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A.1. MINUTA DE ATA Nº 20
Reunião Ordinária de 07.12.2022
Ao sétimo dia do mês de dezembro do ano de 
dois mil e vinte e dois, a Assembleia Municipal 
de Vila Nova de Gaia, reunida em Sessão Ordi-
nária, tomou as seguintes deliberações:  
1. No Período da Ordem do Dia, foram tomadas 
as seguintes deliberações: 
a) Foi o ponto 4.32. da Ordem de Trabalhos 
“Eleição de Candidato a novo Membro à Co-
missão Executiva Metropolitana”, presente uma 
Lista, denominada A, tendo obtido 15 votos a 
favor, 01 votos contra e 06 votos brancos. 
b) Foi o ponto 4.33. da Ordem de Trabalhos 
“Discussão e Votação da Proposta da Câmara 
Municipal quanto ao Orçamento e Opções do 
Plano para 2023”, Aprovado por Maioria, com 
35 votos a favor (19 do PS, 15 do Grupo Muni-
cipal dos Presidentes de Junta de Freguesia do 
PS e 01 do PAN) e 09 votos contra (05 do PSD, 
02 da CDU, 01 do CH e 01 do IL) e 03 absten-
ções (01 do CDS e 02 do BE).  
c) Foi o ponto 4.34. da Ordem de Trabalhos 
“Discussão e Votação da Proposta da Câma-
ra Municipal quanto ao Mapa de Pessoal para 
2023”, Aprovado por Maioria, com 40 votos 
a favor (19 do PS, 15 do Grupo Municipal dos 
Presidentes de Junta de Freguesia do PS, 01 do 
CDS, 02 do BE, 02 da CDU e 01 do PAN) e 07 
abstenções (05 do PSD, 01 do CH e 01 do IL).
d) Foi o ponto 4.35. da Ordem de Trabalhos 
“Discussão e Votação da Proposta da Câmara 
Municipal quanto aos Encargos Plurianuais re-
ferente à Empreitada Masterplan Arcozelo – Fó-
rum Cidadania de Arcozelo, em cumprimento 
do art.º 22 do DL 197/99 de 08 de junho, repris-
tinado pela Resolução da AR 86/2011 de 11 de 
abril, do seguinte modo”:  
• Ano 2023 - € 245.371,90 (duzentos e quarenta 
e cinco mil, trezentos e setenta e um euros e 
noventa cêntimos) IVA Incluído;
• Ano 2024 - € 1.472.231,40 (um milhão, quatro-
centos e setenta e dois mil, duzentos e trinta e 
um euros e quarenta cêntimos) IVA Incluído;  
• Ano 2025 - € 490.743,82 (quatrocentos e no-
venta mil, setecentos e quarenta e três euros e 
oitenta e dois cêntimos) IVA Incluído.
Aprovado por Unanimidade. 
e) Foi o ponto 4.36. da Ordem de Trabalhos 
“Discussão e Votação da Proposta da Câmara 

Municipal quanto à Proposta de Alteração ao 
Mapa de Pessoal em vigor, do seguinte:  
• Autorizar a Inclusão de 16 (dezasseis) Postos 
de Trabalho, da Carreira Geral de Técnico Supe-
rior, na Área de Psicologia, na Modalidade de 
Contrato de Trabalho em Funções Públicas por 
Tempo Indeterminado, sendo 05 (cinco) para a 
Área da Educação e os demais 11 (onze), con-
tratados por 03 (três) anos, pelo tempo de du-
ração do Projeto Gaia Mais Sucesso;
• Autorizar a anulação do Procedimento Con-
cursal 43/2020”. 
Aprovado por Unanimidade.
f) Foi o ponto 4.37. da Ordem de Trabalhos “Dis-
cussão e Votação da Proposta da Câmara Mu-
nicipal quanto à Reprogramação Plurianual dos 
Encargos para Reabilitação Energética do Em-
preendimento Rosa Mota - Canelas, em cumpri-
mento do art.º 22 do DL 197/99 de 08 de junho, 
repristinado pela Resolução da AR 86/2011 de 11 
de abril, do seguinte modo:
• Ano 2022 - € 133.525,98 (cento e trinta e três 
mil, quinhentos e vinte e cinco euros e noventa 
e oito cêntimos) IVA Incluído;
• Ano 2023 - € 367.250,78 (trezentos e sessenta 
e sete mil, duzentos e cinquenta euros e setenta 
e oito cêntimos) IVA Incluído”.
Aprovado por Unanimidade.
g) Foi o ponto 4.38. da Ordem de Trabalhos 
“Discussão e Votação da Proposta da Câmara 
Municipal quanto à Reprogramação Plurianual 
dos Encargos para Reabilitação Energética de 
Coberturas dos Empreendimentos Cova da 
Loba, D. António Ferreira Gomes, em cumpri-
mento do art.º 22 do DL 197/99 de 08 de junho, 
repristinado pela Resolução da AR 86/2011 de 11 
de abril, do seguinte modo:  
• Ano 2022 - € 105.445,74 (cento e cinco mil, 
quatrocentos e quarenta e cinco euros e seten-
ta e quatro cêntimos) + IVA;  
• Ano 2023 - € 264.539,26 (duzentos e sessen-
ta e quatro mil, quinhentos e trinta e nove euros 
e vinte e seis cêntimos) + IVA”. 
Aprovado por Unanimidade.
h) Foi o ponto 4.39. da Ordem de Trabalhos 
“Discussão e Votação da Proposta da Câmara 
Municipal, quanto à Reformulação dos Encar-
gos Financeiros para Reabilitação da Casa Ate-
lier Soares dos Reis, em cumprimento do art.º 
22 do DL 197/99 de 08 de junho, repristinado 

A. ASSEMBLEIA MUNICIPAL



ASSEMBLEIA

Nº 146 | DEZEMBRO 2022 | BOLETIM MUNICIPAL

4

pela Resolução da AR 86/2011 de 11 de abril, do 
seguinte modo:  
• Ano 2022 - € 120.516,12 (cento e vinte mil, qui-
nhentos e dezasseis euros e doze cêntimos) IVA 
Incluído;  
• Ano 2023 - € 200.318,79 (duzentos mil, tre-
zentos e dezoito euros e setenta e nove cênti-
mos) IVA Incluído”.  
Aprovado por Unanimidade.  
i) Foi o ponto 4.40. da Ordem de Trabalhos 
“Discussão e Votação da Proposta da Câmara 
Municipal, quanto à Reformulação dos Encar-
gos Financeiros para Reabilitação dos Jardins 
e Construções Secundárias da Casa Barbot, em 
cumprimento do art.º 22 do DL 197/99 de 08 
de junho, repristinado pela Resolução da AR 
86/2011 de 11 de abril, do seguinte modo: 
• Ano 2022 - € 84.800,00 (oitenta e quatro mil 
e oitocentos euros) IVA Incluído;  
• Ano 2023 - € 276.709,39 (duzentos e setenta 
e seis mil, setecentos e nove euros e trinta e 
nove cêntimos) IVA Incluído”.  
Aprovado por Unanimidade.  
j) Foi o ponto 4.41. da Ordem de Trabalhos “Dis-
cussão e Votação da Proposta da Câmara Mu-
nicipal, quanto à Reformulação dos Encargos 
Plurianuais para Concurso Público “Aquisição 
de Serviços de Tratamento, Medição e Manu-
tenção do Ar e da Água”, em cumprimento do 
art.º 22 do DL 197/99 de 08 de junho, repristina-
do pela Resolução da AR 86/2011 de 11 de abril, 
do seguinte modo:  
- Ano 2023 
• Rubrica 2014 A 65 – € 239.800,00 (duzentos 
e trinta e nove mil e oitocentos euros) + IVA;  
• Rubrica 2014 A 64 - € 15.038,00; (quinze mil e 
trinta e oito euros) +IVA
- Ano 2024 
• Rubrica 2014 A 65 - € 21.800,00 (vinte e um 
mil e oitocentos euros) + IVA”. 
Aprovado por Unanimidade.
E, nada mais havendo a tratar, foi esta reunião 
dada por encerrada eram 01 hora e 01 minutos 
do dia 8 de dezembro de 2022, da qual se la-
vrou a presente Minuta de Ata, a qual vai ser 
lida e assinada pela Senhora Primeira Secretá-
ria em Exercício e pelo Senhor Presidente da 
Assembleia Municipal, e que foi Aprovado por 
Unanimidade.
Primeira Secretária em Exercício, (Maria Fer

nanda Almeida M. Sousa, Dr.ª)
Presidente da Assembleia Municipal, (Albino 
Almeida, Dr.)

A.2. MINUTA DE ATA Nº 21
Reunião Ordinária de 15.12.2022
Ao décimo quinto dia do mês de dezembro do 
ano de dois mil e vinte e dois, a Assembleia Mu-
nicipal de Vila Nova de Gaia, reunida em Sessão 
Ordinária, tomou as seguintes deliberações: 
1. No Período da Ordem do Dia, foram tomadas 
as seguintes deliberações:
a) Conforme Proposto pela Mesa da Assem-
bleia, o Ponto 4.42. da Ordem de Trabalhos ao 
abrigo do art.º 50 da Lei 75/2013 de 12 de se-
tembro, passa a ter a seguinte redação: “Análise 
e votação das Propostas de Desagregação da 
União das Freguesias de Santa Marinha e S. Pe-
dro da Afurada, União das Freguesias de Grijó e 
Sermonde, União das Freguesias de Serzedo e 
Perosinho, União das Freguesias de Pedroso e 
Seixezelo, União das Freguesias de Sandim, Oli-
val, Lever e Crestuma, União das Freguesias de 
Gulpilhares e Valadares, União das Freguesias 
de Mafamude e Vilar do Paraíso, nos termos do 
n.º 6 do art.º 12.º da Lei n.º 39/2021, de 24 de 
junho”, foi:
Aprovado por Maioria, com 46 votos a favor (19 
do PS, 14 do Grupo Municipal dos Presidentes 
de Junta de Freguesia do PS, 05 do PSD, 02 do 
CDS, 02 do BE, 02 da CDU, 01 do PAN e 01 do 
IL) e 01 abstenção do CH, a Proposta de De-
sagregação da União das Freguesias de Santa 
Marinha e S. Pedro da Afurada.  
Aprovado por Maioria, com 46 votos a favor (19 
do PS, 14 do Grupo Municipal dos Presidentes 
de Junta de Freguesia do PS, 05 do PSD, 02 do 
CDS, 02 do BE, 02 da CDU, 01 do PAN e 01 do 
IL) e 01 abstenção do CH, a Proposta de Desa-
gregação da União das Freguesias de Grijó e 
Sermonde.
Aprovado por Maioria, com 46 votos a favor (19 
do PS, 14 do Grupo Municipal dos Presidentes 
de Junta de Freguesia do PS, 05 do PSD, 02 do 
CDS, 02 do BE, 02 da CDU, 01 do PAN e 01 do 
IL) e 01 abstenção do CH, a Proposta de Desa-
gregação da União das Freguesias de Serzedo 
e Perosinho.
Aprovado por Maioria, com 46 votos a favor (19 
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do PS, 14 do Grupo Municipal dos Presidentes 
de Junta de Freguesia do PS, 05 do PSD, 02 do 
CDS, 02 do BE, 02 da CDU, 01 do PAN e 01 do 
IL) e 01 abstenção do CH, a Proposta de Desa-
gregação da União das Freguesias de Pedroso 
e Seixezelo.
Aprovado por Maioria, com 46 votos a favor (19 
do PS, 14 do Grupo Municipal dos Presidentes 
de Junta de Freguesia do PS, 05 do PSD, 02 do 
CDS, 02 do BE, 02 da CDU, 01 do PAN e 01 do 
IL) e 01 abstenção do CH, a Proposta de Desa-
gregação da União das Freguesias de Sandim, 
Olival, Lever e Crestuma.
Aprovado por Maioria, com 46 votos a favor (19 
do PS, 14 do Grupo Municipal dos Presidentes 
de Junta de Freguesia do PS, 05 do PSD, 02 do 
CDS, 02 do BE, 02 da CDU, 01 do PAN e 01 do 
IL) e 01 abstenção do CH, a Proposta de Desa-
gregação da União das Freguesias de Gulpilha-
res e Valadares.
Aprovado por Maioria, com 46 votos a favor (19 
do PS, 14 do Grupo Municipal dos Presidentes 
de Junta de Freguesia do PS, 05 do PSD, 02 do 
CDS, 02 do BE, 02 da CDU, 01 do PAN e 01 do 
IL) e 01 abstenção do CH, a Proposta de Desa-
gregação da União das Freguesias de Mafamu-
de e Vilar do Paraíso.
b) Foi o ponto 4.43. da Ordem de Trabalhos 
“Discussão e Votação da Proposta da Câmara 
Municipal quanto à Alteração ao Mapa de Pes-
soal para Criação de 02 (dois) Postos de Traba-
lho para a Divisão de Gestão Escolar e Recursos 
Educativos, na Carreira de Assistente Operacio-
nal, Categoria de Encarregado Operacional”, 
Aprovado por Unanimidade.
c) Foi o ponto 4.44. da Ordem de Trabalhos 
“Discussão e Votação da Proposta da Câmara 
Municipal quanto à Subvenção Adicional espe-
cífica do Fundo Social Municipal (FSM) no Ano 
2022 – Artigo 103.º da LOE/2022, nos termos 
da alínea a) do nº1 do artigo 25.º e da alínea c), 
do nº1 do artigo 33.º da Lei nº75/2013 de 12 de 
setembro”.
Aprovado por Unanimidade.
d) Foi o ponto 4.45. da Ordem de Trabalhos 
“Discussão e Votação da Proposta da Câmara 
Municipal quanto à Autorização da Repartição 
de Encargos para a Empreitada de Reabilitação 
da Fase 3 da Intervenção Integrada do Castelo, 
em cumprimento do art.º 22 do DL 197/99 de 

08 de junho, repristinado pela Resolução da AR 
86/2011 de 11 de abril, do seguinte modo:
• Ano 2022 - € 265.021,47 (duzentos e sessenta 
e cinco mil e vinte e um euros e quarenta e sete 
cêntimos).  
• Ano 2023 - € 805.820,00 (oitocentos e cinco 
mil, oitocentos e vinte euros)”.
Aprovado por Unanimidade.
e) Foi o ponto 4.46. da Ordem de Trabalhos 
“Discussão e Votação da Proposta da Câmara 
Municipal quanto à Aprovação da Reprograma-
ção de Encargos para a Empreitada de Reabi-
litação da Fase 2 da Intervenção Integrada do 
Castelo, em cumprimento do art.º 22 do DL 
197/99 de 08 de junho, repristinado pela Reso-
lução da AR 86/2011 de 11 de abril, do seguinte 
modo: 
• Ano 2022 - € 730.870,00 (setecentos e trinta 
mil, oitocentos e setenta euros) IVA Incluído.
• Ano 2023 - € 703.310,00 (setecentos e três 
mil, trezentos e dez euros) IVA Incluído”.
Aprovado por Unanimidade.
f) Foi o ponto 4.47. da Ordem de Trabalhos 
“Discussão e Votação da Proposta da Câmara 
Municipal quanto à Reprogramação de Encar-
gos para a Empreitada de Reabilitação Física 
da Urbanização de Vila D’Este – Arranjos Ex-
teriores – Fase II, em cumprimento do art.º 22 
do DL 197/99 de 08 de junho, repristinado pela 
Resolução da AR 86/2011 de 11 de abril, do se-
guinte modo:  
• Ano 2022 – € 2.321.459,38 (dois milhões, tre-
zentos e vinte e um mil, quatrocentos e cin-
quenta e nove euros e trinta e oito cêntimos) + 
IVA (sendo que desse valor, já se encontra fatu-
rado o montante de € 1.721.459,38 (um milhão, 
setecentos e vinte e um mil, quatrocentos e cin-
quenta e nove euros e trinta e oito cêntimos) + 
IVA 
• Ano 2023 - € 911.562,94 (novecentos e onze 
mil, quinhentos e sessenta e dois euros e no-
venta e quatro cêntimos) + IVA”.
Aprovado por Unanimidade.
g) Foi Apreciada a “Informação Escrita do 
Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal 
e da situação financeira do Município”, referen-
te ao Ponto 4.48. da Ordem de Trabalhos.  
E, nada mais havendo a tratar, foi esta reunião 
dada por encerrada eram 19horas e 55 minutos 
do dia 15 de dezembro de 2022, da qual se 
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lavrou a presente Minuta de Ata, a qual vai ser 
lida e assinada pela Senhora Primeira Secretá-
ria em Exercício e pelo Senhor Presidente da 
Assembleia Municipal, e que foi Aprovado por 
Unanimidade.
Primeira Secretária em Exercício, (Maria Fer-
nanda Almeida M. Sousa, Dr.ª)
Presidente da Assembleia Municipal, (Albino 
Almeida, Dr.)

B.1. ATA N.º 25
REUNIÃO PÚBLICA DE CÂMARA REALIZADA 
NO SALÃO NOBRE DOS PAÇOS DO CONCE-
LHO DE VILA NOVA DE GAIA EM 12 DE DE-
ZEMBRO DE 2022
PRESENTES:
- O Senhor Vice-Presidente, Eng.º Patrocínio 
Miguel Vieira de Azevedo
- A Senhora Vereadora, Dra. Marina Raquel Lo-
pes Mendes
- O Senhor Vereador, Dr. José Joaquim Cancela 
Moura
- O Senhor Vereador, Dr. José Guilherme Sarai-
va de Oliveira Aguiar
- O Senhor Vereador, Dr. Dário Soares Freitas 
da Silva
- A Senhora Vereadora, Engª. Paula Cristina 
Martins Carvalhal
- O Senhor Vereador, Eng.º Rui Manuel Alves da 
Rocha Pereira 
- O Senhor Vereador, Arq. José Valentim Pinto 
Miranda
- O Senhor Vereador, Dr. Elísio Ferreira Pinto
- A Senhora Vereadora, Dra. Célia Maria Mendes 
Correia
AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS NOS TERMOS DA 
ALÍNEA C) DO ARTº. 39 DA LEI N.º 75/2013 DE 
12 DE SETEMBRO, COM AS DEVIDAS ALTERA-
ÇÕES:
- O Senhor Presidente da Câmara, Prof. Dr. 
Eduardo Vítor Rodrigues
PRESIDIU À REUNIÃO: 
- O Senhor Vice-Presidente, Eng.º Patrocínio 
Miguel Vieira de Azevedo
SECRETARIOU A REUNIÃO: 
- A Senhora Diretora do Departamento de Ser-
viços Gerais, Dra. Hermenegilda Maria Cunha e 
Silva
HORA DA ABERTURA: 15 horas e 03 minutos.
HORA DE ENCERRAMENTO: 16 horas e 16 mi-
nutos.

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA
PONTO PREVIO Nº 1

O Senhor Vereador, Dr. José Guilherme Saraiva 
de Oliveira Aguiar, apresentou um Voto de Lou-
vor ao piloto Martim da Mota Marques, na mo-
dalidade de Karting, pela vitória no Campeona-
to do Mundo Rotax, categoria Micro-Max, que a 
seguir se transcreve:
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“VOTO DE LOUVOR
Proponho um Voto de Louvor ao jovem piloto 
Martim da Mota Marques, na modalidade de 
Karting pela vitória no Campeonato do Mun-
do Rotax, categoria Micro-Max, tornando-se no 
primeiro português a conquistar esse título dis-
putado por 394 pilotos oriundos de mais de 60 
países.
Este voto de louvor é extensivo a toda a equi-
pa, pelo trabalho, profissionalismo e dedicação 
a esta modalidade desportiva, que tanto tem 
dignificado o desporto a nível nacional e inter-
nacional. O presente voto pretende reconhecer 
o mérito deste piloto, residente em Vila Nova 
de Gaia e o seu inestimável contributo pela di-
vulgação da modalidade e do próprio conselho.
Em caso de aprovação, deve ser dado conheci-
mento ao piloto e à Federação Portuguesa de 
Automobilismo e Karting. 
Vila Nova de Gaia, 12 de dezembro de 2022.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o Voto de Louvor ao piloto Martim da Mota 
Marques, na modalidade de Karting, pela vitó-
ria no Campeonato do Mundo Rotax, categoria 
Micro-Max, devendo ser dado conhecimento do 
mesmo, ao piloto e à Federação Portuguesa de 
Automobilismo e Karting.

PONTO PREVIO Nº 2
O Senhor Vice-Presidente, Eng.º Patrocínio Mi-
guel Vieira de Azevedo, apresentou um Voto de 
Louvor pelos resultados alcançados pela Sele-
ção Portuguesa de Futebol, no Campeonato do 
Mundo 2022, realizado no Qatar, que a seguir 
se transcreve:
“Voto de Louvor
Pelos resultados alcançados pela Seleção Por-
tuguesa de Futebol no Campeonato do Mundo 
2022, realizado no Qatar
Está a decorrer entre os dias 20 de novembro 
e 18 do presente mês de dezembro, no Qatar, 
o Campeonato do Mundo de Futebol, tendo 
o respetivo evento desportivo contado com a 
presença e participação da Seleção Portuguesa 
de Futebol.
Portugal chegou aos quartos de final desta im-
portante competição, atingindo este feito pela 
terceira vez desde 1930, data do primeiro Cam-
peonato do Mundo, uma prestação extraordi-
nária que orgulha o País.

O executivo municipal, à semelhança de como 
outros feitos aqui saudados, apresenta um Voto 
de Louvor pela prestação obtida pela Seleção 
Portuguesa de Futebol, reconhecendo o em-
penho e a entrega dos atletas e reconhecendo 
a importância que a mesma tem na imagem e 
promoção do país em todo o mundo. 
Paços do Concelho, 12 de dezembro de 2022.
O Vereador, Patrocínio Azevedo”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o Voto de Louvor pelos resultados al-
cançados pela Seleção Portuguesa de Fute-
bol, no Campeonato do Mundo 2022, realizado 
no Qatar, devendo ser dado conhecimento do 
mesmo, à Federação Portuguesa de Futebol.

PRESIDÊNCIA/VEREAÇÃO
APROVAÇÃO DEFINITIVA DA ATA Nº 24 DA 
REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA) DE CÂMARA 
REALIZADA EM 28 DE NOVEMBRO DE 2022 
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
1, apenas no original.
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar definitivamente a ata nº 24 da reunião 
extraordinária de Câmara, realizada em 28 de 
novembro de 2022.
PROCESSO DE DESAGREGAÇÃO DAS FRE-
GUESIAS DO MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE 
GAIA – DOCUMENTAÇÃO ENTREGUE PELA 
UNIÃO DE FREGUESIAS DE GRIJÓ E SERMON-
DE; UNIÃO DE FREGUESIAS DE GULPILHARES 
E VALADARES; UNIÃO DE FREGUESIAS DE 
MAFAMUDE E VILAR DO PARAÍSO, UNIÃO DE 
FREGUESIAS DE SANTA MARINHA E SÃO PE-
DRO DA AFURADA, UNIÃO DE FREGUESIAS 
DE SERZEDO E PEROSINHO, UNIÃO DE FRE-
GUESIA DE SANDIM, OLIVAL, LEVER E CRES-
TUMA E UNIÃO DE FREGUESIAS DE PEDROSO 
E SEIXEZELO
EDOC/2022/100261
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
2, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 06.12.2022”.
O Senhor Vice-Presidente, Eng.º Patrocínio Mi-
guel Vieira de Azevedo, disse que em todas as 
freguesias agregadas, os seus executivos vota-
ram a desagregação, com a exceção da União 
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de Freguesias de Pedroso e Seixezelo, que vo-
tou contra a desagregação, contudo, aquilo que 
hoje é votado é a proposta que foi aprovada 
em assembleia de freguesia e essa proposta foi 
aprovada por unanimidade em todas as fregue-
sias. Disse que a proposta da Câmara é clara, 
isto é, é a favor da desagregação, respeitando 
a vontade das populações e corrigindo um erro 
histórico. 
O Senhor Vereador, Dr. José Joaquim Cancela 
Moura, disse congratular-se, porque o PPD/PSD 
sempre defendeu um processo de revisão do 
quadro político-administrativo que foi criado 
em 2013. Congratulou-se por se ter dado voz 
à democracia participativa em Seixezelo e se 
ter ouvido aquilo que as pessoas pretendiam, 
independentemente, da posição dos autarcas 
eleitos. Disse ter sido um excelente exemplo de 
cidadania, com a participação de 700 pessoas, 
numa freguesia onde votam cerca de 1000 elei-
tores. Disse ficar satisfeito e orgulhoso de Vila 
Nova de Gaia ter tido esta unanimidade sobre 
este assunto, especialmente, em que a dimensão 
do concelho aconselha que as freguesias, no fu-
turo, possam ter um mínimo de 750 eleitores e 
30% de participação no fundo de financiamen-
to das freguesias, o que significa que qualquer 
uma das freguesias de Vila Nova de Gaia, obe-
dece a esses requisitos. Disse que teve a opor-
tunidade de participar neste processo legislati-
vo e foi importante ter subscrito uma proposta 
de alteração, para que, pelo menos meia dúzia 
de freguesias de Gaia, pudessem ter esta auto-
nomia administrativa nomeadamente, Sandim, 
Olival, Lever e Crestuma, Seixezelo, Sermonde 
e Afurada. Disse ser com enorme satisfação que 
se conclui este processo, com o parecer prévio 
da Câmara Municipal, desejando que na próxi-
ma quinta-feira, a Assembleia Municipal possa, 
igualmente, aprovar este processo, por unani-
midade. Disse que os Vereadores do PPD/PSD 
subscrevem o parecer que a Câmara Municipal 
vai enviar à Assembleia Municipal.
O Senhor Vereador, Dr. Dário Soares Freitas da 
Silva, disse felicitar o processo da forma como 
decorreu, porque houve capacidade e com-
preensão por parte dos presidentes das juntas 
de freguesia e também da parte dos presiden-
tes da assembleia de freguesia e dos respetivos 
membros, bem como, o compromisso partidá

rio que foi possível estabelecer ao nível da As-
sembleia Municipal. 
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
emitir parecer favorável, nos termos da Lei n.º 
39/2021, de 24 de junho, à desagregação das 
freguesias que integram a União de Freguesias 
de Grijó e Sermonde; União de Freguesias de 
Gulpilhares e Valadares; União de Freguesias de 
Mafamude e Vilar do Paraíso; União de Fregue-
sias de Santa Marinha e São Pedro da Afurada; 
União de Freguesias de Serzedo e Perosinho; 
União de Freguesias de Sandim, Olival, Lever e 
Crestuma e União de Freguesias de Pedroso e 
Seixezelo, nos termos propostos.
Mais foi deliberado submeter o presente assun-
to a deliberação da Assembleia Municipal.
PROPOSTA DE DESIGNAÇÃO DA “EQUIPA 
MULTIDISCIPLINAR DE RELAÇÕES INSTITU-
CIONAIS”
EDOC/2022/100234
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
3, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 24.11.2022”
Deliberação: Deliberado por maioria, por 8 vo-
tos a favor do PS e 2 abstenções do PPD/PSD, 
aprovar, nos termos propostos, o seguinte:
1. Que a Câmara Municipal, nos termos e para 
os efeitos previstos no artigo 12º do Decreto-Lei 
305/2009, de 23 de outubro, designe, para as-
segurar a missão e as competências constantes 
do Regulamento da Organização dos Serviços 
Municipais – Estrutura Matricial e Flexível, da li-
cenciada Maria Adelina Navais de Carvalho de 
Matos como Chefe de Equipa Multidisciplinar 
de Relações Institucionais, com o estatuto de 
base remuneratória equiparada a Chefe de Di-
visão – Dirigente Intermédio de 2º grau, acres-
cido dos suplementos e abonos genericamente 
aplicáveis à Administração Local, nos termos 
das deliberações já identificadas, com efeitos 
ao dia seguinte ao da Publicação em Diário da 
República.
2. À referida Equipa Multidisciplinar de Relações 
Institucionais estão afetos os técnicos superio-
res José Ilídio Resende Faustino, Nuno Gabriel 
Dias Borges Cabral, Vítor António Silva Perei-
ra e Maria Cristina Rodrigues Fonseca Andrade 
Almeida, e os assistentes técnicos Carlos 
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Manuel Lopes Poiares, José António Marques 
da Silva, Liliana Andreia Ferreira Moreira Vieira, 
Francisco Jorge Silva Cardoso e Serafim Orlan-
do Martins Pires.
3.Os projetos que esta equipa irá acompanhar, 
diretamente relacionados com a linha geral de 
orientação definida pela Câmara, são os se-
guintes:
a) Coordenar e licenciar as ocupações e inter-
venções na via pública e no espaço público;
b) Emitir parecer sobre ocupações da via pú-
blica;
c) Emitir parecer sobre pedidos de ocupação 
da via pública por motivo de obras relaciona-
das com operações urbanísticas;
d)Acompanhar e fiscalizar as intervenções na 
via pública, designadamente os processos de 
ocupação do subsolo por empresas de rede 
com vista à instalação, construção, alteração, 
substituição, manutenção ou reparação, inde-
pendentemente da entidade responsável pela 
sua execução;
e) Elaborar relatórios periódicos de avaliação 
da atividade municipal, a fim de apoiar o pro-
cesso de tomada de decisão, bem como a rea-
lização de medidas, projetos e ações que en-
volvam todas as áreas da sua responsabilidade;
f) Definir, desenvolver e uniformizar os procedi-
mentos inerentes às funções que lhe estão co-
metidas, em articulação com a Auditoria e Qua-
lidade, promovendo a melhoria continua;
g) Promover a gestão eficaz e eficiente dos re-
cursos, contribuindo para uma cultura organi-
zacional orientada à ética e ao serviço público, 
assegurando transversalidade e racionalização, 
desenvolvimento do talento, participação e 
motivação dos trabalhadores;
h) Colaborar na implementação e manutenção 
do Sistema de Informação Geográfica do Muni-
cípio no âmbito das atribuições e competências 
da direção municipal.
PROPOSTA DE TABELA DE PREÇOS DO CEN-
TRO DE INCLUSÃO SOCIAL
EDOC/2022/59563
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
4, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 25.11.2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro

var a proposta da Tabela de Preços do Centro 
de Inclusão Social, nos termos informados.

DIREÇÃO MUNICIPAL DE CONTRATAÇÃO 
PÚBLICA

ALIENAÇÃO DA PARCELA DE TERRENO COM-
POSTO POR TERRENO DESTINADO A CONS-
TRUÇÃO, COM A ÁREA DE 470,00M2, SITA NA 
RUA DA MINA, FREGUESIA DE CANELAS, NO 
SEGUIMENTO DO PROCESSO DE ALTERAÇÃO 
DA LICENÇA DE LOTEAMENTO REGISTADO 
SOB O NÚMERO 1726/20 – PL - CANELAS
EDOC/2020/66918
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
5, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 25.11.2022”
O Senhor Vereador, Dr. José Joaquim Cance-
la Moura, disse que esta parcela tem um valor 
patrimonial de mais de 57.000 euros e está a 
ser vendido por 35.000 euros, perguntando se 
está relacionado com alguma hasta pública que 
ficou deserta e que a Câmara volta a colocar 
com um preço base diferente.
O Senhor Vice-Presidente, Eng.º Patrocínio Mi-
guel Vieira de Azevedo disse estar relaciona-
do com o valor patrimonial, porque o lote não 
tem capacidade de construção, a não ser para 
o proprietário do lote vizinho, por isso baixou o 
valor da avaliação.
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, o seguinte:
I - No seguimento do Processo de Alteração da 
Licença de Loteamento registado sob o núme-
ro 1726/20 - PL - Canelas, autorizar a alienação 
da parcela de terreno composto por terreno 
destinado a construção, com a área de 470,00 
m2 sita na Rua da Mina, freguesia de Canelas, 
descrita na Segunda Conservatória do Regis-
to Predial de Vila Nova de Gaia sob o número 
4388 e inscrito na matriz predial sob o artigo 
U4576, pelo preço de Euros 35.000,00 (trinta 
e cinco mil euros), com vista a ampliação do 
prédio urbano que constitui o Lote 17 do Lotea-
mento titulado pelo alvará número 30/92, de 28 
de setembro, sito na dita Rua da Mina, descrito 
na Segunda Conservatória do Registo Predial 
de Vila Nova de Gaia sob o número 1749 e ins-
crito na matriz sob o artigo U2286.
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II - Aprovar a respetiva minuta da escritura de 
compra e venda.
ALIENAÇÃO DA PARCELA DE TERRENO DE-
NOMINADA PARCELA A, COMPOSTO POR 
TERRENO “OUTROS”, COM A ÁREA DE 
17,94M2, SITA NA RUA NOVA DO FONTÃO, 
FREGUESIA DE CANIDELO, NO SEGUIMENTO 
DO PROCESSO DE ALTERAÇÃO DA LICENÇA 
DE LOTEAMENTO REGISTADO SOB O NÚME-
RO 5017/21 – PL – CANIDELO
EDOC/2021/30773
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
6, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 25.11.2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, o seguinte:
I - No seguimento do Processo de Alteração da 
Licença de Loteamento registado sob o núme-
ro 5017/21- PL - Canidelo, autorizar a alienação 
da parcela de terreno denominada Parcela A, 
composto por terreno "outros", com a área de 
17,94 m2 sita na Rua Nova do Fontão, freguesia 
de Canidelo, descrita na Primeira Conservató-
ria do Registo Predial de Vila Nova de Gaia sob 
o número 8372 e inscrito na matriz predial sob 
o artigo U9394, pelo preço de Euros 1.237,86 
(mil duzentos e trinta e sete euros e oitenta e 
seis cêntimos), com vista a acerto de extremas 
do prédio urbano que constitui o Lote 25 do 
Loteamento titulado pelo alvará número 02/89, 
de 4 de janeiro, sito na Rua Nova do Fontão 17 
e Rua do Fontão, 250, freguesia de Canidelo, 
descrito na Primeira Conservatória do Registo 
Predial de Vila Nova de Gaia sob o número 1025 
e inscrito na matriz sob o artigo U6494.
II - Aprovar a respetiva minuta da escritura de 
compra e venda.
ALIENAÇÃO DA FRAÇÃO AUTÓNOMA DESIG-
NADA PELA LETRA “CF”, QUE CORRESPON-
DE A UMA HABITAÇÃO DUPLEX TIPO T3, DE-
SIGNADA COMO 2º A, COM ENTRADA PELO 
NÚMERO 45 E QUE FAZ PARTE DO PRÉDIO 
CONSTITUÍDO EM PROPRIEDADE HORIZON-
TAL, SITO NA RUA JOSÉ DINIS DOS SANTOS, 
NÚMEROS 45 E 99 E RUA QUINTA DOS CUBOS, 
NÚMERO 93, FREGUESIA DE OLIVEIRA DO 
DOURO, A ELVIRA MARTINS RODRIGUES AN-
DRADE

EDOC/2022/38353
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
7, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 29.11.2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, o seguinte:
I - Aprovar a alienação da fração autónoma de-
signada pela letra "CF", que corresponde a uma 
habitação duplex tipo T3, designada como 2.º 
A, com entrada pelo número 45 e que faz parte 
do prédio constituído em propriedade horizon-
tal, sito na Rua José Dinis dos Santos, núme-
ros 45 e 99 e Rua Quinta dos Cubos, número 
93, freguesia de Oliveira do Douro, descrito na 
Segunda Conservatória do Registo Predial de 
Vila Nova de Gaia sob o número 4418 e inscri-
to na matriz sob o artigo U6927, pelo valor de 
€ 6.546,00 (seis mil quinhentos e quarenta e 
seis euros), o qual foi integralmente pago em 
300 prestações mensais e sucessivas, no valor 
de € 21,82 (vinte e um euros e oitenta e dois 
cêntimos) cada uma, a Elvira Martins Rodrigues 
Andrade;
II – Aprovar a respetiva minuta de escritura de 
compra e venda.
AUTORIZAÇÃO DA ALIENAÇÃO DO DIREITO 
DE PROPRIEDADE DO SOLO DA RAIZ OU DA 
NUA PROPRIEDADE À SOCIEDADE DE ESTU-
DOS E APLICAÇÕES PROFISSIONAIS, LDª, DO 
PRÉDIO URBANO DESTINADO A SERVIÇOS 
(ESCOLA PROFISSIONAL), SITO NA RUA DIO-
GO SILVES, 199, 241 E 259, NA UNIÃO DE FRE-
GUESIAS DE SANTA MARINHA E SÃO PEDRO 
DA AFURADA 
EDOC/2022/38730
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
8, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 05.12.2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, o seguinte:
I - Autorizar a alienação do direito de proprie-
dade do solo da raiz ou da nua propriedade à 
sociedade "SOCIEDADE DE ESTUDOS E APLI-
CAÇÕES PROFISSIONAIS, LDA", NIF 502 423 
722, do prédio urbano destinado a serviços (Es-
cola Profissional), com a área coberta de 
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1.790,00 m2 e descoberta de 1.030,00 m2, sito 
na Rua Diogo Silves, 199, 241 e 259, na união 
de freguesias de Santa Marinha e São Pedro da 
Afurada, concelho de Vila Nova de Gaia, des-
crito na Primeira Conservatória do Registo Pre-
dial deste concelho sob o número 1076 - Santa 
Marinha e inscrito na matriz predial respetiva 
sob o artigo U6281 da União das Freguesias de 
santa Marinha e São Pedro da Afurada (o qual 
proveio do artigo U8496 da extinta freguesia 
de Santa Marinha), com o valor atribuído de € 
1.163.000,008 (um milhão cento e sessenta e 
três mil euros e oito cêntimos) sendo o valor da 
superfície de € 931.730,00 (novecentos e trinta 
e um mil setecentos e trinta euros) e o valor 
da raiz ou da nua propriedade de € 231.270,00 
(duzentos e trinta e um mil duzentos e setenta 
euros), pelo valor de € 412.000,00 (quatrocen-
tos e doze mil euros) 
II - Aprovar a minuta da respetiva escritura de 
compra e venda.
EXPROPRIAÇÃO DA QUINTA DO CHOUPELO 
– ESCOLA EB 2/3 DE SANTA MARINHA E CE-
DÊNCIA DE PARCELAS
EDOC/2018/24014
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
9, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 06.12.2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, o seguinte:
i - Autorizar a aquisição, por via da celebra-
ção de escritura de expropriação (celebrada 
ao abrigo do disposto na alínea a) do número 
1 do artigo 36.º do Código das Expropriações) 
e mediante o pagamento do montante indem-
nizatório de € 212.502,00 (duzentos e doze mil 
quinhentos e dois euros), das seguintes parce-
las de terreno:
a) Parcela de terreno com a área de 850,70 m2, 
destinada a integrar o domínio privado muni-
cipal, com vista à construção da escola EB 2, 3 
de Santa Marinha, sita na Rua da Cabaça, união 
de freguesias de Santa Marinha e São Pedro da 
Afurada, com o valor atribuído de € 91.024,90 
(noventa e um mil vinte e quatro euros e noven-
ta cêntimos);
b) Parcela de terreno com a área de 1.135,30 m2, 
destinada a integrar o domínio público munici

pal, para a construção de arruamento, sita na 
referida Rua da Cabaça, com o valor atribuído 
de € 121.477,10 (cento e vinte e um mil quatro-
centos e setenta e sete euros e dez cêntimos).
Ambas as parcelas são a desanexar da parte 
rústica do prédio misto sito na Rua do Choupe-
lo, número 300, União das Freguesias de San-
ta Marinha e São Pedro da Afurada, descrito 
na Primeira Conservatória do Registo Predial 
de Vila Nova de Gaia sob o número 1287 - San-
ta Marinha e inscrito na matriz sob os artigos 
U1696 e R592 e encontram-se delimitadas na 
planta de síntese, anexa à etapa 39 à presente 
distribuição.
ii - Aceitar a cedência das seguintes parcelas de 
terreno:
a) Parcela com a área de 708,90 m2, destina-
da a integrar o domínio privado municipal para 
ampliação do logradouro da escola EB 2, 3 de 
Santa Marinha, sita na Rua da Cabaça, União das 
Freguesias de Santa Marinha e São Pedro da 
Afurada, com o valor atribuído de € 15.822,65 
(quinze mil, oitocentos e vinte e dois euros e 
sessenta e cinco cêntimos);
b) Parcela com a área de 1.111,20 m2, destinada a 
integrar o domínio público municipal, com vista 
à construção de arruamento e passeio, sita na-
quela Rua da Cabaça, com o valor atribuído de 
€ 24.801,98 (vinte e quatro mil, oitocentos e um 
euros e noventa e oito cêntimos).
As mencionadas parcelas são a desanexar da 
parte rústica do prédio misto acima referido e 
encontram-se delimitadas naquela planta de 
síntese (anexa à etapa 39 da presente distribui-
ção), respetivamente, a cores rosa e laranja;
iii -Que o Município, em contrapartida das ce-
dências acima referidas, se comprometa a:
a) Restituir aos proprietários a parcela de ter-
reno com 508,00 metros quadrados que se en-
contra, atualmente, na posse do Município de 
Vila Nova de Gaia e está identificada na planta 
aqui referida a cor rosa, no prazo de seis meses 
após a receção provisória do pavilhão e num 
prazo máximo de cinco anos após a assinatura 
da escritura de expropriação e cedência; 
b) Considerar a área cedida para efeitos de 
contabilização de cedências obrigatórias na 
aprovação do PIP, considerando-se, para este 
efeito, a área do prédio como sendo anterior à 
cedência e englobando a área aqui cedida, no 
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âmbito de futura operação urbanística a reali-
zar pelo cedente ou do titular à data do prédio 
supra identificado; 
c) Caso a área aqui cedida seja superior às ce-
dências obrigatórias exigidas numa futura ope-
ração urbanística, o representado da Sétima 
Outorgante pagará os metros quadrados que 
sejam cedidos em excesso a 107,00 €/m2;
d) Construir o arruamento e infraestruturas na 
parcela cedida para o efeito, no prazo de 7 anos 
a contar da data da celebração da escritura, sob 
pena de reversão da cedência. 
iv - Aprovar a respetiva minuta da escritura de 
expropriação e cedência.
REABILITAÇÃO DA REDE HIDROGRÁFICA DO 
RIO UIMA – PARCELA 11 – AQUISIÇÃO DE PAR-
CELA
EDOC/2022/59096
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
10, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 06.12.2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, o seguinte:
i - Autorizar a aquisição da parcela de terreno 
com a área de 1.726,05 m2, sita na Rua Chão 
de Moinhos, na dita freguesia de Sandim, pelo 
valor de € 20.000,00 (vinte mil euros), a desa-
nexar do Prédio Rústico, sito na indicada Rua 
Chão do Moinho, descrito na Segunda Conser-
vatória do Registo Predial de Vila Nova de Gaia 
sob o número 4166 - Sandim e inscrito na ma-
triz sob o artigo R13066 da união das fregue-
sias de Sandim, Olival, Lever e Crestuma, para 
integração no domínio público municipal e que 
constitui a Parcela 11 do Projeto de Reabilitação 
da Rede Hidrográfica - 1.ª Fase - Sandim. Este 
projeto tem como objetivo a promoção da re-
naturalização do rio, estabilização de margens 
e beneficiação do habitat, através da aplicação 
de soluções técnicas de engenharia natural, 
garantido uma melhoria nas condições de es-
coamento, desobstrução da rede hidrográfica e 
contenção de espécies invasoras.
ii - Autorizar a celebração de contrato promessa 
de compra e venda com eficácia real que preve-
ja a aquisição da referida parcela e o pagamen-
to do preço, € 20.000,00 (vinte mil euros) em 
três prestações, da seguinte forma:

a) Euros 6.667,00 (seis mil seiscentos e sessen-
ta e sete euros), com a celebração do contrato 
promessa de compra e venda com eficácia real; 
b) Euros 6.667,00 (seis mil seiscentos e sessen-
ta e sete euros), trinta dias após a celebração 
daquele contrato promessa;
c) Euros 6.666,00 (seis mil seiscentos e sessen-
ta e seis euros), na data da celebração da res-
petiva escritura de compra e venda, a qual será 
outorgada até ao dia oito do segundo mês após 
a efetivação do pagamento referido na alínea 
b).
iii - Autorizar que o contrato promessa contem-
ple as seguintes cláusulas:
a) Em caso de incumprimento do contrato pro-
messa por culpa dos proprietários, o Município 
reserva-se o direito de exigir a restituição, em 
singelo, da quantia entretanto entregue. 
b) Se, por sua vez, o incumprimento for do Mu-
nicípio, os proprietários reservam-se o direito 
de fazer suas as quantias já pagas, a título de 
sinal, pela Autarquia.
c) Faculdade prevista no artigo oitocentos e 
trinta (830.º) do Código Civil, da sua execução 
específica, por meio da qual o Outorgante não 
faltoso pode obter sentença judicial que substi-
tua a declaração negocial do Outorgante falto-
so, caso o contrato esteja em condições de ser 
cumprido;
d) Seja atribuído eficácia real ao contrato pro-
messa. 
e) Que o Município tome posse imediata da par-
cela em questão após a assinatura do contrato 
promessa de compra e venda com eficácia real.
iv - Aprovar a respetiva minuta da escritura do 
contrato promessa de compra e venda com efi-
cácia real.
CEDÊNCIA GRATUITA DA FRAÇÃO AUTÓNO-
MA DESIGNADA PELA LETRA “B”, COMPOSTA 
POR ESPAÇO AMPLO DESTINADO A GARA-
GEM, COM ENTRADA PELO NÚMERO 40, QUE 
FAZ PARTE DO PRÉDIO CONSTITUÍDO EM 
PROPRIEDADE HORIZONTAL DENOMINADA 
“BLOCO U”, SITO NA ALAMEDA DO CEDRO, 
NÚMEROS 4, 8, 12, 16, 20, 24, 28, 32, 36, 40 E 44, 
COM APOIO VEREDA SEIS, NA UNIÃO DE FRE-
GUESIAS DE MAFAMUDE E VILAR DO PARAÍ-
SO, COM O VALOR ATRIBUÍDO DE €3.081,00 A 
JOSÉ MANUEL DUARTE ROCHA 
EDOC/2022/77161
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Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
11, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 05.12.2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, o seguinte:
I - Autorizar a cedência, gratuita, da fração au-
tónoma designada pela letra “B”, composta por 
espaço amplo destinado a garagem, com en-
trada pelo número 40, que faz parte do prédio 
constituído em propriedade horizontal deno-
minado "Bloco U", sito na Alameda do Cedro, 
números 4, 8, 12, 16, 20, 24, 28, 32, 36, 40 e 44, 
com apoio Vereda Seis, na União de Freguesias 
de Mafamude e Vilar do Paraíso, descrito na Se-
gunda Conservatória do Registo Predial deste 
concelho sob o número 6292 – Mafamude, ins-
crito na matriz predial respetiva sob o artigo 
11025, com o valor atribuído de € 3.081,00, de-
limitada na planta de localização emitida pela 
Empresa Municipal "GAIURB, Urbanismo e Ha-
bitação, E.M." a cor azul e com a letra B,  a José 
Manuel Duarte Rocha;
II - Aprovar a respetiva minuta da escritura de 
cedência.

DIREÇÃO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PES-
SOAL E CARREIRAS

ALTERAÇÃO AO MAPA DE PESSOAL PARA A 
CRIAÇÃO DE DOIS POSTOS DE TRABALHO 
PARA A DIVISÃO DE GESTÃO ESCOLAR E 
RECURSOS EDUCATIVOS, NA CARREIRA DE 
ASSISTENTE OPERACIONAL, CATÉGORIA DE 
ENCARREGADO OPERACIONAL
EDOC/2022/62965
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
12, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 05.12.2022”
O Senhor Vereador, Dr. José Joaquim Cancela 
Moura, disse que a informação se refere a dez 
lugares, perguntando se a alteração ao mapa 
de pessoal é para dois ou dez lugares.
O Senhor Vice-Presidente da Câmara, Eng.º Pa-
trocínio Miguel Vieira de Azevedo, disse que a 
alteração ao mapa de pessoal é para dois luga-
res
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 

aprovar a alteração ao mapa de pessoal para a 
criação de dois postos de trabalho para a Divi-
são de Gestão Escolar e Recursos Educativos, 
na Carreira de Assistente Operacional, Catego-
ria de Encarregado Operacional, nos termos in-
formados.
Mais foi deliberado submeter o presente assun-
to a deliberação da Assembleia Municipal.

DIREÇÃO MUNICIPAL DE FINANÇAS E PATRI-
MÓNIO

ACORDO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR 
ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA 
E A UNIÃO DE FREGUESIAS DE SANTA MA-
RINHA E SÃO PEDRO DA AFURADA PARA 
APOIO FINANCEIRO À REALIZAÇÃO DE ATI-
VIDADES DIVERSAS, NO MONTANTE GLOBAL 
DE €40.000,00 (QUARENTA MIL EUROS)
EDOC/2022/96697
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
13, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 29.11.2022”
O Senhor Vereador, Dr. José Joaquim Cance-
la Moura, na sequência das últimas delibera-
ções, perguntou se a diferença de valores entre 
40.000 euros, 20.000 euros ou 140.000 euros 
para várias atividades, tem algum critério ou foi 
de acordo com as atividades que foram pro-
postas pela junta de freguesia.
O Senhor Vice-Presidente da Câmara, Eng.º Pa-
trocínio Miguel Vieira de Azevedo, disse ter a 
ver com a dinâmica de cada uma das uniões de 
freguesias ou de cada junta de freguesia, por-
que algumas são mais dinâmicas do que outras 
e depende do enquadramento da atividade. 
Que, neste caso em particular, destina-se a um 
almoço com idosos e com pessoas carenciadas 
e este é o valor que foi acordado entre as par-
tes, pelo que, não há nenhum critério matemá-
tico, mas sim uma necessidade objetiva.  
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o Acordo de Colaboração a celebrar entre o 
Município de Vila Nova de Gaia e a União de 
Freguesias de Santa Marinha e São Pedro da 
Afurada, para apoio financeiro à realização de 
atividades diversas, no montante global de 
€40.000,00 (quarenta mil euros), nos termos 
apresentados.
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ADENDA AO ACORDO DE COLABORAÇÃO 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA 
NOVA DE GAIA E OS PLEBEUS AVINTENSES 
PARA REVISÃO DA COMPARTICIPAÇÃO FI-
NANCEIRA NO ÂMBITO DO APOIO ÀS OBRAS 
NO EDIFÍCIO DA SUA SEDE, NO VALOR DE 
€25.000,00 (VINTE E CINCO MIL EUROS)
EDOC/2022/98551
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
14, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 05.12.2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a adenda ao Acordo de Colabora-
ção celebrado entre o Município de Vila Nova 
de Gaia e os Plebeus Avintenses para revisão 
da comparticipação financeira, no âmbito do 
apoio às obras no edifício da sua sede, no va-
lor de €25.000,00 (vinte e cinco mil euros), nos 
termos apresentados.
2ª ADENDA AO ACORDO DE COOPERAÇÃO 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA 
NOVA DE GAIA E A ASSOCIAÇÃO CULTU-
RAL AMIGOS DE GAIA PARA COMPARTICIPA-
ÇÃO FINANCEIRA ADICIONAL DE 25.000,00 
(VINTE E CINCO MIL EUROS) DESTINADO AO 
APOIO A OBRAS DE REABILITAÇÃO DA ES-
COLA ATÉLIER OLIVEIRA FERREIRA
EDOC/2019/6251
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
15, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 06.12.2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a 2ª adenda ao Acordo de Cooperação 
celebrado entre o Município de Vila Nova de 
Gaia e a Associação Cultural Amigos de Gaia, 
para comparticipação financeira adicional de 
25.000,00 (vinte e cinco mil euros), destinado 
ao apoio a obras de reabilitação da Escola Ate-
lier Oliveira Ferreira, nos termos apresentados.
ADENDA AO ACORDO DE COOPERAÇÃO 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA 
NOVA DE GAIA E O CENTRO DE CULTURA E 
DESPORTO DOS TRABALHADORES DE VILA 
NOVA DE GAIA PARA GESTÃO DAS CANTINAS 
E BARES 
EDOC/2022/99600

Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
16, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 06.12.2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a adenda ao Acordo de Cooperação 
celebrado entre o Município de Vila Nova de 
Gaia e o Centro de Cultura e Desporto dos Tra-
balhadores de Vila nova de Gaia, para gestão 
das cantinas e bares, nos termos apresentados.
ACORDO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR 
ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA 
E O CENTRO PAROQUIAL S. JOÃO BAPTISTA 
DE CANELAS, PARA UM APOIO FINANCEIRO 
NO MONTANTE TOTAL DE 30.000,00€ (TRIN-
TA MIL EUROS), DESTINADO AO APOIO A ATI-
VIDADES REGULAR 
EDOC/2022/92234
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
17, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 06.12.2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o Acordo de Colaboração a celebrar 
entre o Município de Vila Nova de Gaia e o 
Centro Paroquial S. João Baptista de Canelas, 
para um apoio financeiro no montante total de 
30.000,00€ (trinta mil euros), destinado ao 
apoio a atividades regular, nos termos apresen-
tados.
ACORDO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR 
ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA 
E A ASSOCIAÇÃO CAMINHEIROS DE LEVER 
PARA APOIO FINANCEIRO A VISITA AOS AÇO-
RES, NO MONTANTE TOTAL DE 3.000,00€ 
(TRÊS MIL EUROS) 
EDOC/2022/45206
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
18, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 06.12.2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o Acordo de Colaboração a celebrar 
entre o Município de Vila Nova de Gaia e a As-
sociação Caminheiros de Lever, para apoio fi-
nanceiro a visita aos Açores, no montante total 
de 3.000,00€ (três mil euros), nos termos apre
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ACORDO DE COOPERAÇÃO A CELEBRAR EN-
TRE O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA E 
A JUNTA DE FREGUESIA DE CANIDELO, PARA 
UM APOIO FINANCEIRO NO MONTANTE GLO-
BAL DE 20.000,00 (VINTE MIL EUROS), DESTI-
NADO A PROJETOS DE ARQUITETURA PARA 
A CONSTRUÇÃO DA NOVA SEDE 
EDOC/2022/97988
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
19, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 06.12.2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o Acordo de Cooperação a celebrar en-
tre o Município de Vila Nova de Gaia e a Junta 
de Freguesia de Canidelo, para apoio financeiro 
no montante global de 20.000,00 (vinte mil eu-
ros), destinado a projetos de arquitetura para a 
construção da nova sede, nos termos apresen-
tados.
ACORDO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR 
ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA 
E A FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DE S. 
CRISTOVÃO DE MAFAMUDE, PARA UMA COM-
PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA NO VALOR DE 
150.000,00€ (CENTO E CINQUENTA MIL EU-
ROS), DESTINADA AO APOIO DE OBRAS DE 
REPARAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE AR 
CONDICIONADO NA IGREJA E NO CENTRO 
PAROQUIAL
EDOC/2022/98295
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
20, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 06.12.2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o Acordo de Colaboração a celebrar 
entre o Município de Vila Nova de Gaia e a Fá-
brica da Igreja Paroquial de S. Cristóvão de Ma-
famude, para uma comparticipação financeira 
no valor de 150.000,00€ (cento e cinquenta mil 
euros), destinada ao apoio de obras de repara-
ção do sistema de iluminação e instalação de 
equipamentos de ar condicionado na igreja e 
no centro paroquial, nos termos apresentados.
ACORDO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR 

ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA 
E A ASSOCIAÇÃO RECREATIVA E CULTURAL 
DE SERZEDO, PARA UMA COMPARTICIPA-
ÇÃO FINANCEIRA NO MONTANTE TOTAL DE 
100.000,00€ (CEM MIL EUROS), DESTINADA 
À III FASE DAS OBRAS DA SEDE DA INSTITUI-
ÇÃO
EDOC/2022/40830
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
21, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 06.12.2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o Acordo de Colaboração a celebrar 
entre o Município de Vila Nova de Gaia e a As-
sociação Recreativa e Cultural de Serzedo, para 
uma comparticipação financeira no montante 
total de 100.000,00€ (cem mil euros), destina-
da à III fase das obras da sede da instituição, 
nos termos apresentados.
ACORDO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR 
ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA 
E A MUSINCLUSÃO ORQUESTRA JUVENIL DE 
GAIA, PARA UMA COMPARTICIPAÇÃO FINAN-
CEIRA NO MONTANTE TOTAL DE 15.520,00€ 
(QUINZE MIL QUINHENTOS E VINTE EUROS), 
DESTINADA À ATIVIDADE DA ASSOCIAÇÃO
EDOC/2022/63737
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
22, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 06.12.2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o Acordo de Colaboração a celebrar 
entre o Município de Vila Nova de Gaia e a MU-
SINCLUSÃO ORQUESTRA JUVENIL DE GAIA, 
para uma comparticipação financeira no mon-
tante total de 15.520,00€ (quinze mil quinhen-
tos e vinte euros), destinada à atividade da as-
sociação, nos termos apresentados.
PEDIDO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE 
TAXA PELA UTILIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES 
DA UNIDADE DE ACOLHIMENTO DO CEN-
TRO DE ALTO RENDIMENTO, NO VALOR DE 
€428,00 (QUATROCENTOS E VINTE E OITO 
EUROS), SOLICITADO PELA JUNTA DE FRE-
GUESIA DE AVINTES
EDOC/2018/44979
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Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
23, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 05.12.2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção de pagamento de 
taxa pela utilização das instalações da unidade 
de acolhimento do Centro de Alto Rendimen-
to, no valor de €428,00 (quatrocentos e vinte e 
oito euros), solicitado pela Junta de Freguesia 
de Avintes, nos termos informados.
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO CONDU-
CENTE À CONTRATAÇÃO DE UM EMPRÉSTIMO 
DE CURTO PRAZO (ATÉ AO MONTANTE DE 
€7.500.000,00), NA MODALIDADE DE CONTA 
CORRENTE, NOS TERMOS DO DISPOSTO NOS 
ARTIGOS 49º E 50º, AMBOS DA LEI Nº 73/2013, 
DE 03 DE SETEMBRO – ANO 2023
EDOC/2022/98650
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
24, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 30.11.2022”
Deliberação: Deliberado por maioria, por 8 vo-
tos a favor do PS e 2 abstenções do PPD/PSD, 
nos termos informados, o seguinte:
1- Aprovar a abertura de procedimento admi-
nistrativo conducente à contração do supra-
mencionado empréstimo;
2- Convidar as Instituições de Crédito a apresen-
tarem propostas para contratação desta ope-
ração de financiamento, nos termos da minuta 
anexa à Informação INT-CMVNG/2022/25643 
de 30-11-2022, sugerindo-se, desde já, a consul-
ta às seguintes entidades bancárias:
• Caixa Geral de Depósitos;
• Banco Santander Totta;
• Banco Comercial Português;
• Banco BPI;
• Novo Banco;
• Caixa de Crédito Agrícola;
• Banco Bilbao Viscaya Argentaria
3- Que, após análise das propostas e apreciado 
do mérito das mesmas, seja remetida à Assem-
bleia Municipal, para autorização, a contração 
do empréstimo aqui informado, nos termos do 
disposto nos artigos 49º da Lei nº 73/2013 e alí-
nea f) do nº 1, do artigo 25º da Lei nº 75/2013, 

de 12 de setembro;
HASTA PÚBLICA DO LOTE DE TERRENO DO 
LOTEAMENTO COM ALVARÁ Nº 15/1998, NO 
LUGAR DE MEGIDE, RUA DOS MEDRONHEI-
ROS, FREGUESIA DE CANELAS – APROVAÇÃO 
DA ATA DO ATO PÚBLICO E DA ADJUDICA-
ÇÃO DEFINITIVA DO REFERIDO LOTE
EDOC/2022/73423
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
25, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 29.11.2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar, nos termos informados, o seguinte:
- a ata do ato público relativo à hasta pública 
do lote de terreno do loteamento com alvará n.º 
15/1998, no Lugar de Megide, Rua dos Medro-
nheiros, freguesia de Canelas, que se realizou 
no dia 23 de novembro às 9:30, no Auditório 
Manuel Menezes de Figueiredo (anexa na etapa 
36 da presente distribuição);
- a adjudicação definitiva do referido lote, 
com a área de terreno 280 m2 descrito na 2ª 
Conservatória do Registo Predial sob o n.º 
4389/20210823 e inscrito na Matriz Predial Ur-
bana sob o n.º 4581, que se destina a reserva 
de futuros acertos de extremas e permutas, 
não possuindo capacidade construtiva autono-
mamente, sendo para integrar no domínio pri-
vado, com a finalidade de ampliação de prédio 
urbano confinante, ao Sr. Gonçalo Barbosa da 
Costa, pelo montante de 12.001,00€ (doze mil 
e um euros).
ATIVIDADE AMBULANTE DE CARÁCTER SA-
ZONAL 2022
EDOC/2022/96801
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
26, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 29.11.2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar, nos termos informados, o seguinte:
1. A atribuição de direitos de ocupação para 
prestação de serviços de restauração e bebi-
das, no período compreendido entre 15 de de-
zembro de 2022 e 31 de janeiro de 2023;
2. A merecer aprovação o proposto em 1 se 
criem os seguintes lugares de venda:
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1 lugar na Freguesia de Avintes, Largo da Gan-
dra;
1 lugar na Freguesia de Arcozelo, Av. João Pau-
lo II (junto ao cemitério);
1 lugar na Freguesia de Gulpilhares e Valadares, 
Rua Salvador Brandão (perto do Modelo);
1 lugar na Freguesia de Canelas, Rua da Re-
chousa;
1 lugar na Freguesia da Madalena, Rua António 
da Silva Martins;
1 lugar na Freguesia de Mafamude e Vilar do Pa-
raíso, Avenida da República (junto à Farmácia 
Couto);
1 lugar na Freguesia de Mafamude e Vilar do Pa-
raíso, Santo Ovídeo, Rua Soares dos Reis (na 
rotunda junto à paragem);
1 lugar na Freguesia de Oliveira do Douro, na 
Alameda do Areinho;
1 lugar na Freguesia de Pedroso e Seixezelo, 
Largo do Moeiro.
3. Os lugares de venda sejam atribuídos a re-
querimento do interessado, nos termos do dis-
posto no n.º 2 do artigo 28.º do Regulamento 
Municipal do Comércio a Retalho não Seden-
tário.
SUBVENÇÃO ADICIONAL ESPECÍFICA DO 
FUNDO SOCIAL MUNICIPAL (FSM) NO ANO 
DE 2022 – ARTIGO 103º DA LOE/2022
EDOC/2022/96686
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
27, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 30.11.2022”
O Senhor Vereador, Dr. José Joaquim Cancela 
Moura, disse que, segundo a informação, en-
tende que havendo uma arrecadação de receita 
que resulta num aumento da receita da despe-
sa, necessitará de uma revisão orçamental.
Deliberação: Deliberado por unanimidade, sub-
meter à aprovação da Assembleia Municipal, 
nos termos da alínea a) do nº 1 do artigo 25.º 
e da alínea c) do nº 1 do artigo 33º da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, a ratificação do 
despacho do Senhor Presidente de 28.11.2022 
que aprovou a  alteração orçamental modifi-
cativa (revisão), nos termos da Norma de Con-
tabilidade Pública 26 (NCP 26) do Sistema de 
Normalização Contabilístico para as Adminis-
trações Públicas (SNC-AP) e do ponto 8.3.1 do 

Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias 
Locais (POCAL) e do artigo 164 º.do CPA.
PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO A CELE-
BRAR ENTRE TIP – TRANSPORTES INTERMO-
DAIS DO PORTO, ACE E O MUNICÍPIO DE VILA 
NOVA DE GAIA, NO ÂMBITO DO ANDANTE 
“PASSE SUB23@SUPERIOR.TP”, NO VALOR 
MÁXIMO DE €900.000,00 (NOVECENTOS MIL 
EUROS)
EDOC/2022/96826
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
28, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 30.11.2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o Protocolo de Colaboração a celebrar entre 
TIP – TRANSPORTES INTERMODAIS DO POR-
TO, ACE e o Município de Vila Nova de Gaia, no 
âmbito do andante “PASSE SUB23@SUPERIOR.
TP”, no valor máximo de €900.000,00 (nove-
centos mil euros), nos termos apresentados.

DIREÇÃO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURAS 
E ESPAÇOS PÚBLICOS

EMPREITADA RUA NOSSA SENHORA DAS 
FONTES – SERZEDO – CONSTRUÇÃO DE PAS-
SEIOS – PEDIDO DE REVISÃO EXTRAORDINÁ-
RIA DE PREÇOS
EDOC/2022/90941
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
29, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: 
“Indefiro. À Câmara. 25.11.2022”
Deliberação: A Câmara tomou conhecimento.
EMPREITADA REABILITAÇÃO DA FASE 3 DA 
INTERVENÇÃO INTEGRADA DO CASTELO – 
AUTORIZAÇÃO DA REPARTIÇÃO DE ENCAR-
GOS
EDOC/2021/11377
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
30, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 30.11.2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, aprovar a seguinte reparti-
ção de encargos:
2022: 265.021,47€
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2023: 805.820,00€
Mais foi deliberado submeter a aprovação da 
Assembleia Municipal, os encargos plurianuais, 
nos termos do art.º 22º do DL 197/99, de 8 de 
junho. 
EMPREITADA DE REABILITAÇÃO DA FASE 5 
DA INTERVENÇÃO INTEGRADA DO CASTELO 
– AUTO DE SUSPENSÃO DOS TRABALHOS
EDOC/2022/90176
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
31, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 25.11.2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a suspensão dos trabalhos, até que ces-
se o motivo de suspensão, necessidade de efe-
tuarem sondagens arqueológicas, bem como, 
a respetiva minuta do auto de suspensão, nos 
termos informados.
EMPREITADA DE REABILITAÇÃO DE EDIFÍ-
CIOS NOS NÚCLEOS RIBEIRINHOS – NÚCLEO 
HISTÓRICO RIBEIRINHO DE ESTEIRO – AUTO 
DE SUSPENSÃO DOS TRABALHOS
EDOC/2022/88334
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
32, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 25.11.2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, au-
torizar e aprovar a minuta do auto de suspen-
são dos trabalhos, nos termos informados.
EMPREITADA DE REABILITAÇÃO DE EDIFÍ-
CIOS NOS NÚCLEOS RIBEIRINHOS – NÚCLEO 
HISTÓRICO RIBEIRINHO DE ESTEIRO – PRO-
POSTA DE CONTRATO ADICIONAL Nº 1
EDOC/2022/93400
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
33, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 29.11.2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, o seguinte:
I - Aprovar, nos termos da informação junto à 
etapa 1 da presente distribuição, os trabalhos 
complementares, os quais são admissíveis nos 
termos previstos no artigo 370º do CCP, no 
montante global de 75.884,80€+IVA;

II - Autorizar o cabimento;
III - Aprovar os preços novos apresentados pelo 
empreiteiro, em anexo à etapa 1 da presente 
distribuição;
IV - Aprovar a minuta do presente adicional em 
anexo à etapa 9 da presente distribuição.
EMPREITADA DO LARGO DE SANTO ANDRÉ – 
CANIDELO – PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO DE EXECUÇÃO DE MAIS 90 DIAS
EDOC/2022/94853
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
34, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 30.11.2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de prorrogação do prazo, por 
90 dias, nos termos informados.
EMPREITADA DE PROLONGAMENTO DA TRA-
VESSA RIO D’ALÉM – ARCOZELO – PEDIDO DE 
REVISÃO EXTRAORDINÁRIA DE PREÇOS
EDOC/2022/90935
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
35, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: 
“Indefiro. À Câmara. 25.11.2022”
Deliberação: A Câmara tomou conhecimento.
EMPREITADA DE REABILITAÇÃO DA FASE 2 
DA INTERVENÇÃO INTEGRADA DO CASTELO 
– APROVAÇÃO DA REPROGRAMAÇÃO DE EN-
CARGOS
EDOC/2020/78420
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
36, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 05.12.2022”.
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, aprovar a seguinte repro-
gramação de encargos:
- 2022: 730.870,00€
- 2023: 703.310,00€ 
(valores c/ IVA incluído)
Submeter os encargos plurianuais a autoriza-
ção da Assembleia Municipal, nos termos do 
art.º 22.º do DL 197/99, 08.06, repristinado pela 
Resolução da AR 86/2011, de 11.04.
EMPREITADA DE REQUALIFICAÇÃO DO ESTÁ-
DIO MUNICIPAL DO PARQUE DA CIDADE – LA
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VANDEIRA – ACIONAMENTO DA GARANTIA 
BANCÁRIA Nº 00125-02-2189169 DE 2019
EDOC/2019/31593
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
37, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 05.12.2022”.
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, o seguinte:
i. Aprovar o acionamento da Garantia Bancária 
n.º 00125-02-2189169, emitida em 22 de novem-
bro de 2019, pelo Banco Comercial Português, 
SA, pelo montante de 29.035,57€, correspon-
dente ao montante adiantado e que não foi res-
tituído;
ii. Caso seja aprovado o ponto anterior, autorizar 
a notificação ao banco emissor para execução 
da mesma, procedendo-se ao cancelamento do 
valor restante no montante de 20.964,43€;
iii. Autorizar a notificação ao cocontratante da 
decisão proferida nos pontos anteriores.
EMPREITADA DE REABILITAÇÃO FÍSICA DA 
URBANIZAÇÃO DE VILA D’ESTE – ARRANJO 
EXTERIORES FASE II – REPROGRAMAÇÃO DE 
ENCARGOS
EDOC/2020/13785
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
38, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 05.12.2022”.
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, o seguinte:
1. Aprovar a reprogramação dos encargos nos 
seguintes termos:
- 2022: 2.321.459,38€ + IVA (sendo que desse 
valor já se encontra faturado o montante de 
1.721.459,38€+ IVA);
- 2023: 911 562,94€ + IVA.
2. Submeter os encargos plurianuais a autori-
zação da Assembleia Municipal, nos termos do 
art.º 22.º do DL 197/99, 08.06, repristinado pela 
Resolução da AR 86/2011, de 11.04.
PEDIDO DE EMISSÃO DE AUTORIZAÇÃO ES-
PECIAL DE CIRCULAÇÃO PARA OS VEÍCULOS 
PESADOS NO INTERIOR DA ZONA DELIMITA-
DA ENTRE A A1, ROTUNDA DE SANTO OVÍDIO, 
AVENIDA DA REPÚBLICA, AVENIDA VASCO 
DA GAMA (E.N.222) E AV. D. JOÃO II (VL9), DE 

1 DE JANEIRO DE 2023 A 31 DE DEZEMBRO DE 
2023
EDOC/2022/82207
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
39, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 05.12.2022”.
Deliberação: Deliberado por maioria, por 8 vo-
tos a favor do PS e 2 abstenções do PPD/PSD, 
aprovar o pedido de emissão de autorização 
especial de circulação para os veículos pesados 
com as matrículas identificadas na etapa 17 da 
presente distribuição, no interior da zona de-
limitada entre a A1, rotunda de Santo Ovídio, 
Avenida da República, Avenida Vasco da Gama 
(E.N.222) e Av. D. João II (VL9), de 1 de janeiro 
de 2023 a 31 de dezembro de 2023, nos termos 
informados.
EMPREITADA “REABILITAÇÃO ENERGÉTICA 
DOS EMPREENDIMENTOS DE HABITAÇÃO 
RUY DE CARVALHO, BELA VISTA, MANUEL 
PACHECO MIRANDA E MONTE CRASTO EM 
VILA NOVA DE GAIA – LOTE 2” – APROVAÇÃO 
DOS TRABALHOS A MENOS, AUTORIZAÇÃO 
DO DESCABIMENTO E ESTORNO DA VERBA
EDOC/2022/97851
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
40, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 06.12.2022”.
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar os trabalhos a menos, bem como, au-
torizar o respetivo descabimento e estorno da 
verba remanescente, nos termos informados.
EMPREITADA “CONSTRUÇÃO E REABILITA-
ÇÃO DOS ARRUAMENTOS ENVOLVENTES AO 
NOVO CAMPO DE JOGOS DE VALADARES – 
UNIDADE DE EXECUÇÃO
EDOC/2022/96527
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
41, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 06.12.2022”.
Deliberação: A Câmara tomou conhecimento 
do projeto.
POSTURAS MUNICIPAIS DE TRÂNSITO NA 
FREGUESIA DA MADALENA
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EDOC/2021/27379
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
42, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 25.11.2022”.
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar as Posturas Municipais de Trânsito, nos 
termos informados.
POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO NO EN-
TRONCAMENTO COM A RUA DO RIO, UNIÃO 
DE FREGUESIAS DE GULPILHARES E VALA-
DARES
EDOC/2022/76285
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
43, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 29.11.2022”.
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a Postura Municipal de Trânsito, nos 
termos informados.
POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO NA RUA 
DO TANQUE – FREGUESIA DE SÃO FÉLIX DA 
MARINHA
EDOC/2022/90128
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
44, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 25.11.2022”.
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a Postura Municipal de Trânsito, nos 
termos informados.
POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO NA RUA 
DAS CASAS QUEIMADAS/RUA DA FEITEIRA, 
GRIJÓ
EDOC/2022/92239
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
45, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 06.12.2022”.
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a Postura Municipal de Trânsito, nos 
termos informados.
POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO NA TRA-
VESSA COMBATÉNTES, NO TROÇO COM-
PREENDIDO ENTRE O ENTRONCAMENTO 
COM A RUA COVA DA MARINHA E O ENTRON

CAMENTO COM A TRAVESSA DA COVA DA 
MARINHA, FREGUESIA DA MADALENA
EDOC/2022/62989
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
46, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 06.12.2022”.
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a Postura Municipal de Trânsito, nos 
termos informados.
POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO NA RUA 
5 DE OUTUBRO, FREGUESIA DE AVINTES
EDOC/2022/61131
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
47, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 06.12.2022”.
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a Postura Municipal de Trânsito, nos 
termos informados.
POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO NA RUA 
DOS 7 CAMINHOS, UNIÃO DE FREGUESIAS DE 
SERZEDO E PEROSINHO 
EDOC/2022/66043
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
48, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 06.12.2022”.
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a Postura Municipal de Trânsito, nos 
termos informados.
ALTERAÇÕES RODOVIÁRIAS NOS LARGOS 
DO PALHEIRINHO E GÂNDARA – FREGUESIA 
DE AVINTES
EDOC/2022/53664
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
49, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 25.11.2022”.
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a alteração de postura, nos termos in-
formados.
PEDIDO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA 
TAXA PELA INTERRUPÇÃO/CONDICIONA-
MENTO DE TRÂNSITO E APRECIAÇÃO DE 
PROCESSO, PARA A REALIZAÇÃO DE FIL



21

 Nº 146 | DEZEMBRO 2022 | BOLETIM MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL

MAGEM DE CURTA-METRAGEM NA RUA SER-
PA PINTO, NO DIA 30.10.2022, NO VALOR DE 
€105.00 (CENTO E CINCO EUROS), SOLICITA-
DO POR AFFINITY PRODUCTIONS
EDOC/2022/87217
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
50, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 30.11.2022”.
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção do pagamento 
da taxa pela interrupção/condicionamento de 
trânsito e apreciação de processo, para a reali-
zação de filmagem de curta-metragem na Rua 
Serpa Pinto, no dia 30.10.2022, devendo ser 
dispensado o valor que excede os 50,00€, do 
montante de €105,00, solicitado por AFFINITY 
PRODUCTIONS, nos termos informados.
PEDIDO DE ISENÇÃO DE TAXAS RELATIVAS 
A DOIS LUGARES DE ESTACIONAMENTO PRI-
VATIVO NA RUA PROFESSOR AMADEU SAN-
TOS Nº 134, FREGUESIA DE VALADARES, SO-
LICITADO PELO VALADARES GAIA FUTEBOL 
CLUBE 
EDOC/2022/91897
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
51, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 06.12.2022”.
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de redução em 70% das taxas 
no montante de €1.080,00, nos termos do Re-
gulamento de Taxas e Outras Receitas do Muni-
cípio, relativas a dois lugares de estacionamen-
to privativo na Rua Professor Amadeu Santos 
nº 134, freguesia de Valadares, solicitado pelo 
Valadares Gaia Futebol Clube, nos termos in-
formados.
PEDIDO DE ISENÇÃO DE TAXAS RELATIVAS 
A UM LUGAR DE ESTACIONAMENTO PRIVATI-
VO PARA PESSOA COM MOBILIDADE REDU-
ZIDA, NA RUA CASTANHEIRA DO RIBATÉJO, 
FREGUESIA DE AVINTES, NO MONTANTE DE 
540,00€, SOLICITADO POR MANUEL PEREIRA 
COSTA
EDOC/2022/73764
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 

52, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 06.12.2022”.
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o pedido de isenção de taxas relativas a um 
lugar de estacionamento privativo para o ano 
de 2022, para pessoa com mobilidade reduzi-
da, na Rua Castanheira do Ribatejo, freguesia 
de Avintes, no montante de 540,00€, solicitado 
por Manuel Pereira Costa, nos termos informa-
dos.

DIREÇÃO MUNICIPAL DE URBANISMO
PEDIDO DE CERTIDÃO URBANÍSTICA PARA 
EFEITOS DE ISENÇÃO DE IMT, PROC.º 7713/22 
– CERT – UNIÃO DE FREGUESIAS DE MAFA-
MUDE E VILAR DO PARAÍSO, SOLICITADO 
POR JOÃO PEDRO MORENO DA COSTA FARIA
EDOC/2022/97324
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
53, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 25.11.2022”.
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, o seguinte:
1. Reconhecer, em virtude da conclusão das 
obras efetuadas, para fim habitacional, que a 
fração “N” do prédio sito na Rua 25 de Abril, 
n.º 275, da freguesia de Mafamude, descrito na 
2.ª Conservatória do Registo Predial sob o n.º 
5581/20101015 e inscrito na matriz predial urba-
na sob o artigo 11133, da aludida freguesia, foi 
objeto de intervenção de reabilitação urbana, 
para efeitos de isenção de IMT, nos termos e 
para os efeitos da alínea c) do n.º 2 do artigo 
45.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais; 
2. Aprovar a emissão de certidão, nos termos 
da minuta em anexo à presente distribuição;
3. Comunicar este reconhecimento ao serviço 
de finanças da área da situação do edifício;
4. Enviar ao requerente a certidão urbanística 
peticionada após aprovação pela Câmara Mu-
nicipal.
PEDIDO DE CERTIDÃO URBANÍSTICA PARA 
EFEITOS DE ISENÇÃO DE IMI E IMT, PROC.º 
3840/22 – CERT – FREGUESIA DE CANIDELO, 
SOLICITADO POR LUÍS RICARDO COSTA TEI-
XEIRA
EDOC/2022/97330
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Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
54, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 25.11.2022”.
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, o seguinte:
1 - Reconhecer, em virtude da conclusão das 
obras efetuadas, para fim habitacional, que a 
fração “U” do prédio sito na Avenida Afonso Al-
buquerque, n.º 440, da freguesia de Canidelo, 
descrito na 1ª Conservatória do Registo Predial 
sob o n.º 7988 e inscrito na matriz predial ur-
bana sob o artigo 9229, da freguesia de Cani-
delo, foi objeto de intervenção de reabilitação 
urbana, para efeitos de isenção de IMI e IMT, 
nos termos e para os efeitos da alínea a) e c) do 
n.º 2 do artigo 45.º do Estatuto dos Benefícios 
Fiscais; 
2 - Aprovar a emissão de certidão, nos termos 
da minuta em anexo à presente distribuição;
3 - Comunicar este reconhecimento ao serviço 
de finanças da área da situação do edifício; 
4 - Indeferir o pedido referente à dedução para 
efeito de IRS, nos termos do disposto na alínea 
a) n.º 4 do artigo 71.º Estatuto dos Benefícios 
Fiscais, não se verificam os pressupostos exi-
gidos.
PEDIDO DE CERTIDÃO URBANÍSTICA PARA 
EFEITOS DE ISENÇÃO DE IMI E IMT, PROC.º 
5068/22 – CERT – UNIÃO DE FREGUESIAS DE 
MAFAMUDE E VILAR DO PARAÍSO, SOLICITA-
DO POR CARLOS DE JESUS SAPAGE MARGA-
RIDO
EDOC/2022/97320
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
55, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 25.11.2022”.
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, o seguinte:
1 - Reconhecer, em virtude da conclusão das 
obras efetuadas nos termos do projeto de li-
cenciamento aprovado e da vistoria urbanística 
realizada no âmbito da qual o imóvel obteve o 
nível de conservação “Excelente” após a inter-
venção e da apresentação do certificado ener-
gético n.º SCE272691734, que a fração autóno-
ma designada pela letra "l" - Habitação do 

tipo três, localizada no primeiro piso, designada 
por 102, com entrada pelo n.º 97 da Rua Manuel 
Pereira Domingues, da freguesia de Mafamu-
de, inscrito na matriz n.º P11160 e descrito na 2ª 
Conservatória do Registo Predial de Vila Nova 
de Gaia, sob o n.º 5275, foi objeto de uma inter-
venção de reabilitação, para efeitos da isenção 
de IMI e IMT, ao abrigo do n.º 1 e alíneas a) e c) 
do n.º 2 do art.º 45.º do Estatuto dos Benefícios 
Fiscais, na redação atualmente em vigor.
2 – Aprovar a emissão de certidão, nos termos 
da minuta em anexo à presente distribuição. 
3 – Comunicar este reconhecimento ao serviço 
de finanças da área da situação do edifício ou 
fração, no prazo máximo de 20 dias a contar 
da data da determinação do estado de conser-
vação resultante das obras, ou da emissão da 
respetiva certificação energética, se esta for 
posterior, nos termos do n.º 4 do artigo 45.º.
4 - Enviar ao requerente a certidão urbanística 
peticionada
PEDIDO DE CERTIDÃO DE CONSTITUIÇÃO 
DE REGIME DE COMPROPRIEDADE, PROC.º 
6451/22 – CERT – UNIÃO DE FREGUESIAS DE 
GRIJÓ E SERMONDE, SOLICITADO POR PE-
DRO OLIVEIRA SILVA
EDOC/2022/99835
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
56, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 25.11.2022”.
Deliberação: Deliberado por maioria, por 8 vo-
tos a favor do PS e 2 abstenções do PPD/PSD, 
aprovar a emissão de certidão onde conste 
parecer favorável à constituição do regime de 
compropriedade, nos termos informados.
PEDIDO DE RENOVAÇÃO DA ISENÇÃO DO 
IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS REFE-
RENTE AO PRÉDIO SITO NA TRAVESSA TE-
NENTE VALADIM, Nº 270, DA FREGUESIA DE 
CANIDELO, PROC.º 7561/22 – CERT – FREGUE-
SIA DE CANIDELO, SOLICITADO POR RICAR-
DO NELSON DA SILVA OLIVEIRA
EDOC/2022/97236
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
57, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 25.11.2022”.
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Retirado da ordem do dia para revisão do pro-
cesso.
PEDIDO DE REDUÇÃO DO PAGAMENTO DA 
TAXA DE OCUPAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO, 
NO VALOR DE €5.670,00 (CINCO MIL SEIS-
CENTOS E SETENTA EUROS), PROC.º 5490/22 
– CP – FREGUESIA DE OLIVEIRA DO DOU-
RO, SOLICITADO POR CONSTRUÇÕES VILA 
MAIOR 2, LDA
EDOC/2022/98268
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
58, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 30.11.2022”.
Deliberação: Deliberado por maioria, por 8 vo-
tos a favor do PS e 2 abstenções do PPD/PSD, 
aprovar o pedido de redução em 50% das taxas 
de ocupação de espaço público liquidadas no 
âmbito do processo, uma vez que o prédio em 
apreço se localiza em ARU – Cidade de Gaia, 
ao abrigo do n.º 4 do artigo 18.º do Regulamen-
to das Taxas e Outras Receitas do Município de 
Vila Nova de Gaia e de acordo com o respetivo 
Quadro de Incentivos, sendo devido o montan-
te de € 2.835,00 (dois mil oitocentos e trinta e 
cinco euros), nos termos informados.
PEDIDO DE REDUÇÃO DO PAGAMENTO DA 
TAXA DEVIDA PELO LICENCIAMENTO DA 
OCUPAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO, NO VALOR 
DE €41.268,24 (QUARENTA E UM MIL DUZEN-
TOS E SESSENTA E OITO EUROS E VINTE E 
QUATRO CÊNTIMOS), PROC.º 608/20 – PL – 
UNIÃO DE FREGUESIAS DE MAFAMUDE E VI-
LAR DO PARAÍSO, SOLICITADO PELA QUINTA 
DE CRAVEL IMOBILIÁRIA, S.A.
EDOC/2022/46801
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
59, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 05.12.2022”.
Deliberação: Deliberado por maioria, por 8 vo-
tos a favor do PS e 2 abstenções do PPD/PSD, 
aprovar a redução do pagamento da taxa de-
vida pelo licenciamento da ocupação de espa-
ço público, no montante global de €41.268,24 
(quarenta e um mil duzentos e sessenta e oito 
euros e vinte e quatro cêntimos), em 50%, con-
siderando o estabelecido no quadro de incen

tivos fiscais consagrados para a presente ARU, 
bem como o disposto no n.º 4 do artigo 18º do 
Regulamento de Taxas e Outras Receitas do 
Município de Vila Nova de Gaia, nos termos in-
formados.
PEDIDO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA 
TAXA DE COMPENSAÇÃO URBANÍSTICA NO 
MONTANTE DE €54.729,35, DA TAXA MU-
NICIPAL DE URBANIZAÇÃO NO MONTAN-
TE DE €702,67 E DA COMPONENTE FIXA DA 
TAXA DE EMISSÃO DE ALVARÁ DE LICENÇA 
DE OBRAS, NO MONTANTE DE €435,86 E DA 
TAXA DE OCUPAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO, 
NO MONTANTE DE €5.212,28, PROC.º 2775/20 
– PL – UNIÃO DE FREGUESIAS DE MAFAMU-
DE E VILAR DO PARAÍSO, SOLICITADO POR 
JOÃO PEDRO DE SOUSA CORREIA.
EDOC/2022/100133
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
60, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 06.12.2022”.
O Senhor Vereador, Dr. José Joaquim Cancela 
Moura, disse que os Vereadores do PPD/PSD 
vão abster-se, reiterando o seu pedido da pos-
sibilidade de revisão da questão dos benefícios 
fiscais, nas Áreas de Reabilitação Urbana, em 
função de uma discriminação positiva relativa-
mente a algumas áreas do concelho.   
O Senhor Vice-Presidente, Eng.º Patrocínio Mi-
guel Vieira de Azevedo, disse que a proposta 
está praticamente concluída e provavelmente 
será presente à próxima reunião de Câmara. 
Deliberação: Deliberado por maioria, por 8 vo-
tos a favor do PS e 2 abstenções do PPD/PSD, 
nos termos informados, o seguinte:
− Deferir o pedido de redução de 50% da Taxa 
de Compensação Urbanística (€54.729,35), da 
Taxa Municipal de Urbanização (€702,67) e da 
componente fixa da Taxa de Emissão de Alvará 
de Licença de Obras (€435,86), ao abrigo do 
n.º 4 do artigo 18.º do Regulamento das Taxas 
e Outras Receitas do Município de Vila Nova de 
Gaia e de acordo com o Quadro de Incentivos 
da ARU – Cidade de Gaia, sendo devido, respe-
tivamente os montantes de €27.364,68, €351,34 
e €290,86, perfazendo o valor €28.006,88.
− Indeferir o pedido de redução da taxa de ocu-
pação de espaço público, no montante de 
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€5.212,28, uma vez que o mesmo se revela ex-
temporâneo, nos termos e para os efeitos do 
disposto no n.º 3 do artigo 19.º do Regulamen-
to das Taxas e Outras Receitas do Município de 
Vila Nova de Gaia e, bem assim, do respetivo 
reembolso, ao abrigo do artigo 95.º do Códi-
go do Procedimento Administrativo, e a con-
sequente notificação do requerente, em con-
formidade com a minuta de ofício em anexo à 
presente distribuição.

DIREÇÃO MUNICIPAL DE POLÍTICAS SOCIAIS
CANDIDATURA DE APOIO AO ARRENDAMEN-
TO, SOLICITADO POR JOAQUIM FRANCISCO 
FERNANDES GONÇALVES
EDOC/2022/97777
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
61, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 29.11.2022”.
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a candidatura de apoio ao arrendamen-
to, nos termos informados.
CANDIDATURA DE APOIO AO ARRENDAMEN-
TO, SOLICITADO POR MARIA ARMINDA DE JE-
SUS LIMA
EDOC/2022/97776
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
62, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 29.11.2022”.
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a candidatura de apoio ao arrendamen-
to, nos termos informados.
CANDIDATURA DE APOIO AO ARRENDAMEN-
TO, SOLICITADO POR MANUEL SÉRGIO GON-
ÇALVES DE SOUSA SANTANA – PEDIDO DE 
ESTORNO DE VERBA
EDOC/2022/52339 
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
63, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 05.12.2022”.
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de estorno do apoio ao arren-
damento, nos termos informados.
CANDIDATURA DE APOIO AO ARRENDAMEN

TO, SOLICITADO POR VASILE CHERGAN – PE-
DIDO DE ESTORNO DE VERBA
EDOC/2022/43140 
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
64, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 05.12.2022”.
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de estorno do apoio ao arren-
damento, nos termos informados.
CANDIDATURA DE APOIO AO ARRENDAMEN-
TO, SOLICITADO POR LILIANA ALEXANDRA 
PINHO RIBEIRO – PEDIDO DE ESTORNO DE 
VERBA
EDOC/2022/45193
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
65, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 05.12.2022”.
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de estorno de verba, nos ter-
mos informados.

DIREÇÃO MUNICIPAL PARA A CIDADANIA
CONTRATO DE PATROCÍNIO DESPORTIVO 
A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA 
NOVA DE GAIA E A ASSOCIAÇÃO DE REMO 
DO NORTE PARA APOIO NÃO FINANCEIRO À 
ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DO EVENTO 
DESPORTIVO “REGATA DE NATAL”
EDOC/2022/98353
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
66, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 30.11.2022”.
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o contrato de patrocínio desportivo a 
celebrar entre o Município de Vila Nova de Gaia 
e a Associação de Remo do Norte, para apoio 
não financeiro à organização e realização do 
evento desportivo “Regata de Natal”, nos ter-
mos apresentados.
CONTRATO DE PATROCÍNIO DESPORTIVO 
A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA 
NOVA DE GAIA E A ESCOLA DE GINÁSTICA DE 
GAIA PARA UMA COMPARTICIPAÇÃO FINAN-
CEIRA NO MONTANTE TOTAL DE €12.500,00 
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(DOZE MIL E QUINHENTOS EUROS) DESTINA-
DA À IV EDIÇÃO DO TORNEIO INTERNACIO-
NAL DE GINÁSTICA DE GAIA
EDOC/2022/98413
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
67, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 06.12.2022”.
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o contrato de patrocínio desportivo a 
celebrar entre o Município de Vila Nova de Gaia 
e a Escola de Ginástica de Gaia, para uma com-
participação financeira no montante total de 
€12.500,00 (doze mil e quinhentos euros) des-
tinada à IV Edição do Torneio Internacional de 
Ginástica de Gaia, nos termos apresentados.
CONTRATO PROGRAMA DE DESENVOLVI-
MENTO DESPORTIVO A CELEBRAR ENTRE O 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA E O VA-
LADARES GAIA FUTEBOL CLUBE PARA A RE-
QUALIFICAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
DO CAMPO DE JOGOS E INSTALAÇÕES DE 
APOIO, NO MONTANTE TOTAL DE 178.831,00€ 
(CENTO E SETENTA E OITO MIL OITOCENTOS 
E TRINTA E UM EUROS)
EDOC/2022/97839
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
68, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 06.12.2022”.
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o contrato programa de desenvolvimento 
desportivo a celebrar entre o Município de Vila 
Nova de Gaia e o Valadares Gaia Futebol Clube, 
para a requalificação do sistema de iluminação 
do campo de jogos e instalações de apoio, no 
montante total de 178.831,00€ (cento e setenta 
e oito mil oitocentos e trinta e um euros), nos 
termos apresentados.
CONTRATO PROGRAMA DE DESENVOLVI-
MENTO DESPORTIVO A CELEBRAR ENTRE O 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA E CLU-
BES E ASSOCIAÇÕES DESPORTIVAS – ÉPO-
CA DE 2022/2023, NO MONTANTE TOTAL DE 
409.215,00€ (QUATROCENTOS E NOVE MIL 
DUZENTOS E QUINZE EUROS)
EDOC/2022/88672
Foi presente o documento referido em epígra

fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
69, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 06.12.2022”.
O Senhor Vereador, Dr. José Guilherme Saraiva 
de Oliveira Aguiar, disse ser um contrato com 
duas vertentes, nomeadamente, o apoio aos 
atletas, com uma majoração para as atletas fe-
mininas e o apoio financeiro dado aos clubes 
que não têm equipamentos desportivos para 
poderem treinar. Disse que em Vila Nova de 
Gaia existem 11.700 atletas federados inscritos 
em diversas modalidades.
O Senhor Vereador, Eng.º Rui Manuel Alves da 
Rocha Pereira, disse não perceber algumas das 
atribuições que serão efetuadas e a equidade 
entre as instituições. Disse que deveria haver 
um regulamento onde as situações fossem mais 
claras e houvesse uma maior equidade na sua 
distribuição.  
O Senhor Vice-Presidente, Eng.º Patrocínio Mi-
guel Vieira de Azevedo, disse perceber os argu-
mentos utilizados pelo Senhor Vereador Eng.º 
Rui da Rocha Pereira e o seu alcance. Que o 
apoio da Câmara às associações desportivas 
não se prende apenas com um eixo de apoio, 
porque a Câmara apoia as inscrições de um de-
terminado número de atletas para cada moda-
lidade, em todas as instituições e elabora-se o 
protocolo diretamente com as associações de 
cada modalidade e, hoje, é aprovado um com-
plemento para as despesas correntes por cada 
um dos atletas, em cada uma das modalidades. 
Que depois existe um terceiro investimento que 
nunca é considerado e que a fatura social veio 
evidenciar e que diz respeito aos transportes, 
isto é, quando o Senhor Vereador Dr. Dário da 
Silva, responsável pelos transportes, fizer che-
gar ao setor financeiro o investimento indireto 
da Câmara com algumas das instituições, a fa-
tura social será muito mais clara do que o re-
gulamento, porque irá permitir analisar aquilo 
que é investido em cada um dos clubes. Disse 
haver outra situação que diz respeito à cedên-
cia gratuita dos equipamentos municipais às 
instituições, para a sua prática desportiva. Que 
aquelas instituições que possuem equipamen-
tos próprios, a Câmara atribui uma comparti-
cipação adicional para compensar as despesas 
com a água e a luz.
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Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o contrato programa de desenvolvimento 
desportivo a celebrar entre o Município de Vila 
Nova de Gaia e os clubes e associações des-
portivas do concelho, nas várias modalidades 
– época de 2022/2023, no montante total de 
409.215,00€ (quatrocentos e nove mil duzen-
tos e quinze euros), nos termos apresentados.
PEDIDO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE 
TAXA PELA CEDÊNCIA DO AUDITÓRIO DA BI-
BLIOTECA MUNICIPAL NO DIA 12-12-2022, NO 
VALOR DE 150,00€, PARA APRESENTAÇÃO DE 
UM LIVRO DA AUTORIA DE JORGE SARABAN-
DO MOREIRA, INTITULADO “DA RESISTÊNCIA 
À CONSTRUÇÃO DA DEMOCRACIA: UMA OU-
TRA VISÃO”, SOLICITADO PELA ASSOCIAÇÃO 
CONQUISTAS DA REVOLUÇÃO
EDOC/2022/96678
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
70, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 05.12.2022”.
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção do pagamento 
de taxa pela cedência do auditório da Biblio-
teca Municipal no dia 12-12-2022, no valor de 
150,00€, para apresentação de um livro da au-
toria de Jorge Sarabando Moreira, intitulado 
“DA RESISTÊNCIA À CONSTRUÇÃO DA DE-
MOCRACIA: UMA OUTRA VISÃO”, solicitado 
pela Associação Conquistas da Revolução, nos 
termos informados.

DIVERSOS
Foi presente o RESUMO DIÁRIO DE TESOURA-
RIA, que se anexa no final por fotocópia sob o 
nº 71, apenas no original.
Deliberação: A Câmara tomou conhecimento.
Nada mais havendo a tratar, quando eram 16 
horas e 16 minutos, o Senhor Presidente da Câ-
mara, declarou encerrada a reunião, da qual se 
elaborou a presente ata aprovada, por unani-
midade, nos termos do disposto no nº 1 do art.º 
34.º do CPA, e no n.º 1 do art.º 57º. do Anexo I 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, com as 
devidas alterações, bem como do n.º 1 do art.º 
11.º do Regimento da Câmara Municipal de Vila 
Nova de Gaia, aprovado pelo Executivo na sua 
reunião de 2021.10.18. 

E eu, Hermenegilda Cunha e Silva, Diretora do 
Departamento de Serviços Gerais e Secretária 
da presente reunião, a subscrevi.
O Vice-Presidente da Câmara, (Patrocínio Mi-
guel Vieira de Azevedo)

B.2. ATA N.º 26
REUNIÃO PÚBLICA DE CÂMARA REALIZADA 
NO SALÃO NOBRE DOS PAÇOS DO CONCE-
LHO DE VILA NOVA DE GAIA EM 19 DE DE-
ZEMBRO DE 2022
PRESENTES:
- O Senhor Presidente da Câmara, Prof. Dr. 
Eduardo Vítor Rodrigues
- O Senhor Vice-Presidente, Eng.º Patrocínio 
Miguel Vieira de Azevedo
- A Senhora Vereadora, Dra. Marina Raquel Lo-
pes Mendes
- O Senhor Vereador, Dr. José Joaquim Cancela 
Moura
- O Senhor Vereador, Dr. José Guilherme Sarai-
va de Oliveira Aguiar
- O Senhor Vereador, Dr. Dário Soares Freitas 
da Silva
- O Senhor Vereador, Eng.º. Rui Manuel Alves da 
Rocha Pereira 
- O Senhor Vereador, Arq. José Valentim Pinto 
Miranda
- O Senhor Vereador, Dr. Elísio Ferreira Pinto
- A Senhora Vereadora, Dra. Célia Maria Mendes 
Correia
AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS NOS TERMOS DA 
ALÍNEA C) DO ARTº. 39 DA LEI N.º 75/2013 DE 
12 DE SETEMBRO, COM AS DEVIDAS ALTERA-
ÇÕES: 
- A Senhora Vereadora, Engª. Paula Cristina 
Martins Carvalhal
PRESIDIU À REUNIÃO: 
- O Senhor Presidente da Câmara, Prof. Dr. 
Eduardo Vítor Rodrigues
SECRETARIOU A REUNIÃO: 
- A Senhora Diretora do Departamento de Ser-
viços Gerais, Dra. Hermenegilda Maria Cunha e 
Silva
HORA DA ABERTURA: 16 horas e 02 minutos.
HORA DE ENCERRAMENTO: 17 horas e 47 mi-
nutos.
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do Vítor Rodrigues, não votou a aprovação da 
ata nº 25 da reunião pública de Câmara de 12 
de dezembro de 2022, em virtude de não ter 
participado na mesma.
PROJETO “REABILITAÇÃO DA REDE HIDRO-
GRÁFICA RIO UIMA 1ª FASE” E AQUISIÇÃO DE 
TERRENOS
EDOC/2022/100568
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
2, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
07-12-2022”
O Senhor Vereador, Eng.º Rui Manuel Alves da 
Rocha Pereira, disse ser a 1ª fase de três, que 
irão integrar a reabilitação da rede hidrográfica 
do rio Uima, pelo que, perguntou qual a pers-
petiva da Câmara Municipal para o arranque e 
conclusão desta fase. Relativamente à fase 2 e 
à fase 3, perguntou se existe alguma calendari-
zação para o seu arranque e se o valor protoco-
lado dos 3 milhões de euros, é apenas para esta 
1ª fase ou se contempla as três fases. No que diz 
respeito a esta 1ª fase, disse que naquela zona 
existem alguns moinhos com valor histórico, 
pelo que, seria interessante prever a recupera-
ção e a aquisição de alguns deles. 
O Senhor Presidente da Câmara, Prof. Dr. Eduar-
do Vítor Rodrigues, disse que a Câmara gosta-
ria, a reboque da criação do parque, assumir a 
integração dos moinhos e admite que nem to-
dos sejam fáceis de adquirir, contudo, será de 
interesse de todos disponibilizá-los para uma 
espécie de gestão ou de fruição, porque, ape-
sar de tudo, é um ónus financeiro que deixa de 
estar do lado dos proprietários e isso será mui-
to viável. Que esta fase é a mais difícil todas 
e que se está a fazer o projeto integral, que é 
feito articuladamente com Santa Maria da Fei-
ra, que também recebeu 500.000 euros para 
fazer a sua parte, no seu território e o que faz 
sentido é que haja uma continuidade entre o 
modelo do projeto de Santa Maria da Feira e 
o modelo de projeto de Gaia, pelo que, a inte-
gração foi sendo feita, embora cada Município 
lance os seus procedimentos. Disse existir um 
segundo problema e que está relacionado com 
a posse dos terrenos, isto é, existe uma série 
de discussões sobre até onde é que vai a do-
minialidade pública ou privada e a Câmara está 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA
PONTO PRÉVIO Nº 1

O Senhor Presidente da Câmara, Prof. Dr. Eduar-
do Vítor Rodrigues apresentou um Voto de Pe-
sar pelo falecimento do Senhor Padre Avelino 
Jorge, que a seguir se transcreve:
“Voto de Pesar
Deixou-nos fisicamente o padre Avelino Jor-
ge, que serviu durante muitos anos a paróquia 
de Oliveira do Douro, quer como pároco quer 
como vigário da Vara da Diocese. 
Foram tempos difíceis, os últimos que viveu, 
onde alguma esperança e muita dor se mistu-
raram.
É jovem demais para este momento, deixou 
uma tristeza nos que o conheceram e que dele 
não se esquecerão.
O seu testemunho de empenho e dedicação à 
causa coletiva, mostra um legado cujo mérito 
lhe é devido: a Capela de Quebrantões, o Lar e 
a Creche do Centro Social Paroquial de Oliveira 
do Douro, a reabilitação da Igreja Paroquial e 
da zona envolvente, a reabilitação da Casa Pa-
roquial, a Capela de Santiago, o Centro Paro-
quial, entre outros.
Homenageado com medalha de mérito munici-
pal em 2018, passou a ser, para sempre, cidadão 
honorário deste concelho de Gaia.
A ser aprovado este voto, deverá ser enviado à 
família e à Diocese do Porto, dirigido ao Senhor 
Bispo Auxiliar, D. Vitorino Solares, irmão do Pa-
dre Avelino Jorge.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o Voto de Pesar pelo falecimento do 
Senhor Padre Avelino Jorge, devendo o mesmo 
ser transmitido à Família e à Diocese do Porto, 
na pessoa do Dr. Vitorino Soares. 

PRESIDÊNCIA/VEREAÇÃO
APROVAÇÃO DEFINITIVA DA ATA Nº 25 DA 
REUNIÃO (PÚBLICA) DE CÂMARA REALIZA-
DA EM 12 DE DEZEMBRO DE 2022 
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
1, apenas no original.
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar definitivamente a ata nº 25 da reunião 
pública de Câmara, realizada em 12 de dezem-
bro de 2022.
O Senhor Presidente da Câmara, Prof. Dr. Eduar-
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a fazer um alinhamento de expropriações, que 
é a situação mais difícil de todas, à qual se jun-
ta a necessidade de, em alguns casos em que 
nem sequer essa questão se põe, fazer mesmo 
as expropriações. Que a Câmara acredita que, 
em meados de 2023, estará a lançar a obra no 
terreno, porque, nesta fase, estas expropriações 
já são parcialmente pagas pelo protocolo com 
a APA. Disse que o objetivo é, tendo um proje-
to integrado e fechado, no decurso da primeira 
fase, lançar a segunda fase e por aí adiante. Dis-
se que o valor estimado, ultrapassa um pouco 
os 5 milhões de euros, pelo que, a Câmara terá 
de encontrar, entre os fundos comunitários, a 
APA e o próprio orçamento municipal, a ener-
gia financeira para se consumar este objetivo 
de fruição e de devolução deste espaço às po-
pulações, as quais passam a ter na sua zona de 
proximidade, um parque com todas as condi-
ções.
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o projeto de “Reabilitação da Rede Hi-
drográfica do Rio Uima – 1ª fase”, nos termos 
apresentados.
ATRIBUIÇÃO DA QUALIDADE MEMBRO HO-
NORÁRIO DO COMITÉ OLÍMPICO DE PORTU-
GAL À CÂMARA MUNICIPAL DE VILA NOVA 
DE GAIA
EDOC/2022/99942
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
3, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
07-12-2022”
Deliberação: A Câmara tomou conhecimento.
DENOMINAÇÃO CCDGAIA – ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E DESPORTIVA DOS TRABALHA-
DORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VILA 
NOVA DE GAIA
EDOC/2022/100177
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
4, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
07-12-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, não 
se opor à inclusão da denominação “Câmara 
Municipal de Vila Nova de Gaia”, no nome da 
instituição, a saber: CCDGAIA - Associação Cul-
tural e Desportiva dos Trabalhadores da Câma-

ra Municipal de Vila Nova de Gaia, nos termos 
informados.
OFERTA DE REPRODUÇÃO GRÁFICA DA 
OBRA “UNTITLED #405” DA ARTISTA CINDY 
SHERMAN, POR PARTE DA FUNDAÇÃO DE 
SERRALVES
EDOC/2022/100420
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
5, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
07-12-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a doação da reprodução gráfica da 
obra “Untitled #405” da artista Cindy Sherman, 
por parte da Fundação de Serralves e a integra-
ção da mesma no acervo da Casa-Museu Teixei-
ra Lopes, nos termos informados.
PROTOCOLO DE ASSOCIAÇÃO AO CONTRA-
TO LOCAL DE SEGURANÇA DO MUNICÍPIO DE 
VILA NOVA DE GAIA A CELEBRAR ENTRE A 
ÁREA GOVERNATIVA DA ADMINISTRAÇÃO IN-
TERNA, O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA 
E A ASSOCIAÇÃO STREET’S SOUL TENDO EM 
VISTA A REDUÇÃO DE VULNERABILIDADES 
SOCIAIS E A PREVENÇÃO DA DELINQUÊNCIA 
JUVENIL
EDOC/2022/102503
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
6, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
14-12-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var a renovação do protocolo de Associação ao 
Contrato Local de Segurança do Município de 
Vila Nova de Gaia a celebrar entre a Área Go-
vernativa da Administração Interna, o Município 
de Vila Nova de Gaia e a Associação Street’s 
Soul, tendo em vista a redução de vulnerabi-
lidades sociais e a prevenção da delinquência 
juvenil, nos termos apresentados.

DIREÇÃO MUNICIPAL DE CONTRATAÇÃO 
PÚBLICA

CEDÊNCIA, PARA INTEGRAÇÃO NO DOMÍNIO 
PÚBLICO MUNICIPAL, DA PARCELA DE TER-
RENO COM A ÁREA DE 38,90 M2, DESIGNADA 
POR PARCELA A, NA UNIÃO DE FREGUESIAS 
DE SANDIM, OLIVAL, LEVER E CRESTUMA, NO 
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FEITEIRA – LOTES Z1 E Z2
EDOC/2022/11003
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
8, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
13-12-2022”
O Senhor Vereador, Dr. José Joaquim Cancela 
Moura, perguntou se os lotes em causa são o 
F e o G, pelo que, convinha dar uma conformi-
dade relativamente ao que está na certidão do 
loteamento da Feiteira. Disse que se está a re-
cuperar um contrato-promessa de 2001, o qual 
não estava registado e haveria uma diferença 
de área e, agora, houve um impulso processual 
por parte do proprietário. Que relativamente à 
permuta, disse que se está a falar da Empre-
sa Fabril da Aguda, pelo que, o terreno que vai 
ser permutado, será esse terreno por 2 lotes na 
Feiteira. Disse desconhecer se a Câmara, face a 
esta situação, também foi dispensada da ava-
liação externa, devido à proximidade de valores 
que existia entre os 2 lotes e o valor que está 
em causa, para aquilo que vai ser cedido e se 
a Câmara tem já pensada alguma situação da-
quilo que vai ser o seu património na Empresa 
Fabril da Aguda ou se esse espaço será de frui-
ção pública.
O Senhor Presidente da Câmara, Prof. Dr. Eduar-
do Vítor Rodrigues, relativamente aos lotes, dis-
se serem os lotes F e G, com a atual designação 
de Z1 e Z2. Que se trata de um assunto que já se 
arrasta há 20 anos e que finalmente será resol-
vido. Relativamente à utilização das instalações 
da empresa, disse que a Câmara ainda não tem 
nenhuma definição e que pretende fechar este 
dossier, do ponto de vista da permuta, para via-
bilizar a empresa e estudar o que fazer com a 
propriedade. 
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, o seguinte:
I - No seguimento do contrato promessa cele-
brado em 11 de junho de 2001, entre o Municí-
pio e os proprietários da Antiga Empresa Fabril 
da Aguda, Júlio Barreto Fernandes de Oliveira 
e mulher, Fernanda Celeste Magalhães Fernan-
des de Oliveira, Carlos de Sousa Guimarães e 
mulher, Annie Francine Michelie Rey Guimarães 
e Manuel de Sousa Guimarães e mulher, Maria 
Nelma Costa Pinto da Rocha Guimarães, autori-

ÂMBITO DA EXECUÇÃO DO PROJETO PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE REQUALIFICAÇÃO 
DA RUA DA FONTINHA
EDOC/2022/64462
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
7, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
07-12-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, acei-
tar, nos termos informados, o seguinte:
1. No âmbito da Execução do Projeto para exe-
cução de obras de Requalificação da Rua da 
Fontinha, a cedência, para integração no do-
mínio público municipal, da parcela de terreno 
com a área de 38,90 m2, designada por parce-
la A, na União das Freguesias de Sandim, Oli-
val, Lever e Crestuma, sita na mencionada Rua 
da Fontinha, a desanexar do prédio urbano si-
tuado em Rua da Fontinha, nº 132, descrito na 
Segunda Conservatória do Registo Predial de 
Vila Nova de Gaia sob o número 5891-Sandim e 
inscrito na matriz sob o artigo U-13703, com o 
valor atribuído de €578,83, delimitada na plan-
ta de cedências do Projeto em causa anexa à 
etapa 1, da presente distribuição.
2. Que o Município se comprometa a:
a) Realizar as obras de execução de Requalifi-
cação da Rua da Fontinha, no prazo de 1 (um) 
ano a contar da data da realização da escritura 
de Cedência ao Domínio Público, a suas expen-
sas e através de recursos financeiros próprios, 
não imputando ao cedente quaisquer custos, 
diretos ou indiretos, de comparticipação na 
empreitada de beneficiação prevista;
b) Proceder à demolição de muro, anexo e es-
cadas de acesso;
c) Construção de novo muro, escadas de aces-
so e respetivos passeios;
d) Reposição de portão e gradeamento;
e) Contabilizar a área cedida para efeitos de 
cedências obrigatórias ao domínio público, no 
âmbito de uma futura operação urbanística, a 
realizar pelo cedente ou pelo proprietário do 
prédio supra identificado à data, de acordo com 
as atuais definições do Regulamento do plano 
Diretor Municipal de Vila Nova de Gaia.
3. Aprovar a minuta de escritura de cedência.
ESCRITURA DE PERMUTA (MUNICÍPIO DE 
VILA NOVA DE GAIA/ZONA INDUSTRIAL DA 
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zar a seguinte permuta:
A - Os proprietários do prédio urbano com-
posto por terreno outros, com a área total de 
4.007,00 m2, sito na Praia da Aguda, na Avenida 
Gomes Guerra, freguesia de Arcozelo, descrito 
na Primeira Conservatória do Registo Predial de 
Vila Nova de Gaia sob o número 5119 e inscrito 
na matriz sob o artigo U6907P (o qual proveio 
do artigo U1269 da dita freguesia de Arcozelo), 
dão ao Município, para integração no seu do-
mínio público, o imóvel acima referido, o qual 
tem o valor atribuído de €83.465,81 (oitenta e 
três mil quatrocentos e sessenta e cinco euros 
e oitenta e um cêntimos) e cujas construções aí 
existentes já foram demolidas, encontrando-se 
delimitado na planta de cartografia digital, ane-
xa a esta distribuição;
B - Em contrapartida, o Município dá, aos pro-
prietários do dito prédio urbano (identificado 
em A) os seguintes prédios:
i - Prédio Urbano composto por terreno desti-
nado a construção com a área de 1.816,00 m2, 
denominado Lote G, sito no Lugar da Feiteira, 
Rua da Feiteira, EN1 e Rua da Boavista da Estra-
da, União das Freguesias de Grijó e Sermonde, 
descrito na Segunda Conservatória do Regis-
to Predial de Vila Nova de Gaia sob o número 
4433 - Grijó e inscrito na matriz sob o artigo 
7735 (que provém do artigo 4830 da extinta 
freguesia de Grijó), com o valor atribuído de € 
42.187,50 (quarenta e dois mil cento e oitenta e 
sete euros e cinquenta cêntimos), identificado 
na planta do Loteamento da Zona Industrial da 
Feiteira com a letra G, a qual está anexa à etapa 
18, da presente distribuição;
ii- Prédio Urbano composto por terreno desti-
nado a construção com a área de 972,00 m2, 
denominado Lote F, sito no Lugar da Feiteira, 
Rua da Feiteira, EN1 e Rua da Boavista da Estra-
da, União das Freguesias de Grijó e Sermonde, 
descrito na Segunda Conservatória do Regis-
to Predial de Vila Nova de Gaia sob o número 
4432 - Grijó e inscrito na matriz sob o artigo 
7734 (que provém do artigo 4829 da extinta 
freguesia de Grijó), com o valor atribuído de € 
42.187,50 (quarenta e dois mil cento e oitenta e 
sete euros e cinquenta cêntimos), identificado 
na planta do Loteamento da Zona Industrial da 
Feiteira com a letra G, a qual está anexa à etapa 
18, da presente distribuição;

II - Aprovar a respetiva minuta da escritura de 
permuta, a qual segue anexa à etapa 26, da pre-
sente distribuição.
CEDÊNCIA DOS PRÉDIOS SITOS NA RUA SER-
PA PINTO E AVENIDA MANUEL OLIVEIRA, NA 
UNIÃO DE FREGUESIAS DE SANTA MARINHA 
E SÃO PEDRO DA AFURADA, COM VISTA À 
EXECUÇÃO DO PROJETO DE CONCEÇÃO E 
CONSTRUÇÃO DA CIRCULAR DO CENTRO 
HISTÓRICO, NA FREGUESIA DE SANTA MARI-
NHA
EDOC/2022/40119
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
9, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
13-12-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, o seguinte:
I - Com vista à execução do Projeto de Conceção 
e Construção da Circular do Centro Histórico na 
freguesia de Santa Marinha - via rodoviária que 
liga as Ruas de Serpa Pinto, Choupelo e Gene-
ral Torres, atualmente designada por Avenida 
Manuel Oliveira e dando cumprimento ao defi-
nido no Protocolo celebrado entre os represen-
tantes da sociedade anteriormente designada 
por "QUMIGAL, S.A.", atualmente "BONDALTI 
CHEMICAL, S.A." e o Município de Vila Nova de 
Gaia, aceitar a cedência dos seguintes prédios:
i - Para integração no domínio público munici-
pal:
a) Prédio Urbano com a área total de 3.055,20 
m2, sito na Rua das Freiras, União das Fregue-
sias de Santa Marinha e São Pedro da Afurada, 
descrito na Primeira Conservatória do Regis-
to Predial de Vila Nova de Gaia sob o número 
6058 - Santa Marinha, o qual se encontrava ins-
crito na matriz sob os artigos U8232 e U7860 
da extinta freguesia de Santa Marinha, tendo as 
construções ai existentes sido demolidas e es-
tando já afeto à sua dominialidade pública, com 
o valor atribuído de € 66.852,86 (artigo U8232) 
e € 1.339,20 (artigo U7860);
b) Prédio Urbano com a área total de 1.902,00 
m2, sito na Rua Serpa Pinto, União das Fregue-
sias de Santa Marinha e São Pedro da Afurada, 
descrito na Primeira Conservatória do Regis-
to Predial de Vila Nova de Gaia sob o número 
4817 - Santa Marinha, o qual se encontrava ins-
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Primeira Conservatória do Registo Predial de 
Vila Nova de Gaia sob o número 5987 - Santa 
Marinha, inscrito na matriz sob o artigo U5945 
(o qual proveio do artigo U7964 da extinta fre-
guesia de Santa Marinha), tendo as construções 
ai existentes sido demolidas, com o valor atri-
buído de € 14.514,70;
b) Parcela de terreno com a área de 2.658,80 
m2, sita na Avenida Manuel Oliveira, união das 
freguesias de santa Marinha e São Pedro da 
Afurada, a desanexar do prédio urbano sito no 
Lugar das Devesas, União das Freguesias de 
Santa Marinha e São Pedro da Afurada, descrito 
na Primeira Conservatória do Registo Predial de 
Vila Nova de Gaia sob o número 5987 - Santa 
Marinha e parte restante do inscrito na matriz 
sob o artigo U5945 (o qual proveio do artigo 
U7964 da extinta freguesia de Santa Marinha), 
tendo as construções ai existentes sido demoli-
das, com o valor atribuído de € 57.335,61;
Os indicados imoveis encontram-se delimita-
dos na planta topográfica emitida pela Unidade 
de Planeamento Intermédio da Empresa Muni-
cipal "GAIURB, Urbanismo e Habitação, E.M.", a 
qual se encontra anexa á etapa 4.7, da presente 
distribuição;
II - Aprovar a respetiva minuta da escritura de 
cedência.
AQUISIÇÃO DA PARCELA DE TERRENO COM 
A ÁREA DE 733,70 M2, SITA NA RUA DA AR-
ROCHADA, UNIÃO DE FREGUESIAS DE PE-
DROSO E SEIXEZELO
EDOC/2022/96888
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
10, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
14-12-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, o seguinte:
i - Autorizar a aquisição da parcela de terreno 
com a área de 733,70 m2, sita na Rua da Arro-
chada, União das Freguesias de Pedroso e Sei-
xezelo, pelo valor de € 38.000,00 (trinta e oito 
mil euros), a desanexar da parte rústica do Pré-
dio Misto, sito na Rua do Padrão, números 189, 
191, 193 e 195, na dita União das Freguesias de 
Pedroso e Seixezelo, descrito na Segunda Con-
servatória do Registo Predial de Vila Nova de 
Gaia sob o número 8444 - Pedroso e inscrito 

crito na matriz sob os artigos U7836 e U4395 
da extinta freguesia de Santa Marinha, tendo as 
construções ai existentes sido demolidas e es-
tando já afeto à sua dominialidade pública, com 
o valor atribuído de € 40.421,52 (U7836) e € 
2.031,12 (U4395);
c) Prédio Urbano com a área total de 301,25 
m2, sito na Rua Serpa Pinto, União das Fregue-
sias de Santa Marinha e São Pedro da Afurada, 
omisso na Conservatória do Registo Predial, o 
qual se encontrava inscrito na matriz sob o ar-
tigo U3809 da extinta freguesia de Santa Ma-
rinha, tendo as construções aí existentes sido 
demolidas e estando já afeto à sua dominialida-
de pública, com o valor atribuído de € 6.723,90;
d) Parcela de terreno com a área de 812,70 m2, 
sita na Avenida Manuel Oliveira, união das fre-
guesias de santa Marinha e São Pedro da Afura-
da, a desanexar do prédio urbano sito no Lugar 
das Devesas, União das Freguesias de Santa 
Marinha e São Pedro da Afurada, descrito na 
Primeira Conservatória do Registo Predial de 
Vila Nova de Gaia sob o número 5987 - Santa 
Marinha, inscrito na matriz sob o artigo U5945 
(o qual proveio do artigo U7964 da extinta fre-
guesia de Santa Marinha), tendo as construções 
ai existentes sido demolidas e estando já afeto 
à sua dominialidade pública, com o valor atri-
buído de € 18.139,46;
ii- Para integração no domínio privado munici-
pal:
a) Parcela de terreno com a área de 10,00 m2, 
sita na Avenida Manuel Oliveira, união das fre-
guesias de santa Marinha e São Pedro da Afura-
da, a desanexar do prédio urbano sito no Lugar 
das Devesas, União das Freguesias de Santa 
Marinha e São Pedro da Afurada, descrito na 
Primeira Conservatória do Registo Predial de 
Vila Nova de Gaia sob o número 5987 - Santa 
Marinha, inscrito na matriz sob o artigo U3523 
(o qual proveio do artigo U4071 da extinta fre-
guesia de Santa Marinha), tendo as construções 
ai existentes sido demolidas, com o valor atri-
buído de € 223,20;
b) Parcela de terreno com a área de 650,30 m2, 
sita na Avenida Manuel Oliveira, união das fre-
guesias de santa Marinha e São Pedro da Afura-
da, a desanexar do prédio urbano sito no Lugar 
das Devesas, União das Freguesias de Santa 
Marinha e São Pedro da Afurada, descrito na 
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na matriz sob os artigos U8713 e R6525, delimi-
tada na planta de localização a cor azul claro e 
que se destina a acerto de extremas do prédio 
urbano sito no Lugar do Moeiro,  naquela União 
das Freguesias de Pedroso e Seixezelo, descri-
to na Segunda Conservatória do Registo Pre-
dial de Vila Nova de Gaia sob o número 3899 
- Pedroso e inscrito na matriz sob o artigo U214 
(no qual se encontra edificado o equipamento 
social da Associação Pró-Infância de Pedroso e 
sobre o qual o Município constituiu o direito de 
superfície a favor da dita Associação), possibi-
litando, assim, a execução do Projeto de Lega-
lização do Equipamento Social da Associação 
Pró-Infância de Pedroso - Instituição de Solida-
riedade Social.
ii - Aprovar a respetiva minuta da escritura de 
compra e venda, a qual segue anexa à etapa 4, 
da presente distribuição.

DIREÇÃO MUNICIPAL DE GESTÃO
DE PESSOAL E CARREIRAS

TRABALHO SUPLEMENTAR DO PESSOAL NÃO 
DOCENTE
EDOC/2022/99169
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
11, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
14-12-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar que são necessidades atendíveis, nos 
termos da legislação em vigor, para efeitos de 
trabalho suplementar a assegurar pelo pessoal 
não docente, quando se verifique a necessidade 
de fazer face a acréscimo eventual e transitório 
de trabalho e que não justifique a admissão de 
trabalhador, as seguintes situações:
I) Prolongamento do horário AAAF, enquanto 
não existirem recursos em número suficiente;
II) Acompanhamento de atividades fora da es-
cola, que se prolonguem para além do horário 
normal de trabalho (7h diárias);
III) Por expressa proposta, fundamentada, da 
Direção Municipal de Políticas Sociais.
Mais foi deliberado que a autorização retroaja 
a 1 de abril de 2022, vigorando até 31 de de-
zembro de 2023, altura em que se reavaliará a 
proposta.
CALENDARIZAÇÃO DE VENCIMENTOS PARA 

2023
EDOC/2022/99751
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
12, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
14-12-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a calendarização de vencimentos para 
2023, nos termos informados.
ALTERAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DOS JÚRIS 
DOS PROCEDIMENTOS CONCURSAIS PARA 
PROVIMENTO DOS CARGOS DE CHEFE DE 
DIVISÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS E CHEFE 
DE DIVISÃO DE MOBILIÁRIO URBANO E VIS-
TORIAS ADMINISTRATIVAS E ABERTURA DE 
PROCEDIMENTO CONCURSAL PARA PROVI-
MENTO DO CARGO DE CHEFE DE DIVISÃO DA 
GESTÃO URBANÍSTICA
EDOC/2022/87896
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
13, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
14-12-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, o seguinte: 
1.Aprovar e submeter à Assembleia Municipal a 
proposta de alteração da composição dos júris 
dos procedimentos concursais para provimento 
dos cargos de Chefe de Divisão de Espaços Pú-
blicos e Chefe de Divisão de Mobiliário Urbano 
e Vistorias Administrativas, considerando a se-
guinte constituição:
Divisão de Espaços Públicos e Mobiliário Urba-
no:
Presidente do Júri: Dina Maria Martins Henri-
ques Esteves;
1ªVogal efetiva: Claudia Manuel de Sousa Mon-
tenegro Soares;
2ª Vogal efetiva: Ana Rita Alves Silva Mendes 
Diogo;
1ª Vogal suplente: Margarida Rosa Ferreira da 
Rocha;
2ª Vogal suplente: Carla da Silva Machado.
Divisão de Vistorias Administrativas:
Presidente do Júri: Dina Maria Martins Henri-
ques Esteves;
1º Vogal efetivo: Telmo Filipe Quelhas Moreira;
2ª Vogal efetiva: Claudia Manuel de Sousa Mon-
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reira de assistente operacional  (3 para o Agru-
pamento de Escolas de Diogo de Macedo e 1 
para Agrupamento de Escolas D. Pedro I) e 1 
(um) posto de trabalho, por tempo indetermi-
nado, na carreira de assistente técnico,  para o 
Agrupamento de Escolas D. Pedro I, nos termos 
informados.

DIREÇÃO MUNICIPAL DE FINANÇAS
E PATRIMÓNIO

HASTA PÚBLICA PARA ALIENAÇÃO DO PRÉ-
DIO URBANO SITO NA RUA GONÇALVES DE 
CASTRO, Nº 125, NA UNIÃO DE FREGUESIAS 
DE PEDROSO E SEIXEZELO – PROPOSTA DE 
APROVAÇÃO DA ATA DO ATO PÚBLICO E DE 
NÃO ADJUDICAÇÃO
EDOC/2022/84703
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
15, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
13-12-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a ata do ato público e a proposta de 
não adjudicação, nos termos informados.
HASTA PÚBLICA DO LOTE B11 DO LOTEAMEN-
TO COM ALVARÁ Nº 004/93, SITO NA RUA 
DAS CARVALHAS, NA UNIÃO DE FREGUE-
SIAS DE GRIJÓ E SERMONDE – PROPOSTA DE 
APROVAÇÃO DA ATA DO ATO PÚBLICO E AD-
JUDICAÇÃO DEFINITIVA DO LOTE REFERIDO 
À EMPRESA MILAN – IMOBILIÁRIA, S.A.
EDOC/2022/73063
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
16, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
14-12-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a ata do ato público realizado no dia 7 
de dezembro, pelas 09h30 e a adjudicação de-
finitiva do lote B11 do loteamento com alvará nº 
004/93, sito na Rua das Carvalhas, na União de 
Freguesias de Grijó e Sermonde, pelo montante 
de 155.000,00€ à empresa MILAN – IMOBILIÁ-
RIA, S.A., nos termos informados.
HASTA PÚBLICA DE UM LOTE SITO NA RUA 
QUINTA DA BELA VISTA, FREGUESIA DE SAN-
TA MARINHA
EDOC/2022/102002

tenegro Soares;
1ª Vogal suplente: Maria de Fátima Pinto da 
Costa;
2ª Vogal suplente: Sara Isabel Araújo Monteiro 
da Rocha.
2.Aprovar a abertura de procedimento con-
cursal para provimento do cargo de Chefe de 
Divisão da Gestão Urbanística, conforme con-
dicionantes previstas na informação que ante-
cede, nos termos previsto no art.º 12.º da Lei nº 
49/2012, de 29 de agosto na sua atual redação, 
em articulação com o previsto no art.º 20º da 
Lei nº2/2004, de 15 de janeiro na sua atual re-
dação; 
3.Propôr à Assembleia Municipal, em cumpri-
mento e nos termos previstos no artigo 13º da 
Lei nº49/2012, de 29 de agosto na sua atual re-
dação, a seguinte composição do júri de recru-
tamento:
Divisão da Gestão Urbanística
Presidente do Júri: Dina Maria Martins Henri-
ques Esteves;
1º Vogal efetivo: Telmo Filipe Quelhas Moreira;
2ª Vogal efetiva: Claudia Manuel de Sousa Mon-
tenegro Soares;
1ª Vogal suplente: Maria de Fátima Pinto da 
Costa;
2ª Vogal suplente: Sara Isabel Araújo Monteiro 
da Rocha.
RECURSO ÀS RESERVAS DE RECRUTAMEN-
TO CONSTITUÍDAS NA SEQUÊNCIA DE PRO-
CEDIMENTOS CONCURSAIS DESENVOLVIDOS 
PELOS AGRUPAMENTOS DE ESCOLAS, PARA 
OCUPAÇÃO DE 4 POSTOS DE TRABALHO, 
POR TEMPO INDETERMINADO, NA CARREIRA 
DE ASSISTENTE OPERACIONAL E 1 POSTO DE 
TRABALHO, POR TEMPO INDETERMINADO, 
NA CARREIRA DE ASSISTENTE TÉCNICO
EDOC/2022/100315
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
14, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
14-12-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, au-
torizar o recurso às reservas de recrutamento 
constituídas na sequência de procedimentos 
concursais desenvolvidos pelos Agrupamentos 
de Escolas, para ocupação de 4 (quatro) postos 
de trabalho, por tempo indeterminado, na car-
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Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
17, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
14-12-2022”
O Senhor Presidente da Câmara, Prof. Dr. Eduar-
do Vítor Rodrigues, disse que se está a votar 
uma hasta pública para a cedência ao mercado, 
pelo montante mínimo de um euro, para quem 
pretenda se disponibilizar a construir uma uni-
dade de cuidados continuados, desde que, devi-
damente protocolada com a Segurança Social. 
Disse que este equipamento, além de obrigato-
riedade de protocolo com a Saúde, para ter a 
componente pública, deve ser um equipamento 
construído nos prazos do caderno de encargos 
e da proposta, a qual deve fazer parte das al-
terações ao PDM, garantindo que nenhuma hi-
pótese haverá de transformar o espaço numa 
unidade privada de hotelaria ou outra, devendo 
ser, apenas, uma unidade de cuidados continua-
dos e de apoio à saúde mental. Disse que esta 
é a forma que o Município tem de participar no 
esforço coletivo de criação de uma unidade de 
cuidados continuados, com participação públi-
ca, em Vila Nova de Gaia. 
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a minuta de programa de procedimen-
to e a minuta de edital, nos termos informados.
HASTA PÚBLICA PARA ALIENAÇÃO DO LOTE 
37 DO LOTEAMENTO SITO NA RUA DOS MIS-
SIONÁRIOS CLARETIANOS, UNIÃO DE FRE-
GUESIAS DE SERZEDO E PEROSINHO – PRO-
POSTA DE APROVAÇÃO DA ATA DO ATO 
PÚBLICO E A NÃO ADJUDICAÇÃO DO LOTE
EDOC/2022/84226
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
18, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
14-12-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a ata do ato público realizado no dia 13 
de dezembro, pelas 09h30 e a não adjudicação 
do lote nº 37 do loteamento com o alvará nº 
12/1999, nos termos informados.
CONTRATO-PROGRAMA A CELEBRAR EN-
TRE O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA E 
A ASSOCIAÇÃO PRÓ-INFÂNCIA DE PEDROSO 
PARA APOIO FINANCEIRO À REABILITAÇÃO 

DO TELHADO DO EDIFÍCIO DA ASSOCIAÇÃO, 
NO MONTANTE DE €50.000,00 (CINQUENTA 
MIL EUROS)
EDOC/2022/62937
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
19, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
14-12-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o Contrato-Programa a celebrar entre o 
Município de Vila Nova de Gaia e a Associação 
Pró-Infância de Pedroso, para apoio financeiro 
à reabilitação do telhado do edifício da asso-
ciação, no montante de €50.000,00 (cinquenta 
mil euros), nos termos apresentados.
ACORDO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR 
ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA 
E A FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DE VA-
LADARES PARA APOIO FINANCEIRO DESTI-
NADO À REQUALIFICAÇÃO DO SISTEMA ELÉ-
TRICO INTERIOR E EXTERIOR DO EDIFÍCIO 
DA IGREJA, NO VALOR DE €57.000,00 (CIN-
QUENTA E SETE MIL EUROS)
EDOC/2022/97551
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
20, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
14-12-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o Acordo de Colaboração a celebrar entre 
o Município de Vila Nova de Gaia e a Fábrica 
da Igreja Paroquial de Valadares, para apoio fi-
nanceiro destinado à requalificação do sistema 
elétrico interior e exterior do edifício da igreja, 
no valor de €57.000,00 (cinquenta e sete mil 
euros), nos termos apresentados.
CONTRATO-PROGRAMA A CELEBRAR EN-
TRE O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA E 
O CENTRO SOCIAL E PAROQUIAL DE SANTO 
OVÍDIO – O REGAÇO PARA APOIO FINANCEI-
RO À ATIVIDADE REGULAR, NO MONTANTE 
TOTAL DE €33.000,00 (TRINTA E TRÊS MIL 
EUROS)
EDOC/2022/102298
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
21, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
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ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA 
E A FEDERAÇÃO DAS COLETIVIDADES DE 
VILA NOVA DE GAIA PARA APOIO FINANCEI-
RO DESTINADO À REALIZAÇÃO DO FESTEA-
TRO 2021/2022, NO MONTANTE TOTAL DE 
€6.000,00 (SEIS MIL EUROS)
EDOC/2022/87678
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
24, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
14-12-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o Acordo de Colaboração a celebrar 
entre o Município de Vila Nova de Gaia e a 
Federação das Coletividades de Vila Nova de 
Gaia, para apoio financeiro destinado à realiza-
ção do FESTEATRO 2021/2022, no montante 
total de €6.000,00 (seis mil euros), nos termos 
apresentados.
ACORDO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR 
ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA 
E O RANCHO FOLCLÓRICO CULTURAL NOS-
SA SENHORA DO MONTE DE PEDROSO PARA 
APOIO FINANCEIRO À REALIZAÇÃO DE 
OBRAS, NO MONTANTE TOTAL DE €59.013,00 
(CINQUENTA E NOVE MIL E TREZE EUROS) 
EDOC/2022/98891
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
25, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara, 
propondo a atribuição de €59.013,00 (valor do 
orçamento). 15-12-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o Acordo de Colaboração a celebrar entre 
o Município de Vila Nova de Gaia e o Rancho 
Folclórico Cultural Nossa Senhora do Monte de 
Pedroso, para apoio financeiro à realização de 
obras, no montante total de €59.013,00 (cin-
quenta e nove mil e treze euros), nos termos 
apresentados.
ACORDO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR 
ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA 
E A UNIÃO DE FREGUESIAS DE GRIJÓ E SER-
MONDE PARA APOIO FINANCEIRO DESTINA-
DO À AQUISIÇÃO DE UMA VIATURA LIGEIRA 
DE MERCADORIAS E DE UM EQUIPAMENTO, 
NO MONTANTE GLOBAL DE €23.000,00 (VIN-
TE E TRÊS MIL EUROS)

14-12-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o Contrato-Programa a celebrar entre 
o Município de Vila Nova de Gaia e o Centro 
Social e Paroquial de Santo Ovídio – O Rega-
ço, para apoio financeiro à atividade regular, no 
montante total de €33.000,00 (trinta e três mil 
euros), nos termos apresentados.
ACORDO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR 
ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA E 
A BANDA MUSICAL LEVERENSE PARA APOIO 
FINANCEIRO À DESLOCAÇÃO A FRANÇA, NO 
VALOR DE €30.000,00 (TRINTA MIL EUROS)
EDOC/2022/23762
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
22, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
14-12-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o Acordo de Colaboração a celebrar entre o 
Município de Vila Nova de Gaia e a Banda Musi-
cal Leverense, para apoio financeiro à desloca-
ção a Mâcon - França, no valor de €30.000,00 
(trinta mil euros), nos termos apresentados.
O Senhor Vereador, Dr. José Joaquim Cancela 
Moura ausentou-se da reunião de Câmara.
ADENDA AO ACORDO DE COLABORAÇÃO 
A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA 
NOVA DE GAIA E A SOCIEDADE FILARMÓNI-
CA DE CRESTUMA PARA APOIO FINANCEIRO 
NO ÂMBITO DA VISITA AO PARLAMENTO EU-
ROPEU, NO VALOR DE €3.000,00 (TRÊS MIL 
EUROS)
EDOC/2022/102670
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
23, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
14-12-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a adenda ao Acordo de Colaboração a 
celebrar entre o Município de Vila Nova de Gaia 
e a Sociedade Filarmónica de Crestuma, para 
apoio financeiro no âmbito da visita ao Parla-
mento Europeu, no valor de €3.000,00 (três 
mil euros), nos termos apresentados.
O Senhor Vereador, Dr. José Joaquim Cancela 
Moura reentrou na reunião de Câmara.
ACORDO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR 
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EDOC/2022/101824
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
26, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
14-12-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o Acordo de Colaboração a celebrar entre o 
Município de Vila Nova de Gaia e a União de 
Freguesias de Grijó e Sermonde, para apoio fi-
nanceiro destinado à aquisição de uma viatura 
ligeira de mercadorias e de um equipamento, 
no montante global de €23.000,00 (vinte e três 
mil euros), nos termos apresentados.
ACORDO DE COOPERAÇÃO A CELEBRAR EN-
TRE O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA E 
A FEDAPAGAIA PARA APOIO FINANCEIRO À 
ATIVIDADE, DURANTE O ANO DE 2023, NO 
VALOR DE €45.000,00 (QUARENTA E CINCO 
MIL EUROS)
EDOC/2022/102187
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
27, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
14-12-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o Acordo de Cooperação a celebrar en-
tre o Município de Vila Nova de Gaia e a FEDA-
PAGAIA – Federação das Associações de Pais 
do Concelho de Vila Nova de Gaia, para apoio 
financeiro à atividade, durante o ano de 2023, 
no valor de €45.000,00 (quarenta e cinco mil 
euros), nos termos apresentados.
CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE DELE-
GAÇÃO DE COMPETÊNCIAS A CELEBRAR EN-
TRE O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA E A 
JUNTA DE FREGUESIA DE ARCOZELO PARA 
APOIO FINANCEIRO À EXECUÇÃO DE TRA-
BALHOS NAS VIAS, NO MONTANTE GLOBAL 
DE €90.000,00 (NOVENTA MIL EUROS)
EDOC/2022/102673
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
28, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
14-12-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o contrato interadministrativo de delegação 
de competências a celebrar entre o Município 

de Vila Nova de Gaia e a Junta de Freguesia 
de Arcozelo, para apoio financeiro à execução 
de trabalhos nas vias, no montante global de 
€90.000,00 (noventa mil euros), nos termos 
apresentados.
ACORDO DE PARCERIA A CELEBRAR ENTRE 
O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA E A AS-
SOCIAÇÃO AMIGOS DO SOLAR CONDES DE 
RESENDE – CONFRARIA QUEIROSIANA PARA 
APOIO FINANCEIRO À REALIZAÇÃO DE TRA-
BALHOS DE INVESTIGAÇÃO NO CENTRO DE 
DOCUMENTAÇÃO, NO MONTANTE TOTAL DE 
€50.000,00 (CINQUENTA MIL EUROS)
EDOC/2022/101696
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
29, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
14-12-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o Acordo de Parceria a celebrar entre o 
Município de Vila Nova de Gaia e a Associação 
Amigos do Solar Condes de Resende – Con-
fraria Queirosiana, para apoio financeiro nos 
domínios da divulgação do Roteiro Queirosia-
no de Vila Nova de Gaia, do Solar Condes de 
Resende, bem como, da vida e obra de Eça de 
Queiroz e, bem assim, no âmbito da realização 
de trabalhos de investigação no centro de do-
cumentação, no montante total de €50.000,00 
(cinquenta mil euros), nos termos apresenta-
dos.
ACORDO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR 
ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA 
E O RANCHO FOLCLÓRICO AS TRIGUEIRI-
NHAS DE PISÃO PARA APOIO FINANCEIRO 
ÀS OBRAS DE REQUALIFICAÇÃO DA SEDE 
DO RANCHO, NO MONTANTE TOTAL DE 
€50.000,00 (CINQUENTA MIL EUROS)
EDOC/2022/99423
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
30, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
14-12-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o Acordo de Colaboração a celebrar entre o 
Município de Vila Nova de Gaia e o Rancho Fol-
clórico As Trigueirinhas de Pisão, para apoio fi-
nanceiro às obras de requalificação da sede do 
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PROPOSTA DE ACEITAÇÃO DA DOAÇÃO FEI-
TA PELA DAFNE EDITORA, DE DOIS EXEM-
PLARES DO LIVRO INTITULADO “ARQUITETU-
RA DO BACALHAU E OUTRAS ESPÉCIES”
EDOC/2022/100975
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
33, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
14-12-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a aceitação da doação feita pela Da-
fne Editora, dos bens discriminados no anexo 
da etapa 1, da presente distribuição, nos termos 
informados.
PROPOSTA DE ACEITAÇÃO DA DOAÇÃO FEITA 
PELO SENHOR MANUEL DO CARMO FERREI-
RA, DE UM EXEMPLAR DO LIVRO INTITULA-
DO “TOPONÍMIA DE CANIDELO (ROTEIRO)”, 
2ª EDIÇÃO – REVISTA, ATUALIZADA
EDOC/2022/100977
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
34, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
14-12-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a aceitação da doação feita por Manuel 
do Carmo Ferreira do livro “Toponímia de Cani-
delo (Roteiro)”, nos termos informados.

DIREÇÃO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURAS 
E ESPAÇOS PÚBLICOS

EMPREITADA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICI-
PAL DE VILA NOVA DE GAIA – REABILITAÇÃO 
E MODERNIZAÇÃO DO EDIFÍCIO PRINCIPAL 
– PEDIDO DE REVISÃO EXTRAORDINÁRIA DE 
PREÇOS
EDOC/2022/95866
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
35, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “Indefiro. À 
Câmara, para ratificação. 07-12-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, ra-
tificar o despacho do Senhor Presidente de 
07-12-2022, que indeferiu a reclamação apre-
sentada pelo empreiteiro, relativamente ao in-
deferimento do pedido de revisão de preços 
extraordinário efetuado anteriormente, nos ter-

rancho, no montante total de €50.000,00 (cin-
quenta mil euros), nos termos apresentados.
CONCESSÃO NA VIA PÚBLICA (PARCÓME-
TROS), EM VILA NOVA DE GAIA – PEDIDO DE 
INDEMNIZAÇÃO – PERÍODO DE 01/05/2020 
E 30/06/2020 E PERÍODO DE 23/01/2021 E 
28/02/2021
EDOC/2021/20900
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
31, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
14-12-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o cabimento, compromisso e posterior pa-
gamento, do montante de €181.970,00 (cento 
e oitenta e  um mil, novecentos e setenta euros 
+ Iva), relativamente ao período compreendido 
entre 1 de maio de 2020 e 30 de junho de 2020, 
e €95.662,00 (noventa e cinco mil, seiscentos 
e sessenta e dois euros + Iva), relativamente ao 
período compreendido entre 23 de janeiro de 
2021 e 28 de fevereiro de 2021, da concessão 
na Via Pública (Parcómetros) em Vila Nova de 
Gaia, nos termos informados.

DIREÇÃO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
GERAL E ARQUIVO

PEDIDO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA 
TAXA PELA UTILIZAÇÃO DO AUDITÓRIO MA-
NUEL MENEZES DE FIGUEIREDO, PARA A 
REALIZAÇÃO DE UMA REUNIÃO DE ÂMBITO 
POLÍTICO NO DIA 03 DE DEZEMBRO DE 2022, 
NO VALOR DE €88,28 (OITENTA E OITO EU-
ROS E VINTE E OITO CÊNTIMOS), SOLICITADO 
PELO PARTIDO SOCIALISTA
EDOC/2022/98886
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
32, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
07-12-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o pedido de isenção do pagamento da taxa 
pela utilização do auditório Manuel Menezes de 
Figueiredo, para a realização de uma reunião 
de âmbito político no dia 03 de dezembro de 
2022, no valor de €88,28 (oitenta e oito euros 
e vinte e oito cêntimos), solicitado pelo Partido 
Socialista, nos termos informados.
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mos informados.
POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO NA AV. 
DA REPÚBLICA, VIRAGEM PARA A EN222, NA 
UNIÃO DE FREGUESIAS DE MAFAMUDE E VI-
LAR DO PARAÍSO
EDOC/2022/86382
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
36, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
13-12-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a Postura Municipal de Trânsito, nos 
termos informados.
POSTURAS MUNICIPAIS DE TRÂNSITO – UNIÃO 
DE FREGUESIAS DE GRIJÓ E SERMONDE
EDOC/2022/95890
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
37, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
14-12-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar as Posturas Municipais de Trânsito, nos 
termos informados.
POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO NA RUA 
ANTÓNIO AZEVEDO – UNIÃO DE FREGUE-
SIAS DE SANTA MARINHA E SÃO PEDRO DA 
AFURADA
EDOC/2022/51167
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
38, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
14-12-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a Postura Municipal de Trânsito, nos 
termos informados.
PEDIDO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DAS 
TAXAS PELA INTERRUPÇÃO DE TRÂNSITO E 
APRECIAÇÃO DO PROCESSO REFERENTE À 
REALIZAÇÃO DE UMA PROVA DE CICLISMO, 
NO DIA 12 DE SETEMBRO DE 2022, NO VALOR 
DE €250,00 (DUZENTOS E CINQUENTA EU-
ROS), SOLICITADO PELA UNIÃO DE FREGUE-
SIAS DE GRIJÓ E SERMONDE
EDOC/2022/66948
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
39, apenas no original.

Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
14-12-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar pedido de isenção do pagamento das 
taxas pela interrupção de trânsito e apreciação 
do processo referente à realização de uma pro-
va de ciclismo, no dia 12 de setembro de 2022, 
no valor de €250,00 (duzentos e cinquenta eu-
ros), solicitado pela União de Freguesias de Gri-
jó e Sermonde, nos termos informados.

DIREÇÃO MUNICIPAL DE URBANISMO
PEDIDO DE CERTIDÃO URBANÍSTICA PARA 
EFEITOS DE ISENÇÃO DE IMT, PROC.º 6445/22 
– CERT – FREGUESIA DE OLIVEIRA DO DOU-
RO, SOLICITADO POR ANA SOFIA PINTO DE 
SOUSA SANTOS
EDOC/2022/85244
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
40, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
19-10-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, o seguinte:
1. Reconhecer, em virtude da conclusão das 
obras efetuadas, para fim habitacional, a fração 
“AM” do prédio sito na Rua Padre José Barbosa, 
n.º 19 e 41, Rua Doutor Mário Cal Brandão, n.º 
39 e 49, n.º 19, Oliveira do Douro, descrito na 
2.ª Conservatória do Registo Predial sob o n.º 
3303 e inscrito na matriz predial urbana sob o 
artigo 7213, da aludida freguesia, foi objeto de 
intervenção de reabilitação urbana, para efeitos 
de isenção de IMT, nos termos e para os efeitos 
da alínea c) do n.º 2 do artigo 45.º do Estatuto 
dos Benefícios Fiscais. 
2. Aprovar a emissão de certidão, nos termos da 
minuta em anexo à Informação nº 22050/22,4 
do DUP; 
3. Comunicar o reconhecimento ao serviço de 
finanças da área da situação do edifício; 
4. Enviar ao requerente a certidão urbanística 
peticionada após aprovação pela Câmara Mu-
nicipal.
PEDIDO DE CERTIDÃO DE CONSTITUIÇÃO DE 
REGIME DE COMPROPRIEDADE, SOLICITADO 
POR LÍDIA COELHO DA SILVA – PROCº 7927/22 
– CERT – FREGUESIA DE CANELAS
EDOC/2022/101274
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43, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
13-12-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a proposta de delimitação da Área de 
Reabilitação Urbana ARU Eixo Carvalhos - Gri-
jó, nos termos informados.
Mais foi deliberado submeter o presente assun-
to a deliberação da Assembleia Municipal.
PROPOSTA DE DELIMITAÇÃO DA ÁREA DE 
REABILITAÇÃO URBANA ARU SETOR NO-
ROESTE DO ANEL INDUSTRIAL E LOGÍSTICO
EDOC/2022/100876
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
44, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
13-12-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var a proposta de delimitação da Área de Rea-
bilitação Urbana ARU Setor Noroeste do Anel 
Industrial e Logístico, nos termos informados.
Mais foi deliberado submeter o presente assun-
to a deliberação da Assembleia Municipal.
RECURSO HIERÁRQUICO, PROC.º 1456/
VT/2020 – VISTORIA ADMINISTRATIVA– FRE-
GUESIA DE ARCOZELO
EDOC/2022/102121
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
45, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
25-11-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, in-
deferir o recurso hierárquico interposto, Procº 
1456/VT/2020 – Vistoria Administrativa, fre-
guesia de Arcozelo, nos termos informados.

DIREÇÃO MUNICIPAL DE AMBIENTE RISCOS
PEDIDO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE TA-
XAS PELA UTILIZAÇÃO DO AUDITÓRIO DO 
PARQUE BIOLÓGICO DE GAIA, NO VALOR 
TOTAL DE €836,40 (OITOCENTOS E TRINTA E 
SEIS EUROS E QUARENTA CÊNTIMOS), SOLI-
CITADO PELO AGRUPAMENTO DE CENTROS 
DE SAÚDE GRANDE PORTO VII – GAIA (ACES 
GAIA)
EDOC/2022/98903
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 

Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
41, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
13-12-2022”
Deliberação: Deliberado por maioria, por 7 vo-
tos a favor do PS e 2 abstenções do PPD/PSD, 
aprovar a emissão da certidão de constituição 
de regime de compropriedade, nos termos in-
formados.
PROPOSTA DE DELIMITAÇÃO DA ÁREA DE 
REABILITAÇÃO URBANA ARU AGUDA – 
GRANJA
EDOC/2022/100856
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
42, apenas no original.
O Senhor Vereador, Dr. José Joaquim Cancela 
Moura, disse que na última reunião relembrou a 
necessidade de haver uma discriminação dife-
renciada, pelo menos uma discriminação posi-
tiva, relativamente à localização geográfica de 
cada uma das ARUS e aproveitar o facto de se 
estar num processo de revisão do PDM, para se 
poder fazer complementar esses benefícios fis-
cais em cada uma delas. Que o Sr. Vice-Presi-
dente terá reiterado essa situação, dizendo que 
nas próximas reuniões seria presente à Câmara, 
algo nesse sentido. 
O Senhor Presidente da Câmara, Prof. Dr. Eduar-
do Vítor Rodrigues, disse que não justificava o 
Município estar, uns largos meses, sem a reno-
vação das ARUS, ainda por cima, quando lhe 
parece que isso terá acontecido por displicên-
cia e que a questão colocada pelo Senhor Ve-
reador Cancela, mantêm-se em análise. 
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
13-12-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a proposta de delimitação da Área de 
Reabilitação Urbana ARU Aguda - Granja, nos 
termos informados.
Mais foi deliberado submeter o presente assun-
to a deliberação da Assembleia Municipal.
PROPOSTA DE DELIMITAÇÃO DA ÁREA DE 
REABILITAÇÃO URBANA ARU EIXO CARVA-
LHOS - GRIJÓ
EDOC/2022/100866
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
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46, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
13-12-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção do pagamento de 
taxas pela utilização do auditório do Parque 
Biológico de Gaia, no valor total de €836,40 
(oitocentos e trinta e seis euros e quarenta cên-
timos), solicitado pelo Agrupamento de Cen-
tros de Saúde Grande Porto VII – Gaia (ACES 
Gaia), nos termos informados.

DIREÇÃO MUNICIPAL DE POLÍTICAS SOCIAIS
A29 PEDIDO DE REGULARIZAÇÃO DE ESCA-
LÃO COM EFEITOS RETROATIVOS
EDOC/2022/98882
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
47, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
13-12-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a regularização das candidaturas à 
Ação Social Escolar, com os efeitos retroativos 
indicados no documento constante das etapas 
1 e 2 da presente distribuição, nos termos infor-
mados.
PROGRAMA MUNICIPAL GAIA + INCLUSIVA – 
EIXO DE APOIO À CARÊNCIA ECONÓMICA DE 
EMERGÊNCIA SOCIAL
EDOC/2022/102664
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
48, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
14-12-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var os apoios aos oito agregados identificados 
no documento anexo à etapa 1 da presente dis-
tribuição, nos termos informados.
PROGRAMA MUNICIPAL GAIA CUIDADOR
EDOC/2022/102684
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
49, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
14-12-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var a atribuição do apoio ao Cuidador Informal 
aos candidatos que se encontram identificados 

em anexo à etapa 1 da presente distribuição, 
sendo oito cuidadores principais e dois cuida-
dores não principais e indeferir o processo nº 
1412/2022 por não cumprir os critérios, nos ter-
mos informados.
O Senhor Vice-Presidente, Eng.º Patrocínio Mi-
guel Vieira de Azevedo entrou na presente reu-
nião de Câmara.
PROPOSTA DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊN-
CIAS DO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA NOS 
DIRETORES DE AGRUPAMENTOS DE ESCO-
LAS E ESCOLAS NÃO AGRUPADAS, NO ÂM-
BITO DO DECRETO-LEI Nº 21/2019 DE 30.01, 
PARA O ANO DE 2023
EDOC/2022/102305
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
50, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
14-12-2022”
O Senhor Vereador, Dr. José Joaquim Cancela 
Moura, disse que, para o ano todo de 2023, está 
previsto 1 milhão e 449 mil euros e que a Câma-
ra, no segundo semestre de 2022, fez a trans-
ferência no valor de 1,3 milhões de euros. Per-
guntou se vai haver neutralidade orçamental, 
já com este tipo de despesas, isto é, o Estado 
vai já transferir para 2023 ou se este valor está 
estipulado de forma a garantir a naturalidade 
orçamental no orçamento municipal ou se a Câ-
mara vai continuar a ter este valor como défice 
do município, para fazer esta transferência de 
competências para os diretores de agrupamen-
tos de escolas e agrupamentos de escolas. Dis-
se que este valor que agora está estipulado, lhe 
parece ser um pouco maior do que aquele que a 
Câmara estipulou para meio ano, pelo que, per-
guntou se existe alguma explicação para isso.
O Senhor Presidente da Câmara, Prof. Dr. Eduar-
do Vítor Rodrigues, disse não haver cobertura 
orçamental das transferências, ou seja, o que se 
está a transferir é aquilo que a Câmara avaliou 
como uma necessidade, pelo que, não poderá 
afirmar que haja cobertura das transferências 
do Estado, porque isso só será possível aferir 
quando a Comissão de Acompanhamento ava-
liar os dados de 2022 e projetá-los para 2023. 
Que se isso acontecer, grande parte deste di-
nheiro é devolvido e, portanto, são atualiza-
das as transferências; se isso não acontecer, o 
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DE €4.980,00 (QUATRO MIL NOVECENTOS E 
OITENTA EUROS)
EDOC/2022/31957
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
51, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
13-12-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o contrato-programa de desenvolvi-
mento desportivo a celebrar entre o Município 
de Vila Nova de Gaia e o Grupo Desportivo dos 
Cem Paus, para apoio financeiro no âmbito da 
aquisição de equipamentos para o desenvolvi-
mento da atividade desportiva dos atletas do 
clube, no montante total de €4.980,00 (qua-
tro mil novecentos e oitenta euros), nos termos 
apresentados.
CONTRATO DE PATROCÍNIO DESPORTIVO 
A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA 
NOVA DE GAIA E X RACING, LDA, PARA APOIO 
FINANCEIRO À REALIZAÇÃO DO EVENTO 
“RALLY SPIRIT 2022”, NO MONTANTE TOTAL 
DE €20.000,00 (VINTE MIL EUROS)
EDOC/2022/38199
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
52, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
14-12-2022”
Deliberação:
Deliberado por unanimidade, aprovar o con-
trato de patrocínio desportivo a celebrar entre 
o Município de Vila Nova de Gaia e X RACING, 
LDA, para apoio financeiro à realização do 
evento “RALLY SPIRIT 2022”, no montante to-
tal de €20.000,00 (vinte mil euros), nos termos 
apresentados.
CONTRATO DE PATROCÍNIO DESPORTIVO 
A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA 
NOVA DE GAIA E O CENTRO HÍPICO DO POR-
TO E MATOSINHOS, PARA APOIO FINANCEI-
RO AO “CONCURSO DE SALTOS INTERNACIO-
NAL, 2 ESTRELAS, DA FRENTE ATLÂNTICA”, 
NO MONTANTE TOTAL DE €15.000,00 (QUIN-
ZE MIL EUROS)
EDOC/2022/42097
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
53, apenas no original.

buraco é assumido pelo município e mais uma 
vez a questão é muito simples, a Câmara não 
pode esperar que a Comissão de Acompanha-
mento se pronuncie, o que só vai acontecer em 
Abril ou Maio, porque a Comissão de Acompa-
nhamento só se vai pronunciar sobre os dados 
financeiros do ano anterior e admite que nem 
sequer tenha grandes condições para imedia-
tamente assumir a reposição das verbas e, se 
assim fosse, a Câmara teria 4/5 meses sem ca-
pacidade de gestão por parte dos agrupamen-
tos.  Que a solução foi a Câmara avançar e fazer 
as coisas bem e agora lutar pelo ressarcimento 
do dinheiro. Que a segunda questão evidente é 
que as verbas aumentam, porque se demons-
trou que, apesar daquilo que a Câmara transfe-
riu em 2022 ser superior aos rácios calculados 
pelo Ministério, o dinheiro manifestou-se insufi-
ciente e, por  outro lado, o dinheiro ainda se ma-
nifesta mais insuficiente, porque dizia respeito 
ao segundo semestre do ano 2022, pelo que, 
quando a Câmara executou apenas o segundo 
semestre, a margem para gastar o dinheiro é 
menor do que quando é para o ano todo, por-
que muitos dos procedimentos não chegam a 
ter execução financeira. Disse que, depois de se 
perceber a posição da Comissão de Acompa-
nhamento, deverá ocorrer uma atitude coleti-
va, no sentido de ou se manter este esforço do 
município e sabe-se que se está a ter um défice 
acentuado ou se assume a necessidade de re-
duzir o déficit, penalizando as escolas. 
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar as dezoito minutas de delegação de 
competências do Senhor Presidente da Câma-
ra nos Diretores de Agrupamentos de Escolas e 
Escolas Não Agrupadas, no âmbito do Decreto-
-Lei nº 21/2019 de 30 de janeiro, para o ano de 
2023, no valor total de €1.449.080,00, nos ter-
mos apresentados.

DIREÇÃO MUNICIPAL PARA A CIDADANIA
CONTRATO-PROGRAMA DE DESENVOLVI-
MENTO DESPORTIVO A CELEBRAR ENTRE 
O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA E O 
GRUPO DESPORTIVO DOS CEM PAUS PARA 
APOIO FINANCEIRO NO ÂMBITO DA AQUISI-
ÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O DESENVOL-
VIMENTO DA ATIVIDADE DESPORTIVA DOS 
ATLETAS DO CLUBE, NO MONTANTE TOTAL 
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Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
14-12-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o contrato de patrocínio desportivo a 
celebrar entre o Município de Vila Nova de Gaia 
e o Centro Hípico do Porto e Matosinhos, para 
apoio financeiro ao “Concurso de Saltos Inter-
nacional, 2 Estrelas, da Frente Atlântica”, no 
montante total de €15.000,00 (quinze mil eu-
ros), nos termos apresentados.
CONTRATO-PROGRAMA DE DESENVOLVI-
MENTO DESPORTIVO A CELEBRAR ENTRE O 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA E O CLUBE 
DE ANDEBOL DE S. FÉLIX DA MARINHA PARA 
APOIO FINANCEIRO AO DESENVOLVIMENTO 
DA MODALIDADE DE ANDEBOL NO CONCE-
LHO DE VILA NOVA DE GAIA, NO MONTANTE 
TOTAL DE €19.000,00 (DEZANOVE MIL EU-
ROS)
EDOC/2022/61147
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
54, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
14-12-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo a celebrar entre o Município de Vila 
Nova de Gaia e o Clube de Andebol de S. Félix 
da Marinha, para apoio financeiro ao desenvol-
vimento da modalidade de andebol no conce-
lho de Vila Nova de Gaia, no montante total de 
€19.000,00 (dezanove mil euros), nos termos 
apresentados.
CONTRATO-PROGRAMA DE DESENVOLVI-
MENTO DESPORTIVO A CELEBRAR ENTRE O 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA, O FUTE-
BOL CLUBE DE PEDROSO E O DOURO RUGBY 
CLUB PARA APOIO FINANCEIRO AO DESEN-
VOLVIMENTO DA MODALIDADE DE RUGBY 
NO CONCELHO DE VILA NOVA DE GAIA, NO 
MONTANTE MÁXIMO TOTAL DE €4.000,00 
(QUATRO MIL EUROS)
EDOC/2022/34806
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
55, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
14-12-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-

var o contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo a celebrar entre o Município de Vila 
Nova de Gaia, o Futebol Clube de Pedroso e 
o Douro Rugby Club, para apoio financeiro ao 
desenvolvimento da modalidade de Rugby no 
concelho de Vila Nova de Gaia, na época 2021-
2022, no montante máximo total de €4.000,00 
(quatro mil euros), nos termos apresentados.
CONTRATO DE PATROCÍNIO DESPORTIVO 
A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA 
NOVA DE GAIA E O PILOTO MARTIM DA MOTA 
MARQUES, PARA APOIO FINANCEIRO À PAR-
TICIPAÇÃO NO CAMPEONATO DE PORTU-
GAL DE KARTING, NO MONTANTE TOTAL DE 
€7.500,00 (SETE MIL E QUINHENTOS EUROS)
EDOC/2022/60696
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
56, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
14-12-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o contrato de patrocínio desportivo a 
celebrar entre o Município de Vila Nova de Gaia 
e o piloto Martim da Mota Marques, para apoio 
financeiro à participação no Campeonato de 
Portugal de Karting 2022, no montante total de 
€7.500,00 (sete mil e quinhentos euros), nos 
termos apresentados.
CONTRATO DE PATROCÍNIO DESPORTIVO 
A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA 
NOVA DE GAIA E MATILDE MARIA RODRIGUES 
DA CONCEIÇÃO FERREIRA, PARA APOIO FI-
NANCEIRO À PARTICIPAÇÃO NO CAMPEONA-
TO DO MUNDO DE JUNIORES EM SOFIA, NO 
EUROPEU DE JUNIORES EM TALLIN, ESTONIA, 
NO EUROPEU SUB 21 NA ALBANIA E MAIS 
DOIS TORNEIOS NA LETÓNIA, NO MONTANTE 
TOTAL DE €2.500,00 (DOIS MIL E QUINHEN-
TOS EUROS)
EDOC/2022/60744
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
57, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
14-12-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o contrato de patrocínio desportivo a 
celebrar entre o Município de Vila Nova de Gaia 
e Matilde Maria Rodrigues da Conceição Fer-
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NOVA DE GAIA E A ASSOCIAÇÃO DE NATA-
ÇÃO DO NORTE DE PORTUGAL, PARA APOIO 
FINANCEIRO À REALIZAÇÃO DO EVENTO 
DESPORTIVO “DOURO BRIDGES PORTO-GAIA 
OPEN WATER”, NO MONTANTE TOTAL DE 
€3.000,00 (TRÊS MIL EUROS)
EDOC/2022/61964
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
60, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
14-12-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o contrato de patrocínio desportivo a 
celebrar entre o Município de Vila Nova de Gaia 
e a Associação de Natação do Norte de Portu-
gal, para apoio financeiro à realização do even-
to desportivo “Douro Bridges Porto-Gaia Open 
Water”, no montante total de €3.000,00 (três 
mil euros), nos termos apresentados.
CONTRATO DE PATROCÍNIO DESPORTIVO 
A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA 
NOVA DE GAIA E O CLUBE NÁUTICO DE CRES-
TUMA, PARA APOIO FINANCEIRO À REALIZA-
ÇÃO DO CAMPEONATO NACIONAL DE MA-
RATONAS E MARATONA INTERNACIONAL DE 
CRESTUMA 2022, NO MONTANTE TOTAL DE 
€4.100,00 (QUATRO MIL E CEM EUROS)
EDOC/2022/30663
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
61, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
14-12-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o contrato de patrocínio desportivo a cele-
brar entre o Município de Vila Nova de Gaia e o 
Clube Náutico de Crestuma, para apoio finan-
ceiro à realização do Campeonato Nacional de 
Maratonas e Maratona Internacional de Crestu-
ma 2022, no montante total de €4.100,00 (qua-
tro mil e cem euros), nos termos apresentados.
CONTRATO DE PATROCÍNIO DESPORTIVO 
A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA 
NOVA DE GAIA E ROAD 21 – PORTUGAL CLAS-
SIC ASSOCIATION, PARA APOIO FINANCEIRO 
À REALIZAÇÃO DO EVENTO DESPORTIVO 
“GAIA ECO RALLY”, NO MONTANTE TOTAL DE 
€20.000,00 (VINTE MIL EUROS)
EDOC/2022/30952

reira, para apoio financeiro à participação no 
Campeonato do Mundo de Juniores em Sofia, 
no Europeu de Juniores em Tallin, Estonia, no 
Europeu Sub 21 na Albania e mais dois torneios 
na Letónia, no montante total de €2.500,00 
(dois mil e quinhentos euros), nos termos apre-
sentados.
CONTRATO DE PATROCÍNIO DESPORTIVO 
A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA 
NOVA DE GAIA E A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
DESPORTIVA PORTUGAL ATIVO, PARA APOIO 
FINANCEIRO À REALIZAÇÃO DO EVENTO 
“SUP DOURO RACE 2022”, NO MONTANTE 
TOTAL DE €3.000,00 (TRÊS MIL EUROS)
EDOC/2022/60852
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
58, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
14-12-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o contrato de patrocínio desportivo a 
celebrar entre o Município de Vila Nova de Gaia 
e a Associação Cultural e Desportiva Portugal 
Ativo, para apoio financeiro à realização do 
evento “Sup Douro Race 2022”, no montante 
total de €3.000,00 (três mil euros), nos termos 
apresentados.
CONTRATO DE PATROCÍNIO DESPORTIVO 
A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA 
NOVA DE GAIA E A A.C.M.A, PARA APOIO 
FINANCEIRO À REALIZAÇÃO DO IV TRAIL 
BROA DE AVINTES, NO MONTANTE TOTAL DE 
€2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS EUROS)
EDOC/2022/69335
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
59, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
14-12-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o contrato de patrocínio desportivo a 
celebrar entre o Município de Vila Nova de Gaia 
e a A.C.M.A – Associação Cultural e Musical de 
Avintes, para apoio financeiro à realização do 
IV Trail Broa de Avintes, no montante total de 
€2.500,00 (dois mil e quinhentos euros), nos 
termos apresentados.
CONTRATO DE PATROCÍNIO DESPORTIVO 
A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA 
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Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
62, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
14-12-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o contrato de patrocínio desportivo 
a celebrar entre o Município de Vila Nova de 
Gaia e ROAD 21 – PORTUGAL CLASSIC ASSO-
CIATION, para apoio financeiro à realização do 
evento desportivo “GAIA ECO RALLY”, no mon-
tante total de €20.000,00 (vinte mil euros), nos 
termos apresentados.
CONTRATO DE PATROCÍNIO DESPORTIVO 
A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA 
NOVA DE GAIA E EXTREME CLUBE LAGARES, 
LDA, PARA APOIO FINANCEIRO À REALIZA-
ÇÃO DO EVENTO DESPORTIVO “EXTREME 
XL – LAGARES - 2022, NO MONTANTE TOTAL 
DE €12.500,00 (DOZE MIL E QUINHENTOS EU-
ROS)
EDOC/2022/31007
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
63, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
14-12-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o contrato de patrocínio desportivo 
a celebrar entre o Município de Vila Nova de 
Gaia e Extreme Clube Lagares, Lda, para apoio 
financeiro à realização do evento desportivo 
“EXTREME XL – LAGARES - 2022, no montante 
total de €12.500,00 (doze mil e quinhentos eu-
ros), nos termos apresentados.
CONTRATO DE PATROCÍNIO DESPORTIVO 
A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA 
NOVA DE GAIA E O CLUBE DE DANÇA DE 
SALÃO DE GAIA – ALUNOS DE APOLO-GAIA, 
PARA APOIO FINANCEIRO À REALIZAÇÃO 
DO EVENTO “APOLO GAIA OPEN 2022”, NO 
MONTANTE TOTAL DE €3.000,00 (TRÊS MIL 
EUROS)
EDOC/2022/34555
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
64, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
14-12-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 

aprovar o contrato de patrocínio desportivo a 
celebrar entre o Município de Vila Nova de Gaia 
e o Clube de Dança de Salão de Gaia – Alunos 
de Apolo - Gaia, para apoio financeiro à realiza-
ção do evento “APOLO GAIA OPEN 2022”, no 
montante total de €3.000,00 (três mil euros), 
nos termos apresentados.
CONTRATO DE PATROCÍNIO DESPORTIVO 
A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA 
NOVA DE GAIA E A SCHOLL KIDS LDA, PARA 
APOIO FINANCEIRO À REALIZAÇÃO DA COR-
RIDA DA MARGINAL DE MIRAMAR, NO MON-
TANTE TOTAL DE €1.500,00 (MIL E QUINHEN-
TOS EUROS)
EDOC/2022/41432
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
65, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
14-12-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o contrato de patrocínio desportivo a 
celebrar entre o Município de Vila Nova de Gaia 
e a SCHOLL KIDS LDA, para apoio financeiro à 
realização da corrida da marginal de Miramar, 
no montante total de €1.500,00 (mil e quinhen-
tos euros), nos termos apresentados.
CONTRATO-PROGRAMA DE DESENVOLVI-
MENTO DESPORTIVO A CELEBRAR ENTRE O 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA E A ASSO-
CIAÇÃO CULTURAL E DESPORTIVA DE GULPI-
LHARES – HOQUEI 1944, PARA APOIO FINAN-
CEIRO AO DESENVOLVIMENTO INTEGRADO 
DA PRÁTICA DESPORTIVA DA MODALIDADE 
DE PATINAGEM, NO MONTANTE TOTAL MÁXI-
MO DE €18.360,00 (DEZOITO MIL TREZENTOS 
E SESSENTA EUROS)
EDOC/2022/30792
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
66, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
14-12-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o contrato-programa de desenvolvi-
mento desportivo a celebrar entre o Município 
de Vila Nova de Gaia e a Associação Cultural 
e Desportiva de Gulpilhares-Hóquei 1944, para 
apoio financeiro ao desenvolvimento integrado 
da prática desportiva da modalidade de patina-



45

 Nº 146 | DEZEMBRO 2022 | BOLETIM MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL

mil euros), nos termos apresentados.
PROTOCOLOS DE DESENVOLVIMENTO DES-
PORTIVO A CELEBRAR ENTRE A FUNDAÇÃO 
DO DESPORTO E O MUNICÍPIO DE VILA NOVA 
DE GAIA, TENDO EM VISTA O PROJETO DES-
PORTIVO DO CAR, NO VALOR DE €22.500,00 
(VINTE E DOIS MIL E QUINHENTOS EUROS), 
PROTOCOLO A1 E O APETRECHAMENTO E 
EQUIPAMENTO DESPORTIVO DO CAR, NO VA-
LOR DE €11.000,00 (ONZE MIL EUROS), PRO-
TOCOLO A2
EDOC/2022/100076
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
69, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
06-12-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar os protocolos de desenvolvimento des-
portivo a celebrar entre a Fundação do Despor-
to e o Município de Vila Nova de Gaia, tendo em 
vista o projeto desportivo do CAR (Taekwondo 
e Ténis de Mesa), no valor de €22.500,00 (vinte 
e dois mil e quinhentos euros) - Protocolo A1 
e o apetrechamento e equipamento desportivo 
do CAR, no valor de €11.000,00 (onze mil eu-
ros) - Protocolo A2, nos termos apresentados.
PEDIDO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA 
TAXA PELA UTILIZAÇÃO DO CINE TEATRO 
EDUARDO BRAZÃO, NO DIA 05 DE JANEIRO 
DE 2023, NO VALOR DE €650,00 (SEISCEN-
TOS E CINQUENTA EUROS) + IVA
EDOC2022/91334
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
70, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
13-12-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção do pagamento 
da taxa pela utilização do Cine Teatro Eduardo 
Brazão, no dia 05 de janeiro de 2023, no va-
lor de €650,00 (seiscentos e cinquenta euros) 
+ IVA, solicitado pelo Agrupamento de Escolas 
de Valadares, nos termos informados.

gem, no montante total máximo de €18.360,00 
(dezoito mil trezentos e sessenta euros), nos 
termos apresentados.
ADENDA AO CONTRATO-PROGRAMA DE DE-
SENVOLVIMENTO DESPORTIVO A CELEBRAR 
ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA 
E O FUTEBOL CLUBE DE GAIA PARA APOIO 
FINANCEIRO ÀS OBRAS DE REABILITAÇÃO 
DA FACHADA E DO TELHADO DO PAVILHÃO 
DESPORTIVO DO FUTEBOL CLUBE DE GAIA, 
NUMA VERBA ADICIONAL DE €33.302,25 
(TRINTA E TRÊS MIL TREZENTOS E DOIS EU-
ROS E VINTE E CINCO CÊNTIMOS
EDOC/2022/78236
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
67, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
14-12-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a adenda ao contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo a celebrar entre 
o Município de Vila Nova de Gaia e o Futebol 
Clube de Gaia, para apoio financeiro às obras 
de reabilitação da fachada e do telhado do pa-
vilhão desportivo do Futebol Clube de Gaia, 
numa verba adicional de €33.302,25 (trinta e 
três mil trezentos e dois euros e vinte e cinco 
cêntimos), nos termos apresentados.
ADENDA AO CONTRATO-PROGRAMA DE DE-
SENVOLVIMENTO DESPORTIVO A CELEBRAR 
ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA 
E O CLUBE DE FUTEBOL DE CANELAS 2010 
PARA APOIO FINANCEIRO ÀS OBRAS DE ME-
LHORAMENTO DO COMPLEXO DESPORTIVO, 
NUMA VERBA ADICIONAL DE €20.000,00 
(VINTE MIL EUROS)
EDOC/2022/102601
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
68, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
14-12-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a adenda ao contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo a celebrar entre o 
Município de Vila Nova de Gaia e o Clube de Fu-
tebol de Canelas 2010, para apoio financeiro às 
obras de melhoramento do complexo desporti-
vo, numa verba adicional de €20.000,00 (vinte 
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GAIURB – URBANISMO E HABITAÇÃO, EM
DESPEJO ADMINISTRATIVO AG.14142 – TITU-
LAR – MARIA DE FÁTIMA DE SOUSA FERREI-
RA, LOCAL DA HABITAÇÃO: RUA D. GLÓRIA 
DE CASTRO, BLOCO 152, Nº 29-B, 3º ESQUER-
DO – VILAR DE ANDORINHO
EDOC/2022/100562
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
71, apenas no original.
Despacho do Senhor do Presidente: “À Câmara. 
07-12-2022”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o despejo administrativo AG.14142 – Ti-
tular – Maria de Fátima de Sousa Ferreira, local 
da habitação: rua D. Glória de Castro, Bloco 152, 
nº 29 - B, 3º esquerdo – Vilar de Andorinho, nos 
termos informados.

DIVERSOS
Foi presente o RESUMO DIÁRIO DE TESOURA-
RIA, que se anexa no final por fotocópia sob o 
nº 72, apenas no original.
Deliberação:
A Câmara tomou conhecimento.
O Senhor Presidente da Câmara, Prof. Dr. Eduar-
do Vítor Rodrigues, deu início à INTERVENÇÃO 
DOS SENHORES MUNÍCIPES.
Maria Fernanda da Conceição Ribeiro e Maria 
Esperança Pinto da Silva – Referiram-se à ven-
da ambulante no Cais de Gaia, solicitando a 
resolução da situação dos vendedores ambu-
lantes ilegais, os quais não têm outra forma de 
sustento.
Henrique Luís Lopes Ferreira Reguengo da Luz 
interveio em seu nome e do Senhor Fábio Bo-
nin - Apresentou-se como representante de 23 
famílias que residem numa zona nobre de Vila 
Nova de Gaia, a 150 metros da reserva natural 
do Estuário do Douro e que tem uma qualidade 
ambiental e paisagística que importa preservar. 
Disse que à frente do edifício onde residem, 
existem dois terrenos que foram adquiridos 
recentemente e que, apesar de terem uma fra-
ca capacidade construtiva face ao PDM atual, 
aparentemente, têm grande interesse. Que têm 
ocorrido movimentações que preocupam os 
moradores, nomeadamente, a elevação ilegal 
da cota do terreno, que foi já alvo de queixa 

por parte dos condóminos e que a Câmara deu 
razão, mas, que continua, neste momento, sem 
ser retificada.  Disse que se está a falar de uma 
zona a 150 metros do Estuário que deverá ser 
preservada e acautelada, devendo o PDM pre-
visto para a referida zona, ser respeitado. Solici-
tou uma resposta formal ao pedido de informa-
ção nº 7025/2019 - PI, apresentado na Câmara 
Municipal. 
Camila Rosa Pereira da Rocha – Solicitou uma 
habitação social, face aos seus problemas gra-
ves de saúde. 
O Senhor Presidente da Câmara, Prof. Dr. Eduar-
do Vítor Rodrigues, relativamente às interven-
ções das Senhoras Munícipes D. Maria Fernanda 
da Conceição Ribeiro e Maria Esperança Pinto 
da Silva, disse que a Câmara, de acordo com 
a Lei, lançou concursos para atribuição dos lu-
gares em espaço público e, infelizmente, nem 
toda a gente foi contemplada. Que aquilo que 
se verificou durante o ano de 2022, foi que uma 
série de lugares foram ficando vagos, o que 
é inadmissível, porque uma das condições do 
concurso era que as pessoas ocupassem os lu-
gares e só raramente se ausentassem e aquilo 
que se está a verificar é precisamente o contrá-
rio. Disse que terá pedido aos serviços para fa-
zer um levantamento dos casos faltosos e fazer 
uma redistribuição, em cartão provisório, des-
sas faltas, por outras pessoas que não ficaram 
no concurso. 
Relativamente às questões colocadas pelo Se-
nhor Munícipe Henrique Luís Lopes Ferreira Re-
guengo da Luz, disse que o PDM tem de ser res-
peitado e não pode ser violado, porque, caso 
contrário, implica a perda de mandato. Disse 
ficar sensibilizado com o facto do Senhor Mu-
nícipe ter abordado os 150 metros do Estuário, 
o qual é muito bonito, mas, se tivesse havido o 
mesmo empenho para verificar que também a 
Seca do Bacalhau está a 150 metros do Estuá-
rio, não tinha sido previsto para o local, a mega 
urbanização que agora começa a ser construída 
e que foi aprovada em 2009, cuja capacidade 
construtiva ultrapassa tudo quanto é razoável e 
que é o produto de um PDM de 2009 e de licen-
ças que foram atribuídas em devido tempo.  Re-
lativamente ao terreno em concreto e à questão 
do aterro, disse existir um processo de fiscaliza-
ção urbanística, com o número 264/2022, para 
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11.º do Regimento da Câmara Municipal de Vila 
Nova de Gaia, aprovado pelo Executivo na sua 
reunião de 2021.10.18. 
E eu, Hermenegilda Cunha e Silva, Diretora do 
Departamento de Serviços Gerais e Secretária 
da presente reunião, a subscrevi.
O Presidente da Câmara, (Eduardo Vitor Rodri-
gues)

repor a normalidade, podendo o Senhor Muní-
cipe consultá-lo. No que diz respeito à questão 
do PDM, disse não haver nenhuma expectativa 
de alteração do mesmo nem para aumentar a 
capacidade construtiva nem para retirar o que 
já lá está, ou seja, uma alteração do PDM para 
retirar a capacidade construtiva a um terreno 
que a tenha, tem obrigatoriamente que passar 
por uma avaliação indemnizatória e pela redu-
ção do valor do terreno. Disse não haver ne-
nhuma expectativa de aumento ou de redução 
da capacidade construtiva e os movimentos de 
terras são coisas menores e muitas das vezes 
dizem respeito ao acerto de cotas. 
No que diz respeito à intervenção da Sr.ª Mu-
nícipe D. Camila Rosa Pereira da Rocha, disse 
que o Município de Gaia, neste momento, tem 
mais de 1.500 pessoas inscritas para obter uma 
habitação social. Que o Presidente da Câma-
ra, só para agradar a uma pessoa que venha a 
reunião de Câmara expor a sua situação, não 
pode atribuir uma casa, passando à frente de 
outras pessoas. Que a entrega das casas não é 
uma decisão do Presidente da Câmara, porque 
é uma decisão rigorosa, técnica e objetiva, para 
não haver “compadrios” nem “amizades”. Disse 
que apenas se pode comprometer a ter políti-
cas de habitação e de apoio social suficiente-
mente fortes para que, mesmo as pessoas que 
não tenham imediatamente direito a uma casa, 
possam ser ajudadas e a Senhora Munícipe já 
é ajudada no apoio ao arrendamento, no Pro-
grama Gaia Cuidador e tem acompanhamento 
técnico quer nos serviços sociais do gabinete 
social da Junta de Mafamude quer nos próprios 
serviços sociais municipais. 
O Senhor Presidente da Câmara, Prof. Dr. 
Eduardo Vítor Rodrigues, em nome de todos 
os vereadores e de toda a estrutura municipal, 
desejou a todos um Excelente Natal e um Ano 
2023 que cumpra todos os objetivos pessoais, 
familiares e profissionais.  
Nada mais havendo a tratar, quando eram 17 
horas e 47 minutos, o Senhor Presidente da Câ-
mara, declarou encerrada a reunião, da qual se 
elaborou a presente ata aprovada, por unani-
midade, nos termos do disposto no nº 1 do art.º 
34.º do CPA, e no n.º 1 do art.º 57º. do Anexo I 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, com as 
devidas alterações, bem como do n.º 1 do art.º 
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C.1. DESPACHOS

DESPACHO N.º 144/P/2022
Designação em regime de substituição para o 
cargo de Chefe de Divisão de Fiscalização de 
Empreitadas de Vias e Espaço Público, nos 
termos da Lei 2/2004, de 15 de janeiro, na sua 
atual redação, aplicável a administração local 
pela Lei 49/2012, de 29 de agosto.
Considerando que:
I. Foram Publicadas na II Serie do Diário da Re-
pública n° 191, de 3 de outubro de 2022, as es-
truturas nuclear e flexível da organização dos 
serviços do Município de Vila Nova de Gaia, 
cuja vigência teve início no primeiro dia útil se-
guinte ao da sua Publicação;
II. A nova estrutura nuclear prevê a existência 
do cargo de Chefe de Divisão de Fiscalização 
de Empreitadas de Vias e Espaço Público, que 
corresponde a cargo de direção intermedia de 
2° grau, a exercer em comissão de serviço nos 
termos do n.º 1 do artigo 4° da Lei 49/2012, de 
29 de agosto;
III. Que de acordo com o n.º 1 do artigo 27° da 
Lei 2/2004, de 15 de janeiro, na sua atual re-
dação, aplicável a administração local pela Lei 
49/2012, de 29 de agosto, os cargos dirigentes 
podem ser exercidos em regime de substitui-
ção em caso de vacatura do lugar;
IV. Importa, pois, prover o cargo de Chefe de 
Divisão de Fiscalização de Empreitadas de Vias 
e Espaço Público, que se encontra vago;
V. O licenciado Fernando Jorge Cardoso Con-
de, vinculado a Administração Pública, e técni-
co superior do mapa de pessoal do Município 
de Vila Nova de Gaia, possuindo a competên-
cia técnica, aptidão, experiência profissional e 
formação adequada ao exercício da respetiva 
função.
Assim:
Nos termos do n.º 1 do artigo 27° da Lei 2/2004, 
de 15 de janeiro, na sua atual redação, nomeio 
em regime de substituição pelo período de no-
venta dias, no cargo de Chefe de Divisão de 
Fiscalização de Empreitadas de Vias e Espaço 
Público o licenciado em Engenharia Civil, Fer-
nando Jorge Cardoso Conde, técnico superior 
do mapa de pessoal do Município de Vila Nova 
de Gaia.
Pacos do Concelho de Vila Nova de Gaia, 01 de 

dezembro de 2022.
O Presidente da Câmara, Eduardo Vítor Rodri-
gues

DESPACHO N.º 145/VPC/2022
Considerando que,
O Decreto-Lei n° 135/99, de 22 de abril, na sua 
atual redação, impõe aos serviços e organismos 
da Administração Pública a adoção, nos termos 
legais aplicáveis, de mecanismos de delegação 
e subdelegação de competências que propi-
ciem respostas céleres as solicitações dos uten-
tes e proporcionem um pronto cumprimento de 
obrigações;
Se impõe promover e assegurar o cumprimento 
célere e eficaz das atribuições municipais em 
vigor no ordenamento jurídico bem como in-
centivar a eficiência da gestão autárquica;
E da competência do Presidente da Câmara 
Municipal fixar as funções e competências dos 
vereadores, incumbindo-os de tarefas especifi-
cas;
O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova 
de Gaia, no âmbito desta competência, bem 
como da delegação que lhe foi conferida em 
reunião de Câmara de 18 de outubro de 2021, 
e a distribuição dos pelouros nos Senhores Ve-
readores constante do seu despacho de 13 de 
outubro de 2021 delegou e subdelegou em mim 
as competências constantes do seu despacho 
n° 69/PCM/2021, de 20 de outubro;
Ao abrigo do n° 1 do artigo 44° do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei 4/2015 de 07 de Janeiro e no uso 
da competência que me e conferida pelos n.ºs 
1 e 3 do artigo 38° do regime Jurídico das Au-
tarquias Locais aprovado pela Lei n° 75/2013 de 
setembro, na sua redação atual.
1. Subdelego no Senhor Diretor Municipal para 
a Cidadania, Eng.º Mário Duarte, as seguintes 
competências:
1.1. Genericamente, nos assuntos relativos a Di-
visão de Programação Cultural e Eventos e a 
Divisão de Gestão de Equipamentos Culturais, 
executar e mandar executar as deliberações da 
Câmara e os despachos e orientações do Se-
nhor Presidente da Câmara e meus.
1.2. No âmbito da gestão de recursos huma-
nos afetos a Divisão de Programação Cultural 
e Eventos e a Divisão de Gestão de Equipamen
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tos Culturais, decidir quanto as seguintes ma-
térias:
a) Aprovar e alterar o mapa de férias e restan-
tes decisões relativas a férias, garantindo sem-
pre o regular funcionamento dos Serviços e a 
salvaguarda do interesse público;
b) Justificar faltas;
c) Proceder a homologação da avaliação de 
desempenho dos funcionários no caso em que 
não tenha sido notador.
2. Ratifico todos os atos praticados pelo di-
rigente acima identificado no período com-
preendido entre o dia 15 de setembro de 2022 
e a data do presente Despacho.
3. Revogo o meu anterior Despacho n° 58/
VPC/2022.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 30 de 
novembro de 2022
A Vereadora do Pelouro da Cultura e Programa-
ção Cultural, (Paula Carvalhal)

DESPACHO N.º 146/PCM/2022
Considerando que:
Foi Publicada na II Serie do Diário da República 
3 de outubro de 2022, a alteração às estruturas 
nuclear e flexível da organização dos serviços 
do Município de Vila Nova de Gaia, cuja vigên-
cia tem início no dia seguinte ao da sua Publica-
ção no Diário da República;
O Decreto-Lei n° 135/99, de 22 de abril, na re-
dação dada pelo Decreto-Lei n° 74/2017, de 21 
de junho, impõe aos serviços e organismos da 
Administração Pública a adoção, nos termos le-
gais aplicáveis, de mecanismos de delegação e 
subdelegação de competências que propiciem 
respostas céleres das solicitações dos utentes 
e proporcionem um pronto cumprimento de 
obrigações;
Se Impõe promover e assegurar o cumprimento 
célere e eficaz das atribuições municipais em 
vigor no ordenamento jurídico, bem como in-
centivar a eficiência da gestão autárquica;
A necessidade de desconcentração do exercí-
cio das competências, próprias ou delegadas, 
do Presidente da Câmara;
O Presidente da Câmara Municipal pode dele-
gar a sua competência nos dirigentes máximos 
das respetivas unidades orgânicas no que res-
peita a diversas matérias previstas na lei, desig-
nadamente, no âmbito da gestão e direção de 

recursos humanos;
Ao abrigo dos artigos 44°, 47° e 49° do Código 
do Procedimento Administrativo aprovado pelo 
Decreto-Lei n° 4/2015, de 07 de Janeiro, na sua 
redação atual, e no uso da competência que me 
e conferida pelo artigo 38° do Regime Jurídico 
das Autarquias Locais (RJAL), aprovado pela 
Lei n° 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual 
redação:
1. Delego e subdelego, com poderes de subde-
legação, na Diretora Municipal de Finanças e 
Património, Dra Manuela Garrido, as seguintes 
competências:
1.1. Executar as deliberações da Câmara Muni-
cipal, bem como os despachos do Presidente 
da Câmara, inerentes as funções que foram atri-
buídas e que se inserem no âmbito da Direção 
Municipal de Finanças e Património;
1.2. Coordenar a atividade de natureza adminis-
trativa das áreas respeitantes às funções referi-
das na alínea anterior;
1.3. Assinar ou visar a correspondência da Câ-
mara Municipal com destino a quaisquer enti-
dades ou organismos públicos;
1.4. Autorizar a restituição aos interessados de 
documentos juntos a processos;
1.5. Genericamente despachar todos os assun-
tos de mero expediente na área da Direção Mu-
nicipal;
1.6. Rececionar e encaminhar para os respetivos 
serviços, para análise e tratamento, toda a cor-
respondência recebida e os pedidos de junção 
de documentos, pareceres ou outros necessá-
rios a elaboração de despacho final na área da 
Direção Municipal;
1.7. Assinar certidões no âmbito das competên-
cias da Direção Municipal;
1.8. Remeter, atempadamente, ao Tribunal de 
Contas as contas do Município, após a respeti-
va aprovação;
1.9. Comunicar, no prazo legal, as entidades 
competentes para a respetiva cobrança o va-
lor da taxa do imposto municipal sobre imóveis, 
assim como, quando for o caso, a deliberação 
do lançamento de derrama;
1.10. Autorizar a realização e pagamento de des-
pesa em cumprimento de contratos de adesão 
previamente autorizados pelos eleitos locais 
através de despacho ou deliberação, com cor-
reto cabimento legal no orçamento em vigor;
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1.11. Autorizar a cabimentação e realização de 
despesas orçamentadas até ao montante de 
49.880,00 € (quarenta e nove mil, oitocentos 
e oitenta euros), e as competências previstas 
nos termos do n.º 3 do artigo 109° do Código 
dos Contratos Públicos, designadamente as de-
cisões de contratar e de não adjudicar;
1.12. Autorizar o pagamento, na data do seu 
vencimento, e desde que verificados que os 
compromissos assumidos estejam em confor-
midade com as regras e procedimentos pre-
vistos na legislação em aplicável à realização 
da despesa, no momento da sua realização, as 
despesas de carater permanente identificadas 
nas Normas de Execução Orçamental;
1.13. Autorizar o pagamento das despesas reali-
zadas até ao montante de 250.000,00 €;
1.14. Assinar requisições externas de despesas 
realizadas até ao montante de 250.000,00 €;
1.15. Autorizar o descabimento e/ou estorno de 
valores remanescentes de documentos conta-
bilísticos, assim como para efeitos de reformu-
lação/correção dos mesmos;
1.16. Autorizar a devolução, após informação 
dos serviços competentes, de montantes Paços 
que não se mostrem devidos, assim como de 
montantes que consubstanciem meras opera-
ções de tesouraria;
1.17. Autorizar a anulação de documentos de re-
ceita incorretamente emitidos, ou para efeitos 
de reformulado, após devida justificação dos 
serviços;
1.18. Promover a liberação de cauções prestadas 
no âmbito dos contratos de locação ou aquisi-
ção de bens móveis e de aquisição de serviços;
1.19. Assinar recibos para enviar a outras entida-
des e resumos diários de tesouraria;
1.20. Praticar os atos e formalidades de carácter 
instrumental necessários ao exercício da com-
petência prevista na alínea d) do n.º 1, do artigo 
35° da Lei n° 75/2013, de 12 de setembro;
1.21. Promover todas as ações necessárias a ad-
ministração corrente do Património municipal e 
a sua conservação;
1.22. Homologar os autos de abate ao inventário 
dos bens móveis incapazes ou inúteis para os 
serviços.
2. No âmbito da Direção Municipal, praticar os 
seguintes atos relativos aos Recursos Humanos:
1.1. Aprovar e alterar o mapa de férias e restan

tes decisões relativas a férias com respeito pelo 
interesse do serviço;
1.2. Justificar faltas;
1.3. Proceder a homologação da classificação 
de serviço dos funcionários no caso em que o 
delegado não tenha sido notador.
3. Autorizo a Diretora Municipal de Finanças e 
Património, Dra Manuela Garrido, a subdelegar 
as competências objeto do presente despacho.
4. Revogo meu despacho n.º 105/2022, de 4 de 
outubro.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 6 de 
dezembro de 2022
O Presidente da Câmara Municipal, (Eduardo 
Vítor Rodrigues)

DESPACHO N.º 147/PCM/2022
Ao abrigo dos artigos 44°, 47° e 49° do Códi-
go do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n° 4/2015, de 07 de Janeiro e 
no uso da competência que me e conferida pelo 
n° 2 do artigo 7° do Decreto-Lei n° 433/99, de 
26 de outubro, que aprova o Código de Proce-
dimento e Processo Tributário (CPPT), na sua 
redação atual:
1. Designo, com poderes de subdelegação, a 
Senhora Diretora Municipal de Finanças e Pa-
trimónio, Dra. Manuela Fernanda da Rocha Gar-
rido, para servir de responsável pelo órgão da 
execução fiscal, nos termos da Lei.
2. Nas ausências e impedimentos da Dra. Ma-
nuela Fernanda da Rocha Garrido, exercera 
aquelas funções de responsável pelo órgão da 
execução fiscal, o Senhor Diretor do Departa-
mento de Planeamento e Controlo Financeiro, 
Dr. Helder Monteiro Costa.
3. Cumpra-se com o disposto no n.º 1 do artigo 
56° da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na 
sua redação atual, dando ao presente despacho 
a devida publicidade.
4. Revogo o meu despacho 104/2022, de 4 de 
outubro.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 6 de 
dezembro de 2022
O Presidente da Câmara Municipal, (Eduardo 
Vítor Rodrigues)
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DESPACHO N148/VDS/DDPCF-DDPM-
-DDAED/2022

Considerando que:
O Decreto-Lei n.º 135/99, de 22 de abril, na sua 
atual redação, impõe aos serviços e organismos 
da Administração Pública a adoção, nos termos 
legais aplicáveis, de mecanismos de delegação 
e subdelegação de competências que propi-
ciem respostas céleres as solicitações dos uten-
tes e proporcionem um pronto cumprimento de 
obrigações;
Se impõe promover e assegurar o cumprimento 
célere e eficaz das atribuições municipais em 
vigor no ordenamento jurídico bem como in-
centivar a eficiência da gestão autárquica;
E da competência do Presidente da Câmara 
Municipal fixar as funções e competências dos 
vereadores, incumbindo-os de tarefas especifi-
cas;
O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova 
de Gaia, no âmbito desta competência, bem 
como da delegação que lhe foi conferida em 
reunião de Câmara de 18 de outubro de 2021, 
e a distribuição dos pelouros nos Senhores Ve-
readores constante do seu despacho de 13 de 
outubro de 2021 delegou e subdelegou em mim 
as competências constantes do seu despacho 
n.º 68/PCM//2021, de 20 de outubro;
A Assembleia Municipal de Vila Nova de Gaia, 
em sessão realizada a 22 de setembro de 2022, 
aprovou, sob proposta da Câmara Municipal, 
aprovada em reunião de 19 de setembro de 
2022, a estrutura nuclear e flexível da Câmara 
Municipal de Vila Nova de Gaia, a qual foi pu-
blicada no Diário da República, II Serie, de 3 de 
outubro de 2022;
Ao abrigo do n° I do artigo 44° do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n° 4/2015. de 07 de Janeiro e no 
uso da competência que me e conferida pelos 
n.ºs 1 a 3 do artigo 38° do Regime Jurídico das 
Autarquias Locais aprovado pela Lei n.º 75/2013 
de setembro, na sua redação atual.
Subdelego na Diretora Municipal de Finanças e 
Património, Dra Manuela Garrido, as seguintes 
competências:
1. No âmbito da gestão do Património imobiliá-
rio municipal:
1.1. Genericamente despachar todos os assuntos 
de mero expediente relativos do Património 

Municipal e executor, quanto a estes, as deli-
berações da Câmara e os despachos e orienta-
ções do Senhor Presidente da Câmara e meus, 
respeitantes aos mesmos, bem como assinar a 
respetiva correspondência expedida, com des-
tino a quaisquer entidades e organismos públi-
cos ou particulares;
1.2. Elaborar e manter atualizado o cadastro dos 
bens imóveis e móveis;
1.3. Promover todas as ações necessárias à ad-
ministração corrente do Património municipal e 
a sua conservação;
1.4. Alienar os bens móveis que se tornem dis-
pensáveis nos termos da lei.
2. Autorizo a Diretora Municipal de Finanças e 
Património, Dra Manuela Garrido, a subdelegar 
as competências objeto do presente despacho.
3. Revogo o meu despacho n.º 108/2022, de 4 
de outubro.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 6 de 
dezembro de 2022

DESPACHO N.º 149/VJGA/DMFP/2022
Considerando que:
O Decreto-Lei n.º 135/99, de 22 de abril, na sua 
redação atual impõe aos serviços e organismos 
da Administração Pública a adoção, nos termos 
legais aplicáveis, de mecanismos de delegação 
e subdelegação de competências que propi-
ciem respostas céleres as solicitações dos uten-
tes e proporcionem um pronto cumprimento de 
obrigações;
Se impõe promover e assegurar o cumprimento 
célere e eficaz das atribuições municipais em 
vigor no ordenamento jurídico bem como in-
centivar a eficiência da gestão autárquica;
E da competência do Presidente do Câmara 
Municipal fixar as funções e competências dos 
vereadores, incumbindo-os de tarefas especifi-
cas;
O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova 
de Gaia, no âmbito desta competência, bem 
como da delegação que lhe foi conferida em 
reunião de Câmara de 18 de outubro de 2021, 
e a distribuição dos pelouros nos Senhores Ve-
readores constante do seu despacho de 13 de 
outubro de 2021 delegou e subdelegou em mim 
as competências constantes do seu despacho 
n.º 67/PCM//2021, de 20 de outubro;
Nos termos deste mesmo despacho o Senhor 
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Presidente da Câmara, conferiu-me ainda po-
deres de subdelegação.
Ao abrigo do n° I do artigo 44° do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n° 4/2015 de 07 de Janeiro e no 
uso da competência que me é conferida pelos 
n.ºs 1 a 3 do artigo 38° do Regime Jurídico das 
Autarquias Locais aprovado pela Lei n.º 75/2013 
de setembro, na sua redação atual:
Subdelego na Diretora Municipal de Finanças e 
Património, Dra Manuela Garrido, com possibi-
lidade de subdelegação, as seguintes compe-
tências:
1. Do Departamento de Atividades Económicas 
e Desenvolvimento (DAED):
1.1. Genericamente, despachar todos os assun-
tos relativos ao DAED;
1.2. Executar as deliberações da Câmara e os 
despachos e orientações do Presidente da Câ-
mara e do Vereador do Pelouro, respeitante aos 
mesmos, bem como assinar a respetiva corres-
pondência expedida, com destino a quaisquer 
entidades e organismos públicos ou particula-
res;
1.3. Proceder à instrução e decisão sobre todos 
os procedimentos no sentido do cumprimento 
da legislação e regulamentos municipais em vi-
gor em matéria de Atividades Económicas;
1.4. Proceder à instrução dos pedidos de licen-
ciamento de atividades diversas, designada-
mente propor a atribuição das licenças respe-
tivas;
1.5. No âmbito das competências relativas as 
praias marítimas, fluviais e lacustres, proceder 
à instrução dos pedidos e propostas para con-
cessionar, licenciar e autorizar o fornecimento 
de bens e serviços e à prática de atividades 
desportivas e recreativas;
1.6. Proceder à instrução dos pedidos de explo-
ração das modalidades afins de jogos de fortu-
na ou azar e outras formas de jogo;
1.7. Coordenar o funcionamento do Serviço Mu-
nicipal de Metrologia Legal;
1.8. Coordenar o funcionamento do Centro de 
Informação Autárquico ao Consumidor (CIAC).
2. No âmbito da gestão de recursos humanos 
afetos ao DAED:
2.1. Aprovar e alterar o mapa de férias e restan-
tes decisões relativas a férias com respeito pelo 
interesse do serviço;

2.2. Justificar faltas;
2.3. Proceder à homologação da classificação 
de serviço dos funcionários no caso em que o 
delegado não tenha sido notador.
3. Revogo meu despacho n.º 107/2022, de 4 de 
outubro.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 6 de 
dezembro de 2022
O Vereador, (José Guilherme Aguiar, Dr.)

DESPACHO N.º 150/VCC/DDPCF-DDPM-
-DDAED/2022

Considerando que:
O Decreto-Lei n.º 135/99, de 22 de abril, na sua 
atual redação, impõe aos serviços e organismos 
da Administração Pública a adoção, nos termos 
legais aplicáveis, de mecanismos de delegação 
e subdelegação de competências que propi-
ciem respostas céleres as solicitações dos uten-
tes e proporcionem um pronto cumprimento de 
obrigações;
Se impõe promover e assegurar o cumprimento 
célere e eficaz das atribuições municipais em 
vigor no ordenamento jurídico bem como in-
centivar a eficiência da gestão autárquica;
E da competência do Presidente da Câmara 
Municipal fixar as funções e competências dos 
vereadores, incumbindo-os de tarefas especifi-
cas;
O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova 
de Gaia, no âmbito desta competência, bem 
como da delegação que lhe foi conferida em 
reunião de Câmara de 18 de outubro de 2021, 
e a distribuição dos pelouros nos Senhores Ve-
readores constante do seu despacho de 13 de 
outubro de 2021 delegou e subdelegou em mim 
as competências constantes do seu despacho 
n.º 72/PCM//2021, de 20 de outubro;
A Assembleia Municipal de Vila Nova de Gaia, 
em sessão realizada a 22 de setembro de 2022, 
aprovou, sob proposta da Câmara Municipal, 
aprovada em reunião de 19 de setembro 2022, 
a estrutura nuclear e flexível da Câmara Muni-
cipal de Vila Nova de Gaia, a qual foi publicada 
no Diário da República, II Serie, de 3 de outubro 
de 2022;
Ao abrigo do n° I do artigo 44° do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n° 4/2015. de 07 de Janeiro e no 
uso da competência que me e conferida pelos 
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n.ºs 1 a 3 do artigo 38° do Regime Jurídico das 
Autarquias Locais aprovado pela Lei n.º 75/2013 
de setembro, na sua redação atual.
Subdelego na Diretora Municipal de Finanças e 
Património, Dra Manuela Garrido, as seguintes 
competências:
1. No âmbito dos processos de candidatura do 
Município a programas de financiamento nacio-
nal, comunitário e outros de aplicado às autar-
quias locais:
1.1. Assinar as declarações de compromisso e 
demais documentos necessários, em sede de 
submissão de candidatura e posterior assinatu-
ra dos termos aceitação, em caso de aprovação;
1.2. Prestar todas as informações que sejam so-
licitadas pelas entidades gestoras dos respeti-
vos programas/projetos financiados.
2. No âmbito da gestão dos recursos humanos 
afetos a Direção Municipal de Finanças e Patri-
mónio, a competência para decidir quanto as 
seguintes matérias;
2.1. Aprovar e alterar o mapa de férias e restan-
tes decisões relativas a férias com respeito pelo 
interesse do serviço;
2.2. Justificar faltas;
2.3. Proceder a homologação da classificação 
de serviço dos funcionários no caso em que o 
delegado não tenha sido notador.
3. Autorizo a Diretora Municipal de Finanças e 
Património, Dra Manuela Garrido, a subdelegar 
as competências objeto do presente despacho.
4. Revogo meu despacho n.º 106/2022, de 4 de 
outubro.
A Vereadora (Dra Célia Correia)

DESPACHO N.º 151/DEVEP/2022
Considerando que,
A Senhora Diretora Municipal de Infraestruturas 
e Espaço Públicos, Eng.ª Dora Maia me subde-
legou as competências ínsitas no Despacho n.º 
137/DMIEP/2022, de 11 de novembro de 2022 
incumbindo-me de tarefas específicas;
De acordo com o sobredito despacho me foi, 
expressamente, conferida a faculdade de sub-
delegação;
Assim,
Ao abrigo do disposto nos artigos 44.º a 50.º 
Código do Procedimento Administrativo apro-
vado pelo Decreto-lei n.º 4/2015, de 7 de Janei-
ro e, no uso da competência que me e conferida 

pelo artigo 38.º do Regime Jurídico das Autar-
quias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, na sua redação atual:
A. Subdelego, com poderes de subdelegação,
1. No Chefe de Divisão de Fiscalização de Em-
preitadas de Vias e Espaço Público, Eng.º Jorge 
Conde, as seguintes competências:
1.1. Despachar todos os assuntos relativos a tais 
serviços e executar as deliberações da Câmara 
Municipal, despachos e orientações do Presi-
dente da Câmara e Vice-Presidente respeitan-
tes aos mesmos;
1.2. Coordenar a atividade de natureza adminis-
trativa das áreas respeitantes às funções referi-
das no ponto anterior;
1.3. Assinar ou visar correspondência da Câma-
ra Municipal com destino a quaisquer entidades 
particulares;
1.4. No âmbito do Código dos Contratos Públi-
cos, as seguintes competências:
1.4.1. Consignar os locais onde os trabalhos de-
vam ser executados, nos termos dos artigos 
356° e seguintes;
1.4.2. Proceder à medição de todos os trabalhos 
executados, conforme decorre do artigo 387º;
1.4.3. Corrigir erros de medição, nas condições 
previstas no artigo 390º;
1.4.4. Promover as notificações relativas a or-
dem, previamente aprovada, de execução de 
trabalhos a mais, de serviços a mais e de traba-
lhos de suprimentos de erros e omissões, traba-
lhos complementares e serviços complementa-
res;
1.4.5. Promover as notificações relativas a or-
dem previamente aprovada, de supressão de 
trabalhos ou serviços a menos, prevista no n.º 1, 
do artigo 379º;
1.4.6. Promover a notificação relativa a convoca-
tória para a realização de vistoria para receção 
provisoria e definitiva prevista, respetivamente, 
no n.º 3 do artigo 394° e n.º 6 do artigo 398°;
1.5. Decidir no âmbito da gestão dos recursos 
humanos afetos à Divisão, as seguintes maté-
rias:
1.5.1. Aprovar e alterar o mapa de férias e restan-
tes decisões relativas a férias com respeito pelo 
interesse do serviço;
1.5.2. Justificar faltas.
2. No Chefe de Divisão de Manutenção de Vias 
e Espaço Público, Eng.ª Helga Pinto, as seguin



DESPACHOS E ORDENS DE SERVIÇO

Nº 146 | DEZEMBRO 2022 | BOLETIM MUNICIPAL

54

tes competências:
2.1. Despachar todos os assuntos relativos a tais 
serviços e executar as deliberações da Câmara 
Municipal, despachos e orientações do Presi-
dente da Câmara e Vice-Presidente respeitan-
tes aos mesmos;
2.2. Coordenar a atividade de natureza adminis-
trativa das áreas respeitantes as funções referi-
das no ponto anterior;
2.3. Assinar ou visar correspondência da Câma-
ra Municipal com destino a quaisquer entidades 
particulares;
2.4. Decidir no âmbito da gestão dos recursos 
humanos afetos a Divisão, as seguintes maté-
rias:
2.4.1 Aprovar e alterar o mapa de férias e res-
tantes decisões relativas a férias com respeito 
pelo interesse do serviço;
2.4.2 Justificar faltas.
3. No Chefe de Divisão de Trânsito, Eng.ª Susa-
na Paulino, as seguintes competências:
3.1. Despachar todos os assuntos relativos a tais 
serviços e executar as deliberações da Câmara 
Municipal, despachos e orientações do Presi-
dente da Câmara e Vice-Presidente respeitan-
tes aos mesmos;
3.2. Coordenar a atividade de natureza admi-
nistrativa das áreas respeitantes às funções re-
feridas no ponto anterior;
3.3. Assinar ou visar correspondência da Câma-
ra Municipal com destino a quaisquer entidades 
particulares;
3.4. No âmbito dos Contratos Públicos, proce-
der a medição de todos os trabalhos executa-
dos, conforme decorre do artigo 387.º;
3.5. Decidir no âmbito da gestão dos recursos 
humanos afetos a Divisão, as seguintes maté-
rias:
3.5.1 Aprovar e alterar o mapa de férias e res-
tantes decisões relativas a férias com respeito 
pelo interesse do serviço;
3.5.2 Justificar faltas.
4. No Chefe de Divisão de Mobilidade e Trans-
portes, Eng.º Luis Teixeira, as seguintes compe-
tências:
4.1. Despachar todos os assuntos relativos a tais 
serviços e executar as deliberações da Câmara 
Municipal, despachos e orientações do Presi-
dente da Câmara e Vice-Presidente respeitan-
tes aos mesmos;

4.2. Coordenar a atividade de natureza admi-
nistrativa das áreas respeitantes as funções re-
feridas no ponto anterior;
4.3. Assinar ou visar correspondência da Câma-
ra Municipal com destino a quaisquer entidades 
particulares;
4.4. No âmbito dos Contratos Públicos, proce-
der a medição de todos os trabalhos executa-
dos, conforme decorre do artigo 387.º;
4.5. Decidir no âmbito da gestão dos recursos 
humanos afetos a Divisão, as seguintes maté-
rias:
4.5.1 Aprovar e alterar o mapa de férias e res-
tantes decisões relativas a férias com respeito 
pelo interesse do serviço;
4.5.2 Justificar faltas.
B. Determino que,
Durante as minhas ausências e impedimentos, 
as competências próprias e subdelegadas que 
me foram conferidas sejam assumidas transito-
riamente nos seguintes termos:
1. O Sr. Eng.º Jorge Conde, Chefe de Divisão, me 
substitua no âmbito da Fiscalização de Emprei-
tadas de Vias e Espaço Público;
2. A Sra. Eng.ª Helga Pinto, Chefe de Divisão, 
me substitua no âmbito da Manutenção de Vias 
e Espaço Público;
3. A Sra. Eng.ª Susana Paulino, Chefe de Divisão, 
me substitua no âmbito de Trânsito;
4. O Sr. Eng.º Luis Teixeira, Chefe de Divisão, me 
substitua no âmbito da Mobilidade e Transpor-
tes.
C. Ratifico, quanto as matérias ora subdelega-
das, os atos anteriormente praticados por to-
dos os subdelegatários.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 16 de 
dezembro de 2022
Diretora de Departamento de Empreitadas de 
Vias e Espaço Público, (Eng.ª Isabel Carvalho)

DESPACHO N.º 152/DFEE/2022
Considerando,
A subdelegação de competências que me fo-
ram conferidas pelo Senhor Diretor de Depar-
tamento de Empreitadas de Equipamentos, 
Engenheiro Rui André Ferreira Ramos, pelo 
despacho n.º 53/DEE/2022 de 22 de março.
Que de acordo com o estipulado no supracita-
do despacho de subdelegação de competên-
cias, foi-me explicitamente concedida a facul
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dade de subdelegar.
Assim, por necessidade de assegurar o normal 
funcionamento dos serviços da Divisão de Fis-
calização de Empreitadas de Equipamentos, 
durante a minha ausência por motivos de férias, 
no período de 22 de dezembro a 30 de dezem-
bro de 2022, e nos termos do disposto no n.º 1 
do art.º 42 do Código de Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 4/2015 de 
7 de Janeiro, delego as minhas competências 
no Senhor Eng.° Antonio Sérgio Vale da Nova.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 19 de 
dezembro de 2022
A Chefe de Divisão de Fiscalização de Emprei-
tadas de Equipamentos (no uso das competên-
cias delegadas pelo Diretor de Departamento 
de Empreitadas e Equipamentos, conforme 
Despacho n° 53/DEE/2022 de 22 de março), 
(Ana Luisa Cardoso)

DESPACHO N.º 153/PCM/2022
Considerando que,
Para encerramento de um ano económico e 
abertura de um novo ano, são necessários di-
versos procedimentos contabilísticos;
Só após o encerramento do último dia de tra-
balho do ano económico se pode proceder as 
operações de fecho desse ano;
As aplicações informáticas de registo contabi-
lístico e de aprovisionamento se encontram in-
terligadas, sendo, como tal, necessário efetuar 
previamente os procedimentos de transição de 
ano da aplicação de Aprovisionamento;
Os documentos contabilísticos (PC, REC/RED, 
GR/DRI, Faturas) que não tiveram o seu térmi-
nus no ano que finda, têm de transitar para o 
ano seguinte;
Realizada a transição da documentação, a mes-
ma terá de ser testada e verificada a fiabilidade 
das operações realizadas;
Os procedimentos/tarefas que são realizados 
são complexos e morosos;
Ninguém pode estar a trabalhar nas aplicações 
informáticas de registo contabilístico e de apro-
visionamento no momento da execução daque-
las operações.
Determino:
a) O impedimento, de todos os Serviços da 
Autarquia, de trabalharem nas referidas apli-
cações, não podendo haver quaisquer registos, 

receita, quer de despesa, previsivelmente até 
ao dia 6 de Janeiro de 2023, inclusive;
b) Nos dias 27 a 30 de dezembro, os serviços 
que emitem documentos contabilísticos, de-
vem evitar emiti-los;
c) Que a partir do dia 2 de Janeiro de 2023, a Di-
visão de Equipamentos Informáticos e Sistemas 
fique de prevenção para que, logo que lhe seja 
solicitado pelo Departamento de Planeamento 
e Controlo Financeiro, proceda à realização dos 
procedimentos informáticos necessários para 
que as 8h e 30m do dia útil seguinte ao da soli-
citação, todos os Serviços da Autarquia tenham 
ao dispor as ferramentas informáticas necessá-
rias ao atendimento dos Munícipes.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 19 de 
dezembro de 2022
O Presidente da Câmara, (Eduardo Vítor Rodri-
gues)

DESPACHO N.º 154/EP/2022
Considerando que,
O Decreto-Lei n.º 135/99, de 22 de abril, na sua 
atual redação, impõe aos serviços e organismos 
da Administração Pública a adoção, nos termos 
legais aplicáveis, de mecanismos de delegação 
e subdelegação de competências que propi-
ciem respostas céleres às solicitações dos uten-
tes e proporcionem um pronto cumprimento de 
obrigações;
Se impõe promover e assegurar o cumprimento 
célere e eficaz das atribuições municipais em 
vigor no ordenamento jurídico bem como in-
centivar a eficiência da gestão autárquica;
E da competência do Presidente da Câmara 
Municipal fixar as funções e competências dos 
vereadores, incumbindo-os de tarefas especifi-
cas;
O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova 
de Gaia, no âmbito desta competência, bem 
como da delegação que lhe foi conferida em 
reunião de Câmara de 18 de outubro de 2021, 
e a distribuição dos pelouros nos Senhores Ve-
readores constante do seu despacho de 13 de 
outubro de 2021 delegou e subdelegou em mim 
as competências constantes do seu despacho 
n.º 71/PCM//2021, de 20 de outubro;
Ao abrigo do n° I do artigo 44° do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n° 4/2015. de 07 de Janeiro e no 
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uso da competência que me à conferida pelos 
n.ºs 1 a 3 do artigo 38° do Regime Jurídico das 
Autarquias Locais aprovado pela Lei n.º 75/2013 
de setembro, na sua redação atual,
1. Subdelego no Senhor Diretor da Direção Mu-
nicipal para a Cidadania, Eng.º Mário Duarte, as 
seguintes competências:
1.1 Genericamente, despachar todos os assun-
tos relativos aos serviços da Divisão da Juven-
tude, executar as deliberações da Câmara e os 
despachos e orientações do Presidente da Câ-
mara e do Vereador do Pelouro, respeitante aos 
mesmos, bem como assinar a respetiva corres-
pondência expedida, com destino a quaisquer 
entidades e organismos públicos ou particula-
res no âmbito da alínea m) do n.º 3 do art.º 38.º 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro;
2. No âmbito da gestão e Direção de recursos 
humanos afetos a Divisão de Juventude, decidir 
quanto as seguintes matérias:
a) Aprovar e alterar o mapa de férias e restan-
tes decisões relativas a férias com respeito pelo 
interesse do serviço;
b) Justificar faltas;
c) Proceder a homologação da classificação de 
serviço dos funcionários no caso em que o de-
legado não tenha sido notador.
3. Autorizo o Senhor Diretor da Direção Munici-
pal para a Cidadania, Eng.º Mário Duarte a sub-
delegar as competências objeto do presente 
despacho.
4. Ratifico os atos anteriormente praticados 
pelo Senhor Diretor da Direção Municipal para a 
Cidadania, entre o dia 15 de setembro de 2022 
e a data do presente despacho.
Paços do Concelho, 19 de dezembro de 2022
O Vereador do Pelouro da Juventude (Dr. Elísio 
Pinto)

DESPACHO N.º 155/VJGA/2022
Considerando que:
Por despacho de 06 de dezembro de 2022, n.º 
149/2022, subdeleguei na Senhora Diretora Mu-
nicipal de Finanças e Património, Dra. Manuela 
Garrido, com possibilidade de delegação, algu-
mas das competências que me foram delega-
das pelo Senhor Presidente da Câmara de Vila 
Nova de Gaia;
O ponto 1.4 do mencionado despacho saiu com 
inexatidões.

RETIFICO, ao abrigo do disposto no artigo 174° 
do Código de Procedimento Administrativo 
(CPA) o meu despacho n.º 149/2022, de 06 de 
dezembro, nos seguintes termos:
No ponto 1.4., onde se lê: "Proceder à instrução 
dos pedidos de licenciamento de atividades 
diversas, designadamente propor a atribuição 
das licenças respetivas;", deve ler-se: "Proceder 
a instrução e decisão dos pedidos de licencia-
mento de atividades diversas e atribuir as licen-
ças respetivas;"
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 19 de 
dezembro de 2022
O Vereador (José Guilherme Aguiar, Dr.)

DESPACHO N.º 156/VJGA/2022
Nos termos e para os efeitos do disposto no ar-
tigo 42° do Código de Procedimento Adminis-
trativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, 
de 7 de Janeiro, durante o meu período de fé-
rias, compreendido entre os dias 26 a 29 de 
dezembro, delego transitoriamente as minhas 
competências próprias e subdelegadas na se-
nhora arquiteta Cláudia Montenegro.
Vila Nova de Gaia, 21 de dezembro de 2022
A Diretora Municipal de Urbanismo, (Dina Hen-
riques)

DESPACHO N.º 157/PCM/2022
Desativação do Plano Municipal de Emergência 
de Proteção Civil de Vila Nova de Gaia
Considerando:
a) A situação epidemiológica da pandemia por 
COVID-19, de acordo com os dados da Direção 
Geral da Saúde e a informação prestada pela 
Autoridade de Saúde Local, sofreu um signifi-
cativo desagravamento no território nacional 
continental;
b) O fim do estado de alerta nacional e a de-
sativação do Plano Nacional de Emergência e 
Proteção Civil;
c) Nos termos do n.5 3 do artigo 6.º do Decreto-
-Lei n.º 65/2007, de 12 de novembro, na sua re-
dação atual, compete ao Presidente da Câmara 
Municipal ativar e desativar o Plano Municipal 
de Emergência e Proteção Civil de Vila Nova de 
Gaia, ouvida, sempre que possível, a Comissão 
Municipal de Proteção Civil;
d) A Comissão Municipal de Proteção Civil, na 
sua composição reduzida, realizada a 19 de de
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zembro de 2022, concordou por unanimidade 
desativar o Plano Municipal de Emergência e 
Proteção Civil de Vila Nova de Gaia, na sequên-
cia do fim da aplicação do estado de alerta.
Assim, determino a desativação do Plano Mu-
nicipal de Emergência de Proteção Civil de Vila 
Nova de Gaia.
Pelo exposto e em consequência da decisão:
1. Dê-se imediato conhecimento da desativação 
do Plano Municipal de Emergência de Proteção 
Civil de Vila Nova de Gaia à Autoridade Nacio-
nal de Emergência e Proteção Civil, através do 
Comando Distrital de Operações de Socorro 
(CDOS) do Porto;
2. Dê-se imediato conhecimento ao Presidente 
da Assembleia Municipal de Vila Nova de Gaia;
3. Informe-se a população, através da Publica-
ção no site do Município de Vila Nova de Gaia 
(www.cm-gaia.pt) e através de Edital a afixar 
nos locais de estilo e comunicação social.
Paços do Concelho, Vila Nova de Gaia, 21 de de-
zembro de 2022.
O Presidente da Câmara, (Eduardo Vítor Rodri-
gues)

DESPACHO N.°158/DM-MG/2022
Considerando,
A Delegação de Competências e Subdelegação 
de Competências que me foram conferidas pelo 
Senhor Presidente da Câmara Municipal, Prof. 
Doutor Eduardo Vítor Rodrigues pelo Despa-
cho n.º 146/PCM/2022, de 6 de dezembro, pelo 
Senhor Vereador Dr. Jose Guilherme Aguiar, 
pelo Despacho 149/2022, de 6 de dezembro e 
pela Senhora Vereadora Dra. Célia Correia, pelo 
Despacho n.º 150/2022, de 7 de dezembro;
A Designação que me foi atribuída pelo Senhor 
Presidente da Câmara Municipal, Prof. Doutor 
Eduardo Vítor Rodrigues, pelo Despacho 147/
PCM/2022, para servir de responsável pelo ór-
gão de Execução Fiscal;
Que de acordo com o estabelecido nos supra-
citados despachos de delegação de competên-
cias, foi-me expressamente concedida a facul-
dade de subdelegação.
Assim,
1. Subdelego no Senhor Diretor do Departa-
mento de Planeamento e Controlo Financeiro, 
Dr. Helder Monteiro Costa, que me substituirá, 
com as minhas competências próprias e subde

legadas nas minhas, férias, faltas e impedimen-
tos na respetiva área, com poderes de subdele-
gação, as seguintes competências:
1.1. Rececionar e encaminhar para os respetivos 
serviços, para análise e tratamento, toda a cor-
respondência recebida e os pedidos de junção 
de documentos, pareceres ou outros neces-
sários a elaboração de despacho final na área 
deste Departamento;
1.2. Genericamente despachar todos os assun-
tos de mero expediente da área do Departa-
mento, bem como, neste âmbito, assinar a res-
petiva correspondência;
1.3. Remeter, atempadamente, ao Tribunal de 
Contas as contas do município, após a respeti-
va aprovação;
1.4. Autorizar a realização e pagamento de des-
pesa em cumprimento de contratos de adesão, 
previamente autorizados, através de despacho 
ou deliberação, com correto cabimento legal no 
orçamento em vigor;
1.5. Autorizar o pagamento, na data do seu ven-
cimento, e desde que verificados que os com-
promissos assumidos estejam em conformida-
de com as regras e procedimentos previstos na 
legislação aplicável à realização da despesa, no 
momento da sua realização, as despesas de ca-
ráter permanente identificadas nas Normas de 
Execução Orçamental;
1.6. Assinar requisições externas de despesa/
contabilísticas (RED's/REC's) até ao montante 
de 50.000,00 €;
1.7. Assinatura de descontos e retenções, men-
sais, para envio a entidades externas ao Muni-
cípio;
1.8. Assinar recibos para enviar a outras entida-
des e resumos diários de tesouraria;
1.9. Autorizar a restituição aos interessados de 
documentos juntos a processos;
1.10. Assinatura de certidões no âmbito das 
competências do Departamento;
1.11. Autorizar o descabimento e/ou estorno de 
valores remanescentes de documentos conta-
bilísticos, assim como para efeitos de reformu-
lação/correção dos mesmos;
1.12. Autorizar a devolução, após informação 
dos serviços competentes, de montantes pagos 
que não se mostrem devidos, assim como de 
montantes que consubstanciem meras opera-
ções de Tesouraria;
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1.13. Autorizar a anulação de documentos de re-
ceita incorretamente emitidos, ou para efeitos 
de reformulação, após devida justificação dos 
serviços;
1.14. Autorizar complementos ao cabimento ini-
cial e/ou ao compromisso inicial, decorrente da 
necessidade de arredondamentos para efeitos 
de registo de faturas até ao montante de um 
euro;
1.15. Proceder a conferência de faturas da área 
do Departamento;
1.16. Comunicar, no prazo legal, as entidades 
competentes para a respetiva cobrança o va-
lor da taxa do imposto municipal sobre imóveis, 
assim como, quando for o caso, a deliberação 
do lançamento de derramas;
1.17. Exercer, com poderes de subdelegação, 
as competências que me foram designadas no 
Despacho 147/PCM/2022, nos processos de 
execução fiscal com valor de dívida exequenda 
instaurada até 5.000,00€;
1.18. Assinar as declarações de compromisso e 
demais documentos necessários, em sede de 
submissão de candidaturas e posterior assina-
tura dos termos de aceitação, em caso de apro-
vação;
1.19. Prestar todas as informações que sejam so-
licitadas pelas entidades gestoras dos respeti-
vos programas/projetos financiados;
1.20. No âmbito do Departamento e em maté-
ria de recursos humanos, praticar os seguintes 
atos:
I. Aprovar e alterar o mapa de férias e restantes 
decisões relativas a férias com respeito pelo in-
teresse do serviço;
II. Justificar faltas.
2. Subdelego na Senhora Chefe de Divisão de 
Atividades Económicas e Licenciamentos, Ma-
ria Jose Necho, as seguintes competências:
2.1. Genericamente, despachar todos os assun-
tos relativos ao Departamento de Atividades 
Económicas e Desenvolvimento (DAED);
2.2. Executar as deliberações da Câmara, os 
despachos e orientações do Presidente da Câ-
mara, do Vereador do Pelouro e meus, respei-
tante aos mesmos, bem como assinar a respe-
tiva correspondência expedida, com destino a 
quaisquer entidades e organismos públicos ou 
particulares;
2.3. Proceder à instrução de todos os procedi

mentos no sentido do cumprimento da legis-
lação e regulamentos municipais em vigor em 
matéria de Atividades Económicas;
2.4. Proceder à instrução dos pedidos de licen-
ciamento de atividades diversas, designada-
mente propor a atribuição das licenças respe-
tivas;
2.5. No âmbito das competências relativas as 
praias marítimas, fluviais e lacustres, proceder 
a instrução dos pedidos e propostas para con-
cessionar, licenciar e autorizar o fornecimento 
de bens e serviços e a prática de atividades 
desportivas e recreativas;
2.6. Proceder a instrução dos pedidos de explo-
ração das modalidades afins de jogos de fortu-
na ou azar e outras formas de jogo;
2.7. Coordenar o funcionamento do Serviço Mu-
nicipal de Metrologia Legal;
2.8. Coordenar o funcionamento da Unidade de 
Apoio ao Consumidor.
2.9. No âmbito do Departamento e em maté-
ria de recursos humanos, praticar os seguintes 
atos:
III. Aprovar e alterar o mapa de férias e restan-
tes decisões relativas a férias com respeito pelo 
interesse do serviço;
IV. Justificar faltas.
3. Ratifico todos os atos praticados pelos di-
rigentes acima identificados no período com-
preendido entre o dia 6 de dezembro de 2022 
e a data do presente Despacho.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 22 de 
dezembro de 2022
A Diretora Municipal de Finanças e Património, 
(Manuela Garrido)

DESPACHO N.°159/DM-MG/2022
Considerando,
A Delegação de Competências e Subdelegação 
de Competências que me foram conferidas pelo 
Senhor Presidente da Câmara Municipal, Prof. 
Doutor Eduardo Vítor Rodrigues pelo Despa-
cho n.º 146/PCM/2022, de 6 de dezembro, pelo 
Senhor Vereador Dr. Dário Silva, pelo Despacho 
148/2022, de 6 de dezembro e pela Senhora 
Vereadora Dra. Célia Correia, pelo Despacho n.º 
150/2022, de 7 de dezembro;
Que de acordo com o estabelecido nos supra-
citados despachos de delegação de competên-
cias, foi-me expressamente concedida a facul
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dade de subdelegação.
O Despacho n.º 113/2022, de 04 de outubro que 
nomeou, em regime de substituição, a técnica 
superior Ana Rita Cruz Saraiva como Chefe de 
Divisão de Património e Expropriações.
Subdelego na Senhora Chefe de Divisão de Pa-
trimónio e Expropriações, em regime de substi-
tuição, Ana Rita Cruz Saraiva as seguintes com-
petências:
1.1. Rececionar e encaminhar para os respetivos 
serviços, para análise e
tratamento, toda a correspondência recebida e 
os pedidos de junção de documentos, parece-
res ou outros necessários a elaboração de des-
pacho final na área desta Divisão;
1.2. Genericamente despachar todos os assun-
tos de mero expediente da área da Divisão, 
bem como, neste âmbito, assinar a respetiva 
correspondência;
1.3. Autorizar a restituição aos interessados de 
documentos juntos a processos;
1.4. Praticar os atos e formalidades de caracter 
instrumental necessários ao exercício da com-
petência prevista na alínea d) do n.º 1, do artigo 
35° Lei n° 75/2013, de 12 de setembro;
1.5. Promover todas as ações necessárias à ad-
ministração corrente do Património municipal e 
a sua conservação;
1.6. Homologar os autos de abate ao inventario 
dos bens móveis incapazes ou inúteis para os 
serviços;
1 .7. Proceder à conferencia de faturas na área 
da Divisão;
1.8. No âmbito da Divisão e em matéria de re-
cursos humanos, praticar os seguintes atos:
1.8.1. Aprovar e alterar o mapa de férias e res-
tantes decisões relativas a férias com respeito 
pelo interesse do serviço;
1.8.2. Justificar faltas.
1.9. Por necessidade de assegurar o normal fun-
cionamento dos serviços do Departamento de 
Património Municipal, nas minhas férias, faltas 
ou impedimentos, e nos termos e para efeitos 
do disposto no n.º 1 do artigo 42° do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n°4/2015, de 7 de Janeiro, delego, 
com poderes de subdelegação, as minhas com-
petências próprias e subdelegadas na Dr.° Ana 
Rita Cruz Saraiva Chefe de Divisão de Patrimó-
nio e Expropriações, na respetiva área.

1.10. Ratifico todos os atos praticados pela diri-
gente acima identificada no período compreen-
dido entre o dia 6 de dezembro de 2022 e a 
data do presente Despacho.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 22 de 
dezembro de 2022.
A Diretora Municipal de Finanças e Património, 
(Manuela Garrido)

DESPACHO N.°160/DM-MG/2022
Considerando:
A Delegação e Subdelegação de Competências 
que me foram conferidas pelo Senhor Presiden-
te da Câmara Municipal, Prof. Doutor Eduar-
do Vítor Rodrigues pelo Despacho n.º 146/
PCM/2022, de 6 de dezembro e pela Senhora 
Vereadora Dra. Célia Correia, pelo Despacho n.º 
150/2022, de 7 de dezembro;
Que de acordo com o estabelecido nos supra-
citados despachos de delegação de competên-
cias, foi-me expressamente concedida a facul-
dade de subdelegação.
Subdelego no Senhor Chefe de Gestão de Sto-
cks e Aprovisionamento, Dr. Jorge Luis Martins 
Brandão, as seguintes competências:
1.1. Rececionar e encaminhar para os respetivos 
serviços, para análise e tratamento, toda a cor-
respondência recebida e os pedidos de junção 
de documentos, pareceres ou outros neces-
sários a elaboração de despacho final na área 
desta Divisão;
1.2. Genericamente despachar todos os assun-
tos de mero expediente da área da Divisão, 
bem como, neste âmbito, assinar a respetiva 
correspondência;
1.3. Proceder a conferência de faturas na área 
da Divisão;
1.4. No âmbito da Divisão e em matéria de re-
cursos humanos, praticar os seguintes atos:
1.4.1. Aprovar e alterar o mapa de férias e res-
tantes decisões relativas a férias com respeito 
pelo interesse do serviço;
1.4.2. Justificar faltas.
Ratifico todos os atos praticados pelo dirigente 
acima identificado no período compreendido 
entre o dia 6 de dezembro de 2022 e a data do 
presente Despacho.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 22 de 
dezembro de 2022
A Diretora Municipal de Finanças e Património 



DESPACHOS E ORDENS DE SERVIÇO

Nº 146 | DEZEMBRO 2022 | BOLETIM MUNICIPAL

60

(Manuela Garrido)

DESPACHO N.°161/DDPCF/2022
Considerando:
A Delegação e Subdelegação de Competên-
cias que me foram conferidas pela Senhora 
Diretora Municipal de Finanças e Património, 
Dra. Manuela Garrido, pelo Despacho 158/DM-
-MG/2022, de 22 de dezembro;
Que de acordo com o estabelecido no supraci-
tado despacho de delegação de competências, 
foi-me expressamente concedida a faculdade 
de subdelegação.
Assim,
Subdelego nos(as) Senhores(as) Chefes de Di-
visão e Chefe de Equipa Multidisciplinar, a se-
guir identificados, as seguintes competências:
1. No Senhor Chefe de Divisão de Contabilidade 
e Tesouraria, Dr. Edério Alves:
1.1. Rececionar e encaminhar para os respetivos 
serviços, para análise e tratamento, toda a cor-
respondência recebida e os pedidos de junção 
de documentos, pareceres ou outros neces-
sários a elaboração de despacho final na área 
desta Divisão;
1.2. Genericamente despachar todos os assun-
tos de mero expediente da área da Divisão, 
bem como, neste âmbito, assinar a respetiva 
correspondência;
1.3. Autorizar a restituição aos interessados de 
documentos juntos a processos;
1.4. Autorizar a realização e pagamento de des-
pesa em cumprimento de contratos de adesão, 
previamente autorizados, através de despacho 
ou deliberação, com correto cabimento legal 
no orçamento em vigor;
1.5. Autorizar o pagamento, na data do seu ven-
cimento, e desde que verificados que os com-
promissos assumidos estejam em conformida-
de com as regras e procedimentos previstos na 
legislação aplicável a realização da despesa, no 
momento da sua realização, as despesas de ca-
rater permanente identificadas nas Normas de 
Execução Orçamental;
1.6. Assinar requisições externas de despesa/
contabilísticas (RED's/REC's) até ao montante 
de 25.000,00 €;
1.7. Assinatura de descontos e retenções, men-
sais, para envio a entidades externas ao Muni-
cípio;

1.8. Assinar recibos para enviar a outras entida-
des e resumos diários de tesouraria;
1.9. Autorizar o descabimento e/ou estorno de 
valores remanescentes de documentos conta-
bilísticos, até ao montante de 1.000,00€;
1.10. Autorizar o descabimento e/ou estorno de 
documentos contabilísticos para efeitos de re-
formulação/correção dos mesmos;
1.11. Autorizar complementos ao cabimento ini-
cial e/ou ao compromisso inicial, decorrente de 
necessidade de arredondamentos para efeitos 
de registo de faturas até ao montante de um 
euro;
1.12. Autorizar a anulação de documentos de re-
ceita incorretamente emitidos, ou para efeitos 
de reformulação, até ao montante de 1.000,00€, 
após devida justificação dos serviços;
1.13. Autorizar a devolução, até ao montante de 
500,00€, após informação dos serviços com-
petentes, de montantes Paços que não se mos-
trem devidos, assim como de valores que con-
substanciem meras operações de Tesouraria;
1.14. Comunicar, no prazo legal, as entidades 
competentes para a respetiva cobrança, o va-
lor da taxa do imposto municipal sobre imóveis, 
assim como, quando for o caso, a deliberação 
do lançamento de derrama;
1.15. Proceder a conferencia de faturas da área 
da Divisão;
1.16. No âmbito da Divisão e em matéria de re-
cursos humanos, praticar os seguintes atos:
1.16.1. Aprovar e alterar o mapa de férias e res-
tantes decisões relativas a férias com respeito 
pelo interesse do serviço;
1.16.2. Justificar faltas.
1.2. Na Senhora Chefe de Divisão de Subven-
ções Públicas, Dra. Fernanda Ribeiro:
1.2.1. Genericamente despachar todos os as-
suntos de mero expediente da área da Divisão, 
bem como, neste âmbito, assinar a respetiva 
correspondência;
1.2.2. Rececionar e encaminhar para os respe-
tivos serviços, para análise e tratamento, toda 
a correspondência recebida e os pedidos de 
junção de documentos, pareceres ou outros 
necessários a elaboração de despacho final na 
área desta Divisão;
1.2.3. Promover, após deliberação dos órgãos 
competentes, os procedimentos necessários a 
publicitação, acompanhamento e monitoriza
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ção dos contratos/protocolos;
1.2.4. Proceder a centralização dos contratos 
cujos procedimentos forem tramitados pela Di-
visão de acordo com as competências fixadas 
na Estrutura Nuclear e Flexível da Câmara Mu-
nicipal;
1.2.5. Assegurar o reporte e publicitação das 
subvenções atribuídas, nos termos legais;
1.2.6. No âmbito da Divisão e em matéria de re-
cursos humanos, praticar os seguintes atos:
1.2.6.1. Aprovar e alterar o mapa de férias e res-
tantes decisões relativas a férias com respeito 
pelo interesse do serviço;
1.2.6.2. Justificar faltas.
1.3. Na Senhora Chefe da Equipa Multidisciplinar 
de Projetos Europeus e Planeamento, Dra. Ma-
falda Lopes:
1.3.1. Genericamente despachar todos os as-
suntos de mero expediente da área da Equipa 
Multidisciplinar nomeadamente, prestar todas 
as informações que sejam solicitadas pelas en-
tidades gestoras dos respetivos programas/
projetos financiados, bem como, neste âmbito, 
assinar a respetiva correspondência;
1.4. No Senhor Chefe de Divisão de Execuções 
Fiscais, Dr. Luciano Pinheiro:
1.4.1 Genericamente despachar todos os assun-
tos de mero expediente da área da Divisão, bem 
como, neste âmbito, assinar a respetiva corres-
pondência;
1.4.2 Rececionar e encaminhar para os respe-
tivos serviços, para análise e tratamento, toda 
a correspondência recebida e os pedidos de 
junção de documentos, pareceres ou outros 
necessários a elaboração de despacho final na 
área desta Divisão;
1.4.3 Exercer, as competências que me foram 
subdelegadas no despacho supra identificado, 
nos processos de execução fiscal com valor de 
dívida exequenda instaurada até 500,00€;
1.4.4 No âmbito da Divisão de Execuções Fis-
cais e em matéria de recursos humanos, prati-
car os seguintes atos:
1.4.4.1 Aprovar e alterar o mapa de férias e res-
tantes decisões relativas a férias com respeito 
pelo interesse do serviço;
1.4.4.2 Justificar faltas.
Por necessidade de assegurar o normal funcio-
namento dos serviços do Departamento de Pla-
neamento e Controlo Financeiro, nas minhas 

férias, faltas ou impedimentos, e nos termos e 
para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 42° do 
Código do Procedimento Administrativo, apro-
vado pelo Decreto-Lei n°4/2015, de 7 de Janei-
ro, delego, com poderes de subdelegação, as 
minhas competências próprias e subdelegadas, 
no Dr. Edério Alves, Chefe de Divisão de Con-
tabilidade e Tesouraria, na respetiva área, bem 
como na área de intervenção do Departamen-
to, e nos(as) Senhores(as) Chefes de Divisão, 
Dra. Fernanda Ribeiro e Dr. Luciano Pinheiro, as 
minhas competências próprias e subdelegadas 
nas respetivas áreas.
Ratifico todos os atos praticados pelos dirigen-
tes acima identificados no período compreen-
dido entre o dia 06 de dezembro de 2022 e 
a data do presente Despacho. Revogo o meu 
Despacho n.º 119/DDPCF/2022, de 07 de outu-
bro.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 27 de 
dezembro de 2022
O Diretor do Departamento de e Controlo Fi-
nanceiro, (Helder Costa)

C.2. ORDENS DE SERVIÇO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 30/2022
Procedimentos Internos

Notificações do Início do Procedimento e dos 
Atos Administrativos

(Audiência Prévia e Decisão)
1. O procedimento administrativo consiste numa 
sucessão ordenada de atos e formalidades rela-
tivos a formação, manifestação e execução da 
vontade dos órgãos da Administração Pública. 
O procedimento pode iniciar-se oficiosamen-
te ou através de iniciativa particular (de acor-
do com os artigos 102. ° a 109. ° do Código do 
Procedimento Administrativo, doravante desig-
nado por CPA), recaindo sobre o órgão admi-
nistrativo o dever de apreciação do pedido e a 
respetiva tomada de decisão.
2. De acordo com o artigo 110. ° CPA, o início do 
procedimento deve ser notificado as pessoas 
cujos direitos ou interesses legalmente prote-
gidos possam ser lesados pelos atos a praticar, 
desde que:
• Possam ser, desde logo, nominalmente iden-
tificadas;



DESPACHOS E ORDENS DE SERVIÇO

Nº 146 | DEZEMBRO 2022 | BOLETIM MUNICIPAL

62

• A lei não dispense a notificação;
• A notificação não prejudique a natureza se-
creta ou confidencial da matéria, como tal clas-
sificada nos termos legais, ou a oportuna ado-
ção das providências a que o procedimento se 
destina.
3. O início do procedimento deve ser objeto de 
notificação, indicando a entidade que ordenou 
a instauração do procedimento, ou o facto que 
lhe deu origem, o órgão responsável pela respe-
tiva direção, a data em que o mesmo se iniciou, 
o serviço onde tramita e o respetivo objeto.
4. As notificações são efetuadas na pessoa do 
interessado, salvo quando este tenha constituí-
do mandatário no procedimento, caso em que 
devem ser efetuadas a este, sendo que para o 
efeito, devem os interessados ou os mandatá-
rios quando constituídos, comunicar ao respon-
sável pelo procedimento quaisquer alterações 
dos respetivos domicílios que venham a correr 
na dependência do procedimento.
5. As notificações podem ser efetuadas através 
dos meios previstos no artigo 112. ° do CPA.
Contudo.
6. As notificações efetuadas por telefax, telefo-
ne, correio eletrónico ou notificação eletrónica 
automaticamente gerada por sistema incorpo-
rado em sítio eletrónico pertencente ao serviço 
do órgão competente ou do balcão eletrónico, 
apenas podem ter lugar nos seguintes casos:
• Por iniciativa do órgão responsável pela di-
reção do procedimento, sem necessidade de 
prévio consentimento, para plataformas infor-
máticas com acesso restrito ou para endereços 
de correio eletrónico ou número de telefax ou 
telefone indicados em qualquer documento 
apresentado no
procedimento administrativo quando se trate 
de pessoas coletivas;
• Mediante consentimento prévio do notifican-
do, prestado de forma expressa no decurso do 
procedimento.
Para o efeito referido no ponto anterior, as pes-
soas singulares deverão indicar a caixa postal 
eletrónica (cfr. artigos 61. °, n.º 3, al. b), 102. °, n.º 
1, al. g) e 113.°, n.º s 5 e 6 do CPA).
7. As notificações presumem-se efetuadas nos 
termos do disposto no artigo 113. ° do CPA.
8. De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 
114. ° do CPA, devem ser notificados aos desti

natários todos os atos administrativos, designa-
damente os que:
• Decidam sobre quaisquer pretensões por eles 
formulados;
• Imponham deveres, encargos, ónus, sujeições 
ou sanções, ou causem prejuízos;
• Criem, extingam, aumentem ou diminuam di-
reitos ou interesses legalmente protegidos, ou 
afetem as condições do seu exercício;
9. Independentemente da sua forma, os atos 
administrativos referidos nas alíneas anteriores, 
só são oponíveis aos destinatários a partir da 
respetiva notificação.
Nesta conformidade,
Atenta a necessidade de definir procedimentos 
internos em cumprimento do dever de notifi-
cação aos interessados destinatários dos atos 
administrativos, e tendo em vista a perfeição 
das mesmas, a adequabilidade da resposta e 
a celeridade do procedimento, determino pela 
presente Ordem de Serviço a observância dos 
seguintes procedimentos:

I
Notificação do Início do Procedimento

1. Em cumprimento do estatuído pelo Código 
do Procedimento Administrativo nomeadamen-
te pelo previsto no artigo 110. °, o Município de 
Vila Nova de Gaia deve proceder a notificação 
do início do procedimento;
2. Esta notificação é dirigida as pessoas cujos 
direitos ou interesses legalmente protegidos 
possam ser lesados pelos atos a praticar e que 
possam ser nominalmente identificadas;
3. A referida notificação deve indicar a entida-
de que ordenou a instauração do procedimen-
to, ou o facto que lhe deu origem, o órgão res-
ponsável pela direção do procedimento, a data 
em que o mesmo se iniciou, o serviço por onde 
corre e o respetivo objeto;

II
Notificação para Audiência Prévia

1. O Município de Vila Nova de Gaia, através dos 
diferentes serviços municipais, deve atuar em 
estreita colaboração com os particulares, asse-
gurando a participação dos mesmos, na forma-
ção das decisões que lhe digam respeito, desig-
nadamente através da Audiência Prévia;
2. Sempre que não exista fundamento para a 
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dispensa de audiência prévia, os interessados 
têm o direito de ser ouvidos no procedimento 
antes de ser tomada a decisão final, devendo 
ser informados, nomeadamente, sobre o senti-
do provável desta;
3. O órgão responsável pela direção do pro-
cedimento, no uso das competências que lhe 
foram conferidas, determinara, em cada caso, 
se a audiência prévia se processa por forma es-
crita ou oral e manda notificar os interessados 
para, em prazo não inferior a 10 dias, dizerem o 
que se lhes oferecer por conveniente;
4. Da notificação para o exercício do direito de 
audiência prévia, deve constar o projeto de de-
cisão e demais elementos necessários para que 
os interessados possam conhecer todos os as-
petos relevantes para a tomada de decisão, em 
matérias de facto e de direito, indicando tam-
bém as horas e o local onde o processo admi-
nistrativo pode ser consultado;
5. No caso de a consulta ao processo poder ser 
feita através do sitio da internet, a notificação 
deve incluir a indicação do mesmo para consul-
ta dos interessados por via eletrónica;
6. A competência para notificar os interessados 
em sede de Audiência Prévia, cabe ao órgão 
responsável pela direção do procedimento, a 
luz do artigo 122. ° CPA;
7. A não realização da audiência prévia, quan-
do obrigatória, constitui preterição de uma for-
malidade legal conducente a anulabilidade da 
decisão administrativa nos termos do n.º 1 do 
artigo 163. ° CPA.

III
Notificação dos atos administrativos

1. Em obediência ao Principio da Decisão pre-
visto no artigo 13.° do CPA, o Município de Vila 
Nova de Gaia, tem o dever de se pronunciar so-
bre todos os assuntos da sua competência que 
lhe sejam apresentados e, nomeadamente, so-
bre os assuntos que aos interessados digam di-
retamente respeito, bem como sobre quaisquer 
petições, 
2. Representações, reclamações, ou queixas 
formuladas em defesa da Constituição, das leis 
ou do interesse público (vide artigo 2° da Lei n.º 
43/90, de 10 de agosto);
3. Nos termos e para efeitos do disposto no ar-
tigo 148.° do CPA, são considerados atos ad

ministrativos as decisões que, no exercício de 
poderes jurídico-administrativos, visem produ-
zir efeitos jurídicos externos numa situação in-
dividual e concreta;
4. Os atos administrativos devem conter os ele-
mentos identificados no artigo 151. ° do CPA;
5. De acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 
114.° do CPA, da notificação do ato administra-
tivo devem constar:
• O texto integral do ato administrativo, incluin-
do a respetiva fundamentação, quando exigida 
(cfr. artigos 152.° e 153.° do CPA);
• A identificação do procedimento administra-
tivo, incluindo a indicação do autor do ato e a 
data deste;
• A indicação do órgão competente para apre-
ciar a impugnação administrativa do ato e o 
respetivo prazo, no caso de o ato estar sujeito a 
impugnação administrativa necessária (cfr. arti-
go 185. °, n.º 2 do CPA);
6. O texto integral pode ser substituído pela in-
dicação resumida do conteúdo e objeto, quan-
do o ato tiver deferido integralmente a preten-
são formulada pelo interessado;
7. Quando outro prazo fixado não resulte da lei, 
os atos administrativos devem ser notificados 
no prazo de cinco dias úteis
8. A competência para notificar dos atos admi-
nistrativos cabe ao órgão responsável pela dire-
ção do procedimento.
Serão disponibilizadas na Plataforma de Gestão 
Documental EDOLINK, minutas de notificações 
que os serviços poderão utilizar, com as devidas 
adaptações a especificidade de cada processo.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 7 de 
dezembro de 2022
O Presidente da Câmara, (Dr. Eduardo Vítor Ro-
drigues)

ORDEM DE SERVIÇO Nº 31/2022
Considerando,
- Que é tradicional na época natalícia os traba-
lhadores, em geral, deslocarem-se para se reu-
nirem com as suas famílias;
- Que a conciliação da vida profissional, familiar 
e pessoal, e uma das prioridades estabelecidas 
por este Executivo Municipal, enquanto organi-
zação familiarmente responsável;
- Que os períodos de descanso intercalados du-
rante o ano, ainda que breves, são compro
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vadamente benéficos para a saúde dos traba-
lhadores;
Assim,
No uso da competência que me é conferi-
da pela alínea a) do n.º 2 do artigo 35° da Lei 
75/2013 de 12 de setembro, determino conces-
são de TOLERÂNCIA DE PONTO nos dias 23 
e 30 de dezembro de 2022 para todos os ser-
viços dependentes do Município, com exceção 
daqueles cuja natureza impõe que se assegu-
re o interesse público ininterrupto e, nestes, os 
trabalhadores que, em tais períodos, se encon-
travam designados em escala.
Mais determino que os responsáveis máximos 
dos serviços tomem as devidas providencias, 
no âmbito das suas unidades orgânicas, relati-
vamente aqueles serviços que não podem dei-
xar de funcionar, devendo promover-se equi-
valente dispensa do dever de assiduidade dos 
respetivos trabalhadores em dia a fixar de acor-
do com a conveniência de serviço.
Paços do Concelho, 12 de dezembro de 2022.
O Presidente da Câmara, (Eduardo Vítor Rodri-
gues)

ORDEM DE SERVIÇO Nº 32/2022
Por necessidade de afetação de recursos hu-
manos na Divisão de Gestão de Equipamentos 
- Piscina Municipal da Granja, decorrido o pe-
ríodo experimental acordado entre as partes, 
determino que a trabalhadora Maria de Fátima 
Soares Silva, assistente técnica com o n° de or-
dem 2777, passe a exercer funções na referida 
unidade com efeitos a 1 de outubro de 2022, 
deixando a Divisão de Execuções Fiscais.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 13 de 
dezembro de 2022.
A Vereadora, no uso das competências dele-
gadas e subdelegadas pelo Despacho N.º 72/
PCM/2021, de 20 de outubro, Célia Maria Men-
des Correia

ORDEM DE SERVIÇO Nº 33/2022
Por necessidade de afetação de recursos hu-
manos na Divisão de Ação Social - Centro de 
Inclusão Social do Magarão (CIS), decorrido o 
período experimental acordado entre as partes, 
determino que a trabalhadora Maria Elisabete 
Lopes Carvalho, assistente operacional com o 
número de ordem 4640, passe a exercer fun

ções na referida unidade com efeitos a 1 de se-
tembro de 2022, deixando a Divisão de Espa-
ços Verdes.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 13 de 
dezembro de 2022.
A Vereadora, no uso das competências dele-
gadas e subdelegadas pelo Despacho N.º 72/
PCM/2021, de 20 de outubro, Célia Maria Men-
des Correia

ORDEM DE SERVIÇO Nº 34/2022
Por necessidade de afetação de recursos hu-
manos na Divisão de Gestão de Equipamentos 
Culturais, decorrido o período experimental 
acordado entre as partes, determino que a tra-
balhadora Maria Cândida Cunha e Silva, Técnica 
Superior, com o número de ordem 1719, passe a 
exercer funções na referida unidade com efei-
tos a 3 de outubro de 2022, deixando a Equipa 
Multidisciplinar Marca de Gaia e Go On Invest 
in Gaia.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 22 de 
dezembro de 2022.
A Vereadora, no uso das competências dele-
gadas e subdelegadas pelo Despacho N.º 72/
PCM/2021, de 20 de outubro, Célia Maria Men-
des Correia



65

 Nº 146 | DEZEMBRO 2022 | BOLETIM MUNICIPAL

AVISOS E EDITAIS

D.1. AVISOS

EDT-CMVNG/2022/1179
AVISO

ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 23/78 
– 2.º ADITAMENTO

Nos termos dos artigos 27º e 74º do DL 555/99, 
de 16 de Dezembro, com a redação conferida 
pela legislação subsequente, é emitido o adi-
tamento ao alvará de loteamento n.º 23/78, em 
nome de RUI JORGE DA SILVA SANTOS, contri-
buinte n.º 219792100, que incide sobre o lote 14, 
sito na PRACETA PINHAL DA AGUDA, da fre-
guesia de ARCOZELO, descrito na 1.ª Conserva-
tória do Registo Predial de Vila Nova de Gaia, 
sob o n.º 3462/20080117 e inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 5863 da indicada 
freguesia.
O aditamento, aprovado por despacho do Sr. 
Vice-Presidente Eng.º Patrocínio Azevedo de 5 
de julho de 2022, respeita o disposto no Plano 
Diretor Municipal e apresenta as seguintes ca-
racterísticas:
Lote alterado: Lote 14
Área do lote: 230,00m2 
Área de implantação: 95,77m2
Área máxima de construção: 162,50m2
Número de pisos acima da cota de soleira: 2
Ocupação: Habitação unifamiliar
Construções anexas:
Área de implantação e construção: 6,00m2
Mantém-se válidas as especificações relaciona-
das com a regularização das obras de urbaniza-
ção definidas no primitivo alvará de loteamento 
n.º 23/78 de 17 de março.
Registado na Direção Municipal no dia 9 de no-
vembro de 2022
Direção Municipal de Urbanismo, 29 de novem-
bro de 2022
A Diretora Municipal de Urbanismo, (Artq.ª Dina 
Henriques)
Data de Publicitação: 12/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1180
AVISO

ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 41/89 
– 1.º ADITAMENTO

Nos termos dos artigos 27º e 74º do DL 555/99, 
de 16 de Dezembro, com a redação conferida 
pela legislação subsequente, é emitido o adi

tamento ao alvará de loteamento n.º 41/89, em 
nome de MARCIANO JOSÉ DA SILVA DIAS, 
contribuinte n.º 148899749, que incide sobre o 
lote 11, sito na RUA DO PINHEIRAL, da fregue-
sia de CANIDELO, descrito na 1.ª Conservatória 
do Registo Predial de Vila Nova de Gaia, sob o 
n.º 8307/20220208 e inscrito na matriz predial 
urbana sob o artigo 3858 da indicada freguesia.
O aditamento, aprovado por despacho do Sr. 
Vice-Presidente Eng.º Patrocínio Azevedo de 
23 de agosto de 2022, respeita o disposto no 
Plano Diretor Municipal e apresenta as seguin-
tes características:
Lote alterado: Lote 11
Área do lote:400,00m2 
Área de implantação: 105, 25m2
Área de construção: 105,25m2
Construções secundárias:
Alpendres: 13,25m2
Garagem: 16,40m2
Anexo: 36,80m2
Número de pisos acima da cota de soleira: 1
Ocupação: Habitação unifamiliar
Mantém-se válidas as especificações relaciona-
das com a regularização das obras de urbaniza-
ção definidas no primitivo alvará de loteamento 
n.º 41/89 de 26 de Setembro de 1989.
Registado na Direção Municipal no dia 21 de no-
vembro de 2022
Direção Municipal de Urbanismo, 21 de novem-
bro de 2022
A Diretora Municipal de Urbanismo, (Dina Hen-
riques)
Data de Publicitação: 12/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1181
AVISO

INTERVENÇÃO DO PÚBLICO NA SESSÃO OR-
DINÁRIA DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL

LOCAL E HORA DAS INSCRIÇÕES
Avisam-se os interessados que nos termos do 
Regimento, que a Sessão Ordinária desta As-
sembleia Municipal, iniciada em 17 de novembro 
de 2022, irá prosseguir na próxima quinta-fei-
ra, 15 de dezembro de 2022, pelas 18:30 horas, 
com um período não superior a 45 minutos de 
intervenção do público, para apresentação de 
assuntos de interesse municipal e pedidos de 
esclarecimento dirigidos à Mesa.
As inscrições para este período deverão ser 
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efetuadas até ao início da Sessão, indicando o 
assunto, junto dos serviços da Assembleia Mu-
nicipal ou https://assembleia.cm-gaia.pt/pagi-
na/inscricao-do-público
Vila Nova de Gaia, 12 de dezembro de 2022
O Presidente da Assembleia Municipal, (Albino 
Almeida, Dr.)
Data de Publicitação: 12/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1183
AVISO

ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 38/85
– 6.º ADITAMENTO

Nos termos dos artigos 27º e 74º do DL 555/99, 
de 16 de Dezembro, com a redação conferida 
pela legislação subsequente, é emitido o adi-
tamento ao alvará de loteamento n.º 38/85, em 
nome de DANIELA GUEDES BRANDÃO, con-
tribuinte n.º 225996120 e HÉLDER ARNALDO 
GOMES NETO, contribuinte n.º 253691613, que 
incide sobre o lote 36, sito no LUGAR DE VILA 
NOVA DA TELHA - ALAMEDA DE ENXOMIL, da 
freguesia de ARCOZELO, descrito na 1.ª Con-
servatória do Registo Predial de Vila Nova de 
Gaia, sob o n.º 143/19850712 e inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 3688 da indicada 
freguesia.
O aditamento, aprovado por despacho do Sr. 
Vice-Presidente Eng.º Patrocínio Azevedo de 11 
de novembro de 2022, respeita o disposto no 
Plano Diretor Municipal e apresenta as seguin-
tes características:
Lote alterado: Lote 36
Área do lote: 522m2 
Área de implantação: 152,98m2
Área de construção: 245,48m2
Piso 1: 152,98m2
Piso 2: 92,50m2
Número de pisos acima da cota de soleira: 2
Ocupação: Habitação unifamiliar
Constitui responsabilidade do proprietário do 
lote a execução das obras em domínio públi-
co, designadamente a construção dos passeios 
confinantes com o lote e as restantes infraes-
truturas de apoio ao mesmo, a realizar no âmbi-
to do processo de edificação da moradia.
Mantém-se válidas as especificações relaciona-
das com a regularização das obras de urbaniza-
ção definidas no primitivo alvará de loteamento 
n.º 38/85 de 1 de julho.

Registado na Direção Municipal no dia 21 de no-
vembro de 2022
Direção Municipal de Urbanismo, 21 de novem-
bro de 2022
A Diretora Municipal de Urbanismo, (Dina Hen-
riques)
Data de Publicitação: 12/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1184
AVISO

ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 20/07 
– 2.º ADITAMENTO

Nos termos dos artigos 27º e 74º do DL 555/99, 
de 16 de Dezembro, com a redação conferida 
pela legislação subsequente, é emitido o adi-
tamento ao alvará de loteamento n.º 20/07, em 
nome de FUNDO IMOBILIÁRIO ESPECIAL DE 
APOIO ÀS EMPRESAS (FIEAE), contribuinte 
n.º 720010950, que incide sobre o lote, sito na 
RUA SENHORA DO MONTE N.º 551, da fregue-
sia de PEDROSO E SEIXEZELO, descrito na 2.ª 
Conservatória do Registo Predial de Vila Nova 
de Gaia, sob o n.º 8180/20080307 - Pedroso e 
inscrito na matriz predial urbana sob o artigo 
12533 da freguesia de Pedroso e Seixezelo.
O aditamento, aprovado por despacho do Sr. 
Vice-Presidente Eng.º Patrocínio Azevedo de 11 
de novembro de 2022, respeita o disposto no 
Plano Diretor Municipal e apresenta as seguin-
tes características:
- Anula e substitui as especificações do lote an-
teriormente definidas pelo 1.º aditamento, de 16 
de janeiro de 2018, ao alvará de loteamento n.º 
20/07, de 1 de junho, passando a apresentar as 
seguintes características:
Área do lote: 24.025,80m2 
Área de implantação: 8.927,38m2
Área de implantação (alpendres): 656,81m2
Área de construção:
R/chão: 8.927,38m2
Andar: 4.294,00m2
Ocupação: Armazém e/ou Indústria
Mantém-se válidas as especificações relaciona-
das com a regularização das obras de urbaniza-
ção definidas no primitivo alvará de loteamento 
n.º 20/07 de 1 de junho.
Registado na Direção Municipal no dia 28 de 
novembro de 2022
Direção Municipal de Urbanismo, 28 de novem-
bro de 2022
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A Diretora Municipal de Urbanismo, (Artq.ª Dina 
Henriques)
Data de Publicitação: 12/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1185
AVISO

ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 35/92 
– 1.º ADITAMENTO (RETIFICAÇÃO)

Nos termos dos artigos 27º e 74º do DL 555/99, 
de 16 de Dezembro, com a redação conferida 
pela legislação subsequente, é emitido o adi-
tamento ao alvará de loteamento n.º 35/92, em 
nome de VANESSA SIMÕES ALEXANDRE SEI-
XAS GOMES, contribuinte n.º 223665444, que 
incide sobre o lote 5, sito na RUA DA RAMPA, 
da freguesia de CANELAS, descrito na 2.ª Con-
servatória do Registo Predial de Vila Nova de 
Gaia, sob o n.º 1781/19930217 e inscrito na ma-
triz predial urbana sob o artigo 2499 da indica-
da freguesia.
O aditamento, aprovado por despacho do Sr. 
Vice-Presidente Eng.º Patrocínio Azevedo de 10 
de dezembro de 2019, respeita o disposto no 
Plano Diretor Municipal e apresenta as seguin-
tes características:
Lote alterado: Lote 5
Área do lote: 643,00m2 (a atualização da área 
do lote, de 604m2 para 643m2, resulta da reali-
zação de levantamento topográfico) 
Área de implantação: 157,55m2
Área de construção: 205,00m2
Número de pisos acima da cota de soleira: 2
Número de pisos abaixo da cota de soleira: 1
Ocupação: Habitação unifamiliar
Mantém-se inalterado tudo mais que define o 
primitivo alvará de loteamento n.º 35/92 de 10 
de dezembro, designadamente as especifica-
ções relacionadas com a execução das obras 
de urbanização.
Registado na Direção Municipal no dia 29 de 
novembro de 2022
Direção Municipal De Urbanismo, 29 de novem-
bro de 2022
A Diretora Municipal de Urbanismo, (Artq.ª Dina 
Henriques)
Data de Publicitação: 13/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1186
AVISO

ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 43/86 
– 38.ºADITAMENTO

Nos termos dos artigos 27º e 74º do DL 555/99, 
de 16 de Dezembro, com a redação conferida 
pela legislação subsequente, é emitido o adita-
mento ao alvará de loteamento n.º 43/86, em 
nome de LIDL & COMPANHIA, contribuinte n.º 
503340855, que incide sobre o lote 118, sito 
na RUA DE CONCEIÇÃO FERNANDES, que de 
acordo com a Carta Administrativa Oficial de 
Portugal – CAOP, versão 2020, elaborada pelo 
Instituto Geográfico Português, localiza-se na 
freguesia de OLIVEIRA DO DOURO, descrito 
na 2.ª Conservatória do Registo Predial de Vila 
Nova de Gaia, sob o n.º 832/19860702 - Mafa-
mude e inscrito na matriz predial urbana sob o 
artigo 10216 na freguesia de Mafamude e Vilar 
do Paraíso.
O aditamento, aprovado por despacho do Sr. 
Vice-Presidente Eng.º Patrocínio Azevedo de 1 
de setembro de 2022, respeita o disposto no 
Plano Diretor Municipal e apresenta as seguin-
tes características:
- Anula e substitui as especificações do lote 118, 
anteriormente definidas pelo 20.º aditamento, 
de 2 de Setembro de 2009 ao alvará de lotea-
mento n.º 43/86 de 12 de Junho, passando a 
apresentar as seguintes características:
Lote alterado: Lote 118
Área do lote: 9.806,25m2 (Área do lote passa 
de 10.030,18m2 para 9.806,25m2 resultante da 
expropriação da área de 201,64m2 e da cedên-
cia para domínio público de 22,29m2 para ar-
ruamento e passeios)
Área máxima de implantação: 2.812,95m2
Área máxima de construção acima do solo: 
2.800,00m2
Área máxima de construção abaixo do solo: 
2.800,00m2 (estacionamento)
Número de pisos acima do solo: 1
Número de pisos abaixo do solo: 1
Ocupação: Comércio/serviços
O tratamento a adotar para as áreas verdes pri-
vadas do lote 118 que ficam localizadas junto ao 
limite sudeste do lote devem minimizar o im-
pacto dos taludes existentes no local pela cons-
trução elementos construtivos que reduzam a 
sua expressão.
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O lote 118, de acordo com a planta de condicio-
nantes do PDM, está inserido na Zona Especial 
de Proteção do Observatório Astronómico da 
FCUP/Professor Manuel Barros, constituindo 
condição para o licenciamento da edificação a 
obtenção de parecer favorável da DRCN - DI-
REÇÃO REGIONAL DE CULTURA DO NORTE.
Face à proximidade à obra de prolongamento 
da Linha D (Amarela) do Metro do Porto a Vila 
D’Este, o licenciamento da edificação está con-
dicionado à prévia aprovação do respetivo pro-
jeto de execução pela Metro do Porto, S.A.
No âmbito do licenciamento da edificação deve 
ser garantida a requalificação do espaço públi-
co envolvente 118, compreendendo:
• Para a Rua de São Bartolomeu 
- Construção de passeio, incluindo instalação 
de lancil de 0,20m de granito e pavimentação a 
pedras de chão de betão;
- Constituição do acesso ao parque de estacio-
namento do piso abaixo da cota de soleira em 
betuminoso com características idênticas ao 
do existente do local
- Dotação das restantes infra-estruturas neces-
sárias à requalificação urbana desta via.
• Para o arruamento que confina a nordeste do 
lote 118:
- Construção de passeios, incluindo instalação 
de lancil de 0,20m de granito e pavimentação 
a pedras de chão de betão, sendo que na sua 
construção deve ser garantido o aceso viário 
da moradia existente no local;
- Pavimentação a betuminoso com característi-
cas idênticas ao do existente do local
- Dotação das restantes infra-estruturas neces-
sárias à requalificação urbana desta via. 
Para o caminho pedonal, que liga o arruamento 
acima referido à Rua de São Tiago
- Pavimentação a pedras de chão de betão
- Dotação das restantes infra-estruturas neces-
sárias à requalificação urbana desta via. 
Sempre que se verifiquem outras intervenções 
nos arruamentos pavimentados, para a insta-
lação de infra-estruturas no subsolo, constitui 
responsabilidade do titular do alvará a repavi-
mentação dos mesmos, nos termos do artigo 
25.º do Regulamento Municipal de Intervenção 
no Espaço Público.
Existindo postes/armários de redes de energia 
elétrica ou de telecomunicações cuja implan

tação se encontra afetada pelos alinhamentos, 
compete ao requerente diligenciar a relocaliza-
ção dos mesmos junto das entidades compe-
tentes;
• Para a Rua de Conceição Fernandes a inter-
venção fica ao encargo do Metro do Porto no 
âmbito da expansão da linha amarela.
Mantém-se válidas as restantes especificações 
relacionadas com a regularização das obras de 
urbanização definidas no primitivo alvará de lo-
teamento n.º 43/86 de 12 de Junho.
Registado na Direção Municipal no dia 28 de 
novembro de 2022
Direção Municipal de Urbanismo, 28 de novem-
bro de 2022
A Diretora Municipal de Urbanismo, (Artq.ª Dina 
Henriques)
Data de Publicitação: 13/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1189
AVISO

ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 10/85 
– 1.º ADITAMENTO

Nos termos dos artigos 27º e 74º do DL 555/99, 
de 16 de Dezembro, com a redação conferida 
pela legislação subsequente, é emitido o adi-
tamento ao alvará de loteamento n.º 10/85, 
em nome de EDUARDO JORGE DOS SANTOS 
OLIVEIRA DA SILVA MOTA, contribuinte n.º 
230040497, ANTÓNIO DOS SANTOS OLIVEI-
RA, contribuinte n.º 126320543, DAVID DOS 
SANTOS OLIVEIRA, contribuinte n.º 149829469, 
DIAMANTINO DOS SANTOS OLIVEIRA, contri-
buinte n.º 149829507, FLORINDA DOS SANTOS 
OLIVEIRA, contribuinte n.º 117705586, JOA-
QUIM DOS SANTOS OLIVEIRA, contribuinte n.º 
117705551, MARIA AUGUSTA DOS SANTOS OLI-
VEIRA, contribuinte n.º 149829434, HERDEI-
ROS DE JOSÉ DOS SANTOS OLIVEIRA – JOSÉ 
PAULO DE SOUSA OLIVEIRA, contribuinte n.º 
228293855, HÉLDER DE SOUSA OLIVEIRA, 
contribuinte n.º 262419394, HERDEIROS DE 
MANUEL DOS SANTOS OLIVEIRA – GRACINDA 
DA ROCHA DO CARMO OLIVEIRA, contribuin-
te n.º 127750843, RICARDO DO CARMO OLI-
VEIRA, contribuinte n.º 228292603, DANIEL DO 
CARMO OLIVEIRA, contribuinte n.º 252856465, 
que incide sobre os lotes 1 e 2, sitos na RUA DA 
IGREJA, da freguesia de PEDROSO E SEIXEZE-
LO, descritos na 2.ª Conservatória do Re
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gisto Predial de Vila Nova de Gaia, sob o n.º 23 
e 24/19851014 - Seixezelo e inscritos na matriz 
predial urbana sob o artigo 394 – lote 1 e rústica 
sob o artigo 214 (parte) – lote 2 da freguesia de 
Pedroso e Seixezelo.
O aditamento, aprovado por despacho do Sr. 
Vice-Presidente Eng.º Patrocínio Azevedo de 14 
de setembro de 2022, respeita o disposto no 
Plano Diretor Municipal e apresenta as seguin-
tes características:
O lote 1 passa a dispor da área de 422,00m2, 
sendo 42,00m2 proveniente da área do lote 2, 
onde existe implantada uma casa de cave, r/
chão e sótão, com a área de implantação de 
100,00m2 e a área de construção de 260,00m2.
O lote 2, de acordo com o levantamento to-
pográfico apresentado possui uma área de 
6.985,00m2, sendo que decorrente da corre-
ção da sua delimitação e pela incorporação de 
42,00m2 no lote 1, passa a apresentar a área 
de 6.943,00m2 e a ser estruturado da seguinte 
forma:
Prevê a constituição de 3 lotes, designados por 
lotes 2A, 2B e 2C, que apresentam as áreas e 
ocupação que abaixo se descrevem:
Lote 2A – Com a área de 402,00m2, afeto a 
edifício de habitação bifamiliar, constituído por 
cave e r/chão, com a área de implantação de 
207,10m2 e a área de construção de 347,10m2, 
sendo 140,00m2 destinado a garagem no piso 
da cave.
Lote 2B – Com a área de 380,00m2, destina-
-se à implantação de um edifício de habitação 
unifamiliar e armazém/arrumos ou habitação 
bifamiliar, constituído por r/chão e andar, com a 
área de implantação de 200,00m2 e a área de 
construção de 306,40m2. 
Lote 2C – Com a área de 5.445,00m2, destina-
-se à implantação de edifício de habitação uni-
familiar, constituído por r/chão, com as áreas de 
implantação e construção de 117,00m2, e ane-
xos destinados a garagem com 32,00m2 e a ar-
rumos com 36,00m2. 
Constitui uma zona de acesso aos lotes 1, 2A, 
2B e 2C com a área de 716,00m2, que constitui 
propriedade comum dos referidos lotes. 
Constitui responsabilidade do proprietário do 
lote 2C a execução das obras em domínio públi-
co, designadamente a construção dos passeios 
e do estacionamento confinante com o lote e as 

restantes infraestruturas de apoio ao mesmo, a 
realizar no âmbito do processo de edificação 
da moradia.
As construções a erigir no lote 2B e 2C, deverão 
ser antecedidas de demolição das construções 
existentes no local.
Mantém-se válidas as especificações relaciona-
das com a regularização das obras de urbaniza-
ção definidas no primitivo alvará de loteamento 
n.º 10/85, de 27 de fevereiro.
Registado na Direção Municipal no dia 5 de de-
zembro de 2022
Direção Municipal de Urbanismo, 5 de dezem-
bro de 2022
A Diretora Municipal de Urbanismo, (Artq.ª Dina 
Henriques)
Data de Publicitação: 13/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1243
AVISO

ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 34/91
– 11.º ADITAMENTO

Nos termos dos artigos 27º e 74º do DL 555/99, 
de 16 de Dezembro, com a redação conferida 
pela legislação subsequente, é emitido o adi-
tamento ao alvará de loteamento n.º 34/91, em 
nome de LUÍS FILIPE DOS REIS FERREIRA, 
contribuinte n.º 228790328 e LUANA BLANCA 
BABY FERREIRA, contribuinte n.º 234518022, 
que incide sobre o lote 59, sito na RUA AN-
TÓNIO FRANCISCO ALEIXO, da freguesia de 
AVINTES, descrito na 2.ª Conservatória do Re-
gisto Predial de Vila Nova de Gaia, sob o n.º 
1309/19910912 e inscrito na matriz predial urba-
na sob o artigo 3011 da indicada freguesia.
O aditamento, aprovado por despacho do Sr. 
Vice-Presidente Eng.º Patrocínio Azevedo de 15 
de junho de 2022, respeita o disposto no Plano 
Diretor Municipal e apresenta as seguintes ca-
racterísticas:
Lote alterado: Lote 59
Área do lote: 2.834,00m2
Área de implantação: 423,65m2
Área de construção - habitação: 932,45m2
Área de construção – estacionamento: 60,50m2
Número de pisos abaixo da cota natural do 
solo: 1
Número de pisos acima da cota natural do solo: 
2
Ocupação: Habitação unifamiliar
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Mantém-se válidas as especificações relaciona-
das com a regularização das obras de urbaniza-
ção definidas no primitivo alvará de loteamento 
n.º 34/91 de 30 de agosto.
Registado na Direção Municipal no dia 7 de de-
zembro de 2022
Direção Municipal de Urbanismo, 7 de dezem-
bro de 2022
A Diretora Municipal de Urbanismo, (Artq.ª Dina 
Henriques)
Data de Publicitação: 22/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1258
AVISO

ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 110/83
– 8.º ADITAMENTO

Nos termos dos artigos 27º e 74º do DL 555/99, 
de 16 de Dezembro, com a redação conferida 
pela legislação subsequente, é emitido o adita-
mento ao alvará de loteamento n.º 110/83, em 
nome de ENGIMOV - IMOBILIÁRIA LDA, con-
tribuinte n.º 514683058, que incide sobre o lote 
15, sito na AVENIDA NUNO TRISTÃO e RUA DAS 
UNTREIRAS, da freguesia de GULPILHARES E 
VALADARES, descrito na 1.ª Conservatória do 
Registo Predial de Vila Nova de Gaia, sob o n.º 
4115/20211203 - Valadares e inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 8843 da freguesia 
de Gulpilhares e Valadares.
O pedido de alteração da licença de loteamen-
to foi aprovado por despacho do Sr. Vice-Pre-
sidente Eng.º Patrocínio Azevedo de 6 de de-
zembro de 2021 e o licenciamento das obras de 
urbanização foi deferido por despacho de 23 
de setembro de 2022, respeitam o disposto no 
Plano Diretor Municipal e apresenta as seguin-
tes características:
O presente aditamento atualiza as especifica-
ções do lote 15 anteriormente definidas pelo 5.º 
aditamento ao alvará de loteamento n.º 110/83 
de 13 de julho de 2020, passando a apresentar 
as seguintes especificações:
- É autorizada a constituição de 8 lotes deno-
minados 15.1 a 15.8 e constituída uma parcela 
comum aos referidos lotes, designada por par-
cela A, assim como é prevista a cedência ao 
domínio público municipal de vários espaços, 
apresentando as áreas e ocupação que a seguir 
se descriminam: 
Lote 15.1 - Com área de 529,00m2 destina-se 

à implantação de habitação unifamiliar isolada, 
com cércea de rés-do-chão, andar e recuado, 
com área de implantação de 161,30m2, área de 
construção destinada a habitação de 242,80m2, 
e área de construção destinada a aparcamento 
de 53,30m2.
Lote 15.2 - Com área de 376,00m2 destina-se 
à implantação de habitação unifamiliar gemi-
nada, com cércea de rés-do-chão, andar e re-
cuado, com área de implantação de 161,30m2, 
área de construção destinada a habitação de 
248,50m2, e área de construção destinada a 
aparcamento de 53,30m2.
Lote 15.3 - Com área de 377,00m2 destina-se 
à implantação de habitação unifamiliar gemi-
nada, com cércea de rés-do-chão, andar e re-
cuado, com área de implantação de 161,30m2, 
área de construção destinada a habitação de 
248,50m2, e área de construção destinada a 
aparcamento de 53,30m2.
Lote 15.4 - Com área de 379,00m2 destina-se 
à implantação de habitação unifamiliar gemi-
nada, com cércea de rés-do-chão, andar e re-
cuado, com área de implantação de 161,30m2, 
área de construção destinada a habitação de 
248,50m2, e área de construção destinada a 
aparcamento de 53,30m2.
Lote 15.5 - Com área de 381,00m2 destina-se 
à implantação de habitação unifamiliar gemi-
nada, com cércea de rés-do-chão, andar e re-
cuado, com área de implantação de 161,30m2, 
área de construção destinada a habitação de 
248,50m2, e área de construção destinada a 
aparcamento de 53,30m2.
Lote 15.6 - Com área de 381,00m2 destina-se 
à implantação de habitação unifamiliar gemi-
nada, com cércea de rés-do-chão, andar e re-
cuado, com área de implantação de 161,30m2, 
área de construção destinada a habitação de 
248,50m2, e área de construção destinada a 
aparcamento de 53,30m2.
Lote 15.7 - Com área de 382,00m2 destina-se 
à implantação de habitação unifamiliar gemi-
nada, com cércea de rés-do-chão, andar e re-
cuado, com área de implantação de 161,30m2, 
área de construção destinada a habitação de 
248,50m2, e área de construção destinada a 
aparcamento de 53,30m2.
Lote 15.8 - Com área de 539,00m2 destina-se 
à implantação de habitação unifamiliar isolada, 
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com cércea de rés-do-chão, andar e recuado, 
com área de implantação de 161,30m2, área de 
construção destinada a habitação de 242,80m2, 
e área de construção destinada a aparcamento 
de 53,30m2.
Parcela A – com área de 3.789,00m2 destinada 
a área verde de utilização comum de todos os 
lotes.
Área total de cedência ao domínio público mu-
nicipal: 1507,00m2
- Área destinada a passeios: 129,00m2
- Área destinada a estacionamento: 98,00m2
- Área destinada a espaço verde – terreno natu-
ral: 1280,00m2
O prazo para conclusão das obras de urbaniza-
ção é de 12 meses.
O prazo de garantia das obras de urbanização 
é de 5 anos.
Foi prestada a caução a que se refere o artigo 
54.º do D.L. 555/99, de 16 de dezembro, na sua 
atual redação, mediante a apresentação da se-
guinte garantia bancária n.º GAR/22301717 da-
tada de 11/10/2022 no montante de 126.030,41€, 
destinada a assegurar a boa execução das obras 
de urbanização, emitida em nome de ENGIMOV 
IMOBILIÁRIA, Ld.ª a favor da Câmara Municipal 
de Vila Nova de Gaia.
Mantém-se válidas as restantes especificações 
definidas no primitivo alvará de loteamento n.º 
110/83 de 16 de setembro, designadamente as 
referentes à execução das obras de urbaniza-
ção associadas ao alvará de loteamento origi-
nal.
Dado e passado para que sirva de título ao re-
querente e para todos os efeitos prescritos no 
D.L. 555/99, de 16 de Dezembro, na sua atual 
redação.
Registado na Direção Municipal no dia 15 de de-
zembro de 2022
Direção Municipal de Urbanismo, 15 de dezem-
bro de 2022
A Diretora Municipal de Urbanismo, (Artq.ª Dina 
Henriques)
Data de Publicitação: 27/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1259
AVISO

ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 21/04
– 4.º ADITAMENTO

Nos termos dos artigos 27º e 74º do DL 555/99, 

de 16 de Dezembro, com a redação conferida 
pela legislação subsequente, é emitido o adi-
tamento ao alvará de loteamento n.º 21/04, em 
nome de LILIANA FILIPA MEIRELES GOMES 
FORMOSINHO, contribuinte n.º 223529443, 
que incide sobre o lote 3, sito na RUA VALE DE 
CANA, 201, da freguesia de SANDIM, OLIVAL, 
LEVER E CRESTUMA, descrito na 2.ª Conserva-
tória do Registo Predial de Vila Nova de Gaia, 
sob o n.º 879/20050721 – Crestuma e inscrito 
na matriz predial urbana sob o artigo 1115 da 
união de freguesia de Sandim, Olival, Lever e 
Crestuma.
O aditamento, aprovado por despacho do Sr. 
Vice-Presidente Eng.º Patrocínio Azevedo de 13 
de janeiro de 2022, respeita o disposto no Pla-
no Diretor Municipal e apresenta as seguintes 
características:
Lote alterado: Lote 3
Área do lote: 434,50m2 (atualização da área de 
443,00m2 para 434,50m2 resultante do levan-
tamento topográfico efetuado ao local)
Área de implantação total: 175,45m2
Área de implantação: 96,20m2
Área de construção: 186,20m2
Número de pisos: 3
Ocupação: Habitação unifamiliar
Construção anexa:
Área de implantação e construção: 79,25m2
Mantém-se válidas as especificações relaciona-
das com a regularização das obras de urbaniza-
ção definidas no primitivo alvará de loteamento 
n.º 21/04 de 17 de agosto.
Registado na Direção Municipal no dia 6 de de-
zembro de 2022
Direção Municipal de Urbanismo, 6 de dezem-
bro de 2022
A Diretora Municipal de Urbanismo (Artq.ª Dina 
Henriques)
Data de Publicitação: 27/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1260
AVISO

ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 09/00
– 8.º ADITAMENTO

Nos termos dos artigos 27º e 74º do DL 555/99, 
de 16 de Dezembro, com a redação conferida 
pela legislação subsequente, é emitido o adita-
mento ao alvará de loteamento n.º 09/00, em 
nome de CONSTRUÇÕES LOTEGAIA, LDA, 
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contribuinte n.º 502112352, que incide sobre o 
lote 5, sito na RUA DAS MATAS, da freguesia de 
SANTA MARINHA E SÃO PEDRO DA AFURADA, 
descrito na 1.ª Conservatória do Registo Predial 
de Vila Nova de Gaia, sob o n.º 2045/20000621 
– Santa Marinha e inscrito na matriz predial ur-
bana sob o artigo 6324 da freguesia de Santa 
Marinha e São Pedro da Afurada.
O aditamento, aprovado por despacho do Sr. 
Vice-Presidente Eng.º Patrocínio Azevedo de 
15 de setembro de 2021, respeita o disposto no 
Plano Diretor Municipal e apresenta as seguin-
tes características:
- Anula e substitui o 5º aditamento ao alvará de 
loteamento n.º 09/00, emitido em 11 de Julho 
de 2019 passando o lote 5 a ter as seguintes 
especificações:
Lote alterado: Lote 5
Área do lote: 3.216,80m2
Área de implantação: 2.023,20m2
Área de construção destinada a habitação: 
7.452,50m2
Área de construção destinada a comércio/ser-
viços: 542,00m2
Área destinada a aparcamento e arrumos: 
4.371,50m2
Número de pisos acima da cota de soleira: 6
Número de pisos abaixo da cota de soleira: 2
Número máximo de fogos: 60
Ocupação: Habitação multifamiliar/Comércio/
Serviços
Mantém-se válidas as especificações relaciona-
das com a regularização das obras de urbaniza-
ção definidas no primitivo alvará de loteamento 
n.º 09/00 de 24 de maio.
Registado na Direção Municipal no dia 13 de de-
zembro de 2022
Direção Municipal de Urbanismo, 13 de dezem-
bro de 2022
A Diretora Municipal de Urbanismo, (Artq.ª Dina 
Henriques)
Data de Publicitação: 27/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1261
AVISO

ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 65/85
– 2.º ADITAMENTO

Nos termos dos artigos 27º e 74º do DL 555/99, 
de 16 de Dezembro, com a redação conferida 
pela legislação subsequente, é emitido o adi

tamento ao alvará de loteamento n.º 65/85, 
em nome de JOAQUIM FERNANDO CAVA-
DAS ALVES, contribuinte n.º 197276792 e JOA-
NA MARIA GODINHO LOPES, contribuinte n.º 
258457465, que incide sobre os lotes 1 e 2, sitos 
na RUA DO MANINHO, da freguesia de CANE-
LAS, descritos na 2.ª Conservatória do Regis-
to Predial de Vila Nova de Gaia, sob os n.ºs 531 
e 532/19870216 - Canelas e inscritos na matriz 
predial urbana sob os artigos 2103 e 4383 da 
indicada freguesia.
O aditamento, aprovado por despacho do Sr. 
Vice-Presidente Eng.º Patrocínio Azevedo de 
13 de janeiro de 2022, respeita o disposto no 
Plano Diretor Municipal e apresenta, de acordo 
com as peças desenhadas, que fazem parte in-
tegrante do mesmo, as seguintes característi-
cas:
- Atualiza as especificações do lote 1, anterior-
mente definidas pelo primitivo alvará de lotea-
mento n.º 65/85 de 15 de Novembro, e atualiza 
as especificações do lote 2, anteriormente defi-
nidas no 1.º aditamento ao alvará de loteamento 
n.º 65/85, de 26 de Março de 2019, passando a 
apresentar as seguintes características:
Lote alterado: Lote 1
Área do lote: 1.241,50m2 (Atualização da área 
do lote de 1.170,00m2 para 1.241,50m2, resul-
tante do levantamento topográfico efetuado 
no local)
Área de implantação (habitação): 93,00m2
Área de construção: 219,00m2
Número de pisos acima da cota de soleira: 2 e 
aproveitamento de vão de telhado 
Ocupação: Habitação Unifamiliar
Construções secundárias:
Área de implantação e construção para apoio 
agrícola: 62,00m2
Área de implantação e construção de anexo: 
28,00m2
Lote alterado: Lote 2
Área do lote: 1.032,00m2
Área de implantação (habitação): 90,00m2
Área de construção (habitação): 180,00m2
Número de pisos acima da cota de soleira: 2
Ocupação: Habitação Unifamiliar
Construções secundárias:
Área de implantação e construção (garagem): 
68,00m2
Área de implantação e construção (anexos): 
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103,00m2
Mantém-se válidas as especificações relaciona-
das com a regularização das obras de urbaniza-
ção definidas no primitivo alvará de loteamento 
n.º 65/85, de 15 de Novembro.
Registado na Direção Municipal no dia 14 de de-
zembro de 2022
Direção Municipal de Urbanismo, 14 de dezem-
bro de 2022
A Diretora Municipal de Urbanismo, (Artq.ª Dina 
Henriques)
Data de Publicitação: 27/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1262
AVISO

ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 2/04 
– 3.º ADITAMENTO

Nos termos dos artigos 27º e 74º do DL 555/99, 
de 16 de Dezembro, com a redação conferida 
pela legislação subsequente, é emitido o adi-
tamento ao alvará de loteamento n.º 2/04, 
em nome de MARGARIDA JÚLIA RODRIGUES 
IGREJA GOMES, contribuinte n.º 216585473, 
que incide sobre o lote 1, sito na RUA RIO DE 
JACA, da freguesia de PEDROSO E SEIXEZELO, 
descrito na 2.ª Conservatória do Registo Predial 
de Vila Nova de Gaia, sob o n.º 7328/20040219 
- Pedroso e inscrito na matriz predial urbana 
sob o artigo 8217 da freguesia de Pedroso e 
Seixezelo.
 O aditamento, aprovado por despacho do Sr. 
Vice-Presidente Eng.º Patrocínio Azevedo de 12 
de setembro de 2022, respeita o disposto no 
Plano Diretor Municipal e apresenta as seguin-
tes características:
Lote alterado: Lote 1
Área do lote: 631,00m2
Área máxima de implantação: 114,00m2
Área máxima de construção: 225,90m2
Número de pisos acima da cota de soleira: 2
Ocupação: Habitação unifamiliar
Construção anexa:
Áreas máximas de implantação e construção 
do anexo destinado a garagem: 46,90m2
Constitui responsabilidade do proprietário do 
lote a execução das obras em domínio público, 
designadamente a construção dos passeios e 
do estacionamento confinante com o lote e as 
restantes infraestruturas de apoio ao mesmo, a 
realizar no âmbito do processo de edificação 

da moradia.
Mantém-se válidas as especificações relaciona-
das com a regularização das obras de urbaniza-
ção definidas no primitivo alvará de loteamento 
n.º 2/04 de 19 de janeiro.
Registado na Direção Municipal no dia 7 de de-
zembro de 2022
Direção Municipal de Urbanismo, 7 de dezem-
bro de 2022
A Diretora Municipal de Urbanismo, (Artq.ª Dina 
Henriques)
Data de Publicitação: 27/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1263
AVISO

ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 24/06
– 2.º ADITAMENTO

Nos termos dos artigos 27º e 74º do DL 555/99, 
de 16 de Dezembro, com a redação conferida 
pela legislação subsequente, é emitido o adi-
tamento ao alvará de loteamento n.º 24/06, 
em nome de FERNANDO ALMEIDA BAPTISTA, 
contribuinte n.º 198292279, que incide sobre os 
lotes 17 e 18, sitos na RUA DO ALTO DA SER-
RA, da freguesia de PEDROSO E SEIXEZELO, 
descritos na 2.ª Conservatória do Registo Pre-
dial de Vila Nova de Gaia, sob os n.ºs 7955 e 
7956/20070215 - Pedroso e inscritos na matriz 
predial urbana sob os artigos 12364 e 12365 da 
freguesia de Pedroso e Seixezelo.
O aditamento, aprovado por despacho do Sr. 
Vice-Presidente Eng.º Patrocínio Azevedo de 14 
de setembro de 2022, respeita o disposto no 
Plano Diretor Municipal e apresenta as seguin-
tes características:
Lote alterado: Lote 17
Área do lote: 276,30m2 
Área máxima de implantação: 111,00m2
Área máxima de construção: 212,20m2
- R/chão: 111,00m2
- Andar: 101,20m2
Número de pisos acima da cota de soleira: 2
Ocupação: Habitação unifamiliar
Construções anexas:
- Área máxima de implantação e construção: 
41,00m2
Lote alterado: Lote 18
Área do lote: 305,00m2
Área máxima de implantação: 106,00m2
Área máxima de construção: 212,00m2
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R/chão: 106,00m2
Andar: 106,00m2
Número de pisos acima da cota de soleira: 2
Ocupação: Habitação unifamiliar
Construções anexas:
Área máxima de implantação e construção: 
41,50m2
Constitui responsabilidade do proprietário do 
lote a execução das obras em domínio público, 
designadamente a construção dos passeios e 
do estacionamento confinante com o lote e as 
restantes infraestruturas de apoio ao mesmo, a 
realizar no âmbito do processo de edificação 
da moradia.
Mantém-se válidas as especificações relaciona-
das com a regularização das obras de urbaniza-
ção definidas no primitivo alvará de loteamento 
n.º 24/06 de 7 de dezembro.
Registado na Direção Municipal no dia 16 de de-
zembro de 2022
Direção Municipal de Urbanismo, 16 de dezem-
bro de 2022.
A Diretora Municipal de Urbanismo, (Artq.ª Dina 
Henriques)
Data de Publicitação: 27/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1266
AVISO

ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 15/84
– 3.º ADITAMENTO

Nos termos dos artigos 27º e 74º do DL 555/99, 
de 16 de Dezembro, com a redação conferida 
pela legislação subsequente, é emitido o adi-
tamento ao alvará de loteamento n.º 15/84, em 
nome de ANDREIA ARIANA DE SOUSA CAR-
DOSO, contribuinte n.º 222564300, que incide 
sobre o lote 3, sito na RUA DA MINA, Nº 137, da 
freguesia de SERZEDO E PEROSINHO, descrito 
na 2.ª Conservatória do Registo Predial de Vila 
Nova de Gaia, sob o n.º 2240/20040916 – Pe-
rosinho e inscrito na matriz predial urbana sob 
o artigo 5088-P da freguesia de Serzedo e Pe-
rosinho.
O aditamento, aprovado por despacho do Sr. 
Vice-Presidente Eng.º Patrocínio Azevedo de 11 
de junho de 2022, respeita o disposto no Plano 
Diretor Municipal e apresenta as seguintes ca-
racterísticas:
- Anula e substitui as especificações do lote 3 
anteriormente definidas pelo 2.º aditamento, de 

22 de julho de 2021, ao alvará de loteamento n.º 
15/84 de 13 de fevereiro, passando a apresentar 
as seguintes características:
Lote alterado: Lote 3
Área do lote: 816,00m2 
Área máxima de implantação: 145,00m2
Área máxima de construção: 268,00m2
Número de pisos acima da cota de soleira: 2
Ocupação: Habitação unifamiliar
Construções anexas:
Área máxima de implantação e construção – ar-
rumos: 32,50m2
Área máxima de implantação e construção – 
aparcamento: 50,00m2
Mantém-se válidas as especificações relaciona-
das com a regularização das obras de urbaniza-
ção definidas no primitivo alvará de loteamento 
n.º 15/84 de 13 de fevereiro.
Registado na Direção Municipal no dia 19 de de-
zembro de 2022
Direção Municipal de Urbanismo, 19 de dezem-
bro de 2022
A Diretora Municipal de Urbanismo (Artq.ª Dina 
Henriques)
Data de Publicitação: 28/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1267
AVISO

ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 10/90
– 5.º ADITAMENTO

Nos termos dos artigos 27º e 74º do DL 555/99, 
de 16 de Dezembro, com a redação conferida 
pela legislação subsequente, é emitido o adi-
tamento ao alvará de loteamento n.º 10/90, em 
nome de ANTÓNIO JOSÉ COELHO PAIVA E SIL-
VA, contribuinte n.º 211170704, que incide sobre 
o lote 8, sito na RUA DO PADRÃO VERMELHO, 
da freguesia de AVINTES, descrito na 2.ª Con-
servatória do Registo Predial de Vila Nova de 
Gaia, sob o n.º 1143/19910110 e inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 5019-P da indicada 
freguesia.
O aditamento, aprovado por despacho do Sr. 
Vice-Presidente Eng.º Patrocínio Azevedo de 15 
de dezembro de 2022, respeita o disposto no 
Plano Diretor Municipal e apresenta as seguin-
tes características:
- Anula e substitui as especificações do lote 8 
anteriormente definidas pelo 4.º aditamento, de 
14 de maio de 2021, ao alvará de loteamento n.º 
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10/90, de 23 de maio, passando a apresentar as 
seguintes características:
Lote alterado: Lote 8
Área do lote: 414,00m2 
Área de implantação: 80,42m2
Área de construção: 167,72m2
- R/chão: 80,42m2
- Andar: 87,30m2
Número de pisos acima da cota de soleira: 2
Ocupação: Habitação unifamiliar
Constitui responsabilidade do proprietário do 
lote a execução das obras em domínio público, 
designadamente a construção dos passeios e 
do estacionamento confinante com o lote e as 
restantes infraestruturas de apoio ao mesmo, a 
realizar no âmbito do processo de edificação 
da moradia.
Mantém-se válidas as especificações relaciona-
das com a regularização das obras de urbaniza-
ção definidas no primitivo alvará de loteamento 
n.º 10/90 de 23 de maio.
Registado na Direção Municipal no dia 20 de 
dezembro de 2022
Direção Municipal de Urbanismo, 20 de dezem-
bro de 2022
A Diretora Municipal de Urbanismo, (Artq.ª Dina 
Henriques)
Data de Publicitação: 28/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1268
AVISO

ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 04/13
– 5.º ADITAMENTO

Nos termos dos artigos 27º e 74º do DL 555/99, 
de 16 de Dezembro, com a redação conferida 
pela legislação subsequente, é emitido o adi-
tamento ao alvará de loteamento n.º 04/13, em 
nome de CUBATAGUS,INVESTIMENTOS IMO-
BILIÁRIOS LDA, contribuinte n.º 509828876, 
que incide sobre os lotes 1, 3, 4, 33, 34 e 35, 
sitos na RUA DO CAMPISMO, da freguesia de 
MADALENA, descritos na 1.ª Conservatória do 
Registo Predial de Vila Nova de Gaia, sob os 
n.ºs 3944, 3946, 3947/20130909, 4133, 4134 e 
4135/20170614 e inscritos na matriz predial ur-
bana sob os artigos 4780-P, 4772-P, 4773, 4882, 
4883 e 4884 da indicada freguesia.
O aditamento, aprovado por despacho do Sr. 
Vice-Presidente Eng.º Patrocínio Azevedo de 17 
de agosto de 2022, respeita o disposto no Pla

no Diretor Municipal e apresenta as seguintes 
características:
- Atualiza as especificações dos lotes 1, 3, 4, 33, 
34 e 35, anteriormente definidas pelo 2.º adi-
tamento, de 4 de março de 2016, ao alvará de 
loteamento n.º 04/13 de 26 de julho, passando 
a apresentar as seguintes características:
Lote 1 – Com área de 772,60m2, destina-se à im-
plantação de edifício de habitação unifamiliar, 
de rés-do-chão e andar, com área de implan-
tação de 353,00m2 a área de construção de 
300,50m2 e com área de garagem de 86,50m2.
Lote 3 – Com área de 772,60m2, destina-se à 
implantação de edifício de habitação unifami-
liar, de rés-do-chão e andar, com área de im-
plantação de 353,00m2 a área de construção de 
300,50m2 e com área de garagem de 86,50m2.
Lote 4 – Com área de 772,60m2, destina-se à 
implantação de edifício de habitação unifami-
liar, de rés-do-chão e andar, com área de im-
plantação de 353,00m2 a área de construção de 
300,50m2 e com área de garagem de 86,50m2.
Lote 33 – Com área de 772,60m2, destina-se 
à implantação de edifício de habitação uni-
familiar, de rés-do-chão e andar, com área de 
implantação de 353,00m2 a área de constru-
ção de 300,50m2 e com área de garagem de 
86,50m2.
Lote 34 – Com área de 772,60m2, destina-se 
à implantação de edifício de habitação uni-
familiar, de rés-do-chão e andar, com área de 
implantação de 353,00m2 a área de constru-
ção de 300,50m2 e com área de garagem de 
86,50m2.
Lote 35 – Com área de 772,60m2, destina-se 
à implantação de edifício de habitação uni-
familiar, de rés-do-chão e andar, com área de 
implantação de 353,00m2 a área de constru-
ção de 300,50m2 e com área de garagem de 
86,50m2.
Para os referidos lotes é permitida a construção 
de piscina (facultativa) e de cave (facultativa) 
destinada a garagem/compartimentos técni-
cos.
Mantém-se válidas as especificações relaciona-
das com a regularização das obras de urbaniza-
ção definidas no primitivo alvará de loteamento 
n.º 04/13 de 26 de julho.
Registado na Direção Municipal no dia 15 de de-
zembro de 2022
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Direção Municipal de Urbanismo, 15 de dezem-
bro de 2022
A Diretora Municipal de Urbanismo, (Artq.ª Dina 
Henriques)
Data de Publicitação: 28/12/2022

D.2. EDITAIS

EDT-CMVNG/2022/1160
EDITAL

Expropriação dos imóveis necessários à “Refor-
mulação da rede viária e pedonal da Estrada da 
Rainha, Rua das Pedrinhas Brancas e Caminho 
do Senhor”
CÉLIA MARIA MENDES CORREIA, Vereado-
ra do Pelouro da Administração Geral Munici-
pal, no uso das competências delegadas pelo 
Exmo. Senhor Presidente do Município de Vila 
Nova de Gaia por despacho nº 72/PCM/2021, 
faz saber que:
Em deliberação de Câmara de 21/11/2022, foi 
aprovada a resolução de expropriar com cará-
ter de urgência das parcelas necessárias à “Re-
formulação da rede viária e pedonal da Estrada 
da Rainha, Rua das Pedrinhas Brancas e Cami-
nho do Senhor”, nos termos do previsto no arti-
go 10º do Código das Expropriações, aprovado 
pela Lei n.º 168/99, de 18 de setembro.
Assim, e para os efeitos do disposto no n.º 4 
do artigo 11º do referido Código, torna-se pú-
blico que os interessados poderão obter toda 
a informação necessária sobre as expropria-
ções, nomeadamente sobre as propostas dos 
montantes indemnizatórios aos expropriados e 
demais interessados, na Divisão de Património 
e Expropriações da Câmara Municipal de Vila 
Nova de Gaia, sita no Edifício Praça, Rua 20 de 
Junho, s/n, 4430-256 Vila Nova de Gaia, duran-
te as horas normais de expediente.
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A Vereadora, Célia Maria Mendes Correia
Data de Publicitação: 05/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1161
EDITAL

(Proc. 120/DMPMSP/VA/2022)
TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por Despacho n.º 78/VJGA/2021 de 
27 de Outubro:
Faz saber, que fica nos termos do Código da 
Estrada,  por este meio notificada DULCINEIA 
MARIA SANTOS MOREIRA, com última mo-
rada conhecida na Rua Aníbal Cunha nº 21 1 - 
Porto, na qualidade de proprietária conforme 
consta na Conservatória do Registo de Auto-
móveis, de que a Polícia Municipal de Vila Nova 
de Gaia removeu no dia 12/09/2022, ao abrigo 
do art.º 164º do Código da Estrada, da Rua Ma-
nuel Gomes Júnior, freguesia de Avintes, para 
o Estaleiro Municipal, sito na Rua do Passadou-
ro, Freguesia da Madalena, o veículo Ligeiro de 
Mercadorias, marca Mercedes, modelo 313 CDI, 
matrícula 55-42-TR, por se encontrar estacio-
nado em infração ao art.º163º do Código da Es-
trada
Dispõe a notificada do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos Paços do Concelho
N/ Ref.ª: SAI-PMVNG/2022/4708
Vila Nova de Gaia, 25-11-2022 
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 05/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1163
Aditamento Delegação de Competências na Di-
retora do Agrupamento de Escolas de Soares 
dos Reis
Considerando que: 
1. O Ponto 2 – Modo de exercício das competên

cias delegadas – da Delegação de Competên-
cias, referente ao período de agosto a dezem-
bro de 2022, na Diretora do AE de Soares dos 
Reis refere, nomeadamente:
“b) A Câmara transferirá para a Escola os va-
lores previstos no Anexo I, devendo o Diretor 
do Agrupamento de Escolas garantir a boa ges-
tão e aplicação das verbas para os fins a que se 
destinam e assegurar o pagamento que resulta 
dos contratos com vista a aquisição de bens e 
serviços, em estreita articulação com os servi-
ços competentes da Câmara”.
2. O Ponto 10 – Contratação de fornecimento 
e serviços externos – da referida Delegação de 
Competências estabelece ainda que:
“10.1. Por forma a garantir o normal funciona-
mento dos estabelecimentos de ensino, e aten-
dendo à natureza da despesa, o Diretor do 
Agrupamento obriga-se a assegurar os seguin-
tes serviços:
a) Fornecimento de energia elétrica;
b) Fornecimento de gás natural, gás a granel 
ou GPL;
c) Serviço de comunicações fixas e móveis e in-
ternet;
d) Serviço de assistência a fotocopiadoras até 
ao términus do contrato entre AE e ENA e for-
necedor;
e) Fornecimento de leite escolar, até à entrada 
em vigor do procedimento da Câmara;
f) Aquisição de material de escritório / econo-
mato;
g) Aquisição de material de higiene e limpeza;
h) Aquisição de serviço de transportes de alu-
nos com necessidades específicas (NE);
i) A contratação de serviços postais (correio);
j) A aquisição de outros bens e serviços na me-
dida do estritamente necessário, da competên-
cia do Município.
10.2. Para o exercício das competências referi-
das nas alíneas do número anterior, a Câmara 
transfere para o Agrupamento de Escolas a ver-
ba constante no Anexo I, podendo esta verba 
ser revista, conforme demonstração das neces-
sidades, por revisão do presente documento.”
3. Em 21 de outubro de 2022, o AE de Soares 
dos Reis informa que, os saldos atuais de três 
das rubricas do Bloco C se manifestam insufi-
cientes para assegurar a despesa até o final do 
ano de 2022. Atendendo à estimativa dos gas
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tos a realizar e aos saldos existentes, solicita os 
seguintes reforços de verbas previstas na Dele-
gação de Competências:
- Rubrica 020102 - Combustíveis e Lubrificantes 
- Depósito de Gás Granel, no valor de 1.500,00 
€;
- Rubrica 020201A – Encargos com Instalações 
– Água, no valor de 7.000,00 €;
- Rubrica 020201E – Encargos com Instalações 
– Eletricidade, no valor de 1.500,00€.
Totalizando o montante de 10.000,00 €.
Face ao exposto, relativamente ao financia-
mento efetuado pelo Município de Vila Nova de 
Gaia, a Câmara Municipal adita a 2ª Delegação 
de Competências de 2022, celebrada em julho 
de 2022, reforçando o financiamento no valor 
de 10.000,00, conforme evidenciado no Anexo 
I.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 24 de 
novembro de 2022
O Presidente da Câmara, (Prof. Doutor Eduardo 
Vítor Rodrigues)

Data de Publicitação: 06/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1164
EDITAL

ALBINO PINTO DE ALMEIDA, Presidente da As-
sembleia Municipal de Vila Nova de Gaia.
FAZ SABER QUE, nos termos do disposto do 
art.º 46.º e nº 2 do art.º 53.º do Anexo I da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, com as respe-
tivas alterações e retificações legais, do art.º 
30.º e do n.º 12 do art.º 43.º do Regimento da 
Assembleia Municipal de Vila Nova de Gaia, a 
sessão ordinária de novembro, iniciada em 17 
de novembro, irá prosseguir no próximo dia 07 
de dezembro (quarta-feira), pelas 21h00m, no 
Auditório Manuel Menezes de Figueiredo, sito 
na Rua General Torres, nº 1141,  na qual foram 
acrescentados 10 (dez) pontos na Ordem de 
Trabalhos (4.32., 4.33., 4.34., 4.35., 4.36., 4.37., 
4.38., 4.39., 4.40. e 4.41.), que alterada passou a 
ser a seguinte:  
ORDEM DE TRABALHOS
1. Período de Intervenção do Público. 
2. Leitura, Discussão e Votação de Atas. (*)
3. Período de “Antes da Ordem do Dia”. 
4. Período da “Ordem do Dia”.  
4.32. Eleição de Candidato a novo Membro à 
Comissão Executiva Metropolitana.
4.33. Discussão e Votação da Proposta da Câ-
mara Municipal quanto ao Orçamento e Opções 
do Plano para 2023. 
4.34. Discussão e Votação da Proposta da Câ-
mara Municipal quanto ao Mapa de Pessoal 
para 2023. 
4.35. Discussão e Votação da Proposta da Câ-
mara Municipal quanto aos Encargos Plurianuais 
referente à Empreitada Masterplan Arcozelo – 
Fórum Cidadania de Arcozelo, em cumprimen-
to do art.º 22 do DL 197/99 de 08 de junho, re
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pristinado pela Resolução da AR 86/2011 de 11 
de abril, do seguinte modo:  
• Ano 2023 - € 245.371,90 (duzentos e quarenta 
e cinco mil, trezentos e setenta e um euros e 
noventa cêntimos) IVA Incluído; 
• Ano 2024 - € 1.472.231,40 (um milhão, quatro-
centos e setenta e dois mil, duzentos e trinta e 
um euros e quarenta cêntimos) IVA Incluído; 
• Ano 2025 - € 490.743,82 (quatrocentos e no-
venta mil, setecentos e quarenta e três euros e 
oitenta e dois cêntimos) IVA Incluído. 
4.36. Discussão e Votação da Proposta da Câ-
mara Municipal quanto à Proposta de Alteração 
ao Mapa de Pessoal em vigor, do seguinte: 
• Autorizar a Inclusão de 16 (dezasseis) Postos 
de Trabalho, da Carreira Geral de Técnico Supe-
rior, na Área de Psicologia, na Modalidade de 
Contrato de Trabalho em Funções Públicas por 
Tempo Indeterminado, sendo 05 (cinco) para a 
Área da Educação e os demais 11 (onze), con-
tratados por 03 (três) anos, pelo tempo de du-
ração do Projeto Gaia Mais Sucesso; 
• Autorizar a anulação do Procedimento Con-
cursal 43/2020.
4.37. Discussão e Votação da Proposta da Câ-
mara Municipal quanto à Reprogramação Plu-
rianual dos Encargos para Reabilitação Energé-
tica do Empreendimento Rosa Mota - Canelas, 
em cumprimento do art.º 22 do DL 197/99 de 
08 de junho, repristinado pela Resolução da AR 
86/2011 de 11 de abril, do seguinte modo:  
• Ano 2022 - € 133.525,98 (cento e trinta e três 
mil, quinhentos e vinte e cinco euros e noventa 
e oito cêntimos) IVA Incluído; 
• Ano 2023 - € 367.250,78 (trezentos e sessenta 
e sete mil, duzentos e cinquenta euros e setenta 
e oito cêntimos) IVA Incluído. 
4.38. Discussão e Votação da Proposta da Câ-
mara Municipal quanto à Reprogramação Plu-
rianual dos Encargos para Reabilitação Energé-
tica de Coberturas dos Empreendimentos Cova 
da Loba, D. António Ferreira Gomes, em cum-
primento do art.º 22 do DL 197/99 de 08 de ju-
nho, repristinado pela Resolução da AR 86/2011 
de 11 de abril, do seguinte modo: 
• Ano 2022 - € 105.445,74 (cento e cinco mil, 
quatrocentos e quarenta e cinco euros e seten-
ta e quatro cêntimos) + IVA;  
• Ano 2023 - € 264.539,26 (duzentos e sessen-
ta e quatro mil, quinhentos e trinta e nove euros 

e vinte e seis cêntimos) + IVA. 
4.39. Discussão e Votação da Proposta da Câ-
mara Municipal, quanto à Reformulação dos En-
cargos Financeiros para Reabilitação da Casa 
Atelier Soares dos Reis, em cumprimento do 
art.º 22 do DL 197/99 de 08 de junho, repristina-
do pela Resolução da AR 86/2011 de 11 de abril, 
do seguinte modo: 
• Ano 2022 - € 120.516,12 (cento e vinte mil, qui-
nhentos e dezasseis euros e doze cêntimos) IVA 
Incluído; 
• Ano 2023 - € 200.318,79 (duzentos mil, tre-
zentos e dezoito euros e setenta e nove cênti-
mos) IVA Incluído. 
4.40. Discussão e Votação da Proposta da Câ-
mara Municipal, quanto à Reformulação dos En-
cargos Financeiros para Reabilitação dos Jar-
dins e Construções Secundárias da Casa Barbot, 
em cumprimento do art.º 22 do DL 197/99 de 
08 de junho, repristinado pela Resolução da AR 
86/2011 de 11 de abril, do seguinte modo: 
• Ano 2022 - € 84.800,00 (oitenta e quatro mil 
e oitocentos euros) IVA Incluído; 
• Ano 2023 - € 276.709,39 (duzentos e setenta 
e seis mil, setecentos e nove euros e trinta e 
nove cêntimos) IVA Incluído. 
4.41. Discussão e Votação da Proposta da Câ-
mara Municipal, quanto à Reformulação dos 
Encargos Plurianuais para Concurso Público 
“Aquisição de Serviços de Tratamento, Medição 
e Manutenção do Ar e da Água”, em cumpri-
mento do art.º 22 do DL 197/99 de 08 de junho, 
repristinado pela Resolução da AR 86/2011 de 11 
de abril, do seguinte modo:
- Ano 2023 
• Rubrica 2014 A 65 – € 239.800,00 (duzentos 
e trinta e nove mil e oitocentos euros) + IVA; 
• Rubrica 2014 A 64 - € 15.038,00; (quinze mil e 
trinta e oito euros) +IVA 
- Ano 2024 
• Rubrica 2014 A 65 - € 21.800,00 (vinte e um 
mil e oitocentos euros) + IVA.
4.42. Apreciação da Informação Escrita do 
Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal 
e da situação financeira do Município. 
* (Este ponto poderá ser apreciado em todas as 
reuniões)
Vila Nova de Gaia, 30 de novembro de 2022
O Presidente da Assembleia Municipal (Albino 
Almeida, Dr.)
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Data de Publicitação: 06/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1165
EDITAL

CÉLIA MARIA MENDES CORREIA no uso das 
competências delegadas pelo Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara através do despacho nº 
72/PCM/2021 de 20 de outubro de 2021
TORNA PÚBLICO a calendarização das reu-
niões de Câmara, do Município de Vila Nova de 
Gaia, a decorrer no ano de 2023
• 09 de janeiro de 2023 - Reunião Pública a rea-
lizar-se pelas 15:00 horas
• 16 de janeiro de 2023 – Reunião Pública a rea-
lizar-se pelas 16:00 horas
• 06 de fevereiro de 2023 - Reunião Pública a 
realizar-se pelas 15:00 horas
• 20 de fevereiro de 2023 - Reunião Pública a 
realizar-se pelas 16:00 horas
• 06 de março de 2023 - Reunião Pública a rea-
lizar-se pelas 15:00 horas
• 20 de março de 2023 - Reunião Pública a rea-
lizar-se pelas 16:00 horas
• 03 de abril de 2023 - Reunião Pública a reali-
zar-se pelas 15:00 horas
• 17 de abril de 2023 - Reunião Pública a reali-
zar-se pelas 16:00 horas
• 08 de maio de 2023 - Reunião Pública a reali-
zar-se pelas 15:00 horas
• 15 de maio de 2023 - Reunião Pública a reali-
zar-se pelas 16:00 horas
• 05 de junho de 2023 - Reunião Pública a rea-
lizar-se pelas 15:00 horas
• 19 de junho de 2023 - Reunião Pública a reali-
zar-se pelas 16:00 horas
• 03 de julho de 2023 - Reunião Pública a reali-
zar-se pelas 15:00 horas
• 17 de julho de 2023 - Reunião Pública a reali-
zar-se pelas 16:00 horas
• 07 de agosto de 2023 - Reunião Pública a rea-
lizar-se pelas 15:00 horas
• 21 de agosto de 2023 - Reunião Pública a rea-
lizar-se pelas 16:00 horas
• 04 de setembro de 2023 - Reunião Pública a 
realizar-se pelas 15:00 horas
• 18 de setembro de 2023 - Reunião Pública a 
realizar-se pelas 16:00 horas
• 02 de outubro de 2023 - Reunião Pública a 
realizar-se pelas 15:00 horas
• 16 de outubro de 2023 - Reunião Pública a 

realizar-se pelas 16:00 horas
• 06 de novembro de 2023 - Reunião Pública a 
realizar-se pelas 15:00 horas
• 20 de novembro de 2023 - Reunião Pública a 
realizar-se pelas 16:00 horas
• 04 de dezembro de 2023 - Reunião Pública a 
realizar-se pelas 15:00 horas
• 18 de dezembro de 2023 - Reunião Pública a 
realizar-se pelas 16:00 horas
E para constar se lavrou o presente Edital que 
vai ser afixado no Quiosque Digital, sito no Ga-
binete de Atendimento ao Munícipe, deste Mu-
nicípio. 
Vila Nova de Gaia, 05 de dezembro de 2022.
A Vereadora, Célia Maria Mendes Correia
Data de Publicitação: 06/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1166
EDITAL

CÉLIA MARIA MENDES CORREIA no uso das 
competências delegadas pelo Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara através do despacho nº 
72/PCM/2021 de 20 de outubro de 2021
TORNA PÚBLICO que a próxima Reunião Públi-
ca vai ter lugar no dia 19 de dezembro de 2022, 
segunda-feira, pelas 16,00 horas.
Nos termos do disposto no artigo 7.º do Regi-
mento da Câmara Municipal de Vila Nova de 
Gaia, aprovado em reunião de 18 de outubro de 
2021, os Munícipes interessados em intervir no 
período aberto ao público, devem inscrever-se 
no Atendimento ao Munícipe da Câmara Munici-
pal ou através de correio eletrónico para geral@
cm-gaia.pt, até às 16 horas da terça-feira ime-
diatamente anterior à reunião pública agenda-
da para aquele dia 19.12.2022, referindo nome, 
morada e assunto a tratar. 
E para constar se lavrou o presente Edital que 
vai ser afixado no Quiosque Digital sito no Ga-
binete de Atendimento ao Munícipe, deste Mu-
nicípio. 
Vila Nova de Gaia, 5 de dezembro de 2022.
A Vereadora, Célia Maria Mendes Correia
Data de Publicitação: 06/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1172
EDITAL

CÉLIA MARIA MENDES CORREIA, VEREADO-
RA DESTA CÂMARA MUNICIPAL, POR DESPA-
CHO Nº. 72/PCM/2021, DE 20 DE OUTUBRO 
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DE 2021
FAZ SABER que, nos termos do n.º 1, do art.º 
56º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, se faz 
publicidade à Minuta da Ata nº 24 respeitante 
à Reunião Extraordinária realizada no dia 28 de 
novembro de 2022, aprovada nos termos do 
disposto no art.º 27º do CPA, no nº. 3 do art.º 
57º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, bem 
como do nº. 1, do art.º 11º do Regimento desta 
Câmara Municipal, aprovado pelo Executivo na 
reunião de 2021/10/18.
Por ser verdade e a fim de ser tornada pública 
se fez o presente Edital que vai ser afixado no 
quiosque digital, estando a respetiva ata expos-
ta para consulta, junto do Atendimento Munici-
pal. 
Vila Nova de Gaia, 6 de dezembro de 2022.
A Vereadora, Célia Maria Mendes Correia
Data de Publicitação: 07/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1173
EDITAL

CÉLIA MARIA MENDES CORREIA, VEREADO-
RA DESTA CÂMARA MUNICIPAL, POR DESPA-
CHO Nº. 72/PCM/2021, DE 20 DE OUTUBRO 
DE 2021
FAZ SABER que, nos termos do n.º 1, do art.º 
56º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, se 
faz publicidade à Ata nº 23 respeitante à Reu-
nião Pública realizada no dia 21 de novembro 
de 2022, aprovada nos termos do disposto no 
art.º 27º do CPA, no nº. 3 do art.º 57º da Lei nº 
75/2013, de 12 de setembro, bem como do nº. 
1, do art.º 11º do Regimento desta Câmara Mu-
nicipal, aprovado pelo Executivo na reunião de 
2021/10/18.
Por ser verdade e a fim de ser tornada pública 
se fez o presente Edital que vai ser afixado no 
quiosque digital, estando a respetiva ata expos-
ta para consulta, junto do Atendimento Munici-
pal. 
Vila Nova de Gaia, 6 de dezembro de 2022.
A Vereadora, Célia Maria Mendes Correia
Data de Publicitação: 07/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1174
EDITAL

POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - BAIRRO 
DE CABO MOR, BAIRRO DA QUINTA DAS PE-
DRAS, BAIRRO DO CEDRO, MAFAMUDE

Célia Maria Mendes Correia, Vereador da Câma-
ra Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso das 
competências delegadas pelo Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara através do despacho nº 
72/PCM/2021, de 20 de outubro de 2021 
TORNA PÚBLICO que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião de 
21 de novembro de 2022, foi aprovada a seguin-
te POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO:
- Implementação de limitação de velocidade a 
30 Km/h
Para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no Quiosque Digital sito no Gabinete de 
Atendimento ao Munícipe, deste Município
Vila Nova de Gaia, 5 de dezembro de 2022
A Vereadora, Célia Maria Mendes Correia
Data de Publicitação: 07/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1175
EDITAL

POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - RUA 
CAIS DE GAIA, SANTA MARINHA
Célia Maria Mendes Correia, Vereador da Câma-
ra Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso das 
competências delegadas pelo Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara através do despacho nº 
72/PCM/2021, de 20 de outubro de 2021 
TORNA PÚBLICO que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião de 
21 de novembro de 2022, foi aprovada a seguin-
te POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO:
- Trânsito proibido a veículos de peso total su-
perior a 10t, exceto veículos da C.M.G., R.S.U e 
acesso ao estaleiro da Socrenaval, a 30m, no 
sentido Nascente-Poente
Para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no Quiosque Digital sito no Gabinete de 
Atendimento ao Munícipe, deste Município
Vila Nova de Gaia, 5 de dezembro de 2022
A Vereadora, Célia Maria Mendes Correia
Data de Publicitação: 07/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1176
EDITAL

ALTERAÇÃO À LICENÇA DE LOTEAMENTO 
N.º 60/77

(Notificação aos proprietários dos lotes cons-
tantes do alvará de loteamento ao abrigo do 
n.º 4 do artigo 7.º do Regulamento Municipal de 
Urbanização e Edificação)
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Eng. Patrocínio Miguel Vieira Azevedo, Vice-
-Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova 
de Gaia, no uso das competências delegadas 
pelo despacho n.º 65/PCM/2021, de 20 de ou-
tubro, do Senhor Presidente da Câmara Muni-
cipal, com competência conferida pela Câmara 
em reunião de 18 de Outubro de 2021.
FAZ SABER através do presente Edital, em 
cumprimento do seu despacho proferido ter-
mos do disposto no artigo 27.º do Decreto-Lei 
n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual re-
dação, que foi apresentado um pedido de alte-
ração da licença de loteamento n.º 60/77 para o 
lote n. º77, requerido em nome de MARIA BEL-
MIRA DUARTE DOS SANTOS, CABEÇA DE CA-
SAL, que tem como objetivo caracterização do 
lote de acordo com as características da obra 
licenciada; legalização da construção anexa.
Para efeito do disposto no n.º 3 do citado artigo 
27.º ficam os proprietários dos lotes constantes 
do referido alvará de loteamento notificados 
para se pronunciarem sobre a alteração indica-
da, no prazo de 10 dias.
O processo n.º 7403/22 será disponibilizado 
para consulta, mediante pedido a apresentar 
através da plataforma on-line utilizando o re-
querimento específico para o efeito disponível 
em https://www.gaiurb.pt/gaiurb/uploads/do-
cument/file/920/mod_div_4_v7.pdf.
Vila Nova de Gaia, 30 de Novembro de 2022
O Vice-Presidente (Eng.º Patrocínio Azevedo)

Data de Publicitação: 07/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1177
EDITAL

ALTERAÇÃO À LICENÇA DE LOTEAMENTO 
N.º 59/85

(Notificação aos proprietários dos lotes cons-
tantes do alvará de loteamento ao abrigo do 
n.º 4 do artigo 7.º do Regulamento Municipal de 
Urbanização e Edificação)
Eng.º Patrocínio Miguel Vieira Azevedo, Vice-
-Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova 
de Gaia, no uso das competências delegadas 
pelo despacho n.º 65/PCM/2021, de 20 de ou-
tubro, do Senhor Presidente da Câmara Muni-
cipal, com competência conferida pela Câmara 
em reunião de 18 de Outubro de 2021.
FAZ SABER através do presente Edital, em 
cumprimento do seu despacho proferido ter-
mos do disposto no artigo 27.º do Decreto-Lei 
n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual re-
dação, que foi apresentado um pedido de alte-
ração da licença de loteamento n.º 59/85 para o 
lote n.º19, requerido em nome de JOAQUIM AR-
MÉNIO DO ESPÍRITO SANTO FERREIRA, que 
tem como objetivo alteração do tipo de ocu-
pação de habitação unifamiliar para bifamiliar; 
legalização da ampliação executada ao nível do 
piso da cave; ampliação do aproveitamento do 
vão de telhado; alteração dos vãos; constitui-
ção de escadaria de acesso ao andar, adossada 
aos alçados nascente e norte da moradia.
Para efeito do disposto no n.º 3 do citado artigo 
27.º ficam os proprietários dos lotes constantes 
do referido alvará de loteamento notificados 
para se pronunciarem sobre a alteração indica-
da, no prazo de 10 dias.
O processo n.º 7241/22 será disponibilizado 
para consulta, mediante pedido a apresentar 
através da plataforma on-line utilizando o re-
querimento específico para o efeito disponível 
em https://www.gaiurb.pt/gaiurb/uploads/do-
cument/file/920/mod_div_4_v7.pdf.
Vila Nova de Gaia, 30 de Novembro de 2022
O Vice-Presidente (Eng.º Patrocínio Azevedo)



83

 Nº 146 | DEZEMBRO 2022 | BOLETIM MUNICIPAL

AVISOS E EDITAIS

Data de Publicitação: 07/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1182
EDITAL

ALBINO PINTO DE ALMEIDA, Presidente da As-
sembleia Municipal de Vila Nova de Gaia.
FAZ SABER QUE, nos termos do disposto no 
art.º 46.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro, com as respetivas alterações e re-
tificações legais, e ainda, do art.º 30.º, do Re-
gimento da Assembleia Municipal de Vila Nova 
de Gaia, que a Sessão Ordinária de novembro, 
iniciada em 17 de novembro de 2022, vai pros-
seguir na próxima, quinta-feira, 15 de dezembro 
de 2022, pelas 18:30 horas, no Auditório Manuel 
Menezes de Figueiredo, sito na Rua General 
Torres, nº 1141,, cuja Ordem de Trabalhos será 
remetida nos termos Legais e Regimentais. 
Vila Nova de Gaia, 12 de dezembro de 2022
O Presidente da Assembleia Municipal, (Albino 
Almeida, Dr.)
Data de Publicitação: 12/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1187
EDITAL

ALBINO PINTO DE ALMEIDA, Presidente da As-
sembleia Municipal de Vila Nova de Gaia.
FAZ SABER QUE, nos termos do disposto do 
art.º 46.º e nº 2 do art.º 53.º do Anexo I da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, com as respetivas 
alterações e retificações legais, do art.º 30.º e 
do n.º 12 do art.º 43.º do Regimento da 

Assembleia Municipal de Vila Nova de Gaia, a 
sessão ordinária de novembro, iniciada em 17 
de novembro, irá prosseguir no próximo dia 15 
de dezembro (quinta-feira), pelas 18h30m, no 
Auditório Manuel Menezes de Figueiredo, sito 
na Rua General Torres, nº 1141,  na qual foram 
acrescentados 07 (sete) pontos na Ordem de 
Trabalhos (4.42., 4.43., 4.44., 4.45., 4.46., 4.47. 
e 4.48.), que alterada passou a ser a seguinte: 
ORDEM DE TRABALHOS
1. Período de Intervenção do Público.  
2. Leitura, Discussão e Votação de Atas. (*) 
3. Período de “Antes da Ordem do Dia”.  
4. Período da “Ordem do Dia”.  
4.42. Discussão e Votação da Proposta da Câ-
mara Municipal quanto ao Processo de Desa-
gregação das Freguesias do Município de Vila 
Nova de Gaia.  
4.43. Discussão e Votação da Proposta da Câ-
mara Municipal quanto à Alteração ao Mapa de 
Pessoal para Criação de 02 (dois) Postos de 
Trabalho para a Divisão de Gestão Escolar e 
Recursos Educativos, na Carreira de Assistente 
Operacional, Categoria de Encarregado Opera-
cional.  
4.44. Discussão e Votação da Proposta da Câ-
mara Municipal quanto à Subvenção Adicional 
específica do Fundo Social Municipal (FSM) no 
Ano 2022 – Artigo 103.º da LOE/2022, nos ter-
mos da alínea a) do nº1 do artigo 25.º e da alí-
nea c), do nº1 do artigo 33.º da Lei nº75/2013 de 
12 de setembro.  
4.45. Discussão e Votação da Proposta da Câ-
mara Municipal quanto à Autorização da Repar-
tição de Encargos para a Empreitada de Rea-
bilitação da Fase 3 da Intervenção Integrada 
do Castelo, em cumprimento do art.º 22 do DL 
197/99 de 08 de junho, repristinado pela Reso-
lução da AR 86/2011 de 11 de abril, do seguinte 
modo:  
• Ano 2022 - € 265.021,47 (duzentos e sessenta 
e cinco mil e vinte e um euros e quarenta e sete 
cêntimos).  
• Ano 2023 - € 805.820,00 (oitocentos e cinco 
mil, oitocentos e vinte euros).  
4.46. Discussão e Votação da Proposta da Câ-
mara Municipal quanto à Aprovação da Repro-
gramação de Encargos para a Empreitada de 
Reabilitação da Fase 2 da Intervenção Integra-
da do Castelo, em cumprimento do art.º 22 do 
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DL 197/99 de 08 de junho, repristinado pela Re-
solução da AR 86/2011 de 11 de abril, do seguin-
te modo:  
• Ano 2022 - € 730.870,00 (setecentos e trinta 
mil, oitocentos e setenta euros) IVA Incluído.
• Ano 2023 - € 703.310,00 (setecentos e três 
mil, trezentos e dez euros) IVA Incluído.  
4.47. Discussão e Votação da Proposta da Câ-
mara Municipal quanto à Reprogramação de 
Encargos para a Empreitada de Reabilitação 
Física da Urbanização de Vila D’Este – Arranjos 
Exteriores – Fase II, em cumprimento do art.º 
22 do DL 197/99 de 08 de junho, repristinado 
pela Resolução da AR 86/2011 de 11 de abril, do 
seguinte modo:  
• Ano 2022 – € 2.321.459,38 (dois milhões, tre-
zentos e vinte e um mil, quatrocentos e cin-
quenta e nove euros e trinta e oito cêntimos) + 
IVA (sendo que desse valor, já se encontra fatu-
rado o montante de € 1.721.459,38 (um milhão, 
setecentos e vinte e um mil, quatrocentos e cin-
quenta e nove euros e trinta e oito cêntimos) + 
IVA 
• Ano 2023 - € 911.562,94 (novecentos e onze 
mil, quinhentos e sessenta e dois euros e no-
venta e quatro cêntimos) + IVA
4.48. Apreciação da Informação Escrita do 
Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal 
e da situação financeira do Município.
* (Este ponto poderá ser apreciado em todas as 
reuniões)
Vila Nova de Gaia, 12 de dezembro de 2022
O Presidente da Assembleia Municipal, (Albino 
Almeida, Dr.)
Data de Publicitação: 13/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1188
EDITAL

HASTA PÚBLICA PARA ALIENAÇÃO DE UM 
TERRENO, SITO NA RUA DOS SALGUEIRAIS, 
LUGAR DA LEBRE, NA UF DE SANDIM, OLI-
VAL, LEVER E CRESTUMA
CÉLIA MARIA MENDES CORREIA, Vereador/a 
do Pelouro da Administração Geral Municipal, 
no uso das competências delegadas pelo Exmo. 
Senhor Presidente do Município de Vila Nova de 
Gaia por despacho nº 72/PCM/2021, faz saber 
que se irá proceder à alienação, de um terreno, 
sito na Rua de Salgueirais, lugar da Lebre, na UF 
de Sandim, Olival, Lever e Crestuma.

I) Identificação do Imóvel:
Terreno com a área de 1.053,25 m2, descrito na 
2ª conservatória do registo predial de Vila Nova 
de Gaia sob o n.º 2166/20051027 da freguesia 
de Olival e inscrito na matriz predial urbana sob 
o artigo U-11935.

II) Destino do Imóvel:
O imóvel destina-se à expansão das áreas urba-
nas de tipologia de moradias sendo o uso do-
minante o habitacional nos termos dos artigos 
69º e 70º e dos 74º a 76º do Plano Diretor Mu-
nicipal.

III) Bases de licitação:
1 - O valor base de licitação será de 61.000,00 € 
(sessenta e um mil euros)
2 – Os lanços mínimos da arrematação serão de 
1.000,00€ (mil euros).

IV) Comissão: A comissão de adjudicação será 
constituída por: 
Presidente:  Dr. Hélder Costa;
1º Vogal: Engª Rita Saraiva; 
2º Vogal: Dr.ª Paula Nunes; 
Suplentes:  Eng.ª Filipa Gomes e Eng.º Rui Car-
doso

V) Local e data limite para apresentação das 
propostas: 
As propostas deverão ser entregues no Municí-
pio Municipal de Vila Nova de Gaia, sito no Edi-
fício Praça-Atendimento Municipal - Rua 20 de 



85

 Nº 146 | DEZEMBRO 2022 | BOLETIM MUNICIPAL

AVISOS E EDITAIS

Junho s/n 4430-256 Vila Nova de Gaia, até às 
15:30h do dia 27 de dezembro de 2022.

VI) Local, data e hora da hasta pública:
A hasta pública realizar-se-á às 10:00, no dia 28 
de dezembro de 2022, no Auditório Manuel Me-
nezes de Figueiredo, sito na Rua General Torres, 
n.º 1141, freguesia de Mafamude.

VII) Apresentação das Propostas:
As propostas deverão ser apresentadas nos ter-
mos e condições definidas no Programa de Pro-
cedimento de Alienação de Imóvel, podendo 
ser entregues pessoalmente ou enviadas pelo 
correio, sob registo, sendo elaborada lista das 
propostas apresentadas ordenada de acordo 
com a respetiva apresentação.

VIII) A Praça:
A praça inicia-se com a abertura das propostas 
recebidas, havendo lugar a licitação a partir do 
valor da proposta mais elevada, ou, se não exis-
tirem, a partir do valor base de licitação anun-
ciada, acrescida do lanço mínimo de licitação 
previsto.
Podem intervir na praça os interessados ou os 
seus representantes, devidamente identifica-
dos e, no caso de pessoas coletivas, habilitados 
com poderes bastantes para arrematar.
A licitação termina quando o presidente da co-
missão tiver anunciado três vezes o lanço mais 
elevado e este não for coberto.
Se não existirem propostas escritas ou válidas, 
o imóvel poderá ser adjudicado provisoriamen-
te a quem, no ato da praça, fizer a melhor ofer-
ta de preço, nunca inferior à base de licitação 
acrescida do lanço mínimo previsto.

IX) A Adjudicação:
O imóvel é adjudicado provisoriamente pela 
comissão a quem tiver oferecido o preço mais 
elevado, que deverá, de imediato, proceder ao 
pagamento da caução no 20% (vinte por cento) 
do valor da adjudicação.
A decisão de adjudicação definitiva ou de não 
adjudicação compete ao órgão competente de 
acordo com a Lei 75/2013 de 12 de setembro, 
sendo dela notificado o adjudicatário no prazo 
de 30 dias.
Não havendo adjudicação definitiva, por fato 

não imputável ao arrematante, o Município de 
Vila Nova de Gaia restituirá a importância re-
cebida, sem necessidade de requerimento do 
interessado.
O adjudicatário provisório deve apresentar, os 
documentos comprovativos de que se encon-
tra em situação regularizada perante o Estado 
Português em sede de contribuições e impos-
tos, bem como quanto à sua situação contri-
butiva para com a segurança social, no prazo 
de 10 dias úteis a contar da data da notificação 
da adjudicação provisória. A não apresentação 
destes documentos, por fato imputável ao ad-
judicatário, implica a não adjudicação definitiva 
do imóvel e a perda de todas as importâncias já 
entregues.
O processo da hasta pública, composto pelo 
presente Edital e pelo Programa de Procedi-
mento de Alienação de Imóvel, estão dispo-
níveis para consulta na Direção Municipal de 
Administração e Finanças – Divisão Patrimó-
nio e Expropriações, sita no Edifício Praça-
-Atendimento Municipal -Rua 20 de Junho s/n 
4430-256 Vila Nova de Gaia, (telefone número 
223742400, telemóvel número 964 653 191 - 
email: patrimonio@cm-gaia.pt) até à data-limi-
te da entrega de propostas.
A Vereadora, Célia Maria Mendes Correia

HASTA PÚBLICA

ALIENAÇÃO DE IMÓVEL

PROGRAMA DE PROCEDIMENTO

Artigo 1º
Identificação da Entidade alienante

Por deliberação da câmara na sua reunião de 
21/11/2022, foi autorizada a abertura de proce-
dimento por hasta pública, que tem por objeto 
proceder à alienação de um terreno, sito na Rua 
de Salgueirais, lugar da Lebre, na UF de San-
dim, Olival, Lever e Crestuma.

Artigo 2º
Objeto

Terreno com a área de 1.053,25 m2, descrito na 
2ª conservatória do registo predial de Vila Nova 
de Gaia sob o n.º 2166/20051027 da freguesia 
de Olival e inscrito na matriz predial urbana sob 
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o artigo U-11935.

Artigo 3º
Condicionantes à edificação

O imóvel destina-se à expansão das áreas urba-
nas de tipologia de moradias sendo o uso do-
minante o habitacional nos termos dos artigos 
69º e 70º e dos 74º a 76º do Plano Diretor Mu-
nicipal.

Artigo 4º
Consulta do processo e obtenção de cópias

O processo desta hasta pública é constituído 
pelo Edital e o Programa de Procedimento de 
Alienação de Imóvel que se encontra disponível 
na Direção Municipal de Finanças e Património 
– Divisão Património e Expropriações, sita no 
Edifício PraÇa-Atendimento Municipal - Rua 20 
de Junho s/n 4430-256 Vila Nova de Gaia (tele-
fone número 223742400 - email: patrimonio@
cm-gaia.pt), onde pode ser consultado entre as 
9:00h e as 15:30h, desde a data da publicação 
do respetivo edital até à data limite da entrega 
de propostas, onde poderão igualmente, solici-
tar informações e esclarecimentos sobre quais-
quer dúvidas surgidas na interpretação das pe-
ças patenteadas.
As peças podem ser obtidas gratuitamente no 
sítio oficial da Câmara Municipal de Vila Nova 
de Gaia:
http://www.cm-gaia.pt.

Artigo 5º
Documentos da proposta dos candidatos

Documento - Declaração na qual o proponente 
indique o seu nome, número de identificação 
fiscal, número do cartão de cidadão e domicílio, 
no caso de ser uma pessoa coletiva, a denomi-
nação social, número de pessoa coletiva, sede, 
objeto social, nomes dos titulares dos corpos 
sociais e de outras pessoas com poderes para a 
obrigarem, indicação da Conservatória do Re-
gisto Comercial onde se encontra matriculada e 
do seu número de matrícula nessa Conservató-
ria com a aceitação do conteúdo do programa 
de procedimento, conforme modelo em anexo, 
assim como o valor da proposta em numerário 
e por extenso.
O documento a apresentar tem de ser redigidos 
em língua portuguesa, sem rasuras, entrelinhas 

ou palavras riscadas, assinada pelo interessa-
do ou por seu procurador, tendo neste último 
caso, de apresentar documento comprovativo 
dos poderes para o efeito.

Artigo 6º
Valor e modo de apresentação das propostas

A proposta a apresentar deve indicar um valor 
para a arrematação do imóvel superior ao valor 
base.
A proposta deve ser apresentada em envelope 
opaco e fechado, identificando no exterior do 
mesmo “HASTA PÚBLICA”, o proponente e o 
imóvel a que respeita.

Artigo 7º
Proposta condicionada e com variantes

Não é admitida a apresentação de proposta 
condicionada (isto é, sujeitas a condição) ou 
que envolvam alterações ou variantes a cláu-
sulas do programa de procedimento da Hasta 
Pública.

Artigo 8º
Entrega das propostas

As propostas são remetidas pelo correio em en-
velope opaco e fechado, sob registo e com aviso 
de receção ou entregues por mão própria, pe-
los proponentes ou seus representantes, contra 
recibo, devendo as mesmas, em qualquer dos 
casos, dar entrada no Município de Vila Nova de 
Gaia, sito no Edifício PraÇa-Atendimento Muni-
cipal -Rua 20 de Junho s/n 4430-256 Vila Nova 
de Gaia, até às 15:30 horas do dia indicado no 
Edital da Hasta Pública.
Se o envio das propostas for efetuado pelo 
correio ou entregue em local diferente do in-
dicado no ponto anterior, os proponentes são 
os únicos responsáveis pelos atrasos que por-
ventura se verifiquem, não constituindo motivo 
de reclamação o fato da entrega das propostas 
ocorrer já depois de esgotado o prazo fixado 
para a entrega das mesmas.

Artigo 9º
Comissão do ato público

A arrematação em hasta pública decorrerá pe-
rante uma comissão nomeada para o efeito, 
constituída por 3 membros efetivos e 2 suplen-
tes, sem prejuízo de, por razões logísticas ou de 
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funcionalidade, poder ser prestado apoio por 
quaisquer outros funcionários municipais, ou 
de, em caso de falta ou impedimento, de quais-
quer membros efetivos, o presidente da comis-
são designar substituto.

Artigo 10º
Local, dia e hora do ato público

O ato público tem lugar no dia, hora e local indi-
cado no Edital da presente Hasta Pública.
Só podem intervir no ato público os proponen-
tes e seus representantes que para o efeito es-
tiverem devidamente credenciados, bastando, 
para tanto, no caso de intervenção do titular de 
empresa em nome individual, a exibição do seu 
cartão do cidadão, e no caso de intervenção 
dos representantes de sociedades, a exibição 
do respetivo cartão do cidadão e certidão per-
manente do registo comercial.

Artigo 11º
Valores base da alienação

1 - O valor base de licitação será de 61.000,00 € 
(sessenta e um mil euros)
2 – Os lanços mínimos da arrematação serão de 
1.000,00 € (mil euros).

Artigo 12º
Tramitação do ato público

A praça inicia-se com a abertura das propostas 
recebidas, havendo lugar a licitação a partir do 
valor da proposta mais elevada, ou, se não exis-
tirem, a partir do valor base de licitação anun-
ciada acrescida do lanço mínimo de licitação 
previsto.
Podem intervir na praça os interessados ou os 
seus representantes, devidamente identifica-
dos e, no caso de pessoas coletivas, habilitados 
com poderes bastantes para arrematar.
A licitação termina quando o presidente da co-
missão tiver anunciado três vezes o lanço mais 
elevado e este não for coberto.
Se não existirem propostas escritas ou válidas, 
o imóvel poderá ser adjudicado provisoriamen-
te a quem, no ato da praça, fizer a melhor ofer-
ta de preço, nunca inferior à base de licitação 
acrescida do lanço mínimo previsto.

Artigo 13º
A Adjudicação

O imóvel é adjudicado provisoriamente pela 
comissão a quem tiver oferecido o preço mais 
elevado, que deverá, de imediato, proceder ao 
pagamento da caução no 20% (vinte por cento) 
do valor da adjudicação.
A decisão de adjudicação definitiva ou de não 
adjudicação compete ao órgão competente de 
acordo com a Lei 75/2013 de 12 de setembro, 
sendo dela notificado o adjudicatário no prazo 
de 30 dias.
Não havendo adjudicação definitiva, por fato 
não imputável ao arrematante, o Município de 
Vila Nova de Gaia restituirá a importância re-
cebida, sem necessidade de requerimento do 
interessado.
O adjudicatário provisório deve apresentar, os 
documentos comprovativos de que se encon-
tra em situação regularizada perante o Estado 
Português em sede de contribuições e impos-
tos, bem como quanto à sua situação contri-
butiva para com a segurança social, no prazo 
de 10 dias úteis a contar da data da notificação 
da adjudicação provisória. A não apresentação 
destes documentos, por fato imputável ao ad-
judicatário, implica a não adjudicação definitiva 
do imóvel e a perda de todas as importâncias já 
entregues.

Artigo 14º
Modalidade de pagamento admitida:

No ato da arrematação (adjudicação provisó-
ria) será entregue a quantia mencionada no ar-
tigo anterior, como caução, a qual considerar-
-se-á como princípio de pagamento no caso de 
ser efetuada adjudicação definitiva através de 
cheque, emitido à ordem do Município de Vila 
Nova de Gaia, transferência bancária ou paga-
mento por multibanco.
O remanescente do valor adjudicado será liqui-
dado com a outorga da escritura.

Artigo 15º
Regime

O imóvel será cedido no regime de propriedade 
plena a qualquer entidade pública ou privada.
O imóvel objeto da alienação será cedido tal 
como se encontra sendo da inteira responsabi-
lidade do adquirente todo o processo condu-
cente ao licenciamento da construção a efetuar.
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Artigo 16º
Realização da Escritura de Compra e Venda

A escritura de compra realizar-se-á no prazo de 
6 meses após a adjudicação definitiva, em No-
tário a designar pelo Município de Vila Nova de 
Gaia, sendo o adjudicatário e convocado para 
a mesma, com a antecedência mínima de 15 
(quinze) dias, do dia, hora e local.
A não comparência e/ou desistência do adju-
dicatário para a escritura pública, quando de-
vidamente notificado, determina a anulação da 
adjudicação e a perda de todas as importâncias 
já entregues.

Artigo 17º
Despesas a Cargo do Adjudicatário (a liquidar 

no ato da escritura):
Imposto Municipal sobre Transmissões (IMT); 
Imposto de Selo;
Escritura;
Registo.

Artigo 18º
Resolução da Adjudicação

O não cumprimento pelo adjudicatário dos pro-
cedimentos e/ou de qualquer uma das obriga-
ções gerais e especiais da venda determinará a 
restituição a favor do Município de Vila Nova de 
Gaia, revertendo para ela o terreno e todas as 
edificações ou benfeitorias nele existentes, sem 
que haja lugar à devolução das importâncias já 
entregues ou lugar ao pagamento de qualquer 
indemnização.
A prestação de falsas declarações ou a falsifica-
ção de documentos implica a exclusão da hasta 
pública, bem como a anulação da adjudicação, 
no caso o imóvel ter sido adjudicado, perdendo 
para o Município de Vila Nova de Gaia as quan-
tias já entregues, sem prejuízo da participação 
à entidade competente para efeitos de proce-
dimento criminal.
Verificando-se as situações suprarreferidas, ou 
quando por qualquer outra causa em que não 
haja lugar à adjudicação, o imóvel pode ser ad-
judicado ao interessado que apresentou a pro-
posta ou o lanço de que resultou o valor da ar-
rematação imediatamente inferior.

Artigo 19º
Reserva do direito de adjudicação

O Município de Vila Nova de Gaia reserva-se o 
direito de não fazer a adjudicação do imóvel se 
assim salvaguardar melhor o interesse público.

Artigo 20º
Tramitação do processo após a arrematação

Os procedimentos posteriores à arrematação, 
nomeadamente, tramitarão pela Direção Muni-
cipal de Finanças e Património e pela Direção 
Municipal de Contratação Pública.

Artigo 21º
Legislação aplicável

Em tudo o que se encontrar omisso no presen-
te programa de procedimento observar-se-á o 
disposto na legislação aplicável em vigor.

Documentos da proposta
..... (nome, número de documento de identifica-
ção e morada), na qualidade de representante 
legal de ... (firma, número de identificação fiscal 
e sede ou, no caso de agrupamento concorren-
te, firmas, números de identificação fiscal e se-
des), tendo tomado inteiro e perfeito conheci-
mento do programa de procedimento relativo 
à alienação do imóvel (identificação do imóvel) 
declara, sob compromisso de honra, aceitar 
sem reservas todas as cláusulas do programa 
de procedimento.
Para o efeito e de acordo com o respetivo pro-
grama de procedimento proponho como valor 
de aquisição (algarismos e por extenso).
[Data e assinatura do(s) representante(s) 
legal(ais)]
Data de Publicitação: 13/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1190
EDITAL

(Proc. 118/DMPMSP/VA/2022)
TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por Despacho n.º 78/VJGA/2021 de 
27 de Outubro:
 Faz saber, que fica nos termos do art.º 166º do 
Código da Estrada,  por este meio notificada “ 
EDITECPAL, LDA”, com última sede conhecida 
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na Rua S. Bento das Pedras nº33 – Rio Tinto, 
na qualidade de proprietário conforme consta 
na Conservatória do Registo de Automóveis, 
de que a Polícia Municipal de Vila Nova de Gaia 
removeu no dia 11/09/2022, ao abrigo do art.º 
164º do Código da Estrada, da Rua Parque da 
República, freguesia de Mafamude, para o Es-
taleiro Municipal, sito na Rua do Passadouro, 
Freguesia da Madalena, o veículo Ligeiro de 
Mercadorias, marca Renault, modelo Clio, ma-
trícula 59-78-XV, por se encontrar estacionado 
em infração ao art.º163º do Código da Estrada
Dispõe a notificada do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos Paços do Concelho
N/ Ref.ª: SAI-PMVNG/2022/4842
Vila Nova de Gaia, 11-12-2022 
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 13/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1191
EDITAL

ABERTURA DO PROCEDIMENTO DE ELABO-
RAÇÃO DO REGULAMENTO QUE INSTITUI O 
PRÉMIO INTERNACIONAL DE JORNALISMO
“GAIA – DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL”
(ARTIGO 98.º CPA)
PUBLICITAÇÃO DO INÍCIO DO PROCEDIMEN-
TO DE ELABORAÇÃO DE REGULAMENTO E 
PARTICIPAÇÃO PROCEDIMENTAL
Eduardo Vítor Rodrigues, Presidente da Câma-
ra Municipal de Vila Nova de Gaia, torna públi-
co, no uso das competências conferidas pelas 
alíneas b) e t) do n.º 1 do artigo 35.º do regime 
jurídico das autarquias locais aprovado pela Lei 
n.º 75/2013, de 12 setembro, e em cumprimento 
do disposto no n.º 1 do artigo 98.º do Código de 
Procedimento Administrativo (CPA), aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, na 
sua atual redação, que esta Câmara Municipal, 
em reunião extraordinária realizada no dia 28 
de novembro de 2022, deliberou aprovar por 

unanimidade o início do procedimento condu-
cente à elaboração do Projeto de Regulamento 
que institui o Prémio Internacional de Jornalis-
mo “GAIA – Desenvolvimento Sustentável”. O 
Prémio, será atribuído anualmente, pelo Municí-
pio, em regra no âmbito do Fórum Internacional 
de Gaia (FIGAIA), e visa reconhecer o papel in-
substituível do Jornalismo e dos seus profissio-
nais que se dedicam à produção de trabalhos 
que tenham os ODS como temática central. O 
concurso para atribuição deste prémio, com 
um valor monetário máximo de 15 mil euros por 
edição, abrange todos os trabalhos publicados 
com origem em Portugal ou no estrangeiro, 
em qualquer das categorias de fotojornalismo, 
imprensa escrita, rádio, TV ou web jornalismo, 
que analisem, contribuam para a reflexão e, ou, 
abordem a importância, as dificuldades e o im-
pacto do desenvolvimento sustentável nos di-
reitos dos cidadãos. 
Mais se torna público que todos os interessa-
dos que reúnam os requisitos previstos no ar-
tigo 68.º do CPA poderão constituir-se como 
tal no presente procedimento e apresentar os 
seus contributos para a elaboração do referido 
regulamento no prazo de 10 dias úteis a contar 
da data da publicação do presente Edital, me-
diante requerimento escrito dirigido ao Exmo. 
Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vila 
Nova de Gaia, com as menções constantes no 
artigo 102.º do CPA, remetido para o endereço 
eletrónico etrm@cm-gaia.pt ou para o seguinte 
endereço: Departamento de Assuntos Jurídicos 
– Equipa Técnica dos Regulamentos Municipais 
– Apartado 239, 4431-903, Vila Nova de Gaia, 
ou, ainda, mediante entrega do mesmo, direta-
mente, no Gabinete de Atendimento ao Muníci-
pe, no Edifício PraÇa – Rua 20 de junho, 4430-
256 Vila Nova de Gaia.
Vila Nova de Gaia, Paços do Município, 7 de de-
zembro de 2022.
O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova 
de Gaia
Eduardo Vítor Rodrigues
Data de Publicitação: 14/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1192
EDITAL

POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - RUA DO 
PINHAL MIUDO, SÃO FÉLIX DA MARINHA
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Célia Maria Mendes Correia, Vereador da Câma-
ra Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso das 
competências delegadas pelo Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara através do despacho nº 
72/PCM/2021, de 20 de outubro de 2021 
TORNA PÚBLICO que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião 
de 28 de novembro de 2022, foi aprovada a se-
guinte POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO:
- Trânsito proibido a veículos de peso total su-
perior a 3,5t, a partir do nº 117
Para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no Quiosque Digital sito no Gabinete 
de Atendimento ao Munícipe, deste Município
Vila Nova de Gaia, 13 de dezembro de 2022,
A Vereadora, Célia Maria Mendes Correia
Data de Publicitação: 14/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1193
CÉLIA MARIA MENDES CORREIA no uso das 
competências delegadas pelo Exmo. Sr. Pre-
sidente da Câmara Municipal de Vila Nova de 
Gaia por Despacho N.º 72/PCM/2021 de 20 de 
outubro de 2021, torna público que por delibe-
ração da Dig. Câmara Municipal, de 21.03.2022, 
aprovou a realização de Sorteio, por ato públi-
co, a ter lugar no Auditório Dr. Manuel Mene-
zes de Figueiredo, Rua General Torres, n.º 1141, 
4400-164, Vila Nova de Gaia, no dia 03 de ja-
neiro de 2023, com início às 10h00, tendo em 
vista a atribuição de 84 direitos de ocupação 
destinados à instalação de unidades amovíveis 
de comércio e para a prestação de serviços 
de restauração ou bebidas não sedentários e/
ou venda ambulante, para as festividades de S. 
Gonçalo, a decorrer dia 15 de janeiro de 2023.
A comissão responsável pelo Sorteio é consti-
tuída por:
Presidente: Dr.ª Maria José Necho, Chefe de 
Divisão de Atividades Económicas e Licencia-
mentos;
Vogais efetivas – Vitória Lima, assistente técni-
ca e Dr.ª Fátima Colaço, técnica Superior;
Vogais Suplentes – Dr.ª Isabel Costa, técnica su-
perior. 
Os interessados na ocupação dos espaços de 
venda poderão apresentar a candidatura ao 
sorteio, via email, geral@cm-gaia.pt, ou presen-
cialmente no Gabinete de Atendimento ao Mu-
nícipe de Segunda a Sexta entre as 8h30 e as 

16h00 e ao Sábado entre 9h00 e as 13h00.
O período de submissão de candidaturas e res-
petiva instrução decorrerá de 16 a 29 de de-
zembro de 2022 e as mesmas devem ser acom-
panhadas da seguinte documentação: 
1. Requerimento específico devidamente preen-
chido disponível online, www.cm-gaia.pt, no se-
parador “Documentos Municipais”, e designado 
por” Pedido de Ocupação de Espaço de Venda 
em Feiras e/ou Domínio Público”, formulário n.º 
503; 
2. Documento da mera comunicação prévia 
emitida pela Direção Geral das Atividades eco-
nómicas. 
Caso a candidatura tenha em vista a instala-
ção de unidades amovíveis de comércio para a 
prestação de serviços de restauração ou bebi-
das não sedentárias, acrescem aos já 
mencionados:
3. Declaração atualizada de responsabilidade 
do técnico de instalação de gás, nos casos apli-
cáveis; 
4. Seguro de responsabilidade civil;
5. Declaração de implementação do sistema de 
higiene e segurança alimentar (HACCP), nos 
casos aplicáveis.
Não serão admitidos ao sorteio candidatos que 
possuam dívidas ao Município.
A ocupação dos lugares com unidades amoví-
veis de comércio para a prestação de serviços 
de restauração ou bebidas não sedentárias está 
sujeita à aplicação das taxas que constam no 
Regulamento de Taxas e Outras Receitas do 
Município, nomeadamente no ponto 3.1; 3.2 e 
3.3.2 do Artigo 6.º do Anexo do referido Regu-
lamento.
A ocupação dos lugares com venda ambulante 
está sujeita à aplicação das taxas previstas refe-
rido regulamento, no ponto 1.1 e 1.2. 
A organização do procedimento é da responsa-
bilidade da Divisão de Atividades Económicas 
e Licenciamentos, sita na Praceta das Camélias, 
n.º 58, 4430-037, Vila Nova de Gaia, telefone 22 
3 742 400.
Vila Nova de Gaia, 13 de dezembro de 2022. 
A Vereadora, Célia Maria Mendes Correia
Data de Publicitação: 14/12/2022
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EDT-CMVNG/2022/1194
EDITAL

POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - TRA-
VESSA AMÉRICO DE OLIVEIRA, GRIJÓ
Célia Maria Mendes Correia, Vereador da Câma-
ra Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso das 
competências delegadas pelo Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara através do despacho nº 
72/PCM/2021, de 20 de outubro de 2021 
TORNA PÚBLICO que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião 
de 28 de novembro de 2022, foi aprovada a se-
guinte POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO:
- Paragem obrigatória no cruzamento ou en-
troncamento - STOP, no entroncamento com a 
Rua Américo de Oliveira
Para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no Quiosque Digital sito no Gabinete de 
Atendimento ao Munícipe, deste Município
Vila Nova de Gaia, 13 de dezembro de 2022
A Vereadora, Célia Maria Mendes Correia
Data de Publicitação: 15/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1195
EDITAL

POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - RUA 
COLÉGIO DO SARDÃO, OLIVEIRA DO DOURO
Célia Maria Mendes Correia, Vereador da Câma-
ra Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso das 
competências delegadas pelo Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara através do despacho nº 
72/PCM/2021, de 20 de outubro de 2021 
TORNA PÚBLICO que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião 
de 28 de novembro de 2022, foi aprovada a se-
guinte POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO: - 
Implementação do sinal C13 (proibição de ex-
ceder a velocidade máxima de 30km/h na Rua 
Colégio do Sardão, na extensão compreendida 
entre a Rua Conde Silva Monteiro e a Rua das 
Sete Estrelas
Para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no Quiosque Digital sito no Gabinete de 
Atendimento ao Munícipe, deste Município
Vila Nova de Gaia, 13 de dezembro de 2022
A Vereadora, Célia Maria Mendes Correia
Data de Publicitação: 15/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1196
EDITAL

POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - RUA 
CONDESSA PAÇO VÍTORINO, OLIVEIRA DO 
DOURO 
Célia Maria Mendes Correia, Vereador da Câma-
ra Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso das 
competências delegadas pelo Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara através do despacho nº 
72/PCM/2021, de 20 de outubro de 2021 
TORNA PÚBLICO que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião 
de 28 de novembro de 2022, foi aprovada a se-
guinte POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO: - 
Implementação do sinal B2(STOP), na Rua Con-
dessa Paço Vítorino, junto à intersecção com a 
Rua de Fontelos, em Oliveira do Douro
Para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no Quiosque Digital sito no Gabinete de 
Atendimento ao Munícipe, deste Município
Vila Nova de Gaia, 13 de dezembro de 2022
A Vereadora, Célia Maria Mendes Correia
Data de Publicitação: 15/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1197
EDITAL

POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - TRA-
VESSA DA CHAMUSCA, GRIJÓ
Célia Maria Mendes Correia, Vereador da Câma-
ra Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso das 
competências delegadas pelo Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara através do despacho nº 
72/PCM/2021, de 20 de outubro de 2021 
TORNA PÚBLICO que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião 
de 28 de novembro de 2022, foi aprovada a se-
guinte POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO:
- Paragem obrigatória no cruzamento ou en-
troncamento – STOP, nos entroncamentos com 
a Rua da Chamusca e a Rua Fonte da Chamusca
Para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no Quiosque Digital sito no Gabinete de 
Atendimento ao Munícipe, deste Município
Vila Nova de Gaia, 13 de dezembro de 2022
A Vereadora, Célia Maria Mendes Correia
Data de Publicitação: 15/12/2022



AVISOS E EDITAIS

Nº 146 | DEZEMBRO 2022 | BOLETIM MUNICIPAL

92

EDT-CMVNG/2022/1198
EDITAL

POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - PRO-
CESSO 1599/21, Gulpilhares
Célia Maria Mendes Correia, Vereador da Câma-
ra Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso das 
competências delegadas pelo Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara através do despacho nº 
72/PCM/2021, de 20 de outubro de 2021 
TORNA PÚBLICO que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião de 
28/11/2022, foi aprovada a seguinte POSTURA 
MUNICIPAL DE TRÂNSITO:
Implementação de sinal B1, no entroncamento 
do novo arruamento sem denominação com a 
Rua de Casais
Para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no Quiosque Digital sito no Gabinete 
de Atendimento ao Munícipe, deste Município
Vila Nova de Gaia, 13 de dezembro de 2022
A Vereadora, Célia Maria Mendes Correia
Data de Publicitação: 15/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1199
EDITAL

POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - PRO-
CESSO 8896/21, Vilar do Paraíso
Célia Maria Mendes Correia, Vereador da Câma-
ra Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso das 
competências delegadas pelo Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara através do despacho nº 
72/PCM/2021, de 20 de outubro de 2021 
TORNA PÚBLICO que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião de 
28/11/2022, foi aprovada a seguinte POSTURA 
MUNICIPAL DE TRÂNSITO:
Implementação de sinal B2 – Paragem obriga-
tória e sinal C11a – Proibição de virar à direita, 
no entroncamento do novo arruamento sem 
denominação com a Rua Armando Tavares
Para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no Quiosque Digital sito no Gabinete 
de Atendimento ao Munícipe, deste Município
Vila Nova de Gaia, 13 de dezembro de 2022
A Vereadora, Célia Maria Mendes Correia
Data de Publicitação: 15/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1200
EDITAL

POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - RUA DO 

CHOUPELO, GRIJÓ 
Célia Maria Mendes Correia, Vereador da Câma-
ra Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso das 
competências delegadas pelo Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara através do despacho nº 
72/PCM/2021, de 20 de outubro de 2021 
TORNA PÚBLICO que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião 
de 28 de novembro de 2022, foi aprovada a se-
guinte POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO:
- Paragem obrigatória no cruzamento ou en-
troncamento – STOP, nas 2 interseções com a 
Travessa da Ervilhaca
Para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no Quiosque Digital sito no Gabinete de 
Atendimento ao Munícipe, deste Município
Vila Nova de Gaia, 13 de dezembro de 2022,
A Vereadora, Célia Maria Mendes Correia
Data de Publicitação: 15/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1201
EDITAL

POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - TRA-
VESSA DE CASALDEITA, GRIJÓ
Célia Maria Mendes Correia, Vereador da Câma-
ra Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso das 
competências delegadas pelo Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara através do despacho nº 
72/PCM/2021, de 20 de outubro de 2021 
TORNA PÚBLICO que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião 
de 28 de novembro de 2022, foi aprovada a se-
guinte POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO:
- Trânsito proibido a automóveis pesados, com 
adicional “exceto veículos de recolha RSU”
Para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no Quiosque Digital sito no Gabinete de 
Atendimento ao Munícipe, deste Município
Vila Nova de Gaia, 13 de dezembro de 2022
A Vereadora, Célia Maria Mendes Correia
Data de Publicitação: 15/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1202
EDITAL

POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - RUA 
JOAQUIM NICOLAU DE ALMEIDA, MAFAMUDE
Célia Maria Mendes Correia, Vereador da Câma-
ra Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso das 
competências delegadas pelo Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara através do despacho nº 
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72/PCM/2021, de 20 de outubro de 2021 
TORNA PÚBLICO que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião 
de 07 de novembro de 2022, foi aprovada a se-
guinte POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO: - 
Implementação de sinal C 2 (trânsito proibido) 
na extensão do arruamento de apoio às cargas 
e descargas do auditório, com adicional com os 
dizeres, “exceto acesso ao Auditório Municipal 
e veículos de emergência”
Para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no Quiosque Digital sito no Gabinete de 
Atendimento ao Munícipe, deste Município
Vila Nova de Gaia, 13 de dezembro de 2022,
A Vereadora, Célia Maria Mendes Correia
Data de Publicitação: 15/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1203
EDITAL

ALTERAÇÃO À LICENÇA DE LOTEAMENTO 
N.º 8/90

(Notificação aos proprietários dos lotes cons-
tantes do alvará de loteamento ao abrigo do 
n.º 4 do artigo 7.º do Regulamento Municipal de 
Urbanização e Edificação)
Eng. Patrocínio Miguel Vieira Azevedo, Vice-
-Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova 
de Gaia, no uso das competências delegadas 
pelo despacho n.º 65/PCM/2021, de 20 de ou-
tubro, do Senhor Presidente da Câmara Muni-
cipal, com competência conferida pela Câmara 
em reunião de 18 de Outubro de 2021.
FAZ SABER através do presente Edital, em 
cumprimento do seu despacho proferido ter-
mos do disposto no artigo 27.º do Decreto-Lei 
n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual re-
dação, que foi apresentado um pedido de alte-
ração da licença de loteamento n.º 8/90 para o 
lote 1, requerido em nome de MARIA CRISTINA 
LOPES CUNHA LEITE, que tem como objetivo:
- Redefinição dos limites de implantação do 
lote para adequação aos novos alinhamentos 
definidos para o local;
- Reajuste da cota de soleira, da área de implan-
tação e das áreas de construção;
- Alteração do número máximo de fogos que 
passa para 53 unidades.
Para efeito do disposto no n.º 3 do citado artigo 
27.º ficam os proprietários dos lotes constantes 
do referido alvará de loteamento notificados 

para se pronunciarem sobre a alteração indica-
da, no prazo de 10 dias.
O processo n.º 6516/21 será disponibilizado 
para consulta, mediante pedido a apresentar 
através da plataforma on-line utilizando o re-
querimento específico para o efeito disponível 
em https://www.gaiurb.pt/gaiurb/uploads/do-
cument/file/920/mod_div_4_v7.pdf
Vila Nova de Gaia, 12 de Dezembro de 2022
O Vice-Presidente (Eng.º Patrocínio Azevedo)

Data de Publicitação: 15/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1204
EDITAL

ALTERAÇÃO À LICENÇA DE LOTEAMENTO 
N.º 6/01

(Notificação aos proprietários dos lotes cons-
tantes do alvará de loteamento ao abrigo do 
n.º 4 do artigo 7.º do Regulamento Municipal de 
Urbanização e Edificação)
Eng. Patrocínio Miguel Vieira Azevedo, Vice-
-Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova 
de Gaia, no uso das competências delegadas 
pelo despacho n.º 65/PCM/2021, de 20 de ou-
tubro, do Senhor Presidente da Câmara Muni-
cipal, com competência conferida pela Câmara 
em reunião de 18 de Outubro de 2021.
FAZ SABER através do presente Edital, em 
cumprimento do seu despacho proferido ter-
mos do disposto no artigo 27.º do Decreto-Lei 
n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual re
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dação, que foi apresentado um pedido de alte-
ração da licença de loteamento n.º 6/01 para o 
lote 45 requerido em nome de SÉRGIO FILIPE 
JESUS OLIVEIRA, que tem como objetivo:
a. Altera a área do polígono de implantação e 
da construção;
b. Supressão da cave, passando o edifício a 
constituir-se por r/chão e andar;
c. Construção de anexo e aparcamento no lo-
gradouro junto ao limite posterior;
Para efeito do disposto no n.º 3 do citado artigo 
27.º ficam os proprietários dos lotes constantes 
do referido alvará de loteamento notificados 
para se pronunciarem sobre a alteração indica-
da, no prazo de 10 dias.
O processo n.º 8751/21 será disponibilizado 
para consulta, mediante pedido a apresentar 
através da plataforma on-line utilizando o re-
querimento específico para o efeito disponível 
em https://www.gaiurb.pt/gaiurb/uploads/do-
cument/file/920/mod_div_4_v7.pdf
Vila Nova de Gaia, 12 de Dezembro de 2022
O Vice-Presidente (Eng.º Patrocínio Azevedo)

Data de Publicitação: 15/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1205
EDITAL

ALTERAÇÃO À LICENÇA DE LOTEAMENTO 
N.º 44/75

(Notificação aos proprietários dos lotes cons-
tantes do alvará de loteamento ao abrigo do 
n.º 4 do artigo 7.º do Regulamento Municipal de 

Urbanização e Edificação)
Eng. Patrocínio Miguel Vieira Azevedo, Vice-
-Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova 
de Gaia, no uso das competências delegadas 
pelo despacho n.º 65/PCM/2021, de 20 de ou-
tubro, do Senhor Presidente da Câmara Muni-
cipal, com competência conferida pela Câmara 
em reunião de 18 de Outubro de 2021.
FAZ SABER através do presente Edital, em 
cumprimento do seu despacho proferido ter-
mos do disposto no artigo 27.º do Decreto-Lei 
n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual re-
dação, que foi apresentado um pedido de alte-
ração da licença de loteamento n.º 44/75 para 
o lote n.º5, requerido em nome de TIAGO JOSÉ 
ROCHA DE SOUSA, que tem como objetivo le-
galização das alterações efetuadas, nos seguin-
tes termos: ampliação da edificação principal 
ao nível do r/chão; construção de volume ane-
xo no logradouro posterior; aproveitamento do 
vão de telhado para instalação de área técnica.
Para efeito do disposto no n.º 3 do citado artigo 
27.º ficam os proprietários dos lotes constantes 
do referido alvará de loteamento notificados 
para se pronunciarem sobre a alteração indica-
da, no prazo de 10 dias.
O processo n.º 7852/22 será disponibilizado 
para consulta, mediante pedido a apresentar 
através da plataforma on-line utilizando o re-
querimento específico para o efeito disponível 
em https://www.gaiurb.pt/gaiurb/uploads/do-
cument/file/920/mod_div_4_v7.pdf
Vila Nova de Gaia, 12 de Dezembro de 2022
O Vice-Presidente (Eng.º Patrocínio Azevedo)
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Data de Publicitação: 15/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1206
EDITAL

ALTERAÇÃO À LICENÇA DE LOTEAMENTO 
N.º 24/06

(Notificação aos proprietários dos lotes cons-
tantes do alvará de loteamento ao abrigo do 
n.º 4 do artigo 7.º do Regulamento Municipal de 
Urbanização e Edificação)
Eng. Patrocínio Miguel Vieira Azevedo, Vice-
-Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova 
de Gaia, no uso das competências delegadas 
pelo despacho n.º 65/PCM/2021, de 20 de ou-
tubro, do Senhor Presidente da Câmara Muni-
cipal, com competência conferida pela Câmara 
em reunião de 18 de Outubro de 2021.
FAZ SABER através do presente Edital, em 
cumprimento do seu despacho proferido ter-
mos do disposto no artigo 27.º do Decreto-Lei 
n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual re-
dação, que foi apresentado um pedido de alte-
ração da licença de loteamento n.º24/06 para o 
lote n.º1 e 2, requerido em nome de JOSÉ MA-
NUEL ALMEIDA BATISTA, que tem como obje-
tivo a fusão dos lotes 1 e 2 com vista à altera-
ção de moradias unifamiliares geminadas para 
uma moradia isolada unifamiliar; a diminuição 
da área de implantação e de construção; a eli-
minação do piso de cave e a alteração da confi-
guração da construção anexa.
Para efeito do disposto no n.º 3 do citado artigo 

27.º ficam os proprietários dos lotes constantes 
do referido alvará de loteamento notificados 
para se pronunciarem sobre a alteração indica-
da, no prazo de 10 dias.
O processo n.º 8542/22 será disponibilizado 
para consulta, mediante pedido a apresentar 
através da plataforma on-line utilizando o re-
querimento específico para o efeito disponível 
em https://www.gaiurb.pt/gaiurb/uploads/do-
cument/file/920/mod_div_4_v7.pdf
Vila Nova de Gaia, 12 de Dezembro de 2022
O Vice-Presidente (Eng.º Patrocínio Azevedo)

Data de Publicitação: 15/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1207
EDITAL

ALTERAÇÃO À LICENÇA DE LOTEAMENTO 
N.º 7/04

(Notificação aos proprietários dos lotes cons-
tantes do alvará de loteamento ao abrigo do 
n.º 4 do artigo 7.º do Regulamento Municipal de 
Urbanização e Edificação)
Eng. Patrocínio Miguel Vieira Azevedo, Vice-
-Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova 
de Gaia, no uso das competências delegadas 
pelo despacho n.º 65/PCM/2021, de 20 de ou-
tubro, do Senhor Presidente da Câmara Muni-
cipal, com competência conferida pela Câmara 
em reunião de 18 de Outubro de 2021.
FAZ SABER através do presente Edital, em 
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cumprimento do seu despacho proferido ter-
mos do disposto no artigo 27.º do Decreto-Lei 
n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual re-
dação, que foi apresentado um pedido de alte-
ração da licença de loteamento n.º 7/04 apre-
sentado para o lote 8 e 9, requerido em nome 
de MARIANA ALMEIDA DE SOUSA, que tem 
como objetivo:
a) A fusão do lote 8 e 9 – Lote 8.9;
b) Alteração da configuração do polígono base 
que passa a ter uma área com 501,90m2, pre-
vendo uma nova cota de soleira (intermédia) 
para a nova implantação;
c) Definição de piso da cave como sendo facul-
tativo;
d) Alteração das áreas máximas de construção 
previstas para o lote resultante;
f) Alteração das áreas de implantação e cons-
trução das edificações anexas, prevendo uma 
nova cota de soleira (intermédia) para estes 
anexos;
g) Reconfiguração do acesso à entrada do lote 
resultante da fusão e alteração da modulação 
no logradouro lateral sudeste para a implemen-
tação da piscina.
Para efeito do disposto no n.º 3 do citado artigo 
27.º ficam os proprietários dos lotes constantes 
do referido alvará de loteamento notificados 
para se pronunciarem sobre a alteração indica-
da, no prazo de 10 dias.
O processo n.º 6459/22 será disponibilizado 
para consulta, mediante pedido a apresentar 
através da plataforma on-line utilizando o re-
querimento específico para o efeito disponível 
em https://www.gaiurb.pt/gaiurb/uploads/do-
cument/file/920/mod_div_4_v7.pdf
Vila Nova de Gaia, 12 de Dezembro de 2022
O Vice-Presidente (Eng.º Patrocínio Azevedo)

Data de Publicitação: 15/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1208
EDITAL

ALTERAÇÃO À LICENÇA DE LOTEAMENTO 
N.º 23/92

(Notificação aos proprietários dos lotes cons-
tantes do alvará de loteamento ao abrigo do 
n.º 4 do artigo 7.º do Regulamento Municipal de 
Urbanização e Edificação)
Eng. Patrocínio Miguel Vieira Azevedo, Vice-
-Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova 
de Gaia, no uso das competências delegadas 
pelo despacho n.º 65/PCM/2021, de 20 de ou-
tubro, do Senhor Presidente da Câmara Muni-
cipal, com competência conferida pela Câmara 
em reunião de 18 de Outubro de 2021.
FAZ SABER através do presente Edital, em 
cumprimento do seu despacho proferido ter-
mos do disposto no artigo 27.º do Decreto-Lei 
n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual re-
dação, que foi apresentado um pedido de alte-
ração da licença de loteamento n.º 23/92 para 
o lote n.º 9, requerido em nome de ALFREDO 
MIGUEL DA CUNHA SILVESTRE, que tem como 
objetivo a alteração da área do lote de acor-
do com o levantamento topográfico; o encer-
ramento do alpendre previsto com elementos 
translúcidos; a alteração da cota de cobertura; 
a redução das áreas afetas ao piso da cave; a 
alteração dos muros de vedação e a construção 
de pérgula ao nível do r/chão.



97

 Nº 146 | DEZEMBRO 2022 | BOLETIM MUNICIPAL

AVISOS E EDITAIS

Para efeito do disposto no n.º 3 do citado artigo 
27.º ficam os proprietários dos lotes constantes 
do referido alvará de loteamento notificados 
para se pronunciarem sobre a alteração indica-
da, no prazo de 10 dias.
O processo n.º 6714/22 será disponibilizado 
para consulta, mediante pedido a apresentar 
através da plataforma on-line utilizando o re-
querimento específico para o efeito disponível 
em https://www.gaiurb.pt/gaiurb/uploads/do-
cument/file/920/mod_div_4_v7.pdf
Vila Nova de Gaia, 12 de Dezembro de 2022
O Vice-Presidente (Eng.º Patrocínio Azevedo)

Data de Publicitação: 15/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1209
EDITAL

ALTERAÇÃO À LICENÇA DE LOTEAMENTO 
N.º 16/04

(Notificação aos proprietários dos lotes cons-
tantes do alvará de loteamento ao abrigo do 
n.º 4 do artigo 7.º do Regulamento Municipal de 
Urbanização e Edificação)
Eng. Patrocínio Miguel Vieira Azevedo, Vice-
-Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova 
de Gaia, no uso das competências delegadas 
pelo despacho n.º 65/PCM/2021, de 20 de ou-
tubro, do Senhor Presidente da Câmara Muni-
cipal, com competência conferida pela Câmara 
em reunião de 18 de Outubro de 2021.
FAZ SABER através do presente Edital, em 
cumprimento do seu despacho proferido ter

mos do disposto no artigo 27.º do Decreto-Lei 
n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual re-
dação, que foi apresentado um pedido de alte-
ração da licença de loteamento n.º 16/04 para 
os lotes n.º13 e 14, requerido em nome de VÍTOR 
ANDRADE PEREIRA, que tem como objetivo o 
aumento da área de implantação e construção 
do lote 14; constituição de varandas no lote 13.-
Para efeito do disposto no n.º 3 do citado artigo 
27.º ficam os proprietários dos lotes constantes 
do referido alvará de loteamento notificados 
para se pronunciarem sobre a alteração indica-
da, no prazo de 10 dias.
O processo n.º 5305/22 será disponibilizado 
para consulta, mediante pedido a apresentar 
através da plataforma on-line utilizando o re-
querimento específico para o efeito disponível 
em https://www.gaiurb.pt/gaiurb/uploads/do-
cument/file/920/mod_div_4_v7.pdf
Vila Nova de Gaia, 12 de Dezembro de 2022
O Vice-Presidente (Eng.º Patrocínio Azevedo)

Data de Publicitação: 16/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1210
EDITAL

ALTERAÇÃO À LICENÇA DE LOTEAMENTO 
N.º 29/95

(Notificação aos proprietários dos lotes cons-
tantes do alvará de loteamento ao abrigo do 
n.º 4 do artigo 7.º do Regulamento Municipal de 
Urbanização e Edificação)
Eng. Patrocínio Miguel Vieira Azevedo, Vice
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-Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova 
de Gaia, no uso das competências delegadas 
pelo despacho n.º 65/PCM/2021, de 20 de ou-
tubro, do Senhor Presidente da Câmara Muni-
cipal, com competência conferida pela Câmara 
em reunião de 18 de Outubro de 2021.
FAZ SABER através do presente Edital, em 
cumprimento do seu despacho proferido ter-
mos do disposto no artigo 27.º do Decreto-Lei 
n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual re-
dação, que foi apresentado um pedido de alte-
ração da licença de loteamento n.º 29/95 para o 
lote n.º16, requerido em nome de AGOSTINHO 
PINTO VIEIRA, que tem como objetivo a cons-
tituição de anexo no logradouro posterior; re-
dução da área máxima de construção afeta a 
habitação.
Para efeito do disposto no n.º 3 do citado artigo 
27.º ficam os proprietários dos lotes constantes 
do referido alvará de loteamento notificados 
para se pronunciarem sobre a alteração indica-
da, no prazo de 10 dias.
O processo n.º 8355/22 será disponibilizado 
para consulta, mediante pedido a apresentar 
através da plataforma on-line utilizando o re-
querimento específico para o efeito disponível 
em https://www.gaiurb.pt/gaiurb/uploads/do-
cument/file/920/mod_div_4_v7.pdf.
Vila Nova de Gaia, 12 de Dezembro de 2022
O Vice-Presidente (Eng.º Patrocínio Azevedo)

Data de Publicitação: 16/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1211
EDITAL

ALTERAÇÃO À LICENÇA DE LOTEAMENTO 
N.º 26/77

(Notificação aos proprietários dos lotes cons-
tantes do alvará de loteamento ao abrigo do 
n.º 4 do artigo 7.º do Regulamento Municipal de 
Urbanização e Edificação)
Eng. Patrocínio Miguel Vieira Azevedo, Vice-
-Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova 
de Gaia, no uso das competências delegadas 
pelo despacho n.º 65/PCM/2021, de 20 de ou-
tubro, do Senhor Presidente da Câmara Muni-
cipal, com competência conferida pela Câmara 
em reunião de 18 de Outubro de 2021.
FAZ SABER através do presente Edital, em 
cumprimento do seu despacho proferido ter-
mos do disposto no artigo 27.º do Decreto-Lei 
n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual re-
dação, que foi apresentado um pedido de alte-
ração da licença de loteamento n.º 26/77 apre-
sentado para o lote 105, requerido em nome de 
ALEXANDRE M. CALDAS PEREIRA, que tem 
como objetivo:
- Retificação da área total do lote que passa de 
3817,00m2 (de acordo com a certidão da con-
servatória) para 3.626,70m2, conforme levanta-
mento topográfico realizado no local.
- Alteração do uso de complexo turístico para 
habitação;
- Divisão do lote em duas unidades – LOTE 105 
e LOTE 106.
Para efeito do disposto no n.º 3 do citado artigo 
27.º ficam os proprietários dos lotes constantes 
do referido alvará de loteamento notificados 
para se pronunciarem sobre a alteração indica-
da, no prazo de 10 dias.
O processo n.º 3957/22 será disponibilizado 
para consulta, mediante pedido a apresentar 
através da plataforma on-line utilizando o re-
querimento específico para o efeito disponível 
em https://www.gaiurb.pt/gaiurb/uploads/do-
cument/file/920/mod_div_4_v7.pdf
Vila Nova de Gaia, 12 de Dezembro de 2022
O Vice-Presidente (Eng.º Patrocínio Azevedo)
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Data de Publicitação: 16/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1212
EDITAL

ALTERAÇÃO À LICENÇA DE LOTEAMENTO 
N.º 4/2002

(Notificação aos proprietários dos lotes cons-
tantes do alvará de loteamento ao abrigo do 
n.º 4 do artigo 7.º do Regulamento Municipal de 
Urbanização e Edificação)
Eng. Patrocínio Miguel Vieira Azevedo, Vice-
-Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova 
de Gaia, no uso das competências delegadas 
pelo despacho n.º 65/PCM/2021, de 20 de ou-
tubro, do Senhor Presidente da Câmara Muni-
cipal, com competência conferida pela Câmara 
em reunião de 18 de Outubro de 2021.
FAZ SABER através do presente Edital, em 
cumprimento do seu despacho proferido ter-
mos do disposto no artigo 27.º do Decreto-Lei 
n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual re-
dação, que foi apresentado um pedido de alte-
ração da licença de loteamento n.º 4/2002 para 
os lotes 8 e 9, requerido em nome de JOSÉ AN-
TONIO MAGALHÃES DE ABREU MACHADO e 
OUTRO, que tem como objetivo:
- Redefinição dos limites e áreas dos lotes 8 e 9;
- Alteração da volumetria das edificações pre-
vistas no lote 8 e 9, áreas de implantação e de 
construção, com a manutenção da superfície 
de geminação;
- Elevação dos muros de vedação na sua rela

ção com o espaço público e com os terrenos 
confinantes;
Para efeito do disposto no n.º 3 do citado artigo 
27.º ficam os proprietários dos lotes constantes 
do referido alvará de loteamento notificados 
para se pronunciarem sobre a alteração indica-
da, no prazo de 10 dias.
O processo n.º 5375/22 será disponibilizado 
para consulta, mediante pedido a apresentar 
através da plataforma on-line utilizando o re-
querimento específico para o efeito disponível 
em https://www.gaiurb.pt/gaiurb/uploads/do-
cument/file/920/mod_div_4_v7.pdf
Vila Nova de Gaia, 12 de Dezembro de 2022
O Vice-Presidente (Eng.º Patrocínio Azevedo)

Data de Publicitação: 16/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1213
EDITAL

Expropriação dos imóveis necessários à Requa-
lificação da Rua Heróis do Ultramar, freguesia 
de Vilar de Andorinho, concelho de Vila Nova 
de Gaia
CÉLIA MARIA MENDES CORREIA, Vereado-
ra do Pelouro da Administração Geral Munici-
pal, no uso das competências delegadas pelo 
Exmo. Senhor Presidente do Município de Vila 
Nova de Gaia por despacho nº 72/PCM/2021, 
faz saber que:
Nos termos e para os efeitos previstos nos n.ºs. 
1 e 2 do artigo 47º e artigo 48º do Código das 
Expropriações, aprovado pela Lei nº 168/99 de 
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18 de setembro, comunica-se que, por delibe-
ração do Tribunal da Relação do Porto, foram 
designados os peritos para a realização da ar-
bitragem.
Nestas circunstâncias, os expropriados e de-
mais interessados dispõem do prazo de 15 dias 
a contar desta notificação para apresentar os 
quesitos que entendam pertinentes.

Assim, para efeitos do disposto da alínea d) do 
nº 1 do art.º 112 do CPA, torna-se público que 
os interessados poderão obter toda a informa-
ção necessária sobre o assunto, na Divisão de 
Património e Expropriações da Câmara Munici-
pal de Vila Nova de Gaia, sita no Edifício Praça 
Atendimento Municipal - Rua 20 de Junho S/N, 
4430-256 VILA NOVA DE GAIA, durante as ho-
ras normais de expediente.

A Vereadora, Célia Maria Mendes Correia
Data de Publicitação: 16/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1216
EDITAL

(Proc. 134/DMPMSP/VA/2022)
TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por Despacho n.º 78/VJGA/2021 de 
27 de Outubro:
Faz saber, que fica nos termos do art.º 166º do 
Código da Estrada, por este meio notificado 
CUSTÓDIO JOSÉ DA CONCEIÇÃO PINHEIRO, 
com última morada conhecida na Rua Central 
do Viso nº288 Casa C - Porto, na qualidade de 
proprietário conforme consta na Conservató-
ria do Registo de Automóveis, de que a Polícia 
Municipal de Vila Nova de Gaia removeu no dia 
07/10/2022, ao abrigo do art.º 164º do Códi-
go da Estrada, da Travessa Dr. Ferreira Alves, 
freguesia de Gulpilhares, para o Estaleiro Mu-
nicipal, sito na Rua do Passadouro, Freguesia 
da Madalena, o veículo Ligeiro de Passageiros, 
marca Peugeot, modelo 106, matrícula 38-30-
IQ, por se encontrar estacionado em infração 
ao art.º163º do Código da Estrada
Dispõe o notificado do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos Paços do Concelho
N/ Ref.ª: SAI-PMVNG/2022/4882
Vila Nova de Gaia, 14-12-2022 
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 19/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1217
EDITAL

(Proc. 136/DMPMSP/VA/2022)
TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por Despacho n.º 78/VJGA/2021 de 
27 de Outubro:
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 Faz saber, que fica nos termos do art.º 166º do 
Código da Estrada,  por este meio notificado  
ABOUBAKAR BENGOUFA, com última morada 
conhecida na Rua Comandante Rodolfo Araújo 
nº157 3 nº15 - Porto, na qualidade de proprietá-
rio conforme consta na Conservatória do Regis-
to de Automóveis, de que a Polícia Municipal de 
Vila Nova de Gaia removeu no dia 07/10/2022, 
ao abrigo do art.º 164º do Código da Estrada, 
da Rua das Boucinhas, freguesia de Oliveira do 
Douro, para o Estaleiro Municipal, sito na Rua 
do Passadouro, Freguesia da Madalena, o veí-
culo Ligeiro de Passageiros, marca Piaggio, 
modelo Sfera, matrícula 04-FU-03, por se en-
contrar estacionado em infração ao art.º163º do 
Código da Estrada
Dispõe o notificado do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos Paços do Concelho
N/ Ref.ª: SAI-PMVNG/2022/4884
Vila Nova de Gaia, 14-12-2022 
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 19/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1218
EDITAL

(Proc. 131/DMPMSP/VA/2022)
TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por Despacho n.º 78/VJGA/2021 de 
27 de Outubro:
Faz saber, que fica nos termos do art.º 166º do 
Código da Estrada,  por este meio notificada 
RENATA DE SOUSA LIMA RIBEIRO, com últi-
ma morada conhecida na Rua Júlio Dinis nº102 
- Gondomar, na qualidade de proprietária con-
forme consta na Conservatória do Registo de 
Automóveis, de que a Polícia Municipal de Vila 
Nova de Gaia removeu no dia 06/10/2022, ao 
abrigo do art.º 164º do Código da Estrada, da 

Praceta Adolfo Marques, freguesia de Santa 
Marinha, para o Estaleiro Municipal, sito na Rua 
do Passadouro, Freguesia da Madalena, o veí-
culo Ligeiro de Passageiros, marca Fiat, modelo 
Palio, matrícula 59-15-PM, por se encontrar es-
tacionado em infração ao art.º163º do Código 
da Estrada
Dispõe a notificada do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos Paços do Concelho
N/ Ref.ª: SAI-PMVNG/2022/4881
Vila Nova de Gaia, 14-12-2022 
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 19/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1225
EDITAL

ALBINO PINTO DE ALMEIDA, Presidente da As-
sembleia Municipal de Vila Nova de Gaia.
FAZ SABER, nos termos do disposto no art.º 
56.º do Anexo I da Lei nº 75/2013, de 12 de se-
tembro com as respetivas alterações e retifica-
ções legais e do art.º 65.º do Regimento da As-
sembleia Municipal, que na Sessão Ordinária de 
novembro, iniciada em 17 de novembro de 2022 
e terminada em 15 de dezembro de 2022, foram 
tomadas as seguintes deliberações:
1. Aprovado por Unanimidade, a Ata nº 16 de 22 
de setembro de 2022.
2. Aprovado por Unanimidade, a Ata nº 17 de 07 
de novembro de 2022.
3. Aprovado por Unanimidade, a Proposta apre-
sentada pela Câmara Municipal “Consulta Pú-
blica na União de Freguesias de Pedroso e Sei-
xezelo”.
4. Aprovado por Maioria, um Voto de Pesar, 
apresentado pelo Grupo Municipal do CDS-PP, 
“Pelo Falecimento de Adriano José Alves Mo-
reira”.
5. Aprovado por Unanimidade, um Voto de Pe-
sar, apresentado pelo Grupo Municipal do BE, 
“Pela Morte de Mahsa Amini”.
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6. Aprovado por Unanimidade, um Voto de 
Saudação, apresentado pelo Grupo Municipal 
do BE, “Em Memória de José António Ribeiro 
Santos”.
7. Aprovado por Maioria, uma Proposta de Re-
comendação, apresentada pelo Grupo Munici-
pal do PAN, “Apoiar os Munícipes a poupar nas 
Faturas da Energia”.
8. Aprovado por Unanimidade, uma Moção de 
Congratulação, apresentada pelo Grupo Muni-
cipal do PS “Dia Mundial da Prematuridade”.
9. Tomou Conhecimento a Assembleia Munici-
pal, da Proposta da Câmara Municipal, quanto 
à Constituição do Conselho Municipal de Edu-
cação.
10. Aprovado por Maioria, a Proposta da Câ-
mara Municipal quanto à Fixação das Taxas de 
Derrama para o Ano 2023.  
11. Aprovado por Maioria, a Proposta da Câmara 
Municipal quanto à Fixação da Taxa de Impos-
to Municipal sobre Imóveis (I.M.I.), para o Ano 
2023.
12. Aprovado por Maioria, a Proposta da Câma-
ra Municipal quanto à Participação Variável no 
Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Sin-
gulares (I.R.S.), para o Ano 2023.
13. Aprovado por Maioria, a Proposta da Câma-
ra Municipal quanto à Fixação da Taxa Munici-
pal de Direitos de Passagem (T.M.D.P.), para o 
Ano 2023.
14. Aprovado por Maioria, a Proposta da Câma-
ra Municipal, quanto ao Contrato – Programa a 
Celebrar entre o Município de Vila Nova de Gaia 
e a INOVAGAIA, no valor de € 200.000,00 (du-
zentos mil euros).
15. Aprovado por Maioria, a Proposta da Câma-
ra Municipal, quanto à Reprogramação dos En-
cargos da Empreitada “Pavilhão Municipal de 
Santa Marinha”, nos seguintes termos: 
• Ano 2022 - € 1.365.014,22 (um milhão, trezen-
tos e sessenta e cinco mil e catorze euros e vin-
te e dois cêntimos).  
• Ano 2023 - € 1.435.425,93 (um milhão, qua-
trocentos e trinta e cinco mil, quatrocentos e 
vinte e cinco euros e noventa e três cêntimos).  
16. Aprovado por Maioria, a Proposta da Câma-
ra Municipal, quanto à Reprogramação dos En-
cargos da Empreitada “Pavilhão Multiusos dos 
Arcos do Sardão”, em cumprimento do art.º 22 
do DL 197/99 de 08 de junho, repristinado pela 

Resolução da AR 86/20211 de 11 de abril, nos 
seguintes termos:  
• Ano 2022 - € 303.671,58 (trezentos e três mil, 
seiscentos e setenta e um euros e cinquenta e 
oito cêntimos) IVA Incluído;  
• Ano 2023 - € 5.724.902,87 (cinco milhões, se-
tecentos e vinte e quatro mil, novecentos e dois 
euros e oitenta e sete cêntimos) IVA Incluído;
• Ano 2024 - € 2.437.645,55 (dois milhões, qua-
trocentos e trinta e sete mil, seiscentos e qua-
renta e cinco euros e cinquenta e cinco cênti-
mos) IVA Incluído.  
17. Aprovado por Unanimidade, a Proposta da 
Câmara Municipal, quanto à Reformulação dos 
Encargos Financeiros da Empreitada de Conce-
ção-Construção da Ponte D. António Francisco 
dos Santos e Acessos, em cumprimento do art.º 
22 do DL 197/99 de 08 de junho, repristinado 
pela Resolução da AR 86/2011, de 11 de abril, 
nos seguintes termos: 
- Ano 2023
• Projeto - € 624.000,00 (seiscentos e vinte e 
quatro mil euros) + IVA; 
• Obra - € 0.
- Ano 2024  
• Projeto - € 354.000,00 (trezentos e cinquenta 
e quatro mil euros) + IVA; 
• Obra - € 7.616.250,00 (sete milhões, seiscen-
tos e dezasseis mil, duzentos e cinquenta eu-
ros) + IVA.  
- Ano 2025  
• Projeto - € 0; 
• Obra - € 10.155.000,00 (dez milhões, cento e 
cinquenta e cinco mil euros) + IVA.
- Ano 2026  
• Projeto - € 0; 
• Obra - € 4.231.250,00 (quatro milhões, duzen-
tos e trinta e um mil, duzentos e cinquenta eu-
ros) + IVA.  
18. Aprovado por Unanimidade, a Proposta da 
Câmara Municipal, quanto à Reprogramação 
dos Encargos da Empreitada “Parque Biológi-
co” – Construção de Cercado para os Linces”, 
nos seguintes termos:  
• Ano 2022 - € 106.758,18 (cento e seis mil, sete-
centos e cinquenta e oito euros e dezoito cênti-
mos) IVA incluído;  
• Ano 2023 - € 317.241,82 (trezentos e dezasse-
te mil, duzentos e quarenta e um euros e oiten-
ta e dois cêntimos) IVA Incluído.  
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19. Aprovado por Unanimidade, a Proposta da 
Câmara Municipal, quanto à Reprogramação 
de Encargos da Empreitada de Reabilitação do 
Edifício do Lavadouro e Balneários Públicos do 
Castelo de Gaia, em cumprimento do art.º 22 
do DL 197/99, de 08 de junho, repristinado pelo 
Resolução da AR 86/2011, de 11 de abril, nos se-
guintes termos:  
• Ano 2022 - € 87.112,04 (oitenta e sete mil, cen-
to e doze euros e quatro cêntimos) IVA Incluído;  
• Ano 2023 - € 432.287,96 (quatrocentos e trin-
ta e dois mil, duzentos e oitenta e sete euros e 
noventa e seis cêntimos) IVA Incluído.  
20. Aprovado por Unanimidade, a Proposta da 
Câmara Municipal, quanto à Assunção dos En-
cargos Plurianuais, do Concurso Público “Aqui-
sição de Serviços de Tratamento, Medição e 
Manutenção do Ar e da Água, nos seguintes 
termos:
- Ano 2023  
• Rubrica 2014 A 65 – € 284.716,50 (duzentos 
e oitenta e quatro mil, setecentos e dezasseis 
euros e cinquenta cêntimos) + IVA  
• Rubrica 2014 A 64 - € 15.500,00 (quinze mil e 
quinhentos euros) +IVA  
- Ano 2024  
• Rubrica 2014 A 65 - € 25.883,50 (vinte e cinco 
mil, oitocentos e oitenta e três euros e cinquen-
ta cêntimos) + IVA.  
21. Aprovado por Unanimidade, a Proposta da 
Câmara Municipal, quanto à Aprovação da Re-
programação de Encargos no valor total de € 
6.129.813,65 (seis milhões, cento e vinte e nove 
mil, oitocentos e treze euros e sessenta e cinco 
cêntimos), para Aquisição de Serviços de Ma-
nutenção de Espaços Verdes do Município de 
Vila Nova de Gaia, nos seguintes termos:
- Repartição Plurianual Lote A
• fevereiro a dezembro 2023 – € 434.312,05 
(quatrocentos e trinta e quatro mil, trezentos e 
doze euros e cinco cêntimos) IVA Incluído;
• Ano 2024 – € 473.794,97 (quatrocentos e se-
tenta e três mil, setecentos e noventa e quatro 
euros e noventa e sete cêntimos) IVA Incluído;
• Ano 2025 - € 473.794,97 (quatrocentos e se-
tenta e três mil, setecentos e noventa e quatro 
euros e noventa e sete cêntimos) IVA Incluído;
• Janeiro 2026 - € 39.482,91 (trinta e nove mil, 
quatrocentos e oitenta e dois euros e noventa e 
um cêntimos) IVA Incluído.

- Repartição Plurianual Lote B  
• fevereiro a dezembro 2023 – € 448.631,12 
(quatrocentos e quarenta e oito mil, seiscentos 
e trinta e um euros e doze cêntimos) IVA Incluí-
do;  
• Ano 2024 – € 489.415,77 (quatrocentos e oi-
tenta e nove mil, quatrocentos e quinze euros e 
setenta e sete cêntimos) IVA Incluído;  
• Ano 2025 - € 489.415,77 (quatrocentos e oi-
tenta e nove mil, quatrocentos e quinze euros e 
setenta e sete cêntimos) IVA Incluído;  
• Janeiro 2026 - € 40.784,65 (quarenta mil, se-
tecentos e oitenta e quatro euros e sessenta e 
cinco cêntimos) IVA Incluído.  
- Repartição Plurianual Lote C  
• fevereiro a dezembro 2023 – € 490.348,85 
(quatrocentos e noventa mil, trezentos e qua-
renta e oito euros e oitenta e cinco cêntimos) 
IVA Incluído;  
• Ano 2024 – € 534.926,02 (quinhentos e trinta 
e quatro mil, novecentos e vinte e seis euros e 
dois cêntimos) IVA Incluído;  
• Ano 2025 - € 534.926,02 (quinhentos e trinta 
e quatro mil, novecentos e vinte e seis euros e 
dois cêntimos) IVA Incluído;  
• Janeiro 2026 - € 44.577,17 (quarenta e quatro 
mil, quinhentos e setenta e sete euros e dezas-
sete cêntimos) IVA Incluído.  
- Repartição Plurianual Lote D  
• fevereiro a dezembro 2023 – € 499.706,59 
(quatrocentos e noventa e nove mil, setecentos 
e seis euros e cinquenta e nove cêntimos) IVA 
Incluído;  
• Ano 2024 – € 545.134,46 (quinhentos e qua-
renta e cinco mil, cento e trinta e quatro euros e 
quarenta e seis cêntimos) IVA Incluído;  
• Ano 2025 - € 545.134,46 (quinhentos e qua-
renta e cinco mil, cento e trinta e quatro euros e 
quarenta e seis cêntimos) IVA Incluído;  
• Janeiro 2026 - € 45.427,87 (quarenta e cinco 
mil, quatrocentos e vinte e sete euros e oitenta 
e sete cêntimos) IVA Incluído.  
22. Aprovado por Unanimidade, a Proposta da 
Câmara Municipal, quanto à Reprogramação Fi-
nanceira de Abertura de Concurso Público com 
Anúncio no JOUE para Aquisição de Misturas 
Betuminosas e Emulsões Betuminosas, nos se-
guintes termos:  
- Misturas Betuminosas (Lote 1) Rubrica 2001-I-
456 – Área Urbana  
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• Ano 2023 - € 130.000,00 (cento e trinta mil 
euros) + IVA 23%;  
• Ano 2024 – € 130.000,00 (cento e trinta mil 
euros) + IVA 23%;  
• Ano 2025 – € 65.000,00 (sessenta e cinco mil 
euros) + IVA 23%;  
• Total – € 325.000,00 (trezentos e vinte e cinco 
mil euros) perfazendo um valor total com IVA 
de € 399.750,00 (trezentos e noventa e nove 
mil, setecentos e cinquenta euros).  
- Rubrica 2001-I-457 – Área Rural  
• Ano 2023 - € 130.000,00 (cento e trinta mil 
euros) + IVA 23%;  
• Ano 2024 – € 130.000,00 (cento e trinta mil 
euros) + IVA 23%;  
• Ano 2025 – € 65.000,00 (sessenta e cinco mil 
euros) + IVA 23%;  
• Total – € 325.000,00 (trezentos e vinte e cinco 
mil euros) perfazendo um valor total com IVA 
de € 399.750,00 (trezentos e noventa e nove 
mil, setecentos e cinquenta euros).  
- Emulsões Betuminosas (Lote 2) Rubrica 2001-
I-456 – Área Urbana  
• Ano 2023 – € 18.000,00 (dezoito mil euros) + 
IVA 23%;  
• Ano 2024 - € 18.000,00 (dezoito mil euros) + 
IVA 23%;  
• Ano 2025 - € 9.000,00 (nove mil euros) + IVA 
23%;  
• Total - € 45.000,00 (quarenta e cinco mil eu-
ros) perfazendo um valor total com IVA de € 
55.350,00 (cinquenta e cinco mil, trezentos e 
cinquenta euros).   
- Rubrica 2001-I-457 – Área Rural  
• Ano 2023 – € 18.000,00 (dezoito mil euros) + 
IVA 23%;  
• Ano 2024 - € 18.000,00 (dezoito mil euros) + 
IVA 23%;  
• Ano 2025 - € 9.000,00 (nove mil euros) + IVA 
23%;  
• Total - € 45.000,00 (quarenta e cinco mil eu-
ros) perfazendo um valor total com IVA de € 
55.350,00 (cinquenta e cinco mil, trezentos e 
cinquenta euros).  
23. Aprovado por Unanimidade, a Proposta da 
Câmara Municipal, quanto à Reprogramação Fi-
nanceira para Aquisição de Serviços de Poda 
e Abate de Árvores em Áreas sob a Tutela do 
Município de Vila Nova de Gaia, com Divisão de 
lotes, nos seguintes termos:  

- Ano 2023  
• Lote 1 - € 60.500,00 (sessenta mil e quinhen-
tos euros) + IVA 6% perfazendo um total de € 
64.130,00 (sessenta e quatro mil, cento e trinta 
euros);  
• Lote 2 - € 60.500,00 (sessenta mil e quinhen-
tos euros) + IVA 6% perfazendo um total de € 
64.130,00 (sessenta e quatro mil, cento e trinta 
euros).  
- Ano 2024  
• Lote 1 – € 54.500,00 (cinquenta e quatro mil 
e quinhentos euros) + IVA 6% perfazendo um 
total de € 57.770,00 (cinquenta e sete mil, sete-
centos e setenta euros);  
• Lote 2 – € 54.500,00 (cinquenta e quatro mil 
e quinhentos euros) + IVA 6% perfazendo um 
total de € 57.770,00 (cinquenta e sete mil, sete-
centos e setenta euros).  
24. Aprovado por Unanimidade, a Proposta da 
Câmara Municipal quanto à Repartição Pluria-
nual dos Encargos Financeiros para Forneci-
mento de Gás a Granel em Regime Contínuo 
para Equipamentos Sitos no Município de Vila 
Nova de Gaia, em cumprimento do art.º 22 do 
DL 197/99 de 08 de junho, repristinado pela Re-
solução da AR 86/2011 de 11 de abril.  
25. Aprovado por Unanimidade, a Proposta da 
Câmara Municipal, quanto aos Encargos para 
2023, para a Empreitada Parque da Aguda – 
Trabalhos de Impermeabilização da Cobertura 
– Início do Procedimento, em cumprimento do 
art.º 22 do DL 197/99 de 08 de junho, repristina-
do pela Resolução da AR 86/2011 de 11 de abril.  
26. Aprovado por Maioria, a Proposta da Câma-
ra Municipal, quanto à Assunção dos Encargos 
Plurianuais, para Aquisição de Serviços para 
Fornecimento de Refeições Institucionais Pro-
movidas nos vários Equipamentos Municipais 
do Município de Vila Nova de Gaia, por Lotes, 
pelo prazo de 1 ano renovável por mais um, 
através de Concurso Público com Publicidade 
Internacional, nos termos da alínea a) do n.º 1 
do artigo 20.º do CCP e preço base total de € 
740.000,00 (setecentos e quarenta mil euros) 
+ IVA, repartido por 2 Lotes, nos seguintes ter-
mos:  
• Lote 1- Aquisição da tipologia de menus A, B, 
C e D, com o preço base de € 650.000,00 (seis-
centos e cinquenta mil euros) + IVA;  
• Lote 2 – Aquisição da tipologia de menu: por
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to de honra, lanche, coffe break e pequeno-al-
moço, com preço base de € 90.000,00 (noven-
ta mil euros) + IVA.  
27. Aprovado por Unanimidade, a Proposta da 
Câmara Municipal, quanto à Oferta Pública de 
Aquisição de Imóveis para Implementação de 
Projetos no Âmbito do Investimento RE-C02-
-I01 – Programa de Apoio ao Acesso à Habita-
ção – Aprovação do Novo Conteúdo das Mi-
nutas de Contrato de Promessa de Compra e 
Venda.  
28. Aprovado por Maioria, a Proposta da Câ-
mara Municipal, quanto à Proposta de Contrato 
Programa de 2023 – Instrumentos de Gestão 
Previsional 2023 da Empresa Municipal Águas 
de Gaia, EM, S.A.  
29. Aprovado por Unanimidade, a Proposta da 
Câmara Municipal, quanto ao Fundo de Recu-
peração COVID – Entidades sem Fins Lucrati-
vos.  
30. Aprovado por Unanimidade, a Proposta da 
Câmara Municipal, quanto à Desafetação do 
Domínio Público para o Domínio Privado do 
Município, da Parcela de Terreno sita na Rua da 
Feira Nova, com área de 327,80 m2, na União de 
Freguesias de Pedroso e Seixezelo.  
31. Aprovado por Unanimidade, a Proposta da 
Câmara Municipal, quanto à Cedência em Regi-
me de Comodato, à Junta de Freguesia de Vilar 
de Andorinho o seguinte:  
• Prédio Urbano composto por Edifício de um 
Piso e Logradouro, sito na Praceta Cooperativa 
O Telefone, na Freguesia de Vilar de Andorinho, 
descrito na Segunda Conservatória do Registo 
Predial de Vila Nova de Gaia, sob o nº 3604 e 
inscrito na Matriz Predial sob o artigo urbano P 
3984, que provém do artigo U 3980, com o VPT 
de € 178.280,00 (cento e setenta e oito mil, du-
zentos e oitenta euros), pelo prazo de 25 anos a 
contar da data da celebração do respetivo Con-
trato, podendo ser renovado automaticamente 
por iguais períodos, se não for denunciado por 
qualquer das partes, para aí ser Instalado e Ge-
rido um Centro Comunitário.  
• Aprovar a respetiva minuta do Contrato de 
Comodato.  
32. Aprovado por Maioria, a Proposta da Câma-
ra Municipal, quanto à Proposta de Alteração 
ao Mapa de Pessoal em vigor, para Inclusão de 
10 (dez) Postos de Trabalho, da Carreira de 

Assistente Técnico, para suprimento de neces-
sidades temporárias, na Modalidade de Contra-
to de Trabalho em Funções Públicas a Termo 
Resolutivo Incerto, na Carreira / Categoria de 
Assistente Técnico de Apoio às Secretarias dos 
AE/ENA e Autorização de Abertura de Proce-
dimento.  
33. Aprovado por Maioria, a Proposta da Câma-
ra Municipal, quanto à Proposta de Alteração 
ao Mapa de Pessoal em vigor, para Inclusão de 
03 (três) Postos de Trabalho da Carreira e Cate-
goria de Assistente Técnico, Área Administrati-
va de Apoio às Secretarias dos AE/ENA, recor-
rendo-se à Reserva de Recrutamento existente. 
Proposta de Abertura de um Procedimento 
Concursal para Constituição de Reserva de Re-
crutamento, para Satisfação de Necessidades 
Futuras de Ocupação de Postos de Trabalho 
na Carreira/Categoria de Assistente Técnico, na 
Modalidade de Contrato de Trabalho em Fun-
ções Públicas por Tempo Indeterminado.  
34. Aprovado por Maioria, a Proposta da Câ-
mara Municipal, quanto à Proposta de Altera-
ção ao Mapa de Pessoal em vigor, para Inclu-
são de 03 (três) Postos de Trabalho, Área de 
Arquitetura e Ocupação desses Postos por via 
do Recurso à Reserva de Recrutamento Inter-
na Constituída no Procedimento Concursal Co-
mum para a Constituição de Relação Jurídica 
de Emprego Público por Tempo Indeterminado, 
Proc. 41/2019.  
35. Aprovado por Maioria, a Proposta da Câ-
mara Municipal, quanto à Alteração ao Mapa 
de Pessoal para Inclusão de 10 (dez) Postos de 
Trabalho da Carreira e Categoria de Assistente 
Técnico para a Direção Municipal de Políticas 
Sociais e Autorização de Abertura do Respeti-
vo Procedimento Concursal, Métodos de Sele-
ção a aplicar e Designação do Júri.  
36. Aprovado por Maioria, a Proposta da Câ-
mara Municipal, quanto à Alteração ao Mapa 
de Pessoal para Inclusão de 130 (cento e trinta) 
Postos de Trabalho da Carreira e Categoria de 
Assistente Operacional para a Divisão de Ges-
tão Escolar e Recursos Educativos.  
37. Aprovado por Unanimidade, a Proposta da 
Câmara Municipal, quanto à Criação de 06 (seis) 
Postos de Trabalho para a Divisão de Gestão 
Escolar e Recursos Educativos na Carreira de 
Assistente Técnico, Categoria de Coordenador 
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Técnico e Criação de 03 (três) Postos de Traba-
lho para a Divisão de Gestão Escolar e Recursos 
Educativos na Carreira de Assistente Operacio-
nal, Categoria de Encarregado Operacional.  
38. Tomou conhecimento a Assembleia Munici-
pal, da Proposta da Câmara Municipal, quanto 
à Aceitação da Transferência de Competências 
no Domínio da Ação Social – Para Conhecimen-
to.  
39. Tomou conhecimento a Assembleia Munici-
pal, da Proposta da Câmara Municipal, quanto à 
Informação do Revisor Oficial de Contas sobre 
a situação Económica e Financeira referente ao 
1º Semestre de 2022.  
40. Foi Realizada a Eleição de Candidato a novo 
Membro à Comissão Executiva Metropolitana.  
41. Aprovado por Maioria, a Proposta da Câma-
ra Municipal quanto ao Orçamento e Opções do 
Plano para 2023.  
42. Aprovado por Maioria, a Proposta da Câma-
ra Municipal quanto ao Mapa de Pessoal para 
2023.  
43. Aprovado por Unanimidade, a Propos-
ta da Câmara Municipal quanto aos Encargos 
Plurianuais referente à Empreitada Masterplan 
Arcozelo – Fórum Cidadania de Arcozelo, em 
cumprimento do art.º 22 do DL 197/99 de 08 
de junho, repristinado pela Resolução da AR 
86/2011 de 11 de abril, do seguinte modo:  
• Ano 2023 - € 245.371,90 (duzentos e quarenta 
e cinco mil, trezentos e setenta e um euros e 
noventa cêntimos) IVA Incluído;  
• Ano 2024 - € 1.472.231,40 (um milhão, qua-
trocentos e setenta e dois mil, duzentos e trinta 
e um euros e quarenta cêntimos) IVA Incluído;  
• Ano 2025 - € 490.743,82 (quatrocentos e no-
venta mil, setecentos e quarenta e três euros e 
oitenta e dois cêntimos) IVA Incluído.  
44. Aprovado por Unanimidade, a Proposta da 
Câmara Municipal quanto à Proposta de Altera-
ção ao Mapa de Pessoal em vigor, do seguinte:  
• Autorizar a Inclusão de 16 (dezasseis) Postos 
de Trabalho, da Carreira Geral de Técnico Supe-
rior, na Área de Psicologia, na Modalidade de 
Contrato de Trabalho em Funções Públicas por 
Tempo Indeterminado, sendo 05 (cinco) para a 
Área da Educação e os demais 11 (onze), con-
tratados por 03 (três) anos, pelo tempo de du-
ração do Projeto Gaia Mais Sucesso;  
• Autorizar a anulação do Procedimento Con

cursal 43/2020.  
45. Aprovado por Unanimidade, a Proposta da 
Câmara Municipal quanto à Reprogramação 
Plurianual dos Encargos para Reabilitação Ener-
gética do Empreendimento Rosa Mota - Cane-
las, em cumprimento do art.º 22 do DL 197/99 
de 08 de junho, repristinado pela Resolução da 
AR 86/2011 de 11 de abril, do seguinte modo:  
• Ano 2022 - € 133.525,98 (cento e trinta e três 
mil, quinhentos e vinte e cinco euros e noventa 
e oito cêntimos) IVA Incluído;  
• Ano 2023 - € 367.250,78 (trezentos e sessenta 
e sete mil, duzentos e cinquenta euros e setenta 
e oito cêntimos) IVA Incluído.  
46. Aprovado por Unanimidade, a Proposta 
da Câmara Municipal quanto à Reprograma-
ção Plurianual dos Encargos para Reabilitação 
Energética de Coberturas dos Empreendimen-
tos Cova da Loba, D. António Ferreira Gomes, 
em cumprimento do art.º 22 do DL 197/99 de 
08 de junho, repristinado pela Resolução da AR 
86/2011 de 11 de abril, do seguinte modo:  
• Ano 2022 - € 105.445,74 (cento e cinco mil, 
quatrocentos e quarenta e cinco euros e seten-
ta e quatro cêntimos) + IVA;  
• Ano 2023 - € 264.539,26 (duzentos e sessen-
ta e quatro mil, quinhentos e trinta e nove euros 
e vinte e seis cêntimos) + IVA.  
47. Aprovado por Unanimidade, a Proposta 
da Câmara Municipal, quanto à Reformulação 
dos Encargos Financeiros para Reabilitação da 
Casa Atelier Soares dos Reis, em cumprimento 
do art.º 22 do DL 197/99 de 08 de junho, repris-
tinado pela Resolução da AR 86/2011 de 11 de 
abril, do seguinte modo:  
• Ano 2022 - € 120.516,12 (cento e vinte mil, qui-
nhentos e dezasseis euros e doze cêntimos) IVA 
Incluído;  
• Ano 2023 - € 200.318,79 (duzentos mil, tre-
zentos e dezoito euros e setenta e nove cênti-
mos) IVA Incluído.  
48. Aprovado por Unanimidade, a Proposta da 
Câmara Municipal, quanto à Reformulação dos 
Encargos Financeiros para Reabilitação dos Jar-
dins e Construções Secundárias da Casa Bar-
bot, em cumprimento do art.º 22 do DL 197/99 
de 08 de junho, repristinado pela Resolução da 
AR 86/2011 de 11 de abril, do seguinte modo:  
• Ano 2022 - € 84.800,00 (oitenta e quatro mil 
e oitocentos euros) IVA Incluído;  
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• Ano 2023 - € 276.709,39 (duzentos e setenta 
e seis mil, setecentos e nove euros e trinta e 
nove cêntimos) IVA Incluído.  
49. Aprovado por Unanimidade, a Proposta da 
Câmara Municipal, quanto à Reformulação dos 
Encargos Plurianuais para Concurso Público 
“Aquisição de Serviços de Tratamento, Medição 
e Manutenção do Ar e da Água”, em cumpri-
mento do art.º 22 do DL 197/99 de 08 de junho, 
repristinado pela Resolução da AR 86/2011 de 11 
de abril, do seguinte modo:  
- Ano 2023 
• Rubrica 2014 A 65 – € 239.800,00 (duzentos 
e trinta e nove mil e oitocentos euros) + IVA  
• Rubrica 2014 A 64 - € 15.038,00 (quinze mil e 
trinta e oito euros) +IVA
- Ano 2024 
• Rubrica 2014 A 65 - € 21.800,00 (vinte e um 
mil e oitocentos euros) + IVA.
50. Foram as Propostas de Desagregação da 
União das Freguesia de Santa Marinha e S. Pe-
dro da Afurada, União das Freguesias de Grijó e 
Sermonde, União das Freguesias de Serzedo e 
Perosinho, União das Freguesias de Pedroso e 
Seixezelo, União das Freguesias de Sandim, Oli-
val, Lever e Crestuma, União das Freguesias de 
Gulpilhares e Valadares, União das Freguesias 
de Mafamude e Vilar do Paraíso, nos termos do 
n.º 6 do art.º 12.º da Lei n.º 39/2021, de 24 de 
junho, deliberadas do seguinte modo:  
Aprovado por Maioria, a Proposta de Desagre-
gação da União das Freguesias de Santa Mari-
nha e S. Pedro da Afurada.  
Aprovado por Maioria, a Proposta de Desagre-
gação da União das Freguesias de Grijó e Ser-
monde.  
Aprovado por Maioria, a Proposta de Desagre-
gação da União das Freguesias de Serzedo e 
Perosinho.
Aprovado por Maioria, a Proposta de Desagre-
gação da União das Freguesias de Pedroso e 
Seixezelo.
Aprovado por Maioria, a Proposta de Desagre-
gação da União das Freguesias de Sandim, Oli-
val, Lever e Crestuma.
Aprovado por Maioria, a Proposta de Desagre-
gação da União das Freguesias de Gulpilhares 
e Valadares.
Aprovado por Maioria, a Proposta de Desagre-
gação da União das Freguesias de Mafamude e 

Vilar do Paraíso.
51. Aprovado por Unanimidade, a Proposta da 
Câmara Municipal quanto à Alteração ao Mapa 
de Pessoal para Criação de 02 (dois) Postos 
de Trabalho para a Divisão de Gestão Escolar e 
Recursos Educativos, na Carreira de Assistente 
Operacional, Categoria de Encarregado Opera-
cional.
52. Aprovado por Unanimidade, a Proposta da 
Câmara Municipal quanto à Subvenção Adicio-
nal específica do Fundo Social Municipal (FSM) 
no Ano 2022 – Artigo 103.º da LOE/2022, nos 
termos da alínea a) do nº1 do artigo 25.º e da 
alínea c), do nº1 do artigo 33.º da Lei nº75/2013 
de 12 de setembro.
53. Aprovado por Unanimidade, a Proposta 
da Câmara Municipal quanto à Autorização da 
Repartição de Encargos para a Empreitada de 
Reabilitação da Fase 3 da Intervenção Integra-
da do Castelo, em cumprimento do art.º 22 do 
DL 197/99 de 08 de junho, repristinado pela Re-
solução da AR 86/2011 de 11 de abril, do seguin-
te modo:
• Ano 2022 - € 265.021,47 (duzentos e sessenta 
e cinco mil e vinte e um euros e quarenta e sete 
cêntimos).
• Ano 2023 - € 805.820,00 (oitocentos e cinco 
mil, oitocentos e vinte euros).
54. Aprovado por Unanimidade, a Proposta da 
Câmara Municipal quanto à Aprovação da Re-
programação de Encargos para a Empreitada 
de Reabilitação da Fase 2 da Intervenção Inte-
grada do Castelo, em cumprimento do art.º 22 
do DL 197/99 de 08 de junho, repristinado pela 
Resolução da AR 86/2011 de 11 de abril, do se-
guinte modo:
• Ano 2022 - € 730.870,00 (setecentos e trinta 
mil, oitocentos e setenta euros) IVA Incluído.  
• Ano 2023 - € 703.310,00 (setecentos e três 
mil, trezentos e dez euros) IVA Incluído.  
55. Aprovado por Unanimidade, a Proposta da 
Câmara Municipal quanto à Reprogramação de 
Encargos para a Empreitada de Reabilitação Fí-
sica da Urbanização de Vila D’Este – Arranjos 
Exteriores – Fase II, em cumprimento do art.º 
22 do DL 197/99 de 08 de junho, repristinado 
pela Resolução da AR 86/2011 de 11 de abril, do 
seguinte modo:  
• Ano 2022 – € 2.321.459,38 (dois milhões, tre-
zentos e vinte e um mil, quatrocentos e cin
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quenta e nove euros e trinta e oito cêntimos) + 
IVA (sendo que desse valor, já se encontra fatu-
rado o montante de € 1.721.459,38 (um milhão, 
setecentos e vinte e um mil, quatrocentos e cin-
quenta e nove euros e trinta e oito cêntimos) + 
IVA 
• Ano 2023 - € 911.562,94 (novecentos e onze 
mil, quinhentos e sessenta e dois euros e no-
venta e quatro cêntimos) + IVA.
56. Apreciada, a Informação Escrita do Exmo. 
Senhor Presidente da Câmara Municipal e da si-
tuação financeira do Município.
Vila Nova de Gaia, 15 de dezembro de 2022
O Presidente da Assembleia Municipal, (Albino 
Almeida, Dr.)
Data de Publicitação: 20/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1226
EDITAL

ALTERAÇÃO À LICENÇA DE LOTEAMENTO 
N.º 10/08

(Notificação aos proprietários dos lotes cons-
tantes do alvará de loteamento ao abrigo do 
n.º 4 do artigo 7.º do Regulamento Municipal de 
Urbanização e Edificação)
Eng. Patrocínio Miguel Vieira Azevedo, Vice-
-Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova 
de Gaia, no uso das competências delegadas 
pelo despacho n.º 65/PCM/2021, de 20 de ou-
tubro, do Senhor Presidente da Câmara Muni-
cipal, com competência conferida pela Câmara 
em reunião de 18 de Outubro de 2021.
FAZ SABER através do presente Edital, em 
cumprimento do seu despacho proferido ter-
mos do disposto no artigo 27.º do Decreto-Lei 
n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual re-
dação, que foi apresentado um pedido de alte-
ração da licença de loteamento n.º 10/08 para 
o lote n. º 13, requerido em nome de MARIA 
DA NAZARÉ DE JESUS FÉLIX SILVA, que tem 
como objetivo o encerramento do alpendre 
definindo uma área de construção destinada a 
aparcamento.
Para efeito do disposto no n.º 3 do citado artigo 
27.º ficam os proprietários dos lotes constantes 
do referido alvará de loteamento notificados 
para se pronunciarem sobre a alteração indica-
da, no prazo de 10 dias.
O processo n.º 7988/22 será disponibilizado 
para consulta, mediante pedido a apresentar 

através da plataforma on-line utilizando o re-
querimento específico para o efeito disponível 
em https://www.gaiurb.pt/gaiurb/uploads/do-
cument/file/920/mod_div_4_v7.pdf.
Vila Nova de Gaia, 12 de Dezembro de 2022
O Vice-Presidente (Eng.º Patrocínio Azevedo)

Data de Publicitação: 20/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1227
AUTO DE TRANSFERÊNCIA

ENTRE MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA E 
JUNTA DE FREGUESIA DE ARCOZELO

Considerando que: 

A Lei nº 50/ 2018, de 16 de agosto, que tem por 
objeto definir “(…) o quadro de transferência de 
competências para as autarquias locais e para 
as entidades intermunicipais, concretizando os 
princípios da subsidiariedade, da descentrali-
zação administrativa e da autonomia do poder 
local”, estabelece no seu nº 4, a forma como se 
deverá materializar a transferência das novas 
competências; 

Nos termos do disposto no nº 1 do aludido arti-
go 4º, a transferência das novas competências, 
a identificação da respetiva natureza e a forma 
de afetação de recursos têm de ser concretiza-
das, mediante a emanação de outros diplomas 
legais no âmbito setorial, que se debrucem so-
bre as múltiplas áreas relativamente às quais se 
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pretende operar a descentralização da adminis-
tração direta e indireta do Estado; 

O Decreto-Lei nº 57/2019, de 30 de abril con-
cretiza a transferência de competências dos 
municípios para os órgãos das freguesias, ao 
abrigo do nº 2 do artigo 38º da referida Lei e 
estabelece o reforço de várias competências 
das freguesias em domínios integrados na esfe-
ra jurídica do município; 

A Lei-quadro da transferência de competências 
para as autarquias locais e para as entidades in-
termunicipais (Lei nº 50/2018 de 16 de agosto), 
reforça o movimento de descentralização de 
competências entre os diversos níveis da orga-
nização da Administração Pública, em especial 
no que tange à relação entre os Municípios e as 
Freguesias, tendo em vista, por um lado, a ra-
cionalização e otimização da gestão e afetação 
dos recursos públicos e, por outro, a afirmação 
de democracia de proximidade com o cidadão; 

O escopo subjacente à transferência das com-
petências para as autarquias locais é garantir 
o não aumento da despesa pública global, o 
aumento da eficiência da gestão dos recursos, 
bem como os ganhos de eficácia e, a par disso, 
promover a coesão social, a aproximação das 
decisões dos cidadãos, a melhoria da qualidade 
dos serviços prestados às populações e a racio-
nalização dos recursos disponíveis; 

Da auscultação das freguesias, resultou a con-
cordância na manutenção das competências, 
que em momento anterior haviam sido alvo de 
delegação, estribada em acordos de execução 
celebrados para o efeito, passando as mesmas 
a integrar a sua esfera de responsabilidade, 
mantendo-se a verificação da não exigência de 
afetação de recursos humanos e materiais, e 
sendo os recursos financeiros aproximados; 

Deste modo, os recursos financeiros afetos 
à presente transferência de competências, e 
dado que se mantêm inalterados desde 2018, 
serão atualizados de acordo com o IPC (Índice 
de Preços ao Consumidor), considerada a taxa 
de variação homóloga referente ao último mês 
do ano anterior ao da outorga deste Auto - de

zembro de 2021, não sendo, assim, inferiores 
aos transferidos até esta data, que se mostra-
ram ser os suficientes e necessários para o efei-
to (cfr. artigo 115º do Anexo I da Lei nº 75/2013 
de 12 de setembro e nº 5 do artigo 38º da Lei nº 
50/2018 de 16 de agosto);

Os acordos a concretizar obedecem, por for-
ça do disposto no artigo 39º da referida Lei, 
aos princípios da universalidade e equidade, já 
que resultam de um processo negocial  entre 
o Município e todas as freguesias do concelho 
e que possibilitou a elaboração de um docu-
mento adaptado à realidade específica de cada 
freguesia de modo a que, em regra, todas as 
freguesias do concelho beneficiem das mesmas 
competências e, em termos proporcionais, de 
recursos equivalentes, tendo como fundamento 
a caracterização de cada uma das freguesias, 
tratando de forma diferente as realidades que 
são diferentes;

A transferência de competências para as fre-
guesias tem caráter universal, sendo diferen-
ciada em função da sua natureza e dimensão, 
considerando a respetiva população e capaci-
dade de execução (cfr. artigo 4º do Decreto-Lei 
nº 57/2019 de 30 de abril e nº 3 do artigo 38º da 
Lei nº 50/2018 de 16 de agosto); 

Neste contexto e de acordo com o previsto no 
nº 2 do artigo 38º e no artigo 39º ambos da Lei 
nº 50/2018 de 16 de agosto, cabe aos órgãos 
deliberativos do município e da freguesia apro-
var os termos da transferência de recursos;  

Assim, entre:

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA, pessoa 
coletiva n.º 505 335 018, com sede na Rua Ál-
vares Cabral, Vila Nova de Gaia, representado 
pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, 
Prof. Doutor Eduardo Vítor Rodrigues, com po-
deres para este ato, nos termos da alínea a) do 
n.º 1 do artigo 35.º do regime jurídico das autar-
quias locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, doravante designado por Muni-
cípio ou Primeiro Outorgante; e

JUNTA DE FREGUESIA DE ARCOZELO, pessoa 
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coletiva número 507555287, com sede na Ave-
nida da Igreja, 279 4410-411 Vila Nova de Gaia, 
aqui representado por Maria Adelina Gomes 
Guedes Pereira, no uso da competência que lhe 
é conferida pelo disposto na alínea a) e f) do n.º 
1 do artigo 18.º do regime jurídico das autarquias 
locais, aprovado no anexo I à Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, doravante designado por Junta 
de Freguesia ou Segunda Outorgante.

Em conjunto, designados por Partes, 

É livremente e de boa-fé celebrado, ao abrigo 
do artigo 39º da Lei 50/2018 de 16 de agosto, 
o presente Auto de Transferência de recursos, 
que se rege pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA
(OBJETO)

1. O presente Auto tem por objeto a concreti-
zação dos termos da transferência de recursos 
para o exercício das competências do Município 
para a Junta de Freguesia, nas seguintes áreas:
a) Gerir e assegurar a manutenção de espaços 
verdes;
b) Assegurar a limpeza das vias e espaços pú-
blicos, sarjetas e sumidouros;
c) Manter, reparar e substituir o mobiliário ur-
bano instalado no espaço público, com exceção 
daquele que seja objeto de concessão;
d) Assegurar a realização de pequenas repara-
ções nos estabelecimentos de educação pré-
-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico;
e) Promover a manutenção dos espaços envol-
ventes dos estabelecimentos de educação pré-
-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico.
2. As competências de gestão e manutenção 
de feiras e mercados, bem como as que respei-
tem ao controlo prévio, realização de vistorias e 
fiscalização municipais, permanecem na esfera 
de intervenção do Município, em virtude de se 
considerar que assumem uma natureza estrutu-
rante para a execução de desígnios de interesse 
geral e comum a todo o concelho. 

CLÁUSULA SEGUNDA
(EXERCÍCIO DAS COMPETÊNCIAS)

1. O exercício das competências delegadas deve 
efetuar-se em conformidade com as normas 
técnicas emanadas pelo Município, regulamen-
tos municipais e disposições legais em vigor.
2. São da responsabilidade da Junta de Fregue-
sia nos termos da lei, quaisquer danos causa-
dos no âmbito das competências delegadas.

CLÁUSULA TERCEIRA
(PRINCÍPIOS)

1. A negociação, celebração, execução e rever-
são do presente Auto de transferência obedece 
aos princípios da igualdade e da não discrimi-
nação, da subsidiariedade, da prossecução do 
interesse público, da continuidade da prestação 
do serviço público, da necessidade e suficiência 
de recursos e da boa administração pública. 
2. Nas relações entre as Partes, regem os prin-
cípios da transparência, da lealdade e da coo-
peração, pautados por critérios de eficiência na 
prossecução do interesse público. 

CAPÍTULO II
COMPETÊNCIAS

CLÁUSULA QUARTA
(GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS ESPAÇOS 

VERDES)
1. A gestão e manutenção dos espaços ver-
des existentes compreendem, nomeadamente, 
a conservação, arranjo e limpeza de espaços 
verdes sitos na área territorial da Junta de Fre-
guesia, discriminados no Anexo A do presente 
Auto e do qual faz parte integrante.
2. O exercício das competências consubstan-
ciar-se-á pela prática de todos os atos necessá-
rios à prossecução do interesse público, tendo 
como esteio critérios associados à dimensão da 
área verde a tratar, à tipologia dos espaços e ao 
desgaste a que os mesmos estão sujeitos. 

CLÁUSULA QUINTA
(LIMPEZA DAS VIAS E ESPAÇOS PÚBLICOS, 

SARJETAS E SUMIDOUROS)
O exercício desta competência integra a lim-
peza das vias e espaços públicos sitos na área 
territorial da Junta de Freguesia, descritos no 
Anexo B do presente Auto e do qual faz parte 
integrante, nomeadamente a respetiva varrição 
e lavagem, manual ou mecânica, das vias, vale
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tas calçadas, passeios, praças, largos e outros 
espaços públicos, assim como a desobstrução 
e limpeza de sarjetas e sumidouros, em com-
plemento e articulação com as Águas de Gaia, 
E.M.

CLÁUSULA SEXTA
(MOBILIÁRIO URBANO)

Constituem parte integrante do domínio mu-
nicipal, diverso mobiliário urbano instalado 
no espaço público de diferentes dimensões e 
características, cuja manutenção, reparação 
e substituição constituem objeto do presente 
Auto. 

CLÁUSULA SÉTIMA
(MANUTENÇÃO, REPARAÇÃO E SUBSTITUI-

ÇÃO DO MOBILIÁRIO URBANO)
1. As intervenções no mobiliário urbano, referi-
das na cláusula anterior compreendem: 
a) A manutenção do mobiliário existente atra-
vés da sua limpeza e demais procedimentos 
que se afigurem adequados;
b) Pequenas obras de reparação e conservação 
do mobiliário, com prioridade para pinturas, 
limpezas e substituição de peças partidas e/ou 
danificadas; 
c) A substituição do mobiliário, quando não for 
possível proceder à sua reparação. 
2.  O exercício desta competência, integra a 
prática de todos os atos necessários à prosse-
cução do interesse público, tendo em atenção 
o mobiliário em causa, tipologia dos equipa-
mentos e o desgaste e utilização a que estão 
sujeitos.

CLÁUSULA OITAVA
(REPARAÇÕES NOS ESTABELECIMENTOS DE 
EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR E DO PRIMEIRO 

CICLO DO ENSINO BÁSICO)
1. O exercício desta competência implica a exe-
cução de todas as pequenas reparações ne-
cessárias ao bom funcionamento dos estabe-
lecimentos de ensino descritos no Anexo C ao 
presente Auto e do qual faz parte integrante. 
2. As reparações a efetuar nos estabelecimen-
tos de educação referidos no número anterior 
compreendem: 
a) Pequenas obras de reparação e conservação 
dos estabelecimentos escolares, com priorida

de para a limpeza de telhados e substituição de 
telhas partidas e/ou danificadas, bem como a 
limpeza de caldeiras; 
b) Reparação de equipamentos. 

CLÁUSULA NONA
(MANUTENÇÃO DOS ESPAÇOS ENVOLVEN-
TES DOS ESTABELECIMENTOS DE EDUCA-
ÇÃO PRÉ-ESCOLAR E DO PRIMEIRO CICLO 

DO ENSINO BÁSICO)
O exercício desta competência implica a execu-
ção de tarefas de limpeza, manutenção e con-
servação dos espaços de jogo e recreios, bem 
como dos demais espaços envolventes dos 
estabelecimentos de ensino de educação pré-
-escolar e do primeiro ciclo de ensino básico 
mencionados na cláusula anterior.

CAPÍTULO III
RECURSOS

CLÁUSULA DÉCIMA
(RECURSOS FINANCEIROS, HUMANOS E PA-

TRIMONIAIS)
1. Para o exercício das competências a que se 
reporta o presente Auto são acordados os re-
cursos financeiros e/ou humanos e/ou patrimo-
niais a transferir para a Junta de Freguesia.
2. Os recursos financeiros a que se alude no 
presente Auto de transferência são acordados 
pelo período anual, mantendo-se para os anos 
subsequentes 
3. Sem prejuízo do disposto no número anterior, 
os recursos poderão ser objeto de alteração por 
acordo entre as Partes, desde que observado o 
procedimento definido nos artigos 5º e 6º do 
Decreto-Lei nº 57/2019 de 30 de abril.
4. Caso haja lugar a alterações dos recursos a 
transferir, para efeitos de inscrição nos Orça-
mentos do Estado subsequentes, o Município 
comunicará à DGAL, até 30 de junho de cada 
ano, as respetivas deliberações. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA
(RECURSOS FINANCEIROS)

1. Os recursos financeiros a afetar ao cumpri-
mento do presente Auto, para cada uma das 
competências, estão previstas no Anexo II.
2. Os recursos a que se reporta o número ante-
rior provêm do orçamento municipal, sendo 
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transferidos pela DGAL até ao dia 15 de cada 
mês, por dedução às transferências para cada 
município do Fundo de Equilíbrio Financeiro 
(FEF) e da participação variável no Imposto so-
bre o Rendimento das pessoas singulares (IRS). 
3. Nos casos em que os montantes do FEF e da 
participação variável no IRS sejam insuficientes 
para garantir os recursos financeiros a transfe-
rir para as freguesias, o remanescente será fi-
nanciado por receitas provenientes do Imposto 
Municipal sobre imoveis (IMI), a transferir men-
salmente pela Autoridade Tributária e Aduanei-
ra para a DGAL até ao dia 10 de cada mês. 
3. As transferências financeiras para a Junta 
de Freguesia serão efetuadas em duodécimos, 
pela DGAL, no estrito cumprimento pelos mon-
tantes previstos no número 1.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA
(RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS)
Por força do presente Auto, as Partes acordam 
que não se revela necessária a afetação de re-
cursos humanos ou patrimoniais para o exercí-
cio das competências ora transferidas. 

CAPÍTULO IV
DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA
(DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES)

1. Compete à Câmara Municipal de Vila Nova de 
Gaia:
a) Acompanhar a transferência das competên-
cias nos termos do presente Auto;
b) Prestar à Junta de Freguesia, o apoio técnico 
no âmbito das matérias transferidas, caso seja 
solicitado e de acordo com as possibilidades.
2. Compete à Junta de Freguesia:
a) Exercer, de modo eficiente e eficaz, as com-
petências que lhe são transferidas no âmbito 
do presente Auto, na estrita observância de cri-
térios de equilíbrio e economia de recursos; 
b) Prestar as informações que o Município so-
licite, nomeadamente no que respeita aos atos 
praticados no exercício das competências 
transferidas;
c) Aceitar as normas e orientações técnicas 
bem como o acompanhamento e controle de 
execução a efetuar pelo Município;
d) Cumprir e fazer cumprir a legislação e re

gulamentos municipais que regem as matérias 
objeto desta transferência; 
e) Dar conhecimento, no prazo de 15 (quinze) 
dias, ao Município de toda e qualquer situação 
que tenha conhecimento e que possa vir a pre-
judicar, impedir, tornar mais oneroso ou difícil o 
exercício das competências transferidas;
f) Afetar os recursos financeiros a que se alude 
na clausula décima primeira, exclusivamente, 
ao exercício das competências transferidas nos 
termos do presente Auto; 
g) Remeter ao Município os relatórios semes-
trais referidos no n.º 2 da cláusula décima quar-
ta, nos quais será prestada informação circuns-
tanciada sobre o exercício das competências 
transferidas.

CAPÍTULO V
ACOMPANHAMENTO E MONITORIZAÇÃO DA 
EXECUÇÃO DO AUTO DE TRANSFERÊNCIAS

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA
(ACOMPANHAMENTO E MONITORIZAÇÃO DA 

EXECUÇÃO)
1. A execução do presente Auto de transferên-
cias de competências é acompanhada e moni-
torizada, a todo o tempo e de forma contínua, 
pelos respetivos serviços municipais que, para 
o efeito, promovem reuniões conjuntas e perió-
dicas com a Junta de Freguesia.
2. Embora a transferência/crédito das verbas 
não esteja dependente da apresentação de do-
cumentos comprovativos das despesas efetua-
das, a Junta de Freguesia deve disponibilizar à 
Câmara Municipal, relatórios semestrais de ava-
liação de execução das competências transferi-
das pelo presente Auto.
3. A entrega dos relatórios a que se refere o nú-
mero anterior deve ter lugar até ao dia 10 (dez) 
do mês seguinte a que disser respeito o se-
mestre em referência e a falta de entrega pode 
determinar a não atualização dos recursos a 
transferir para a Junta de Freguesia.
4. O Município pode, ainda, solicitar outros re-
latórios adicionais que visem uma melhor com-
preensão da satisfação do interesse público. 
5. No contexto das reuniões referidas no núme-
ro 1., será efetuada a aferição da necessidade 
de proceder a eventuais ajustes aos recursos 
acordados ou, eventualmente, à reversão das 
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competências, nos termos do disposto na cláu-
sula décima-quinta.

CAPÍTULO VI
MODIFICAÇÃO DO AUTO

DE TRANSFERÊNCIA
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA

(MODIFICAÇÃO)
O presente Auto de transferências pode ser 
modificado, por acordo entre as Partes e por 
escrito, sempre que se verifique que as circuns-
tâncias em que as mesmas fundaram os termos 
em que operaria a transferência de competên-
cias, tenham sofrido uma alteração anormal e 
imprevisível e desde que a exigência das obri-
gações por si assumidas afete gravemente os 
princípios da igualdade, não discriminação, es-
tabilidade, prossecução do interesse público, 
continuidade da prestação do serviço público, 
necessidade e suficiência dos recursos. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA
(REVERSÃO)

1. Poderá haver lugar à reversão das competên-
cias transferidas para a Junta de Freguesia, por 
acordo entre as Partes, nos termos do disposto 
no artigo 7º do Decreto-Lei nº 57/2019 de 30 de 
abril. 
2. A reversão das competências produz efeitos 
em data a acordar entre as Partes. 

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA
(COMUNICAÇÕES E NOTIFICAÇÕES)

1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas ou-
tras regras quanto às notificações e comunica-
ções entre as Partes, estas devem ser dirigidas 
para os seguintes endereços eletrónicos:
a) Município de Vila Nova de Gaia: gam@cm-
-gaia.pt;
b) Junta de Freguesia de Arcozelo: secretaria@
jf-arcozelo.pt;
2. Qualquer alteração das informações de con-
tacto constantes do contrato deve ser comuni-
cada, por escrito, à outra parte.

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA
(CONTRATOS INTERADMINISTRATIVOS E 

ACORDOS DE COLABORAÇÃO)
A entrada em vigor do presente Auto de Trans-
ferência de recursos do Município para a Junta 
(União) de Freguesia (s) determina a cessação 
imediata da vigência de todos os contratos in-
teradministrativos e Acordos de Execução, ce-
lebrados entre as Partes e que se encontrem 
em vigor, referente à delegação de competên-
cias e aos recursos transferidos para o exercício 
de cada competência, no âmbito do presente 
Auto. 

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA
(PUBLICIDADE)

Após a sua aprovação, o presente Auto é dis-
ponibilizado na página web do município e na 
página web da Junta de Freguesia e/ou afixado 
em local próprio nas respetivas sedes.   

CLÁUSULA VIGÉSIMA
(DISPOSIÇÕES E CLÁUSULAS POR QUE SE 

REGE O AUTO)
1. Na execução do presente Auto de Transferên-
cia de recursos observa-se:
a) O respetivo clausulado e o estabelecido em 
todos os anexos que dele fazem parte integran-
te;
b) A Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e regi-
me jurídico nela aprovado; 
c) A Lei nº 50/2018 de 16 de agosto; 
d) O Decreto-Lei nº 57/2019 de 30 de abril. 
2. Subsidiariamente, aplicam-se ainda:
a) O Código dos Contratos Públicos;
b) O Código do Procedimento Administrativo.
3. Consideram-se automaticamente aplicáveis 
ao presente Auto de Transferências, eventuais 
revogações e alterações da legislação prevista 
nos números anteriores, desde que não colo-
quem em causa o elenco e os recursos afetos 
às transferências agora transferidas

CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA
(ENTRADA EM VIGOR)

O presente Auto de transferências entra em vi-
gor após a sua aprovação por parte dos órgãos 
da Assembleia Municipal e Assembleia de Fre-
guesia, com efeitos a 1 de janeiro de 2023. 
Assim o disseram e outorgaram em dois exem
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plares de igual conteúdo e valor, ficando um em 
poder de cada um dos outorgantes.
Vila Nova de Gaia, 14 de junho de 2022
Pelo Município de Vila Nova de Gaia,
O Presidente da Câmara, (Prof. Doutor Eduardo 
Vítor Rodrigues)
Pela Junta de Freguesia,
A Presidente, (Maria Adelina Gomes Guedes 
Pereira)

ANEXOS

ANEXO A
(A que se refere o n.º 1 da cláusula quarta)

ANEXO B
(A que se refere a cláusula quinta)
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ANEXO C
(A que se refere o n.º 1 da cláusula oitava)

ANEXO I

A – DO EXERCÍCIO DAS COMPETÊNCIAS:

1. MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS VERDES MUNI-
CIPAIS:
1.1. A manutenção dos espaços verdes públicos 
municipais integra as seguintes operações:
1.1.1. Limpeza geral/ Remoção de detritos 
(aquando cortes);
1.1.2. Rega (Automática ou manual);
1.1.3. Corte do prado/relvado (cortar e recolher 
relva com periodicidade de acordo com o grau 
de exigência);
1.1.4. Ressementeira do prado/relvado (sempre 
que necessário);
1.1.5. Escarificação do relvado (quando neces-
sário); 
1.1.6. Definição da linha de bordadura de can-
teiros;
1.1.7. Deservagem dos canteiros (sempre que 
necessário);
1.1.8. Poda de arbustos (topiária e manutenção);
1.1.9. Retancha/substituição de plantas (sempre 
que necessário);
1.1.10. Limpeza e poda de árvores (se necessário, 
aclaramento);
1.1.11. Limpeza/ remoção de folhas (sempre que 
se justifique);

1.1.12. Manutenção dos caminhos; 
1.1.13. Avaliação de estado sanitário das plantas 
(permanente); 
1.1.14. Fertilizações (ocasionais com adubos de 
libertação lenta).
1.2. As tarefas de manutenção dos espaços ver-
des devem ser programadas tendo em conta 
que a cobertura vegetal evolui consoante as 
espécies existentes e as condições edafoclimá-
ticas do local e essas tarefas deverão ser ajus-
tadas consoante a evolução do ciclo vegetativo 
das espécies presentes, ao longo das estações 
do ano.
1.3. As plantas (árvores, arbustos ou herbáceas) 
a instalar nas áreas sujeitas à manutenção cor-
rente podem ser fornecidas pelo Município, 
desde que disponíveis no Viveiro Municipal.
1.4. Sempre que se verificar a presença de espé-
cies estranhas nos espaços verdes estas devem 
ser eliminadas (mondadas) manualmente.
1.5. A utilização de monda química por herbi-
cida seletivo de síntese está absolutamente in-
terdita.
1.6. Os detritos resultantes da monda devem ser 
de imediato recolhidos de forma a não perma-
necerem nem sobre os relvados nem sobre pas-
seios ou arruamentos.

2. LIMPEZA DAS VIAS E ESPAÇOS PÚBLICOS, 
SARJETAS E SUMIDOUROS
2.1. Independentemente das várias tipologias 
de caminhos integrantes dos espaços verdes 
nomeadamente saibro, paralelo, microcubo, 
calçada portuguesa, terra batida, cimento po-
roso, pavimento em pavé de betão, os mesmos 
devem manter-se isentos de ervas, folhagens 
ou lixos.
2.2. A manutenção dos caminhos deve ser fei-
ta sem recurso a qualquer herbicida, sendo 
apenas permitidos processos mecânicos (por 
máquinas de corte, roçadoras, sopradores, var-
redores) e/ou térmicos (água quente, queima-
dores, etc.)

3. MANTER, REPARAR E SUBSTITUIR MOBI-
LIÁRIO URBANO NO ESPAÇO PÚBLICO 
3.1. Integra a execução de todas as tarefas ne-
cessárias à promoção da manutenção, repara-
ção e substituição de mesas, bancos e similares.
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4. REALIZAÇÃO DE PEQUENAS REPARAÇÕES 
NOS ESTABELECIMENTOS DE EDUCAÇÃO 
PRÉ-ESCOLAR E DO PRIMEIRO CICLO DO EN-
SINO BÁSICO
4.1. Entende-se por pequenas reparações as 
que tenham por objeto:
4.1.1. Afinação de portas, janelas, cancelas ou 
portões;
4.1.2. Deslocação, fixação ou outra intervenção 
ligeira de reparação em prateleiras, cabides, ca-
cifos e armários;
4.1.3. Intervenções pontuais de reparação e 
conservação de quadros brancos e placares;
4.1.4. Fixação em área delimitada de painéis de 
cortiça ou derivados;
4.1.5. Fixação de cabos soltos no âmbito de in-
fraestruturas elétricas à vista;
4.1.6. Fixação de tomadas de infraestruturas 
elétricas;
4.1.7. Deslocação e fixação de acessórios em 
instalações sanitárias;
4.1.8. Substituição pontual de telhas;
4.1.9. Limpeza localizada de coberturas;
4.1.10. Reparação pontual de pequenas peças 
da estrutura das coberturas;
4.1.11. Desobstrução de condutores e caleiras 
em zonas de acesso simples;
4.1.12. Fixação de louças sanitárias que apresen-
tam pouca estabilidade pela utilização frequen-
te;
4.1.13. Reparações de desentupimento de insta-
lações sanitárias decorrentes do normal funcio-
namento e utilização;
4.1.14. Reparações em anomalias ligeiras de pi-
chelaria, como ajustes e afinações, que não im-
pliquem a substituição de componentes;
4.1.15. Afinação e reposição de tampas de sani-
tas;
4.1.16. Pequenas reparações no mobiliário das 
salas de atividades e/ou refeitório;
4.1.17. Fixação pontual de elementos inconsis-
tentes no campo das guarnições em madeira, 
como rodapés, roda-cadeiras, corrimãos ou ou-
tros;
4.1.18. Pequenas reparações e afinação de es-
tores, telas ou cortinas, caso não impliquem a 
substituição de componentes;
4.1.19. Reparações pontuais e correções em re-
des de vedação com danos ligeiros.

5. LIMPEZA E MANUTENÇÃO DOS ESPAÇOS 
ENVOLVENTES DAS ESCOLAS DO 1º CICLO E 
JI
5.1. A limpeza e manutenção dos espaços en-
volventes das escolas e Jardins de Infância inte-
gram a execução de todas as tarefas necessárias 
à promoção da manutenção dos logradouros e 
espaços de recreio dos estabelecimentos de 
ensino abrangidos e, ainda, as necessárias à 
limpeza de todas os caleiras, sarjetas e sumi-
douros.
5.2. A realização das respetivas intervenções 
será efetuada com a periodicidade conveniente 
ao correto funcionamento dos equipamentos.

B – CRITÉRIOS E VALORIZAÇÕES:

1. Espaços verdes (tipologia “jardim”), por uni-
dade existente no território da freguesia

2. Espaços verdes (tipologia “jardim”), por me-
tro quadrado de superfície existente no territó-
rio da freguesia

3. Espaços verdes (outros, por metro quadrado 
de superfície existente no território da fregue-
sia

4. Limpeza de vias, espaços públicos, sumidou-
ros e sarjetas, por quilómetro de eixo de via não 
incluída no âmbito de concessões.

5. Mobiliário urbano no espaço público, por qui-
lómetro quadrado de superfície da freguesia
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6. Pequenas reparações em estabelecimentos 
de educação pré-escolar e do primeiro ciclo do 
ensino básico, por número de salas de aula exis-
tentes no território da freguesia

7. Manutenção de espaços envolventes de es-
tabelecimentos de educação pré-escolar e do 
primeiro ciclo do ensino básico, por estabeleci-
mento existente no território da freguesia

C – JUNTAS DE FREGUESIA – COMPETÊNCIAS 
DELEGADAS:

C – ARCOZELO

1. Espaços verdes (tipologia “jardim”), por uni-
dade existente no território da freguesia

2. Espaços verdes (tipologia “jardim”), por me-
tro quadrado de superfície existente no territó-
rio da freguesia

3. Espaços verdes (outros, por metro quadrado 
de superfície existente no território da fregue-
sia

4. Limpeza de vias, espaços públicos, sumidou-
ros e sarjetas, por quilómetro de eixo de via não 
incluída no âmbito de concessões.

5. Mobiliário urbano no espaço público, por qui-
lómetro quadrado de superfície da freguesia

6. Pequenas reparações em estabelecimentos 
de educação pré-escolar e do primeiro ciclo do 
ensino básico, por número de salas de aula exis-
tentes no território da freguesia

7. Manutenção de espaços envolventes de es-
tabelecimentos de educação pré-escolar e do 
primeiro ciclo do ensino básico, por estabeleci-
mento existente no território da freguesia

Valor total anual apurado nos acordos de exe-
cução para 2018/2021: 136.039,68€
Valor total pago entre 2018/2021, atenta a clau-
sula de salvaguarda (clausula 11.ª) existente nos 
acordos de execução em vigor no período refe-
rido: 135.582,48 € 
Valor total anual atualizado (IPC) e a considerar 
para efeitos do presente auto: 139.243,21 € 
Data de Publicitação: 21/12/2022
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EDT-CMVNG/2022/1228
AUTO DE TRANSFERÊNCIA

ENTRE MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA E 
JUNTA DE FREGUESIA DE AVINTES

Considerando que: 

A Lei nº 50/ 2018, de 16 de agosto, que tem por 
objeto definir “(…) o quadro de transferência de 
competências para as autarquias locais e para 
as entidades intermunicipais, concretizando os 
princípios da subsidiariedade, da descentrali-
zação administrativa e da autonomia do poder 
local”, estabelece no seu nº 4, a forma como 
se deverá materializar a transferência das novas 
competências; 

Nos termos do disposto no nº 1 do aludido arti-
go 4º, a transferência das novas competências, 
a identificação da respetiva natureza e a forma 
de afetação de recursos têm de ser concretiza-
das, mediante a emanação de outros diplomas 
legais no âmbito setorial, que se debrucem so-
bre as múltiplas áreas relativamente às quais se 
pretende operar a descentralização da adminis-
tração direta e indireta do Estado; 

O Decreto-Lei nº 57/2019, de 30 de abril con-
cretiza a transferência de competências dos 
municípios para os órgãos das freguesias, ao 
abrigo do nº 2 do artigo 38º da referida Lei e 
estabelece o reforço de várias competências 
das freguesias em domínios integrados na esfe-
ra jurídica do município; 

A Lei-quadro da transferência de competências 
para as autarquias locais e para as entidades in-
termunicipais (Lei nº 50/2018 de 16 de agosto), 
reforça o movimento de descentralização de 
competências entre os diversos níveis da orga-
nização da Administração Pública, em especial 
no que tange à relação entre os Municípios e as 
Freguesias, tendo em vista, por um lado, a ra-
cionalização e otimização da gestão e afetação 
dos recursos públicos e, por outro, a afirmação 
de democracia de proximidade com o cidadão; 

O escopo subjacente à transferência das com-
petências para as autarquias locais é garantir o 
não aumento da despesa pública global, o 

aumento da eficiência da gestão dos recursos, 
bem como os ganhos de eficácia e, a par disso, 
promover a coesão social, a aproximação das 
decisões dos cidadãos, a melhoria da qualidade 
dos serviços prestados às populações e a racio-
nalização dos recursos disponíveis; 

Da auscultação das freguesias, resultou a con-
cordância na manutenção das competências, 
que em momento anterior haviam sido alvo de 
delegação, estribada em acordos de execução 
celebrados para o efeito, passando as mesmas 
a integrar a sua esfera de responsabilidade, 
mantendo-se a verificação da não exigência de 
afetação de recursos humanos e materiais, e 
sendo os recursos financeiros aproximados; 

Deste modo, os recursos financeiros afetos 
à presente transferência de competências, e 
dado que se mantêm inalterados desde 2018, 
serão atualizados de acordo com o IPC (Índice 
de Preços ao Consumidor), considerada a taxa 
de variação homóloga referente ao último mês 
do ano anterior ao da outorga deste Auto - de-
zembro de 2021, não sendo, assim, inferiores 
aos transferidos até esta data, que se mostra-
ram ser os suficientes e necessários para o efei-
to (cfr. artigo 115º do Anexo I da Lei nº 75/2013 
de 12 de setembro e nº 5 do artigo 38º da Lei nº 
50/2018 de 16 de agosto);

Os acordos a concretizar obedecem, por for-
ça do disposto no artigo 39º da referida Lei, 
aos princípios da universalidade e equidade, já 
que resultam de um processo negocial  entre 
o Município e todas as freguesias do concelho 
e que possibilitou a elaboração de um docu-
mento adaptado à realidade específica de cada 
freguesia de modo a que, em regra, todas as 
freguesias do concelho beneficiem das mesmas 
competências e, em termos proporcionais, de 
recursos equivalentes, tendo como fundamento 
a caracterização de cada uma das freguesias, 
tratando de forma diferente as realidades que 
são diferentes;

A transferência de competências para as fre-
guesias tem caráter universal, sendo diferen-
ciada em função da sua natureza e dimensão, 
considerando a respetiva população e capaci
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dade de execução (cfr. artigo 4º do Decreto-Lei 
nº 57/2019 de 30 de abril e nº 3 do artigo 38º da 
Lei nº 50/2018 de 16 de agosto); 

Neste contexto e de acordo com o previsto no 
nº 2 do artigo 38º e no artigo 39º ambos da Lei 
nº 50/2018 de 16 de agosto, cabe aos órgãos 
deliberativos do município e da freguesia apro-
var os termos da transferência de recursos;  

Assim, entre:

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA, pessoa 
coletiva n.º 505 335 018, com sede na Rua Ál-
vares Cabral, Vila Nova de Gaia, representado 
pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, 
Prof. Doutor Eduardo Vítor Rodrigues, com po-
deres para este ato, nos termos da alínea a) do 
n.º 1 do artigo 35.º do regime jurídico das autar-
quias locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, doravante designado por Muni-
cípio ou Primeiro Outorgante; e

JUNTA DE FREGUESIA DE AVINTES, pessoa 
coletiva número 507980484, com sede na Rua 
da Escola Central, 75 4430-822 Vila Nova de 
Gaia, aqui representado por Cipriano Manuel 
Rodrigues Fonseca Castro, no uso da compe-
tência que lhe é conferida pelo disposto na alí-
nea a) e f) do n.º 1 do artigo 18.º do regime jurí-
dico das autarquias locais, aprovado no anexo I 
à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, doravante 
designado por Junta de Freguesia ou Segunda 
Outorgante.

Em conjunto, designados por Partes, 

É livremente e de boa-fé celebrado, ao abrigo 
do artigo 39º da Lei 50/2018 de 16 de agosto, 
o presente Auto de Transferência de recursos, 
que se rege pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA
(OBJETO)

1. O presente Auto tem por objeto a concreti-
zação dos termos da transferência de recursos 
para o exercício das competências do Município 

para a Junta de Freguesia, nas seguintes áreas:
a) Gerir e assegurar a manutenção de espaços 
verdes;
b) Assegurar a limpeza das vias e espaços pú-
blicos, sarjetas e sumidouros;
c) Manter, reparar e substituir o mobiliário ur-
bano instalado no espaço público, com exceção 
daquele que seja objeto de concessão;
d) Assegurar a realização de pequenas repara-
ções nos estabelecimentos de educação pré-
-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico;
e) Promover a manutenção dos espaços envol-
ventes dos estabelecimentos de educação pré-
-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico.
2. As competências de gestão e manutenção 
de feiras e mercados, bem como as que respei-
tem ao controlo prévio, realização de vistorias e 
fiscalização municipais, permanecem na esfera 
de intervenção do Município, em virtude de se 
considerar que assumem uma natureza estrutu-
rante para a execução de desígnios de interesse 
geral e comum a todo o concelho. 

CLÁUSULA SEGUNDA
(EXERCÍCIO DAS COMPETÊNCIAS)

1. O exercício das competências delegadas deve 
efetuar-se em conformidade com as normas 
técnicas emanadas pelo Município, regulamen-
tos municipais e disposições legais em vigor.
2. São da responsabilidade da Junta de Fregue-
sia nos termos da lei, quaisquer danos causa-
dos no âmbito das competências delegadas.

CLÁUSULA TERCEIRA
(PRINCÍPIOS)

1. A negociação, celebração, execução e rever-
são do presente Auto de transferência obedece 
aos princípios da igualdade e da não discrimi-
nação, da subsidiariedade, da prossecução do 
interesse público, da continuidade da prestação 
do serviço público, da necessidade e suficiência 
de recursos e da boa administração pública. 
2. Nas relações entre as Partes, regem os prin-
cípios da transparência, da lealdade e da coo-
peração, pautados por critérios de eficiência na 
prossecução do interesse público. 

CAPÍTULO II
COMPETÊNCIAS



AVISOS E EDITAIS

Nº 146 | DEZEMBRO 2022 | BOLETIM MUNICIPAL

120

CLÁUSULA QUARTA
(GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS ESPAÇOS 

VERDES)
1. A gestão e manutenção dos espaços ver-
des existentes compreendem, nomeadamente, 
a conservação, arranjo e limpeza de espaços 
verdes sitos na área territorial da Junta de Fre-
guesia, discriminados no Anexo A do presente 
Auto e do qual faz parte integrante.
2. O exercício das competências consubstan-
ciar-se-á pela prática de todos os atos necessá-
rios à prossecução do interesse público, tendo 
como esteio critérios associados à dimensão da 
área verde a tratar, à tipologia dos espaços e ao 
desgaste a que os mesmos estão sujeitos. 

CLÁUSULA QUINTA
(LIMPEZA DAS VIAS E ESPAÇOS PÚBLICOS, 

SARJETAS E SUMIDOUROS)
O exercício desta competência integra a lim-
peza das vias e espaços públicos sitos na área 
territorial da Junta de Freguesia, descritos no 
Anexo B do presente Auto e do qual faz parte 
integrante, nomeadamente a respetiva varrição 
e lavagem, manual ou mecânica, das vias, vale-
tas calçadas, passeios, praças, largos e outros 
espaços públicos, assim como a desobstrução 
e limpeza de sarjetas e sumidouros, em com-
plemento e articulação com as Águas de Gaia, 
E.M.

CLÁUSULA SEXTA
(MOBILIÁRIO URBANO)

Constituem parte integrante do domínio mu-
nicipal, diverso mobiliário urbano instalado 
no espaço público de diferentes dimensões e 
características, cuja manutenção, reparação 
e substituição constituem objeto do presente 
Auto. 

CLÁUSULA SÉTIMA
(MANUTENÇÃO, REPARAÇÃO E SUBSTITUI-

ÇÃO DO MOBILIÁRIO URBANO)
1. As intervenções no mobiliário urbano, referi-
das na cláusula anterior compreendem: 
a) A manutenção do mobiliário existente atra-
vés da sua limpeza e demais procedimentos 
que se afigurem adequados;
b) Pequenas obras de reparação e conservação 
do mobiliário, com prioridade para pinturas, 

limpezas e substituição de peças partidas e/ou 
danificadas; 
c) A substituição do mobiliário, quando não for 
possível proceder à sua reparação. 
2.  O exercício desta competência, integra a 
prática de todos os atos necessários à prosse-
cução do interesse público, tendo em atenção 
o mobiliário em causa, tipologia dos equipa-
mentos e o desgaste e utilização a que estão 
sujeitos.

CLÁUSULA OITAVA
(REPARAÇÕES NOS ESTABELECIMENTOS DE 
EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR E DO PRIMEIRO 

CICLO DO ENSINO BÁSICO)
1. O exercício desta competência implica a exe-
cução de todas as pequenas reparações ne-
cessárias ao bom funcionamento dos estabe-
lecimentos de ensino descritos no Anexo C ao 
presente Auto e do qual faz parte integrante. 
2. As reparações a efetuar nos estabelecimen-
tos de educação referidos no número anterior 
compreendem: 
a) Pequenas obras de reparação e conservação 
dos estabelecimentos escolares, com priorida-
de para a limpeza de telhados e substituição de 
telhas partidas e/ou danificadas, bem como a 
limpeza de caldeiras; 
b) Reparação de equipamentos. 

CLÁUSULA NONA
(MANUTENÇÃO DOS ESPAÇOS ENVOLVEN-
TES DOS ESTABELECIMENTOS DE EDUCA-
ÇÃO PRÉ-ESCOLAR E DO PRIMEIRO CICLO 

DO ENSINO BÁSICO)
O exercício desta competência implica a execu-
ção de tarefas de limpeza, manutenção e con-
servação dos espaços de jogo e recreios, bem 
como dos demais espaços envolventes dos 
estabelecimentos de ensino de educação pré-
-escolar e do primeiro ciclo de ensino básico 
mencionados na cláusula anterior.

CAPÍTULO III
RECURSOS

CLÁUSULA DÉCIMA
(RECURSOS FINANCEIROS, HUMANOS E PA-

TRIMONIAIS)
1. Para o exercício das competências a que se 
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reporta o presente Auto são acordados os re-
cursos financeiros e/ou humanos e/ou patrimo-
niais a transferir para a Junta de Freguesia.
2. Os recursos financeiros a que se alude no 
presente Auto de transferência são acordados 
pelo período anual, mantendo-se para os anos 
subsequentes 
3. Sem prejuízo do disposto no número anterior, 
os recursos poderão ser objeto de alteração por 
acordo entre as Partes, desde que observado o 
procedimento definido nos artigos 5º e 6º do 
Decreto-Lei nº 57/2019 de 30 de abril.
4. Caso haja lugar a alterações dos recursos a 
transferir, para efeitos de inscrição nos Orça-
mentos do Estado subsequentes, o Município 
comunicará à DGAL, até 30 de junho de cada 
ano, as respetivas deliberações. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA
(RECURSOS FINANCEIROS)

1. Os recursos financeiros a afetar ao cumpri-
mento do presente Auto, para cada uma das 
competências, estão previstas no Anexo II.
2. Os recursos a que se reporta o número an-
terior provêm do orçamento municipal, sendo 
transferidos pela DGAL até ao dia 15 de cada 
mês, por dedução às transferências para cada 
município do Fundo de Equilíbrio Financeiro 
(FEF) e da participação variável no Imposto so-
bre o Rendimento das pessoas singulares (IRS). 
3. Nos casos em que os montantes do FEF e da 
participação variável no IRS sejam insuficientes 
para garantir os recursos financeiros a transfe-
rir para as freguesias, o remanescente será fi-
nanciado por receitas provenientes do Imposto 
Municipal sobre imoveis (IMI), a transferir men-
salmente pela Autoridade Tributária e Aduanei-
ra para a DGAL até ao dia 10 de cada mês. 
3. As transferências financeiras para a Junta 
de Freguesia serão efetuadas em duodécimos, 
pela DGAL, no estrito cumprimento pelos mon-
tantes previstos no número 1.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA
(RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS)

Por força do presente Auto, as Partes acordam 
que não se revela necessária a afetação de re-
cursos humanos ou patrimoniais para o exercí-
cio das competências ora transferidas. 

CAPÍTULO IV
DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA
(DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES)

1. Compete à Câmara Municipal de Vila Nova de 
Gaia:
a) Acompanhar a transferência das competên-
cias nos termos do presente Auto;
b) Prestar à Junta de Freguesia, o apoio técnico 
no âmbito das matérias transferidas, caso seja 
solicitado e de acordo com as possibilidades.
2. Compete à Junta de Freguesia:
a) Exercer, de modo eficiente e eficaz, as com-
petências que lhe são transferidas no âmbito 
do presente Auto, na estrita observância de cri-
térios de equilíbrio e economia de recursos; 
b) Prestar as informações que o Município so-
licite, nomeadamente no que respeita aos atos 
praticados no exercício das competências 
transferidas;
c) Aceitar as normas e orientações técnicas 
bem como o acompanhamento e controle de 
execução a efetuar pelo Município;
d) Cumprir e fazer cumprir a legislação e regu-
lamentos municipais que regem as matérias ob-
jeto desta transferência; 
e) Dar conhecimento, no prazo de 15 (quinze) 
dias, ao Município de toda e qualquer situação 
que tenha conhecimento e que possa vir a pre-
judicar, impedir, tornar mais oneroso ou difícil o 
exercício das competências transferidas;
f) Afetar os recursos financeiros a que se alude 
na clausula décima primeira, exclusivamente, 
ao exercício das competências transferidas nos 
termos do presente Auto; 
g) Remeter ao Município os relatórios semes-
trais referidos no n.º 2 da cláusula décima quar-
ta, nos quais será prestada informação circuns-
tanciada sobre o exercício das competências 
transferidas.

CAPÍTULO V
ACOMPANHAMENTO E MONITORIZAÇÃO DA 
EXECUÇÃO DO AUTO DE TRANSFERÊNCIAS

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA
(ACOMPANHAMENTO E MONITORIZAÇÃO DA 

EXECUÇÃO)
1. A execução do presente Auto de transferên
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cias de competências é acompanhada e moni-
torizada, a todo o tempo e de forma contínua, 
pelos respetivos serviços municipais que, para 
o efeito, promovem reuniões conjuntas e perió-
dicas com a Junta de Freguesia.
2. Embora a transferência/crédito das verbas 
não esteja dependente da apresentação de do-
cumentos comprovativos das despesas efetua-
das, a Junta de Freguesia deve disponibilizar à 
Câmara Municipal, relatórios semestrais de ava-
liação de execução das competências transferi-
das pelo presente Auto.
3. A entrega dos relatórios a que se refere o nú-
mero anterior deve ter lugar até ao dia 10 (dez) 
do mês seguinte a que disser respeito o se-
mestre em referência e a falta de entrega pode 
determinar a não atualização dos recursos a 
transferir para a Junta de Freguesia.
4. O Município pode, ainda, solicitar outros re-
latórios adicionais que visem uma melhor com-
preensão da satisfação do interesse público. 
5. No contexto das reuniões referidas no núme-
ro 1., será efetuada a aferição da necessidade 
de proceder a eventuais ajustes aos recursos 
acordados ou, eventualmente, à reversão das 
competências, nos termos do disposto na cláu-
sula décima-quinta.

CAPÍTULO VI
MODIFICAÇÃO DO AUTO

DE TRANSFERÊNCIA

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA
(MODIFICAÇÃO)

O presente Auto de transferências pode ser 
modificado, por acordo entre as Partes e por 
escrito, sempre que se verifique que as circuns-
tâncias em que as mesmas fundaram os termos 
em que operaria a transferência de competên-
cias, tenham sofrido uma alteração anormal e 
imprevisível e desde que a exigência das obri-
gações por si assumidas afete gravemente os 
princípios da igualdade, não discriminação, es-
tabilidade, prossecução do interesse público, 
continuidade da prestação do serviço público, 
necessidade e suficiência dos recursos. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA
(REVERSÃO)

1. Poderá haver lugar à reversão das competên

cias transferidas para a Junta de Freguesia, por 
acordo entre as Partes, nos termos do disposto 
no artigo 7º do Decreto-Lei nº 57/2019 de 30 de 
abril. 
2. A reversão das competências produz efeitos 
em data a acordar entre as Partes. 

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA
(COMUNICAÇÕES E NOTIFICAÇÕES)

1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas ou-
tras regras quanto às notificações e comunica-
ções entre as Partes, estas devem ser dirigidas 
para os seguintes endereços eletrónicos:
a) Município de Vila Nova de Gaia: gam@cm-
-gaia.pt;
b) Junta de Freguesia de Avintes: geral@jfavin-
tes.pt
2. Qualquer alteração das informações de con-
tacto constantes do contrato deve ser comuni-
cada, por escrito, à outra parte.

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA
(CONTRATOS INTERADMINISTRATIVOS E 

ACORDOS DE COLABORAÇÃO)
A entrada em vigor do presente Auto de Trans-
ferência de recursos do Município para a Junta 
(União) de Freguesia (s) determina a cessação 
imediata da vigência de todos os contratos in-
teradministrativos e Acordos de Execução, ce-
lebrados entre as Partes e que se encontrem 
em vigor, referente à delegação de competên-
cias e aos recursos transferidos para o exercício 
de cada competência, no âmbito do presente 
Auto. 

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA
(PUBLICIDADE)

Após a sua aprovação, o presente Auto é dis-
ponibilizado na página web do município e na 
página web da Junta de Freguesia e/ou afixado 
em local próprio nas respetivas sedes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA
(DISPOSIÇÕES E CLÁUSULAS POR QUE SE 

REGE O AUTO)
1. Na execução do presente Auto de Transferên-
cia de recursos observa-se:
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a) O respetivo clausulado e o estabelecido em 
todos os anexos que dele fazem parte integran-
te;
b) A Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e regi-
me jurídico nela aprovado; 
c) A Lei nº 50/2018 de 16 de agosto; 
d) O Decreto-Lei nº 57/2019 de 30 de abril. 
2. Subsidiariamente, aplicam-se ainda:
a) O Código dos Contratos Públicos;
b) O Código do Procedimento Administrativo.
3. Consideram-se automaticamente aplicáveis 
ao presente Auto de Transferências, eventuais 
revogações e alterações da legislação prevista 
nos números anteriores, desde que não colo-
quem em causa o elenco e os recursos afetos 
às transferências agora transferidas

CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA
(ENTRADA EM VIGOR)

O presente Auto de transferências entra em vi-
gor após a sua aprovação por parte dos órgãos 
da Assembleia Municipal e Assembleia de Fre-
guesia, com efeitos a 1 de janeiro de 2023. 
Assim o disseram e outorgaram em dois exem-
plares de igual conteúdo e valor, ficando um em 
poder de cada um dos outorgantes.
Vila Nova de Gaia, 14 de junho de 2022
Pelo Município de Vila Nova de Gaia
O Presidente da Câmara, (Prof. Doutor Eduardo 
Vítor Rodrigues)
Pela Junta de Freguesia
O Presidente (Cipriano Manuel Rodrigues Fon-
seca Castro)

ANEXOS

ANEXO A
(A que se refere o n.º 1 da cláusula quarta)

ANEXO B
(A que se refere a cláusula quinta)
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ANEXO C
(A que se refere o n.º 1 da cláusula oitava)

ANEXO I

A – DO EXERCÍCIO DAS COMPETÊNCIAS:

1. MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS VERDES MUNI-
CIPAIS:
1.1. A manutenção dos espaços verdes públicos 
municipais integra as seguintes operações:
1.1.1. Limpeza geral/ Remoção de detritos 
(aquando cortes);
1.1.2. Rega (Automática ou manual);
1.1.3. Corte do prado/relvado (cortar e recolher 
relva com periodicidade de acordo com o grau 
de exigência);
1.1.4. Ressementeira do prado/relvado (sempre 
que necessário);
1.1.5. Escarificação do relvado (quando neces-
sário); 
1.1.6. Definição da linha de bordadura de can-
teiros;
1.1.7. Deservagem dos canteiros (sempre que 
necessário);
1.1.8. Poda de arbustos (topiária e manutenção);
1.1.9. Retancha/substituição de plantas (sempre 
que necessário);
1.1.10. Limpeza e poda de árvores (se necessário, 
aclaramento);
1.1.11. Limpeza/ remoção de folhas (sempre que 
se justifique);
1.1.12. Manutenção dos caminhos; 
1.1.13. Avaliação de estado sanitário das plantas 
(permanente); 
1.1.14. Fertilizações (ocasionais com adubos de 
libertação lenta).

1.2. As tarefas de manutenção dos espaços ver-
des devem ser programadas tendo em conta 
que a cobertura vegetal evolui consoante as 
espécies existentes e as condições edafoclimá-
ticas do local e essas tarefas deverão ser ajus-
tadas consoante a evolução do ciclo vegetativo 
das espécies presentes, ao longo das estações 
do ano.
1.3. As plantas (árvores, arbustos ou herbáceas) 
a instalar nas áreas sujeitas à manutenção cor-
rente podem ser fornecidas pelo Município, 
desde que disponíveis no Viveiro Municipal.
1.4. Sempre que se verificar a presença de espé-
cies estranhas nos espaços verdes estas devem 
ser eliminadas (mondadas) manualmente.
1.5. A utilização de monda química por herbi-
cida seletivo de síntese está absolutamente in-
terdita.
1.6. Os detritos resultantes da monda devem ser 
de imediato recolhidos de forma a não perma-
necerem nem sobre os relvados nem sobre pas-
seios ou arruamentos.

2. LIMPEZA DAS VIAS E ESPAÇOS PÚBLICOS, 
SARJETAS E SUMIDOUROS
2.1. Independentemente das várias tipologias 
de caminhos integrantes dos espaços verdes 
nomeadamente saibro, paralelo, microcubo, 
calçada portuguesa, terra batida, cimento po-
roso, pavimento em pavé de betão, os mesmos 
devem manter-se isentos de ervas, folhagens 
ou lixos.
2.2. A manutenção dos caminhos deve ser fei-
ta sem recurso a qualquer herbicida, sendo 
apenas permitidos processos mecânicos (por 
máquinas de corte, roçadoras, sopradores, var-
redores) e/ou térmicos (água quente, queima-
dores, etc.)

3. MANTER, REPARAR E SUBSTITUIR MOBI-
LIÁRIO URBANO NO ESPAÇO PÚBLICO 
3.1. Integra a execução de todas as tarefas ne-
cessárias à promoção da manutenção, repara-
ção e substituição de mesas, bancos e similares.

4. REALIZAÇÃO DE PEQUENAS REPARAÇÕES 
NOS ESTABELECIMENTOS DE EDUCAÇÃO 
PRÉ-ESCOLAR E DO PRIMEIRO CICLO DO EN-
SINO BÁSICO
4.1. Entende-se por pequenas reparações as 
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que tenham por objeto:
4.1.1. Afinação de portas, janelas, cancelas ou 
portões;
4.1.2. Deslocação, fixação ou outra intervenção 
ligeira de reparação em prateleiras, cabides, ca-
cifos e armários;
4.1.3. Intervenções pontuais de reparação e con-
servação de quadros brancos e placares;
4.1.4. Fixação em área delimitada de painéis de 
cortiça ou derivados;
4.1.5. Fixação de cabos soltos no âmbito de in-
fraestruturas elétricas à vista;
4.1.6. Fixação de tomadas de infraestruturas 
elétricas;
4.1.7. Deslocação e fixação de acessórios em 
instalações sanitárias;
4.1.8. Substituição pontual de telhas;
4.1.9. Limpeza localizada de coberturas;
4.1.10. Reparação pontual de pequenas peças 
da estrutura das coberturas;
4.1.11. Desobstrução de condutores e caleiras 
em zonas de acesso simples;
4.1.12. Fixação de louças sanitárias que apresen-
tam pouca estabilidade pela utilização frequen-
te;
4.1.13. Reparações de desentupimento de insta-
lações sanitárias decorrentes do normal funcio-
namento e utilização;
4.1.14. Reparações em anomalias ligeiras de pi-
chelaria, como ajustes e afinações, que não im-
pliquem a substituição de componentes;
4.1.15. Afinação e reposição de tampas de sani-
tas;
4.1.16. Pequenas reparações no mobiliário das 
salas de atividades e/ou refeitório;
4.1.17. Fixação pontual de elementos inconsis-
tentes no campo das guarnições em madeira, 
como rodapés, roda-cadeiras, corrimãos ou ou-
tros;
4.1.18. Pequenas reparações e afinação de es-
tores, telas ou cortinas, caso não impliquem a 
substituição de componentes;
4.1.19. Reparações pontuais e correções em re-
des de vedação com danos ligeiros.

5. LIMPEZA E MANUTENÇÃO DOS ESPAÇOS 
ENVOLVENTES DAS ESCOLAS DO 1º CICLO E 
JI
5.1. A limpeza e manutenção dos espaços en-
volventes das escolas e Jardins de Infância inte

gram a execução de todas as tarefas necessá-
rias à promoção da manutenção dos logradou-
ros e espaços de recreio dos estabelecimentos 
de ensino abrangidos e, ainda, as necessárias 
à limpeza de todas os caleiras, sarjetas e sumi-
douros.
5.2. A realização das respetivas intervenções 
será efetuada com a periodicidade conveniente 
ao correto funcionamento dos equipamentos.

B – CRITÉRIOS E VALORIZAÇÕES:

1. Espaços verdes (tipologia “jardim”), por uni-
dade existente no território da freguesia

2. Espaços verdes (tipologia “jardim”), por me-
tro quadrado de superfície existente no territó-
rio da freguesia

3. Espaços verdes (outros, por metro quadrado 
de superfície existente no território da fregue-
sia

4. Limpeza de vias, espaços públicos, sumidou-
ros e sarjetas, por quilómetro de eixo de via não 
incluída no âmbito de concessões.

5. Mobiliário urbano no espaço público, por qui-
lómetro quadrado de superfície da freguesia

6. Pequenas reparações em estabelecimentos 
de educação pré-escolar e do primeiro ciclo do 
ensino básico, por número de salas de aula exis-
tentes no território da freguesia

7. Manutenção de espaços envolventes de es-
tabelecimentos de educação pré-escolar e do 
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primeiro ciclo do ensino básico, por estabeleci-
mento existente no território da freguesia

C – JUNTAS DE FREGUESIA – COMPETÊNCIAS 
DELEGADAS:

C – AVINTES

1. Espaços verdes (tipologia “jardim”), por uni-
dade existente no território da freguesia

2. Espaços verdes (tipologia “jardim”), por me-
tro quadrado de superfície existente no territó-
rio da freguesia

3. Espaços verdes (outros, por metro quadrado 
de superfície existente no território da fregue-
sia

4. Limpeza de vias, espaços públicos, sumidou-
ros e sarjetas, por quilómetro de eixo de via não 
incluída no âmbito de concessões.

5. Mobiliário urbano no espaço público, por qui-
lómetro quadrado de superfície da freguesia

6. Pequenas reparações em estabelecimentos 
de educação pré-escolar e do primeiro ciclo do 
ensino básico, por número de salas de aula exis-
tentes no território da freguesia

7. Manutenção de espaços envolventes de es-
tabelecimentos de educação pré-escolar e do 
primeiro ciclo do ensino básico, por estabeleci-
mento existente no território da freguesia

Valor total anual apurado nos acordos de exe-
cução para 2018/2021: 183.597,00 €
Valor total pago entre 2018/2021, atenta a clau-
sula de salvaguarda (clausula 11.ª) existente nos 
acordos de execução em vigor no período refe-
rido: 183.036,35 € 
Valor total anual atualizado (IPC) e a considerar 
para efeitos do presente auto: 187.978,33 €
Data de Publicitação: 21/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1229
AUTO DE TRANSFERÊNCIA

ENTRE MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA E 
JUNTA DE FREGUESIA DE CANELAS

Considerando que: 

A Lei nº 50/ 2018, de 16 de agosto, que tem por 
objeto definir “(…) o quadro de transferência de 
competências para as autarquias locais e para 
as entidades intermunicipais, concretizando os 
princípios da subsidiariedade, da descentrali-
zação administrativa e da autonomia do poder 
local”, estabelece no seu nº 4, a forma como se 
deverá materializar a transferência das novas 
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competências; 

Nos termos do disposto no nº 1 do aludido arti-
go 4º, a transferência das novas competências, 
a identificação da respetiva natureza e a forma 
de afetação de recursos têm de ser concretiza-
das, mediante a emanação de outros diplomas 
legais no âmbito setorial, que se debrucem so-
bre as múltiplas áreas relativamente às quais se 
pretende operar a descentralização da adminis-
tração direta e indireta do Estado; 

O Decreto-Lei nº 57/2019, de 30 de abril con-
cretiza a transferência de competências dos 
municípios para os órgãos das freguesias, ao 
abrigo do nº 2 do artigo 38º da referida Lei e 
estabelece o reforço de várias competências 
das freguesias em domínios integrados na esfe-
ra jurídica do município; 

A Lei-quadro da transferência de competências 
para as autarquias locais e para as entidades in-
termunicipais (Lei nº 50/2018 de 16 de agosto), 
reforça o movimento de descentralização de 
competências entre os diversos níveis da orga-
nização da Administração Pública, em especial 
no que tange à relação entre os Municípios e as 
Freguesias, tendo em vista, por um lado, a ra-
cionalização e otimização da gestão e afetação 
dos recursos públicos e, por outro, a afirmação 
de democracia de proximidade com o cidadão; 

O escopo subjacente à transferência das com-
petências para as autarquias locais é garantir 
o não aumento da despesa pública global, o 
aumento da eficiência da gestão dos recursos, 
bem como os ganhos de eficácia e, a par disso, 
promover a coesão social, a aproximação das 
decisões dos cidadãos, a melhoria da qualidade 
dos serviços prestados às populações e a racio-
nalização dos recursos disponíveis; 

Da auscultação das freguesias, resultou a con-
cordância na manutenção das competências, 
que em momento anterior haviam sido alvo de 
delegação, estribada em acordos de execução 
celebrados para o efeito, passando as mesmas 
a integrar a sua esfera de responsabilidade, 
mantendo-se a verificação da não exigência de 
afetação de recursos humanos e materiais, e 

sendo os recursos financeiros aproximados; 

Deste modo, os recursos financeiros afetos 
à presente transferência de competências, e 
dado que se mantêm inalterados desde 2018, 
serão atualizados de acordo com o IPC (Índice 
de Preços ao Consumidor), considerada a taxa 
de variação homóloga referente ao último mês 
do ano anterior ao da outorga deste Auto - de-
zembro de 2021, não sendo, assim, inferiores 
aos transferidos até esta data, que se mostra-
ram ser os suficientes e necessários para o efei-
to (cfr. artigo 115º do Anexo I da Lei nº 75/2013 
de 12 de setembro e nº 5 do artigo 38º da Lei nº 
50/2018 de 16 de agosto);

Os acordos a concretizar obedecem, por for-
ça do disposto no artigo 39º da referida Lei, 
aos princípios da universalidade e equidade, já 
que resultam de um processo negocial  entre 
o Município e todas as freguesias do concelho 
e que possibilitou a elaboração de um docu-
mento adaptado à realidade específica de cada 
freguesia de modo a que, em regra, todas as 
freguesias do concelho beneficiem das mesmas 
competências e, em termos proporcionais, de 
recursos equivalentes, tendo como fundamento 
a caracterização de cada uma das freguesias, 
tratando de forma diferente as realidades que 
são diferentes;

A transferência de competências para as fre-
guesias tem caráter universal, sendo diferen-
ciada em função da sua natureza e dimensão, 
considerando a respetiva população e capaci-
dade de execução (cfr. artigo 4º do Decreto-Lei 
nº 57/2019 de 30 de abril e nº 3 do artigo 38º da 
Lei nº 50/2018 de 16 de agosto); 

Neste contexto e de acordo com o previsto no 
nº 2 do artigo 38º e no artigo 39º ambos da Lei 
nº 50/2018 de 16 de agosto, cabe aos órgãos 
deliberativos do município e da freguesia apro-
var os termos da transferência de recursos;  

Assim, entre:

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA, pessoa 
coletiva n.º 505 335 018, com sede na Rua Álva-
res Cabral, Vila Nova de Gaia, representado 
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pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, 
Prof. Doutor Eduardo Vítor Rodrigues, com po-
deres para este ato, nos termos da alínea a) do 
n.º 1 do artigo 35.º do regime jurídico das autar-
quias locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, doravante designado por Muni-
cípio ou Primeiro Outorgante; e

JUNTA DE FREGUESIA DE CANELAS, pessoa 
coletiva número 506861783, com sede na Rua 
Delfim de Lima 1881 4410-227 Vila Nova de 
Gaia, aqui representado por Arménio José Pe-
reira da Costa, no uso da competência que lhe é 
conferida pelo disposto na alínea a) e f) do n.º 1 
do artigo 18.º do regime jurídico das autarquias 
locais, aprovado no anexo I à Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, doravante designado por Junta 
de Freguesia ou Segunda Outorgante.

Em conjunto, designados por Partes, 

É livremente e de boa-fé celebrado, ao abrigo 
do artigo 39º da Lei 50/2018 de 16 de agosto, 
o presente Auto de Transferência de recursos, 
que se rege pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA
(OBJETO)

1. O presente Auto tem por objeto a concreti-
zação dos termos da transferência de recursos 
para o exercício das competências do Município 
para a Junta de Freguesia, nas seguintes áreas:
a) Gerir e assegurar a manutenção de espaços 
verdes;
b) Assegurar a limpeza das vias e espaços pú-
blicos, sarjetas e sumidouros;
c) Manter, reparar e substituir o mobiliário ur-
bano instalado no espaço público, com exceção 
daquele que seja objeto de concessão;
d) Assegurar a realização de pequenas repara-
ções nos estabelecimentos de educação pré-
-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico;
e) Promover a manutenção dos espaços envol-
ventes dos estabelecimentos de educação pré-
-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico.
2. As competências de gestão e manutenção de 
feiras e mercados, bem como as que respei

tem ao controlo prévio, realização de vistorias e 
fiscalização municipais, permanecem na esfera 
de intervenção do Município, em virtude de se 
considerar que assumem uma natureza estrutu-
rante para a execução de desígnios de interesse 
geral e comum a todo o concelho. 

CLÁUSULA SEGUNDA
(EXERCÍCIO DAS COMPETÊNCIAS)

1. O exercício das competências delegadas deve 
efetuar-se em conformidade com as normas 
técnicas emanadas pelo Município, regulamen-
tos municipais e disposições legais em vigor.
2. São da responsabilidade da Junta de Fregue-
sia nos termos da lei, quaisquer danos causa-
dos no âmbito das competências delegadas.

CLÁUSULA TERCEIRA
(PRINCÍPIOS)

1. A negociação, celebração, execução e rever-
são do presente Auto de transferência obedece 
aos princípios da igualdade e da não discrimi-
nação, da subsidiariedade, da prossecução do 
interesse público, da continuidade da prestação 
do serviço público, da necessidade e suficiência 
de recursos e da boa administração pública. 
2. Nas relações entre as Partes, regem os prin-
cípios da transparência, da lealdade e da coo-
peração, pautados por critérios de eficiência na 
prossecução do interesse público. 

CAPÍTULO II
COMPETÊNCIAS

CLÁUSULA QUARTA
(GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS ESPAÇOS 

VERDES)
1. A gestão e manutenção dos espaços ver-
des existentes compreendem, nomeadamente, 
a conservação, arranjo e limpeza de espaços 
verdes sitos na área territorial da Junta de Fre-
guesia, discriminados no Anexo A do presente 
Auto e do qual faz parte integrante.
2. O exercício das competências consubstan-
ciar-se-á pela prática de todos os atos necessá-
rios à prossecução do interesse público, tendo 
como esteio critérios associados à dimensão da 
área verde a tratar, à tipologia dos espaços e ao 
desgaste a que os mesmos estão sujeitos. 
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CLÁUSULA QUINTA
(LIMPEZA DAS VIAS E ESPAÇOS PÚBLICOS, 

SARJETAS E SUMIDOUROS)
O exercício desta competência integra a lim-
peza das vias e espaços públicos sitos na área 
territorial da Junta de Freguesia, descritos no 
Anexo B do presente Auto e do qual faz parte 
integrante, nomeadamente a respetiva varrição 
e lavagem, manual ou mecânica, das vias, vale-
tas calçadas, passeios, praças, largos e outros 
espaços públicos, assim como a desobstrução 
e limpeza de sarjetas e sumidouros, em com-
plemento e articulação com as Águas de Gaia, 
E.M.

CLÁUSULA SEXTA
(MOBILIÁRIO URBANO)

Constituem parte integrante do domínio mu-
nicipal, diverso mobiliário urbano instalado 
no espaço público de diferentes dimensões e 
características, cuja manutenção, reparação 
e substituição constituem objeto do presente 
Auto. 

CLÁUSULA SÉTIMA
(MANUTENÇÃO, REPARAÇÃO E SUBSTITUI-

ÇÃO DO MOBILIÁRIO URBANO)
1. As intervenções no mobiliário urbano, referi-
das na cláusula anterior compreendem: 
a) A manutenção do mobiliário existente atra-
vés da sua limpeza e demais procedimentos 
que se afigurem adequados;
b) Pequenas obras de reparação e conservação 
do mobiliário, com prioridade para pinturas, 
limpezas e substituição de peças partidas e/ou 
danificadas; 
c) A substituição do mobiliário, quando não for 
possível proceder à sua reparação. 
2.  O exercício desta competência, integra a 
prática de todos os atos necessários à prosse-
cução do interesse público, tendo em atenção 
o mobiliário em causa, tipologia dos equipa-
mentos e o desgaste e utilização a que estão 
sujeitos.

CLÁUSULA OITAVA
(REPARAÇÕES NOS ESTABELECIMENTOS DE 
EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR E DO PRIMEIRO 

CICLO DO ENSINO BÁSICO)
1. O exercício desta competência implica a exe

cução de todas as pequenas reparações neces-
sárias ao bom funcionamento dos estabeleci-
mentos de ensino descritos no Anexo C ao pre-
sente Auto e do qual faz parte integrante. 
2. As reparações a efetuar nos estabelecimen-
tos de educação referidos no número anterior 
compreendem: 
a) Pequenas obras de reparação e conservação 
dos estabelecimentos escolares, com priorida-
de para a limpeza de telhados e substituição de 
telhas partidas e/ou danificadas, bem como a 
limpeza de caldeiras; 
b) Reparação de equipamentos. 

CLÁUSULA NONA
(MANUTENÇÃO DOS ESPAÇOS ENVOLVEN-
TES DOS ESTABELECIMENTOS DE EDUCA-
ÇÃO PRÉ-ESCOLAR E DO PRIMEIRO CICLO 

DO ENSINO BÁSICO)
O exercício desta competência implica a execu-
ção de tarefas de limpeza, manutenção e con-
servação dos espaços de jogo e recreios, bem 
como dos demais espaços envolventes dos 
estabelecimentos de ensino de educação pré-
-escolar e do primeiro ciclo de ensino básico 
mencionados na cláusula anterior.

CAPÍTULO III
RECURSOS

CLÁUSULA DÉCIMA
(RECURSOS FINANCEIROS, HUMANOS E PA-

TRIMONIAIS)
1. Para o exercício das competências a que se 
reporta o presente Auto são acordados os re-
cursos financeiros e/ou humanos e/ou patrimo-
niais a transferir para a Junta de Freguesia.
2. Os recursos financeiros a que se alude no 
presente Auto de transferência são acordados 
pelo período anual, mantendo-se para os anos 
subsequentes 
3. Sem prejuízo do disposto no número anterior, 
os recursos poderão ser objeto de alteração por 
acordo entre as Partes, desde que observado o 
procedimento definido nos artigos 5º e 6º do 
Decreto-Lei nº 57/2019 de 30 de abril.
4. Caso haja lugar a alterações dos recursos a 
transferir, para efeitos de inscrição nos Orça-
mentos do Estado subsequentes, o Município 
comunicará à DGAL, até 30 de junho de cada 
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ano, as respetivas deliberações. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA
(RECURSOS FINANCEIROS)

1. Os recursos financeiros a afetar ao cumpri-
mento do presente Auto, para cada uma das 
competências, estão previstas no Anexo II.
2. Os recursos a que se reporta o número an-
terior provêm do orçamento municipal, sendo 
transferidos pela DGAL até ao dia 15 de cada 
mês, por dedução às transferências para cada 
município do Fundo de Equilíbrio Financeiro 
(FEF) e da participação variável no Imposto so-
bre o Rendimento das pessoas singulares (IRS). 
3. Nos casos em que os montantes do FEF e da 
participação variável no IRS sejam insuficientes 
para garantir os recursos financeiros a transfe-
rir para as freguesias, o remanescente será fi-
nanciado por receitas provenientes do Imposto 
Municipal sobre imoveis (IMI), a transferir men-
salmente pela Autoridade Tributária e Aduanei-
ra para a DGAL até ao dia 10 de cada mês. 
3. As transferências financeiras para a Junta 
de Freguesia serão efetuadas em duodécimos, 
pela DGAL, no estrito cumprimento pelos mon-
tantes previstos no número 1.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA
(RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS)

Por força do presente Auto, as Partes acordam 
que não se revela necessária a afetação de re-
cursos humanos ou patrimoniais para o exercí-
cio das competências ora transferidas. 

CAPÍTULO IV
DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA
(DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES)

1. Compete à Câmara Municipal de Vila Nova de 
Gaia:
a) Acompanhar a transferência das competên-
cias nos termos do presente Auto;
b) Prestar à Junta de Freguesia, o apoio técnico 
no âmbito das matérias transferidas, caso seja 
solicitado e de acordo com as possibilidades.
2. Compete à Junta de Freguesia:
a) Exercer, de modo eficiente e eficaz, as com-
petências que lhe são transferidas no âmbito 
do presente Auto, na estrita observância de cri

térios de equilíbrio e economia de recursos; 
b) Prestar as informações que o Município so-
licite, nomeadamente no que respeita aos atos 
praticados no exercício das competências 
transferidas;
c) Aceitar as normas e orientações técnicas 
bem como o acompanhamento e controle de 
execução a efetuar pelo Município;
d) Cumprir e fazer cumprir a legislação e regu-
lamentos municipais que regem as matérias ob-
jeto desta transferência; 
e) Dar conhecimento, no prazo de 15 (quinze) 
dias, ao Município de toda e qualquer situação 
que tenha conhecimento e que possa vir a pre-
judicar, impedir, tornar mais oneroso ou difícil o 
exercício das competências transferidas;
f) Afetar os recursos financeiros a que se alude 
na clausula décima primeira, exclusivamente, 
ao exercício das competências transferidas nos 
termos do presente Auto; 
g) Remeter ao Município os relatórios semes-
trais referidos no n.º 2 da cláusula décima quar-
ta, nos quais será prestada informação circuns-
tanciada sobre o exercício das competências 
transferidas.

CAPÍTULO V
ACOMPANHAMENTO E MONITORIZAÇÃO DA 
EXECUÇÃO DO AUTO DE TRANSFERÊNCIAS

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA
(ACOMPANHAMENTO E MONITORIZAÇÃO DA 

EXECUÇÃO)
1. A execução do presente Auto de transferên-
cias de competências é acompanhada e moni-
torizada, a todo o tempo e de forma contínua, 
pelos respetivos serviços municipais que, para 
o efeito, promovem reuniões conjuntas e perió-
dicas com a Junta de Freguesia.
2. Embora a transferência/crédito das verbas 
não esteja dependente da apresentação de do-
cumentos comprovativos das despesas efetua-
das, a Junta de Freguesia deve disponibilizar à 
Câmara Municipal, relatórios semestrais de ava-
liação de execução das competências transferi-
das pelo presente Auto.
3. A entrega dos relatórios a que se refere o nú-
mero anterior deve ter lugar até ao dia 10 (dez) 
do mês seguinte a que disser respeito o semes-
tre em referência e a falta de entrega pode 
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determinar a não atualização dos recursos a 
transferir para a Junta de Freguesia.
4. O Município pode, ainda, solicitar outros re-
latórios adicionais que visem uma melhor com-
preensão da satisfação do interesse público. 
5. No contexto das reuniões referidas no núme-
ro 1., será efetuada a aferição da necessidade 
de proceder a eventuais ajustes aos recursos 
acordados ou, eventualmente, à reversão das 
competências, nos termos do disposto na cláu-
sula décima-quinta.

CAPÍTULO VI
MODIFICAÇÃO DO AUTO

DE TRANSFERÊNCIA

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA
(MODIFICAÇÃO)

O presente Auto de transferências pode ser 
modificado, por acordo entre as Partes e por 
escrito, sempre que se verifique que as circuns-
tâncias em que as mesmas fundaram os termos 
em que operaria a transferência de competên-
cias, tenham sofrido uma alteração anormal e 
imprevisível e desde que a exigência das obri-
gações por si assumidas afete gravemente os 
princípios da igualdade, não discriminação, es-
tabilidade, prossecução do interesse público, 
continuidade da prestação do serviço público, 
necessidade e suficiência dos recursos. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA
(REVERSÃO)

1. Poderá haver lugar à reversão das competên-
cias transferidas para a Junta de Freguesia, por 
acordo entre as Partes, nos termos do disposto 
no artigo 7º do Decreto-Lei nº 57/2019 de 30 de 
abril. 
2. A reversão das competências produz efeitos 
em data a acordar entre as Partes. 

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA
(COMUNICAÇÕES E NOTIFICAÇÕES)

1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas ou-
tras regras quanto às notificações e comunica-
ções entre as Partes, estas devem ser dirigidas 
para os seguintes endereços eletrónicos:

a) Município de Vila Nova de Gaia: gam@cm-
-gaia.pt;
b) Junta de Freguesia de Canelas: geral@jfca-
nelas.pt;
2. Qualquer alteração das informações de con-
tacto constantes do contrato deve ser comuni-
cada, por escrito, à outra parte.

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA
(CONTRATOS INTERADMINISTRATIVOS E 

ACORDOS DE COLABORAÇÃO)
A entrada em vigor do presente Auto de Trans-
ferência de recursos do Município para a Junta 
(União) de Freguesia (s) determina a cessação 
imediata da vigência de todos os contratos in-
teradministrativos e Acordos de Execução, ce-
lebrados entre as Partes e que se encontrem 
em vigor, referente à delegação de competên-
cias e aos recursos transferidos para o exercício 
de cada competência, no âmbito do presente 
Auto. 

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA
(PUBLICIDADE)

Após a sua aprovação, o presente Auto é dis-
ponibilizado na página web do município e na 
página web da Junta de Freguesia e/ou afixado 
em local próprio nas respetivas sedes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA
(DISPOSIÇÕES E CLÁUSULAS POR QUE SE 

REGE O AUTO)
1. Na execução do presente Auto de Transferên-
cia de recursos  observa-se:
a) O respetivo clausulado e o estabelecido em 
todos os anexos que dele fazem parte integran-
te;
b) A Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e regi-
me jurídico nela aprovado; 
c) A Lei nº 50/2018 de 16 de agosto; 
d) O Decreto-Lei nº 57/2019 de 30 de abril. 
2. Subsidiariamente, aplicam-se ainda:
a) O Código dos Contratos Públicos;
b) O Código do Procedimento Administrativo.
3. Consideram-se automaticamente aplicáveis 
ao presente Auto de Transferências, eventuais 
revogações e alterações da legislação prevista 
nos números anteriores, desde que não colo-
quem em causa o elenco e os recursos afetos 
às transferências agora transferidas
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CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA
(ENTRADA EM VIGOR)

O presente Auto de transferências entra em vi-
gor após a sua aprovação por parte dos órgãos 
da Assembleia Municipal e Assembleia de Fre-
guesia, com efeitos a 01 de janeiro de 2023. 
Assim o disseram e outorgaram em dois exem-
plares de igual conteúdo e valor, ficando um em 
poder de cada um dos outorgantes.
Vila Nova de Gaia, 14 de junho de 2022
Pelo Município de Vila Nova de Gaia,
O Presidente da Câmara, (Prof. Doutor Eduardo 
Vítor Rodrigues
Pela Junta de Freguesia, 
O Presidente, (Arménio José Pereira da Costa)

ANEXOS

ANEXO A
(A que se refere o n.º 1 da cláusula quarta)

ANEXO B
(A que se refere a cláusula quinta)
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ANEXO C
(A que se refere o n.º 1 da cláusula oitava)

ANEXO I

A – DO EXERCÍCIO DAS COMPETÊNCIAS:

1. MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS VERDES MUNI-
CIPAIS:
1.1. A manutenção dos espaços verdes públicos 
municipais integra as seguintes operações:
1.1.1. Limpeza geral/ Remoção de detritos 
(aquando cortes);
1.1.2. Rega (Automática ou manual);
1.1.3. Corte do prado/relvado (cortar e recolher 
relva com periodicidade de acordo com o grau 
de exigência);
1.1.4. Ressementeira do prado/relvado (sempre 
que necessário);
1.1.5. Escarificação do relvado (quando neces-
sário); 
1.1.6. Definição da linha de bordadura de can-
teiros;
1.1.7. Deservagem dos canteiros (sempre que 
necessário);
1.1.8. Poda de arbustos (topiária e manutenção);
1.1.9. Retancha/substituição de plantas (sempre 
que necessário);
1.1.10. Limpeza e poda de árvores (se necessário, 
aclaramento);
1.1.11. Limpeza/ remoção de folhas (sempre que 
se justifique);
1.1.12. Manutenção dos caminhos; 
1.1.13. Avaliação de estado sanitário das plantas 
(permanente); 
1.1.14. Fertilizações (ocasionais com adubos de 

libertação lenta).
1.2. As tarefas de manutenção dos espaços ver-
des devem ser programadas tendo em conta 
que a cobertura vegetal evolui consoante as 
espécies existentes e as condições edafoclimá-
ticas do local e essas tarefas deverão ser ajus-
tadas consoante a evolução do ciclo vegetativo 
das espécies presentes, ao longo das estações 
do ano.
1.3. As plantas (árvores, arbustos ou herbáceas) 
a instalar nas áreas sujeitas à manutenção cor-
rente podem ser fornecidas pelo Município, 
desde que disponíveis no Viveiro Municipal.
1.4. Sempre que se verificar a presença de espé-
cies estranhas nos espaços verdes estas devem 
ser eliminadas (mondadas) manualmente.
1.5. A utilização de monda química por herbi-
cida seletivo de síntese está absolutamente in-
terdita.
1.6. Os detritos resultantes da monda devem ser 
de imediato recolhidos de forma a não perma-
necerem nem sobre os relvados nem sobre pas-
seios ou arruamentos.

2. LIMPEZA DAS VIAS E ESPAÇOS PÚBLICOS, 
SARJETAS E SUMIDOUROS

2.1. Independentemente das várias tipologias 
de caminhos integrantes dos espaços verdes 
nomeadamente saibro, paralelo, microcubo, 
calçada portuguesa, terra batida, cimento po-
roso, pavimento em pavé de betão, os mesmos 
devem manter-se isentos de ervas, folhagens 
ou lixos.
2.2. A manutenção dos caminhos deve ser fei-
ta sem recurso a qualquer herbicida, sendo 
apenas permitidos processos mecânicos (por 
máquinas de corte, roçadoras, sopradores, var-
redores) e/ou térmicos (água quente, queima-
dores, etc.)

3. MANTER, REPARAR E SUBSTITUIR MOBI-
LIÁRIO URBANO NO ESPAÇO PÚBLICO 
3.1. Integra a execução de todas as tarefas ne-
cessárias à promoção da manutenção, repara-
ção e substituição de mesas, bancos e similares.

4. REALIZAÇÃO DE PEQUENAS REPARAÇÕES 
NOS ESTABELECIMENTOS DE EDUCAÇÃO 
PRÉ-ESCOLAR E DO PRIMEIRO CICLO DO EN
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SINO BÁSICO
4.1. Entende-se por pequenas reparações as 
que tenham por objeto:
4.1.1. Afinação de portas, janelas, cancelas ou 
portões;
4.1.2. Deslocação, fixação ou outra intervenção 
ligeira de reparação em prateleiras, cabides, ca-
cifos e armários;
4.1.3. Intervenções pontuais de reparação e 
conservação de quadros brancos e placares;
4.1.4. Fixação em área delimitada de painéis de 
cortiça ou derivados;
4.1.5. Fixação de cabos soltos no âmbito de in-
fraestruturas elétricas à vista;
4.1.6. Fixação de tomadas de infraestruturas 
elétricas;
4.1.7. Deslocação e fixação de acessórios em 
instalações sanitárias;
4.1.8. Substituição pontual de telhas;
4.1.9. Limpeza localizada de coberturas;
4.1.10. Reparação pontual de pequenas peças 
da estrutura das coberturas;
4.1.11. Desobstrução de condutores e caleiras 
em zonas de acesso simples;
4.1.12. Fixação de louças sanitárias que apresen-
tam pouca estabilidade pela utilização frequen-
te;
4.1.13. Reparações de desentupimento de insta-
lações sanitárias decorrentes do normal funcio-
namento e utilização;
4.1.14. Reparações em anomalias ligeiras de pi-
chelaria, como ajustes e afinações, que não im-
pliquem a substituição de componentes;
4.1.15. Afinação e reposição de tampas de sani-
tas;
4.1.16. Pequenas reparações no mobiliário das 
salas de atividades e/ou refeitório;
4.1.17. Fixação pontual de elementos inconsis-
tentes no campo das guarnições em madeira, 
como rodapés, roda-cadeiras, corrimãos ou ou-
tros;
4.1.18. Pequenas reparações e afinação de es-
tores, telas ou cortinas, caso não impliquem a 
substituição de componentes;
4.1.19. Reparações pontuais e correções em re-
des de vedação com danos ligeiros.

5. LIMPEZA E MANUTENÇÃO DOS ESPAÇOS 
ENVOLVENTES DAS ESCOLAS DO 1º CICLO E 
JI

5.1. A limpeza e manutenção dos espaços en-
volventes das escolas e Jardins de Infância inte-
gram a execução de todas as tarefas necessárias 
à promoção da manutenção dos logradouros e 
espaços de recreio dos estabelecimentos de 
ensino abrangidos e, ainda, as necessárias à 
limpeza de todas os caleiras, sarjetas e sumi-
douros.
5.2. A realização das respetivas intervenções 
será efetuada com a periodicidade conveniente 
ao correto funcionamento dos equipamentos.

B – CRITÉRIOS E VALORIZAÇÕES:

1. Espaços verdes (tipologia “jardim”), por uni-
dade existente no território da freguesia

2. Espaços verdes (tipologia “jardim”), por me-
tro quadrado de superfície existente no territó-
rio da freguesia

3. Espaços verdes (outros, por metro quadrado 
de superfície existente no território da fregue-
sia

4. Limpeza de vias, espaços públicos, sumidou-
ros e sarjetas, por quilómetro de eixo de via não 
incluída no âmbito de concessões.

5. Mobiliário urbano no espaço público, por qui-
lómetro quadrado de superfície da freguesia

6. Pequenas reparações em estabelecimentos 
de educação pré-escolar e do primeiro ciclo do 
ensino básico, por número de salas de aula exis-
tentes no território da freguesia
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7. Manutenção de espaços envolventes de es-
tabelecimentos de educação pré-escolar e do 
primeiro ciclo do ensino básico, por estabeleci-
mento existente no território da freguesia

C – JUNTAS DE FREGUESIA – COMPETÊNCIAS 
DELEGADAS:

C - CANELAS 

1. Espaços verdes (tipologia “jardim”), por uni-
dade existente no território da freguesia

2. Espaços verdes (tipologia “jardim”), por me-
tro quadrado de superfície existente no territó-
rio da freguesia

3. Espaços verdes (outros, por metro quadrado 
de superfície existente no território da fregue-
sia

4. Limpeza de vias, espaços públicos, sumidou-
ros e sarjetas, por quilómetro de eixo de via não 
incluída no âmbito de concessões.

5. Mobiliário urbano no espaço público, por qui-
lómetro quadrado de superfície da freguesia

6. Pequenas reparações em estabelecimentos 
de educação pré-escolar e do primeiro ciclo do 
ensino básico, por número de salas de aula exis-
tentes no território da freguesia

7. Manutenção de espaços envolventes de es-
tabelecimentos de educação pré-escolar e do 
primeiro ciclo do ensino básico, por estabeleci-
mento existente no território da freguesia

Valor total anual apurado nos acordos de exe-
cução para 2018/2021: 142.883,40 €
Valor total pago entre 2018/2021, atenta a clau-
sula de salvaguarda (clausula 11.ª) existente nos 
acordos de execução em vigor no período refe-
rido: 142 361,60 € 
Valor total anual atualizado (IPC) e a considerar 
para efeitos do presente auto: 146.205,36 €
Data de Publicitação: 21/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1230
EDITAL

AUTO DE TRANSFERÊNCIA
ENTRE MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA E 

JUNTA DE FREGUESIA DE CANIDELO

Considerando que: 

A Lei nº 50/ 2018, de 16 de agosto, que tem por 
objeto definir “(…) o quadro de transferência de 
competências para as autarquias locais e para 
as entidades intermunicipais, concretizando os 
princípios da subsidiariedade, da descentrali-
zação administrativa e da autonomia do poder 
local”, estabelece no seu nº 4, a forma como se 
deverá materializar a transferência das novas 
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competências; 

Nos termos do disposto no nº 1 do aludido arti-
go 4º, a transferência das novas competências, 
a identificação da respetiva natureza e a forma 
de afetação de recursos têm de ser concretiza-
das, mediante a emanação de outros diplomas 
legais no âmbito setorial, que se debrucem so-
bre as múltiplas áreas relativamente às quais se 
pretende operar a descentralização da adminis-
tração direta e indireta do Estado; 

O Decreto-Lei nº 57/2019, de 30 de abril con-
cretiza a transferência de competências dos 
municípios para os órgãos das freguesias, ao 
abrigo do nº 2 do artigo 38º da referida Lei e 
estabelece o reforço de várias competências 
das freguesias em domínios integrados na esfe-
ra jurídica do município; 

A Lei-quadro da transferência de competências 
para as autarquias locais e para as entidades in-
termunicipais (Lei nº 50/2018 de 16 de agosto), 
reforça o movimento de descentralização de 
competências entre os diversos níveis da orga-
nização da Administração Pública, em especial 
no que tange à relação entre os Municípios e as 
Freguesias, tendo em vista, por um lado, a ra-
cionalização e otimização da gestão e afetação 
dos recursos públicos e, por outro, a afirmação 
de democracia de proximidade com o cidadão; 

O escopo subjacente à transferência das com-
petências para as autarquias locais é garantir 
o não aumento da despesa pública global, o 
aumento da eficiência da gestão dos recursos, 
bem como os ganhos de eficácia e, a par disso, 
promover a coesão social, a aproximação das 
decisões dos cidadãos, a melhoria da qualidade 
dos serviços prestados às populações e a racio-
nalização dos recursos disponíveis; 

Da auscultação das freguesias, resultou a con-
cordância na manutenção das competências, 
que em momento anterior haviam sido alvo de 
delegação, estribada em acordos de execução 
celebrados para o efeito, passando as mesmas 
a integrar a sua esfera de responsabilidade, 
mantendo-se a verificação da não exigência de 
afetação de recursos humanos e materiais, e 

sendo os recursos financeiros aproximados; 

Deste modo, os recursos financeiros afetos 
à presente transferência de competências, e 
dado que se mantêm inalterados desde 2018, 
serão atualizados de acordo com o IPC (Índice 
de Preços ao Consumidor), considerada a taxa 
de variação homóloga referente ao último mês 
do ano anterior ao da outorga deste Auto - de-
zembro de 2021, não sendo, assim, inferiores 
aos transferidos até esta data, que se mostra-
ram ser os suficientes e necessários para o efei-
to (cfr. artigo 115º do Anexo I da Lei nº 75/2013 
de 12 de setembro e nº 5 do artigo 38º da Lei nº 
50/2018 de 16 de agosto);

Os acordos a concretizar obedecem, por for-
ça do disposto no artigo 39º da referida Lei, 
aos princípios da universalidade e equidade, já 
que resultam de um processo negocial  entre 
o Município e todas as freguesias do concelho 
e que possibilitou a elaboração de um docu-
mento adaptado à realidade específica de cada 
freguesia de modo a que, em regra, todas as 
freguesias do concelho beneficiem das mesmas 
competências e, em termos proporcionais, de 
recursos equivalentes, tendo como fundamento 
a caracterização de cada uma das freguesias, 
tratando de forma diferente as realidades que 
são diferentes;

A transferência de competências para as fre-
guesias tem caráter universal, sendo diferen-
ciada em função da sua natureza e dimensão, 
considerando a respetiva população e capaci-
dade de execução (cfr. artigo 4º do Decreto-Lei 
nº 57/2019 de 30 de abril e nº 3 do artigo 38º da 
Lei nº 50/2018 de 16 de agosto); 

Neste contexto e de acordo com o previsto no 
nº 2 do artigo 38º e no artigo 39º ambos da Lei 
nº 50/2018 de 16 de agosto, cabe aos órgãos 
deliberativos do município e da freguesia apro-
var os termos da transferência de recursos;  

Assim, entre:

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA, pessoa 
coletiva n.º 505 335 018, com sede na Rua Álva-
res Cabral, Vila Nova de Gaia, representado 
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pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, 
Prof. Doutor Eduardo Vítor Rodrigues, com po-
deres para este ato, nos termos da alínea a) do 
n.º 1 do artigo 35.º do regime jurídico das autar-
quias locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, doravante designado por Muni-
cípio ou Primeiro Outorgante; e

JUNTA DE FREGUESIA DE CANIDELO, pessoa 
coletiva número 506684857, com sede na Rua 
António Ferreira Braga Júnior 4400-364 Vila 
Nova de Gaia, aqui representado por Maria José 
Guerra Gamboa Campos, no uso da competên-
cia que lhe é conferida pelo disposto na alínea 
a) e f) do n.º 1 do artigo 18.º do regime jurídi-
co das autarquias locais, aprovado no anexo I 
à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, doravante 
designado por Junta de Freguesia ou Segunda 
Outorgante.

Em conjunto, designados por Partes, 

É livremente e de boa-fé celebrado, ao abrigo 
do artigo 39º da Lei 50/2018 de 16 de agosto, 
o presente Auto de Transferência de recursos, 
que se rege pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA
(OBJETO)

1. O presente Auto tem por objeto a concreti-
zação dos termos da transferência de recursos 
para o exercício das competências do Município 
para a Junta de Freguesia, nas seguintes áreas:
a) Gerir e assegurar a manutenção de espaços 
verdes;
b) Assegurar a limpeza das vias e espaços pú-
blicos, sarjetas e sumidouros;
c) Manter, reparar e substituir o mobiliário ur-
bano instalado no espaço público, com exceção 
daquele que seja objeto de concessão;
d) Assegurar a realização de pequenas repara-
ções nos estabelecimentos de educação pré-
-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico;
e) Promover a manutenção dos espaços envol-
ventes dos estabelecimentos de educação pré-
-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico.
2. As competências de gestão e manutenção 

de feiras e mercados, bem como as que respei-
tem ao controlo prévio, realização de vistorias e 
fiscalização municipais, permanecem na esfera 
de intervenção do Município, em virtude de se 
considerar que assumem uma natureza estrutu-
rante para a execução de desígnios de interesse 
geral e comum a todo o concelho. 

CLÁUSULA SEGUNDA
(EXERCÍCIO DAS COMPETÊNCIAS)

1. O exercício das competências delegadas deve 
efetuar-se em conformidade com as normas 
técnicas emanadas pelo Município, regulamen-
tos municipais e disposições legais em vigor.
2. São da responsabilidade da Junta de Fregue-
sia nos termos da lei, quaisquer danos causa-
dos no âmbito das competências delegadas.

CLÁUSULA TERCEIRA
(PRINCÍPIOS)

1. A negociação, celebração, execução e rever-
são do presente Auto de transferência obedece 
aos princípios da igualdade e da não discrimi-
nação, da subsidiariedade, da prossecução do 
interesse público, da continuidade da prestação 
do serviço público, da necessidade e suficiência 
de recursos e da boa administração pública. 
2. Nas relações entre as Partes, regem os prin-
cípios da transparência, da lealdade e da coo-
peração, pautados por critérios de eficiência na 
prossecução do interesse público. 

CAPÍTULO II
COMPETÊNCIAS

CLÁUSULA QUARTA
(GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS ESPAÇOS 

VERDES)
1. A gestão e manutenção dos espaços ver-
des existentes compreendem, nomeadamente, 
a conservação, arranjo e limpeza de espaços 
verdes sitos na área territorial da Junta de Fre-
guesia, discriminados no Anexo A do presente 
Auto e do qual faz parte integrante.
2. O exercício das competências consubstan-
ciar-se-á pela prática de todos os atos necessá-
rios à prossecução do interesse público, tendo 
como esteio critérios associados à dimensão da 
área verde a tratar, à tipologia dos espaços e ao 
desgaste a que os mesmos estão sujeitos. 
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CLÁUSULA QUINTA
(LIMPEZA DAS VIAS E ESPAÇOS PÚBLICOS, 

SARJETAS E SUMIDOUROS)
O exercício desta competência integra a lim-
peza das vias e espaços públicos sitos na área 
territorial da Junta de Freguesia, descritos no 
Anexo B do presente Auto e do qual faz parte 
integrante, nomeadamente a respetiva varrição 
e lavagem, manual ou mecânica, das vias, vale-
tas calçadas, passeios, praças, largos e outros 
espaços públicos, assim como a desobstrução 
e limpeza de sarjetas e sumidouros, em com-
plemento e articulação com as Águas de Gaia, 
E.M.

CLÁUSULA SEXTA
(MOBILIÁRIO URBANO)

Constituem parte integrante do domínio mu-
nicipal, diverso mobiliário urbano instalado 
no espaço público de diferentes dimensões e 
características, cuja manutenção, reparação 
e substituição constituem objeto do presente 
Auto. 

CLÁUSULA SÉTIMA
(MANUTENÇÃO, REPARAÇÃO E SUBSTITUI-

ÇÃO DO MOBILIÁRIO URBANO)
1. As intervenções no mobiliário urbano, referi-
das na cláusula anterior compreendem: 
a) A manutenção do mobiliário existente atra-
vés da sua limpeza e demais procedimentos 
que se afigurem adequados;
b) Pequenas obras de reparação e conservação 
do mobiliário, com prioridade para pinturas, 
limpezas e substituição de peças partidas e/ou 
danificadas; 
c) A substituição do mobiliário, quando não for 
possível proceder à sua reparação. 
2.  O exercício desta competência, integra a 
prática de todos os atos necessários à prosse-
cução do interesse público, tendo em atenção 
o mobiliário em causa, tipologia dos equipa-
mentos e o desgaste e utilização a que estão 
sujeitos.

CLÁUSULA OITAVA
(REPARAÇÕES NOS ESTABELECIMENTOS DE 
EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR E DO PRIMEIRO 

CICLO DO ENSINO BÁSICO)
1. O exercício desta competência implica a exe

cução de todas as pequenas reparações neces-
sárias ao bom funcionamento dos estabeleci-
mentos de ensino descritos no Anexo C ao pre-
sente Auto e do qual faz parte integrante. 
2. As reparações a efetuar nos estabelecimen-
tos de educação referidos no número anterior 
compreendem: 
a) Pequenas obras de reparação e conservação 
dos estabelecimentos escolares, com priorida-
de para a limpeza de telhados e substituição de 
telhas partidas e/ou danificadas, bem como a 
limpeza de caldeiras; 
b) Reparação de equipamentos. 

CLÁUSULA NONA
(MANUTENÇÃO DOS ESPAÇOS ENVOLVEN-
TES DOS ESTABELECIMENTOS DE EDUCA-
ÇÃO PRÉ-ESCOLAR E DO PRIMEIRO CICLO 

DO ENSINO BÁSICO)
O exercício desta competência implica a execu-
ção de tarefas de limpeza, manutenção e con-
servação dos espaços de jogo e recreios, bem 
como dos demais espaços envolventes dos 
estabelecimentos de ensino de educação pré-
-escolar e do primeiro ciclo de ensino básico 
mencionados na cláusula anterior.

CAPÍTULO III
RECURSOS

CLÁUSULA DÉCIMA
(RECURSOS FINANCEIROS, HUMANOS E PA-

TRIMONIAIS)
1. Para o exercício das competências a que se 
reporta o presente Auto são acordados os re-
cursos financeiros e/ou humanos e/ou patrimo-
niais a transferir para a Junta de Freguesia.
2. Os recursos financeiros a que se alude no 
presente Auto de transferência são acordados 
pelo período anual, mantendo-se para os anos 
subsequentes 
3. Sem prejuízo do disposto no número anterior, 
os recursos poderão ser objeto de alteração por 
acordo entre as Partes, desde que observado o 
procedimento definido nos artigos 5º e 6º do 
Decreto-Lei nº 57/2019 de 30 de abril.
4. Caso haja lugar a alterações dos recursos a 
transferir, para efeitos de inscrição nos Orça-
mentos do Estado subsequentes, o Município 
comunicará à DGAL, até 30 de junho de cada 
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ano, as respetivas deliberações. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA
(RECURSOS FINANCEIROS)

1. Os recursos financeiros a afetar ao cumpri-
mento do presente Auto, para cada uma das 
competências, estão previstas no Anexo II.
2. Os recursos a que se reporta o número an-
terior provêm do orçamento municipal, sendo 
transferidos pela DGAL até ao dia 15 de cada 
mês, por dedução às transferências para cada 
município do Fundo de Equilíbrio Financeiro 
(FEF) e da participação variável no Imposto so-
bre o Rendimento das pessoas singulares (IRS). 
3. Nos casos em que os montantes do FEF e da 
participação variável no IRS sejam insuficientes 
para garantir os recursos financeiros a transfe-
rir para as freguesias, o remanescente será fi-
nanciado por receitas provenientes do Imposto 
Municipal sobre imoveis (IMI), a transferir men-
salmente pela Autoridade Tributária e Aduanei-
ra para a DGAL até ao dia 10 de cada mês. 
3. As transferências financeiras para a Junta 
de Freguesia serão efetuadas em duodécimos, 
pela DGAL, no estrito cumprimento pelos mon-
tantes previstos no número 1.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA
(RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS)

Por força do presente Auto, as Partes acordam 
que não se revela necessária a afetação de re-
cursos humanos ou patrimoniais para o exercí-
cio das competências ora transferidas. 

CAPÍTULO IV
DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA
(DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES)

1. Compete à Câmara Municipal de Vila Nova de 
Gaia:
a) Acompanhar a transferência das competên-
cias nos termos do presente Auto;
b) Prestar à Junta de Freguesia, o apoio técnico 
no âmbito das matérias transferidas, caso seja 
solicitado e de acordo com as possibilidades.
2. Compete à Junta de Freguesia:
a) Exercer, de modo eficiente e eficaz, as com-
petências que lhe são transferidas no âmbito 
do presente Auto, na estrita observância de cri

térios de equilíbrio e economia de recursos; 
b) Prestar as informações que o Município so-
licite, nomeadamente no que respeita aos atos 
praticados no exercício das competências 
transferidas;
c) Aceitar as normas e orientações técnicas 
bem como o acompanhamento e controle de 
execução a efetuar pelo Município;
d) Cumprir e fazer cumprir a legislação e regu-
lamentos municipais que regem as matérias ob-
jeto desta transferência; 
e) Dar conhecimento, no prazo de 15 (quinze) 
dias, ao Município de toda e qualquer situação 
que tenha conhecimento e que possa vir a pre-
judicar, impedir, tornar mais oneroso ou difícil o 
exercício das competências transferidas;
f) Afetar os recursos financeiros a que se alude 
na clausula décima primeira, exclusivamente, 
ao exercício das competências transferidas nos 
termos do presente Auto; 
g) Remeter ao Município os relatórios semes-
trais referidos no n.º 2 da cláusula décima quar-
ta, nos quais será prestada informação circuns-
tanciada sobre o exercício das competências 
transferidas.

CAPÍTULO V
ACOMPANHAMENTO E MONITORIZAÇÃO DA 
EXECUÇÃO DO AUTO DE TRANSFERÊNCIAS

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA
(ACOMPANHAMENTO E MONITORIZAÇÃO DA 

EXECUÇÃO)
1. A execução do presente Auto de transferên-
cias de competências é acompanhada e moni-
torizada, a todo o tempo e de forma contínua, 
pelos respetivos serviços municipais que, para 
o efeito, promovem reuniões conjuntas e perió-
dicas com a Junta de Freguesia.
2. Embora a transferência/crédito das verbas 
não esteja dependente da apresentação de do-
cumentos comprovativos das despesas efetua-
das, a Junta de Freguesia deve disponibilizar à 
Câmara Municipal, relatórios semestrais de ava-
liação de execução das competências transferi-
das pelo presente Auto.
3. A entrega dos relatórios a que se refere o nú-
mero anterior deve ter lugar até ao dia 10 (dez) 
do mês seguinte a que disser respeito o semes-
tre em referência e a falta de entrega pode 
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determinar a não atualização dos recursos a 
transferir para a Junta de Freguesia.
4. O Município pode, ainda, solicitar outros re-
latórios adicionais que visem uma melhor com-
preensão da satisfação do interesse público. 
5. No contexto das reuniões referidas no núme-
ro 1., será efetuada a aferição da necessidade 
de proceder a eventuais ajustes aos recursos 
acordados ou, eventualmente, à reversão das 
competências, nos termos do disposto na cláu-
sula décima-quinta.

CAPÍTULO VI
MODIFICAÇÃO DO AUTO

DE TRANSFERÊNCIA

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA
(MODIFICAÇÃO)

O presente Auto de transferências pode ser 
modificado, por acordo entre as Partes e por 
escrito, sempre que se verifique que as circuns-
tâncias em que as mesmas fundaram os termos 
em que operaria a transferência de competên-
cias, tenham sofrido uma alteração anormal e 
imprevisível e desde que a exigência das obri-
gações por si assumidas afete gravemente os 
princípios da igualdade, não discriminação, es-
tabilidade, prossecução do interesse público, 
continuidade da prestação do serviço público, 
necessidade e suficiência dos recursos. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA
(REVERSÃO)

1. Poderá haver lugar à reversão das competên-
cias transferidas para a Junta de Freguesia, por 
acordo entre as Partes, nos termos do disposto 
no artigo 7º do Decreto-Lei nº 57/2019 de 30 
de abril. 
2. A reversão das competências produz efeitos 
em data a acordar entre as Partes. 

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA
(COMUNICAÇÕES E NOTIFICAÇÕES)

1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas ou-
tras regras quanto às notificações e comunica-
ções entre as Partes, estas devem ser dirigidas 
para os seguintes endereços eletrónicos:

a) Município de Vila Nova de Gaia: gam@cm-
-gaia.pt;
b) Junta de Freguesia de Canidelo: geral@ca-
nidelo.net; 
2. Qualquer alteração das informações de con-
tacto constantes do contrato deve ser comuni-
cada, por escrito, à outra parte.

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA
(CONTRATOS INTERADMINISTRATIVOS E 

ACORDOS DE COLABORAÇÃO)
A entrada em vigor do presente Auto de Trans-
ferência de recursos do Município para a Junta 
(União) de Freguesia (s) determina a cessação 
imediata da vigência de todos os contratos in-
teradministrativos e Acordos de Execução, ce-
lebrados entre as Partes e que se encontrem 
em vigor, referente à delegação de competên-
cias e aos recursos transferidos para o exercício 
de cada competência, no âmbito do presente 
Auto. 

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA
(PUBLICIDADE)

Após a sua aprovação, o presente Auto é dis-
ponibilizado na página web do município e na 
página web da Junta de Freguesia e/ou afixado 
em local próprio nas respetivas sedes.   

CLÁUSULA VIGÉSIMA
(DISPOSIÇÕES E CLÁUSULAS POR QUE SE 

REGE O AUTO)
1. Na execução do presente Auto de Transferên-
cia de recursos observa-se:
a) O respetivo clausulado e o estabelecido em 
todos os anexos que dele fazem parte integran-
te;
b) A Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e regi-
me jurídico nela aprovado; 
c) A Lei nº 50/2018 de 16 de agosto; 
d) O Decreto-Lei nº 57/2019 de 30 de abril. 
2. Subsidiariamente, aplicam-se ainda:
a) O Código dos Contratos Públicos;
b) O Código do Procedimento Administrativo.
3. Consideram-se automaticamente aplicáveis 
ao presente Auto de Transferências, eventuais 
revogações e alterações da legislação prevista 
nos números anteriores, desde que não colo-
quem em causa o elenco e os recursos afetos 
às transferências agora transferidas
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CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA
(ENTRADA EM VIGOR)

O presente Auto de transferências entra em vi-
gor após a sua aprovação por parte dos órgãos 
da Assembleia Municipal e Assembleia de Fre-
guesia, com efeitos a 1 de janeiro de 2023. 
Assim o disseram e outorgaram em dois exem-
plares de igual conteúdo e valor, ficando um em 
poder de cada um dos outorgantes.
Vila Nova de Gaia, 14 de junho de 2022
Pelo Município de Vila Nova de Gaia
O Presidente da Câmara, (Prof. Doutor Eduardo 
Vítor Rodrigues
Pela Junta de Freguesia,
A Presidente, (Maria José Guerra Gamboa Cam-
pos)

ANEXOS

ANEXO A
(A que se refere o n.º 1 da cláusula quarta)

ANEXO B
(A que se refere a cláusula quinta)

ANEXO C
(A que se refere o n.º 1 da cláusula oitava)
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ANEXO I

A – DO EXERCÍCIO DAS COMPETÊNCIAS:

1. MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS VERDES MUNI-
CIPAIS:

1.1. A manutenção dos espaços verdes públicos 
municipais integra as seguintes operações:
1.1.1. Limpeza geral/ Remoção de detritos 
(aquando cortes);
1.1.2. Rega (Automática ou manual);
1.1.3. Corte do prado/relvado (cortar e recolher 
relva com periodicidade de acordo com o grau 
de exigência);
1.1.4. Ressementeira do prado/relvado (sempre 
que necessário);
1.1.5. Escarificação do relvado (quando neces-
sário); 
1.1.6. Definição da linha de bordadura de can-
teiros;
1.1.7. Deservagem dos canteiros (sempre que 
necessário);
1.1.8. Poda de arbustos (topiária e manutenção);
1.1.9. Retancha/substituição de plantas (sempre 
que necessário);
1.1.10. Limpeza e poda de árvores (se necessário, 
aclaramento);
1.1.11. Limpeza/ remoção de folhas (sempre que 

se justifique);
1.1.12. Manutenção dos caminhos; 
1.1.13. Avaliação de estado sanitário das plantas 
(permanente); 
1.1.14. Fertilizações (ocasionais com adubos de 
libertação lenta).
1.2. As tarefas de manutenção dos espaços ver-
des devem ser programadas tendo em conta 
que a cobertura vegetal evolui consoante as 
espécies existentes e as condições edafoclimá-
ticas do local e essas tarefas deverão ser ajus-
tadas consoante a evolução do ciclo vegetativo 
das espécies presentes, ao longo das estações 
do ano.
1.3. As plantas (árvores, arbustos ou herbáceas) 
a instalar nas áreas sujeitas à manutenção cor-
rente podem ser fornecidas pelo Município, 
desde que disponíveis no Viveiro Municipal.
1.4. Sempre que se verificar a presença de espé-
cies estranhas nos espaços verdes estas devem 
ser eliminadas (mondadas) manualmente.
1.5. A utilização de monda química por herbi-
cida seletivo de síntese está absolutamente in-
terdita.
1.6. Os detritos resultantes da monda devem ser 
de imediato recolhidos de forma a não perma-
necerem nem sobre os relvados nem sobre pas-
seios ou arruamentos.

2. LIMPEZA DAS VIAS E ESPAÇOS PÚBLICOS, 
SARJETAS E SUMIDOUROS

2.1. Independentemente das várias tipologias 
de caminhos integrantes dos espaços verdes 
nomeadamente saibro, paralelo, microcubo, 
calçada portuguesa, terra batida, cimento po-
roso, pavimento em pavé de betão, os mesmos 
devem manter-se isentos de ervas, folhagens 
ou lixos.
2.2. A manutenção dos caminhos deve ser fei-
ta sem recurso a qualquer herbicida, sendo 
apenas permitidos processos mecânicos (por 
máquinas de corte, roçadoras, sopradores, var-
redores) e/ou térmicos (água quente, queima-
dores, etc.)

3. MANTER, REPARAR E SUBSTITUIR MOBI-
LIÁRIO URBANO NO ESPAÇO PÚBLICO 
3.1. Integra a execução de todas as tarefas ne-
cessárias à promoção da manutenção, repara
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ção e substituição de mesas, bancos e similares.

4. REALIZAÇÃO DE PEQUENAS REPARAÇÕES 
NOS ESTABELECIMENTOS DE EDUCAÇÃO 
PRÉ-ESCOLAR E DO PRIMEIRO CICLO DO EN-
SINO BÁSICO

4.1. Entende-se por pequenas reparações as 
que tenham por objeto:
4.1.1. Afinação de portas, janelas, cancelas ou 
portões;
4.1.2. Deslocação, fixação ou outra intervenção 
ligeira de reparação em prateleiras, cabides, ca-
cifos e armários;
4.1.3. Intervenções pontuais de reparação e con-
servação de quadros brancos e placares;
4.1.4. Fixação em área delimitada de painéis de 
cortiça ou derivados;
4.1.5. Fixação de cabos soltos no âmbito de in-
fraestruturas elétricas à vista;
4.1.6. Fixação de tomadas de infraestruturas 
elétricas;
4.1.7. Deslocação e fixação de acessórios em 
instalações sanitárias;
4.1.8. Substituição pontual de telhas;
4.1.9. Limpeza localizada de coberturas;
4.1.10. Reparação pontual de pequenas peças 
da estrutura das coberturas;
4.1.11. Desobstrução de condutores e caleiras 
em zonas de acesso simples;
4.1.12. Fixação de louças sanitárias que apresen-
tam pouca estabilidade pela utilização frequen-
te;
4.1.13. Reparações de desentupimento de insta-
lações sanitárias decorrentes do normal funcio-
namento e utilização;
4.1.14. Reparações em anomalias ligeiras de pi-
chelaria, como ajustes e afinações, que não im-
pliquem a substituição de componentes;
4.1.15. Afinação e reposição de tampas de sani-
tas;
4.1.16. Pequenas reparações no mobiliário das 
salas de atividades e/ou refeitório;
4.1.17. Fixação pontual de elementos inconsis-
tentes no campo das guarnições em madeira, 
como rodapés, roda-cadeiras, corrimãos ou ou-
tros;
4.1.18. Pequenas reparações e afinação de es-
tores, telas ou cortinas, caso não impliquem a 
substituição de componentes;

4.1.19. Reparações pontuais e correções em re-
des de vedação com danos ligeiros.

5. LIMPEZA E MANUTENÇÃO DOS ESPAÇOS 
ENVOLVENTES DAS ESCOLAS DO 1º CICLO E 
JI
5.1. A limpeza e manutenção dos espaços en-
volventes das escolas e Jardins de Infância inte-
gram a execução de todas as tarefas necessárias 
à promoção da manutenção dos logradouros e 
espaços de recreio dos estabelecimentos de 
ensino abrangidos e, ainda, as necessárias à 
limpeza de todas os caleiras, sarjetas e sumi-
douros.
5.2. A realização das respetivas intervenções 
será efetuada com a periodicidade conveniente 
ao correto funcionamento dos equipamentos.

B – CRITÉRIOS E VALORIZAÇÕES:

1. Espaços verdes (tipologia “jardim”), por uni-
dade existente no território da freguesia

2. Espaços verdes (tipologia “jardim”), por me-
tro quadrado de superfície existente no territó-
rio da freguesia

3. Espaços verdes (outros, por metro quadrado 
de superfície existente no território da fregue-
sia

4. Limpeza de vias, espaços públicos, sumidou-
ros e sarjetas, por quilómetro de eixo de via não 
incluída no âmbito de concessões.

5. Mobiliário urbano no espaço público, por qui-
lómetro quadrado de superfície da freguesia
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6. Pequenas reparações em estabelecimentos 
de educação pré-escolar e do primeiro ciclo do 
ensino básico, por número de salas de aula exis-
tentes no território da freguesia

7. Manutenção de espaços envolventes de es-
tabelecimentos de educação pré-escolar e do 
primeiro ciclo do ensino básico, por estabeleci-
mento existente no território da freguesia

C – JUNTAS DE FREGUESIA – COMPETÊNCIAS 
DELEGADAS:

C – CANIDELO

1. Espaços verdes (tipologia “jardim”), por uni-
dade existente no território da freguesia

2. Espaços verdes (tipologia “jardim”), por me-
tro quadrado de superfície existente no territó-
rio da freguesia

3. Espaços verdes (outros, por metro quadrado 
de superfície existente no território da fregue-
sia

4. Limpeza de vias, espaços públicos, sumidou-
ros e sarjetas, por quilómetro de eixo de via não 
incluída no âmbito de concessões.

5. Mobiliário urbano no espaço público, por qui-
lómetro quadrado de superfície da freguesia

6. Pequenas reparações em estabelecimentos 
de educação pré-escolar e do primeiro ciclo do 
ensino básico, por número de salas de aula exis-
tentes no território da freguesia

7. Manutenção de espaços envolventes de es-
tabelecimentos de educação pré-escolar e do 
primeiro ciclo do ensino básico, por estabeleci-
mento existente no território da freguesia

Valor total anual apurado nos acordos de exe-
cução para 2018/2021: 210.648,96 €
Valor total pago entre 2018/2021, atenta a clau-
sula de salvaguarda (clausula 11.ª) existente nos 
acordos de execução em vigor no período refe-
rido: 210.152,84 € 
Valor total anual atualizado (IPC) e a considerar 
para efeitos do presente auto: 215 826,97 €
Data de Publicitação: 21/12/2022
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EDT-CMVNG/2022/1232
AUTO DE TRANSFERÊNCIA

ENTRE MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA E 
UNIÃO DE FREGUESIAS DE GRIJÓ E SER-

MONDE

Considerando que: 

A Lei nº 50/ 2018, de 16 de agosto, que tem por 
objeto definir “(…) o quadro de transferência de 
competências para as autarquias locais e para 
as entidades intermunicipais, concretizando os 
princípios da subsidiariedade, da descentrali-
zação administrativa e da autonomia do poder 
local”, estabelece no seu nº 4, a forma como se 
deverá materializar a transferência das novas 
competências; 

Nos termos do disposto no nº 1 do aludido arti-
go 4º, a transferência das novas competências, 
a identificação da respetiva natureza e a forma 
de afetação de recursos têm de ser concretiza-
das, mediante a emanação de outros diplomas 
legais no âmbito setorial, que se debrucem so-
bre as múltiplas áreas relativamente às quais se 
pretende operar a descentralização da adminis-
tração direta e indireta do Estado; 

O Decreto-Lei nº 57/2019, de 30 de abril con-
cretiza a transferência de competências dos 
municípios para os órgãos das freguesias, ao 
abrigo do nº 2 do artigo 38º da referida Lei e 
estabelece o reforço de várias competências 
das freguesias em domínios integrados na esfe-
ra jurídica do município; 

A Lei-quadro da transferência de competências 
para as autarquias locais e para as entidades in-
termunicipais (Lei nº 50/2018 de 16 de agosto), 
reforça o movimento de descentralização de 
competências entre os diversos níveis da orga-
nização da Administração Pública, em especial 
no que tange à relação entre os Municípios e as 
Freguesias, tendo em vista, por um lado, a ra-
cionalização e otimização da gestão e afetação 
dos recursos públicos e, por outro, a afirmação 
de democracia de proximidade com o cidadão; 

O escopo subjacente à transferência das com-
petências para as autarquias locais é garantir 

o não aumento da despesa pública global, o 
aumento da eficiência da gestão dos recursos, 
bem como os ganhos de eficácia e, a par disso, 
promover a coesão social, a aproximação das 
decisões dos cidadãos, a melhoria da qualidade 
dos serviços prestados às populações e a racio-
nalização dos recursos disponíveis; 

Da auscultação das freguesias, resultou a con-
cordância na manutenção das competências, 
que em momento anterior haviam sido alvo de 
delegação, estribada em acordos de execução 
celebrados para o efeito, passando as mesmas 
a integrar a sua esfera de responsabilidade, 
mantendo-se a verificação da não exigência de 
afetação de recursos humanos e materiais, e 
sendo os recursos financeiros aproximados; 

Deste modo, os recursos financeiros afetos 
à presente transferência de competências, e 
dado que se mantêm inalterados desde 2018, 
serão atualizados de acordo com o IPC (Índice 
de Preços ao Consumidor), considerada a taxa 
de variação homóloga referente ao último mês 
do ano anterior ao da outorga deste Auto - de-
zembro de 2021, não sendo, assim, inferiores 
aos transferidos até esta data, que se mostra-
ram ser os suficientes e necessários para o efei-
to (cfr. artigo 115º do Anexo I da Lei nº 75/2013 
de 12 de setembro e nº 5 do artigo 38º da Lei nº 
50/2018 de 16 de agosto);

Os acordos a concretizar obedecem, por for-
ça do disposto no artigo 39º da referida Lei, 
aos princípios da universalidade e equidade, já 
que resultam de um processo negocial  entre 
o Município e todas as freguesias do concelho 
e que possibilitou a elaboração de um docu-
mento adaptado à realidade específica de cada 
freguesia de modo a que, em regra, todas as 
freguesias do concelho beneficiem das mesmas 
competências e, em termos proporcionais, de 
recursos equivalentes, tendo como fundamento 
a caracterização de cada uma das freguesias, 
tratando de forma diferente as realidades que 
são diferentes;

A transferência de competências para as fre-
guesias tem caráter universal, sendo diferencia-
da em função da sua natureza e dimensão, 
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considerando a respetiva população e capaci-
dade de execução (cfr. artigo 4º do Decreto-Lei 
nº 57/2019 de 30 de abril e nº 3 do artigo 38º da 
Lei nº 50/2018 de 16 de agosto); 

Neste contexto e de acordo com o previsto no 
nº 2 do artigo 38º e no artigo 39º ambos da Lei 
nº 50/2018 de 16 de agosto, cabe aos órgãos 
deliberativos do município e da freguesia apro-
var os termos da transferência de recursos;  

Assim, entre:

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA, pessoa 
coletiva n.º 505 335 018, com sede na Rua Ál-
vares Cabral, Vila Nova de Gaia, representado 
pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, 
Prof. Doutor Eduardo Vítor Rodrigues, com po-
deres para este ato, nos termos da alínea a) do 
n.º 1 do artigo 35.º do regime jurídico das autar-
quias locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, doravante designado por Muni-
cípio ou Primeiro Outorgante; e

UNIÃO DE FREGUESIAS DE GRIJÓ E SERMON-
DE, pessoa coletiva número 510837271, com 
sede na Alameda do Mosteiro 4415-493 Vila 
Nova de Gaia, aqui representado por Joaquim 
César Ramos Rodrigues, no uso da competên-
cia que lhe é conferida pelo disposto na alínea 
a) e f) do n.º 1 do artigo 18.º do regime jurídico 
das autarquias locais, aprovado no anexo I à Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, doravante de-
signado por União de Freguesias ou Segunda 
Outorgante.

Em conjunto, designados por Partes, 

É livremente e de boa-fé celebrado, ao abrigo 
do artigo 39º da Lei 50/2018 de 16 de agosto, 
o presente Auto de Transferência de recursos, 
que se rege pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA
(OBJETO)

1. O presente Auto tem por objeto a concreti-
zação dos termos da transferência de recursos 

para o exercício das competências do Municí-
pio para a União de Freguesias, nas seguintes 
áreas:
a) Gerir e assegurar a manutenção de espaços 
verdes;
b) Assegurar a limpeza das vias e espaços pú-
blicos, sarjetas e sumidouros;
c) Manter, reparar e substituir o mobiliário ur-
bano instalado no espaço público, com exceção 
daquele que seja objeto de concessão;
d) Assegurar a realização de pequenas repara-
ções nos estabelecimentos de educação pré-
-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico;
e) Promover a manutenção dos espaços envol-
ventes dos estabelecimentos de educação pré-
-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico.
2. As competências de gestão e manutenção 
de feiras e mercados, bem como as que respei-
tem ao controlo prévio, realização de vistorias e 
fiscalização municipais, permanecem na esfera 
de intervenção do Município, em virtude de se 
considerar que assumem uma natureza estrutu-
rante para a execução de desígnios de interesse 
geral e comum a todo o concelho. 

CLÁUSULA SEGUNDA
(EXERCÍCIO DAS COMPETÊNCIAS)

1. O exercício das competências delegadas deve 
efetuar-se em conformidade com as normas 
técnicas emanadas pelo Município, regulamen-
tos municipais e disposições legais em vigor.
2. São da responsabilidade da União de Fregue-
sias nos termos da lei, quaisquer danos causa-
dos no âmbito das competências delegadas.

CLÁUSULA TERCEIRA
(PRINCÍPIOS)

1. A negociação, celebração, execução e rever-
são do presente Auto de transferência obedece 
aos princípios da igualdade e da não discrimi-
nação, da subsidiariedade, da prossecução do 
interesse público, da continuidade da prestação 
do serviço público, da necessidade e suficiência 
de recursos e da boa administração pública. 
2. Nas relações entre as Partes, regem os prin-
cípios da transparência, da lealdade e da coo-
peração, pautados por critérios de eficiência na 
prossecução do interesse público. 
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CAPÍTULO II
COMPETÊNCIAS

CLÁUSULA QUARTA
(GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS ESPAÇOS 

VERDES)
1. A gestão e manutenção dos espaços ver-
des existentes compreendem, nomeadamente, 
a conservação, arranjo e limpeza de espaços 
verdes sitos na área territorial da União de Fre-
guesias, discriminados no Anexo A do presente 
Auto e do qual faz parte integrante.
2. O exercício das competências consubstan-
ciar-se-á pela prática de todos os atos necessá-
rios à prossecução do interesse público, tendo 
como esteio critérios associados à dimensão da 
área verde a tratar, à tipologia dos espaços e ao 
desgaste a que os mesmos estão sujeitos. 

CLÁUSULA QUINTA
(LIMPEZA DAS VIAS E ESPAÇOS PÚBLICOS, 

SARJETAS E SUMIDOUROS)
O exercício desta competência integra a lim-
peza das vias e espaços públicos sitos na área 
territorial da União de Freguesias, descritos no 
Anexo B do presente Auto e do qual faz parte 
integrante, nomeadamente a respetiva varrição 
e lavagem, manual ou mecânica, das vias, vale-
tas calçadas, passeios, praças, largos e outros 
espaços públicos, assim como a desobstrução 
e limpeza de sarjetas e sumidouros, em com-
plemento e articulação com as Águas de Gaia, 
E.M.

CLÁUSULA SEXTA
(MOBILIÁRIO URBANO)

Constituem parte integrante do domínio mu-
nicipal, diverso mobiliário urbano instalado 
no espaço público de diferentes dimensões e 
características, cuja manutenção, reparação 
e substituição constituem objeto do presente 
Auto. 

CLÁUSULA SÉTIMA
(MANUTENÇÃO, REPARAÇÃO E SUBSTITUI-

ÇÃO DO MOBILIÁRIO URBANO)
1. As intervenções no mobiliário urbano, referi-
das na cláusula anterior compreendem: 
a) A manutenção do mobiliário existente atra-
vés da sua limpeza e demais procedimentos 

que se afigurem adequados;
b) Pequenas obras de reparação e conservação 
do mobiliário, com prioridade para pinturas, 
limpezas e substituição de peças partidas e/ou 
danificadas; 
c) A substituição do mobiliário, quando não for 
possível proceder à sua reparação. 
2.  O exercício desta competência, integra a 
prática de todos os atos necessários à prosse-
cução do interesse público, tendo em atenção 
o mobiliário em causa, tipologia dos equipa-
mentos e o desgaste e utilização a que estão 
sujeitos.

CLÁUSULA OITAVA
(REPARAÇÕES NOS ESTABELECIMENTOS DE 
EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR E DO PRIMEIRO 

CICLO DO ENSINO BÁSICO)
1. O exercício desta competência implica a exe-
cução de todas as pequenas reparações ne-
cessárias ao bom funcionamento dos estabe-
lecimentos de ensino descritos no Anexo C ao 
presente Auto e do qual faz parte integrante. 
2. As reparações a efetuar nos estabelecimen-
tos de educação referidos no número anterior 
compreendem: 
a) Pequenas obras de reparação e conservação 
dos estabelecimentos escolares, com priorida-
de para a limpeza de telhados e substituição de 
telhas partidas e/ou danificadas, bem como a 
limpeza de caldeiras; 
b) Reparação de equipamentos. 

CLÁUSULA NONA
(MANUTENÇÃO DOS ESPAÇOS ENVOLVEN-
TES DOS ESTABELECIMENTOS DE EDUCA-
ÇÃO PRÉ-ESCOLAR E DO PRIMEIRO CICLO 

DO ENSINO BÁSICO)
O exercício desta competência implica a execu-
ção de tarefas de limpeza, manutenção e con-
servação dos espaços de jogo e recreios, bem 
como dos demais espaços envolventes dos 
estabelecimentos de ensino de educação pré-
-escolar e do primeiro ciclo de ensino básico 
mencionados na cláusula anterior.

CAPÍTULO III
RECURSOS
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CLÁUSULA DÉCIMA
(RECURSOS FINANCEIROS, HUMANOS E PA-

TRIMONIAIS)
1. Para o exercício das competências a que se 
reporta o presente Auto são acordados os re-
cursos financeiros e/ou humanos e/ou patrimo-
niais a transferir para a União de Freguesias.
2. Os recursos financeiros a que se alude no 
presente Auto de transferência são acordados 
pelo período anual, mantendo-se para os anos 
subsequentes 
3. Sem prejuízo do disposto no número anterior, 
os recursos poderão ser objeto de alteração por 
acordo entre as Partes, desde que observado o 
procedimento definido nos artigos 5º e 6º do 
Decreto-Lei nº 57/2019 de 30 de abril.
4. Caso haja lugar a alterações dos recursos a 
transferir, para efeitos de inscrição nos Orça-
mentos do Estado subsequentes, o Município 
comunicará à DGAL, até 30 de junho de cada 
ano, as respetivas deliberações. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA
(RECURSOS FINANCEIROS)

1. Os recursos financeiros a afetar ao cumpri-
mento do presente Auto, para cada uma das 
competências, estão previstas no Anexo II.
2. Os recursos a que se reporta o número an-
terior provêm do orçamento municipal, sendo 
transferidos pela DGAL até ao dia 15 de cada 
mês, por dedução às transferências para cada 
município do Fundo de Equilíbrio Financeiro 
(FEF) e da participação variável no Imposto so-
bre o Rendimento das pessoas singulares (IRS). 
3. Nos casos em que os montantes do FEF e da 
participação variável no IRS sejam insuficientes 
para garantir os recursos financeiros a transfe-
rir para as freguesias, o remanescente será fi-
nanciado por receitas provenientes do Imposto 
Municipal sobre imoveis (IMI), a transferir men-
salmente pela Autoridade Tributária e Aduanei-
ra para a DGAL até ao dia 10 de cada mês. 
3. As transferências financeiras para a União de 
Freguesias serão efetuadas em duodécimos, 
pela DGAL, no estrito cumprimento pelos mon-
tantes previstos no número 1.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA
(RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS)

Por força do presente Auto, as Partes acordam 

que não se revela necessária a afetação de re-
cursos humanos ou patrimoniais para o exercí-
cio das competências ora transferidas. 

CAPÍTULO IV
DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA
(DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES)

1. Compete à Câmara Municipal de Vila Nova de 
Gaia:
a) Acompanhar a transferência das competên-
cias nos termos do presente Auto;
b) Prestar à União de Freguesias, o apoio téc-
nico no âmbito das matérias transferidas, caso 
seja solicitado e de acordo com as possibilida-
des.
2. Compete à União de Freguesias:
a) Exercer, de modo eficiente e eficaz, as com-
petências que lhe são transferidas no âmbito 
do presente Auto, na estrita observância de cri-
térios de equilíbrio e economia de recursos; 
b) Prestar as informações que o Município so-
licite, nomeadamente no que respeita aos atos 
praticados no exercício das competências 
transferidas;
c) Aceitar as normas e orientações técnicas 
bem como o acompanhamento e controle de 
execução a efetuar pelo Município;
d) Cumprir e fazer cumprir a legislação e regu-
lamentos municipais que regem as matérias ob-
jeto desta transferência; 
e) Dar conhecimento, no prazo de 15 (quinze) 
dias, ao Município de toda e qualquer situação 
que tenha conhecimento e que possa vir a pre-
judicar, impedir, tornar mais oneroso ou difícil o 
exercício das competências transferidas;
f) Afetar os recursos financeiros a que se alude 
na clausula décima primeira, exclusivamente, 
ao exercício das competências transferidas nos 
termos do presente Auto; 
g) Remeter ao Município os relatórios semes-
trais referidos no n.º 2 da cláusula décima quar-
ta, nos quais será prestada informação circuns-
tanciada sobre o exercício das competências 
transferidas.
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CAPÍTULO V
ACOMPANHAMENTO E MONITORIZAÇÃO DA 
EXECUÇÃO DO AUTO DE TRANSFERÊNCIAS

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA
(ACOMPANHAMENTO E MONITORIZAÇÃO DA 

EXECUÇÃO)
1. A execução do presente Auto de transferên-
cias de competências é acompanhada e moni-
torizada, a todo o tempo e de forma contínua, 
pelos respetivos serviços municipais que, para 
o efeito, promovem reuniões conjuntas e perió-
dicas com a União de Freguesias.
2. Embora a transferência/crédito das verbas 
não esteja dependente da apresentação de do-
cumentos comprovativos das despesas efetua-
das, a União de Freguesias deve disponibilizar à 
Câmara Municipal, relatórios semestrais de ava-
liação de execução das competências transferi-
das pelo presente Auto.
3. A entrega dos relatórios a que se refere o nú-
mero anterior deve ter lugar até ao dia 10 (dez) 
do mês seguinte a que disser respeito o se-
mestre em referência e a falta de entrega pode 
determinar a não atualização dos recursos a 
transferir para a União de Freguesias.
4. O Município pode, ainda, solicitar outros re-
latórios adicionais que visem uma melhor com-
preensão da satisfação do interesse público. 
5. No contexto das reuniões referidas no núme-
ro 1., será efetuada a aferição da necessidade 
de proceder a eventuais ajustes aos recursos 
acordados ou, eventualmente, à reversão das 
competências, nos termos do disposto na cláu-
sula décima-quinta.

CAPÍTULO VI
MODIFICAÇÃO DO AUTO

DE TRANSFERÊNCIA

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA
(MODIFICAÇÃO)

O presente Auto de transferências pode ser 
modificado, por acordo entre as Partes e por 
escrito, sempre que se verifique que as circuns-
tâncias em que as mesmas fundaram os termos 
em que operaria a transferência de competên-
cias, tenham sofrido uma alteração anormal e 
imprevisível e desde que a exigência das obri-
gações por si assumidas afete gravemente os 

princípios da igualdade, não discriminação, es-
tabilidade, prossecução do interesse público, 
continuidade da prestação do serviço público, 
necessidade e suficiência dos recursos. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA
(REVERSÃO)

1. Poderá haver lugar à reversão das competên-
cias transferidas para a União de Freguesias, 
por acordo entre as Partes, nos termos do dis-
posto no artigo 7º do Decreto-Lei nº 57/2019 de 
30 de abril. 
2. A reversão das competências produz efeitos 
em data a acordar entre as Partes. 

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA
(COMUNICAÇÕES E NOTIFICAÇÕES)

1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas ou-
tras regras quanto às notificações e comunica-
ções entre as Partes, estas devem ser dirigidas 
para os seguintes endereços eletrónicos:
a) Município de Vila Nova de Gaia: gam@cm-
-gaia.pt;
b) União de Freguesia de Grijó e Sermonde: se-
cretaria-grijo@jf-grijosermonde.pt;
2. Qualquer alteração das informações de con-
tacto constantes do contrato deve ser comuni-
cada, por escrito, à outra parte.

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA
(CONTRATOS INTERADMINISTRATIVOS E 

ACORDOS DE COLABORAÇÃO)
A entrada em vigor do presente Auto de Trans-
ferência de recursos do Município para a União 
de Freguesias determina a cessação imediata 
da vigência de todos os contratos interadmi-
nistrativos e Acordos de Execução, celebrados 
entre as Partes e que se encontrem em vigor, 
referente à delegação de competências e aos 
recursos transferidos para o exercício de cada 
competência, no âmbito do presente Auto. 

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA
(PUBLICIDADE)

Após a sua aprovação, o presente Auto é dispo-
nibilizado na página web do município e na pá
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gina web da União de Freguesias e/ou afixado 
em local próprio nas respetivas sedes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA
(DISPOSIÇÕES E CLÁUSULAS POR QUE SE 

REGE O AUTO)
1. Na execução do presente Auto de Transferên-
cia de recursos observa-se:
 a) O respetivo clausulado e o estabelecido em 
todos os anexos que dele fazem parte integran-
te;
b) A Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e regi-
me jurídico nela aprovado; 
c) A Lei nº 50/2018 de 16 de agosto; 
d) O Decreto-Lei nº 57/2019 de 30 de abril. 
2. Subsidiariamente, aplicam-se ainda:
a) O Código dos Contratos Públicos;
b) O Código do Procedimento Administrativo.
3. Consideram-se automaticamente aplicáveis 
ao presente Auto de Transferências, eventuais 
revogações e alterações da legislação prevista 
nos números anteriores, desde que não colo-
quem em causa o elenco e os recursos afetos 
às transferências agora transferidas

CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA
(ENTRADA EM VIGOR)

O presente Auto de transferências entra em vi-
gor após a sua aprovação por parte dos órgãos 
da Assembleia Municipal e Assembleia de Fre-
guesia, com efeitos a 1 de janeiro de 2023. 
Assim o disseram e outorgaram em dois exem-
plares de igual conteúdo e valor, ficando um em 
poder de cada um dos outorgantes.
Vila Nova de Gaia, 14 de junho de 2022
Pelo Município de Vila Nova de Gaia
O Presidente da Câmara, (Prof. Doutor Eduardo 
Vítor Rodrigues
Pela União de Freguesias
O Presidente, (Joaquim César Ramos Rodri-
gues)

ANEXOS

ANEXO A
(A que se refere o n.º 1 da cláusula quarta)
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ANEXO B
(A que se refere a cláusula quinta)

ANEXO C
(A que se refere o n.º 1 da cláusula oitava)

ANEXO I

A – DO EXERCÍCIO DAS COMPETÊNCIAS:

1. MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS VERDES MUNI-
CIPAIS:

1.1. A manutenção dos espaços verdes públicos 
municipais integra as seguintes operações:
1.1.1. Limpeza geral/ Remoção de detritos 
(aquando cortes);
1.1.2. Rega (Automática ou manual);
1.1.3. Corte do prado/relvado (cortar e recolher 
relva com periodicidade de acordo com o grau 
de exigência);
1.1.4. Ressementeira do prado/relvado (sempre 
que necessário);
1.1.5. Escarificação do relvado (quando neces-
sário); 
1.1.6. Definição da linha de bordadura de can-
teiros;
1.1.7. Deservagem dos canteiros (sempre que 
necessário);
1.1.8. Poda de arbustos (topiária e manutenção);
1.1.9. Retancha/substituição de plantas (sempre 
que necessário);
1.1.10. Limpeza e poda de árvores (se necessário, 
aclaramento);
1.1.11. Limpeza/ remoção de folhas (sempre que 
se justifique);
1.1.12. Manutenção dos caminhos; 
1.1.13. Avaliação de estado sanitário das plantas 
(permanente); 
1.1.14. Fertilizações (ocasionais com adubos de 
libertação lenta).
1.2. As tarefas de manutenção dos espaços ver-
des devem ser programadas tendo em conta 
que a cobertura vegetal evolui consoante as 
espécies existentes e as condições edafoclimá-
ticas do local e essas tarefas deverão ser ajus-
tadas consoante a evolução do ciclo vegetativo 
das espécies presentes, ao longo das estações 
do ano.
1.3. As plantas (árvores, arbustos ou herbáceas) 
a instalar nas áreas sujeitas à manutenção cor-
rente podem ser fornecidas pelo Município, 
desde que disponíveis no Viveiro Municipal.
1.4. Sempre que se verificar a presença de espé-
cies estranhas nos espaços verdes estas devem 
ser eliminadas (mondadas) manualmente.



AVISOS E EDITAIS

Nº 146 | DEZEMBRO 2022 | BOLETIM MUNICIPAL

152

1.5. A utilização de monda química por herbi-
cida seletivo de síntese está absolutamente in-
terdita.
1.6. Os detritos resultantes da monda devem ser 
de imediato recolhidos de forma a não perma-
necerem nem sobre os relvados nem sobre pas-
seios ou arruamentos.

2. LIMPEZA DAS VIAS E ESPAÇOS PÚBLICOS, 
SARJETAS E SUMIDOUROS
2.1. Independentemente das várias tipologias 
de caminhos integrantes dos espaços verdes 
nomeadamente saibro, paralelo, microcubo, 
calçada portuguesa, terra batida, cimento po-
roso, pavimento em pavé de betão, os mesmos 
devem manter-se isentos de ervas, folhagens 
ou lixos.
2.2. A manutenção dos caminhos deve ser fei-
ta sem recurso a qualquer herbicida, sendo 
apenas permitidos processos mecânicos (por 
máquinas de corte, roçadoras, sopradores, var-
redores) e/ou térmicos (água quente, queima-
dores, etc.)

3. MANTER, REPARAR E SUBSTITUIR MOBI-
LIÁRIO URBANO NO ESPAÇO PÚBLICO 
3.1. Integra a execução de todas as tarefas ne-
cessárias à promoção da manutenção, repara-
ção e substituição de mesas, bancos e similares.

4. REALIZAÇÃO DE PEQUENAS REPARAÇÕES 
NOS ESTABELECIMENTOS DE EDUCAÇÃO 
PRÉ-ESCOLAR E DO PRIMEIRO CICLO DO EN-
SINO BÁSICO
4.1. Entende-se por pequenas reparações as 
que tenham por objeto:
4.1.1. Afinação de portas, janelas, cancelas ou 
portões;
4.1.2. Deslocação, fixação ou outra intervenção 
ligeira de reparação em prateleiras, cabides, ca-
cifos e armários;
4.1.3. Intervenções pontuais de reparação e con-
servação de quadros brancos e placares;
4.1.4. Fixação em área delimitada de painéis de 
cortiça ou derivados;
4.1.5. Fixação de cabos soltos no âmbito de in-
fraestruturas elétricas à vista;
4.1.6. Fixação de tomadas de infraestruturas 
elétricas;
4.1.7. Deslocação e fixação de acessórios em 

instalações sanitárias;
4.1.8. Substituição pontual de telhas;
4.1.9. Limpeza localizada de coberturas;
4.1.10. Reparação pontual de pequenas peças 
da estrutura das coberturas;
4.1.11. Desobstrução de condutores e caleiras 
em zonas de acesso simples;
4.1.12. Fixação de louças sanitárias que apresen-
tam pouca estabilidade pela utilização frequen-
te;
4.1.13. Reparações de desentupimento de insta-
lações sanitárias decorrentes do normal funcio-
namento e utilização;
4.1.14. Reparações em anomalias ligeiras de pi-
chelaria, como ajustes e afinações, que não im-
pliquem a substituição de componentes;
4.1.15. Afinação e reposição de tampas de sani-
tas;
4.1.16. Pequenas reparações no mobiliário das 
salas de atividades e/ou refeitório;
4.1.17. Fixação pontual de elementos inconsis-
tentes no campo das guarnições em madeira, 
como rodapés, roda-cadeiras, corrimãos ou ou-
tros;
4.1.18. Pequenas reparações e afinação de es-
tores, telas ou cortinas, caso não impliquem a 
substituição de componentes;
4.1.19. Reparações pontuais e correções em re-
des de vedação com danos ligeiros.

5. LIMPEZA E MANUTENÇÃO DOS ESPAÇOS 
ENVOLVENTES DAS ESCOLAS DO 1º CICLO E 
JI
5.1. A limpeza e manutenção dos espaços en-
volventes das escolas e Jardins de Infância inte-
gram a execução de todas as tarefas necessárias 
à promoção da manutenção dos logradouros e 
espaços de recreio dos estabelecimentos de 
ensino abrangidos e, ainda, as necessárias à 
limpeza de todas os caleiras, sarjetas e sumi-
douros.
5.2. A realização das respetivas intervenções 
será efetuada com a periodicidade conveniente 
ao correto funcionamento dos equipamentos.
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B – CRITÉRIOS E VALORIZAÇÕES:

1. Espaços verdes (tipologia “jardim”), por uni-
dade existente no território da freguesia

2. Espaços verdes (tipologia “jardim”), por me-
tro quadrado de superfície existente no territó-
rio da freguesia

3. Espaços verdes (outros, por metro quadrado 
de superfície existente no território da fregue-
sia

4. Limpeza de vias, espaços públicos, sumidou-
ros e sarjetas, por quilómetro de eixo de via não 
incluída no âmbito de concessões.

5. Mobiliário urbano no espaço público, por qui-
lómetro quadrado de superfície da freguesia

6. Pequenas reparações em estabelecimentos 
de educação pré-escolar e do primeiro ciclo do 
ensino básico, por número de salas de aula exis-
tentes no território da freguesia

7. Manutenção de espaços envolventes de es-
tabelecimentos de educação pré-escolar e do 
primeiro ciclo do ensino básico, por estabeleci-
mento existente no território da freguesia

C – JUNTAS DE FREGUESIA – COMPETÊNCIAS 
DELEGADAS:

C - GRIJÓ E SERMONDE

1. Espaços verdes (tipologia “jardim”), por uni-
dade existente no território da freguesia

2. Espaços verdes (tipologia “jardim”), por me-
tro quadrado de superfície existente no territó-
rio da freguesia

3. Espaços verdes (outros, por metro quadrado 
de superfície existente no território da fregue-
sia

4. Limpeza de vias, espaços públicos, sumidou-
ros e sarjetas, por quilómetro de eixo de via não 
incluída no âmbito de concessões.

5. Mobiliário urbano no espaço público, por qui-
lómetro quadrado de superfície da freguesia
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6. Pequenas reparações em estabelecimentos 
de educação pré-escolar e do primeiro ciclo do 
ensino básico, por número de salas de aula exis-
tentes no território da freguesia

7. Manutenção de espaços envolventes de es-
tabelecimentos de educação pré-escolar e do 
primeiro ciclo do ensino básico, por estabeleci-
mento existente no território da freguesia

Valor total anual apurado nos acordos de exe-
cução para 2018/2021: 217 871,64 €
Valor total pago entre 2018/2021, atenta a clau-
sula de salvaguarda (clausula 11.ª) existente nos 
acordos de execução em vigor no período refe-
rido: 216 931,97 € 
Valor total anual atualizado (IPC) e a considerar 
para efeitos do presente auto: 222 789,13 €
Data de Publicitação: 21/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1233
AUTO DE TRANSFERÊNCIA

ENTRE MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA E 
UNIÃO DE FREGUESIAS GULPILHARES E VA-

LADARES

Considerando que: 

A Lei nº 50/ 2018, de 16 de agosto, que tem por 
objeto definir “(…) o quadro de transferência de 
competências para as autarquias locais e para 
as entidades intermunicipais, concretizando os 
princípios da subsidiariedade, da descentrali-
zação administrativa e da autonomia do poder 
local”, estabelece no seu nº 4, a forma como se 
deverá materializar a transferência das novas 
competências; 

Nos termos do disposto no nº 1 do aludido arti-
go 4º, a transferência das novas competências, 
a identificação da respetiva natureza e a forma 
de afetação de recursos têm de ser concretiza

das, mediante a emanação de outros diplomas 
legais no âmbito setorial, que se debrucem so-
bre as múltiplas áreas relativamente às quais se 
pretende operar a descentralização da adminis-
tração direta e indireta do Estado; 

O Decreto-Lei nº 57/2019, de 30 de abril con-
cretiza a transferência de competências dos 
municípios para os órgãos das freguesias, ao 
abrigo do nº 2 do artigo 38º da referida Lei e 
estabelece o reforço de várias competências 
das freguesias em domínios integrados na esfe-
ra jurídica do município; 

A Lei-quadro da transferência de competências 
para as autarquias locais e para as entidades in-
termunicipais (Lei nº 50/2018 de 16 de agosto), 
reforça o movimento de descentralização de 
competências entre os diversos níveis da orga-
nização da Administração Pública, em especial 
no que tange à relação entre os Municípios e as 
Freguesias, tendo em vista, por um lado, a ra-
cionalização e otimização da gestão e afetação 
dos recursos públicos e, por outro, a afirmação 
de democracia de proximidade com o cidadão; 

O escopo subjacente à transferência das com-
petências para as autarquias locais é garantir 
o não aumento da despesa pública global, o 
aumento da eficiência da gestão dos recursos, 
bem como os ganhos de eficácia e, a par disso, 
promover a coesão social, a aproximação das 
decisões dos cidadãos, a melhoria da qualidade 
dos serviços prestados às populações e a racio-
nalização dos recursos disponíveis; 

Da auscultação das freguesias, resultou a con-
cordância na manutenção das competências, 
que em momento anterior haviam sido alvo de 
delegação, estribada em acordos de execução 
celebrados para o efeito, passando as mesmas 
a integrar a sua esfera de responsabilidade, 
mantendo-se a verificação da não exigência de 
afetação de recursos humanos e materiais, e 
sendo os recursos financeiros aproximados; 

Deste modo, os recursos financeiros afetos 
à presente transferência de competências, e 
dado que se mantêm inalterados desde 2018, 
serão atualizados de acordo com o IPC (Índice 
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de Preços ao Consumidor), considerada a taxa 
de variação homóloga referente ao último mês 
do ano anterior ao da outorga deste Auto - de-
zembro de 2021, não sendo, assim, inferiores 
aos transferidos até esta data, que se mostra-
ram ser os suficientes e necessários para o efei-
to (cfr. artigo 115º do Anexo I da Lei nº 75/2013 
de 12 de setembro e nº 5 do artigo 38º da Lei nº 
50/2018 de 16 de agosto);

Os acordos a concretizar obedecem, por for-
ça do disposto no artigo 39º da referida Lei, 
aos princípios da universalidade e equidade, já 
que resultam de um processo negocial  entre 
o Município e todas as freguesias do concelho 
e que possibilitou a elaboração de um docu-
mento adaptado à realidade específica de cada 
freguesia de modo a que, em regra, todas as 
freguesias do concelho beneficiem das mesmas 
competências e, em termos proporcionais, de 
recursos equivalentes, tendo como fundamento 
a caracterização de cada uma das freguesias, 
tratando de forma diferente as realidades que 
são diferentes;

A transferência de competências para as fre-
guesias tem caráter universal, sendo diferen-
ciada em função da sua natureza e dimensão, 
considerando a respetiva população e capaci-
dade de execução (cfr. artigo 4º do Decreto-Lei 
nº 57/2019 de 30 de abril e nº 3 do artigo 38º da 
Lei nº 50/2018 de 16 de agosto); 

Neste contexto e de acordo com o previsto no 
nº 2 do artigo 38º e no artigo 39º ambos da Lei 
nº 50/2018 de 16 de agosto, cabe aos órgãos 
deliberativos do município e da freguesia apro-
var os termos da transferência de recursos;  

Assim, entre:

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA, pessoa 
coletiva n.º 505 335 018, com sede na Rua Ál-
vares Cabral, Vila Nova de Gaia, representado 
pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, 
Prof. Doutor Eduardo Vítor Rodrigues, com po-
deres para este ato, nos termos da alínea a) do 
n.º 1 do artigo 35.º do regime jurídico das autar-
quias locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, doravante designado por Muni

cípio ou Primeiro Outorgante; e

UNIÃO DE FREGUESIAS DE GULPILHA-
RES E VALADARES, pessoa coletiva número 
510837310, com sede na Largo da Igreja 4405-
918 Vila Nova de Gaia, aqui representado por 
Alcino de Sousa Lopes, no uso da competência 
que lhe é conferida pelo disposto na alínea a) 
e f) do n.º 1 do artigo 18.º do regime jurídico 
das autarquias locais, aprovado no anexo I à Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, doravante de-
signado por União de Freguesias ou Segunda 
Outorgante.

Em conjunto, designados por Partes, 

É livremente e de boa-fé celebrado, ao abrigo 
do artigo 39º da Lei 50/2018 de 16 de agosto, 
o presente Auto de Transferência de recursos, 
que se rege pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA
(OBJETO)

1. O presente Auto tem por objeto a concreti-
zação dos termos da transferência de recursos 
para o exercício das competências do Municí-
pio para a União de Freguesias, nas seguintes 
áreas:
a) Gerir e assegurar a manutenção de espaços 
verdes;
b) Assegurar a limpeza das vias e espaços pú-
blicos, sarjetas e sumidouros;
c) Manter, reparar e substituir o mobiliário ur-
bano instalado no espaço público, com exceção 
daquele que seja objeto de concessão;
d) Assegurar a realização de pequenas repara-
ções nos estabelecimentos de educação pré-
-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico;

e) Promover a manutenção dos espaços envol-
ventes dos estabelecimentos de educação pré-
-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico.
2. As competências de gestão e manutenção de 
feiras e mercados, bem como as que respeitem 
ao controlo prévio, realização de vistorias e fis-
calização municipais, permanecem na esfera de 
intervenção do Município, em virtude de se 
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considerar que assumem uma natureza estrutu-
rante para a execução de desígnios de interesse 
geral e comum a todo o concelho. 

CLÁUSULA SEGUNDA
(EXERCÍCIO DAS COMPETÊNCIAS)

1. O exercício das competências delegadas deve 
efetuar-se em conformidade com as normas 
técnicas emanadas pelo Município, regulamen-
tos municipais e disposições legais em vigor.
2. São da responsabilidade da União de Fregue-
sias nos termos da lei, quaisquer danos causa-
dos no âmbito das competências delegadas.

CLÁUSULA TERCEIRA
(PRINCÍPIOS)

1. A negociação, celebração, execução e rever-
são do presente Auto de transferência obedece 
aos princípios da igualdade e da não discrimi-
nação, da subsidiariedade, da prossecução do 
interesse público, da continuidade da prestação 
do serviço público, da necessidade e suficiência 
de recursos e da boa administração pública. 
2. Nas relações entre as Partes, regem os prin-
cípios da transparência, da lealdade e da coo-
peração, pautados por critérios de eficiência na 
prossecução do interesse público. 

CAPÍTULO II
COMPETÊNCIAS

CLÁUSULA QUARTA
(GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS ESPAÇOS 

VERDES)
1. A gestão e manutenção dos espaços ver-
des existentes compreendem, nomeadamente, 
a conservação, arranjo e limpeza de espaços 
verdes sitos na área territorial da União de Fre-
guesias, discriminados no Anexo A do presente 
Auto e do qual faz parte integrante.
2. O exercício das competências consubstan-
ciar-se-á pela prática de todos os atos necessá-
rios à prossecução do interesse público, tendo 
como esteio critérios associados à dimensão da 
área verde a tratar, à tipologia dos espaços e ao 
desgaste a que os mesmos estão sujeitos. 

CLÁUSULA QUINTA
(LIMPEZA DAS VIAS E ESPAÇOS PÚBLICOS, 

SARJETAS E SUMIDOUROS)

O exercício desta competência integra a lim-
peza das vias e espaços públicos sitos na área 
territorial da União de Freguesias, descritos no 
Anexo B do presente Auto e do qual faz parte 
integrante, nomeadamente a respetiva varrição 
e lavagem, manual ou mecânica, das vias, vale-
tas calçadas, passeios, praças, largos e outros 
espaços públicos, assim como a desobstrução 
e limpeza de sarjetas e sumidouros, em com-
plemento e articulação com as Águas de Gaia, 
E.M.

CLÁUSULA SEXTA
(MOBILIÁRIO URBANO)

Constituem parte integrante do domínio mu-
nicipal, diverso mobiliário urbano instalado 
no espaço público de diferentes dimensões e 
características, cuja manutenção, reparação 
e substituição constituem objeto do presente 
Auto. 

CLÁUSULA SÉTIMA
(MANUTENÇÃO, REPARAÇÃO E SUBSTITUI-

ÇÃO DO MOBILIÁRIO URBANO)
1. As intervenções no mobiliário urbano, referi-
das na cláusula anterior compreendem: 
a) A manutenção do mobiliário existente atra-
vés da sua limpeza e demais procedimentos 
que se afigurem adequados;
b) Pequenas obras de reparação e conservação 
do mobiliário, com prioridade para pinturas, 
limpezas e substituição de peças partidas e/ou 
danificadas; 
c) A substituição do mobiliário, quando não for 
possível proceder à sua reparação. 
2.  O exercício desta competência, integra a 
prática de todos os atos necessários à prosse-
cução do interesse público, tendo em atenção 
o mobiliário em causa, tipologia dos equipa-
mentos e o desgaste e utilização a que estão 
sujeitos.

CLÁUSULA OITAVA
(REPARAÇÕES NOS ESTABELECIMENTOS DE 
EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR E DO PRIMEIRO 

CICLO DO ENSINO BÁSICO)
1. O exercício desta competência implica a exe-
cução de todas as pequenas reparações neces-
sárias ao bom funcionamento dos estabeleci-
mentos de ensino descritos no Anexo C ao 
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presente Auto e do qual faz parte integrante. 
2. As reparações a efetuar nos estabelecimen-
tos de educação referidos no número anterior 
compreendem: 
a) Pequenas obras de reparação e conservação 
dos estabelecimentos escolares, com priorida-
de para a limpeza de telhados e substituição de 
telhas partidas e/ou danificadas, bem como a 
limpeza de caldeiras; 
b) Reparação de equipamentos. 

CLÁUSULA NONA
(MANUTENÇÃO DOS ESPAÇOS ENVOLVEN-
TES DOS ESTABELECIMENTOS DE EDUCA-
ÇÃO PRÉ-ESCOLAR E DO PRIMEIRO CICLO 

DO ENSINO BÁSICO)
O exercício desta competência implica a execu-
ção de tarefas de limpeza, manutenção e con-
servação dos espaços de jogo e recreios, bem 
como dos demais espaços envolventes dos 
estabelecimentos de ensino de educação pré-
-escolar e do primeiro ciclo de ensino básico 
mencionados na cláusula anterior.

CAPÍTULO III
RECURSOS

CLÁUSULA DÉCIMA
(RECURSOS FINANCEIROS, HUMANOS E PA-

TRIMONIAIS)
1. Para o exercício das competências a que se 
reporta o presente Auto são acordados os re-
cursos financeiros e/ou humanos e/ou patrimo-
niais a transferir para a União de Freguesias.
2. Os recursos financeiros a que se alude no 
presente Auto de transferência são acordados 
pelo período anual, mantendo-se para os anos 
subsequentes 
3. Sem prejuízo do disposto no número anterior, 
os recursos poderão ser objeto de alteração por 
acordo entre as Partes, desde que observado o 
procedimento definido nos artigos 5º e 6º do 
Decreto-Lei nº 57/2019 de 30 de abril.
4. Caso haja lugar a alterações dos recursos a 
transferir, para efeitos de inscrição nos Orça-
mentos do Estado subsequentes, o Município 
comunicará à DGAL, até 30 de junho de cada 
ano, as respetivas deliberações. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA
(RECURSOS FINANCEIROS)

1. Os recursos financeiros a afetar ao cumpri-
mento do presente Auto, para cada uma das 
competências, estão previstas no Anexo II.
2. Os recursos a que se reporta o número an-
terior provêm do orçamento municipal, sendo 
transferidos pela DGAL até ao dia 15 de cada 
mês, por dedução às transferências para cada 
município do Fundo de Equilíbrio Financeiro 
(FEF) e da participação variável no Imposto so-
bre o Rendimento das pessoas singulares (IRS). 
3. Nos casos em que os montantes do FEF e da 
participação variável no IRS sejam insuficientes 
para garantir os recursos financeiros a transfe-
rir para as freguesias, o remanescente será fi-
nanciado por receitas provenientes do Imposto 
Municipal sobre imoveis (IMI), a transferir men-
salmente pela Autoridade Tributária e Aduanei-
ra para a DGAL até ao dia 10 de cada mês. 
3. As transferências financeiras para a União de 
Freguesias serão efetuadas em duodécimos, 
pela DGAL, no estrito cumprimento pelos mon-
tantes previstos no número 1.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA
(RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS)

Por força do presente Auto, as Partes acordam 
que não se revela necessária a afetação de re-
cursos humanos ou patrimoniais para o exercí-
cio das competências ora transferidas. 

CAPÍTULO IV
DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA
(DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES)

1. Compete à Câmara Municipal de Vila Nova de 
Gaia:
a) Acompanhar a transferência das competên-
cias nos termos do presente Auto;
b) Prestar à União de Freguesias, o apoio téc-
nico no âmbito das matérias transferidas, caso 
seja solicitado e de acordo com as possibilida-
des.
2. Compete à União de Freguesias:
a) Exercer, de modo eficiente e eficaz, as com-
petências que lhe são transferidas no âmbito 
do presente Auto, na estrita observância de cri-
térios de equilíbrio e economia de recursos; 
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b) Prestar as informações que o Município so-
licite, nomeadamente no que respeita aos atos 
praticados no exercício das competências 
transferidas;
c) Aceitar as normas e orientações técnicas 
bem como o acompanhamento e controle de 
execução a efetuar pelo Município;
d) Cumprir e fazer cumprir a legislação e regu-
lamentos municipais que regem as matérias ob-
jeto desta transferência; 
e) Dar conhecimento, no prazo de 15 (quinze) 
dias, ao Município de toda e qualquer situação 
que tenha conhecimento e que possa vir a pre-
judicar, impedir, tornar mais oneroso ou difícil o 
exercício das competências transferidas;
f) Afetar os recursos financeiros a que se alude 
na clausula décima primeira, exclusivamente, 
ao exercício das competências transferidas nos 
termos do presente Auto; 
g) Remeter ao Município os relatórios semes-
trais referidos no n.º 2 da cláusula décima quar-
ta, nos quais será prestada informação circuns-
tanciada sobre o exercício das competências 
transferidas.

CAPÍTULO V
ACOMPANHAMENTO E MONITORIZAÇÃO DA 
EXECUÇÃO DO AUTO DE TRANSFERÊNCIAS

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA
(ACOMPANHAMENTO E MONITORIZAÇÃO DA 

EXECUÇÃO)
1. A execução do presente Auto de transferên-
cias de competências é acompanhada e moni-
torizada, a todo o tempo e de forma contínua, 
pelos respetivos serviços municipais que, para 
o efeito, promovem reuniões conjuntas e perió-
dicas com a União de Freguesias.
2. Embora a transferência/crédito das verbas 
não esteja dependente da apresentação de do-
cumentos comprovativos das despesas efetua-
das, a União de Freguesias deve disponibilizar à 
Câmara Municipal, relatórios semestrais de ava-
liação de execução das competências transferi-
das pelo presente Auto.
3. A entrega dos relatórios a que se refere o nú-
mero anterior deve ter lugar até ao dia 10 (dez) 
do mês seguinte a que disser respeito o semes-
tre em referência e a falta de entrega pode de-
terminar a não atualização dos recursos a 

transferir para a União de Freguesias.
4. O Município pode, ainda, solicitar outros re-
latórios adicionais que visem uma melhor com-
preensão da satisfação do interesse público. 
5. No contexto das reuniões referidas no núme-
ro 1., será efetuada a aferição da necessidade 
de proceder a eventuais ajustes aos recursos 
acordados ou, eventualmente, à reversão das 
competências, nos termos do disposto na cláu-
sula décima-quinta.

CAPÍTULO VI
MODIFICAÇÃO DO AUTO

DE TRANSFERÊNCIA

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA
(MODIFICAÇÃO)

O presente Auto de transferências pode ser 
modificado, por acordo entre as Partes e por 
escrito, sempre que se verifique que as circuns-
tâncias em que as mesmas fundaram os termos 
em que operaria a transferência de competên-
cias, tenham sofrido uma alteração anormal e 
imprevisível e desde que a exigência das obri-
gações por si assumidas afete gravemente os 
princípios da igualdade, não discriminação, es-
tabilidade, prossecução do interesse público, 
continuidade da prestação do serviço público, 
necessidade e suficiência dos recursos. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA
(REVERSÃO)

1. Poderá haver lugar à reversão das competên-
cias transferidas para a União de Freguesias, 
por acordo entre as Partes, nos termos do dis-
posto no artigo 7º do Decreto-Lei nº 57/2019 de 
30 de abril. 
2. A reversão das competências produz efeitos 
em data a acordar entre as Partes. 

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA
(COMUNICAÇÕES E NOTIFICAÇÕES)

1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas ou-
tras regras quanto às notificações e comunica-
ções entre as Partes, estas devem ser dirigidas 
para os seguintes endereços eletrónicos:
a) Município de Vila Nova de Gaia: gam@cm
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-gaia.pt;
b) União de Freguesia de Gulpilhares e Valada-
res: uf.gulpilharesvaladares@gmail.com; 
2. Qualquer alteração das informações de con-
tacto constantes do contrato deve ser comuni-
cada, por escrito, à outra parte.

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA
(CONTRATOS INTERADMINISTRATIVOS E 

ACORDOS DE COLABORAÇÃO)
A entrada em vigor do presente Auto de Trans-
ferência de recursos do Município para a União 
de Freguesias determina a cessação imediata 
da vigência de todos os contratos interadmi-
nistrativos e Acordos de Execução, celebrados 
entre as Partes e que se encontrem em vigor, 
referente à delegação de competências e aos 
recursos transferidos para o exercício de cada 
competência, no âmbito do presente Auto. 

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA
(PUBLICIDADE)

Após a sua aprovação, o presente Auto é dispo-
nibilizado na página web do município e na pá-
gina web da União de Freguesias e/ou afixado 
em local próprio nas respetivas sedes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA
(DISPOSIÇÕES E CLÁUSULAS POR QUE SE 

REGE O AUTO)
1. Na execução do presente Auto de Transferên-
cia de recursos observa‐se:
a) O respetivo clausulado e o estabelecido em 
todos os anexos que dele fazem parte integran-
te;
b) A Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e regi-
me jurídico nela aprovado; 
c) A Lei nº 50/2018 de 16 de agosto; 
d) O Decreto-Lei nº 57/2019 de 30 de abril. 
2. Subsidiariamente, aplicam-se ainda:
a) O Código dos Contratos Públicos;
b) O Código do Procedimento Administrativo.
3. Consideram-se automaticamente aplicáveis 
ao presente Auto de Transferências, eventuais 
revogações e alterações da legislação prevista 
nos números anteriores, desde que não colo-
quem em causa o elenco e os recursos afetos 
às transferências agora transferidas

CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA
(ENTRADA EM VIGOR)

O presente Auto de transferências entra em vi-
gor após a sua aprovação por parte dos órgãos 
da Assembleia Municipal e Assembleia de Fre-
guesia, com efeitos a 1 de janeiro de 2023. 
Assim o disseram e outorgaram em dois exem-
plares de igual conteúdo e valor, ficando um em 
poder de cada um dos outorgantes.
Vila Nova de Gaia, 14 de junho de 2022
Pelo Município de Vila Nova de Gaia
O Presidente da Câmara, (Prof. Doutor Eduardo 
Vítor Rodrigues
Pela União de Freguesias
O Presidente, (Alcino de Sousa Lopes)

ANEXOS

ANEXO A
(A que se refere o n.º 1 da cláusula quarta)
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ANEXO B
(A que se refere a cláusula quinta)

ANEXO C
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ANEXO I

A – DO EXERCÍCIO DAS COMPETÊNCIAS:

1. MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS VERDES MUNI-
CIPAIS:

1.1. A manutenção dos espaços verdes públicos 
municipais integra as seguintes operações:
1.1.1. Limpeza geral/ Remoção de detritos 
(aquando cortes);
1.1.2. Rega (Automática ou manual);
1.1.3. Corte do prado/relvado (cortar e recolher 
relva com periodicidade de acordo com o grau 
de exigência);
1.1.4. Ressementeira do prado/relvado (sempre 
que necessário);
1.1.5. Escarificação do relvado (quando neces-
sário); 
1.1.6. Definição da linha de bordadura de can-
teiros;
1.1.7. Deservagem dos canteiros (sempre que 
necessário);
1.1.8. Poda de arbustos (topiária e manutenção);
1.1.9. Retancha/substituição de plantas (sempre 
que necessário);
1.1.10. Limpeza e poda de árvores (se necessário, 
aclaramento);
1.1.11. Limpeza/ remoção de folhas (sempre que 
se justifique);
1.1.12. Manutenção dos caminhos; 
1.1.13. Avaliação de estado sanitário das plantas 
(permanente); 
1.1.14. Fertilizações (ocasionais com adubos de 
libertação lenta).
1.2. As tarefas de manutenção dos espaços ver-
des devem ser programadas tendo em conta 
que a cobertura vegetal evolui consoante as 
espécies existentes e as condições edafoclimá-
ticas do local e essas tarefas deverão ser ajus-
tadas consoante a evolução do ciclo vegetativo 
das espécies presentes, ao longo das estações 
do ano.
1.3. As plantas (árvores, arbustos ou herbáceas) 
a instalar nas áreas sujeitas à manutenção cor-
rente podem ser fornecidas pelo Município, 
desde que disponíveis no Viveiro Municipal.
1.4. Sempre que se verificar a presença de espé-
cies estranhas nos espaços verdes estas devem 
ser eliminadas (mondadas) manualmente.

1.5. A utilização de monda química por herbi-
cida seletivo de síntese está absolutamente in-
terdita.
1.6. Os detritos resultantes da monda devem ser 
de imediato recolhidos de forma a não perma-
necerem nem sobre os relvados nem sobre pas-
seios ou arruamentos.

2. LIMPEZA DAS VIAS E ESPAÇOS PÚBLICOS, 
SARJETAS E SUMIDOUROS
2.1. Independentemente das várias tipologias 
de caminhos integrantes dos espaços verdes 
nomeadamente saibro, paralelo, microcubo, 
calçada portuguesa, terra batida, cimento po-
roso, pavimento em pavé de betão, os mesmos 
devem manter-se isentos de ervas, folhagens 
ou lixos.
2.2. A manutenção dos caminhos deve ser fei-
ta sem recurso a qualquer herbicida, sendo 
apenas permitidos processos mecânicos (por 
máquinas de corte, roçadoras, sopradores, var-
redores) e/ou térmicos (água quente, queima-
dores, etc.)

3. MANTER, REPARAR E SUBSTITUIR MOBI-
LIÁRIO URBANO NO ESPAÇO PÚBLICO 
3.1. Integra a execução de todas as tarefas ne-
cessárias à promoção da manutenção, repara-
ção e substituição de mesas, bancos e similares.

4. REALIZAÇÃO DE PEQUENAS REPARAÇÕES 
NOS ESTABELECIMENTOS DE EDUCAÇÃO 
PRÉ-ESCOLAR E DO PRIMEIRO CICLO DO EN-
SINO BÁSICO
4.1. Entende-se por pequenas reparações as 
que tenham por objeto:
4.1.1. Afinação de portas, janelas, cancelas ou 
portões;
4.1.2. Deslocação, fixação ou outra intervenção 
ligeira de reparação em prateleiras, cabides, ca-
cifos e armários;
4.1.3. Intervenções pontuais de reparação e con-
servação de quadros brancos e placares;
4.1.4. Fixação em área delimitada de painéis de 
cortiça ou derivados;
4.1.5. Fixação de cabos soltos no âmbito de in-
fraestruturas elétricas à vista;
4.1.6. Fixação de tomadas de infraestruturas 
elétricas;
4.1.7. Deslocação e fixação de acessórios em 



AVISOS E EDITAIS

Nº 146 | DEZEMBRO 2022 | BOLETIM MUNICIPAL

162

instalações sanitárias;
4.1.8. Substituição pontual de telhas;
4.1.9. Limpeza localizada de coberturas;
4.1.10. Reparação pontual de pequenas peças 
da estrutura das coberturas;
4.1.11. Desobstrução de condutores e caleiras 
em zonas de acesso simples;
4.1.12. Fixação de louças sanitárias que apresen-
tam pouca estabilidade pela utilização frequen-
te;
4.1.13. Reparações de desentupimento de insta-
lações sanitárias decorrentes do normal funcio-
namento e utilização;
4.1.14. Reparações em anomalias ligeiras de pi-
chelaria, como ajustes e afinações, que não im-
pliquem a substituição de componentes;
4.1.15. Afinação e reposição de tampas de sani-
tas;
4.1.16. Pequenas reparações no mobiliário das 
salas de atividades e/ou refeitório;
4.1.17. Fixação pontual de elementos inconsis-
tentes no campo das guarnições em madeira, 
como rodapés, roda-cadeiras, corrimãos ou ou-
tros;
4.1.18. Pequenas reparações e afinação de es-
tores, telas ou cortinas, caso não impliquem a 
substituição de componentes;
4.1.19. Reparações pontuais e correções em re-
des de vedação com danos ligeiros.

5. LIMPEZA E MANUTENÇÃO DOS ESPAÇOS 
ENVOLVENTES DAS ESCOLAS DO 1º CICLO E 
JI
5.1. A limpeza e manutenção dos espaços en-
volventes das escolas e Jardins de Infância inte-
gram a execução de todas as tarefas necessárias 
à promoção da manutenção dos logradouros e 
espaços de recreio dos estabelecimentos de 
ensino abrangidos e, ainda, as necessárias à 
limpeza de todas os caleiras, sarjetas e sumi-
douros.
5.2. A realização das respetivas intervenções 
será efetuada com a periodicidade conveniente 
ao correto funcionamento dos equipamentos.

B – CRITÉRIOS E VALORIZAÇÕES:

1. Espaços verdes (tipologia “jardim”), por uni-
dade existente no território da freguesia

2. Espaços verdes (tipologia “jardim”), por me-
tro quadrado de superfície existente no territó-
rio da freguesia

3. Espaços verdes (outros, por metro quadrado 
de superfície existente no território da fregue-
sia

4. Limpeza de vias, espaços públicos, sumidou-
ros e sarjetas, por quilómetro de eixo de via não 
incluída no âmbito de concessões.

5. Mobiliário urbano no espaço público, por qui-
lómetro quadrado de superfície da freguesia

6. Pequenas reparações em estabelecimentos 
de educação pré-escolar e do primeiro ciclo do 
ensino básico, por número de salas de aula exis-
tentes no território da freguesia

7. Manutenção de espaços envolventes de es-
tabelecimentos de educação pré-escolar e do 
primeiro ciclo do ensino básico, por estabeleci-
mento existente no território da freguesia 

C – JUNTAS DE FREGUESIA – COMPETÊNCIAS 
DELEGADAS:

C - GULPILHARES E VALADARES
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1. Espaços verdes (tipologia “jardim”), por uni-
dade existente no território da freguesia

2. Espaços verdes (tipologia “jardim”), por me-
tro quadrado de superfície existente no territó-
rio da freguesia

3. Espaços verdes (outros, por metro quadrado 
de superfície existente no território da fregue-
sia

4. Limpeza de vias, espaços públicos, sumidou-
ros e sarjetas, por quilómetro de eixo de via não 
incluída no âmbito de concessões.

5. Mobiliário urbano no espaço público, por qui-
lómetro quadrado de superfície da freguesia

6. Pequenas reparações em estabelecimentos 
de educação pré-escolar e do primeiro ciclo do 
ensino básico, por número de salas de aula exis-
tentes no território da freguesia

7. Manutenção de espaços envolventes de es-
tabelecimentos de educação pré-escolar e do 
primeiro ciclo do ensino básico, por estabeleci-
mento existente no território da freguesia

Valor total anual apurado nos acordos de exe-
cução para 2018/2021: 189 948,96 €
Valor total pago entre 2018/2021, atenta a clau-
sula de salvaguarda (clausula 11.ª) existente nos 
acordos de execução em vigor no período refe-
rido: 189 815,47 € 
Valor total anual atualizado (IPC) e a considerar 
para efeitos do presente auto: 194 940,49 €
Data de Publicitação: 21/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1234
AUTO DE TRANSFERÊNCIA

ENTRE MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA E 
JUNTA DE FREGUESIA DA MADALENA

Considerando que: 

A Lei nº 50/ 2018, de 16 de agosto, que tem por 
objeto definir “(…) o quadro de transferência de 
competências para as autarquias locais e para 
as entidades intermunicipais, concretizando os 
princípios da subsidiariedade, da descentrali-
zação administrativa e da autonomia do poder 
local”, estabelece no seu nº 4, a forma como se 
deverá materializar a transferência das novas 
competências; 

Nos termos do disposto no nº 1 do aludido arti-
go 4º, a transferência das novas competências, 
a identificação da respetiva natureza e a forma 
de afetação de recursos têm de ser concretiza-
das, mediante a emanação de outros diplomas 
legais no âmbito setorial, que se debrucem so-
bre as múltiplas áreas relativamente às quais se 
pretende operar a descentralização da adminis-
tração direta e indireta do Estado; 

O Decreto-Lei nº 57/2019, de 30 de abril con-
cretiza a transferência de competências dos 
municípios para os órgãos das freguesias, ao 
abrigo do nº 2 do artigo 38º da referida Lei e 
estabelece o reforço de várias competências 
das freguesias em domínios integrados na esfe-
ra jurídica do município; 
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A Lei-quadro da transferência de competências 
para as autarquias locais e para as entidades in-
termunicipais (Lei nº 50/2018 de 16 de agosto), 
reforça o movimento de descentralização de 
competências entre os diversos níveis da orga-
nização da Administração Pública, em especial 
no que tange à relação entre os Municípios e as 
Freguesias, tendo em vista, por um lado, a ra-
cionalização e otimização da gestão e afetação 
dos recursos públicos e, por outro, a afirmação 
de democracia de proximidade com o cidadão; 

O escopo subjacente à transferência das com-
petências para as autarquias locais é garantir 
o não aumento da despesa pública global, o 
aumento da eficiência da gestão dos recursos, 
bem como os ganhos de eficácia e, a par disso, 
promover a coesão social, a aproximação das 
decisões dos cidadãos, a melhoria da qualidade 
dos serviços prestados às populações e a racio-
nalização dos recursos disponíveis; 

Da auscultação das freguesias, resultou a con-
cordância na manutenção das competências, 
que em momento anterior haviam sido alvo de 
delegação, estribada em acordos de execução 
celebrados para o efeito, passando as mesmas 
a integrar a sua esfera de responsabilidade, 
mantendo-se a verificação da não exigência de 
afetação de recursos humanos e materiais, e 
sendo os recursos financeiros aproximados; 

Deste modo, os recursos financeiros afetos 
à presente transferência de competências, e 
dado que se mantêm inalterados desde 2018, 
serão atualizados de acordo com o IPC (Índice 
de Preços ao Consumidor), considerada a taxa 
de variação homóloga referente ao último mês 
do ano anterior ao da outorga deste Auto - de-
zembro de 2021, não sendo, assim, inferiores 
aos transferidos até esta data, que se mostra-
ram ser os suficientes e necessários para o efei-
to (cfr. artigo 115º do Anexo I da Lei nº 75/2013 
de 12 de setembro e nº 5 do artigo 38º da Lei nº 
50/2018 de 16 de agosto);

Os acordos a concretizar obedecem, por força 
do disposto no artigo 39º da referida Lei, aos 
princípios da universalidade e equidade, já que 
resultam de um processo negocial  entre 

o Município e todas as freguesias do concelho 
e que possibilitou a elaboração de um docu-
mento adaptado à realidade específica de cada 
freguesia de modo a que, em regra, todas as 
freguesias do concelho beneficiem das mesmas 
competências e, em termos proporcionais, de 
recursos equivalentes, tendo como fundamento 
a caracterização de cada uma das freguesias, 
tratando de forma diferente as realidades que 
são diferentes;

A transferência de competências para as fre-
guesias tem caráter universal, sendo diferen-
ciada em função da sua natureza e dimensão, 
considerando a respetiva população e capaci-
dade de execução (cfr. artigo 4º do Decreto-Lei 
nº 57/2019 de 30 de abril e nº 3 do artigo 38º da 
Lei nº 50/2018 de 16 de agosto); 

Neste contexto e de acordo com o previsto no 
nº 2 do artigo 38º e no artigo 39º ambos da Lei 
nº 50/2018 de 16 de agosto, cabe aos órgãos 
deliberativos do município e da freguesia apro-
var os termos da transferência de recursos;  

Assim, entre:

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA, pessoa 
coletiva n.º 505 335 018, com sede na Rua Ál-
vares Cabral, Vila Nova de Gaia, representado 
pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, 
Prof. Doutor Eduardo Vítor Rodrigues, com po-
deres para este ato, nos termos da alínea a) do 
n.º 1 do artigo 35.º do regime jurídico das autar-
quias locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, doravante designado por Muni-
cípio ou Primeiro Outorgante; e

JUNTA DE FREGUESIA DA MADALENA, pessoa 
coletiva número 506623173, com sede na Rua 
António Francisco Sousa, 4914405-726 Vila 
Nova de Gaia, aqui representado por Ricardo 
Miguel da Costa Almeida, no uso da competên-
cia que lhe é conferida pelo disposto na alínea 
a) e f) do n.º 1 do artigo 18.º do regime jurídi-
co das autarquias locais, aprovado no anexo I 
à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, doravante 
designado por Junta de Freguesia ou Segunda 
Outorgante.



165

 Nº 146 | DEZEMBRO 2022 | BOLETIM MUNICIPAL

AVISOS E EDITAIS

Em conjunto, designados por Partes, 

É livremente e de boa-fé celebrado, ao abrigo 
do artigo 39º da Lei 50/2018 de 16 de agosto, 
o presente Auto de Transferência de recursos, 
que se rege pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA
(OBJETO)

1. O presente Auto tem por objeto a concreti-
zação dos termos da transferência de recursos 
para o exercício das competências do Município 
para a Junta de Freguesia, nas seguintes áreas:
a) Gerir e assegurar a manutenção de espaços 
verdes;
b) Assegurar a limpeza das vias e espaços pú-
blicos, sarjetas e sumidouros;
c) Manter, reparar e substituir o mobiliário ur-
bano instalado no espaço público, com exceção 
daquele que seja objeto de concessão;
d) Assegurar a realização de pequenas repara-
ções nos estabelecimentos de educação pré-
-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico;
e) Promover a manutenção dos espaços envol-
ventes dos estabelecimentos de educação pré-
-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico.
2. As competências de gestão e manutenção 
de feiras e mercados, bem como as que respei-
tem ao controlo prévio, realização de vistorias e 
fiscalização municipais, permanecem na esfera 
de intervenção do Município, em virtude de se 
considerar que assumem uma natureza estrutu-
rante para a execução de desígnios de interesse 
geral e comum a todo o concelho. 

CLÁUSULA SEGUNDA
(EXERCÍCIO DAS COMPETÊNCIAS)

1. O exercício das competências delegadas deve 
efetuar-se em conformidade com as normas 
técnicas emanadas pelo Município, regulamen-
tos municipais e disposições legais em vigor.
2. São da responsabilidade da Junta de Fregue-
sia nos termos da lei, quaisquer danos causa-
dos no âmbito das competências delegadas.

CLÁUSULA TERCEIRA
(PRINCÍPIOS)

1. A negociação, celebração, execução e rever-
são do presente Auto de transferência obedece 
aos princípios da igualdade e da não discrimi-
nação, da subsidiariedade, da prossecução do 
interesse público, da continuidade da prestação 
do serviço público, da necessidade e suficiência 
de recursos e da boa administração pública. 
2. Nas relações entre as Partes, regem os prin-
cípios da transparência, da lealdade e da coo-
peração, pautados por critérios de eficiência na 
prossecução do interesse público. 

CAPÍTULO II
COMPETÊNCIAS

CLÁUSULA QUARTA
(GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS ESPAÇOS 

VERDES)
1. A gestão e manutenção dos espaços ver-
des existentes compreendem, nomeadamente, 
a conservação, arranjo e limpeza de espaços 
verdes sitos na área territorial da Junta de Fre-
guesia, discriminados no Anexo A do presente 
Auto e do qual faz parte integrante.
2. O exercício das competências consubstan-
ciar-se-á pela prática de todos os atos necessá-
rios à prossecução do interesse público, tendo 
como esteio critérios associados à dimensão da 
área verde a tratar, à tipologia dos espaços e ao 
desgaste a que os mesmos estão sujeitos. 

CLÁUSULA QUINTA
(LIMPEZA DAS VIAS E ESPAÇOS PÚBLICOS, 

SARJETAS E SUMIDOUROS)
O exercício desta competência integra a lim-
peza das vias e espaços públicos sitos na área 
territorial da Junta de Freguesia, descritos no 
Anexo B do presente Auto e do qual faz parte 
integrante, nomeadamente a respetiva varrição 
e lavagem, manual ou mecânica, das vias, vale-
tas calçadas, passeios, praças, largos e outros 
espaços públicos, assim como a desobstrução 
e limpeza de sarjetas e sumidouros, em com-
plemento e articulação com as Águas de Gaia, 
E.M.

CLÁUSULA SEXTA
(MOBILIÁRIO URBANO)

Constituem parte integrante do domínio muni-
cipal, diverso mobiliário urbano instalado 
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no espaço público de diferentes dimensões e 
características, cuja manutenção, reparação 
e substituição constituem objeto do presente 
Auto. 

CLÁUSULA SÉTIMA
(MANUTENÇÃO, REPARAÇÃO E SUBSTITUI-

ÇÃO DO MOBILIÁRIO URBANO)
1. As intervenções no mobiliário urbano, referi-
das na cláusula anterior compreendem: 
a) A manutenção do mobiliário existente atra-
vés da sua limpeza e demais procedimentos 
que se afigurem adequados;
b) Pequenas obras de reparação e conservação 
do mobiliário, com prioridade para pinturas, 
limpezas e substituição de peças partidas e/ou 
danificadas; 
c) A substituição do mobiliário, quando não for 
possível proceder à sua reparação. 
2.  O exercício desta competência, integra a 
prática de todos os atos necessários à prosse-
cução do interesse público, tendo em atenção 
o mobiliário em causa, tipologia dos equipa-
mentos e o desgaste e utilização a que estão 
sujeitos.

CLÁUSULA OITAVA
(REPARAÇÕES NOS ESTABELECIMENTOS DE 
EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR E DO PRIMEIRO 

CICLO DO ENSINO BÁSICO)
1. O exercício desta competência implica a exe-
cução de todas as pequenas reparações ne-
cessárias ao bom funcionamento dos estabe-
lecimentos de ensino descritos no Anexo C ao 
presente Auto e do qual faz parte integrante. 
2. As reparações a efetuar nos estabelecimen-
tos de educação referidos no número anterior 
compreendem: 
a) Pequenas obras de reparação e conservação 
dos estabelecimentos escolares, com priorida-
de para a limpeza de telhados e substituição de 
telhas partidas e/ou danificadas, bem como a 
limpeza de caldeiras; 
b) Reparação de equipamentos. 

CLÁUSULA NONA
(MANUTENÇÃO DOS ESPAÇOS ENVOLVEN-
TES DOS ESTABELECIMENTOS DE EDUCA-
ÇÃO PRÉ-ESCOLAR E DO PRIMEIRO CICLO 

DO ENSINO BÁSICO)

O exercício desta competência implica a execu-
ção de tarefas de limpeza, manutenção e con-
servação dos espaços de jogo e recreios, bem 
como dos demais espaços envolventes dos 
estabelecimentos de ensino de educação pré-
-escolar e do primeiro ciclo de ensino básico 
mencionados na cláusula anterior.

CAPÍTULO III
RECURSOS

CLÁUSULA DÉCIMA
(RECURSOS FINANCEIROS, HUMANOS E PA-

TRIMONIAIS)
1. Para o exercício das competências a que se 
reporta o presente Auto são acordados os re-
cursos financeiros e/ou humanos e/ou patrimo-
niais a transferir para a Junta de Freguesia.
2. Os recursos financeiros a que se alude no 
presente Auto de transferência são acordados 
pelo período anual, mantendo-se para os anos 
subsequentes 
3. Sem prejuízo do disposto no número anterior, 
os recursos poderão ser objeto de alteração por 
acordo entre as Partes, desde que observado o 
procedimento definido nos artigos 5º e 6º do 
Decreto-Lei nº 57/2019 de 30 de abril.
4. Caso haja lugar a alterações dos recursos a 
transferir, para efeitos de inscrição nos Orça-
mentos do Estado subsequentes, o Município 
comunicará à DGAL, até 30 de junho de cada 
ano, as respetivas deliberações. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA
(RECURSOS FINANCEIROS)

1. Os recursos financeiros a afetar ao cumpri-
mento do presente Auto, para cada uma das 
competências, estão previstas no Anexo II.
2. Os recursos a que se reporta o número an-
terior provêm do orçamento municipal, sendo 
transferidos pela DGAL até ao dia 15 de cada 
mês, por dedução às transferências para cada 
município do Fundo de Equilíbrio Financeiro 
(FEF) e da participação variável no Imposto so-
bre o Rendimento das pessoas singulares (IRS). 
3. Nos casos em que os montantes do FEF e da 
participação variável no IRS sejam insuficientes 
para garantir os recursos financeiros a transferir 
para as freguesias, o remanescente será finan-
ciado por receitas provenientes do Imposto 
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Municipal sobre imoveis (IMI), a transferir men-
salmente pela Autoridade Tributária e Aduanei-
ra para a DGAL até ao dia 10 de cada mês. 
3. As transferências financeiras para a Junta 
de Freguesia serão efetuadas em duodécimos, 
pela DGAL, no estrito cumprimento pelos mon-
tantes previstos no número 1.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA
(RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS)

Por força do presente Auto, as Partes acordam 
que não se revela necessária a afetação de re-
cursos humanos ou patrimoniais para o exercí-
cio das competências ora transferidas. 

CAPÍTULO IV
DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA
(DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES)

1. Compete à Câmara Municipal de Vila Nova de 
Gaia:
a) Acompanhar a transferência das competên-
cias nos termos do presente Auto;
b) Prestar à Junta de Freguesia, o apoio técnico 
no âmbito das matérias transferidas, caso seja 
solicitado e de acordo com as possibilidades.
2. Compete à Junta de Freguesia:
a) Exercer, de modo eficiente e eficaz, as com-
petências que lhe são transferidas no âmbito 
do presente Auto, na estrita observância de cri-
térios de equilíbrio e economia de recursos; 
b) Prestar as informações que o Município so-
licite, nomeadamente no que respeita aos atos 
praticados no exercício das competências 
transferidas;
c) Aceitar as normas e orientações técnicas 
bem como o acompanhamento e controle de 
execução a efetuar pelo Município;
d) Cumprir e fazer cumprir a legislação e regu-
lamentos municipais que regem as matérias ob-
jeto desta transferência; 
e) Dar conhecimento, no prazo de 15 (quinze) 
dias, ao Município de toda e qualquer situação 
que tenha conhecimento e que possa vir a pre-
judicar, impedir, tornar mais oneroso ou difícil o 
exercício das competências transferidas;
f) Afetar os recursos financeiros a que se alude 
na clausula décima primeira, exclusivamente, 
ao exercício das competências transferidas nos 

termos do presente Auto; 
g) Remeter ao Município os relatórios semes-
trais referidos no n.º 2 da cláusula décima quar-
ta, nos quais será prestada informação circuns-
tanciada sobre o exercício das competências 
transferidas.

CAPÍTULO V
ACOMPANHAMENTO E MONITORIZAÇÃO DA 
EXECUÇÃO DO AUTO DE TRANSFERÊNCIAS

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA
(ACOMPANHAMENTO E MONITORIZAÇÃO DA 

EXECUÇÃO)
1. A execução do presente Auto de transferên-
cias de competências é acompanhada e moni-
torizada, a todo o tempo e de forma contínua, 
pelos respetivos serviços municipais que, para 
o efeito, promovem reuniões conjuntas e perió-
dicas com a Junta de Freguesia.
2. Embora a transferência/crédito das verbas 
não esteja dependente da apresentação de do-
cumentos comprovativos das despesas efetua-
das, a Junta de Freguesia deve disponibilizar à 
Câmara Municipal, relatórios semestrais de ava-
liação de execução das competências transferi-
das pelo presente Auto.
3. A entrega dos relatórios a que se refere o nú-
mero anterior deve ter lugar até ao dia 10 (dez) 
do mês seguinte a que disser respeito o se-
mestre em referência e a falta de entrega pode 
determinar a não atualização dos recursos a 
transferir para a Junta de Freguesia.
4. O Município pode, ainda, solicitar outros re-
latórios adicionais que visem uma melhor com-
preensão da satisfação do interesse público. 
5. No contexto das reuniões referidas no núme-
ro 1., será efetuada a aferição da necessidade 
de proceder a eventuais ajustes aos recursos 
acordados ou, eventualmente, à reversão das 
competências, nos termos do disposto na cláu-
sula décima-quinta.

CAPÍTULO VI
MODIFICAÇÃO DO AUTO

DE TRANSFERÊNCIA

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA
(MODIFICAÇÃO)

O presente Auto de transferências pode ser 
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modificado, por acordo entre as Partes e por 
escrito, sempre que se verifique que as circuns-
tâncias em que as mesmas fundaram os termos 
em que operaria a transferência de competên-
cias, tenham sofrido uma alteração anormal e 
imprevisível e desde que a exigência das obri-
gações por si assumidas afete gravemente os 
princípios da igualdade, não discriminação, es-
tabilidade, prossecução do interesse público, 
continuidade da prestação do serviço público, 
necessidade e suficiência dos recursos. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA
(REVERSÃO)

1. Poderá haver lugar à reversão das competên-
cias transferidas para a Junta de Freguesia, por 
acordo entre as Partes, nos termos do disposto 
no artigo 7º do Decreto-Lei nº 57/2019 de 30 de 
abril. 
2. A reversão das competências produz efeitos 
em data a acordar entre as Partes. 

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA
(COMUNICAÇÕES E NOTIFICAÇÕES)

1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas ou-
tras regras quanto às notificações e comunica-
ções entre as Partes, estas devem ser dirigidas 
para os seguintes endereços eletrónicos:
a) Município de Vila Nova de Gaia: gam@cm-
-gaia.pt; 
b) Junta de Freguesia de Freguesia de Madale-
na: geral@jf-madalena.pt;
2. Qualquer alteração das informações de con-
tacto constantes do contrato deve ser comuni-
cada, por escrito, à outra parte.

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA
(CONTRATOS INTERADMINISTRATIVOS E 

ACORDOS DE COLABORAÇÃO)
A entrada em vigor do presente Auto de Trans-
ferência de recursos do Município para a Junta 
(União) de Freguesia (s) determina a cessação 
imediata da vigência de todos os contratos in-
teradministrativos e Acordos de Execução, ce-
lebrados entre as Partes e que se encontrem em 
vigor, referente à delegação de competências e 
aos recursos transferidos para o exercício 

de cada competência, no âmbito do presente 
Auto. 

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA
(PUBLICIDADE)

Após a sua aprovação, o presente Auto é dis-
ponibilizado na página web do município e na 
página web da Junta de Freguesia e/ou afixado 
em local próprio nas respetivas sedes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA
(DISPOSIÇÕES E CLÁUSULAS POR QUE SE 

REGE O AUTO)
1. Na execução do presente Auto de Transferên-
cia de recursos observa-se:
a) O respetivo clausulado e o estabelecido em 
todos os anexos que dele fazem parte integran-
te;
b) A Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e regi-
me jurídico nela aprovado; 
c) A Lei nº 50/2018 de 16 de agosto; 
d) O Decreto-Lei nº 57/2019 de 30 de abril. 
2. Subsidiariamente, aplicam-se ainda:
a) O Código dos Contratos Públicos;
b) O Código do Procedimento Administrativo.
3. Consideram-se automaticamente aplicáveis 
ao presente Auto de Transferências, eventuais 
revogações e alterações da legislação prevista 
nos números anteriores, desde que não colo-
quem em causa o elenco e os recursos afetos 
às transferências agora transferidas

CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA
(ENTRADA EM VIGOR)

O presente Auto de transferências entra em vi-
gor após a sua aprovação por parte dos órgãos 
da Assembleia Municipal e Assembleia de Fre-
guesia, com efeitos a 1 de janeiro de 2023. 
Assim o disseram e outorgaram em dois exem-
plares de igual conteúdo e valor, ficando um em 
poder de cada um dos outorgantes.
Vila Nova de Gaia, 14 de junho de 2022
Pelo Município de Vila Nova de Gaia
O Presidente da Câmara, (Prof. Doutor Eduardo 
Vítor Rodrigues)
Pela Junta de Freguesia
O Presidente, (Ricardo Miguel da Costa Almei-
da)
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ANEXOS

ANEXO A
(A que se refere o n.º 1 da cláusula quarta)

ANEXO B
(A que se refere a cláusula quinta)

ANEXO C
(A que se refere o n.º 1 da cláusula oitava)

ANEXO I

A – DO EXERCÍCIO DAS COMPETÊNCIAS:

1. MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS VERDES MUNI-
CIPAIS:
1.1. A manutenção dos espaços verdes públicos 
municipais integra as seguintes operações:
1.1.1. Limpeza geral/ Remoção de detritos 
(aquando cortes);
1.1.2. Rega (Automática ou manual);
1.1.3. Corte do prado/relvado (cortar e recolher 
relva com periodicidade de acordo com o grau 
de exigência);
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1.1.4. Ressementeira do prado/relvado (sempre 
que necessário);
1.1.5. Escarificação do relvado (quando neces-
sário); 
1.1.6. Definição da linha de bordadura de can-
teiros;
1.1.7. Deservagem dos canteiros (sempre que 
necessário);
1.1.8. Poda de arbustos (topiária e manutenção);
1.1.9. Retancha/substituição de plantas (sempre 
que necessário);
1.1.10. Limpeza e poda de árvores (se necessário, 
aclaramento);
1.1.11. Limpeza/ remoção de folhas (sempre que 
se justifique);
1.1.12. Manutenção dos caminhos; 
1.1.13. Avaliação de estado sanitário das plantas 
(permanente); 
1.1.14. Fertilizações (ocasionais com adubos de 
libertação lenta).
1.2. As tarefas de manutenção dos espaços ver-
des devem ser programadas tendo em conta 
que a cobertura vegetal evolui consoante as 
espécies existentes e as condições edafoclimá-
ticas do local e essas tarefas deverão ser ajus-
tadas consoante a evolução do ciclo vegetativo 
das espécies presentes, ao longo das estações 
do ano.
1.3. As plantas (árvores, arbustos ou herbáceas) 
a instalar nas áreas sujeitas à manutenção cor-
rente podem ser fornecidas pelo Município, 
desde que disponíveis no Viveiro Municipal.
1.4. Sempre que se verificar a presença de espé-
cies estranhas nos espaços verdes estas devem 
ser eliminadas (mondadas) manualmente.
1.5. A utilização de monda química por herbi-
cida seletivo de síntese está absolutamente in-
terdita.
1.6. Os detritos resultantes da monda devem ser 
de imediato recolhidos de forma a não perma-
necerem nem sobre os relvados nem sobre pas-
seios ou arruamentos.

2. LIMPEZA DAS VIAS E ESPAÇOS PÚBLICOS, 
SARJETAS E SUMIDOUROS
2.1. Independentemente das várias tipologias 
de caminhos integrantes dos espaços verdes 
nomeadamente saibro, paralelo, microcubo, 
calçada portuguesa, terra batida, cimento po-
roso, pavimento em pavé de betão, os mesmos 

devem manter-se isentos de ervas, folhagens 
ou lixos.
2.2. A manutenção dos caminhos deve ser fei-
ta sem recurso a qualquer herbicida, sendo 
apenas permitidos processos mecânicos (por 
máquinas de corte, roçadoras, sopradores, var-
redores) e/ou térmicos (água quente, queima-
dores, etc.)

3. MANTER, REPARAR E SUBSTITUIR MOBI-
LIÁRIO URBANO NO ESPAÇO PÚBLICO 
3.1. Integra a execução de todas as tarefas ne-
cessárias à promoção da manutenção, repara-
ção e substituição de mesas, bancos e similares.

4. REALIZAÇÃO DE PEQUENAS REPARAÇÕES 
NOS ESTABELECIMENTOS DE EDUCAÇÃO 
PRÉ-ESCOLAR E DO PRIMEIRO CICLO DO EN-
SINO BÁSICO
4.1. Entende-se por pequenas reparações as 
que tenham por objeto:
4.1.1. Afinação de portas, janelas, cancelas ou 
portões;
4.1.2. Deslocação, fixação ou outra intervenção 
ligeira de reparação em prateleiras, cabides, ca-
cifos e armários;
4.1.3. Intervenções pontuais de reparação e con-
servação de quadros brancos e placares;
4.1.4. Fixação em área delimitada de painéis de 
cortiça ou derivados;
4.1.5. Fixação de cabos soltos no âmbito de in-
fraestruturas elétricas à vista;
4.1.6. Fixação de tomadas de infraestruturas 
elétricas;
4.1.7. Deslocação e fixação de acessórios em 
instalações sanitárias;
4.1.8. Substituição pontual de telhas;
4.1.9. Limpeza localizada de coberturas;
4.1.10. Reparação pontual de pequenas peças 
da estrutura das coberturas;
4.1.11. Desobstrução de condutores e caleiras 
em zonas de acesso simples;
4.1.12. Fixação de louças sanitárias que apresen-
tam pouca estabilidade pela utilização frequen-
te;
4.1.13. Reparações de desentupimento de insta-
lações sanitárias decorrentes do normal funcio-
namento e utilização;
4.1.14. Reparações em anomalias ligeiras de pi-
chelaria, como ajustes e afinações, que não im
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pliquem a substituição de componentes;
4.1.15. Afinação e reposição de tampas de sani-
tas;
4.1.16. Pequenas reparações no mobiliário das 
salas de atividades e/ou refeitório;
4.1.17. Fixação pontual de elementos inconsis-
tentes no campo das guarnições em madeira, 
como rodapés, roda-cadeiras, corrimãos ou ou-
tros;
4.1.18. Pequenas reparações e afinação de es-
tores, telas ou cortinas, caso não impliquem a 
substituição de componentes;
4.1.19. Reparações pontuais e correções em re-
des de vedação com danos ligeiros.

5. LIMPEZA E MANUTENÇÃO DOS ESPAÇOS 
ENVOLVENTES DAS ESCOLAS DO 1º CICLO E 
JI
5.1. A limpeza e manutenção dos espaços en-
volventes das escolas e Jardins de Infância inte-
gram a execução de todas as tarefas necessárias 
à promoção da manutenção dos logradouros e 
espaços de recreio dos estabelecimentos de 
ensino abrangidos e, ainda, as necessárias à 
limpeza de todas os caleiras, sarjetas e sumi-
douros.
5.2. A realização das respetivas intervenções 
será efetuada com a periodicidade conveniente 
ao correto funcionamento dos equipamentos.

B – CRITÉRIOS E VALORIZAÇÕES:

1. Espaços verdes (tipologia “jardim”), por uni-
dade existente no território da freguesia

2. Espaços verdes (tipologia “jardim”), por me-
tro quadrado de superfície existente no territó-
rio da freguesia

3. Espaços verdes (outros, por metro quadrado 
de superfície existente no território da fregue-
sia

4. Limpeza de vias, espaços públicos, sumidou-
ros e sarjetas, por quilómetro de eixo de via não 
incluída no âmbito de concessões.

5. Mobiliário urbano no espaço público, por qui-
lómetro quadrado de superfície da freguesia

6. Pequenas reparações em estabelecimentos 
de educação pré-escolar e do primeiro ciclo do 
ensino básico, por número de salas de aula exis-
tentes no território da freguesia

7. Manutenção de espaços envolventes de es-
tabelecimentos de educação pré-escolar e do 
primeiro ciclo do ensino básico, por estabeleci-
mento existente no território da freguesia

C – JUNTAS DE FREGUESIA – COMPETÊNCIAS 
DELEGADAS:

C - MADALENA 

1. Espaços verdes (tipologia “jardim”), por uni-
dade existente no território da freguesia
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2. Espaços verdes (tipologia “jardim”), por me-
tro quadrado de superfície existente no territó-
rio da freguesia

3. Espaços verdes (outros, por metro quadrado 
de superfície existente no território da fregue-
sia

4. Limpeza de vias, espaços públicos, sumidou-
ros e sarjetas, por quilómetro de eixo de via não 
incluída no âmbito de concessões.

5. Mobiliário urbano no espaço público, por qui-
lómetro quadrado de superfície da freguesia

6. Pequenas reparações em estabelecimentos 
de educação pré-escolar e do primeiro ciclo do 
ensino básico, por número de salas de aula exis-
tentes no território da freguesia

7. Manutenção de espaços envolventes de es-
tabelecimentos de educação pré-escolar e do 
primeiro ciclo do ensino básico, por estabeleci-
mento existente no território da freguesia

Valor total anual apurado nos acordos de exe-
cução para 2018/2021: 122.703,96 €

Valor total pago entre 2018/2021, atenta a clau-
sula de salvaguarda (clausula 11.ª) existente nos 
acordos de execução em vigor no período refe-
rido: 122 024,23 € 
Valor total anual atualizado (IPC) e a considerar 
para efeitos do presente auto: 125 318,88 €
Data de Publicitação: 21/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1235
EDITAL

AUTO DE TRANSFERÊNCIA
ENTRE MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA E 

UNIÃO DE FREGUESIAS DE MAFAMUDE E 
VILAR DO PARAÍSO

Considerando que: 

A Lei nº 50/ 2018, de 16 de agosto, que tem por 
objeto definir “(…) o quadro de transferência de 
competências para as autarquias locais e para 
as entidades intermunicipais, concretizando os 
princípios da subsidiariedade, da descentrali-
zação administrativa e da autonomia do poder 
local”, estabelece no seu nº 4, a forma como se 
deverá materializar a transferência das novas 
competências; 

Nos termos do disposto no nº 1 do aludido arti-
go 4º, a transferência das novas competências, 
a identificação da respetiva natureza e a forma 
de afetação de recursos têm de ser concretiza-
das, mediante a emanação de outros diplomas 
legais no âmbito setorial, que se debrucem so-
bre as múltiplas áreas relativamente às quais se 
pretende operar a descentralização da adminis-
tração direta e indireta do Estado; 

O Decreto-Lei nº 57/2019, de 30 de abril con-
cretiza a transferência de competências dos 
municípios para os órgãos das freguesias, ao 
abrigo do nº 2 do artigo 38º da referida Lei e 
estabelece o reforço de várias competências 
das freguesias em domínios integrados na esfe-
ra jurídica do município; 

A Lei-quadro da transferência de competências 
para as autarquias locais e para as entidades in-
termunicipais (Lei nº 50/2018 de 16 de agosto), 
reforça o movimento de descentralização de 
competências entre os diversos níveis da orga
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nização da Administração Pública, em especial 
no que tange à relação entre os Municípios e as 
Freguesias, tendo em vista, por um lado, a ra-
cionalização e otimização da gestão e afetação 
dos recursos públicos e, por outro, a afirmação 
de democracia de proximidade com o cidadão; 

O escopo subjacente à transferência das com-
petências para as autarquias locais é garantir 
o não aumento da despesa pública global, o 
aumento da eficiência da gestão dos recursos, 
bem como os ganhos de eficácia e, a par disso, 
promover a coesão social, a aproximação das 
decisões dos cidadãos, a melhoria da qualidade 
dos serviços prestados às populações e a racio-
nalização dos recursos disponíveis; 

Da auscultação das freguesias, resultou a con-
cordância na manutenção das competências, 
que em momento anterior haviam sido alvo de 
delegação, estribada em acordos de execução 
celebrados para o efeito, passando as mesmas 
a integrar a sua esfera de responsabilidade, 
mantendo-se a verificação da não exigência de 
afetação de recursos humanos e materiais, e 
sendo os recursos financeiros aproximados; 

Deste modo, os recursos financeiros afetos 
à presente transferência de competências, e 
dado que se mantêm inalterados desde 2018, 
serão atualizados de acordo com o IPC (Índice 
de Preços ao Consumidor), considerada a taxa 
de variação homóloga referente ao último mês 
do ano anterior ao da outorga deste Auto - de-
zembro de 2021, não sendo, assim, inferiores 
aos transferidos até esta data, que se mostra-
ram ser os suficientes e necessários para o efei-
to (cfr. artigo 115º do Anexo I da Lei nº 75/2013 
de 12 de setembro e nº 5 do artigo 38º da Lei nº 
50/2018 de 16 de agosto);

Os acordos a concretizar obedecem, por for-
ça do disposto no artigo 39º da referida Lei, 
aos princípios da universalidade e equidade, já 
que resultam de um processo negocial  entre 
o Município e todas as freguesias do concelho 
e que possibilitou a elaboração de um docu-
mento adaptado à realidade específica de cada 
freguesia de modo a que, em regra, todas as 
freguesias do concelho beneficiem das mesmas 

competências e, em termos proporcionais, de 
recursos equivalentes, tendo como fundamento 
a caracterização de cada uma das freguesias, 
tratando de forma diferente as realidades que 
são diferentes;

A transferência de competências para as fre-
guesias tem caráter universal, sendo diferen-
ciada em função da sua natureza e dimensão, 
considerando a respetiva população e capaci-
dade de execução (cfr. artigo 4º do Decreto-Lei 
nº 57/2019 de 30 de abril e nº 3 do artigo 38º da 
Lei nº 50/2018 de 16 de agosto); 

Neste contexto e de acordo com o previsto no 
nº 2 do artigo 38º e no artigo 39º ambos da Lei 
nº 50/2018 de 16 de agosto, cabe aos órgãos 
deliberativos do município e da freguesia apro-
var os termos da transferência de recursos;  

Assim, entre:

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA, pessoa 
coletiva n.º 505 335 018, com sede na Rua Ál-
vares Cabral, Vila Nova de Gaia, representado 
pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, 
Prof. Doutor Eduardo Vítor Rodrigues, com po-
deres para este ato, nos termos da alínea a) do 
n.º 1 do artigo 35.º do regime jurídico das autar-
quias locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, doravante designado por Muni-
cípio ou Primeiro Outorgante; e

UNIÃO DE FREGUESIAS DE MAFAMUDE E 
VILAR DO PARAÍSO, pessoa coletiva número 
510837689, com sede na Rua Soares dos Reis, 
1154 4430-240 Vila Nova de Gaia, aqui repre-
sentado por Alexandra Amaro, no uso da com-
petência que lhe é conferida pelo disposto na 
alínea a) e f) do n.º 1 do artigo 18.º do regime ju-
rídico das autarquias locais, aprovado no anexo 
I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, doravante 
designado por União de Freguesias ou Segun-
da Outorgante.

Em conjunto, designados por Partes, 

É livremente e de boa-fé celebrado, ao abrigo 
do artigo 39º da Lei 50/2018 de 16 de agosto, 
o presente Auto de Transferência de recursos, 
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que se rege pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
CLÁUSULA PRIMEIRA

(OBJETO)
1. O presente Auto tem por objeto a concreti-
zação dos termos da transferência de recursos 
para o exercício das competências do Municí-
pio para a União de Freguesias, nas seguintes 
áreas:
a) Gerir e assegurar a manutenção de espaços 
verdes;
b) Assegurar a limpeza das vias e espaços pú-
blicos, sarjetas e sumidouros;
c) Manter, reparar e substituir o mobiliário ur-
bano instalado no espaço público, com exceção 
daquele que seja objeto de concessão;
d) Assegurar a realização de pequenas repara-
ções nos estabelecimentos de educação pré-
-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico;
e) Promover a manutenção dos espaços envol-
ventes dos estabelecimentos de educação pré-
-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico.
2. As competências de gestão e manutenção 
de feiras e mercados, bem como as que respei-
tem ao controlo prévio, realização de vistorias e 
fiscalização municipais, permanecem na esfera 
de intervenção do Município, em virtude de se 
considerar que assumem uma natureza estrutu-
rante para a execução de desígnios de interesse 
geral e comum a todo o concelho. 

CLÁUSULA SEGUNDA
(EXERCÍCIO DAS COMPETÊNCIAS)

1. O exercício das competências delegadas deve 
efetuar-se em conformidade com as normas 
técnicas emanadas pelo Município, regulamen-
tos municipais e disposições legais em vigor.
2. São da responsabilidade da União de Fregue-
sias nos termos da lei, quaisquer danos causa-
dos no âmbito das competências delegadas.

CLÁUSULA TERCEIRA
(PRINCÍPIOS)

1. A negociação, celebração, execução e rever-
são do presente Auto de transferência obedece 
aos princípios da igualdade e da não discrimi-
nação, da subsidiariedade, da prossecução do 
interesse público, da continuidade da prestação 

do serviço público, da necessidade e suficiência 
de recursos e da boa administração pública. 
2. Nas relações entre as Partes, regem os prin-
cípios da transparência, da lealdade e da coo-
peração, pautados por critérios de eficiência na 
prossecução do interesse público. 

CAPÍTULO II
COMPETÊNCIAS

CLÁUSULA QUARTA
(GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS ESPAÇOS 

VERDES)
1. A gestão e manutenção dos espaços ver-
des existentes compreendem, nomeadamente, 
a conservação, arranjo e limpeza de espaços 
verdes sitos na área territorial da União de Fre-
guesias, discriminados no Anexo A do presente 
Auto e do qual faz parte integrante.
2. O exercício das competências consubstan-
ciar-se-á pela prática de todos os atos necessá-
rios à prossecução do interesse público, tendo 
como esteio critérios associados à dimensão da 
área verde a tratar, à tipologia dos espaços e ao 
desgaste a que os mesmos estão sujeitos. 

CLÁUSULA QUINTA
(LIMPEZA DAS VIAS E ESPAÇOS PÚBLICOS, 

SARJETAS E SUMIDOUROS)
O exercício desta competência integra a lim-
peza das vias e espaços públicos sitos na área 
territorial da União de Freguesias, descritos no 
Anexo B do presente Auto e do qual faz parte 
integrante, nomeadamente a respetiva varrição 
e lavagem, manual ou mecânica, das vias, vale-
tas calçadas, passeios, praças, largos e outros 
espaços públicos, assim como a desobstrução 
e limpeza de sarjetas e sumidouros, em com-
plemento e articulação com as Águas de Gaia, 
E.M.

CLÁUSULA SEXTA
(MOBILIÁRIO URBANO)

Constituem parte integrante do domínio mu-
nicipal, diverso mobiliário urbano instalado 
no espaço público de diferentes dimensões e 
características, cuja manutenção, reparação 
e substituição constituem objeto do presente 
Auto. 



175

 Nº 146 | DEZEMBRO 2022 | BOLETIM MUNICIPAL

AVISOS E EDITAIS

CLÁUSULA SÉTIMA
(MANUTENÇÃO, REPARAÇÃO E SUBSTITUI-

ÇÃO DO MOBILIÁRIO URBANO)
1. As intervenções no mobiliário urbano, referi-
das na cláusula anterior compreendem: 
a) A manutenção do mobiliário existente atra-
vés da sua limpeza e demais procedimentos 
que se afigurem adequados;
b) Pequenas obras de reparação e conservação 
do mobiliário, com prioridade para pinturas, 
limpezas e substituição de peças partidas e/ou 
danificadas; 
c) A substituição do mobiliário, quando não for 
possível proceder à sua reparação. 
2. O exercício desta competência, integra a prá-
tica de todos os atos necessários à prossecução 
do interesse público, tendo em atenção o mobi-
liário em causa, tipologia dos equipamentos e o 
desgaste e utilização a que estão sujeitos.

CLÁUSULA OITAVA
(REPARAÇÕES NOS ESTABELECIMENTOS DE 
EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR E DO PRIMEIRO 

CICLO DO ENSINO BÁSICO)
1. O exercício desta competência implica a exe-
cução de todas as pequenas reparações ne-
cessárias ao bom funcionamento dos estabe-
lecimentos de ensino descritos no Anexo C ao 
presente Auto e do qual faz parte integrante. 
2. As reparações a efetuar nos estabelecimen-
tos de educação referidos no número anterior 
compreendem: 
a) Pequenas obras de reparação e conservação 
dos estabelecimentos escolares, com priorida-
de para a limpeza de telhados e substituição de 
telhas partidas e/ou danificadas, bem como a 
limpeza de caldeiras; 
b) Reparação de equipamentos. 

CLÁUSULA NONA
(MANUTENÇÃO DOS ESPAÇOS ENVOLVEN-
TES DOS ESTABELECIMENTOS DE EDUCA-
ÇÃO PRÉ-ESCOLAR E DO PRIMEIRO CICLO 

DO ENSINO BÁSICO)
O exercício desta competência implica a execu-
ção de tarefas de limpeza, manutenção e con-
servação dos espaços de jogo e recreios, bem 
como dos demais espaços envolventes dos 
estabelecimentos de ensino de educação pré-
-escolar e do primeiro ciclo de ensino básico 
mencionados na cláusula anterior.

CAPÍTULO III
RECURSOS

CLÁUSULA DÉCIMA
(RECURSOS FINANCEIROS, HUMANOS E PA-

TRIMONIAIS)
1. Para o exercício das competências a que se 
reporta o presente Auto são acordados os re-
cursos financeiros e/ou humanos e/ou patrimo-
niais a transferir para a União de Freguesias.
2. Os recursos financeiros a que se alude no 
presente Auto de transferência são acordados 
pelo período anual, mantendo-se para os anos 
subsequentes 
3. Sem prejuízo do disposto no número anterior, 
os recursos poderão ser objeto de alteração por 
acordo entre as Partes, desde que observado o 
procedimento definido nos artigos 5º e 6º do 
Decreto-Lei nº 57/2019 de 30 de abril.
4. Caso haja lugar a alterações dos recursos a 
transferir, para efeitos de inscrição nos Orça-
mentos do Estado subsequentes, o Município 
comunicará à DGAL, até 30 de junho de cada 
ano, as respetivas deliberações. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA
(RECURSOS FINANCEIROS)

1. Os recursos financeiros a afetar ao cumpri-
mento do presente Auto, para cada uma das 
competências, estão previstas no Anexo II.
2. Os recursos a que se reporta o número an-
terior provêm do orçamento municipal, sendo 
transferidos pela DGAL até ao dia 15 de cada 
mês, por dedução às transferências para cada 
município do Fundo de Equilíbrio Financeiro 
(FEF) e da participação variável no Imposto so-
bre o Rendimento das pessoas singulares (IRS). 
3. Nos casos em que os montantes do FEF e da 
participação variável no IRS sejam insuficientes 
para garantir os recursos financeiros a transfe-
rir para as freguesias, o remanescente será fi-
nanciado por receitas provenientes do Imposto 
Municipal sobre imoveis (IMI), a transferir men-
salmente pela Autoridade Tributária e Aduanei-
ra para a DGAL até ao dia 10 de cada mês. 
3. As transferências financeiras para a União de 
Freguesias serão efetuadas em duodécimos, 
pela DGAL, no estrito cumprimento pelos mon-
tantes previstos no número 1.
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA
(RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS)

Por força do presente Auto, as Partes acordam 
que não se revela necessária a afetação de re-
cursos humanos ou patrimoniais para o exercí-
cio das competências ora transferidas. 

CAPÍTULO IV
DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA
(DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES)

1. Compete à Câmara Municipal de Vila Nova de 
Gaia:
a) Acompanhar a transferência das competên-
cias nos termos do presente Auto;
b) Prestar à União de Freguesias, o apoio téc-
nico no âmbito das matérias transferidas, caso 
seja solicitado e de acordo com as possibilida-
des.
2. Compete à União de Freguesias:
a) Exercer, de modo eficiente e eficaz, as com-
petências que lhe são transferidas no âmbito 
do presente Auto, na estrita observância de cri-
térios de equilíbrio e economia de recursos; 
b) Prestar as informações que o Município so-
licite, nomeadamente no que respeita aos atos 
praticados no exercício das competências 
transferidas;
c) Aceitar as normas e orientações técnicas 
bem como o acompanhamento e controle de 
execução a efetuar pelo Município;
d) Cumprir e fazer cumprir a legislação e regu-
lamentos municipais que regem as matérias ob-
jeto desta transferência; 
e) Dar conhecimento, no prazo de 15 (quinze) 
dias, ao Município de toda e qualquer situação 
que tenha conhecimento e que possa vir a pre-
judicar, impedir, tornar mais oneroso ou difícil o 
exercício das competências transferidas;
f) Afetar os recursos financeiros a que se alude 
na clausula décima primeira, exclusivamente, 
ao exercício das competências transferidas nos 
termos do presente Auto; 
g) Remeter ao Município os relatórios semes-
trais referidos no n.º 2 da cláusula décima quar-
ta, nos quais será prestada informação circuns-
tanciada sobre o exercício das competências 
transferidas.

CAPÍTULO V
ACOMPANHAMENTO E MONITORIZAÇÃO DA 
EXECUÇÃO DO AUTO DE TRANSFERÊNCIAS

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA
(ACOMPANHAMENTO E MONITORIZAÇÃO DA 

EXECUÇÃO)
1. A execução do presente Auto de transferên-
cias de competências é acompanhada e moni-
torizada, a todo o tempo e de forma contínua, 
pelos respetivos serviços municipais que, para 
o efeito, promovem reuniões conjuntas e perió-
dicas com a União de Freguesias.
2. Embora a transferência/crédito das verbas 
não esteja dependente da apresentação de do-
cumentos comprovativos das despesas efetua-
das, a União de Freguesias deve disponibilizar à 
Câmara Municipal, relatórios semestrais de ava-
liação de execução das competências transferi-
das pelo presente Auto.
3. A entrega dos relatórios a que se refere o nú-
mero anterior deve ter lugar até ao dia 10 (dez) 
do mês seguinte a que disser respeito o se-
mestre em referência e a falta de entrega pode 
determinar a não atualização dos recursos a 
transferir para a União de Freguesias.
4. O Município pode, ainda, solicitar outros re-
latórios adicionais que visem uma melhor com-
preensão da satisfação do interesse público. 
5. No contexto das reuniões referidas no núme-
ro 1., será efetuada a aferição da necessidade 
de proceder a eventuais ajustes aos recursos 
acordados ou, eventualmente, à reversão das 
competências, nos termos do disposto na cláu-
sula décima-quinta.

CAPÍTULO VI
MODIFICAÇÃO DO AUTO

DE TRANSFERÊNCIA

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA
(MODIFICAÇÃO)

O presente Auto de transferências pode ser 
modificado, por acordo entre as Partes e por 
escrito, sempre que se verifique que as circuns-
tâncias em que as mesmas fundaram os termos 
em que operaria a transferência de competên-
cias, tenham sofrido uma alteração anormal e 
imprevisível e desde que a exigência das obri-
gações por si assumidas afete gravemente os 
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princípios da igualdade, não discriminação, es-
tabilidade, prossecução do interesse público, 
continuidade da prestação do serviço público, 
necessidade e suficiência dos recursos. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA
(REVERSÃO)

1. Poderá haver lugar à reversão das competên-
cias transferidas para a União de Freguesias, 
por acordo entre as Partes, nos termos do dis-
posto no artigo 7º do Decreto-Lei nº 57/2019 de 
30 de abril. 
2. A reversão das competências produz efeitos 
em data a acordar entre as Partes. 

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA
(COMUNICAÇÕES E NOTIFICAÇÕES)

1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas ou-
tras regras quanto às notificações e comunica-
ções entre as Partes, estas devem ser dirigidas 
para os seguintes endereços eletrónicos:
a) Município de Vila Nova de Gaia: gam@cm-
-gaia.pt;
b) União de Freguesia de Mafamude e Vilar do 
Paraíso: geral@mafamudevilarparaiso.pt;
2. Qualquer alteração das informações de con-
tacto constantes do contrato deve ser comuni-
cada, por escrito, à outra parte.

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA
(CONTRATOS INTERADMINISTRATIVOS E 

ACORDOS DE COLABORAÇÃO)
A entrada em vigor do presente Auto de Trans-
ferência de recursos do Município para a União 
de Freguesias determina a cessação imediata 
da vigência de todos os contratos interadmi-
nistrativos e Acordos de Execução, celebrados 
entre as Partes e que se encontrem em vigor, 
referente à delegação de competências e aos 
recursos transferidos para o exercício de cada 
competência, no âmbito do presente Auto. 

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA
(PUBLICIDADE)

Após a sua aprovação, o presente Auto é dispo-
nibilizado na página web do município e na pá-
gina web da União de Freguesias e/ou afixado 

em local próprio nas respetivas sedes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA
(DISPOSIÇÕES E CLÁUSULAS POR QUE SE 

REGE O AUTO)
1. Na execução do presente Auto de Transferên-
cia de recursos observa-se:
a) O respetivo clausulado e o estabelecido em 
todos os anexos que dele fazem parte integran-
te;
b) A Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e regi-
me jurídico nela aprovado; 
c) A Lei nº 50/2018 de 16 de agosto; 
d) O Decreto-Lei nº 57/2019 de 30 de abril. 
2. Subsidiariamente, aplicam-se ainda:
a) O Código dos Contratos Públicos;
b) O Código do Procedimento Administrativo.
3. Consideram-se automaticamente aplicáveis 
ao presente Auto de Transferências, eventuais 
revogações e alterações da legislação prevista 
nos números anteriores, desde que não colo-
quem em causa o elenco e os recursos afetos 
às transferências agora transferidas

CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA
(ENTRADA EM VIGOR)

O presente Auto de transferências entra em vi-
gor após a sua aprovação por parte dos órgãos 
da Assembleia Municipal e Assembleia de Fre-
guesia, com efeitos a 1 de janeiro de 2023. 
Assim o disseram e outorgaram em dois exem-
plares de igual conteúdo e valor, ficando um em 
poder de cada um dos outorgantes.
Vila Nova de Gaia, 14 de junho de 2022
Pelo Município de Vila Nova de Gaia
O Presidente da Câmara, (Prof. Doutor Eduardo 
Vítor Rodrigues
Pela União de Freguesias
A Presidente (Alexandra Amaro)

ANEXOS
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ANEXO A
(A que se refere o n.º 1 da cláusula quarta)
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ANEXO B
(A que se refere a cláusula quinta)

ANEXO C
(A que se refere o n.º 1 da cláusula oitava)

ANEXO I

A – DO EXERCÍCIO DAS COMPETÊNCIAS:

1. MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS VERDES MUNI-
CIPAIS:

1.1. A manutenção dos espaços verdes públicos 
municipais integra as seguintes operações:
1.1.1. Limpeza geral/ Remoção de detritos 
(aquando cortes);
1.1.2. Rega (Automática ou manual);
1.1.3. Corte do prado/relvado (cortar e recolher 
relva com periodicidade de acordo com o grau 
de exigência);
1.1.4. Ressementeira do prado/relvado (sempre 
que necessário);
1.1.5. Escarificação do relvado (quando neces-
sário); 
1.1.6. Definição da linha de bordadura de can
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teiros;
1.1.7. Deservagem dos canteiros (sempre que 
necessário);
1.1.8. Poda de arbustos (topiária e manutenção);
1.1.9. Retancha/substituição de plantas (sempre 
que necessário);
1.1.10. Limpeza e poda de árvores (se necessário, 
aclaramento);
1.1.11. Limpeza/ remoção de folhas (sempre que 
se justifique);
1.1.12. Manutenção dos caminhos; 
1.1.13. Avaliação de estado sanitário das plantas 
(permanente); 
1.1.14. Fertilizações (ocasionais com adubos de 
libertação lenta).
1.2. As tarefas de manutenção dos espaços ver-
des devem ser programadas tendo em conta 
que a cobertura vegetal evolui consoante as 
espécies existentes e as condições edafoclimá-
ticas do local e essas tarefas deverão ser ajus-
tadas consoante a evolução do ciclo vegetativo 
das espécies presentes, ao longo das estações 
do ano.
1.3. As plantas (árvores, arbustos ou herbáceas) 
a instalar nas áreas sujeitas à manutenção cor-
rente podem ser fornecidas pelo Município, 
desde que disponíveis no Viveiro Municipal.
1.4. Sempre que se verificar a presença de espé-
cies estranhas nos espaços verdes estas devem 
ser eliminadas (mondadas) manualmente.
1.5. A utilização de monda química por herbi-
cida seletivo de síntese está absolutamente in-
terdita.
1.6. Os detritos resultantes da monda devem ser 
de imediato recolhidos de forma a não perma-
necerem nem sobre os relvados nem sobre pas-
seios ou arruamentos.

2. LIMPEZA DAS VIAS E ESPAÇOS PÚBLICOS, 
SARJETAS E SUMIDOUROS
2.1. Independentemente das várias tipologias 
de caminhos integrantes dos espaços verdes 
nomeadamente saibro, paralelo, microcubo, 
calçada portuguesa, terra batida, cimento po-
roso, pavimento em pavé de betão, os mesmos 
devem manter-se isentos de ervas, folhagens 
ou lixos.
2.2. A manutenção dos caminhos deve ser feita 
sem recurso a qualquer herbicida, sendo ape-
nas permitidos processos mecânicos (por 

máquinas de corte, roçadoras, sopradores, var-
redores) e/ou térmicos (água quente, queima-
dores, etc.)

3. MANTER, REPARAR E SUBSTITUIR MOBI-
LIÁRIO URBANO NO ESPAÇO PÚBLICO 
3.1. Integra a execução de todas as tarefas ne-
cessárias à promoção da manutenção, repara-
ção e substituição de mesas, bancos e similares.

4. REALIZAÇÃO DE PEQUENAS REPARAÇÕES 
NOS ESTABELECIMENTOS DE EDUCAÇÃO 
PRÉ-ESCOLAR E DO PRIMEIRO CICLO DO EN-
SINO BÁSICO
4.1. Entende-se por pequenas reparações as 
que tenham por objeto:
4.1.1. Afinação de portas, janelas, cancelas ou 
portões;
4.1.2. Deslocação, fixação ou outra intervenção 
ligeira de reparação em prateleiras, cabides, ca-
cifos e armários;
4.1.3. Intervenções pontuais de reparação e con-
servação de quadros brancos e placares;
4.1.4. Fixação em área delimitada de painéis de 
cortiça ou derivados;
4.1.5. Fixação de cabos soltos no âmbito de in-
fraestruturas elétricas à vista;
4.1.6. Fixação de tomadas de infraestruturas 
elétricas;
4.1.7. Deslocação e fixação de acessórios em 
instalações sanitárias;
4.1.8. Substituição pontual de telhas;
4.1.9. Limpeza localizada de coberturas;
4.1.10. Reparação pontual de pequenas peças 
da estrutura das coberturas;
4.1.11. Desobstrução de condutores e caleiras 
em zonas de acesso simples;
4.1.12. Fixação de louças sanitárias que apresen-
tam pouca estabilidade pela utilização frequen-
te;
4.1.13. Reparações de desentupimento de insta-
lações sanitárias decorrentes do normal funcio-
namento e utilização;
4.1.14. Reparações em anomalias ligeiras de pi-
chelaria, como ajustes e afinações, que não im-
pliquem a substituição de componentes;
4.1.15. Afinação e reposição de tampas de sani-
tas;
4.1.16. Pequenas reparações no mobiliário das 
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salas de atividades e/ou refeitório;
4.1.17. Fixação pontual de elementos inconsis-
tentes no campo das guarnições em madeira, 
como rodapés, roda-cadeiras, corrimãos ou ou-
tros;
4.1.18. Pequenas reparações e afinação de es-
tores, telas ou cortinas, caso não impliquem a 
substituição de componentes;
4.1.19. Reparações pontuais e correções em re-
des de vedação com danos ligeiros.

5. LIMPEZA E MANUTENÇÃO DOS ESPAÇOS 
ENVOLVENTES DAS ESCOLAS DO 1º CICLO E 
JI
5.1. A limpeza e manutenção dos espaços en-
volventes das escolas e Jardins de Infância inte-
gram a execução de todas as tarefas necessárias 
à promoção da manutenção dos logradouros e 
espaços de recreio dos estabelecimentos de 
ensino abrangidos e, ainda, as necessárias à 
limpeza de todas os caleiras, sarjetas e sumi-
douros.
5.2. A realização das respetivas intervenções 
será efetuada com a periodicidade conveniente 
ao correto funcionamento dos equipamentos.

B – CRITÉRIOS E VALORIZAÇÕES:

1. Espaços verdes (tipologia “jardim”), por uni-
dade existente no território da freguesia

2. Espaços verdes (tipologia “jardim”), por me-
tro quadrado de superfície existente no territó-
rio da freguesia

3. Espaços verdes (outros, por metro quadrado 
de superfície existente no território da fregue-
sia

4. Limpeza de vias, espaços públicos, sumidou-
ros e sarjetas, por quilómetro de eixo de via não 
incluída no âmbito de concessões.

5. Mobiliário urbano no espaço público, por qui-
lómetro quadrado de superfície da freguesia

6. Pequenas reparações em estabelecimentos 
de educação pré-escolar e do primeiro ciclo do 
ensino básico, por número de salas de aula exis-
tentes no território da freguesia

7. Manutenção de espaços envolventes de es-
tabelecimentos de educação pré-escolar e do 
primeiro ciclo do ensino básico, por estabeleci-
mento existente no território da freguesia

C – JUNTAS DE FREGUESIA – COMPETÊNCIAS 
DELEGADAS:

C - MAFAMUDE E VILAR DO PARAÍSO

1. Espaços verdes (tipologia “jardim”), por uni-
dade existente no território da freguesia

2. Espaços verdes (tipologia “jardim”), por me-
tro quadrado de superfície existente no territó-
rio da freguesia
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3. Espaços verdes (outros, por metro quadrado 
de superfície existente no território da fregue-
sia

4. Limpeza de vias, espaços públicos, sumidou-
ros e sarjetas, por quilómetro de eixo de via não 
incluída no âmbito de concessões.

5. Mobiliário urbano no espaço público, por qui-
lómetro quadrado de superfície da freguesia

6. Pequenas reparações em estabelecimentos 
de educação pré-escolar e do primeiro ciclo do 
ensino básico, por número de salas de aula exis-
tentes no território da freguesia

7. Manutenção de espaços envolventes de es-
tabelecimentos de educação pré-escolar e do 
primeiro ciclo do ensino básico, por estabeleci-
mento existente no território da freguesia

Valor total anual apurado nos acordos de exe-
cução para 2018/2021: 271 286,16 €
Valor total pago entre 2018/2021, atenta a clau-
sula de salvaguarda (clausula 11.ª) existente nos 
acordos de execução em vigor no período refe-
rido: 271 164,96 € 
Valor total anual atualizado (IPC) e a considerar 
para efeitos do presente auto: 278 486,41 €

EDT-CMVNG/2022/1236
AUTO DE TRANSFERÊNCIA

ENTRE MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA E 
JUNTA DE FREGUESIA DE OLIVEIRA DO 

DOURO

Considerando que: 

A Lei nº 50/ 2018, de 16 de agosto, que tem por 
objeto definir “(…) o quadro de transferência de 
competências para as autarquias locais e para 
as entidades intermunicipais, concretizando os 
princípios da subsidiariedade, da descentrali-
zação administrativa e da autonomia do poder 
local”, estabelece no seu nº 4, a forma como se 
deverá materializar a transferência das novas 
competências; 

Nos termos do disposto no nº 1 do aludido arti-
go 4º, a transferência das novas competências, 
a identificação da respetiva natureza e a forma 
de afetação de recursos têm de ser concretiza-
das, mediante a emanação de outros diplomas 
legais no âmbito setorial, que se debrucem so-
bre as múltiplas áreas relativamente às quais se 
pretende operar a descentralização da adminis-
tração direta e indireta do Estado; 

O Decreto-Lei nº 57/2019, de 30 de abril con-
cretiza a transferência de competências dos 
municípios para os órgãos das freguesias, ao 
abrigo do nº 2 do artigo 38º da referida Lei e 
estabelece o reforço de várias competências 
das freguesias em domínios integrados na esfe-
ra jurídica do município; 

A Lei-quadro da transferência de competências 
para as autarquias locais e para as entidades in-
termunicipais (Lei nº 50/2018 de 16 de agosto), 
reforça o movimento de descentralização de 
competências entre os diversos níveis da orga-
nização da Administração Pública, em especial 
no que tange à relação entre os Municípios e as 
Freguesias, tendo em vista, por um lado, a ra-
cionalização e otimização da gestão e afetação 
dos recursos públicos e, por outro, a afirmação 
de democracia de proximidade com o cidadão; 

O escopo subjacente à transferência das com-
petências para as autarquias locais é garantir 
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o não aumento da despesa pública global, o 
aumento da eficiência da gestão dos recursos, 
bem como os ganhos de eficácia e, a par disso, 
promover a coesão social, a aproximação das 
decisões dos cidadãos, a melhoria da qualidade 
dos serviços prestados às populações e a racio-
nalização dos recursos disponíveis; 

Da auscultação das freguesias, resultou a con-
cordância na manutenção das competências, 
que em momento anterior haviam sido alvo de 
delegação, estribada em acordos de execução 
celebrados para o efeito, passando as mesmas 
a integrar a sua esfera de responsabilidade, 
mantendo-se a verificação da não exigência de 
afetação de recursos humanos e materiais, e 
sendo os recursos financeiros aproximados; 

Deste modo, os recursos financeiros afetos 
à presente transferência de competências, e 
dado que se mantêm inalterados desde 2018, 
serão atualizados de acordo com o IPC (Índice 
de Preços ao Consumidor), considerada a taxa 
de variação homóloga referente ao último mês 
do ano anterior ao da outorga deste Auto - de-
zembro de 2021, não sendo, assim, inferiores 
aos transferidos até esta data, que se mostra-
ram ser os suficientes e necessários para o efei-
to (cfr. artigo 115º do Anexo I da Lei nº 75/2013 
de 12 de setembro e nº 5 do artigo 38º da Lei nº 
50/2018 de 16 de agosto);

Os acordos a concretizar obedecem, por for-
ça do disposto no artigo 39º da referida Lei, 
aos princípios da universalidade e equidade, já 
que resultam de um processo negocial  entre 
o Município e todas as freguesias do concelho 
e que possibilitou a elaboração de um docu-
mento adaptado à realidade específica de cada 
freguesia de modo a que, em regra, todas as 
freguesias do concelho beneficiem das mesmas 
competências e, em termos proporcionais, de 
recursos equivalentes, tendo como fundamento 
a caracterização de cada uma das freguesias, 
tratando de forma diferente as realidades que 
são diferentes;

A transferência de competências para as fre-
guesias tem caráter universal, sendo diferencia-
da em função da sua natureza e dimensão, 

considerando a respetiva população e capaci-
dade de execução (cfr. artigo 4º do Decreto-Lei 
nº 57/2019 de 30 de abril e nº 3 do artigo 38º da 
Lei nº 50/2018 de 16 de agosto); 

Neste contexto e de acordo com o previsto no 
nº 2 do artigo 38º e no artigo 39º ambos da Lei 
nº 50/2018 de 16 de agosto, cabe aos órgãos 
deliberativos do município e da freguesia apro-
var os termos da transferência de recursos;  

Assim, entre:

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA, pessoa 
coletiva n.º 505 335 018, com sede na Rua Ál-
vares Cabral, Vila Nova de Gaia, representado 
pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, 
Prof. Doutor Eduardo Vítor Rodrigues, com po-
deres para este ato, nos termos da alínea a) do 
n.º 1 do artigo 35.º do regime jurídico das autar-
quias locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, doravante designado por Muni-
cípio ou Primeiro Outorgante; e

JUNTA DE FREGUESIA DE OLIVEIRA DO DOU-
RO, pessoa coletiva número 506790622, com 
sede na Rua Dona Maria Costa Basto, 525 
4430-381 Vila Nova de Gaia, aqui representado 
por Filinto Virgílio Ramos Lima, no uso da com-
petência que lhe é conferida pelo disposto na 
alínea a) e f) do n.º 1 do artigo 18.º do regime ju-
rídico das autarquias locais, aprovado no anexo 
I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, doravante 
designado por Junta de Freguesia ou Segunda 
Outorgante.

Em conjunto, designados por Partes, 

É livremente e de boa-fé celebrado, ao abrigo 
do artigo 39º da Lei 50/2018 de 16 de agosto, 
o presente Auto de Transferência de recursos, 
que se rege pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA
(OBJETO)

1. O presente Auto tem por objeto a concreti-
zação dos termos da transferência de recursos 
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para o exercício das competências do Município 
para a Junta de Freguesia, nas seguintes áreas:
a) Gerir e assegurar a manutenção de espaços 
verdes;
b) Assegurar a limpeza das vias e espaços pú-
blicos, sarjetas e sumidouros;
c) Manter, reparar e substituir o mobiliário ur-
bano instalado no espaço público, com exceção 
daquele que seja objeto de concessão;
d) Assegurar a realização de pequenas repara-
ções nos estabelecimentos de educação pré-
-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico;
e) Promover a manutenção dos espaços envol-
ventes dos estabelecimentos de educação pré-
-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico.
2. As competências de gestão e manutenção 
de feiras e mercados, bem como as que respei-
tem ao controlo prévio, realização de vistorias e 
fiscalização municipais, permanecem na esfera 
de intervenção do Município, em virtude de se 
considerar que assumem uma natureza estrutu-
rante para a execução de desígnios de interesse 
geral e comum a todo o concelho. 

CLÁUSULA SEGUNDA
(EXERCÍCIO DAS COMPETÊNCIAS)

1. O exercício das competências delegadas deve 
efetuar-se em conformidade com as normas 
técnicas emanadas pelo Município, regulamen-
tos municipais e disposições legais em vigor.
2. São da responsabilidade da Junta de Fregue-
sia nos termos da lei, quaisquer danos causa-
dos no âmbito das competências delegadas.

CLÁUSULA TERCEIRA
(PRINCÍPIOS)

1. A negociação, celebração, execução e rever-
são do presente Auto de transferência obedece 
aos princípios da igualdade e da não discrimi-
nação, da subsidiariedade, da prossecução do 
interesse público, da continuidade da prestação 
do serviço público, da necessidade e suficiência 
de recursos e da boa administração pública. 
2. Nas relações entre as Partes, regem os prin-
cípios da transparência, da lealdade e da coo-
peração, pautados por critérios de eficiência na 
prossecução do interesse público. 

CAPÍTULO II
COMPETÊNCIAS

CLÁUSULA QUARTA
(GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS ESPAÇOS 

VERDES)
1. A gestão e manutenção dos espaços ver-
des existentes compreendem, nomeadamente, 
a conservação, arranjo e limpeza de espaços 
verdes sitos na área territorial da Junta de Fre-
guesia, discriminados no Anexo A do presente 
Auto e do qual faz parte integrante.
2. O exercício das competências consubstan-
ciar-se-á pela prática de todos os atos necessá-
rios à prossecução do interesse público, tendo 
como esteio critérios associados à dimensão da 
área verde a tratar, à tipologia dos espaços e ao 
desgaste a que os mesmos estão sujeitos. 

CLÁUSULA QUINTA
(LIMPEZA DAS VIAS E ESPAÇOS PÚBLICOS, 

SARJETAS E SUMIDOUROS)
O exercício desta competência integra a lim-
peza das vias e espaços públicos sitos na área 
territorial da Junta de Freguesia, descritos no 
Anexo B do presente Auto e do qual faz parte 
integrante, nomeadamente a respetiva varrição 
e lavagem, manual ou mecânica, das vias, vale-
tas calçadas, passeios, praças, largos e outros 
espaços públicos, assim como a desobstrução 
e limpeza de sarjetas e sumidouros, em com-
plemento e articulação com as Águas de Gaia, 
E.M.

CLÁUSULA SEXTA
(MOBILIÁRIO URBANO)

Constituem parte integrante do domínio mu-
nicipal, diverso mobiliário urbano instalado 
no espaço público de diferentes dimensões e 
características, cuja manutenção, reparação 
e substituição constituem objeto do presente 
Auto. 

CLÁUSULA SÉTIMA
(MANUTENÇÃO, REPARAÇÃO E SUBSTITUI-

ÇÃO DO MOBILIÁRIO URBANO)
1. As intervenções no mobiliário urbano, referi-
das na cláusula anterior compreendem: 
a) A manutenção do mobiliário existente atra-
vés da sua limpeza e demais procedimentos 
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que se afigurem adequados;
b) Pequenas obras de reparação e conservação 
do mobiliário, com prioridade para pinturas, 
limpezas e substituição de peças partidas e/ou 
danificadas; 
c) A substituição do mobiliário, quando não for 
possível proceder à sua reparação. 
2.  O exercício desta competência, integra a 
prática de todos os atos necessários à prosse-
cução do interesse público, tendo em atenção 
o mobiliário em causa, tipologia dos equipa-
mentos e o desgaste e utilização a que estão 
sujeitos.

CLÁUSULA OITAVA
(REPARAÇÕES NOS ESTABELECIMENTOS DE 
EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR E DO PRIMEIRO 

CICLO DO ENSINO BÁSICO)
1. O exercício desta competência implica a exe-
cução de todas as pequenas reparações ne-
cessárias ao bom funcionamento dos estabe-
lecimentos de ensino descritos no Anexo C ao 
presente Auto e do qual faz parte integrante. 
2. As reparações a efetuar nos estabelecimen-
tos de educação referidos no número anterior 
compreendem: 
a) Pequenas obras de reparação e conservação 
dos estabelecimentos escolares, com priorida-
de para a limpeza de telhados e substituição de 
telhas partidas e/ou danificadas, bem como a 
limpeza de caldeiras; 
b) Reparação de equipamentos. 

CLÁUSULA NONA
(MANUTENÇÃO DOS ESPAÇOS ENVOLVEN-
TES DOS ESTABELECIMENTOS DE EDUCA-
ÇÃO PRÉ-ESCOLAR E DO PRIMEIRO CICLO 

DO ENSINO BÁSICO)
O exercício desta competência implica a execu-
ção de tarefas de limpeza, manutenção e con-
servação dos espaços de jogo e recreios, bem 
como dos demais espaços envolventes dos 
estabelecimentos de ensino de educação pré-
-escolar e do primeiro ciclo de ensino básico 
mencionados na cláusula anterior.

CAPÍTULO III
RECURSOS

CLÁUSULA DÉCIMA

(RECURSOS FINANCEIROS, HUMANOS E PA-
TRIMONIAIS)

1. Para o exercício das competências a que se 
reporta o presente Auto são acordados os re-
cursos financeiros e/ou humanos e/ou patrimo-
niais a transferir para a Junta de Freguesia.
2. Os recursos financeiros a que se alude no 
presente Auto de transferência são acordados 
pelo período anual, mantendo-se para os anos 
subsequentes 
3. Sem prejuízo do disposto no número anterior, 
os recursos poderão ser objeto de alteração por 
acordo entre as Partes, desde que observado o 
procedimento definido nos artigos 5º e 6º do 
Decreto-Lei nº 57/2019 de 30 de abril.
4. Caso haja lugar a alterações dos recursos a 
transferir, para efeitos de inscrição nos Orça-
mentos do Estado subsequentes, o Município 
comunicará à DGAL, até 30 de junho de cada 
ano, as respetivas deliberações. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA
(RECURSOS FINANCEIROS)

1. Os recursos financeiros a afetar ao cumpri-
mento do presente Auto, para cada uma das 
competências, estão previstas no Anexo II.
2. Os recursos a que se reporta o número an-
terior provêm do orçamento municipal, sendo 
transferidos pela DGAL até ao dia 15 de cada 
mês, por dedução às transferências para cada 
município do Fundo de Equilíbrio Financeiro 
(FEF) e da participação variável no Imposto so-
bre o Rendimento das pessoas singulares (IRS). 
3. Nos casos em que os montantes do FEF e da 
participação variável no IRS sejam insuficientes 
para garantir os recursos financeiros a transfe-
rir para as freguesias, o remanescente será fi-
nanciado por receitas provenientes do Imposto 
Municipal sobre imoveis (IMI), a transferir men-
salmente pela Autoridade Tributária e Aduanei-
ra para a DGAL até ao dia 10 de cada mês. 
3. As transferências financeiras para a Junta 
de Freguesia serão efetuadas em duodécimos, 
pela DGAL, no estrito cumprimento pelos mon-
tantes previstos no número 1.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA
(RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS)

Por força do presente Auto, as Partes acordam 
que não se revela necessária a afetação de re
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cursos humanos ou patrimoniais para o exercí-
cio das competências ora transferidas. 

CAPÍTULO IV
DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA
(DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES)

1. Compete à Câmara Municipal de Vila Nova de 
Gaia:
a) Acompanhar a transferência das competên-
cias nos termos do presente Auto;
b) Prestar à Junta de Freguesia, o apoio técnico 
no âmbito das matérias transferidas, caso seja 
solicitado e de acordo com as possibilidades.
2. Compete à Junta de Freguesia:
a) Exercer, de modo eficiente e eficaz, as com-
petências que lhe são transferidas no âmbito 
do presente Auto, na estrita observância de cri-
térios de equilíbrio e economia de recursos; 
b) Prestar as informações que o Município so-
licite, nomeadamente no que respeita aos atos 
praticados no exercício das competências 
transferidas;
c) Aceitar as normas e orientações técnicas 
bem como o acompanhamento e controle de 
execução a efetuar pelo Município;
d) Cumprir e fazer cumprir a legislação e regu-
lamentos municipais que regem as matérias ob-
jeto desta transferência; 
e) Dar conhecimento, no prazo de 15 (quinze) 
dias, ao Município de toda e qualquer situação 
que tenha conhecimento e que possa vir a pre-
judicar, impedir, tornar mais oneroso ou difícil o 
exercício das competências transferidas;
f) Afetar os recursos financeiros a que se alude 
na clausula décima primeira, exclusivamente, 
ao exercício das competências transferidas nos 
termos do presente Auto; 
g) Remeter ao Município os relatórios semes-
trais referidos no n.º 2 da cláusula décima quar-
ta, nos quais será prestada informação circuns-
tanciada sobre o exercício das competências 
transferidas.

CAPÍTULO V
ACOMPANHAMENTO E MONITORIZAÇÃO DA 
EXECUÇÃO DO AUTO DE TRANSFERÊNCIAS

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA

(ACOMPANHAMENTO E MONITORIZAÇÃO DA 
EXECUÇÃO)

1. A execução do presente Auto de transferên-
cias de competências é acompanhada e moni-
torizada, a todo o tempo e de forma contínua, 
pelos respetivos serviços municipais que, para 
o efeito, promovem reuniões conjuntas e perió-
dicas com a Junta de Freguesia.
2. Embora a transferência/crédito das verbas 
não esteja dependente da apresentação de do-
cumentos comprovativos das despesas efetua-
das, a Junta de Freguesia deve disponibilizar à 
Câmara Municipal, relatórios semestrais de ava-
liação de execução das competências transferi-
das pelo presente Auto.
3. A entrega dos relatórios a que se refere o nú-
mero anterior deve ter lugar até ao dia 10 (dez) 
do mês seguinte a que disser respeito o se-
mestre em referência e a falta de entrega pode 
determinar a não atualização dos recursos a 
transferir para a Junta de Freguesia.
4. O Município pode, ainda, solicitar outros re-
latórios adicionais que visem uma melhor com-
preensão da satisfação do interesse público. 
5. No contexto das reuniões referidas no núme-
ro 1., será efetuada a aferição da necessidade 
de proceder a eventuais ajustes aos recursos 
acordados ou, eventualmente, à reversão das 
competências, nos termos do disposto na cláu-
sula décima-quinta.

CAPÍTULO VI
MODIFICAÇÃO DO AUTO

DE TRANSFERÊNCIA

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA
(MODIFICAÇÃO)

O presente Auto de transferências pode ser 
modificado, por acordo entre as Partes e por 
escrito, sempre que se verifique que as circuns-
tâncias em que as mesmas fundaram os termos 
em que operaria a transferência de competên-
cias, tenham sofrido uma alteração anormal e 
imprevisível e desde que a exigência das obri-
gações por si assumidas afete gravemente os 
princípios da igualdade, não discriminação, es-
tabilidade, prossecução do interesse público, 
continuidade da prestação do serviço público, 
necessidade e suficiência dos recursos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA
(REVERSÃO)

1. Poderá haver lugar à reversão das competên-
cias transferidas para a Junta de Freguesia, por 
acordo entre as Partes, nos termos do disposto 
no artigo 7º do Decreto-Lei nº 57/2019 de 30 de 
abril. 
2. A reversão das competências produz efeitos 
em data a acordar entre as Partes. 

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA
(COMUNICAÇÕES E NOTIFICAÇÕES)

1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas ou-
tras regras quanto às notificações e comunica-
ções entre as Partes, estas devem ser dirigidas 
para os seguintes endereços eletrónicos:
a) Município de Vila Nova de Gaia: gam@cm-
-gaia.pt;
b) Junta de Freguesia de Oliveira do Douro: jfo.
douro@mail.telepac.pt; 
2. Qualquer alteração das informações de con-
tacto constantes do contrato deve ser comuni-
cada, por escrito, à outra parte.

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA
(CONTRATOS INTERADMINISTRATIVOS E 

ACORDOS DE COLABORAÇÃO)
A entrada em vigor do presente Auto de Trans-
ferência de recursos do Município para a Junta 
(União) de Freguesia (s) determina a cessação 
imediata da vigência de todos os contratos in-
teradministrativos e Acordos de Execução, ce-
lebrados entre as Partes e que se encontrem 
em vigor, referente à delegação de competên-
cias e aos recursos transferidos para o exercício 
de cada competência, no âmbito do presente 
Auto. 

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA
(PUBLICIDADE)

Após a sua aprovação, o presente Auto é dis-
ponibilizado na página web do município e na 
página web da Junta de Freguesia e/ou afixado 
em local próprio nas respetivas sedes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA
(DISPOSIÇÕES E CLÁUSULAS POR QUE SE 

REGE O AUTO)
1. Na execução do presente Auto de Transferên-
cia de recursos observa-se:
a) O respetivo clausulado e o estabelecido em 
todos os anexos que dele fazem parte integran-
te;
b) A Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e regi-
me jurídico nela aprovado; 
c) A Lei nº 50/2018 de 16 de agosto; 
d) O Decreto-Lei nº 57/2019 de 30 de abril. 
2. Subsidiariamente, aplicam-se ainda:
a) O Código dos Contratos Públicos;
b) O Código do Procedimento Administrativo.
3. Consideram-se automaticamente aplicáveis 
ao presente Auto de Transferências, eventuais 
revogações e alterações da legislação prevista 
nos números anteriores, desde que não colo-
quem em causa o elenco e os recursos afetos 
às transferências agora transferidas

CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA
(ENTRADA EM VIGOR)

O presente Auto de transferências entra em vi-
gor após a sua aprovação por parte dos órgãos 
da Assembleia Municipal e Assembleia de Fre-
guesia, com efeitos a 1 de janeiro de 2023. 
Assim o disseram e outorgaram em dois exem-
plares de igual conteúdo e valor, ficando um em 
poder de cada um dos outorgantes.
Vila Nova de Gaia, 14 de junho de 2022
Pelo Município de Vila Nova de Gaia
O Presidente da Câmara, (Prof. Doutor Eduardo 
Vítor Rodrigues
Pela Junta de Freguesia
O Presidente, (Filinto Virgílio Ramos Lima)

ANEXOS

ANEXO A
(A que se refere o n.º 1 da cláusula quarta)
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ANEXO B
(A que se refere a cláusula quinta)
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ANEXO C
(A que se refere o n.º 1 da cláusula oitava)

ANEXO I

A – DO EXERCÍCIO DAS COMPETÊNCIAS:

1. MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS VERDES MUNI-
CIPAIS:

1.1. A manutenção dos espaços verdes públicos 
municipais integra as seguintes operações:
1.1.1. Limpeza geral/ Remoção de detritos 
(aquando cortes);
1.1.2. Rega (Automática ou manual);
1.1.3. Corte do prado/relvado (cortar e recolher 
relva com periodicidade de acordo com o grau 
de exigência);
1.1.4. Ressementeira do prado/relvado (sempre 
que necessário);
1.1.5. Escarificação do relvado (quando neces-
sário); 
1.1.6. Definição da linha de bordadura de can-
teiros;
1.1.7. Deservagem dos canteiros (sempre que 
necessário);
1.1.8. Poda de arbustos (topiária e manutenção);
1.1.9. Retancha/substituição de plantas (sempre 
que necessário);

1.1.10. Limpeza e poda de árvores (se necessário, 
aclaramento);
1.1.11. Limpeza/ remoção de folhas (sempre que 
se justifique);
1.1.12. Manutenção dos caminhos; 
1.1.13. Avaliação de estado sanitário das plantas 
(permanente); 
1.1.14. Fertilizações (ocasionais com adubos de 
libertação lenta).
1.2. As tarefas de manutenção dos espaços ver-
des devem ser programadas tendo em conta 
que a cobertura vegetal evolui consoante as 
espécies existentes e as condições edafoclimá-
ticas do local e essas tarefas deverão ser ajus-
tadas consoante a evolução do ciclo vegetativo 
das espécies presentes, ao longo das estações 
do ano.
1.3. As plantas (árvores, arbustos ou herbáceas) 
a instalar nas áreas sujeitas à manutenção cor-
rente podem ser fornecidas pelo Município, 
desde que disponíveis no Viveiro Municipal.
1.4. Sempre que se verificar a presença de espé-
cies estranhas nos espaços verdes estas devem 
ser eliminadas (mondadas) manualmente.
1.5. A utilização de monda química por herbi-
cida seletivo de síntese está absolutamente in-
terdita.
1.6. Os detritos resultantes da monda devem ser 
de imediato recolhidos de forma a não perma-
necerem nem sobre os relvados nem sobre pas-
seios ou arruamentos.

2. LIMPEZA DAS VIAS E ESPAÇOS PÚBLICOS, 
SARJETAS E SUMIDOUROS
2.1. Independentemente das várias tipologias 
de caminhos integrantes dos espaços verdes 
nomeadamente saibro, paralelo, microcubo, 
calçada portuguesa, terra batida, cimento po-
roso, pavimento em pavé de betão, os mesmos 
devem manter-se isentos de ervas, folhagens 
ou lixos.
2.2. A manutenção dos caminhos deve ser fei-
ta sem recurso a qualquer herbicida, sendo 
apenas permitidos processos mecânicos (por 
máquinas de corte, roçadoras, sopradores, var-
redores) e/ou térmicos (água quente, queima-
dores, etc.)

3. MANTER, REPARAR E SUBSTITUIR MOBI-
LIÁRIO URBANO NO ESPAÇO PÚBLICO 
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3.1. Integra a execução de todas as tarefas ne-
cessárias à promoção da manutenção, repara-
ção e substituição de mesas, bancos e similares.

4. REALIZAÇÃO DE PEQUENAS REPARAÇÕES 
NOS ESTABELECIMENTOS DE EDUCAÇÃO 
PRÉ-ESCOLAR E DO PRIMEIRO CICLO DO EN-
SINO BÁSICO
4.1. Entende-se por pequenas reparações as 
que tenham por objeto:
4.1.1. Afinação de portas, janelas, cancelas ou 
portões;
4.1.2. Deslocação, fixação ou outra intervenção 
ligeira de reparação em prateleiras, cabides, ca-
cifos e armários;
4.1.3. Intervenções pontuais de reparação e con-
servação de quadros brancos e placares;
4.1.4. Fixação em área delimitada de painéis de 
cortiça ou derivados;
4.1.5. Fixação de cabos soltos no âmbito de in-
fraestruturas elétricas à vista;
4.1.6. Fixação de tomadas de infraestruturas 
elétricas;
4.1.7. Deslocação e fixação de acessórios em 
instalações sanitárias;
4.1.8. Substituição pontual de telhas;
4.1.9. Limpeza localizada de coberturas;
4.1.10. Reparação pontual de pequenas peças 
da estrutura das coberturas;
4.1.11. Desobstrução de condutores e caleiras 
em zonas de acesso simples;
4.1.12. Fixação de louças sanitárias que apresen-
tam pouca estabilidade pela utilização frequen-
te;
4.1.13. Reparações de desentupimento de insta-
lações sanitárias decorrentes do normal funcio-
namento e utilização;
4.1.14. Reparações em anomalias ligeiras de pi-
chelaria, como ajustes e afinações, que não im-
pliquem a substituição de componentes;
4.1.15. Afinação e reposição de tampas de sani-
tas;
4.1.16. Pequenas reparações no mobiliário das 
salas de atividades e/ou refeitório;
4.1.17. Fixação pontual de elementos inconsis-
tentes no campo das guarnições em madeira, 
como rodapés, roda-cadeiras, corrimãos ou ou-
tros;
4.1.18. Pequenas reparações e afinação de esto-
res, telas ou cortinas, caso não impliquem a 

substituição de componentes;
4.1.19. Reparações pontuais e correções em re-
des de vedação com danos ligeiros.

5. LIMPEZA E MANUTENÇÃO DOS ESPAÇOS 
ENVOLVENTES DAS ESCOLAS DO 1º CICLO E 
JI
5.1. A limpeza e manutenção dos espaços en-
volventes das escolas e Jardins de Infância inte-
gram a execução de todas as tarefas necessárias 
à promoção da manutenção dos logradouros e 
espaços de recreio dos estabelecimentos de 
ensino abrangidos e, ainda, as necessárias à 
limpeza de todas os caleiras, sarjetas e sumi-
douros.
5.2. A realização das respetivas intervenções 
será efetuada com a periodicidade conveniente 
ao correto funcionamento dos equipamentos.

B – CRITÉRIOS E VALORIZAÇÕES:

1. Espaços verdes (tipologia “jardim”), por uni-
dade existente no território da freguesia

2. Espaços verdes (tipologia “jardim”), por me-
tro quadrado de superfície existente no territó-
rio da freguesia

3. Espaços verdes (outros, por metro quadrado 
de superfície existente no território da fregue-
sia

4. Limpeza de vias, espaços públicos, sumidou-
ros e sarjetas, por quilómetro de eixo de via não 
incluída no âmbito de concessões.

5. Mobiliário urbano no espaço público, por qui-
lómetro quadrado de superfície da freguesia
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6. Pequenas reparações em estabelecimentos 
de educação pré-escolar e do primeiro ciclo do 
ensino básico, por número de salas de aula exis-
tentes no território da freguesia

7. Manutenção de espaços envolventes de es-
tabelecimentos de educação pré-escolar e do 
primeiro ciclo do ensino básico, por estabeleci-
mento existente no território da freguesia

C – JUNTAS DE FREGUESIA – COMPETÊNCIAS 
DELEGADAS:

C - OLIVEIRA DO DOURO

1. Espaços verdes (tipologia “jardim”), por uni-
dade existente no território da freguesia

2. Espaços verdes (tipologia “jardim”), por me-
tro quadrado de superfície existente no territó-
rio da freguesia

3. Espaços verdes (outros, por metro quadrado 
de superfície existente no território da fregue-
sia

4. Limpeza de vias, espaços públicos, sumidou-
ros e sarjetas, por quilómetro de eixo de via não 
incluída no âmbito de concessões.

5. Mobiliário urbano no espaço público, por qui-
lómetro quadrado de superfície da freguesia

6. Pequenas reparações em estabelecimentos 
de educação pré-escolar e do primeiro ciclo do 
ensino básico, por número de salas de aula exis-
tentes no território da freguesia

7. Manutenção de espaços envolventes de es-
tabelecimentos de educação pré-escolar e do 
primeiro ciclo do ensino básico, por estabeleci-
mento existente no território da freguesia

Valor total anual apurado nos acordos de exe-
cução para 2018/2021: 216 808,92 €
Valor total pago entre 2018/2021, atenta a clau-
sula de salvaguarda (clausula 11.ª) existente nos 
acordos de execução em vigor no período refe-
rido: 216 931,97 € 
Valor total anual atualizado (IPC) e a considerar 
para efeitos do presente auto: 222 789,13 €
Data de Publicitação: 21/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1237
AUTO DE TRANSFERÊNCIA

ENTRE MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA
E UNIÃO DE FREGUESIAS
DE PEDROSO SEIXEZELO

Considerando que: 
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A Lei nº 50/ 2018, de 16 de agosto, que tem por 
objeto definir “(…) o quadro de transferência de 
competências para as autarquias locais e para 
as entidades intermunicipais, concretizando os 
princípios da subsidiariedade, da descentrali-
zação administrativa e da autonomia do poder 
local”, estabelece no seu nº 4, a forma como se 
deverá materializar a transferência das novas 
competências; 

Nos termos do disposto no nº 1 do aludido arti-
go 4º, a transferência das novas competências, 
a identificação da respetiva natureza e a forma 
de afetação de recursos têm de ser concretiza-
das, mediante a emanação de outros diplomas 
legais no âmbito setorial, que se debrucem so-
bre as múltiplas áreas relativamente às quais se 
pretende operar a descentralização da adminis-
tração direta e indireta do Estado; 

O Decreto-Lei nº 57/2019, de 30 de abril con-
cretiza a transferência de competências dos 
municípios para os órgãos das freguesias, ao 
abrigo do nº 2 do artigo 38º da referida Lei e 
estabelece o reforço de várias competências 
das freguesias em domínios integrados na esfe-
ra jurídica do município; 

A Lei-quadro da transferência de competências 
para as autarquias locais e para as entidades in-
termunicipais (Lei nº 50/2018 de 16 de agosto), 
reforça o movimento de descentralização de 
competências entre os diversos níveis da orga-
nização da Administração Pública, em especial 
no que tange à relação entre os Municípios e as 
Freguesias, tendo em vista, por um lado, a ra-
cionalização e otimização da gestão e afetação 
dos recursos públicos e, por outro, a afirmação 
de democracia de proximidade com o cidadão; 

O escopo subjacente à transferência das com-
petências para as autarquias locais é garantir 
o não aumento da despesa pública global, o 
aumento da eficiência da gestão dos recursos, 
bem como os ganhos de eficácia e, a par disso, 
promover a coesão social, a aproximação das 
decisões dos cidadãos, a melhoria da qualidade 
dos serviços prestados às populações e a racio-
nalização dos recursos disponíveis; 

Da auscultação das freguesias, resultou a con-
cordância na manutenção das competências, 
que em momento anterior haviam sido alvo de 
delegação, estribada em acordos de execução 
celebrados para o efeito, passando as mesmas 
a integrar a sua esfera de responsabilidade, 
mantendo-se a verificação da não exigência de 
afetação de recursos humanos e materiais, e 
sendo os recursos financeiros aproximados; 

Deste modo, os recursos financeiros afetos 
à presente transferência de competências, e 
dado que se mantêm inalterados desde 2018, 
serão atualizados de acordo com o IPC (Índice 
de Preços ao Consumidor), considerada a taxa 
de variação homóloga referente ao último mês 
do ano anterior ao da outorga deste Auto - de-
zembro de 2021, não sendo, assim, inferiores 
aos transferidos até esta data, que se mostra-
ram ser os suficientes e necessários para o efei-
to (cfr. artigo 115º do Anexo I da Lei nº 75/2013 
de 12 de setembro e nº 5 do artigo 38º da Lei nº 
50/2018 de 16 de agosto);

Os acordos a concretizar obedecem, por for-
ça do disposto no artigo 39º da referida Lei, 
aos princípios da universalidade e equidade, já 
que resultam de um processo negocial  entre 
o Município e todas as freguesias do concelho 
e que possibilitou a elaboração de um docu-
mento adaptado à realidade específica de cada 
freguesia de modo a que, em regra, todas as 
freguesias do concelho beneficiem das mesmas 
competências e, em termos proporcionais, de 
recursos equivalentes, tendo como fundamento 
a caracterização de cada uma das freguesias, 
tratando de forma diferente as realidades que 
são diferentes;

A transferência de competências para as fre-
guesias tem caráter universal, sendo diferen-
ciada em função da sua natureza e dimensão, 
considerando a respetiva população e capaci-
dade de execução (cfr. artigo 4º do Decreto-Lei 
nº 57/2019 de 30 de abril e nº 3 do artigo 38º da 
Lei nº 50/2018 de 16 de agosto); 

Neste contexto e de acordo com o previsto no 
nº 2 do artigo 38º e no artigo 39º ambos da Lei 
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nº 50/2018 de 16 de agosto, cabe aos órgãos 
deliberativos do município e da freguesia apro-
var os termos da transferência de recursos;  

Assim, entre:

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA, pessoa 
coletiva n.º 505 335 018, com sede na Rua Ál-
vares Cabral, Vila Nova de Gaia, representado 
pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, 
Prof. Doutor Eduardo Vítor Rodrigues, com po-
deres para este ato, nos termos da alínea a) do 
n.º 1 do artigo 35.º do regime jurídico das autar-
quias locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, doravante designado por Muni-
cípio ou Primeiro Outorgante; e

UNIÃO DE FREGUESIAS DE PEDROSO SEIXE-
ZELO, pessoa coletiva número 510838642, com 
sede na Rua Paúl de Pedroso, 22 4415-340 Vila 
Nova de Gaia, aqui representado por Filipe da 
Silva Lopes, no uso da competência que lhe é 
conferida pelo disposto na alínea a) e f) do n.º 1 
do artigo 18.º do regime jurídico das autarquias 
locais, aprovado no anexo I à Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, doravante designado por União 
de Freguesias ou Segunda Outorgante.

Em conjunto, designados por Partes, 

É livremente e de boa-fé celebrado, ao abrigo 
do artigo 39º da Lei 50/2018 de 16 de agosto, 
o presente Auto de Transferência de recursos, 
que se rege pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA
(OBJETO)

1. O presente Auto tem por objeto a concreti-
zação dos termos da transferência de recursos 
para o exercício das competências do Municí-
pio para a União de Freguesias, nas seguintes 
áreas:
a) Gerir e assegurar a manutenção de espaços 
verdes;
b) Assegurar a limpeza das vias e espaços pú-
blicos, sarjetas e sumidouros;
c) Manter, reparar e substituir o mobiliário ur

bano instalado no espaço público, com exceção 
daquele que seja objeto de concessão;
d) Assegurar a realização de pequenas repara-
ções nos estabelecimentos de educação pré-
-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico;
e) Promover a manutenção dos espaços envol-
ventes dos estabelecimentos de educação pré-
-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico.
2. As competências de gestão e manutenção 
de feiras e mercados, bem como as que respei-
tem ao controlo prévio, realização de vistorias e 
fiscalização municipais, permanecem na esfera 
de intervenção do Município, em virtude de se 
considerar que assumem uma natureza estrutu-
rante para a execução de desígnios de interesse 
geral e comum a todo o concelho. 

CLÁUSULA SEGUNDA
(EXERCÍCIO DAS COMPETÊNCIAS)

1. O exercício das competências delegadas deve 
efetuar-se em conformidade com as normas 
técnicas emanadas pelo Município, regulamen-
tos municipais e disposições legais em vigor.
2. São da responsabilidade da União de Fregue-
sias nos termos da lei, quaisquer danos causa-
dos no âmbito das competências delegadas.

CLÁUSULA TERCEIRA
(PRINCÍPIOS)

1. A negociação, celebração, execução e rever-
são do presente Auto de transferência obedece 
aos princípios da igualdade e da não discrimi-
nação, da subsidiariedade, da prossecução do 
interesse público, da continuidade da prestação 
do serviço público, da necessidade e suficiência 
de recursos e da boa administração pública. 
2. Nas relações entre as Partes, regem os prin-
cípios da transparência, da lealdade e da coo-
peração, pautados por critérios de eficiência na 
prossecução do interesse público. 

CAPÍTULO II
COMPETÊNCIAS

CLÁUSULA QUARTA
(GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS ESPAÇOS 

VERDES)
1. A gestão e manutenção dos espaços verdes 
existentes compreendem, nomeadamente, 
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a conservação, arranjo e limpeza de espaços 
verdes sitos na área territorial da União de Fre-
guesias, discriminados no Anexo A do presente 
Auto e do qual faz parte integrante.
2. O exercício das competências consubstan-
ciar-se-á pela prática de todos os atos necessá-
rios à prossecução do interesse público, tendo 
como esteio critérios associados à dimensão da 
área verde a tratar, à tipologia dos espaços e ao 
desgaste a que os mesmos estão sujeitos. 

CLÁUSULA QUINTA
(LIMPEZA DAS VIAS E ESPAÇOS PÚBLICOS, 

SARJETAS E SUMIDOUROS)
O exercício desta competência integra a lim-
peza das vias e espaços públicos sitos na área 
territorial da União de Freguesias, descritos no 
Anexo B do presente Auto e do qual faz parte 
integrante, nomeadamente a respetiva varrição 
e lavagem, manual ou mecânica, das vias, vale-
tas calçadas, passeios, praças, largos e outros 
espaços públicos, assim como a desobstrução 
e limpeza de sarjetas e sumidouros, em com-
plemento e articulação com as Águas de Gaia, 
E.M.

CLÁUSULA SEXTA
(MOBILIÁRIO URBANO)

Constituem parte integrante do domínio mu-
nicipal, diverso mobiliário urbano instalado 
no espaço público de diferentes dimensões e 
características, cuja manutenção, reparação 
e substituição constituem objeto do presente 
Auto. 

CLÁUSULA SÉTIMA
(MANUTENÇÃO, REPARAÇÃO E SUBSTITUI-

ÇÃO DO MOBILIÁRIO URBANO)
1. As intervenções no mobiliário urbano, referi-
das na cláusula anterior compreendem: 
a) A manutenção do mobiliário existente atra-
vés da sua limpeza e demais procedimentos 
que se afigurem adequados;
b) Pequenas obras de reparação e conservação 
do mobiliário, com prioridade para pinturas, 
limpezas e substituição de peças partidas e/ou 
danificadas; 
c) A substituição do mobiliário, quando não for 
possível proceder à sua reparação. 
2.  O exercício desta competência, integra a 

prática de todos os atos necessários à prosse-
cução do interesse público, tendo em atenção 
o mobiliário em causa, tipologia dos equipa-
mentos e o desgaste e utilização a que estão 
sujeitos.

CLÁUSULA OITAVA
(REPARAÇÕES NOS ESTABELECIMENTOS DE 
EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR E DO PRIMEIRO 

CICLO DO ENSINO BÁSICO)
1. O exercício desta competência implica a exe-
cução de todas as pequenas reparações ne-
cessárias ao bom funcionamento dos estabe-
lecimentos de ensino descritos no Anexo C ao 
presente Auto e do qual faz parte integrante. 
2. As reparações a efetuar nos estabelecimen-
tos de educação referidos no número anterior 
compreendem: 
a) Pequenas obras de reparação e conservação 
dos estabelecimentos escolares, com priorida-
de para a limpeza de telhados e substituição de 
telhas partidas e/ou danificadas, bem como a 
limpeza de caldeiras; 
b) Reparação de equipamentos. 

CLÁUSULA NONA
(MANUTENÇÃO DOS ESPAÇOS ENVOLVEN-
TES DOS ESTABELECIMENTOS DE EDUCA-
ÇÃO PRÉ-ESCOLAR E DO PRIMEIRO CICLO 

DO ENSINO BÁSICO)
O exercício desta competência implica a execu-
ção de tarefas de limpeza, manutenção e con-
servação dos espaços de jogo e recreios, bem 
como dos demais espaços envolventes dos 
estabelecimentos de ensino de educação pré-
-escolar e do primeiro ciclo de ensino básico 
mencionados na cláusula anterior.

CAPÍTULO III
RECURSOS

CLÁUSULA DÉCIMA
(RECURSOS FINANCEIROS, HUMANOS E PA-

TRIMONIAIS)
1. Para o exercício das competências a que se 
reporta o presente Auto são acordados os re-
cursos financeiros e/ou humanos e/ou patrimo-
niais a transferir para a União de Freguesias.
2. Os recursos financeiros a que se alude no 
presente Auto de transferência são acordados 
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pelo período anual, mantendo-se para os anos 
subsequentes 
3. Sem prejuízo do disposto no número anterior, 
os recursos poderão ser objeto de alteração por 
acordo entre as Partes, desde que observado o 
procedimento definido nos artigos 5º e 6º do 
Decreto-Lei nº 57/2019 de 30 de abril.
4. Caso haja lugar a alterações dos recursos a 
transferir, para efeitos de inscrição nos Orça-
mentos do Estado subsequentes, o Município 
comunicará à DGAL, até 30 de junho de cada 
ano, as respetivas deliberações. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA
(RECURSOS FINANCEIROS)

1. Os recursos financeiros a afetar ao cumpri-
mento do presente Auto, para cada uma das 
competências, estão previstas no Anexo II.
2. Os recursos a que se reporta o número an-
terior provêm do orçamento municipal, sendo 
transferidos pela DGAL até ao dia 15 de cada 
mês, por dedução às transferências para cada 
município do Fundo de Equilíbrio Financeiro 
(FEF) e da participação variável no Imposto so-
bre o Rendimento das pessoas singulares (IRS). 
3. Nos casos em que os montantes do FEF e da 
participação variável no IRS sejam insuficientes 
para garantir os recursos financeiros a transfe-
rir para as freguesias, o remanescente será fi-
nanciado por receitas provenientes do Imposto 
Municipal sobre imoveis (IMI), a transferir men-
salmente pela Autoridade Tributária e Aduanei-
ra para a DGAL até ao dia 10 de cada mês. 
3. As transferências financeiras para a União de 
Freguesias serão efetuadas em duodécimos, 
pela DGAL, no estrito cumprimento pelos mon-
tantes previstos no número 1.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA
(RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS)

Por força do presente Auto, as Partes acordam 
que não se revela necessária a afetação de re-
cursos humanos ou patrimoniais para o exercí-
cio das competências ora transferidas. 

CAPÍTULO IV
DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA
(DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES)

1. Compete à Câmara Municipal de Vila Nova de 
Gaia:
a) Acompanhar a transferência das competên-
cias nos termos do presente Auto;
b) Prestar à União de Freguesias, o apoio téc-
nico no âmbito das matérias transferidas, caso 
seja solicitado e de acordo com as possibilida-
des.
2. Compete à União de Freguesias:
a) Exercer, de modo eficiente e eficaz, as com-
petências que lhe são transferidas no âmbito 
do presente Auto, na estrita observância de cri-
térios de equilíbrio e economia de recursos; 
b) Prestar as informações que o Município so-
licite, nomeadamente no que respeita aos atos 
praticados no exercício das competências 
transferidas;
c) Aceitar as normas e orientações técnicas 
bem como o acompanhamento e controle de 
execução a efetuar pelo Município;
d) Cumprir e fazer cumprir a legislação e regu-
lamentos municipais que regem as matérias ob-
jeto desta transferência; 
e) Dar conhecimento, no prazo de 15 (quinze) 
dias, ao Município de toda e qualquer situação 
que tenha conhecimento e que possa vir a pre-
judicar, impedir, tornar mais oneroso ou difícil o 
exercício das competências transferidas;
f) Afetar os recursos financeiros a que se alude 
na clausula décima primeira, exclusivamente, 
ao exercício das competências transferidas nos 
termos do presente Auto; 
g) Remeter ao Município os relatórios semes-
trais referidos no n.º 2 da cláusula décima quar-
ta, nos quais será prestada informação circuns-
tanciada sobre o exercício das competências 
transferidas.

CAPÍTULO V
ACOMPANHAMENTO E MONITORIZAÇÃO DA 
EXECUÇÃO DO AUTO DE TRANSFERÊNCIAS

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA
(ACOMPANHAMENTO E MONITORIZAÇÃO DA 

EXECUÇÃO)
1. A execução do presente Auto de transferên-
cias de competências é acompanhada e moni-
torizada, a todo o tempo e de forma contínua, 
pelos respetivos serviços municipais que, para 
o efeito, promovem reuniões conjuntas e perió
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dicas com a União de Freguesias.
2. Embora a transferência/crédito das verbas 
não esteja dependente da apresentação de do-
cumentos comprovativos das despesas efetua-
das, a União de Freguesias deve disponibilizar à 
Câmara Municipal, relatórios semestrais de ava-
liação de execução das competências transferi-
das pelo presente Auto.
3. A entrega dos relatórios a que se refere o nú-
mero anterior deve ter lugar até ao dia 10 (dez) 
do mês seguinte a que disser respeito o se-
mestre em referência e a falta de entrega pode 
determinar a não atualização dos recursos a 
transferir para a União de Freguesias.
4. O Município pode, ainda, solicitar outros re-
latórios adicionais que visem uma melhor com-
preensão da satisfação do interesse público. 
5. No contexto das reuniões referidas no núme-
ro 1., será efetuada a aferição da necessidade 
de proceder a eventuais ajustes aos recursos 
acordados ou, eventualmente, à reversão das 
competências, nos termos do disposto na cláu-
sula décima-quinta.

CAPÍTULO VI
MODIFICAÇÃO DO AUTO

DE TRANSFERÊNCIA
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA

(MODIFICAÇÃO)
O presente Auto de transferências pode ser 
modificado, por acordo entre as Partes e por 
escrito, sempre que se verifique que as circuns-
tâncias em que as mesmas fundaram os termos 
em que operaria a transferência de competên-
cias, tenham sofrido uma alteração anormal e 
imprevisível e desde que a exigência das obri-
gações por si assumidas afete gravemente os 
princípios da igualdade, não discriminação, es-
tabilidade, prossecução do interesse público, 
continuidade da prestação do serviço público, 
necessidade e suficiência dos recursos. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA
(REVERSÃO)

1. Poderá haver lugar à reversão das competên-
cias transferidas para a União de Freguesias, 
por acordo entre as Partes, nos termos do dis-
posto no artigo 7º do Decreto-Lei nº 57/2019 de 
30 de abril. 
2. A reversão das competências produz efeitos 

em data a acordar entre as Partes. 

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA
(COMUNICAÇÕES E NOTIFICAÇÕES)

1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas ou-
tras regras quanto às notificações e comunica-
ções entre as Partes, estas devem ser dirigidas 
para os seguintes endereços eletrónicos:
a) Município de Vila Nova de Gaia: gam@cm-
-gaia.pt;
b) União de Freguesia de Pedroso Seixezelo: 
geral@pedroso-seixezelo.pt; 
2. Qualquer alteração das informações de con-
tacto constantes do contrato deve ser comuni-
cada, por escrito, à outra parte.

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA
(CONTRATOS INTERADMINISTRATIVOS E 

ACORDOS DE COLABORAÇÃO)
A entrada em vigor do presente Auto de Trans-
ferência de recursos do Município para a União 
de Freguesias determina a cessação imediata 
da vigência de todos os contratos interadmi-
nistrativos e Acordos de Execução, celebrados 
entre as Partes e que se encontrem em vigor, 
referente à delegação de competências e aos 
recursos transferidos para o exercício de cada 
competência, no âmbito do presente Auto. 

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA
(PUBLICIDADE)

Após a sua aprovação, o presente Auto é dispo-
nibilizado na página web do município e na pá-
gina web da União de Freguesias e/ou afixado 
em local próprio nas respetivas sedes.   

CLÁUSULA VIGÉSIMA
(DISPOSIÇÕES E CLÁUSULAS POR QUE SE 

REGE O AUTO)
1. Na execução do presente Auto de Transferên-
cia de recursos observa-se:
a) O respetivo clausulado e o estabelecido em 
todos os anexos que dele fazem parte integran-
te;
b) A Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e regi-
me jurídico nela aprovado; 
c) A Lei nº 50/2018 de 16 de agosto; 
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d) O Decreto-Lei nº 57/2019 de 30 de abril. 
2. Subsidiariamente, aplicam-se ainda:
a) O Código dos Contratos Públicos;
b) O Código do Procedimento Administrativo.
3. Consideram-se automaticamente aplicáveis 
ao presente Auto de Transferências, eventuais 
revogações e alterações da legislação prevista 
nos números anteriores, desde que não colo-
quem em causa o elenco e os recursos afetos 
às transferências agora transferidas

CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA
(ENTRADA EM VIGOR)

O presente Auto de transferências entra em vi-
gor após a sua aprovação por parte dos órgãos 
da Assembleia Municipal e Assembleia de Fre-
guesia, com efeitos a 1 de janeiro de 2023. 
Assim o disseram e outorgaram em dois exem-
plares de igual conteúdo e valor, ficando um em 
poder de cada um dos outorgantes.
Vila Nova de Gaia, 14 de junho de 2022
Pelo Município de Vila Nova de Gaia
O Presidente da Câmara, (Prof. Doutor Eduardo 
Vítor Rodrigues)
Pela União de Freguesias
Presidente, (Filipe da Silva Lopes)

ANEXOS

ANEXO A
(A que se refere o n.º 1 da cláusula quarta)
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ANEXO B
(A que se refere a cláusula quinta)

ANEXO C
(A que se refere o n.º 1 da cláusula oitava)

ANEXO I

A – DO EXERCÍCIO DAS COMPETÊNCIAS:

1. MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS VERDES MUNI-
CIPAIS:

1.1. A manutenção dos espaços verdes públicos 
municipais integra as seguintes operações:
1.1.1. Limpeza geral/ Remoção de detritos 
(aquando cortes);
1.1.2. Rega (Automática ou manual);
1.1.3. Corte do prado/relvado (cortar e recolher 
relva com periodicidade de acordo com o grau 
de exigência);
1.1.4. Ressementeira do prado/relvado (sempre 

que necessário);
1.1.5. Escarificação do relvado (quando neces-
sário); 
1.1.6. Definição da linha de bordadura de can-
teiros;
1.1.7. Deservagem dos canteiros (sempre que 
necessário);
1.1.8. Poda de arbustos (topiária e manutenção);
1.1.9. Retancha/substituição de plantas (sempre 
que necessário);
1.1.10. Limpeza e poda de árvores (se necessário, 
aclaramento);
1.1.11. Limpeza/ remoção de folhas (sempre que 
se justifique);
1.1.12. Manutenção dos caminhos; 
1.1.13. Avaliação de estado sanitário das plantas 
(permanente); 
1.1.14. Fertilizações (ocasionais com adubos de 
libertação lenta).
1.2. As tarefas de manutenção dos espaços ver-
des devem ser programadas tendo em conta 
que a cobertura vegetal evolui consoante as 
espécies existentes e as condições edafoclimá-
ticas do local e essas tarefas deverão ser ajus-
tadas consoante a evolução do ciclo vegetativo 
das espécies presentes, ao longo das estações 
do ano.
1.3. As plantas (árvores, arbustos ou herbáceas) 
a instalar nas áreas sujeitas à manutenção cor-
rente podem ser fornecidas pelo Município, 
desde que disponíveis no Viveiro Municipal.
1.4. Sempre que se verificar a presença de espé-
cies estranhas nos espaços verdes estas devem 
ser eliminadas (mondadas) manualmente.
1.5. A utilização de monda química por herbi-
cida seletivo de síntese está absolutamente in-
terdita.

1.6. Os detritos resultantes da monda devem ser 
de imediato recolhidos de forma a não perma-
necerem nem sobre os relvados nem sobre pas-
seios ou arruamentos.

2. LIMPEZA DAS VIAS E ESPAÇOS PÚBLICOS, 
SARJETAS E SUMIDOUROS
2.1. Independentemente das várias tipologias 
de caminhos integrantes dos espaços verdes 
nomeadamente saibro, paralelo, microcubo, 
calçada portuguesa, terra batida, cimento po-
roso, pavimento em pavé de betão, os mesmos 
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devem manter-se isentos de ervas, folhagens 
ou lixos.
2.2. A manutenção dos caminhos deve ser fei-
ta sem recurso a qualquer herbicida, sendo 
apenas permitidos processos mecânicos (por 
máquinas de corte, roçadoras, sopradores, var-
redores) e/ou térmicos (água quente, queima-
dores, etc.)

3. MANTER, REPARAR E SUBSTITUIR MOBI-
LIÁRIO URBANO NO ESPAÇO PÚBLICO 
3.1. Integra a execução de todas as tarefas ne-
cessárias à promoção da manutenção, repara-
ção e substituição de mesas, bancos e similares.

4. REALIZAÇÃO DE PEQUENAS REPARAÇÕES 
NOS ESTABELECIMENTOS DE EDUCAÇÃO 
PRÉ-ESCOLAR E DO PRIMEIRO CICLO DO EN-
SINO BÁSICO
4.1. Entende-se por pequenas reparações as 
que tenham por objeto:
4.1.1. Afinação de portas, janelas, cancelas ou 
portões;
4.1.2. Deslocação, fixação ou outra intervenção 
ligeira de reparação em prateleiras, cabides, ca-
cifos e armários;
4.1.3. Intervenções pontuais de reparação e con-
servação de quadros brancos e placares;
4.1.4. Fixação em área delimitada de painéis de 
cortiça ou derivados;
4.1.5. Fixação de cabos soltos no âmbito de in-
fraestruturas elétricas à vista;
4.1.6. Fixação de tomadas de infraestruturas 
elétricas;
4.1.7. Deslocação e fixação de acessórios em 
instalações sanitárias;
4.1.8. Substituição pontual de telhas;
4.1.9. Limpeza localizada de coberturas;
4.1.10. Reparação pontual de pequenas peças 
da estrutura das coberturas;
4.1.11. Desobstrução de condutores e caleiras 
em zonas de acesso simples;
4.1.12. Fixação de louças sanitárias que apresen-
tam pouca estabilidade pela utilização frequen-
te;
4.1.13. Reparações de desentupimento de insta-
lações sanitárias decorrentes do normal funcio-
namento e utilização;
4.1.14. Reparações em anomalias ligeiras de pi-
chelaria, como ajustes e afinações, que não im

pliquem a substituição de componentes;
4.1.15. Afinação e reposição de tampas de sani-
tas;
4.1.16. Pequenas reparações no mobiliário das 
salas de atividades e/ou refeitório;
4.1.17. Fixação pontual de elementos inconsis-
tentes no campo das guarnições em madeira, 
como rodapés, roda-cadeiras, corrimãos ou ou-
tros;
4.1.18. Pequenas reparações e afinação de es-
tores, telas ou cortinas, caso não impliquem a 
substituição de componentes;
4.1.19. Reparações pontuais e correções em re-
des de vedação com danos ligeiros.

5. LIMPEZA E MANUTENÇÃO DOS ESPAÇOS 
ENVOLVENTES DAS ESCOLAS DO 1º CICLO E 
JI
5.1. A limpeza e manutenção dos espaços en-
volventes das escolas e Jardins de Infância inte-
gram a execução de todas as tarefas necessárias 
à promoção da manutenção dos logradouros e 
espaços de recreio dos estabelecimentos de 
ensino abrangidos e, ainda, as necessárias à 
limpeza de todas os caleiras, sarjetas e sumi-
douros.
5.2. A realização das respetivas intervenções 
será efetuada com a periodicidade conveniente 
ao correto funcionamento dos equipamentos.

B – CRITÉRIOS E VALORIZAÇÕES:

1. Espaços verdes (tipologia “jardim”), por uni-
dade existente no território da freguesia

2. Espaços verdes (tipologia “jardim”), por me-
tro quadrado de superfície existente no territó-
rio da freguesia

3. Espaços verdes (outros, por metro quadrado 
de superfície existente no território da fregue-
sia
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4. Limpeza de vias, espaços públicos, sumidou-
ros e sarjetas, por quilómetro de eixo de via não 
incluída no âmbito de concessões.

5. Mobiliário urbano no espaço público, por qui-
lómetro quadrado de superfície da freguesia

6. Pequenas reparações em estabelecimentos 
de educação pré-escolar e do primeiro ciclo do 
ensino básico, por número de salas de aula exis-
tentes no território da freguesia

7. Manutenção de espaços envolventes de es-
tabelecimentos de educação pré-escolar e do 
primeiro ciclo do ensino básico, por estabeleci-
mento existente no território da freguesia

C – JUNTAS DE FREGUESIA – COMPETÊNCIAS 
DELEGADAS:

C - PEDROSO E SEIXEZELO 

1. Espaços verdes (tipologia “jardim”), por uni-
dade existente no território da freguesia

2. Espaços verdes (tipologia “jardim”), por me-
tro quadrado de superfície existente no territó-
rio da freguesia

3. Espaços verdes (outros, por metro quadrado 
de superfície existente no território da fregue-
sia

4. Limpeza de vias, espaços públicos, sumidou-
ros e sarjetas, por quilómetro de eixo de via não 
incluída no âmbito de concessões.

5. Mobiliário urbano no espaço público, por qui-
lómetro quadrado de superfície da freguesia

6. Pequenas reparações em estabelecimentos 
de educação pré-escolar e do primeiro ciclo do 
ensino básico, por número de salas de aula exis-
tentes no território da freguesia

7. Manutenção de espaços envolventes de es-
tabelecimentos de educação pré-escolar e do 
primeiro ciclo do ensino básico, por estabeleci-
mento existente no território da freguesia
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Valor total anual apurado nos acordos de exe-
cução para 2018/2021: 277 792,56 €
Valor total pago entre 2018/2021, atenta a clau-
sula de salvaguarda (clausula 11.ª) existente nos 
acordos de execução em vigor no período refe-
rido: 277 068,31 € 
Valor total anual atualizado (IPC) e a considerar 
para efeitos do presente auto: 284 549,15 €
Data de Publicitação: 21/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1238
AUTO DE TRANSFERÊNCIA

ENTRE MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA E 
UNIÃO DE FREGUESIAS DE SANDIM OLIVAL 

LEVER E CRESTUMA

Considerando que: 

A Lei nº 50/ 2018, de 16 de agosto, que tem por 
objeto definir “(…) o quadro de transferência de 
competências para as autarquias locais e para 
as entidades intermunicipais, concretizando os 
princípios da subsidiariedade, da descentrali-
zação administrativa e da autonomia do poder 
local”, estabelece no seu nº 4, a forma como se 
deverá materializar a transferência das novas 
competências; 

Nos termos do disposto no nº 1 do aludido arti-
go 4º, a transferência das novas competências, 
a identificação da respetiva natureza e a forma 
de afetação de recursos têm de ser concretiza-
das, mediante a emanação de outros diplomas 
legais no âmbito setorial, que se debrucem so-
bre as múltiplas áreas relativamente às quais se 
pretende operar a descentralização da adminis-
tração direta e indireta do Estado; 

O Decreto-Lei nº 57/2019, de 30 de abril con-
cretiza a transferência de competências dos 
municípios para os órgãos das freguesias, ao 
abrigo do nº 2 do artigo 38º da referida Lei e 
estabelece o reforço de várias competências 
das freguesias em domínios integrados na esfe-
ra jurídica do município; 

A Lei-quadro da transferência de competências 
para as autarquias locais e para as entidades in-
termunicipais (Lei nº 50/2018 de 16 de agosto), 
reforça o movimento de descentralização de 

competências entre os diversos níveis da orga-
nização da Administração Pública, em especial 
no que tange à relação entre os Municípios e as 
Freguesias, tendo em vista, por um lado, a ra-
cionalização e otimização da gestão e afetação 
dos recursos públicos e, por outro, a afirmação 
de democracia de proximidade com o cidadão; 

O escopo subjacente à transferência das com-
petências para as autarquias locais é garantir 
o não aumento da despesa pública global, o 
aumento da eficiência da gestão dos recursos, 
bem como os ganhos de eficácia e, a par disso, 
promover a coesão social, a aproximação das 
decisões dos cidadãos, a melhoria da qualidade 
dos serviços prestados às populações e a racio-
nalização dos recursos disponíveis; 

Da auscultação das freguesias, resultou a con-
cordância na manutenção das competências, 
que em momento anterior haviam sido alvo de 
delegação, estribada em acordos de execução 
celebrados para o efeito, passando as mesmas 
a integrar a sua esfera de responsabilidade, 
mantendo-se a verificação da não exigência de 
afetação de recursos humanos e materiais, e 
sendo os recursos financeiros aproximados; 

Deste modo, os recursos financeiros afetos 
à presente transferência de competências, e 
dado que se mantêm inalterados desde 2018, 
serão atualizados de acordo com o IPC (Índice 
de Preços ao Consumidor), considerada a taxa 
de variação homóloga referente ao último mês 
do ano anterior ao da outorga deste Auto - de-
zembro de 2021, não sendo, assim, inferiores 
aos transferidos até esta data, que se mostra-
ram ser os suficientes e necessários para o efei-
to (cfr. artigo 115º do Anexo I da Lei nº 75/2013 
de 12 de setembro e nº 5 do artigo 38º da Lei nº 
50/2018 de 16 de agosto);

Os acordos a concretizar obedecem, por força 
do disposto no artigo 39º da referida Lei, aos 
princípios da universalidade e equidade, já que 
resultam de um processo negocial  entre o Mu-
nicípio e todas as freguesias do concelho e que 
possibilitou a elaboração de um documento 
adaptado à realidade específica de cada fre-
guesia de modo a que, em regra, todas as 
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freguesias do concelho beneficiem das mesmas 
competências e, em termos proporcionais, de 
recursos equivalentes, tendo como fundamento 
a caracterização de cada uma das freguesias, 
tratando de forma diferente as realidades que 
são diferentes;

A transferência de competências para as fre-
guesias tem caráter universal, sendo diferen-
ciada em função da sua natureza e dimensão, 
considerando a respetiva população e capaci-
dade de execução (cfr. artigo 4º do Decreto-Lei 
nº 57/2019 de 30 de abril e nº 3 do artigo 38º da 
Lei nº 50/2018 de 16 de agosto); 

Neste contexto e de acordo com o previsto no 
nº 2 do artigo 38º e no artigo 39º ambos da Lei 
nº 50/2018 de 16 de agosto, cabe aos órgãos 
deliberativos do município e da freguesia apro-
var os termos da transferência de recursos;  

Assim, entre:

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA, pessoa 
coletiva n.º 505 335 018, com sede na Rua Ál-
vares Cabral, Vila Nova de Gaia, representado 
pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, 
Prof. Doutor Eduardo Vítor Rodrigues, com po-
deres para este ato, nos termos da alínea a) do 
n.º 1 do artigo 35.º do regime jurídico das autar-
quias locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, doravante designado por Muni-
cípio ou Primeiro Outorgante; e

UNIÃO DE FREGUESIAS DE SANDIM, OLIVAL, 
LEVER E CRESTUMA, pessoa coletiva número 
510839444, com sede na Rua Joaquim Correia, 
370 4415-834 Vila Nova de Gaia, aqui represen-
tado por Manuel Joaquim dos Santos Azevedo, 
no uso da competência que lhe é conferida pelo 
disposto na alínea a) e f) do n.º 1 do artigo 18.º 
do regime jurídico das autarquias locais, apro-
vado no anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de se-
tembro, doravante designado por União de Fre-
guesias ou Segunda Outorgante.

Em conjunto, designados por Partes, 

É livremente e de boa-fé celebrado, ao abrigo 
do artigo 39º da Lei 50/2018 de 16 de agosto, 

o presente Auto de Transferência de recursos, 
que se rege pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA
(OBJETO)

1. O presente Auto tem por objeto a concreti-
zação dos termos da transferência de recursos 
para o exercício das competências do Municí-
pio para a União de Freguesias, nas seguintes 
áreas:
a) Gerir e assegurar a manutenção de espaços 
verdes;
b) Assegurar a limpeza das vias e espaços pú-
blicos, sarjetas e sumidouros;
c) Manter, reparar e substituir o mobiliário ur-
bano instalado no espaço público, com exceção 
daquele que seja objeto de concessão;
d) Assegurar a realização de pequenas repara-
ções nos estabelecimentos de educação pré-
-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico;
e) Promover a manutenção dos espaços envol-
ventes dos estabelecimentos de educação pré-
-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico.
2. As competências de gestão e manutenção 
de feiras e mercados, bem como as que respei-
tem ao controlo prévio, realização de vistorias e 
fiscalização municipais, permanecem na esfera 
de intervenção do Município, em virtude de se 
considerar que assumem uma natureza estrutu-
rante para a execução de desígnios de interesse 
geral e comum a todo o concelho. 

CLÁUSULA SEGUNDA
(EXERCÍCIO DAS COMPETÊNCIAS)

1. O exercício das competências delegadas deve 
efetuar-se em conformidade com as normas 
técnicas emanadas pelo Município, regulamen-
tos municipais e disposições legais em vigor.
2. São da responsabilidade da União de Fregue-
sias nos termos da lei, quaisquer danos causa-
dos no âmbito das competências delegadas.

CLÁUSULA TERCEIRA
(PRINCÍPIOS)

1. A negociação, celebração, execução e rever-
são do presente Auto de transferência obedece 
aos princípios da igualdade e da não discrimi
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nação, da subsidiariedade, da prossecução do 
interesse público, da continuidade da prestação 
do serviço público, da necessidade e suficiência 
de recursos e da boa administração pública. 
2. Nas relações entre as Partes, regem os prin-
cípios da transparência, da lealdade e da coo-
peração, pautados por critérios de eficiência na 
prossecução do interesse público. 

CAPÍTULO II
COMPETÊNCIAS

CLÁUSULA QUARTA
(GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS ESPAÇOS 

VERDES)
1. A gestão e manutenção dos espaços ver-
des existentes compreendem, nomeadamente, 
a conservação, arranjo e limpeza de espaços 
verdes sitos na área territorial da União de Fre-
guesias, discriminados no Anexo A do presente 
Auto e do qual faz parte integrante.
2. O exercício das competências consubstan-
ciar-se-á pela prática de todos os atos necessá-
rios à prossecução do interesse público, tendo 
como esteio critérios associados à dimensão da 
área verde a tratar, à tipologia dos espaços e ao 
desgaste a que os mesmos estão sujeitos. 

CLÁUSULA QUINTA
(LIMPEZA DAS VIAS E ESPAÇOS PÚBLICOS, 

SARJETAS E SUMIDOUROS)
O exercício desta competência integra a lim-
peza das vias e espaços públicos sitos na área 
territorial da União de Freguesias, descritos no 
Anexo B do presente Auto e do qual faz parte 
integrante, nomeadamente a respetiva varrição 
e lavagem, manual ou mecânica, das vias, vale-
tas calçadas, passeios, praças, largos e outros 
espaços públicos, assim como a desobstrução 
e limpeza de sarjetas e sumidouros, em com-
plemento e articulação com as Águas de Gaia, 
E.M.

CLÁUSULA SEXTA
(MOBILIÁRIO URBANO)

Constituem parte integrante do domínio mu-
nicipal, diverso mobiliário urbano instalado 
no espaço público de diferentes dimensões e 
características, cuja manutenção, reparação 
e substituição constituem objeto do presente 
Auto. 

CLÁUSULA SÉTIMA
(MANUTENÇÃO, REPARAÇÃO E SUBSTITUI-

ÇÃO DO MOBILIÁRIO URBANO)
1. As intervenções no mobiliário urbano, referi-
das na cláusula anterior compreendem: 
a) A manutenção do mobiliário existente atra-
vés da sua limpeza e demais procedimentos 
que se afigurem adequados;
b) Pequenas obras de reparação e conservação 
do mobiliário, com prioridade para pinturas, 
limpezas e substituição de peças partidas e/ou 
danificadas; 
c) A substituição do mobiliário, quando não for 
possível proceder à sua reparação. 
2.  O exercício desta competência, integra a 
prática de todos os atos necessários à prosse-
cução do interesse público, tendo em atenção 
o mobiliário em causa, tipologia dos equipa-
mentos e o desgaste e utilização a que estão 
sujeitos.

CLÁUSULA OITAVA
(REPARAÇÕES NOS ESTABELECIMENTOS DE 
EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR E DO PRIMEIRO 

CICLO DO ENSINO BÁSICO)
1. O exercício desta competência implica a exe-
cução de todas as pequenas reparações ne-
cessárias ao bom funcionamento dos estabe-
lecimentos de ensino descritos no Anexo C ao 
presente Auto e do qual faz parte integrante. 
2. As reparações a efetuar nos estabelecimen-
tos de educação referidos no número anterior 
compreendem: 
a) Pequenas obras de reparação e conservação 
dos estabelecimentos escolares, com priorida-
de para a limpeza de telhados e substituição de 
telhas partidas e/ou danificadas, bem como a 
limpeza de caldeiras; 
b) Reparação de equipamentos. 

CLÁUSULA NONA
(MANUTENÇÃO DOS ESPAÇOS ENVOLVEN-
TES DOS ESTABELECIMENTOS DE EDUCA-
ÇÃO PRÉ-ESCOLAR E DO PRIMEIRO CICLO 

DO ENSINO BÁSICO)
O exercício desta competência implica a execu-
ção de tarefas de limpeza, manutenção e con-
servação dos espaços de jogo e recreios, bem 
como dos demais espaços envolventes dos es-
tabelecimentos de ensino de educação pré
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-escolar e do primeiro ciclo de ensino básico 
mencionados na cláusula anterior.

CAPÍTULO III
RECURSOS

CLÁUSULA DÉCIMA
(RECURSOS FINANCEIROS, HUMANOS E PA-

TRIMONIAIS)
1. Para o exercício das competências a que se 
reporta o presente Auto são acordados os re-
cursos financeiros e/ou humanos e/ou patrimo-
niais a transferir para a União de Freguesias.
2. Os recursos financeiros a que se alude no 
presente Auto de transferência são acordados 
pelo período anual, mantendo-se para os anos 
subsequentes 
3. Sem prejuízo do disposto no número anterior, 
os recursos poderão ser objeto de alteração por 
acordo entre as Partes, desde que observado o 
procedimento definido nos artigos 5º e 6º do 
Decreto-Lei nº 57/2019 de 30 de abril.
4. Caso haja lugar a alterações dos recursos a 
transferir, para efeitos de inscrição nos Orça-
mentos do Estado subsequentes, o Município 
comunicará à DGAL, até 30 de junho de cada 
ano, as respetivas deliberações. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA
(RECURSOS FINANCEIROS)

1. Os recursos financeiros a afetar ao cumpri-
mento do presente Auto, para cada uma das 
competências, estão previstas no Anexo II.
2. Os recursos a que se reporta o número an-
terior provêm do orçamento municipal, sendo 
transferidos pela DGAL até ao dia 15 de cada 
mês, por dedução às transferências para cada 
município do Fundo de Equilíbrio Financeiro 
(FEF) e da participação variável no Imposto so-
bre o Rendimento das pessoas singulares (IRS). 
3. Nos casos em que os montantes do FEF e da 
participação variável no IRS sejam insuficientes 
para garantir os recursos financeiros a transfe-
rir para as freguesias, o remanescente será fi-
nanciado por receitas provenientes do Imposto 
Municipal sobre imoveis (IMI), a transferir men-
salmente pela Autoridade Tributária e Aduanei-
ra para a DGAL até ao dia 10 de cada mês. 
3. As transferências financeiras para a União de 
Freguesias serão efetuadas em duodécimos, 

pela DGAL, no estrito cumprimento pelos mon-
tantes previstos no número 1.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA
(RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS)

Por força do presente Auto, as Partes acordam 
que não se revela necessária a afetação de re-
cursos humanos ou patrimoniais para o exercí-
cio das competências ora transferidas. 

CAPÍTULO IV
DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA
(DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES)

1. Compete à Câmara Municipal de Vila Nova de 
Gaia:
a) Acompanhar a transferência das competên-
cias nos termos do presente Auto;
b) Prestar à União de Freguesias, o apoio téc-
nico no âmbito das matérias transferidas, caso 
seja solicitado e de acordo com as possibilida-
des.
2. Compete à União de Freguesias:
a) Exercer, de modo eficiente e eficaz, as com-
petências que lhe são transferidas no âmbito 
do presente Auto, na estrita observância de cri-
térios de equilíbrio e economia de recursos; 
b) Prestar as informações que o Município so-
licite, nomeadamente no que respeita aos atos 
praticados no exercício das competências 
transferidas;
c) Aceitar as normas e orientações técnicas 
bem como o acompanhamento e controle de 
execução a efetuar pelo Município;
d) Cumprir e fazer cumprir a legislação e regu-
lamentos municipais que regem as matérias ob-
jeto desta transferência; 
e) Dar conhecimento, no prazo de 15 (quinze) 
dias, ao Município de toda e qualquer situação 
que tenha conhecimento e que possa vir a pre-
judicar, impedir, tornar mais oneroso ou difícil o 
exercício das competências transferidas;
f) Afetar os recursos financeiros a que se alude 
na clausula décima primeira, exclusivamente, 
ao exercício das competências transferidas nos 
termos do presente Auto; 
g) Remeter ao Município os relatórios semes-
trais referidos no n.º 2 da cláusula décima quar-
ta, nos quais será prestada informação circuns
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tanciada sobre o exercício das competências 
transferidas.

CAPÍTULO V
ACOMPANHAMENTO E MONITORIZAÇÃO DA 
EXECUÇÃO DO AUTO DE TRANSFERÊNCIAS

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA
(ACOMPANHAMENTO E MONITORIZAÇÃO DA 

EXECUÇÃO)
1. A execução do presente Auto de transferên-
cias de competências é acompanhada e moni-
torizada, a todo o tempo e de forma contínua, 
pelos respetivos serviços municipais que, para 
o efeito, promovem reuniões conjuntas e perió-
dicas com a União de Freguesias.
2. Embora a transferência/crédito das verbas 
não esteja dependente da apresentação de do-
cumentos comprovativos das despesas efetua-
das, a União de Freguesias deve disponibilizar à 
Câmara Municipal, relatórios semestrais de ava-
liação de execução das competências transferi-
das pelo presente Auto.
3. A entrega dos relatórios a que se refere o nú-
mero anterior deve ter lugar até ao dia 10 (dez) 
do mês seguinte a que disser respeito o se-
mestre em referência e a falta de entrega pode 
determinar a não atualização dos recursos a 
transferir para a União de Freguesias.
4. O Município pode, ainda, solicitar outros re-
latórios adicionais que visem uma melhor com-
preensão da satisfação do interesse público. 
5. No contexto das reuniões referidas no núme-
ro 1., será efetuada a aferição da necessidade 
de proceder a eventuais ajustes aos recursos 
acordados ou, eventualmente, à reversão das 
competências, nos termos do disposto na cláu-
sula décima-quinta.

CAPÍTULO VI
MODIFICAÇÃO DO AUTO

DE TRANSFERÊNCIA

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA
(MODIFICAÇÃO)

O presente Auto de transferências pode ser 
modificado, por acordo entre as Partes e por 
escrito, sempre que se verifique que as circuns-
tâncias em que as mesmas fundaram os termos 
em que operaria a transferência de competên

cias, tenham sofrido uma alteração anormal e 
imprevisível e desde que a exigência das obri-
gações por si assumidas afete gravemente os 
princípios da igualdade, não discriminação, es-
tabilidade, prossecução do interesse público, 
continuidade da prestação do serviço público, 
necessidade e suficiência dos recursos. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA
(REVERSÃO)

1. Poderá haver lugar à reversão das competên-
cias transferidas para a União de Freguesias, 
por acordo entre as Partes, nos termos do dis-
posto no artigo 7º do Decreto-Lei nº 57/2019 de 
30 de abril. 
2. A reversão das competências produz efeitos 
em data a acordar entre as Partes. 

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA
(COMUNICAÇÕES E NOTIFICAÇÕES)

1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas ou-
tras regras quanto às notificações e comunica-
ções entre as Partes, estas devem ser dirigidas 
para os seguintes endereços eletrónicos:
a) Município de Vila Nova de Gaia: gam@cm-
-gaia.pt;
b) União de Freguesia de Sandim, Olival, Lever 
e Crestuma: executivo@uf-solc.pt;  
2. Qualquer alteração das informações de con-
tacto constantes do contrato deve ser comuni-
cada, por escrito, à outra parte.

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA
(CONTRATOS INTERADMINISTRATIVOS E 

ACORDOS DE COLABORAÇÃO)
A entrada em vigor do presente Auto de Trans-
ferência de recursos do Município para a União 
de Freguesias determina a cessação imediata 
da vigência de todos os contratos interadmi-
nistrativos e Acordos de Execução, celebrados 
entre as Partes e que se encontrem em vigor, 
referente à delegação de competências e aos 
recursos transferidos para o exercício de cada 
competência, no âmbito do presente Auto. 

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA
(PUBLICIDADE)
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Após a sua aprovação, o presente Auto é dispo-
nibilizado na página web do município e na pá-
gina web da União de Freguesias e/ou afixado 
em local próprio nas respetivas sedes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA
(DISPOSIÇÕES E CLÁUSULAS POR QUE SE 

REGE O AUTO)
1. Na execução do presente Auto de Transferên-
cia de recursos observa-se:
a) O respetivo clausulado e o estabelecido em 
todos os anexos que dele fazem parte integran-
te;
b) A Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e regi-
me jurídico nela aprovado; 
c) A Lei nº 50/2018 de 16 de agosto; 
d) O Decreto-Lei nº 57/2019 de 30 de abril. 
2. Subsidiariamente, aplicam-se ainda:
a) O Código dos Contratos Públicos;
b) O Código do Procedimento Administrativo.
3. Consideram-se automaticamente aplicáveis 
ao presente Auto de Transferências, eventuais 
revogações e alterações da legislação prevista 
nos números anteriores, desde que não colo-
quem em causa o elenco e os recursos afetos 
às transferências agora transferidas

CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA
(ENTRADA EM VIGOR)

O presente Auto de transferências entra em vi-
gor após a sua aprovação por parte dos órgãos 
da Assembleia Municipal e Assembleia de Fre-
guesia, com efeitos a 1 de janeiro de 2023. 
Assim o disseram e outorgaram em dois exem-
plares de igual conteúdo e valor, ficando um em 
poder de cada um dos outorgantes.
Vila Nova de Gaia, 14 de junho de 2022
Pelo Município de Vila Nova de Gaia
O Presidente da Câmara, (Prof. Doutor Eduardo 
Vítor Rodrigues)
Pela União de Freguesias
O Presidente, (Manuel Joaquim dos Santos 
Azevedo)

ANEXOS

ANEXO A
(A que se refere o n.º 1 da cláusula quarta)
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ANEXO B
(A que se refere a cláusula quinta)

ANEXO C
(A que se refere o n.º 1 da cláusula oitava)

ANEXO I

A – DO EXERCÍCIO DAS COMPETÊNCIAS:

1. MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS VERDES MUNI-
CIPAIS:

1.1. A manutenção dos espaços verdes públicos 
municipais integra as seguintes operações:
1.1.1. Limpeza geral/ Remoção de detritos 
(aquando cortes);
1.1.2. Rega (Automática ou manual);
1.1.3. Corte do prado/relvado (cortar e recolher 
relva com periodicidade de acordo com o grau 
de exigência);
1.1.4. Ressementeira do prado/relvado (sempre 
que necessário);
1.1.5. Escarificação do relvado (quando neces-
sário); 
1.1.6. Definição da linha de bordadura de can-
teiros;
1.1.7. Deservagem dos canteiros (sempre que 
necessário);
1.1.8. Poda de arbustos (topiária e manutenção);
1.1.9. Retancha/substituição de plantas (sempre 
que necessário);
1.1.10. Limpeza e poda de árvores (se necessário, 
aclaramento);
1.1.11. Limpeza/ remoção de folhas (sempre que 
se justifique);
1.1.12. Manutenção dos caminhos; 
1.1.13. Avaliação de estado sanitário das plantas 
(permanente); 
1.1.14. Fertilizações (ocasionais com adubos de 
libertação lenta).
1.2. As tarefas de manutenção dos espaços ver-
des devem ser programadas tendo em conta 
que a cobertura vegetal evolui consoante as 
espécies existentes e as condições edafoclimá-
ticas do local e essas tarefas deverão ser ajus-
tadas consoante a evolução do ciclo vegetativo 
das espécies presentes, ao longo das estações 
do ano.
1.3. As plantas (árvores, arbustos ou herbáceas) 
a instalar nas áreas sujeitas à manutenção cor-
rente podem ser fornecidas pelo Município, 
desde que disponíveis no Viveiro Municipal.
1.4. Sempre que se verificar a presença de espé-
cies estranhas nos espaços verdes estas devem 
ser eliminadas (mondadas) manualmente.
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1.5. A utilização de monda química por herbi-
cida seletivo de síntese está absolutamente in-
terdita.
1.6. Os detritos resultantes da monda devem ser 
de imediato recolhidos de forma a não perma-
necerem nem sobre os relvados nem sobre pas-
seios ou arruamentos.

2. LIMPEZA DAS VIAS E ESPAÇOS PÚBLICOS, 
SARJETAS E SUMIDOUROS

2.1. Independentemente das várias tipologias 
de caminhos integrantes dos espaços verdes 
nomeadamente saibro, paralelo, microcubo, 
calçada portuguesa, terra batida, cimento po-
roso, pavimento em pavé de betão, os mesmos 
devem manter-se isentos de ervas, folhagens 
ou lixos.
2.2. A manutenção dos caminhos deve ser fei-
ta sem recurso a qualquer herbicida, sendo 
apenas permitidos processos mecânicos (por 
máquinas de corte, roçadoras, sopradores, var-
redores) e/ou térmicos (água quente, queima-
dores, etc.)

3. MANTER, REPARAR E SUBSTITUIR MOBI-
LIÁRIO URBANO NO ESPAÇO PÚBLICO 
3.1. Integra a execução de todas as tarefas ne-
cessárias à promoção da manutenção, repara-
ção e substituição de mesas, bancos e similares.

4. REALIZAÇÃO DE PEQUENAS REPARAÇÕES 
NOS ESTABELECIMENTOS DE EDUCAÇÃO 
PRÉ-ESCOLAR E DO PRIMEIRO CICLO DO EN-
SINO BÁSICO
4.1. Entende-se por pequenas reparações as 
que tenham por objeto:
4.1.1. Afinação de portas, janelas, cancelas ou 
portões;
4.1.2. Deslocação, fixação ou outra intervenção 
ligeira de reparação em prateleiras, cabides, ca-
cifos e armários;
4.1.3. Intervenções pontuais de reparação e con-
servação de quadros brancos e placares;
4.1.4. Fixação em área delimitada de painéis de 
cortiça ou derivados;
4.1.5. Fixação de cabos soltos no âmbito de in-
fraestruturas elétricas à vista;
4.1.6. Fixação de tomadas de infraestruturas 
elétricas;

4.1.7. Deslocação e fixação de acessórios em 
instalações sanitárias;
4.1.8. Substituição pontual de telhas;
4.1.9. Limpeza localizada de coberturas;
4.1.10. Reparação pontual de pequenas peças 
da estrutura das coberturas;
4.1.11. Desobstrução de condutores e caleiras 
em zonas de acesso simples;
4.1.12. Fixação de louças sanitárias que apresen-
tam pouca estabilidade pela utilização frequen-
te;
4.1.13. Reparações de desentupimento de insta-
lações sanitárias decorrentes do normal funcio-
namento e utilização;
4.1.14. Reparações em anomalias ligeiras de pi-
chelaria, como ajustes e afinações, que não im-
pliquem a substituição de componentes;
4.1.15. Afinação e reposição de tampas de sani-
tas;
4.1.16. Pequenas reparações no mobiliário das 
salas de atividades e/ou refeitório;
4.1.17. Fixação pontual de elementos inconsis-
tentes no campo das guarnições em madeira, 
como rodapés, roda-cadeiras, corrimãos ou ou-
tros;
4.1.18. Pequenas reparações e afinação de es-
tores, telas ou cortinas, caso não impliquem a 
substituição de componentes;
4.1.19. Reparações pontuais e correções em re-
des de vedação com danos ligeiros.

5. LIMPEZA E MANUTENÇÃO DOS ESPAÇOS 
ENVOLVENTES DAS ESCOLAS DO 1º CICLO E 
JI
5.1. A limpeza e manutenção dos espaços en-
volventes das escolas e Jardins de Infância inte-
gram a execução de todas as tarefas necessárias 
à promoção da manutenção dos logradouros e 
espaços de recreio dos estabelecimentos de 
ensino abrangidos e, ainda, as necessárias à 
limpeza de todas os caleiras, sarjetas e sumi-
douros.
5.2. A realização das respetivas intervenções 
será efetuada com a periodicidade conveniente 
ao correto funcionamento dos equipamentos.

B – CRITÉRIOS E VALORIZAÇÕES:

1. Espaços verdes (tipologia “jardim”), por uni-
dade existente no território da freguesia
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2. Espaços verdes (tipologia “jardim”), por me-
tro quadrado de superfície existente no territó-
rio da freguesia

3. Espaços verdes (outros, por metro quadrado 
de superfície existente no território da fregue-
sia

4. Limpeza de vias, espaços públicos, sumidou-
ros e sarjetas, por quilómetro de eixo de via não 
incluída no âmbito de concessões.

5. Mobiliário urbano no espaço público, por qui-
lómetro quadrado de superfície da freguesia

6. Pequenas reparações em estabelecimentos 
de educação pré-escolar e do primeiro ciclo do 
ensino básico, por número de salas de aula exis-
tentes no território da freguesia

7. Manutenção de espaços envolventes de es-
tabelecimentos de educação pré-escolar e do 
primeiro ciclo do ensino básico, por estabeleci-
mento existente no território da freguesia

C – JUNTAS DE FREGUESIA – COMPETÊNCIAS 
DELEGADAS:

C - SANDIM, OLIVAL, CRESTUMA E LEVER 

1. Espaços verdes (tipologia “jardim”), por uni-
dade existente no território da freguesia

2. Espaços verdes (tipologia “jardim”), por me-
tro quadrado de superfície existente no territó-
rio da freguesia

3. Espaços verdes (outros, por metro quadrado 
de superfície existente no território da fregue-
sia

4. Limpeza de vias, espaços públicos, sumidou-
ros e sarjetas, por quilómetro de eixo de via não 
incluída no âmbito de concessões.

5. Mobiliário urbano no espaço público, por qui-
lómetro quadrado de superfície da freguesia

6. Pequenas reparações em estabelecimentos 
de educação pré-escolar e do primeiro ciclo do 
ensino básico, por número de salas de aula exis-
tentes no território da freguesia
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7. Manutenção de espaços envolventes de es-
tabelecimentos de educação pré-escolar e do 
primeiro ciclo do ensino básico, por estabeleci-
mento existente no território da freguesia

Valor total anual apurado nos acordos de exe-
cução para 2018/2021: 393 222,00 €
Valor total pago entre 2018/2021, atenta a clau-
sula de salvaguarda (clausula 11.ª) existente nos 
acordos de execução em vigor no período refe-
rido: 393 189,19 € 
Valor total anual atualizado (IPC) e a considerar 
para efeitos do presente auto: 403 805,30 €
Data de Publicitação: 21/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1239
AUTO DE TRANSFERÊNCIA

ENTRE MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA E 
UNIÃO DE FREGUESIAS SANTA MARINHA E 

SÃO PEDRO DA AFURADA

Considerando que: 

A Lei nº 50/ 2018, de 16 de agosto, que tem por 
objeto definir “(…) o quadro de transferência de 
competências para as autarquias locais e para 
as entidades intermunicipais, concretizando os 
princípios da subsidiariedade, da descentrali-
zação administrativa e da autonomia do poder 
local”, estabelece no seu nº 4, a forma como se 
deverá materializar a transferência das novas 
competências; 

Nos termos do disposto no nº 1 do aludido arti-
go 4º, a transferência das novas competências, 
a identificação da respetiva natureza e a forma 
de afetação de recursos têm de ser concretiza-
das, mediante a emanação de outros diplomas 
legais no âmbito setorial, que se debrucem so-
bre as múltiplas áreas relativamente às quais se 
pretende operar a descentralização da adminis

tração direta e indireta do Estado; 

O Decreto-Lei nº 57/2019, de 30 de abril con-
cretiza a transferência de competências dos 
municípios para os órgãos das freguesias, ao 
abrigo do nº 2 do artigo 38º da referida Lei e 
estabelece o reforço de várias competências 
das freguesias em domínios integrados na esfe-
ra jurídica do município; 

A Lei-quadro da transferência de competências 
para as autarquias locais e para as entidades in-
termunicipais (Lei nº 50/2018 de 16 de agosto), 
reforça o movimento de descentralização de 
competências entre os diversos níveis da orga-
nização da Administração Pública, em especial 
no que tange à relação entre os Municípios e as 
Freguesias, tendo em vista, por um lado, a ra-
cionalização e otimização da gestão e afetação 
dos recursos públicos e, por outro, a afirmação 
de democracia de proximidade com o cidadão; 

O escopo subjacente à transferência das com-
petências para as autarquias locais é garantir 
o não aumento da despesa pública global, o 
aumento da eficiência da gestão dos recursos, 
bem como os ganhos de eficácia e, a par disso, 
promover a coesão social, a aproximação das 
decisões dos cidadãos, a melhoria da qualidade 
dos serviços prestados às populações e a racio-
nalização dos recursos disponíveis; 

Da auscultação das freguesias, resultou a con-
cordância na manutenção das competências, 
que em momento anterior haviam sido alvo de 
delegação, estribada em acordos de execução 
celebrados para o efeito, passando as mesmas 
a integrar a sua esfera de responsabilidade, 
mantendo-se a verificação da não exigência de 
afetação de recursos humanos e materiais, e 
sendo os recursos financeiros aproximados; 

Deste modo, os recursos financeiros afetos 
à presente transferência de competências, e 
dado que se mantêm inalterados desde 2018, 
serão atualizados de acordo com o IPC (Índice 
de Preços ao Consumidor), considerada a taxa 
de variação homóloga referente ao último mês 
do ano anterior ao da outorga deste Auto - de-
zembro de 2021, não sendo, assim, inferiores 
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aos transferidos até esta data, que se mostra-
ram ser os suficientes e necessários para o efei-
to (cfr. artigo 115º do Anexo I da Lei nº 75/2013 
de 12 de setembro e nº 5 do artigo 38º da Lei nº 
50/2018 de 16 de agosto);

Os acordos a concretizar obedecem, por for-
ça do disposto no artigo 39º da referida Lei, 
aos princípios da universalidade e equidade, já 
que resultam de um processo negocial  entre 
o Município e todas as freguesias do concelho 
e que possibilitou a elaboração de um docu-
mento adaptado à realidade específica de cada 
freguesia de modo a que, em regra, todas as 
freguesias do concelho beneficiem das mesmas 
competências e, em termos proporcionais, de 
recursos equivalentes, tendo como fundamento 
a caracterização de cada uma das freguesias, 
tratando de forma diferente as realidades que 
são diferentes;

A transferência de competências para as fre-
guesias tem caráter universal, sendo diferen-
ciada em função da sua natureza e dimensão, 
considerando a respetiva população e capaci-
dade de execução (cfr. artigo 4º do Decreto-Lei 
nº 57/2019 de 30 de abril e nº 3 do artigo 38º da 
Lei nº 50/2018 de 16 de agosto); 

Neste contexto e de acordo com o previsto no 
nº 2 do artigo 38º e no artigo 39º ambos da Lei 
nº 50/2018 de 16 de agosto, cabe aos órgãos 
deliberativos do município e da freguesia apro-
var os termos da transferência de recursos;  

Assim, entre:

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA, pessoa 
coletiva n.º 505 335 018, com sede na Rua Ál-
vares Cabral, Vila Nova de Gaia, representado 
pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, 
Prof. Doutor Eduardo Vítor Rodrigues, com po-
deres para este ato, nos termos da alínea a) do 
n.º 1 do artigo 35.º do regime jurídico das autar-
quias locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, doravante designado por Muni-
cípio ou Primeiro Outorgante; e

UNIÃO DE FREGUESIAS DE SANTA MARINHA 
E SÃO PEDRO DA AFURADA, pessoa coletiva 

número 510839576, com sede na Rua Cândido 
dos Reis, 545 4400-075 Vila Nova de Gaia, aqui 
representado por Manuel Paulo de Jesus Lopes, 
no uso da competência que lhe é conferida pelo 
disposto na alínea a) e f) do n.º 1 do artigo 18.º 
do regime jurídico das autarquias locais, apro-
vado no anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de se-
tembro, doravante designado por União de Fre-
guesias ou Segunda Outorgante.

Em conjunto, designados por Partes, 

É livremente e de boa-fé celebrado, ao abrigo 
do artigo 39º da Lei 50/2018 de 16 de agosto, 
o presente Auto de Transferência de recursos, 
que se rege pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA
(OBJETO)

1. O presente Auto tem por objeto a concreti-
zação dos termos da transferência de recursos 
para o exercício das competências do Municí-
pio para a União de Freguesias, nas seguintes 
áreas:
a) Gerir e assegurar a manutenção de espaços 
verdes;
b) Assegurar a limpeza das vias e espaços pú-
blicos, sarjetas e sumidouros;
c) Manter, reparar e substituir o mobiliário ur-
bano instalado no espaço público, com exceção 
daquele que seja objeto de concessão;
d) Assegurar a realização de pequenas repara-
ções nos estabelecimentos de educação pré-
-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico;
e) Promover a manutenção dos espaços envol-
ventes dos estabelecimentos de educação pré-
-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico.
2. As competências de gestão e manutenção 
de feiras e mercados, bem como as que respei-
tem ao controlo prévio, realização de vistorias e 
fiscalização municipais, permanecem na esfera 
de intervenção do Município, em virtude de se 
considerar que assumem uma natureza estrutu-
rante para a execução de desígnios de interesse 
geral e comum a todo o concelho. 
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CLÁUSULA SEGUNDA
(EXERCÍCIO DAS COMPETÊNCIAS)

1. O exercício das competências delegadas deve 
efetuar-se em conformidade com as normas 
técnicas emanadas pelo Município, regulamen-
tos municipais e disposições legais em vigor.
2. São da responsabilidade da União de Fregue-
sias nos termos da lei, quaisquer danos causa-
dos no âmbito das competências delegadas.

CLÁUSULA TERCEIRA
(PRINCÍPIOS)

1. A negociação, celebração, execução e rever-
são do presente Auto de transferência obedece 
aos princípios da igualdade e da não discrimi-
nação, da subsidiariedade, da prossecução do 
interesse público, da continuidade da prestação 
do serviço público, da necessidade e suficiência 
de recursos e da boa administração pública. 
2. Nas relações entre as Partes, regem os prin-
cípios da transparência, da lealdade e da coo-
peração, pautados por critérios de eficiência na 
prossecução do interesse público. 

CAPÍTULO II
COMPETÊNCIAS

CLÁUSULA QUARTA
(GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS ESPAÇOS 

VERDES)
1. A gestão e manutenção dos espaços ver-
des existentes compreendem, nomeadamente, 
a conservação, arranjo e limpeza de espaços 
verdes sitos na área territorial da União de Fre-
guesias, discriminados no Anexo A do presente 
Auto e do qual faz parte integrante.
2. O exercício das competências consubstan-
ciar-se-á pela prática de todos os atos necessá-
rios à prossecução do interesse público, tendo 
como esteio critérios associados à dimensão da 
área verde a tratar, à tipologia dos espaços e ao 
desgaste a que os mesmos estão sujeitos. 

CLÁUSULA QUINTA
(LIMPEZA DAS VIAS E ESPAÇOS PÚBLICOS, 

SARJETAS E SUMIDOUROS)
O exercício desta competência integra a lim-
peza das vias e espaços públicos sitos na área 
territorial da União de Freguesias, descritos no 
Anexo B do presente Auto e do qual faz parte 

integrante, nomeadamente a respetiva varrição 
e lavagem, manual ou mecânica, das vias, vale-
tas calçadas, passeios, praças, largos e outros 
espaços públicos, assim como a desobstrução 
e limpeza de sarjetas e sumidouros, em com-
plemento e articulação com as Águas de Gaia, 
E.M.

CLÁUSULA SEXTA
(MOBILIÁRIO URBANO)

Constituem parte integrante do domínio mu-
nicipal, diverso mobiliário urbano instalado 
no espaço público de diferentes dimensões e 
características, cuja manutenção, reparação 
e substituição constituem objeto do presente 
Auto. 

CLÁUSULA SÉTIMA
(MANUTENÇÃO, REPARAÇÃO E SUBSTITUI-

ÇÃO DO MOBILIÁRIO URBANO)
1. As intervenções no mobiliário urbano, referi-
das na cláusula anterior compreendem: 
a) A manutenção do mobiliário existente atra-
vés da sua limpeza e demais procedimentos 
que se afigurem adequados;
b) Pequenas obras de reparação e conservação 
do mobiliário, com prioridade para pinturas, 
limpezas e substituição de peças partidas e/ou 
danificadas; 
c) A substituição do mobiliário, quando não for 
possível proceder à sua reparação. 
2.  O exercício desta competência, integra a 
prática de todos os atos necessários à prosse-
cução do interesse público, tendo em atenção 
o mobiliário em causa, tipologia dos equipa-
mentos e o desgaste e utilização a que estão 
sujeitos.

CLÁUSULA OITAVA
(REPARAÇÕES NOS ESTABELECIMENTOS DE 
EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR E DO PRIMEIRO 

CICLO DO ENSINO BÁSICO)
1. O exercício desta competência implica a exe-
cução de todas as pequenas reparações ne-
cessárias ao bom funcionamento dos estabe-
lecimentos de ensino descritos no Anexo C ao 
presente Auto e do qual faz parte integrante. 
2. As reparações a efetuar nos estabelecimen-
tos de educação referidos no número anterior 
compreendem: 
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a) Pequenas obras de reparação e conservação 
dos estabelecimentos escolares, com priorida-
de para a limpeza de telhados e substituição de 
telhas partidas e/ou danificadas, bem como a 
limpeza de caldeiras; 
b) Reparação de equipamentos. 

CLÁUSULA NONA
(MANUTENÇÃO DOS ESPAÇOS ENVOLVEN-
TES DOS ESTABELECIMENTOS DE EDUCA-
ÇÃO PRÉ-ESCOLAR E DO PRIMEIRO CICLO 

DO ENSINO BÁSICO)
O exercício desta competência implica a execu-
ção de tarefas de limpeza, manutenção e con-
servação dos espaços de jogo e recreios, bem 
como dos demais espaços envolventes dos 
estabelecimentos de ensino de educação pré-
-escolar e do primeiro ciclo de ensino básico 
mencionados na cláusula anterior.

CAPÍTULO III
RECURSOS

CLÁUSULA DÉCIMA
(RECURSOS FINANCEIROS, HUMANOS E PA-

TRIMONIAIS)
1. Para o exercício das competências a que se 
reporta o presente Auto são acordados os re-
cursos financeiros e/ou humanos e/ou patrimo-
niais a transferir para a União de Freguesias.
2. Os recursos financeiros a que se alude no 
presente Auto de transferência são acordados 
pelo período anual, mantendo-se para os anos 
subsequentes 
3. Sem prejuízo do disposto no número anterior, 
os recursos poderão ser objeto de alteração por 
acordo entre as Partes, desde que observado o 
procedimento definido nos artigos 5º e 6º do 
Decreto-Lei nº 57/2019 de 30 de abril.
4. Caso haja lugar a alterações dos recursos a 
transferir, para efeitos de inscrição nos Orça-
mentos do Estado subsequentes, o Município 
comunicará à DGAL, até 30 de junho de cada 
ano, as respetivas deliberações. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA
(RECURSOS FINANCEIROS)

1. Os recursos financeiros a afetar ao cumpri-
mento do presente Auto, para cada uma das 
competências, estão previstas no Anexo II.

2. Os recursos a que se reporta o número an-
terior provêm do orçamento municipal, sendo 
transferidos pela DGAL até ao dia 15 de cada 
mês, por dedução às transferências para cada 
município do Fundo de Equilíbrio Financeiro 
(FEF) e da participação variável no Imposto so-
bre o Rendimento das pessoas singulares (IRS). 
3. Nos casos em que os montantes do FEF e da 
participação variável no IRS sejam insuficientes 
para garantir os recursos financeiros a transfe-
rir para as freguesias, o remanescente será fi-
nanciado por receitas provenientes do Imposto 
Municipal sobre imoveis (IMI), a transferir men-
salmente pela Autoridade Tributária e Aduanei-
ra para a DGAL até ao dia 10 de cada mês. 
3. As transferências financeiras para a União de 
Freguesias serão efetuadas em duodécimos, 
pela DGAL, no estrito cumprimento pelos mon-
tantes previstos no número 1.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA
(RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS)

Por força do presente Auto, as Partes acordam 
que não se revela necessária a afetação de re-
cursos humanos ou patrimoniais para o exercí-
cio das competências ora transferidas. 

CAPÍTULO IV
DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA
(DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES)

1. Compete à Câmara Municipal de Vila Nova de 
Gaia:
a) Acompanhar a transferência das competên-
cias nos termos do presente Auto;
b) Prestar à União de Freguesias, o apoio téc-
nico no âmbito das matérias transferidas, caso 
seja solicitado e de acordo com as possibilida-
des.
2. Compete à União de Freguesias:
a) Exercer, de modo eficiente e eficaz, as com-
petências que lhe são transferidas no âmbito 
do presente Auto, na estrita observância de cri-
térios de equilíbrio e economia de recursos; 
b) Prestar as informações que o Município so-
licite, nomeadamente no que respeita aos atos 
praticados no exercício das competências 
transferidas;
c) Aceitar as normas e orientações técnicas 
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bem como o acompanhamento e controle de 
execução a efetuar pelo Município;
d) Cumprir e fazer cumprir a legislação e regu-
lamentos municipais que regem as matérias ob-
jeto desta transferência; 
e) Dar conhecimento, no prazo de 15 (quinze) 
dias, ao Município de toda e qualquer situação 
que tenha conhecimento e que possa vir a pre-
judicar, impedir, tornar mais oneroso ou difícil o 
exercício das competências transferidas;
f) Afetar os recursos financeiros a que se alude 
na clausula décima primeira, exclusivamente, 
ao exercício das competências transferidas nos 
termos do presente Auto; 
g) Remeter ao Município os relatórios semes-
trais referidos no n.º 2 da cláusula décima quar-
ta, nos quais será prestada informação circuns-
tanciada sobre o exercício das competências 
transferidas.

CAPÍTULO V
ACOMPANHAMENTO E MONITORIZAÇÃO DA 
EXECUÇÃO DO AUTO DE TRANSFERÊNCIAS

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA
(ACOMPANHAMENTO E MONITORIZAÇÃO DA 

EXECUÇÃO)
1. A execução do presente Auto de transferên-
cias de competências é acompanhada e moni-
torizada, a todo o tempo e de forma contínua, 
pelos respetivos serviços municipais que, para 
o efeito, promovem reuniões conjuntas e perió-
dicas com a União de Freguesias.
2. Embora a transferência/crédito das verbas 
não esteja dependente da apresentação de do-
cumentos comprovativos das despesas efetua-
das, a União de Freguesias deve disponibilizar à 
Câmara Municipal, relatórios semestrais de ava-
liação de execução das competências transferi-
das pelo presente Auto.
3. A entrega dos relatórios a que se refere o nú-
mero anterior deve ter lugar até ao dia 10 (dez) 
do mês seguinte a que disser respeito o se-
mestre em referência e a falta de entrega pode 
determinar a não atualização dos recursos a 
transferir para a União de Freguesias.
4. O Município pode, ainda, solicitar outros re-
latórios adicionais que visem uma melhor com-
preensão da satisfação do interesse público. 
5. No contexto das reuniões referidas no núme

ro 1., será efetuada a aferição da necessidade 
de proceder a eventuais ajustes aos recursos 
acordados ou, eventualmente, à reversão das 
competências, nos termos do disposto na cláu-
sula décima-quinta.

CAPÍTULO VI
MODIFICAÇÃO DO AUTO

DE TRANSFERÊNCIA

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA
(MODIFICAÇÃO)

O presente Auto de transferências pode ser 
modificado, por acordo entre as Partes e por 
escrito, sempre que se verifique que as circuns-
tâncias em que as mesmas fundaram os termos 
em que operaria a transferência de competên-
cias, tenham sofrido uma alteração anormal e 
imprevisível e desde que a exigência das obri-
gações por si assumidas afete gravemente os 
princípios da igualdade, não discriminação, es-
tabilidade, prossecução do interesse público, 
continuidade da prestação do serviço público, 
necessidade e suficiência dos recursos. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA
(REVERSÃO)

1. Poderá haver lugar à reversão das competên-
cias transferidas para a União de Freguesias, 
por acordo entre as Partes, nos termos do dis-
posto no artigo 7º do Decreto-Lei nº 57/2019 de 
30 de abril. 
2. A reversão das competências produz efeitos 
em data a acordar entre as Partes. 

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA
(COMUNICAÇÕES E NOTIFICAÇÕES)

1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas ou-
tras regras quanto às notificações e comunica-
ções entre as Partes, estas devem ser dirigidas 
para os seguintes endereços eletrónicos:
a) Município de Vila Nova de Gaia: gam@cm-
-gaia.pt;
b) União de Freguesia de Santa Marinha e São 
Pedro da Afurada: secretaria@santamarinhaea-
furada.pt;  
2. Qualquer alteração das informações de con
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tacto constantes do contrato deve ser comuni-
cada, por escrito, à outra parte.

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA
(CONTRATOS INTERADMINISTRATIVOS E 

ACORDOS DE COLABORAÇÃO)
A entrada em vigor do presente Auto de Trans-
ferência de recursos do Município para a União 
de Freguesias determina a cessação imediata 
da vigência de todos os contratos interadmi-
nistrativos e Acordos de Execução, celebrados 
entre as Partes e que se encontrem em vigor, 
referente à delegação de competências e aos 
recursos transferidos para o exercício de cada 
competência, no âmbito do presente Auto. 

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA
(PUBLICIDADE)

Após a sua aprovação, o presente Auto é dispo-
nibilizado na página web do município e na pá-
gina web da União de Freguesias e/ou afixado 
em local próprio nas respetivas sedes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA
(DISPOSIÇÕES E CLÁUSULAS POR QUE SE 

REGE O AUTO)
1. Na execução do presente Auto de Transferên-
cia de recursos observa-se:
a) O respetivo clausulado e o estabelecido em 
todos os anexos que dele fazem parte integran-
te;
b) A Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e regi-
me jurídico nela aprovado; 
c) A Lei nº 50/2018 de 16 de agosto; 
d) O Decreto-Lei nº 57/2019 de 30 de abril. 
2. Subsidiariamente, aplicam-se ainda:
a) O Código dos Contratos Públicos;
b) O Código do Procedimento Administrativo.
3. Consideram-se automaticamente aplicáveis 
ao presente Auto de Transferências, eventuais 
revogações e alterações da legislação prevista 
nos números anteriores, desde que não colo-
quem em causa o elenco e os recursos afetos 
às transferências agora transferidas

CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA
(ENTRADA EM VIGOR)
O presente Auto de transferências entra em vi-
gor após a sua aprovação por parte dos órgãos 
da Assembleia Municipal e Assembleia de Fre

guesia, com efeitos a 1 de janeiro de 2023. 
Assim o disseram e outorgaram em dois exem-
plares de igual conteúdo e valor, ficando um em 
poder de cada um dos outorgantes.
Vila Nova de Gaia, 14 de junho de 2022
Pelo Município de Vila Nova de Gaia,  
O Presidente da Câmara, (Prof. Doutor Eduardo 
Vítor Rodrigues)
Pela União de Freguesias
O Presidente, (Manuel Paulo de Jesus Lopes)

ANEXOS

ANEXO A
(A que se refere o n.º 1 da cláusula quarta)

ANEXO B
(A que se refere a cláusula quinta)
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ANEXO C
(A que se refere o n.º 1 da cláusula oitava)

ANEXO I

A – DO EXERCÍCIO DAS COMPETÊNCIAS:

1. MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS VERDES MUNI-
CIPAIS:

1.1. A manutenção dos espaços verdes públicos 
municipais integra as seguintes operações:

1.1.1. Limpeza geral/ Remoção de detritos 
(aquando cortes);
1.1.2. Rega (Automática ou manual);
1.1.3. Corte do prado/relvado (cortar e recolher 
relva com periodicidade de acordo com o grau 
de exigência);
1.1.4. Ressementeira do prado/relvado (sempre 
que necessário);
1.1.5. Escarificação do relvado (quando neces-
sário); 
1.1.6. Definição da linha de bordadura de can-
teiros;
1.1.7. Deservagem dos canteiros (sempre que 
necessário);
1.1.8. Poda de arbustos (topiária e manutenção);
1.1.9. Retancha/substituição de plantas (sempre 
que necessário);
1.1.10. Limpeza e poda de árvores (se necessário, 
aclaramento);
1.1.11. Limpeza/ remoção de folhas (sempre que 
se justifique);
1.1.12. Manutenção dos caminhos; 
1.1.13. Avaliação de estado sanitário das plantas 
(permanente); 
1.1.14. Fertilizações (ocasionais com adubos de 
libertação lenta).
1.2. As tarefas de manutenção dos espaços ver-
des devem ser programadas tendo em conta 
que a cobertura vegetal evolui consoante as 
espécies existentes e as condições edafoclimá-
ticas do local e essas tarefas deverão ser ajus-
tadas consoante a evolução do ciclo vegetativo 
das espécies presentes, ao longo das estações 
do ano.
1.3. As plantas (árvores, arbustos ou herbáceas) 
a instalar nas áreas sujeitas à manutenção cor-
rente podem ser fornecidas pelo Município, 
desde que disponíveis no Viveiro Municipal.
1.4. Sempre que se verificar a presença de espé-
cies estranhas nos espaços verdes estas devem 
ser eliminadas (mondadas) manualmente.
1.5. A utilização de monda química por herbi-
cida seletivo de síntese está absolutamente in-
terdita.
1.6. Os detritos resultantes da monda devem ser 
de imediato recolhidos de forma a não perma-
necerem nem sobre os relvados nem sobre pas-
seios ou arruamentos.

2. LIMPEZA DAS VIAS E ESPAÇOS PÚBLICOS, 
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SARJETAS E SUMIDOUROS
2.1. Independentemente das várias tipologias 
de caminhos integrantes dos espaços verdes 
nomeadamente saibro, paralelo, microcubo, 
calçada portuguesa, terra batida, cimento po-
roso, pavimento em pavé de betão, os mesmos 
devem manter-se isentos de ervas, folhagens 
ou lixos.
2.2. A manutenção dos caminhos deve ser fei-
ta sem recurso a qualquer herbicida, sendo 
apenas permitidos processos mecânicos (por 
máquinas de corte, roçadoras, sopradores, var-
redores) e/ou térmicos (água quente, queima-
dores, etc.)

3. MANTER, REPARAR E SUBSTITUIR MOBI-
LIÁRIO URBANO NO ESPAÇO PÚBLICO 
3.1. Integra a execução de todas as tarefas ne-
cessárias à promoção da manutenção, repara-
ção e substituição de mesas, bancos e similares.

4. REALIZAÇÃO DE PEQUENAS REPARAÇÕES 
NOS ESTABELECIMENTOS DE EDUCAÇÃO 
PRÉ-ESCOLAR E DO PRIMEIRO CICLO DO EN-
SINO BÁSICO
4.1. Entende-se por pequenas reparações as 
que tenham por objeto:
4.1.1. Afinação de portas, janelas, cancelas ou 
portões;
4.1.2. Deslocação, fixação ou outra intervenção 
ligeira de reparação em prateleiras, cabides, ca-
cifos e armários;
4.1.3. Intervenções pontuais de reparação e con-
servação de quadros brancos e placares;
4.1.4. Fixação em área delimitada de painéis de 
cortiça ou derivados;
4.1.5. Fixação de cabos soltos no âmbito de in-
fraestruturas elétricas à vista;
4.1.6. Fixação de tomadas de infraestruturas 
elétricas;
4.1.7. Deslocação e fixação de acessórios em 
instalações sanitárias;
4.1.8. Substituição pontual de telhas;
4.1.9. Limpeza localizada de coberturas;
4.1.10. Reparação pontual de pequenas peças 
da estrutura das coberturas;
4.1.11. Desobstrução de condutores e caleiras 
em zonas de acesso simples;
4.1.12. Fixação de louças sanitárias que apresen-
tam pouca estabilidade pela utilização frequen

te;
4.1.13. Reparações de desentupimento de insta-
lações sanitárias decorrentes do normal funcio-
namento e utilização;
4.1.14. Reparações em anomalias ligeiras de pi-
chelaria, como ajustes e afinações, que não im-
pliquem a substituição de componentes;
4.1.15. Afinação e reposição de tampas de sani-
tas;
4.1.16. Pequenas reparações no mobiliário das 
salas de atividades e/ou refeitório;
4.1.17. Fixação pontual de elementos inconsis-
tentes no campo das guarnições em madeira, 
como rodapés, roda-cadeiras, corrimãos ou ou-
tros;
4.1.18. Pequenas reparações e afinação de es-
tores, telas ou cortinas, caso não impliquem a 
substituição de componentes;
4.1.19. Reparações pontuais e correções em re-
des de vedação com danos ligeiros.

5. LIMPEZA E MANUTENÇÃO DOS ESPAÇOS 
ENVOLVENTES DAS ESCOLAS DO 1º CICLO E 
JI
5.1. A limpeza e manutenção dos espaços en-
volventes das escolas e Jardins de Infância inte-
gram a execução de todas as tarefas necessárias 
à promoção da manutenção dos logradouros e 
espaços de recreio dos estabelecimentos de 
ensino abrangidos e, ainda, as necessárias à 
limpeza de todas os caleiras, sarjetas e sumi-
douros.
5.2. A realização das respetivas intervenções 
será efetuada com a periodicidade conveniente 
ao correto funcionamento dos equipamentos.

B – CRITÉRIOS E VALORIZAÇÕES:

1. Espaços verdes (tipologia “jardim”), por uni-
dade existente no território da freguesia

2. Espaços verdes (tipologia “jardim”), por me-
tro quadrado de superfície existente no territó-
rio da freguesia
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3. Espaços verdes (outros, por metro quadrado 
de superfície existente no território da fregue-
sia

4. Limpeza de vias, espaços públicos, sumidou-
ros e sarjetas, por quilómetro de eixo de via não 
incluída no âmbito de concessões.

5. Mobiliário urbano no espaço público, por qui-
lómetro quadrado de superfície da freguesia

6. Pequenas reparações em estabelecimentos 
de educação pré-escolar e do primeiro ciclo do 
ensino básico, por número de salas de aula exis-
tentes no território da freguesia

7. Manutenção de espaços envolventes de es-
tabelecimentos de educação pré-escolar e do 
primeiro ciclo do ensino básico, por estabeleci-
mento existente no território da freguesia

C – JUNTAS DE FREGUESIA – COMPETÊNCIAS 
DELEGADAS:

C - SANTA MARINHA E S. PEDRO DA AFURA-
DA 

1. Espaços verdes (tipologia “jardim”), por uni-
dade existente no território da freguesia

2. Espaços verdes (tipologia “jardim”), por me-
tro quadrado de superfície existente no territó-
rio da freguesia

3. Espaços verdes (outros, por metro quadrado 
de superfície existente no território da fregue-
sia

4. Limpeza de vias, espaços públicos, sumidou-
ros e sarjetas, por quilómetro de eixo de via não 
incluída no âmbito de concessões.

5. Mobiliário urbano no espaço público, por qui-
lómetro quadrado de superfície da freguesia

6. Pequenas reparações em estabelecimentos 
de educação pré-escolar e do primeiro ciclo do 
ensino básico, por número de salas de aula exis-
tentes no território da freguesia
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7. Manutenção de espaços envolventes de es-
tabelecimentos de educação pré-escolar e do 
primeiro ciclo do ensino básico, por estabeleci-
mento existente no território da freguesia

Valor total anual apurado nos acordos de exe-
cução para 2018/2021: 190 284,96 €
Valor total pago entre 2018/2021, atenta a clau-
sula de salvaguarda (clausula 11.ª) existente nos 
acordos de execução em vigor no período refe-
rido: 189 815,47 € 
Valor total anual atualizado (IPC) e a considerar 
para efeitos do presente auto: 194 940,49 €
Data de Publicitação: 21/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1240
AUTO DE TRANSFERÊNCIA

ENTRE MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA E 
JUNTA DE FREGUESIA DE SÃO FÉLIX DA 

MARINHA

Considerando que: 

A Lei nº 50/ 2018, de 16 de agosto, que tem por 
objeto definir “(…) o quadro de transferência de 
competências para as autarquias locais e para 
as entidades intermunicipais, concretizando os 
princípios da subsidiariedade, da descentrali-
zação administrativa e da autonomia do poder 
local”, estabelece no seu nº 4, a forma como se 
deverá materializar a transferência das novas 
competências; 

Nos termos do disposto no nº 1 do aludido arti-
go 4º, a transferência das novas competências, 
a identificação da respetiva natureza e a forma 
de afetação de recursos têm de ser concretiza-
das, mediante a emanação de outros diplomas 
legais no âmbito setorial, que se debrucem so-
bre as múltiplas áreas relativamente às quais se 
pretende operar a descentralização da adminis-
tração direta e indireta do Estado; 

O Decreto-Lei nº 57/2019, de 30 de abril con-
cretiza a transferência de competências dos 
municípios para os órgãos das freguesias, ao 
abrigo do nº 2 do artigo 38º da referida Lei e 
estabelece o reforço de várias competências 
das freguesias em domínios integrados na esfe-
ra jurídica do município; 

A Lei-quadro da transferência de competências 
para as autarquias locais e para as entidades in-
termunicipais (Lei nº 50/2018 de 16 de agosto), 
reforça o movimento de descentralização de 
competências entre os diversos níveis da orga-
nização da Administração Pública, em especial 
no que tange à relação entre os Municípios e as 
Freguesias, tendo em vista, por um lado, a ra-
cionalização e otimização da gestão e afetação 
dos recursos públicos e, por outro, a afirmação 
de democracia de proximidade com o cidadão; 

O escopo subjacente à transferência das com-
petências para as autarquias locais é garantir 
o não aumento da despesa pública global, o 
aumento da eficiência da gestão dos recursos, 
bem como os ganhos de eficácia e, a par disso, 
promover a coesão social, a aproximação das 
decisões dos cidadãos, a melhoria da qualidade 
dos serviços prestados às populações e a racio-
nalização dos recursos disponíveis; 

Da auscultação das freguesias, resultou a con-
cordância na manutenção das competências, 
que em momento anterior haviam sido alvo de 
delegação, estribada em acordos de execução 
celebrados para o efeito, passando as mesmas 
a integrar a sua esfera de responsabilidade, 
mantendo-se a verificação da não exigência de 
afetação de recursos humanos e materiais, e 
sendo os recursos financeiros aproximados; 

Deste modo, os recursos financeiros afetos 
à presente transferência de competências, e 
dado que se mantêm inalterados desde 2018, 
serão atualizados de acordo com o IPC (Índice 
de Preços ao Consumidor), considerada a taxa 
de variação homóloga referente ao último mês 
do ano anterior ao da outorga deste Auto - de-
zembro de 2021, não sendo, assim, inferiores 
aos transferidos até esta data, que se mostra-
ram ser os suficientes e necessários para o efei
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to (cfr. artigo 115º do Anexo I da Lei nº 75/2013 
de 12 de setembro e nº 5 do artigo 38º da Lei nº 
50/2018 de 16 de agosto);

Os acordos a concretizar obedecem, por for-
ça do disposto no artigo 39º da referida Lei, 
aos princípios da universalidade e equidade, já 
que resultam de um processo negocial  entre 
o Município e todas as freguesias do concelho 
e que possibilitou a elaboração de um docu-
mento adaptado à realidade específica de cada 
freguesia de modo a que, em regra, todas as 
freguesias do concelho beneficiem das mesmas 
competências e, em termos proporcionais, de 
recursos equivalentes, tendo como fundamento 
a caracterização de cada uma das freguesias, 
tratando de forma diferente as realidades que 
são diferentes;

A transferência de competências para as fre-
guesias tem caráter universal, sendo diferen-
ciada em função da sua natureza e dimensão, 
considerando a respetiva população e capaci-
dade de execução (cfr. artigo 4º do Decreto-Lei 
nº 57/2019 de 30 de abril e nº 3 do artigo 38º da 
Lei nº 50/2018 de 16 de agosto); 

Neste contexto e de acordo com o previsto no 
nº 2 do artigo 38º e no artigo 39º ambos da Lei 
nº 50/2018 de 16 de agosto, cabe aos órgãos 
deliberativos do município e da freguesia apro-
var os termos da transferência de recursos;  

Assim, entre:

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA, pessoa 
coletiva n.º 505 335 018, com sede na Rua Ál-
vares Cabral, Vila Nova de Gaia, representado 
pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, 
Prof. Doutor Eduardo Vítor Rodrigues, com po-
deres para este ato, nos termos da alínea a) do 
n.º 1 do artigo 35.º do regime jurídico das autar-
quias locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, doravante designado por Muni-
cípio ou Primeiro Outorgante; e

JUNTA DE FREGUESIA DE SÃO FÉLIX DA MA-
RINHA, pessoa coletiva número 506901769, 
com sede no Largo da Igreja, 45 4410-163 Vila 
Nova de Gaia, aqui representado por Carlos Al

berto Gonçalves Pinto, no uso da competência 
que lhe é conferida pelo disposto na alínea a) e 
f) do n.º 1 do artigo 18.º do regime jurídico das 
autarquias locais, aprovado no anexo I à Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, doravante designa-
do por Junta de Freguesia ou Segunda Outor-
gante.

Em conjunto, designados por Partes, 

É livremente e de boa-fé celebrado, ao abrigo 
do artigo 39º da Lei 50/2018 de 16 de agosto, 
o presente Auto de Transferência de recursos, 
que se rege pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA
(OBJETO)

1. O presente Auto tem por objeto a concreti-
zação dos termos da transferência de recursos 
para o exercício das competências do Município 
para a Junta de Freguesia, nas seguintes áreas:
a) Gerir e assegurar a manutenção de espaços 
verdes;
b) Assegurar a limpeza das vias e espaços pú-
blicos, sarjetas e sumidouros;
c) Manter, reparar e substituir o mobiliário ur-
bano instalado no espaço público, com exceção 
daquele que seja objeto de concessão;
d) Assegurar a realização de pequenas repara-
ções nos estabelecimentos de educação pré-
-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico;
e) Promover a manutenção dos espaços envol-
ventes dos estabelecimentos de educação pré-
-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico.
2. As competências de gestão e manutenção 
de feiras e mercados, bem como as que respei-
tem ao controlo prévio, realização de vistorias e 
fiscalização municipais, permanecem na esfera 
de intervenção do Município, em virtude de se 
considerar que assumem uma natureza estrutu-
rante para a execução de desígnios de interesse 
geral e comum a todo o concelho. 

CLÁUSULA SEGUNDA
(EXERCÍCIO DAS COMPETÊNCIAS)

1. O exercício das competências delegadas deve 
efetuar-se em conformidade com as normas 
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técnicas emanadas pelo Município, regulamen-
tos municipais e disposições legais em vigor.
2. São da responsabilidade da Junta de Fregue-
sia nos termos da lei, quaisquer danos causa-
dos no âmbito das competências delegadas.

CLÁUSULA TERCEIRA
(PRINCÍPIOS)

1. A negociação, celebração, execução e rever-
são do presente Auto de transferência obedece 
aos princípios da igualdade e da não discrimi-
nação, da subsidiariedade, da prossecução do 
interesse público, da continuidade da prestação 
do serviço público, da necessidade e suficiência 
de recursos e da boa administração pública. 
2. Nas relações entre as Partes, regem os prin-
cípios da transparência, da lealdade e da coo-
peração, pautados por critérios de eficiência na 
prossecução do interesse público. 

CAPÍTULO II
COMPETÊNCIAS

CLÁUSULA QUARTA
(GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS ESPAÇOS 

VERDES)
1. A gestão e manutenção dos espaços ver-
des existentes compreendem, nomeadamente, 
a conservação, arranjo e limpeza de espaços 
verdes sitos na área territorial da Junta de Fre-
guesia, discriminados no Anexo A do presente 
Auto e do qual faz parte integrante.
2. O exercício das competências consubstan-
ciar-se-á pela prática de todos os atos necessá-
rios à prossecução do interesse público, tendo 
como esteio critérios associados à dimensão da 
área verde a tratar, à tipologia dos espaços e ao 
desgaste a que os mesmos estão sujeitos. 

CLÁUSULA QUINTA
(LIMPEZA DAS VIAS E ESPAÇOS PÚBLICOS, 

SARJETAS E SUMIDOUROS)
O exercício desta competência integra a lim-
peza das vias e espaços públicos sitos na área 
territorial da Junta de Freguesia, descritos no 
Anexo B do presente Auto e do qual faz parte 
integrante, nomeadamente a respetiva varrição 
e lavagem, manual ou mecânica, das vias, vale-
tas calçadas, passeios, praças, largos e outros 
espaços públicos, assim como a desobstrução 

e limpeza de sarjetas e sumidouros, em com-
plemento e articulação com as Águas de Gaia, 
E.M.

CLÁUSULA SEXTA
(MOBILIÁRIO URBANO)

Constituem parte integrante do domínio mu-
nicipal, diverso mobiliário urbano instalado 
no espaço público de diferentes dimensões e 
características, cuja manutenção, reparação 
e substituição constituem objeto do presente 
Auto. 

CLÁUSULA SÉTIMA
(MANUTENÇÃO, REPARAÇÃO E SUBSTITUI-

ÇÃO DO MOBILIÁRIO URBANO)
1. As intervenções no mobiliário urbano, referi-
das na cláusula anterior compreendem: 
a) A manutenção do mobiliário existente atra-
vés da sua limpeza e demais procedimentos 
que se afigurem adequados;
b) Pequenas obras de reparação e conservação 
do mobiliário, com prioridade para pinturas, 
limpezas e substituição de peças partidas e/ou 
danificadas; 
c) A substituição do mobiliário, quando não for 
possível proceder à sua reparação. 
2.  O exercício desta competência, integra a 
prática de todos os atos necessários à prosse-
cução do interesse público, tendo em atenção 
o mobiliário em causa, tipologia dos equipa-
mentos e o desgaste e utilização a que estão 
sujeitos.

CLÁUSULA OITAVA
(REPARAÇÕES NOS ESTABELECIMENTOS DE 
EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR E DO PRIMEIRO 

CICLO DO ENSINO BÁSICO)
1. O exercício desta competência implica a exe-
cução de todas as pequenas reparações ne-
cessárias ao bom funcionamento dos estabe-
lecimentos de ensino descritos no Anexo C ao 
presente Auto e do qual faz parte integrante. 
2. As reparações a efetuar nos estabelecimen-
tos de educação referidos no número anterior 
compreendem: 
a) Pequenas obras de reparação e conservação 
dos estabelecimentos escolares, com priorida-
de para a limpeza de telhados e substituição de 
telhas partidas e/ou danificadas, bem como a 
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limpeza de caldeiras; 
b) Reparação de equipamentos. 

CLÁUSULA NONA
(MANUTENÇÃO DOS ESPAÇOS ENVOLVEN-
TES DOS ESTABELECIMENTOS DE EDUCA-
ÇÃO PRÉ-ESCOLAR E DO PRIMEIRO CICLO 

DO ENSINO BÁSICO)
O exercício desta competência implica a execu-
ção de tarefas de limpeza, manutenção e con-
servação dos espaços de jogo e recreios, bem 
como dos demais espaços envolventes dos 
estabelecimentos de ensino de educação pré-
-escolar e do primeiro ciclo de ensino básico 
mencionados na cláusula anterior.

CAPÍTULO III
RECURSOS

CLÁUSULA DÉCIMA
(RECURSOS FINANCEIROS, HUMANOS E PA-

TRIMONIAIS)
1. Para o exercício das competências a que se 
reporta o presente Auto são acordados os re-
cursos financeiros e/ou humanos e/ou patrimo-
niais a transferir para a Junta de Freguesia.
2. Os recursos financeiros a que se alude no 
presente Auto de transferência são acordados 
pelo período anual, mantendo-se para os anos 
subsequentes 
3. Sem prejuízo do disposto no número anterior, 
os recursos poderão ser objeto de alteração por 
acordo entre as Partes, desde que observado o 
procedimento definido nos artigos 5º e 6º do 
Decreto-Lei nº 57/2019 de 30 de abril.
4. Caso haja lugar a alterações dos recursos a 
transferir, para efeitos de inscrição nos Orça-
mentos do Estado subsequentes, o Município 
comunicará à DGAL, até 30 de junho de cada 
ano, as respetivas deliberações. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA
(RECURSOS FINANCEIROS)

1. Os recursos financeiros a afetar ao cumpri-
mento do presente Auto, para cada uma das 
competências, estão previstas no Anexo II.
2. Os recursos a que se reporta o número an-
terior provêm do orçamento municipal, sendo 
transferidos pela DGAL até ao dia 15 de cada 
mês, por dedução às transferências para cada 

município do Fundo de Equilíbrio Financeiro 
(FEF) e da participação variável no Imposto so-
bre o Rendimento das pessoas singulares (IRS). 
3. Nos casos em que os montantes do FEF e da 
participação variável no IRS sejam insuficientes 
para garantir os recursos financeiros a transfe-
rir para as freguesias, o remanescente será fi-
nanciado por receitas provenientes do Imposto 
Municipal sobre imoveis (IMI), a transferir men-
salmente pela Autoridade Tributária e Aduanei-
ra para a DGAL até ao dia 10 de cada mês. 
3. As transferências financeiras para a Junta 
de Freguesia serão efetuadas em duodécimos, 
pela DGAL, no estrito cumprimento pelos mon-
tantes previstos no número 1.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA
(RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS)

Por força do presente Auto, as Partes acordam 
que não se revela necessária a afetação de re-
cursos humanos ou patrimoniais para o exercí-
cio das competências ora transferidas. 

CAPÍTULO IV
DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA
(DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES)

1. Compete à Câmara Municipal de Vila Nova de 
Gaia:
a) Acompanhar a transferência das competên-
cias nos termos do presente Auto;
b) Prestar à Junta de Freguesia, o apoio técnico 
no âmbito das matérias transferidas, caso seja 
solicitado e de acordo com as possibilidades.
2. Compete à Junta de Freguesia:
a) Exercer, de modo eficiente e eficaz, as com-
petências que lhe são transferidas no âmbito 
do presente Auto, na estrita observância de cri-
térios de equilíbrio e economia de recursos; 
b) Prestar as informações que o Município so-
licite, nomeadamente no que respeita aos atos 
praticados no exercício das competências 
transferidas;
c) Aceitar as normas e orientações técnicas 
bem como o acompanhamento e controle de 
execução a efetuar pelo Município;
d) Cumprir e fazer cumprir a legislação e regu-
lamentos municipais que regem as matérias ob-
jeto desta transferência; 
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e) Dar conhecimento, no prazo de 15 (quinze) 
dias, ao Município de toda e qualquer situação 
que tenha conhecimento e que possa vir a pre-
judicar, impedir, tornar mais oneroso ou difícil o 
exercício das competências transferidas;
f) Afetar os recursos financeiros a que se alude 
na clausula décima primeira, exclusivamente, 
ao exercício das competências transferidas nos 
termos do presente Auto; 
g) Remeter ao Município os relatórios semes-
trais referidos no n.º 2 da cláusula décima quar-
ta, nos quais será prestada informação circuns-
tanciada sobre o exercício das competências 
transferidas.

CAPÍTULO V
ACOMPANHAMENTO E MONITORIZAÇÃO DA 
EXECUÇÃO DO AUTO DE TRANSFERÊNCIAS

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA
(ACOMPANHAMENTO E MONITORIZAÇÃO DA 

EXECUÇÃO)
1. A execução do presente Auto de transferên-
cias de competências é acompanhada e moni-
torizada, a todo o tempo e de forma contínua, 
pelos respetivos serviços municipais que, para 
o efeito, promovem reuniões conjuntas e perió-
dicas com a Junta de Freguesia.
2. Embora a transferência/crédito das verbas 
não esteja dependente da apresentação de do-
cumentos comprovativos das despesas efetua-
das, a Junta de Freguesia deve disponibilizar à 
Câmara Municipal, relatórios semestrais de ava-
liação de execução das competências transferi-
das pelo presente Auto.
3. A entrega dos relatórios a que se refere o nú-
mero anterior deve ter lugar até ao dia 10 (dez) 
do mês seguinte a que disser respeito o se-
mestre em referência e a falta de entrega pode 
determinar a não atualização dos recursos a 
transferir para a Junta de Freguesia.
4. O Município pode, ainda, solicitar outros re-
latórios adicionais que visem uma melhor com-
preensão da satisfação do interesse público. 
5. No contexto das reuniões referidas no núme-
ro 1., será efetuada a aferição da necessidade 
de proceder a eventuais ajustes aos recursos 
acordados ou, eventualmente, à reversão das 
competências, nos termos do disposto na cláu-
sula décima-quinta.

CAPÍTULO VI
MODIFICAÇÃO DO AUTO

DE TRANSFERÊNCIA

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA
(MODIFICAÇÃO)

O presente Auto de transferências pode ser 
modificado, por acordo entre as Partes e por 
escrito, sempre que se verifique que as circuns-
tâncias em que as mesmas fundaram os termos 
em que operaria a transferência de competên-
cias, tenham sofrido uma alteração anormal e 
imprevisível e desde que a exigência das obri-
gações por si assumidas afete gravemente os 
princípios da igualdade, não discriminação, es-
tabilidade, prossecução do interesse público, 
continuidade da prestação do serviço público, 
necessidade e suficiência dos recursos. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA
(REVERSÃO)

1. Poderá haver lugar à reversão das competên-
cias transferidas para a Junta de Freguesia, por 
acordo entre as Partes, nos termos do disposto 
no artigo 7º do Decreto-Lei nº 57/2019 de 30 de 
abril. 
2. A reversão das competências produz efeitos 
em data a acordar entre as Partes. 

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA
(COMUNICAÇÕES E NOTIFICAÇÕES)

1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas ou-
tras regras quanto às notificações e comunica-
ções entre as Partes, estas devem ser dirigidas 
para os seguintes endereços eletrónicos:
a) Município de Vila Nova de Gaia: gam@cm-
-gaia.pt;
b) Junta de Freguesia de São Félix da Marinha: 
geral.felixmarinha@gmail.com; 
2. Qualquer alteração das informações de con-
tacto constantes do contrato deve ser comuni-
cada, por escrito, à outra parte.

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA
(CONTRATOS INTERADMINISTRATIVOS E 

ACORDOS DE COLABORAÇÃO)
A entrada em vigor do presente Auto de Trans
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ferência de recursos do Município para a Junta 
(União) de Freguesia (s) determina a cessação 
imediata da vigência de todos os contratos in-
teradministrativos e Acordos de Execução, ce-
lebrados entre as Partes e que se encontrem 
em vigor, referente à delegação de competên-
cias e aos recursos transferidos para o exercício 
de cada competência, no âmbito do presente 
Auto. 

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA
(PUBLICIDADE)

Após a sua aprovação, o presente Auto é dis-
ponibilizado na página web do município e na 
página web da Junta de Freguesia e/ou afixado 
em local próprio nas respetivas sedes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA
(DISPOSIÇÕES E CLÁUSULAS POR QUE SE 

REGE O AUTO)
1. Na execução do presente Auto de Transferên-
cia de recursos observa-se:
a) O respetivo clausulado e o estabelecido em 
todos os anexos que dele fazem parte integran-
te;
b) A Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e regi-
me jurídico nela aprovado; 
c) A Lei nº 50/2018 de 16 de agosto; 
d) O Decreto-Lei nº 57/2019 de 30 de abril. 
2. Subsidiariamente, aplicam-se ainda:
a) O Código dos Contratos Públicos;
b) O Código do Procedimento Administrativo.
3. Consideram-se automaticamente aplicáveis 
ao presente Auto de Transferências, eventuais 
revogações e alterações da legislação prevista 
nos números anteriores, desde que não colo-
quem em causa o elenco e os recursos afetos 
às transferências agora transferidas

CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA
(ENTRADA EM VIGOR)

O presente Auto de transferências entra em vi-
gor após a sua aprovação por parte dos órgãos 
da Assembleia Municipal e Assembleia de Fre-
guesia, com efeitos a 1 de janeiro de 2023. 
Assim o disseram e outorgaram em dois exem-
plares de igual conteúdo e valor, ficando um em 
poder de cada um dos outorgantes.
Vila Nova de Gaia, 14 de junho de 2022
Pelo Município de Vila Nova de Gaia

O Presidente da Câmara, (Prof. Doutor Eduardo 
Vítor Rodrigues)
Pela Junta de Freguesia
O Presidente, (Carlos Alberto Gonçalves Pinto)

ANEXOS

ANEXO A
(A que se refere o n.º 1 da cláusula quarta)
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ANEXO B
(A que se refere a cláusula quinta)

ANEXO C
(A que se refere o n.º 1 da cláusula oitava)

ANEXO I

A – DO EXERCÍCIO DAS COMPETÊNCIAS:

1. MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS VERDES MUNI-
CIPAIS:

1.1. A manutenção dos espaços verdes públicos 
municipais integra as seguintes operações:
1.1.1. Limpeza geral/ Remoção de detritos 
(aquando cortes);
1.1.2. Rega (Automática ou manual);
1.1.3. Corte do prado/relvado (cortar e recolher 
relva com periodicidade de acordo com o grau 
de exigência);
1.1.4. Ressementeira do prado/relvado (sempre 
que necessário);
1.1.5. Escarificação do relvado (quando neces-
sário); 
1.1.6. Definição da linha de bordadura de can-
teiros;
1.1.7. Deservagem dos canteiros (sempre que 
necessário);

1.1.8. Poda de arbustos (topiária e manutenção);
1.1.9. Retancha/substituição de plantas (sempre 
que necessário);
1.1.10. Limpeza e poda de árvores (se necessário, 
aclaramento);
1.1.11. Limpeza/ remoção de folhas (sempre que 
se justifique);
1.1.12. Manutenção dos caminhos; 
1.1.13. Avaliação de estado sanitário das plantas 
(permanente); 
1.1.14. Fertilizações (ocasionais com adubos de 
libertação lenta).
1.2. As tarefas de manutenção dos espaços ver-
des devem ser programadas tendo em conta 
que a cobertura vegetal evolui consoante as 
espécies existentes e as condições edafoclimá-
ticas do local e essas tarefas deverão ser ajus-
tadas consoante a evolução do ciclo vegetativo 
das espécies presentes, ao longo das estações 
do ano.
1.3. As plantas (árvores, arbustos ou herbáceas) 
a instalar nas áreas sujeitas à manutenção cor-
rente podem ser fornecidas pelo Município, 
desde que disponíveis no Viveiro Municipal.
1.4. Sempre que se verificar a presença de espé-
cies estranhas nos espaços verdes estas devem 
ser eliminadas (mondadas) manualmente.
1.5. A utilização de monda química por herbi-
cida seletivo de síntese está absolutamente in-
terdita.
1.6. Os detritos resultantes da monda devem ser 
de imediato recolhidos de forma a não perma-
necerem nem sobre os relvados nem sobre pas-
seios ou arruamentos.

2. LIMPEZA DAS VIAS E ESPAÇOS PÚBLICOS, 
SARJETAS E SUMIDOUROS
2.1. Independentemente das várias tipologias 
de caminhos integrantes dos espaços verdes 
nomeadamente saibro, paralelo, microcubo, 
calçada portuguesa, terra batida, cimento po-
roso, pavimento em pavé de betão, os mesmos 
devem manter-se isentos de ervas, folhagens 
ou lixos.
2.2. A manutenção dos caminhos deve ser fei-
ta sem recurso a qualquer herbicida, sendo 
apenas permitidos processos mecânicos (por 
máquinas de corte, roçadoras, sopradores, var-
redores) e/ou térmicos (água quente, queima-
dores, etc.)
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3. MANTER, REPARAR E SUBSTITUIR MOBI-
LIÁRIO URBANO NO ESPAÇO PÚBLICO 
3.1. Integra a execução de todas as tarefas ne-
cessárias à promoção da manutenção, repara-
ção e substituição de mesas, bancos e similares.

4. REALIZAÇÃO DE PEQUENAS REPARAÇÕES 
NOS ESTABELECIMENTOS DE EDUCAÇÃO 
PRÉ-ESCOLAR E DO PRIMEIRO CICLO DO EN-
SINO BÁSICO
4.1. Entende-se por pequenas reparações as 
que tenham por objeto:
4.1.1. Afinação de portas, janelas, cancelas ou 
portões;
4.1.2. Deslocação, fixação ou outra intervenção 
ligeira de reparação em prateleiras, cabides, ca-
cifos e armários;
4.1.3. Intervenções pontuais de reparação e con-
servação de quadros brancos e placares;
4.1.4. Fixação em área delimitada de painéis de 
cortiça ou derivados;
4.1.5. Fixação de cabos soltos no âmbito de in-
fraestruturas elétricas à vista;
4.1.6. Fixação de tomadas de infraestruturas 
elétricas;
4.1.7. Deslocação e fixação de acessórios em 
instalações sanitárias;
4.1.8. Substituição pontual de telhas;
4.1.9. Limpeza localizada de coberturas;
4.1.10. Reparação pontual de pequenas peças 
da estrutura das coberturas;
4.1.11. Desobstrução de condutores e caleiras 
em zonas de acesso simples;
4.1.12. Fixação de louças sanitárias que apresen-
tam pouca estabilidade pela utilização frequen-
te;
4.1.13. Reparações de desentupimento de insta-
lações sanitárias decorrentes do normal funcio-
namento e utilização;
4.1.14. Reparações em anomalias ligeiras de pi-
chelaria, como ajustes e afinações, que não im-
pliquem a substituição de componentes;
4.1.15. Afinação e reposição de tampas de sani-
tas;
4.1.16. Pequenas reparações no mobiliário das 
salas de atividades e/ou refeitório;
4.1.17. Fixação pontual de elementos inconsis-
tentes no campo das guarnições em madeira, 
como rodapés, roda-cadeiras, corrimãos ou ou-
tros;

4.1.18. Pequenas reparações e afinação de es-
tores, telas ou cortinas, caso não impliquem a 
substituição de componentes;
4.1.19. Reparações pontuais e correções em re-
des de vedação com danos ligeiros.

5. LIMPEZA E MANUTENÇÃO DOS ESPAÇOS 
ENVOLVENTES DAS ESCOLAS DO 1º CICLO E 
JI
5.1. A limpeza e manutenção dos espaços en-
volventes das escolas e Jardins de Infância inte-
gram a execução de todas as tarefas necessárias 
à promoção da manutenção dos logradouros e 
espaços de recreio dos estabelecimentos de 
ensino abrangidos e, ainda, as necessárias à 
limpeza de todas os caleiras, sarjetas e sumi-
douros.
5.2. A realização das respetivas intervenções 
será efetuada com a periodicidade conveniente 
ao correto funcionamento dos equipamentos.

B – CRITÉRIOS E VALORIZAÇÕES:

1. Espaços verdes (tipologia “jardim”), por uni-
dade existente no território da freguesia

2. Espaços verdes (tipologia “jardim”), por me-
tro quadrado de superfície existente no territó-
rio da freguesia

3. Espaços verdes (outros, por metro quadrado 
de superfície existente no território da fregue-
sia

4. Limpeza de vias, espaços públicos, sumidou-
ros e sarjetas, por quilómetro de eixo de via não 
incluída no âmbito de concessões.

5. Mobiliário urbano no espaço público, por qui-
lómetro quadrado de superfície da freguesia



227

 Nº 146 | DEZEMBRO 2022 | BOLETIM MUNICIPAL

AVISOS E EDITAIS

6. Pequenas reparações em estabelecimentos 
de educação pré-escolar e do primeiro ciclo do 
ensino básico, por número de salas de aula exis-
tentes no território da freguesia

7. Manutenção de espaços envolventes de es-
tabelecimentos de educação pré-escolar e do 
primeiro ciclo do ensino básico, por estabeleci-
mento existente no território da freguesia

C – JUNTAS DE FREGUESIA – COMPETÊNCIAS 
DELEGADAS:

C - S. FÉLIX DA MARINHA 

1. Espaços verdes (tipologia “jardim”), por uni-
dade existente no território da freguesia

2. Espaços verdes (tipologia “jardim”), por me-
tro quadrado de superfície existente no territó-
rio da freguesia

3. Espaços verdes (outros, por metro quadrado 
de superfície existente no território da fregue-
sia

4. Limpeza de vias, espaços públicos, sumidou-
ros e sarjetas, por quilómetro de eixo de via não 
incluída no âmbito de concessões.

5. Mobiliário urbano no espaço público, por qui-
lómetro quadrado de superfície da freguesia

6. Pequenas reparações em estabelecimentos 
de educação pré-escolar e do primeiro ciclo do 
ensino básico, por número de salas de aula exis-
tentes no território da freguesia

7. Manutenção de espaços envolventes de es-
tabelecimentos de educação pré-escolar e do 
primeiro ciclo do ensino básico, por estabeleci-
mento existente no território da freguesia

Valor total anual apurado nos acordos de exe-
cução para 2018/2021: 142 320,96 €
Valor total pago entre 2018/2021, atenta a clau-
sula de salvaguarda (clausula 11.ª) existente nos 
acordos de execução em vigor no período refe-
rido: 142 361,60 € 
Valor total anual atualizado (IPC) e a considerar 
para efeitos do presente auto: 146 205,36 €
Data de Publicitação: 21/12/2022
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EDT-CMVNG/2022/1241
AUTO DE TRANSFERÊNCIA

ENTRE MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA E 
UNIÃO DE FREGUESIAS DE SERZEDO

E PEROSINHO

Considerando que: 

A Lei nº 50/ 2018, de 16 de agosto, que tem por 
objeto definir “(…) o quadro de transferência de 
competências para as autarquias locais e para 
as entidades intermunicipais, concretizando os 
princípios da subsidiariedade, da descentrali-
zação administrativa e da autonomia do poder 
local”, estabelece no seu nº 4, a forma como se 
deverá materializar a transferência das novas 
competências; 

Nos termos do disposto no nº 1 do aludido arti-
go 4º, a transferência das novas competências, 
a identificação da respetiva natureza e a forma 
de afetação de recursos têm de ser concretiza-
das, mediante a emanação de outros diplomas 
legais no âmbito setorial, que se debrucem so-
bre as múltiplas áreas relativamente às quais se 
pretende operar a descentralização da adminis-
tração direta e indireta do Estado; 

O Decreto-Lei nº 57/2019, de 30 de abril con-
cretiza a transferência de competências dos 
municípios para os órgãos das freguesias, ao 
abrigo do nº 2 do artigo 38º da referida Lei e 
estabelece o reforço de várias competências 
das freguesias em domínios integrados na esfe-
ra jurídica do município; 

A Lei-quadro da transferência de competências 
para as autarquias locais e para as entidades in-
termunicipais (Lei nº 50/2018 de 16 de agosto), 
reforça o movimento de descentralização de 
competências entre os diversos níveis da orga-
nização da Administração Pública, em especial 
no que tange à relação entre os Municípios e as 
Freguesias, tendo em vista, por um lado, a ra-
cionalização e otimização da gestão e afetação 
dos recursos públicos e, por outro, a afirmação 
de democracia de proximidade com o cidadão; 

O escopo subjacente à transferência das com-
petências para as autarquias locais é garantir 

o não aumento da despesa pública global, o 
aumento da eficiência da gestão dos recursos, 
bem como os ganhos de eficácia e, a par disso, 
promover a coesão social, a aproximação das 
decisões dos cidadãos, a melhoria da qualidade 
dos serviços prestados às populações e a racio-
nalização dos recursos disponíveis; 

Da auscultação das freguesias, resultou a con-
cordância na manutenção das competências, 
que em momento anterior haviam sido alvo de 
delegação, estribada em acordos de execução 
celebrados para o efeito, passando as mesmas 
a integrar a sua esfera de responsabilidade, 
mantendo-se a verificação da não exigência de 
afetação de recursos humanos e materiais, e 
sendo os recursos financeiros aproximados; 

Deste modo, os recursos financeiros afetos 
à presente transferência de competências, e 
dado que se mantêm inalterados desde 2018, 
serão atualizados de acordo com o IPC (Índice 
de Preços ao Consumidor), considerada a taxa 
de variação homóloga referente ao último mês 
do ano anterior ao da outorga deste Auto - de-
zembro de 2021, não sendo, assim, inferiores 
aos transferidos até esta data, que se mostra-
ram ser os suficientes e necessários para o efei-
to (cfr. artigo 115º do Anexo I da Lei nº 75/2013 
de 12 de setembro e nº 5 do artigo 38º da Lei nº 
50/2018 de 16 de agosto);

Os acordos a concretizar obedecem, por for-
ça do disposto no artigo 39º da referida Lei, 
aos princípios da universalidade e equidade, já 
que resultam de um processo negocial  entre 
o Município e todas as freguesias do concelho 
e que possibilitou a elaboração de um docu-
mento adaptado à realidade específica de cada 
freguesia de modo a que, em regra, todas as 
freguesias do concelho beneficiem das mesmas 
competências e, em termos proporcionais, de 
recursos equivalentes, tendo como fundamento 
a caracterização de cada uma das freguesias, 
tratando de forma diferente as realidades que 
são diferentes;

A transferência de competências para as fre-
guesias tem caráter universal, sendo diferencia-
da em função da sua natureza e dimensão, 
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considerando a respetiva população e capaci-
dade de execução (cfr. artigo 4º do Decreto-Lei 
nº 57/2019 de 30 de abril e nº 3 do artigo 38º da 
Lei nº 50/2018 de 16 de agosto); 

Neste contexto e de acordo com o previsto no 
nº 2 do artigo 38º e no artigo 39º ambos da Lei 
nº 50/2018 de 16 de agosto, cabe aos órgãos 
deliberativos do município e da freguesia apro-
var os termos da transferência de recursos;  

Assim, entre:

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA, pessoa 
coletiva n.º 505 335 018, com sede na Rua Ál-
vares Cabral, Vila Nova de Gaia, representado 
pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, 
Prof. Doutor Eduardo Vítor Rodrigues, com po-
deres para este ato, nos termos da alínea a) do 
n.º 1 do artigo 35.º do regime jurídico das autar-
quias locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, doravante designado por Muni-
cípio ou Primeiro Outorgante; e

UNIÃO DE FREGUESIAS DE SERZEDO E PE-
ROSINHO, pessoa coletiva número 510840167, 
com sede na Rua Doutor Francisco Sá Carneiro, 
15 4410-163 Vila Nova de Gaia, aqui representa-
do por João Morais de Sousa, no uso da com-
petência que lhe é conferida pelo disposto na 
alínea a) e f) do n.º 1 do artigo 18.º do regime ju-
rídico das autarquias locais, aprovado no anexo 
I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, doravante 
designado por União de Freguesias ou Segun-
da Outorgante.

Em conjunto, designados por Partes, 

É livremente e de boa-fé celebrado, ao abrigo 
do artigo 39º da Lei 50/2018 de 16 de agosto, 
o presente Auto de Transferência de recursos, 
que se rege pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA
(OBJETO)

1. O presente Auto tem por objeto a concreti-
zação dos termos da transferência de recursos 

para o exercício das competências do Municí-
pio para a União de Freguesias, nas seguintes 
áreas:
a) Gerir e assegurar a manutenção de espaços 
verdes;
b) Assegurar a limpeza das vias e espaços pú-
blicos, sarjetas e sumidouros;
c) Manter, reparar e substituir o mobiliário ur-
bano instalado no espaço público, com exceção 
daquele que seja objeto de concessão;
d) Assegurar a realização de pequenas repara-
ções nos estabelecimentos de educação pré-
-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico;
e) Promover a manutenção dos espaços envol-
ventes dos estabelecimentos de educação pré-
-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico.
2. As competências de gestão e manutenção 
de feiras e mercados, bem como as que respei-
tem ao controlo prévio, realização de vistorias e 
fiscalização municipais, permanecem na esfera 
de intervenção do Município, em virtude de se 
considerar que assumem uma natureza estrutu-
rante para a execução de desígnios de interesse 
geral e comum a todo o concelho. 

CLÁUSULA SEGUNDA
(EXERCÍCIO DAS COMPETÊNCIAS)

1. O exercício das competências delegadas deve 
efetuar-se em conformidade com as normas 
técnicas emanadas pelo Município, regulamen-
tos municipais e disposições legais em vigor.
2. São da responsabilidade da União de Fregue-
sias nos termos da lei, quaisquer danos causa-
dos no âmbito das competências delegadas.

CLÁUSULA TERCEIRA
(PRINCÍPIOS)

1. A negociação, celebração, execução e rever-
são do presente Auto de transferência obedece 
aos princípios da igualdade e da não discrimi-
nação, da subsidiariedade, da prossecução do 
interesse público, da continuidade da prestação 
do serviço público, da necessidade e suficiência 
de recursos e da boa administração pública. 
2. Nas relações entre as Partes, regem os prin-
cípios da transparência, da lealdade e da coo-
peração, pautados por critérios de eficiência na 
prossecução do interesse público. 
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CAPÍTULO II
COMPETÊNCIAS

CLÁUSULA QUARTA
(GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS ESPAÇOS 

VERDES)
1. A gestão e manutenção dos espaços ver-
des existentes compreendem, nomeadamente, 
a conservação, arranjo e limpeza de espaços 
verdes sitos na área territorial da União de Fre-
guesias, discriminados no Anexo A do presente 
Auto e do qual faz parte integrante.
2. O exercício das competências consubstan-
ciar-se-á pela prática de todos os atos necessá-
rios à prossecução do interesse público, tendo 
como esteio critérios associados à dimensão da 
área verde a tratar, à tipologia dos espaços e ao 
desgaste a que os mesmos estão sujeitos. 

CLÁUSULA QUINTA
(LIMPEZA DAS VIAS E ESPAÇOS PÚBLICOS, 

SARJETAS E SUMIDOUROS)
O exercício desta competência integra a lim-
peza das vias e espaços públicos sitos na área 
territorial da União de Freguesias, descritos no 
Anexo B do presente Auto e do qual faz parte 
integrante, nomeadamente a respetiva varrição 
e lavagem, manual ou mecânica, das vias, vale-
tas calçadas, passeios, praças, largos e outros 
espaços públicos, assim como a desobstrução 
e limpeza de sarjetas e sumidouros, em com-
plemento e articulação com as Águas de Gaia, 
E.M.

CLÁUSULA SEXTA
(MOBILIÁRIO URBANO)

Constituem parte integrante do domínio mu-
nicipal, diverso mobiliário urbano instalado 
no espaço público de diferentes dimensões e 
características, cuja manutenção, reparação 
e substituição constituem objeto do presente 
Auto. 

CLÁUSULA SÉTIMA
(MANUTENÇÃO, REPARAÇÃO E SUBSTITUI-

ÇÃO DO MOBILIÁRIO URBANO)
1. As intervenções no mobiliário urbano, referi-
das na cláusula anterior compreendem: 
a) A manutenção do mobiliário existente atra-
vés da sua limpeza e demais procedimentos 

que se afigurem adequados;
b) Pequenas obras de reparação e conservação 
do mobiliário, com prioridade para pinturas, 
limpezas e substituição de peças partidas e/ou 
danificadas; 
c) A substituição do mobiliário, quando não for 
possível proceder à sua reparação. 
2.  O exercício desta competência, integra a 
prática de todos os atos necessários à prosse-
cução do interesse público, tendo em atenção 
o mobiliário em causa, tipologia dos equipa-
mentos e o desgaste e utilização a que estão 
sujeitos.

CLÁUSULA OITAVA
(REPARAÇÕES NOS ESTABELECIMENTOS DE 
EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR E DO PRIMEIRO 

CICLO DO ENSINO BÁSICO)
1. O exercício desta competência implica a exe-
cução de todas as pequenas reparações ne-
cessárias ao bom funcionamento dos estabe-
lecimentos de ensino descritos no Anexo C ao 
presente Auto e do qual faz parte integrante. 
2. As reparações a efetuar nos estabelecimen-
tos de educação referidos no número anterior 
compreendem: 
a) Pequenas obras de reparação e conservação 
dos estabelecimentos escolares, com priorida-
de para a limpeza de telhados e substituição de 
telhas partidas e/ou danificadas, bem como a 
limpeza de caldeiras; 
b) Reparação de equipamentos. 

CLÁUSULA NONA
(MANUTENÇÃO DOS ESPAÇOS ENVOLVEN-
TES DOS ESTABELECIMENTOS DE EDUCA-
ÇÃO PRÉ-ESCOLAR E DO PRIMEIRO CICLO 

DO ENSINO BÁSICO)
O exercício desta competência implica a execu-
ção de tarefas de limpeza, manutenção e con-
servação dos espaços de jogo e recreios, bem 
como dos demais espaços envolventes dos 
estabelecimentos de ensino de educação pré-
-escolar e do primeiro ciclo de ensino básico 
mencionados na cláusula anterior.

CAPÍTULO III
RECURSOS
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CLÁUSULA DÉCIMA
(RECURSOS FINANCEIROS, HUMANOS

E PATRIMONIAIS)
1. Para o exercício das competências a que se 
reporta o presente Auto são acordados os re-
cursos financeiros e/ou humanos e/ou patrimo-
niais a transferir para a União de Freguesias.
2. Os recursos financeiros a que se alude no 
presente Auto de transferência são acordados 
pelo período anual, mantendo-se para os anos 
subsequentes 
3. Sem prejuízo do disposto no número anterior, 
os recursos poderão ser objeto de alteração por 
acordo entre as Partes, desde que observado o 
procedimento definido nos artigos 5º e 6º do 
Decreto-Lei nº 57/2019 de 30 de abril.
4. Caso haja lugar a alterações dos recursos a 
transferir, para efeitos de inscrição nos Orça-
mentos do Estado subsequentes, o Município 
comunicará à DGAL, até 30 de junho de cada 
ano, as respetivas deliberações. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA
(RECURSOS FINANCEIROS)

1. Os recursos financeiros a afetar ao cumpri-
mento do presente Auto, para cada uma das 
competências, estão previstas no Anexo II.
2. Os recursos a que se reporta o número an-
terior provêm do orçamento municipal, sendo 
transferidos pela DGAL até ao dia 15 de cada 
mês, por dedução às transferências para cada 
município do Fundo de Equilíbrio Financeiro 
(FEF) e da participação variável no Imposto so-
bre o Rendimento das pessoas singulares (IRS). 
3. Nos casos em que os montantes do FEF e da 
participação variável no IRS sejam insuficientes 
para garantir os recursos financeiros a transfe-
rir para as freguesias, o remanescente será fi-
nanciado por receitas provenientes do Imposto 
Municipal sobre imoveis (IMI), a transferir men-
salmente pela Autoridade Tributária e Aduanei-
ra para a DGAL até ao dia 10 de cada mês. 
3. As transferências financeiras para a União de 
Freguesias serão efetuadas em duodécimos, 
pela DGAL, no estrito cumprimento pelos mon-
tantes previstos no número 1.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA
(RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS)

Por força do presente Auto, as Partes acordam 

que não se revela necessária a afetação de re-
cursos humanos ou patrimoniais para o exercí-
cio das competências ora transferidas. 

CAPÍTULO IV
DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA
(DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES)

1. Compete à Câmara Municipal de Vila Nova de 
Gaia:
a) Acompanhar a transferência das competên-
cias nos termos do presente Auto;
b) Prestar à União de Freguesias, o apoio téc-
nico no âmbito das matérias transferidas, caso 
seja solicitado e de acordo com as possibilida-
des.
2. Compete à União de Freguesias:
a) Exercer, de modo eficiente e eficaz, as com-
petências que lhe são transferidas no âmbito 
do presente Auto, na estrita observância de cri-
térios de equilíbrio e economia de recursos; 
b) Prestar as informações que o Município so-
licite, nomeadamente no que respeita aos atos 
praticados no exercício das competências 
transferidas;
c) Aceitar as normas e orientações técnicas 
bem como o acompanhamento e controle de 
execução a efetuar pelo Município;
d) Cumprir e fazer cumprir a legislação e regu-
lamentos municipais que regem as matérias ob-
jeto desta transferência; 
e) Dar conhecimento, no prazo de 15 (quinze) 
dias, ao Município de toda e qualquer situação 
que tenha conhecimento e que possa vir a pre-
judicar, impedir, tornar mais oneroso ou difícil o 
exercício das competências transferidas;
f) Afetar os recursos financeiros a que se alude 
na clausula décima primeira, exclusivamente, 
ao exercício das competências transferidas nos 
termos do presente Auto; 
g) Remeter ao Município os relatórios semes-
trais referidos no n.º 2 da cláusula décima quar-
ta, nos quais será prestada informação circuns-
tanciada sobre o exercício das competências 
transferidas.

CAPÍTULO V
ACOMPANHAMENTO E MONITORIZAÇÃO DA 
EXECUÇÃO DO AUTO DE TRANSFERÊNCIAS
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CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA
(ACOMPANHAMENTO E MONITORIZAÇÃO DA 

EXECUÇÃO)
1. A execução do presente Auto de transferên-
cias de competências é acompanhada e moni-
torizada, a todo o tempo e de forma contínua, 
pelos respetivos serviços municipais que, para 
o efeito, promovem reuniões conjuntas e perió-
dicas com a União de Freguesias.
2. Embora a transferência/crédito das verbas 
não esteja dependente da apresentação de do-
cumentos comprovativos das despesas efetua-
das, a União de Freguesias deve disponibilizar à 
Câmara Municipal, relatórios semestrais de ava-
liação de execução das competências transferi-
das pelo presente Auto.
3. A entrega dos relatórios a que se refere o nú-
mero anterior deve ter lugar até ao dia 10 (dez) 
do mês seguinte a que disser respeito o se-
mestre em referência e a falta de entrega pode 
determinar a não atualização dos recursos a 
transferir para a União de Freguesias.
4. O Município pode, ainda, solicitar outros re-
latórios adicionais que visem uma melhor com-
preensão da satisfação do interesse público. 
5. No contexto das reuniões referidas no núme-
ro 1., será efetuada a aferição da necessidade 
de proceder a eventuais ajustes aos recursos 
acordados ou, eventualmente, à reversão das 
competências, nos termos do disposto na cláu-
sula décima-quinta.

CAPÍTULO VI
MODIFICAÇÃO DO AUTO 

DE TRANSFERÊNCIA
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA

(MODIFICAÇÃO)
O presente Auto de transferências pode ser 
modificado, por acordo entre as Partes e por 
escrito, sempre que se verifique que as circuns-
tâncias em que as mesmas fundaram os termos 
em que operaria a transferência de competên-
cias, tenham sofrido uma alteração anormal e 
imprevisível e desde que a exigência das obri-
gações por si assumidas afete gravemente os 
princípios da igualdade, não discriminação, es-
tabilidade, prossecução do interesse público, 
continuidade da prestação do serviço público, 
necessidade e suficiência dos recursos. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA
(REVERSÃO)

1. Poderá haver lugar à reversão das competên-
cias transferidas para a União de Freguesias, 
por acordo entre as Partes, nos termos do dis-
posto no artigo 7º do Decreto-Lei nº 57/2019 de 
30 de abril. 
2. A reversão das competências produz efeitos 
em data a acordar entre as Partes. 

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA
(COMUNICAÇÕES E NOTIFICAÇÕES)

1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas ou-
tras regras quanto às notificações e comunica-
ções entre as Partes, estas devem ser dirigidas 
para os seguintes endereços eletrónicos:
a) Município de Vila Nova de Gaia: gam@cm-
-gaia.pt; 
b) União de Freguesia de Serzedo e Perosinho: 
geral@jf-serzedo.pt; 
2. Qualquer alteração das informações de con-
tacto constantes do contrato deve ser comuni-
cada, por escrito, à outra parte.

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA
(CONTRATOS INTERADMINISTRATIVOS E 

ACORDOS DE COLABORAÇÃO)
A entrada em vigor do presente Auto de Trans-
ferência de recursos do Município para a União 
de Freguesias determina a cessação imediata 
da vigência de todos os contratos interadmi-
nistrativos e Acordos de Execução, celebrados 
entre as Partes e que se encontrem em vigor, 
referente à delegação de competências e aos 
recursos transferidos para o exercício de cada 
competência, no âmbito do presente Auto. 

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA
(PUBLICIDADE)

Após a sua aprovação, o presente Auto é dispo-
nibilizado na página web do município e na pá-
gina web da União de Freguesias e/ou afixado 
em local próprio nas respetivas sedes.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA
(DISPOSIÇÕES E CLÁUSULAS POR QUE SE 

REGE O AUTO)
1. Na execução do presente Auto de Transferên-
cia de recursos observa-se:
a) O respetivo clausulado e o estabelecido em 
todos os anexos que dele fazem parte integran-
te;
b) A Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e regi-
me jurídico nela aprovado; 
c) A Lei nº 50/2018 de 16 de agosto; 
d) O Decreto-Lei nº 57/2019 de 30 de abril. 
2. Subsidiariamente, aplicam-se ainda:
a) O Código dos Contratos Públicos;
b) O Código do Procedimento Administrativo.
3. Consideram-se automaticamente aplicáveis 
ao presente Auto de Transferências, eventuais 
revogações e alterações da legislação prevista 
nos números anteriores, desde que não colo-
quem em causa o elenco e os recursos afetos 
às transferências agora transferidas

CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA
(ENTRADA EM VIGOR)

O presente Auto de transferências entra em vi-
gor após a sua aprovação por parte dos órgãos 
da Assembleia Municipal e Assembleia de Fre-
guesia, com efeitos a 1 de janeiro de 2023. 
Assim o disseram e outorgaram em dois exem-
plares de igual conteúdo e valor, ficando um em 
poder de cada um dos outorgantes.
Vila Nova de Gaia, 14 de junho de 2022
Pelo Município de Vila Nova de Gaia
O Presidente da Câmara
O Presidente da Câmara, (Prof. Doutor Eduardo 
Vítor Rodrigues)
Pela União de Freguesias
O Presidente, (João Morais de Sousa)

ANEXOS

ANEXO A
(A que se refere o n.º 1 da cláusula quarta)
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ANEXO B
(A que se refere a cláusula quinta)

ANEXO C
(A que se refere o n.º 1 da cláusula oitava)

ANEXO I

A – DO EXERCÍCIO DAS COMPETÊNCIAS:

1. MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS VERDES MUNI-
CIPAIS:

1.1. A manutenção dos espaços verdes públicos 
municipais integra as seguintes operações:
1.1.1. Limpeza geral/ Remoção de detritos 
(aquando cortes);
1.1.2. Rega (Automática ou manual);
1.1.3. Corte do prado/relvado (cortar e recolher 
relva com periodicidade de acordo com o grau 
de exigência);
1.1.4. Ressementeira do prado/relvado (sempre 

que necessário);
1.1.5. Escarificação do relvado (quando neces-
sário); 
1.1.6. Definição da linha de bordadura de can-
teiros;
1.1.7. Deservagem dos canteiros (sempre que 
necessário);
1.1.8. Poda de arbustos (topiária e manutenção);
1.1.9. Retancha/substituição de plantas (sempre 
que necessário);
1.1.10. Limpeza e poda de árvores (se necessário, 
aclaramento);
1.1.11. Limpeza/ remoção de folhas (sempre que 
se justifique);
1.1.12. Manutenção dos caminhos; 
1.1.13. Avaliação de estado sanitário das plantas 
(permanente); 
1.1.14. Fertilizações (ocasionais com adubos de 
libertação lenta).
1.2. As tarefas de manutenção dos espaços ver-
des devem ser programadas tendo em conta 
que a cobertura vegetal evolui consoante as 
espécies existentes e as condições edafoclimá-
ticas do local e essas tarefas deverão ser ajus-
tadas consoante a evolução do ciclo vegetativo 
das espécies presentes, ao longo das estações 
do ano.
1.3. As plantas (árvores, arbustos ou herbáceas) 
a instalar nas áreas sujeitas à manutenção cor-
rente podem ser fornecidas pelo Município, 
desde que disponíveis no Viveiro Municipal.
1.4. Sempre que se verificar a presença de espé-
cies estranhas nos espaços verdes estas devem 
ser eliminadas (mondadas) manualmente.
1.5. A utilização de monda química por herbi-
cida seletivo de síntese está absolutamente in-
terdita.
1.6. Os detritos resultantes da monda devem ser 
de imediato recolhidos de forma a não perma-
necerem nem sobre os relvados nem sobre pas-
seios ou arruamentos.

2. LIMPEZA DAS VIAS E ESPAÇOS PÚBLICOS, 
SARJETAS E SUMIDOUROS
2.1. Independentemente das várias tipologias 
de caminhos integrantes dos espaços verdes 
nomeadamente saibro, paralelo, microcubo, 
calçada portuguesa, terra batida, cimento po-
roso, pavimento em pavé de betão, os mesmos 
devem manter-se isentos de ervas, folhagens 
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ou lixos.
2.2. A manutenção dos caminhos deve ser fei-
ta sem recurso a qualquer herbicida, sendo 
apenas permitidos processos mecânicos (por 
máquinas de corte, roçadoras, sopradores, var-
redores) e/ou térmicos (água quente, queima-
dores, etc.)

3. MANTER, REPARAR E SUBSTITUIR MOBI-
LIÁRIO URBANO NO ESPAÇO PÚBLICO 
3.1. Integra a execução de todas as tarefas ne-
cessárias à promoção da manutenção, repara-
ção e substituição de mesas, bancos e similares.

4. REALIZAÇÃO DE PEQUENAS REPARAÇÕES 
NOS ESTABELECIMENTOS DE EDUCAÇÃO 
PRÉ-ESCOLAR E DO PRIMEIRO CICLO DO EN-
SINO BÁSICO
4.1. Entende-se por pequenas reparações as 
que tenham por objeto:
4.1.1. Afinação de portas, janelas, cancelas ou 
portões;
4.1.2. Deslocação, fixação ou outra intervenção 
ligeira de reparação em prateleiras, cabides, ca-
cifos e armários;
4.1.3. Intervenções pontuais de reparação e con-
servação de quadros brancos e placares;
4.1.4. Fixação em área delimitada de painéis de 
cortiça ou derivados;
4.1.5. Fixação de cabos soltos no âmbito de in-
fraestruturas elétricas à vista;
4.1.6. Fixação de tomadas de infraestruturas 
elétricas;
4.1.7. Deslocação e fixação de acessórios em 
instalações sanitárias;
4.1.8. Substituição pontual de telhas;
4.1.9. Limpeza localizada de coberturas;
4.1.10. Reparação pontual de pequenas peças 
da estrutura das coberturas;
4.1.11. Desobstrução de condutores e caleiras 
em zonas de acesso simples;
4.1.12. Fixação de louças sanitárias que apresen-
tam pouca estabilidade pela utilização frequen-
te;
4.1.13. Reparações de desentupimento de insta-
lações sanitárias decorrentes do normal funcio-
namento e utilização;
4.1.14. Reparações em anomalias ligeiras de pi-
chelaria, como ajustes e afinações, que não im-
pliquem a substituição de componentes;

4.1.15. Afinação e reposição de tampas de sani-
tas;
4.1.16. Pequenas reparações no mobiliário das 
salas de atividades e/ou refeitório;
4.1.17. Fixação pontual de elementos inconsis-
tentes no campo das guarnições em madeira, 
como rodapés, roda-cadeiras, corrimãos ou ou-
tros;
4.1.18. Pequenas reparações e afinação de es-
tores, telas ou cortinas, caso não impliquem a 
substituição de componentes;
4.1.19. Reparações pontuais e correções em re-
des de vedação com danos ligeiros.

5. LIMPEZA E MANUTENÇÃO DOS ESPAÇOS 
ENVOLVENTES DAS ESCOLAS DO 1º CICLO E 
JI
5.1. A limpeza e manutenção dos espaços en-
volventes das escolas e Jardins de Infância inte-
gram a execução de todas as tarefas necessárias 
à promoção da manutenção dos logradouros e 
espaços de recreio dos estabelecimentos de 
ensino abrangidos e, ainda, as necessárias à 
limpeza de todas os caleiras, sarjetas e sumi-
douros.
5.2. A realização das respetivas intervenções 
será efetuada com a periodicidade conveniente 
ao correto funcionamento dos equipamentos.

B – CRITÉRIOS E VALORIZAÇÕES:

1. Espaços verdes (tipologia “jardim”), por uni-
dade existente no território da freguesia

2. Espaços verdes (tipologia “jardim”), por me-
tro quadrado de superfície existente no territó-
rio da freguesia

3. Espaços verdes (outros, por metro quadrado 
de superfície existente no território da fregue-
sia

4. Limpeza de vias, espaços públicos, sumidou-
ros e sarjetas, por quilómetro de eixo de via não 
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incluída no âmbito de concessões.

5. Mobiliário urbano no espaço público, por qui-
lómetro quadrado de superfície da freguesia

6. Pequenas reparações em estabelecimentos 
de educação pré-escolar e do primeiro ciclo do 
ensino básico, por número de salas de aula exis-
tentes no território da freguesia

7. Manutenção de espaços envolventes de es-
tabelecimentos de educação pré-escolar e do 
primeiro ciclo do ensino básico, por estabeleci-
mento existente no território da freguesia

C – JUNTAS DE FREGUESIA – COMPETÊNCIAS 
DELEGADAS:

C - SERZEDO E PEROSINHO

1. Espaços verdes (tipologia “jardim”), por uni-
dade existente no território da freguesia

2. Espaços verdes (tipologia “jardim”), por me-
tro quadrado de superfície existente no territó-
rio da freguesia

3. Espaços verdes (outros, por metro quadrado 
de superfície existente no território da fregue-
sia

4. Limpeza de vias, espaços públicos, sumidou-
ros e sarjetas, por quilómetro de eixo de via não 
incluída no âmbito de concessões.

5. Mobiliário urbano no espaço público, por qui-
lómetro quadrado de superfície da freguesia

6. Pequenas reparações em estabelecimentos 
de educação pré-escolar e do primeiro ciclo do 
ensino básico, por número de salas de aula exis-
tentes no território da freguesia

7. Manutenção de espaços envolventes de es-
tabelecimentos de educação pré-escolar e do 
primeiro ciclo do ensino básico, por estabeleci-
mento existente no território da freguesia

Valor total anual apurado nos acordos de exe-
cução para 2018/2021: 203 836,08 €
Valor total pago entre 2018/2021, atenta a clau-
sula de salvaguarda (clausula 11.ª) existente nos 
acordos de execução em vigor no período refe-
rido: 203 373,72 € 
Valor total anual atualizado (IPC) e a considerar 
para efeitos do presente auto: 208 864,81 €
Data de Publicitação: 21/12/2022
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EDT-CMVNG/2022/1248
EDITAL

CÉLIA MARIA MENDES CORREIA no uso das 
competências delegadas pelo Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara através do despacho nº 
72/PCM/2021 de 20 de outubro de 2021
TORNA PÚBLICO que a próxima Reunião Pú-
blica vai ter lugar no dia 16 de janeiro de 2023, 
segunda-feira, pelas 16,00 horas.
Nos termos do disposto no artigo 7.º do Regi-
mento da Câmara Municipal de Vila Nova de 
Gaia, aprovado em reunião de 18 de outubro de 
2021, os Munícipes interessados em intervir no 
período aberto ao público, devem inscrever-se 
no Atendimento ao Munícipe da Câmara Munici-
pal ou através de correio eletrónico para geral@
cm-gaia.pt, até às 16 horas da terça-feira ime-
diatamente anterior à reunião pública agenda-
da para aquele dia 16.01.2023, referindo nome, 
morada e assunto a tratar.
E para constar se lavrou o presente Edital que 
vai ser afixado no Quiosque Digital sito no Ga-
binete de Atendimento ao Munícipe, deste Mu-
nicípio. 
Vila Nova de Gaia, 22 de dezembro de 2022.
A Vereadora, Célia Maria Mendes Correia
Data de Publicitação: 26/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1249
EDITAL

CÉLIA MARIA MENDES CORREIA no uso das 
competências delegadas pelo Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara através do despacho nº 
72/PCM/2021 de 20 de outubro de 2021
TORNA PÚBLICO que a próxima Reunião Pú-
blica vai ter lugar no dia 09 de janeiro de 2023, 
segunda-feira, pelas 15:00 horas, nos Paços do 
Concelho do Município de Vila Nova de Gaia.
INFORMA-SE que a Reunião não terá presença 
de público.
E para constar se lavrou o presente Edital que 
vai ser afixado no Quiosque Digital sito no Ga-
binete de Atendimento ao Munícipe, deste Mu-
nicípio.
Vila Nova de Gaia, 22 de dezembro de 2022
A Vereadora, Célia Maria Mendes Correia
Data de Publicitação: 26/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1250
EDITAL

POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - VÁRIOS 
ARRUAMENTOS, MADALENA
Célia Maria Mendes Correia, Vereador da Câma-
ra Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso das 
competências delegadas pelo Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara através do despacho nº 
72/PCM/2021, de 20 de outubro de 2021 
TORNA PÚBLICO que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião de 
12 de dezembro de 2022, foram aprovadas as 
seguintes POSTURAS MUNICIPAIS DE TRÂNSI-
TO:
-  Paragem Obrigatória no Cruzamento ou En-
troncamento – STOP (B2) na Travessa do Bar-
reiro, no entroncamento com a Rua do Barreiro, 
na Madalena;
- Paragem Obrigatória no Cruzamento ou En-
troncamento – STOP (B2) na Rua António Fer-
nando Almeida Pinto Tavares, no entroncamen-
to com a Rua do Barreiro, na Madalena;
- Paragem Obrigatória no Cruzamento ou En-
troncamento - STOP (B2) na Rua Maestro José 
Pereira de Castro, no entroncamento com a Rua 
do Barreiro, na Madalena;
- Paragem Obrigatória no Cruzamento ou En-
troncamento - STOP (B2) na Rua António Joa-
quim Simão da Mota, no entroncamento com a 
Rua das Pedreiras, na Madalena;
- Paragem Obrigatória no Cruzamento ou En-
troncamento – STOP (B2) na Rua Benjamim 
Jorge Moreira, no entroncamento com a Rua 
Maestro José Pereira de Castro, na Madalena;
- Paragem Obrigatória no Cruzamento ou En-
troncamento – STOP (B2) na Rua Maestro José 
Pereira de Castro (transversal via sem saída), 
no entroncamento com a Rua Maestro José Pe-
reira de Castro, na Madalena;
- Paragem Obrigatória no Cruzamento ou En-
troncamento – STOP (B2) na Travessa Gomes 
Júnior, no entroncamento com a Rua Maestro 
José Pereira de Castro, na Madalena;
- Cedência de Passagem (B1) na Rua das Pe-
dreiras, com a Rua do Barreiro, na Madalena. 
Para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no Quiosque Digital sito no Gabinete de 
Atendimento ao Munícipe, deste Município
Vila Nova de Gaia, 22 de dezembro de 2022, 
A Vereadora, Célia Maria Mendes Correia
Data de Publicitação: 26/12/2022
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EDT-CMVNG/2022/1251
EDITAL

POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - RUA DO 
TANQUE, SÃO FÉLIX DA MARINHA
Célia Maria Mendes Correia, Vereador da Câma-
ra Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso das 
competências delegadas pelo Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara através do despacho nº 
72/PCM/2021, de 20 de outubro de 2021 
TORNA PÚBLICO que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião de 
12 de dezembro de 2022, foi aprovada a seguin-
te POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO:
- Paragem obrigatória no cruzamento ou en-
troncamento – STOP (B2), no entroncamento 
com a Rua de Espinho (antiga N109)
Para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no Quiosque Digital sito no Gabinete de 
Atendimento ao Munícipe, deste Município
Vila Nova de Gaia, 22 de dezembro de 2022
A Vereadora, Célia Maria Mendes Correia
Data de Publicitação: 26/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1252
EDITAL

POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - RUA 
DO RIO, RESTABELECIMENTO DA RUA DO RIO 
(PASSAGEM INFERIOR TRÁFEGO LIGEIRO) 
UNIÃO DAS FREGUESIAS DE GULPILHARES E 
VALADARES 
Célia Maria Mendes Correia, Vereador da Câma-
ra Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso das 
competências delegadas pelo Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara através do despacho nº 
72/PCM/2021, de 20 de outubro de 2021 
TORNA PÚBLICO que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião de 
12 de dezembro de 2022, foi aprovada a seguin-
te POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO:
- Implementação do sinal vertical de Stop (B2), 
indicado na página 1 do Anexo, no novo resta-
belecimento, no entroncamento com a Rua do 
Rio
- Implementação de sinalização vertical de 
trânsito proibido a veículos de altura superior 
a 3,5m na PITL 326+546, na Rua da Rocha, e 
conforme indicado na página 2 do Anexo.
Para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no Quiosque Digital sito no Gabinete de 
Atendimento ao Munícipe, deste Município

Vila Nova de Gaia, 22 de dezembro de 2022
A Vereadora, Célia Maria Mendes Correia
Data de Publicitação: 26/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1253
EDITAL

POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - RUA 
DAS CASAS QUEIMADAS, GRIJÓ
Célia Maria Mendes Correia, Vereador da Câma-
ra Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso das 
competências delegadas pelo Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara através do despacho nº 
72/PCM/2021, de 20 de outubro de 2021 
TORNA PÚBLICO que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião de 
12 de dezembro de 2022, foi aprovada a seguin-
te POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO:
- Paragem obrigatória no cruzamento ou en-
troncamento – STOP (B2), no entroncamento 
com a Rua da Feiteira
Para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no Quiosque Digital sito no Gabinete de 
Atendimento ao Munícipe, deste Município
Vila Nova de Gaia, 22 de dezembro de 2022
A Vereadora, Célia Maria Mendes Correia
Data de Publicitação: 26/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1254
EDITAL

POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - PRAÇA 
NOSSA SENHORA DE NAZARÉ, FREGUESIA 
DE ARCOZELO
Célia Maria Mendes Correia, Vereador da Câma-
ra Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso das 
competências delegadas pelo Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara através do despacho nº 
72/PCM/2021, de 20 de outubro de 2021 
TORNA PÚBLICO que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião 
de 28 de novembro de 2022, foi aprovada a se-
guinte POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO:
- Sinal vertical 'C2-trânsito proibido' com o adi-
cional «EXCETO ACESSO A GARAGEM». Sinais 
verticais: 'D4-rotunda' e 'B1-cedência de passa-
gem'. Sinalização horizontal: 2 setas. Sinaliza-
ção horizontal: linhas amarelas contínuas (M12) 
de proibição de estacionar ou parar. Sinalização 
horizontal: passagem para velocípedes (M10). 
Conforme ilustrado no Anexo.
Para constar, se fez o presente edital que vai ser 
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afixado no Quiosque Digital sito no Gabinete de 
Atendimento ao Munícipe, deste Município
Vila Nova de Gaia, 22 de dezembro de 2022
A Vereadora, Célia Maria Mendes Correia

Data de Publicitação: 26/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1255
EDITAL

POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - RUA 
DOS SETE CAMINHOS, SERZEDO
Célia Maria Mendes Correia, Vereador da Câma-
ra Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso das 
competências delegadas pelo Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara através do despacho nº 
72/PCM/2021, de 20 de outubro de 2021 
TORNA PÚBLICO que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião de 
12 de dezembro de 2022, foi aprovada a seguin-
te POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO:
- Paragem obrigatória em cruzamentos ou en-
troncamentos – STOP (B2), no entroncamento 
com a Rua Monte das Cruzes
Para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no Quiosque Digital sito no Gabinete de 
Atendimento ao Munícipe, deste Município
Vila Nova de Gaia, 22 de dezembro de 2022
A Vereadora, Célia Maria Mendes Correia
Data de Publicitação: 26/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1256
EDITAL

POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - TRA-
VESSA DOS COMBATENTES, MADALENA
Célia Maria Mendes Correia, Vereador da Câma-
ra Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso das 

competências delegadas pelo Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara através do despacho nº 
72/PCM/2021, de 20 de outubro de 2021 
TORNA PÚBLICO que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião de 
12 de dezembro de 2022, foi aprovada a seguin-
te POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO:
- Trânsito de sentido único, no troço compreen-
dido entre os entroncamentos da Rua da Cova 
Marinha e da Travessa da Cova Marinha (senti-
do Norte-Sul)
Para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no Quiosque Digital sito no Gabinete de 
Atendimento ao Munícipe, deste Município
Vila Nova de Gaia, 22 de dezembro de 2022,
A Vereadora, Célia Maria Mendes Correia
Data de Publicitação: 26/12/2022

EDT-CMVNG/2022/1264*
EDITAL N. º 3/2022

DR. MIGUEL MARQUES DE LEMOS RODRI-
GUES, ADMINISTRADOR DE "ÁGUAS DE GAIA, 
EM, S.A.",
TORNA PÚBLICO nos termos do n. º1 do art.º 
17º do Decreto-Lei 306/2007, de 27 de agosto, 
os resultados obtidos nas análises efetuadas à 
água destinada ao consumo humano de 1 de ju-
lho a 30 de setembro de 2022.
Vila Nova de Gaia, 20 de dezembro de 2022
O Conselho de Administração
Data de Publicitação: 27/12/2022
*Ver mapas nas últimas páginas do boletim
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